
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 197/2014 – São Paulo, quinta-feira, 30 de outubro de 2014

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Nro 727/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003170-24.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2006.61.19.003170-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO(A) : GUHRING BRASIL FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP174945 SANDRA RITA DA SILVA BATISTA RIBEIRO e outro
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043048-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007852-32.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005010-78.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.03.99.043048-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARMANDO MORAES

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00061-2 3 Vr TATUI/SP

2009.61.14.007852-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIRO DIACOW

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

: SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078523220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.03.005010-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003958-90.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000931-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REVAIL LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00050107820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.21.003958-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE RAIMUNDO LEITE

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039589020104036121 1 Vr TAUBATE/SP

2011.61.83.000931-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010018-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003922-09.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELADO(A) : FREDERICO ALVES PINTO NETO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009317320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010018-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00100185320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.003922-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GINO ORSELLI GOMES

ADVOGADO : SP110178 ANA PAULA CAPAZZO FRANCA e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

No. ORIG. : 00039220920134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007357-79.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008388-37.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007112-47.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2013.61.03.007357-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CELIA AUGUSTA DE CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00073577920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.008388-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MAURILIO MACIEL MENDES

ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00083883720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.10.007112-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GUARACI BUSSOLINI TRANI

ADVOGADO : SP132461 JAMIL AHMAD ABOU HASSAN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

No. ORIG. : 00071124720134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001623-14.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-32.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-90.2013.4.03.6124/SP

 

2013.61.15.001623-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DEOCLESIO MARTINS

ADVOGADO : SP198591 TATIANE TREBBI FERNANDES MANZINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016231420134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2013.61.24.001426-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DEUSDETE LOPES GUIMARAES

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014263220134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001448-7/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001450-60.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-56.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001532-91.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RONALDO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014489020134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001450-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GIULIANO RICARDO MARTINS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014506020134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001502-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015025620134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001532-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SHEILA MARIA MORETTI NASCIMBENI

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015329120134036124 1 Vr JALES/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001580-50.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001586-57.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-11.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-40.2013.4.03.6124/SP

 

2013.61.24.001580-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALTER LUIS SOLEMAN

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015805020134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001586-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADAO AGUIAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015865720134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001602-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ODAIR RODRIGUES DOURADO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016021120134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001613-7/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001622-02.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001628-09.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-14.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE CARLOS PORTO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016134020134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001622-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA EREMITA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016220220134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001628-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GEANDRO CEZAR DE ARAUJO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016280920134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.27.004065-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE BRAS SAPUCAIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245489 MARIANA PARIZZI BASSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00040651420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004256-59.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004261-81.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2013.61.27.004256-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDUARDO DE MORAES HERNANDES

ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro

CODINOME : EDUARDO DE MORAIS HERNANDES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00042565920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.004261-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ISRAEL FELICIO ALVES

ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00042618120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000376-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004891-54.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2013.61.83.000376-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIO ANACLETO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003768520134036183 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004891-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ODILO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS016128A NATALIA APARECIDA ROSSI ARTICO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08004102320138120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-81.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-13.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-84.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2014.61.11.000369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANSELMO MARANHO

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00003698120144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.000380-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SERGIO LUIS GILIOLI

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00003801320144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.24.000114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCO ANTONIO MARCONDES DE SA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001148420144036124 1 Vr JALES/SP
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Civil.

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-81.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-61.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-60.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

2014.61.24.000153-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDILSON ALVES DE BRITO

ADVOGADO : SP282203 OCLAIR VIEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001538120144036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.24.000219-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA MADALENA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00002196120144036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.24.000232-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GISLAINE MARLI ROVIS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-82.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 728/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006164-08.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002579-05.2009.4.03.6104/SP

 

 

No. ORIG. : 00002326020144036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.24.000237-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADEMILSON GARCIA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00002378220144036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.02.006164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA HELENA IGNACIO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.04.002579-6/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039796-42.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009848-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDVALDO MOREIRA DA COSTA

ADVOGADO : SP265231 ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS e outro

No. ORIG. : 00025790520094036104 1 Vr SANTOS/SP

2009.61.82.039796-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP212319 PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ e outro

APELADO(A) : GARANTIA I FUNDO PRIVATIZACAO CP

ADVOGADO : SP130541 CLAUDIO DE LIMA ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00397964220094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009848-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001728-26.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011012-18.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : TERUO ABE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098485220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.001728-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : PLACILIO CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017282620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.83.011012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016220-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

APELANTE : ANTONINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00110121820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ROQUE RODRIGUES DO AMARAL

ADVOGADO : SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

AGRAVADO(A) : ROBERTO RODRIGUES DO AMARAL e outros

: MARIA DO AMPARO RODRIGUES DO AMARAL

: OSVALDO ANTONIO GARCIA

PARTE RÉ : UNIAO SERVICOS GERAIS S/C LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00399543920054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000959-87.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006968-74.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.60.06.000959-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUILHERME FABIANO TRINDADE SILVA incapaz e outros

ADVOGADO : MS008322 IVAIR XIMENES LOPES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : JANAINA WELTERR DA TRINDADE

APELADO(A) : MARINETE APARECIDA PEDRO e outro

: YASMIM VITORIA PEDRO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS008322 IVAIR XIMENES LOPES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARINETE APARECIDA PEDRO

APELADO(A) : ISABELLA FABIANE CARVALHO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS008322 IVAIR XIMENES LOPES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : RENATA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : MS008322 IVAIR XIMENES LOPES e outro

No. ORIG. : 00009598720114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2011.61.00.006968-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FRIGOL S/A e filia(l)(is)

: FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011738-83.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : FRIGOL S/A filial

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069687420114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.011738-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI DE OLIVEIRA VIOLA

ADVOGADO : SP038040 OSMIR VALLE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00117388320114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     19/1188



 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019301-24.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004522-37.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009625-25.2012.4.03.6109/SP

2012.61.00.019301-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAUSER DO BRASIL EMBALAGENS INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00193012420124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.09.004522-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : AUGUSTO JOAQUIM RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : SP204335 MARCOS ANTONIO FAVARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045223720124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019112-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2012.61.09.009625-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS TREN TRIM

ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00096252520124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.019112-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MIGUELOPOLIS

ADVOGADO : SP297324 MARCIO VALERIO JUNQUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00032-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026560-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030928-55.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041352-35.2013.4.03.9999/MS

2013.03.00.026560-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : SUSI LEA DOS SANTOS DA COSTA - prioridade

ADVOGADO : SP225787 MARCOS PAULO MOREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026730820134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.030928-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CIPA INDL/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

PROCURADOR : MS007112 MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022064420134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-13.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002634-45.2013.4.03.6126/SP

 

2013.03.99.041352-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS008669B AECIO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMINDA CHIDEROLLI OSEKO

ADVOGADO : MS010369 ERNEY CUNHA B BARBOSA

No. ORIG. : 00021093120068120013 1 Vr JARDIM/MS

2013.61.17.000103-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO(A) : ROBSON FERNANDO CORTEZ -ME

ADVOGADO : SP252200 ANA KARINA TEIXEIRA CALEGARI e outro

No. ORIG. : 00001031320134036117 5 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.26.002634-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     23/1188



 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005962-80.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002290-43.2013.4.03.6133/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO NOGUEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

No. ORIG. : 00026344520134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.26.005962-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO MOTA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00059628020134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.33.002290-4/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003238-29.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006754-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ACHILES SCARPITA NETO

ADVOGADO : SP285454 OTAVIO YUJI ABE DINIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022904320134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.61.83.003238-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : RODENEI LOUREIRO

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032382920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006754-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE :
AMERITRON DISTRIBUICAO E COM/ DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP103804 CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003527320144036134 1 Vr AMERICANA/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010196-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010651-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

2014.03.00.010196-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : SARAH SIQUEIRA MATHEUS DE QUEIROZ GUIMARAES

ADVOGADO : SP143480 FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075122820124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.010651-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OSMAR DE OLIVEIRA BORGES

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000685920074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011633-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018096-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 730/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

2014.03.99.011633-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HENZZO KAUE BARBOSA MENDES incapaz

ADVOGADO : SP197011 ANDRÉ FERNANDO OLIANI

REPRESENTANTE : GIOVANA SIGMARA BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 13.00.00073-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.03.99.018096-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP340230 JOSE RICARDO RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

No. ORIG. : 13.00.00253-9 2 Vr DIADEMA/SP
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ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901611-98.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010960-23.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002627-20.2007.4.03.6108/SP

 

 

2005.61.00.901611-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA DA MISERICORDIA

ADVOGADO : SP158726 MARCELO ALVARES VICENTE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.10.010960-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DOMINGUES

ADVOGADO : SP191444 LUCIMARA MARQUES DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

2007.61.08.002627-4/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006578-88.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031302-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MIKIO KIZAWA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP133885 MARCELO VERDIANI CAMPANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

2007.61.83.006578-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO : SP096620 ANTONIO BENEDITO PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065788820074036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.031302-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE SILVINO DE JESUS

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 05.00.00077-6 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003464-98.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037762-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2009.61.10.003464-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Itapeva SP

ADVOGADO : SP205816 MARCOS PAULO CARDOSO GUIMARÃES e outro

No. ORIG. : 00034649820094036110 2 Vr SOROCABA/SP

2011.03.00.037762-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MANOEL CHAMOSA DIEGUEZ e outro

: MELANIA JUREMA BONTEMPO DIEGUEZ

ADVOGADO : SP103944 GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : LUMACO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05507909219974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048427-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007078-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

2011.03.99.048427-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : HIDEGARD FUZINELLI

ADVOGADO : SP222161 ISAAC SCARAMBONI PINTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANGELO ERRICO DANNOLFO falecido e outros

REPRESENTANTE : PALMA DI FRUSCIA DANNOLFO

PARTE AUTORA : ANTONIO DIAS TEIXEIRA SOBRINHO

: JOAO GUIDO DA SILVA

: SEBASTIAO ORTEGA

: ODETE M MANTOVANI

: ANTONIO BORGES PEIXOTO excluído

No. ORIG. : 11.00.00044-8 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.61.83.007078-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA MARI

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00070781820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004141-35.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009460-47.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000563-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.07.004141-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MAURICIO CASSIMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA DE SOUSA GOMES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041413520124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.61.83.009460-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GILMAR MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094604720124036183 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000563-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : HORACIO ANTONIO FERREIRA e outro

: DIRCE QUARENTEI FERREIRA

ADVOGADO : SP133519A VOLNEI LUIZ DENARDI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021592-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

PARTE RÉ : AUTO POSTO ZIZA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00006937320064036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.021592-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADO(A) : ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR e outros

: DANILO DE AMO ARANTES

: VANESSA MATIAS CASTREQUINI ARANTES

: CLAUDIA DE AMO ARANTES

: LIZA DE AMO ARANTES LUI

PARTE RÉ : FRANGO SERTANEJO LTDA e outros

: ARANTES ALIMENTOS LTDA

: OLCAV IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: FRIGORIFICO VALE DO GUAPORE S/A

: INDL/ DE ALIMENTOS CHEYENNE LTDA

: PRISMA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: FIAMO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

: PADUA DINIZ ALIMENTOS LTDA

: AGROPECUARIA FBH LTDA

: PREMIUM FOODS BRASIL S/A

: BRASFRI S/A

: JJB IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: BARAM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: FRIGOR HANS IND/ E COM/ DE CARNES LTDA

: A D HANS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

: INDIANAPOLIS SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

: GDA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: ENGEAS EMPREENDIMENTOS LTDA

: ALBATROZ COM/ DE MOTOS LTDA

: ALBATROX SERVICOS DE COBRANCAS LTDA

: ALBATROX INFORMACOES CADASTRAIS

: DGA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO SS LTDA

: O L A AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP019066 PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00022659220054036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040145-98.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043225-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2013.03.99.040145-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUCILENE DOS SANTOS VALEJO

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

CODINOME : LUCILENE DOS SANTOS VALEJO ROCHA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00066-8 2 Vr MIRANDA/MS

2013.03.99.043225-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : MUNICIPIO DE JANDIRA SP

ADVOGADO : SP219670 ADALBERTH DOS ANJOS BATISTA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 12.00.00113-2 A Vr JANDIRA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008166-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002864-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

2014.03.00.008166-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : IVETE DANIEL

ADVOGADO : SP050590 ADILSON JOSE JOAQUIM PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : PLASTICOS AVANCO IND/ E COM/ LTDA e outro

: GILMAR DE CARLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00491691520004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.002864-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARGARIDA FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00052-1 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009533-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 731/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003170-24.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2014.03.99.009533-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELITO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP248351 RONALDO MALACRIDA

No. ORIG. : 09.00.00025-3 1 Vr IEPE/SP

2006.61.19.003170-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO(A) : GUHRING BRASIL FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : SP174945 SANDRA RITA DA SILVA BATISTA RIBEIRO e outro
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043048-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007852-32.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005010-78.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.03.99.043048-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARMANDO MORAES

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00061-2 3 Vr TATUI/SP

2009.61.14.007852-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIRO DIACOW

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

: SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078523220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.03.005010-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SC017686 LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003958-90.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000931-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

APELADO(A) : REVAIL LEITE BARBOSA

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00050107820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.21.003958-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE RAIMUNDO LEITE

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039589020104036121 1 Vr TAUBATE/SP

2011.61.83.000931-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FREDERICO ALVES PINTO NETO
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010018-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003922-09.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009317320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010018-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00100185320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.003922-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GINO ORSELLI GOMES

ADVOGADO : SP110178 ANA PAULA CAPAZZO FRANCA e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

No. ORIG. : 00039220920134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007357-79.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008388-37.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007112-47.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2013.61.03.007357-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CELIA AUGUSTA DE CARVALHO PEREIRA

ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00073577920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.008388-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MAURILIO MACIEL MENDES

ADVOGADO : SP245511 SHEILA LEONOR DE SOUZA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00083883720134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.10.007112-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GUARACI BUSSOLINI TRANI

ADVOGADO : SP132461 JAMIL AHMAD ABOU HASSAN e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

No. ORIG. : 00071124720134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001623-14.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-32.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001448-90.2013.4.03.6124/SP

 

2013.61.15.001623-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DEOCLESIO MARTINS

ADVOGADO : SP198591 TATIANE TREBBI FERNANDES MANZINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00016231420134036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2013.61.24.001426-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DEUSDETE LOPES GUIMARAES

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014263220134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001448-7/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001450-60.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-56.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001532-91.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RONALDO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014489020134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001450-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GIULIANO RICARDO MARTINS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00014506020134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001502-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015025620134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001532-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SHEILA MARIA MORETTI NASCIMBENI

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015329120134036124 1 Vr JALES/SP
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001580-50.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001586-57.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001602-11.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-40.2013.4.03.6124/SP

 

2013.61.24.001580-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALTER LUIS SOLEMAN

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015805020134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001586-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADAO AGUIAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015865720134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001602-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ODAIR RODRIGUES DOURADO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016021120134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001613-7/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001622-02.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001628-09.2013.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004065-14.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE CARLOS PORTO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016134020134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001622-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA EREMITA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016220220134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.24.001628-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GEANDRO CEZAR DE ARAUJO

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016280920134036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.27.004065-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE BRAS SAPUCAIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP245489 MARIANA PARIZZI BASSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00040651420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004256-59.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004261-81.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2013.61.27.004256-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDUARDO DE MORAES HERNANDES

ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro

CODINOME : EDUARDO DE MORAIS HERNANDES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00042565920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.004261-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ISRAEL FELICIO ALVES

ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00042618120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000376-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004891-54.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2013.61.83.000376-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIO ANACLETO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003768520134036183 4 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.004891-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ODILO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS016128A NATALIA APARECIDA ROSSI ARTICO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08004102320138120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-81.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-13.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-84.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2014.61.11.000369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANSELMO MARANHO

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00003698120144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.000380-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SERGIO LUIS GILIOLI

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00003801320144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.24.000114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCO ANTONIO MARCONDES DE SA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001148420144036124 1 Vr JALES/SP
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Civil.

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-81.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000219-61.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-60.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

2014.61.24.000153-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EDILSON ALVES DE BRITO

ADVOGADO : SP282203 OCLAIR VIEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001538120144036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.24.000219-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA MADALENA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00002196120144036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.24.000232-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GISLAINE MARLI ROVIS

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000237-82.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32307/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1200824-04.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Jacques Samuel Blinder, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua

apelação.

 

Alega-se, em síntese, contrariedade aos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, uma vez que as penas foram

aplicadas acima do mínimo legal de forma desmotivada.

 

No. ORIG. : 00002326020144036124 1 Vr JALES/SP

2014.61.24.000237-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADEMILSON GARCIA

ADVOGADO : SP143885 GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00002378220144036124 1 Vr JALES/SP

1998.61.12.200824-1/SP

APELANTE : JACQUES SAMUEL BLINDER

ADVOGADO : PE002032 BORIS TRINDADE

APELANTE : LAERCIO ARTIOLLI

ADVOGADO : SP150165 MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 12008240419984036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Contrarrazões, às fls. 1624/1635, nas quais se sustenta o não conhecimento do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão manteve o "quantum" fixado de

forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é

permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos

pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das

hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria

da pena, haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do

STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.03.99.013424-0/SP

 

 

DECISÃO

Visto,

Cuida-se de recurso especial interposto por Estefano Madjarof (fls. 1092/1102), com fulcro no artigo 105, inciso

III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão que negou provimento à sua apelação e deu parcial

provimento à apelação do Ministério Público.

Contrarrazões ministeriais a fls. 1145/1147v, nas quais se pleiteia, unicamente, a declaração da extinção da

punibilidade pela prescrição retroativa.

Os autos vieram conclusos em 16.10.2014.

Decido.

Conforme bem exposto pela zelosa representante do Parquet, a prescrição pela pena em concreto, em sua

modalidade retroativa, é evidente.

O réu foi condenado a pena de 3 (três) anos de reclusão, não se considerando o acréscimo decorrente da

continuidade delitiva por força da Súmula nº 497 do STF.

A denúncia foi recebida em 17.05.2001 (fl. 342) e a publicação da sentença condenatória é de 01.12.2009 (fl.

958).

Pela regra do artigo 109, inciso IV, do Código Penal, o prazo prescricional, in casu, é de 08 (oito) anos. Deve ser

contado do recebimento da denúncia, já que é causa interruptiva da prescrição, ex vi do artigo 117, inciso I, do

Código Penal. Entre 17.05.2001 e a publicação da sentença condenatória ocorreu a extinção da punibilidade pela

prescrição in concreto.

Ante o exposto, DECLARO extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal em relação a

Estefano Madjarof, com base nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso IV, e 117, inciso I e IV, do Código Penal, c.c.

o artigo 61 do Código de Processo Penal. Em consequência, fica prejudicado o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003021-46.2000.4.03.6181/SP

 

 

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ESTEFANO MADJAROF

ADVOGADO : SP038658 CELSO MANOEL FACHADA

APELADO(A) : BENEDITO ISRAEL VIEIRA

ADVOGADO : SP038658 CELSO MANOEL FACHADA

APELADO(A) : OS MESMOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOAO FELIX VIEIRA

: PETRE MADJAROF

No. ORIG. : 98.01.05168-0 8P Vr SAO PAULO/SP

2000.61.81.003021-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     51/1188



 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Recurso especial interposto por Ualace Garcia Loureiro, com fulcro no artigo 105, III, alínea "a", da Constituição

Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à apelação da

defesa e deu provimento parcial à apelação ministerial para majorar a pena-base e, recalculando a dosimetria da

pena e reconhecendo de ofício a atenuante da confissão, fixar a pena em 2 (dois) anos, 11 (onze) meses e 16

(dezesseis) dias de reclusão, e 13 (treze) dias-multa, mantido no mais o quanto fixado na sentença, regime inicial

aberto e substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

 

Contrarrazões, às fls. 934/942v, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

 

A defesa do réu foi intimada do acórdão em 30.07.2014, conforme certidão de fl. 917. O presente recurso foi

protocolado em 10.07.2014 (fl. 918), antes que fossem apreciados os embargos de declaração opostos. De outra

parte, não consta dos autos qualquer reiteração ou ratificação do especial (fl. 933). Desse modo, o presente recurso

é extemporâneo, uma vez que o acórdão fruto dos embargos de declaração, tenha ou não efeito modificativo, é

integrativo da decisão recorrida e forma, com ela, decisão de última instância. A propósito, a oposição dos

embargos de declaração interrompe o prazo para a interposição de outros recursos. Nesse sentido é firme o

posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREMATURO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

NÃO CONHECIMENTO.

- É prematura a interposição de recurso especial antes do julgamento dos embargos de declaração, momento em

que ainda não esgotada a instância ordinária e que se encontra interrompido o lapso recursal.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 776265/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18.04.2007, DJ 06.08.2007 p. 445)

Recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração. Ausência de reiteração das razões

recursais.

Intempestividade. Precedente da Corte Especial.

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração é intempestivo, salvo se houver

reiteração posterior, porquanto o prazo para recorrer só começa a fluir após a publicação do acórdão

integrativo.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 939987/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 31.10.2007, DJ 17.12.2007

p. 370)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO APELO

NOBRE ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO INTEGRATIVO NO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

2. É intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos declaratórios, mesmo que

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : UALACE GARCIA LOUREIRO

ADVOGADO : SP114100 OSVALDO ABUD e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00030214620004036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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opostos pela parte adversa, e, ainda, independentemente da concessão de efeitos infringentes ao recurso

integrativo, devendo o apelo nobre ser ratificado, o que, in casu, não ocorreu.

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 938697/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27.09.2007, DJ

29.10.2007 p. 307 - nossos os grifos)

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO. ÔNUS DO AGRAVANTE.

INTERPOSIÇÃO DO ESPECIAL ANTES DE JULGADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE

DE RATIFICAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1 - A regular formação do agravo de instrumento é ônus exclusivo do agravante, não podendo tal recurso ser

conhecido se faltar, quando do traslado, qualquer peça obrigatória ou essencial, como a cópia da certidão de

publicação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração. Inteligência dos arts. 28, § 1º, da Lei

8.038/90 e 544, § 1º, do CPC, da Súmula 223 do STJ e das Súmulas 288 e 639 do STF.

2 - Segundo entendimento pacificado nesta Corte Superior, a interposição de recurso especial antes de julgados

os embargos de declaração enseja a posterior reiteração ou ratificação, sob pena de não conhecimento.

3 - Agravo interno improvido.

(AgRg no Ag 815394/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG),

QUINTA TURMA, julgado em 27.11.2007, DJ 17.12.2007 p. 296 - nossos os grifos)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO. DECISÃO DE

ÚLTIMA INSTÂNCIA.

1. O recurso especial foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração da parte contrária sem

posterior ratificação.

2. O julgamento dos embargos de declaração, com ou sem efeito modificativo, integra o acórdão recorrido,

formando com ele o que se denomina decisão de última instância, passível de impugnação mediante o uso do

recurso especial, nos termos da Constituição Federal.

3. É extemporâneo o recurso especial tirado antes do julgamento dos embargos de declaração, anteriormente

opostos, sem que ocorra a necessária ratificação - Corte Especial - Resp 776265-SC.

4. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 796854/DF, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 20.06.2007, DJ

06.08.2007 p. 445 - nossos os grifos)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. RECURSO

INADMITIDO. INDEFERIMENTO LIMINAR DOS EMBARGOS. DECISÃO MANTIDA.

1. A previsão constitucional é clara ao impor como requisito para interposição do recurso especial ter sido a

decisão da causa proferida em única ou última instância, vale dizer, é imprescindível ter sido exaurida a

jurisdição do Tribunal prolator do acórdão recorrido.

2. A teor do art. 538, do Código de Processo Civil, "Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes." 3. Logo, mostra-se necessária a ratificação do recurso

especial interposto enquanto não exaurida a jurisdição do Tribunal a quo, não importando o fato de os embargos

de declaração terem sido opostos pela parte contrária ou de terem ou não modificado o acórdão recorrido.

Precedente da Corte Especial (REsp 776.265/SC, Rel. p/ Acórdão Min. César Asfor Rocha, ainda pendente de

publicação).

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 811835/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, julgado em 06.06.2007, DJ

13.08.2007 p. 313)

RECURSO ESPECIAL. RECURSO NÃO RATIFICADO APÓS O JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO

CONHECIMENTO.

1. O julgamento dos embargos de declaração, tenha ele, ou não, efeito modificativo, complementa e integra o

acórdão recorrido, formando um todo indissociável ao qual se denomina decisão de última instância. Esta, sim,

passível de recurso especial e extraordinário, nos termos dos artigos 102, inciso III, e 105, inciso III, da

Constituição Federal.

2. Não se permite a interposição do recurso especial na pendência de julgamento de embargos de declaração,

nem tampouco, e com maior razão, em hipóteses tais como a dos autos, em que, opostos e julgados embargos de

declaração após a interposição de recurso especial, inocorre a posterior e necessária ratificação.

3. A decisão monocrática, proferida em sede de embargos de declaração, é impugnável mediante agravo
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regimental para o próprio tribunal a quo, cuja falta faz incabível o recurso especial, próprio à impugnação das

decisões de única ou última instância (artigo 105, inciso III, da Constituição da República).

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 499845/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 18.08.2005, DJ

19.12.2005 p. 483 - nossos os grifos)

 

Por fim, foi publicada em 11.03.2010 a Súmula 418 do Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação." (Súmula 418, CORTE ESPECIAL, julgado em 03/03/2010, DJe 11/03/2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0011454-02.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 422/428), com fulcro no artigo 105,

III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

negou provimento ao seu recurso.

Alega, em síntese, que o delito do artigo 48 da Lei nº 9.605/98 é permanente porque a conduta não se esgota num

único ato, perdurando durante todo o tempo em que o agente pratica atos voltados à conservação da edificação e

de seu entorno, impedindo ou dificultando a regeneração da vegetação nativa naquele local. Tratando-se de delito

permanente, o termo inicial da prescrição será o da cessação da permanência, nos termos do inciso III do artigo

111 do Código Penal, e não a data da fiscalização ambiental, reconhecido pelo acórdão. Sustenta haver

divergência jurisprudencial sobre a possibilidade de o adquirente de imóvel já construído em área de preservação

permanente praticar o crime do artigo 48 da Lei Ambiental.

Contrarrazões a fls. 438/449 em que se sustenta a não admissão do recurso ou, no mérito, o seu o improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos gerais de admissibilidade do recurso.

A ementa do acórdão está redigida nos seguintes termos:

"PENAL - PROCESSO PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CABIMENTO DO RECURSO - LEI

9.605/98, ARTIGO 48 - EDIFICAÇÃO EM ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL PERMANENTE -

IMPEDIMENTO DE REGENERAÇÃO NATURAL - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA -

RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO - DECISÃO MANTIDA.

1. Apesar de a decisão recorrida ter, ao mesmo passo, absolvido o recorrido da prática do artigo 40 da Lei

9.605/98 e declarado a prescrição do crime previsto no artigo 48 da mesma lei, em suas razões recursais, o

Ministério Público Federal insurge-se, tão somente, quanto ao reconhecimento da prescrição. Assim, correta a

2002.61.06.011454-8/SP

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : HERMAN KALLMEYER JUNIOR

ADVOGADO : SP196717 OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO

No. ORIG. : 00114540220024036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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utilização do recurso em sentido estrito na hipótese, conforme pacífica jurisprudência.

2. O recorrido foi denunciado por manter edificação em área de preservação permanente, e por ter causado

dano em área de preservação permanente incorreu, de acordo com o Ministério Público Federal, nas penas do

artigo 48 da Lei 9.605/98. Para o Ilustre Representante do Parquet Federal, ora apelante, em suas razões

recursais aduz, em síntese, tratar-se o crime descrito no artigo 48 da Lei 9.605/98 de delito permanente, não

havendo falar-se, portanto, em prescrição retroativa. No entanto, entendeu o douto Juiz sentenciante que tal

crime estaria prescrito reconhecendo o advento desta causa extintiva de punibilidade.

3. Para além da dicotomia estabelecida pelo juiz sentenciante e pelo Parquet Federal, não se apresenta

razoável que a mera posse de uma residência em local protegido possa tipificar a conduta prevista no artigo 48,

da Lei 9.605/08, à míngua de indícios de uma ação ou omissão deliberada no sentido de impedir a regeneração

natural. 

4. Com efeito, a construção da residência pode estar ligada à prática de outros crimes contra a flora, como os

de supressão indevida da vegetação, a merecer pronta atuação do Estado tanto na órbita administrativa quanto

judicial. Pensar, contudo, que, suprimida a vegetação e construída a residência, o seu possuidor passa a

praticar de modo permanente o delito do art. 48 da Lei Ambiental, parece-me uma forma cômoda de

estabelecer a imprescritibilidade da primeira conduta, o que não é admitido pelo ordenamento jurídico.

5. Por outro lado, se o agente com sua ação antrópica, continua a desmatar, construir e interferir em lugar

onde já existe a degradação ambiental, cometerá o delito do artigo 48 da lei, porque estará a impedir a

regeneração natural da área de preservação ambiental.

6. No caso, a simples presença constante do recorrido no local em área que já se encontrava degradada antes

dele adquirir o imóvel, sem a sua intervenção direta danificando, destruindo ou impedindo a regeneração da

mata nativa, e com isto mantendo a degradação ambiental, não pratica o delito descrito no artigo 48 da Lei

Ambiental.

7. Não basta o agente simplesmente permanecer em área de preservação permanente, mas é necessária a

comprovação de que o agente está causando danos ao meio ambiente, gerando dano direto à vegetação natural

protegida por lei.

8. Além do mais, para a tipificação pretendida, a ação ou omissão do agente deve defrontar-se com a realidade

da "regeneração natural", ainda que potencial, e que só não ocorre por conta de sua atuação - o que também

não resta demonstrado nos autos. Precedentes.

9. No caso concreto, o delito somente está sendo imputado ao recorrido porque a construção erguida no imóvel

de sua titularidade permanece em área de proteção ambiental, não havendo notícia nos autos de que em

decorrência desta ocupação permanente ele esteja ocasionando degradação ambiental, como verbi gratia, com

novas construções sem autorização no local, desmatamento, cortes de árvores, uso de pesticidas etc.

10. Ainda que se cogitasse da ocorrência de conduta passível de ser enquadrada no art. 48 da Lei Ambiental,

fato é que, como o laudo pericial não indicou a data provável da remoção da vegetação nativa e da construção

no imóvel de titularidade do acusado, para fins de consumação do crime é de considerar a data em que

ocorrida a fiscalização ambiental (18.09.2002), o que fatalmente conduz ao reconhecimento da prescrição, tal

como reconhecido pela decisão impugnada.

11. Recurso ministerial desprovido."

O recurso merece ser admitido ao menos quanto à questão referente ao crime permanente.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece que o crime capitulado no artigo 48 da Lei nº 9.605/98

("Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:") é delito permanente e

não instantâneo de efeitos permanentes, de modo que a prescrição somente começa a contar do dia em que cessa a

permanência, nos exatos termos do inciso III do artigo 111 do Código Penal.

A propósito:

"HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. ART. 48 DA LEI Nº 9.605/98. CRIME CONTRA

O MEIO AMBIENTE. ATIPICIDADE. INEXISTÊNCIA. CRIME PERMANENTE. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. Não se pode confundir crime permanente, em que a consumação se protrai no tempo, com delito instantâneo

de efeitos permanentes, em que as consequências são duradouras.

2. O crime imputado aos Pacientes configura-se como crime permanente, pois mesmo considerando que o dano

ambiental tenha se iniciado com a construção das edificações há mais de vinte anos, a conservação e

manutenção destas na área de conservação ambiental pode ter mantido os danos anteriores e impedido que a

vegetação se regenerasse, prolongando-se assim os danos causados ao meio ambiente.

3. Há, na hipótese, a prorrogação do momento consumativo, conforme a vontade do agente, à semelhança dos

crimes de sequestro e cárcere privado. A conduta narrada, portanto, amolda-se à definição de crime

permanente, e não à de crime instantâneo de efeitos permanentes, conforme sustentam os Impetrantes.

4. Tratando-se de crime permanente, o lapso prescricional somente começa a fluir a partir do momento em que

cessa a permanência, diretamente relacionada à vontade do sujeito ativo do delito, que pode fazer cessar ou

não a consumação. Afastada, portanto, a prescrição da pretensão punitiva do Estado.
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5. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal.

6. Habeas corpus denegado."

(STJ, HC 118842/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 26.10.2010, DJe 06.12.2010)

"HABEAS CORPUS. PACIENTE CONDENADO A 1 ANO DE DETENÇÃO, POR INFRAÇÃO AO ART. 48

DA LEI 9.605/98. CRIME PERMANENTE. ATIVIDADE CRIMINOSA QUE SE PROLONGA NO TEMPO.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA.

1. A ocupação ou a degradação da área ocorreu, e continua ocorrendo ainda, impedindo e dificultando a sua

regeneração natural, permanecendo o paciente em cometimento da infração penal, tal como entendeu o

egrégio Tribunal a quo. Existência de crime permanente.

2. Ordem denegada."

(STJ, HC 125959/DF, 5ª Turma, Rel. para acórdão Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28.09.2010, DJe

01.08.2011)

Assim, mostra-se plausível a alegação, comportando admissibilidade o recurso para o fim de uniformização

interpretativa sobre um mesmo dispositivo de lei federal. Nesse sentido:

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver

uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-

PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes,

Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2009, p. 214).

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002655-65.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto por José Eustáquio Ribeiro de Urzedo, com fundamento no artigo 105, inciso III,

letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou

provimento à sua apelação.

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência quanto aos artigos 381, inciso III e 564, inciso IV, do Código de

2005.61.05.002655-0/SP

APELADO(A) : Justica Publica

RECORRENTE : J E R D U

ADVOGADO : SP204528 LUCAS SILVA LAURINDO

No. ORIG. : 00026556520054036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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Processo Penal c.c. artigos 59 e 68 do Código Penal. Aduz, ainda, dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões, às fls. 888/899, nas quais se sustenta o não conhecimento do recurso e, se admitido, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Não se

verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão manteve o "quantum" fixado de

forma individualizada, de acordo com o livre convencimento motivado. Segundo entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e individualização das penas é

permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da questão, nos termos

pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação

ao artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010) (grifo nosso)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das

hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria

da pena, haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do

STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389) (grifo nosso)

 

Dessa forma, o processamento do recurso fica obstado pela Súmula nº 83 do colendo Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou

no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa a lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

 

No mais, observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese

contrária à sustentada pelo réu, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize

ofensa ao dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura

desta via extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)
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Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido. (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO

APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado. (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

Ademais, a pretensão de se reverter o julgado para que o réu seja absolvido, seja por não constituir o fato infração

penal, seja por insuficiência de provas, demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ainda que assim não fosse, o julgado entendeu suficientes as provas produzidas nos autos para fins de condenar o

acusado. Verifica-se que, em última análise, o recorrente pretende novo exame do conjunto fático-probatório, o

que não se coaduna com a sistemática do recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010195-08.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

2007.61.02.010195-4/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JONAS PIRES RIBEIRO reu preso

ADVOGADO : SP233482 RODRIGO VITAL e outro

APELANTE : ALBERTO JOSE VAROTTO reu preso

ADVOGADO : SP181792 JAQUELINE SADALLA ALEM e outro

APELADO(A) : EURIDES VALDIR DA SILVA
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto por Jonas Pires Ribeiro (fls. 1616/1633), com fundamento no artigo 105,

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que deu parcial provimento à

sua apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se:

a) negativa de vigência ao artigo 75 do Código de Processo Penal porque violada a livre distribuição processual,

causando nulidade do feito porque julgado por juiz absolutamente incompetente;

b) negativa de vigência ao artigo 2º, II, e ao artigo 5º, ambos da Lei nº 9.296/96, por ausência de fundamentação

na decisão que determinou a interceptação telefônica;

c) negativa de vigência ao artigo 381, III, do Código de Processo Penal, porque não decretada a nulidade da

sentença condenatória que não apreciou teses da defesa;

d) divergência jurisprudencial sobre a majoração da pena-base, uma vez que fixada em mais que o dobro da pena

mínima abstratamente cominada.

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 1657/1662v pleiteando a não admissão do recurso e, caso

admitido, seu improvimento.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

Primeiramente, é de se destacar que o artigo 75 do CPP não traz regra de competência absoluta, mas relativa,

dispondo que "a precedência da distribuição fixará a competência do juiz quando, na mesma circunscrição

judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente" - grifei.

Cuidando-se de incompetência relativa, há necessidade da parte interessada em obter a declaração da nulidade

demonstrar efetivamente o prejuízo suportado, sem o qual se aplica o estatuído no artigo 563 do CPP, in verbis:

"Art.563.Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou para a

defesa."

Transcrevo, a propósito, julgado do Superior Tribunal de Justiça sobre o assunto:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. PROVA ILEGÍTIMA. SÚMULAS 182/STJ E 283/STF.

COMPETÊNCIA. NULIDADES. EXCESSO DE MOTIVAÇÃO DA SENTENÇA DE PRONÚNCIA.

INOCORRÊNCIA. PRISÃO PREVENTIVA. ILEGALIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO.

1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada." (Súmula do STJ, Enunciado nº 182).

2. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento

suficiente e o recurso não abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283).

3. "1. 'A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma circunscrição judiciária, houver

mais de um juiz igualmente competente.' (artigo 75 do Código de Processo Penal).

2. A inobservância do disposto no artigo 75 do Código do Processo Penal consubstancia nulidade relativa,

exigindo, por isso mesmo, alegação oportuna - inocorrente na espécie - e demonstração efetiva do prejuízo.

3. Não havendo distribuição, não há falar em incompetência relativa do juízo em que flui a causa,

precisamente porque não fixada a competência de outro juízo, tendo plena aplicação, a regra da prevenção

"(...) toda vez que, concorrendo dois ou mais juízes igualmente competentes ou com jurisdição cumulativa, um

deles tiver antecedido aos outros na prática de algum ato do processo ou de medida a este relativa, ainda que

anterior ao oferecimento da denúncia ou da queixa." (artigo 83 do Código de Processo Penal).

4. Não há confundir critérios de determinação de competência com critérios de fixação de competência,

compreendendo estes a distribuição e a prevenção." (RHC 11.570/MG, da minha Relatoria, in

DJ 24/6/2002).

4. "Em tema de nulidades processuais, o nosso Código de Processo Penal acolheu o princípio pas de nullité

sans grief, do qual se dessume que somente há de se declarar a nulidade do feito, quando, além de alegada

opportune tempore, comprovado o efetivo prejuízo dela decorrente." (HC 20.221/SP, da minha Relatoria, in DJ

23/6/2003).

(...)"

(STJ, REsp 555166/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.03.2004, DJ 02.08.2004)

ADVOGADO : PR033815 EDUARDO VANZELLA

: PR038966 WALMOR MERGENER

APELADO(A) : OS MESMOS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LUIZ CARLOS ROMAM

: EDMAR REIS DE ALMEIDA
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Com essas fundamentações, afasta-se a plausibilidade recursal sobre este ponto, pois não demonstrado nenhum

prejuízo.

Diz o recorrente haver violação aos artigos 2º, II, e 5º, da Lei nº 9.296/96. Estes dispositivos preveem:

"Art. 2° Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando ocorrer qualquer das seguintes

hipóteses:

(...)

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;"

 

"Art. 5° A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a forma de execução da

diligência, que não poderá exceder o prazo de quinze dias, renovável por igual tempo uma vez comprovada a

indispensabilidade do meio de prova."

Da análise do voto que ensejou o acórdão recorrido constata-se que a tese não encontra prova nos autos porque o

recorrente não trouxe para o processo cópia integral do procedimento criminal nº 0001119-23.2008.4.03.6102. A

E. Turma Julgadora só foi capaz de analisar a questão porque ambas as demandas foram levadas a julgamento na

mesma sessão.

Assim, há de prevalecer a conclusão a que chegou o órgão fracionário, no sentido da legalidade da decisão

judicial, consoante abaixo exposto (fls. 1530v/1531):

"Quanto à alegação de falta de fundamentação, primeiramente, observo que há nestes autos cópia apenas de

uma das decisões que deferiu a interceptação telefônica de outros terminais cuja necessidade foi constatada por

meio da interceptação já anteriormente deferida, na qual se verifica que o MM. Juiz determinou às empresas de

telefonia o fornecimento de "senha para consulta de cadastros".

Como já mencionado, embora não tenha cuidado a Defesa de trazer aos autos cópia integral do aludido

procedimento criminal, tais cópias constam dos autos a ação penal 0001119-23.2008.4.03.6102, e que também

está sendo levada a julgamento nesta sessão.

E, do exame do aludido procedimento criminal, ao contrário do que alega a Defesa, verifica-se que as

interceptações telefônicas foram deferidas e renovadas com a devida motivação.

Como bem esclareceu o Magistrado de primeiro grau, em mais de uma oportunidade, a interceptação foi

autorizada com fundamento no artigo 3º, inciso I, da Lei n.º 9.296/1996 e mostrou-se necessária por se tratar de

investigação "de delitos praticados, normalmente, de forma velada, o que dificulta a investigação pelas vias

convencionais" (fls. 109v.).

A pertinência e relevância da interceptação revelou-se com três grandes apreensões de cocaína, quais sejam, em

15/02/2007, em São Caetano do Sul/SP (49,87 kg); em 16/02/2007, em Ribeirão Preto/SP (54,125 kg); e em

29/05/2007, em Marechal Cândido Rondon/PR (174 kg)."

Por se tratar de questão relacionada a processo diverso, a análise pretendida pela parte encontra óbice na súmula

nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

Afirma o recorrente haver violação ao artigo 381, III, do CPP, que preceitua que a sentença conterá "a indicação

dos motivos de fato e de direito em que se fundar a decisão", pois nem todas as teses defensivas foram analisadas.

Ao contrário do sustentado, consta do voto que os argumentos apresentados contra o depoimento do policial

Moacyr de Moura Filho e em relação à fixação da pena-base foram efetivamente analisados pela r. sentença, que

valorou o depoimento de acordo com a livre convicção e motivou a sanção adequadamente. Resta, por

conseguinte, inexistente qualquer violação ao preceito legal em comento.

Por outro lado, já sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a

observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais

que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF),

deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica,

evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo

insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida,

sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in:

Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano

com a juntada dos arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, tampouco com a

indicação da semelhança entre os casos, providências essas imprescindíveis para que se evidenciasse, de forma

induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim tem decidido o Superior Tribunal

de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL . DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).
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DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS

ARESTOS PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que

restou indeferido.

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência.

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011)

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA

POPULAR DA CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL.

NATUREZA DO DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL . RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender

que estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido

os princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a

teor do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo

único, da Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico , com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. recurso especial não provido."

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011)

É imperioso consignar que no caso em testilha a pena-base foi fixada acima do mínimo por força das

circunstâncias do caso concreto, não só em razão da natureza e da quantidade de droga, mas também pelo fato de

o recorrente ter se utilizado de aeronave sem autorização legal e sem plano de voo, colocando em risco a

segurança aérea. São, por conseguinte, situações distintas daquelas mencionadas nos acórdãos tidos como

paradigmáticos.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013075-30.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, consigne-se que, conforme reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, "a

apresentação de contrarrazões é indispensável ao julgamento do recurso especial, sob pena de nulidade absoluta,

por violação aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal." (Resp n. 1.384.124 -

SE (2013/0169682-5) - Ministro Nefi Cordeiro - DJ de 24/6/2014). No mesmo sentido: Resp n. 1299025/SE -

Min. Marco Aurélio Bellizze - DJ de 17/2/2014; Resp n. 1310898/SP - Min. Marilza Maynard (Desembargadora

convocada do TJ/SE), DJ de 14/3/2014; Resp n. 1389464/AC - Min. Og Fernandes - DJ de 23/9/2013; Resp n.

1298602/MS - Min. Adilson Vieira Macabu (Desembargador convocado do TJ/RJ) - DJ de 5/3/2012; Resp n.

1209325/SP - Min. Jorge Mussi - DJ de 17/2/2011.

Assim sendo, intimem-se os advogados dos réus para que apresentem contrarrazões ao recurso especial interposto

pelo Parquet, no prazo legal, sob pena de abandono de causa e imposição de multa prevista no artigo 265 do

Código de Processo Penal.

Sem prejuízo da sanção acima, no caso de inércia fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União para atuar

em favor dos réus, devendo os autos ser encaminhados ao órgão independentemente de novo despacho.

Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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2008.61.04.013075-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALEXSANDER SANTANA DE CASTRO reu preso

ADVOGADO : SP061418 EDUARDO ANTONIO MIGUEL ELIAS

: SP223061 FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS

APELANTE : RICARDO BLANCO DE MOURA reu preso

ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

APELADO(A) : ROGERIO LIMA COSTA

ADVOGADO : SP215259 LUCIANO APARECIDO LEAL (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : WLADMIR MOTTA DO NASCIMENTO

2011.03.00.023254-0/SP

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG

ADVOGADO : SP154675 VALÉRIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO(A) : CARLOS VAZQUEZ VELEZ
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso especial interposto pela União Federal (fls. 627/645), com fulcro no artigo 105, inciso III,

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

concedeu a segurança. Embargos declaratórios rejeitados.

Alega-se:

a) violação do artigo 120 e seus parágrafos do Código de Processo Penal, ao fundamento de que, no caso, o

mandado de segurança não é a via adequada para impugnar a decisão do juízo criminal que determinou que a

impetrante depositasse os valores relativos à passagem aérea que não foi utilizada, apreendida com o réu em ação

penal proposta pelo Ministério Público Federal para apuração de crime de tráfico ilícito de entorpecentes;

b) violação do artigo 62 e parágrafos da Lei nº 11.343/2006, porque a passagem aérea seria utilizada para a prática

do crime de tráfico internacional de drogas, sendo esta a razão para a decretação de sua perda em favor da União;

c) inexistência de violação ao contraditório e à ampla defesa, uma vez que a decisão do juízo criminal segue os

exatos termos preceituados pela Lei nº 6.368/76;

d) ofensa ao artigo 113 do Código Civil, na medida em que o acórdão vulnera o postulado da boa-fé objetiva;

e) negativa de vigência ao artigo 1º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei nº 9.613/98, o qual veda a utilização, em

atividade econômica ou financeira, de bens, direitos ou valores que sabe serem provenientes do tráfico ilícito de

entorpecentes, assim como do artigo 4º dessa lei que determina o sequestro pelo juiz, de ofício ou a requerimento

do Ministério Público, desses mesmos bens.

Contrarrazões a fls. 650/663, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso e, se conhecido, o seu não

provimento.

Manifestação do Ministério Público Federal a fl. 682.

É o relatório.

Decido.

Presentes os demais pressupostos genéricos recursais.

O acórdão recorrido teve a sua ementa assim redigida:

"PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO POR TERCEIRO: CABÍVEL. PENA DE

PERDIMENTO NÃO DETERMINADA EXPRESSAMENTE. REEMBOLSO DO VALOR DO TRECHO NÃO

UTILIZADO DE PASSAGEM AÉREA APREENDIDA. CONSEQUÊNCIA DA DECRETAÇÃO DA PENA

DE PERDIMENTO: ILICITUDE.

1. Mandado de segurança impetrado contra ato do Juiz Federal da 5ª Vara de Guarulhos/SP que determinou o

depósito em juízo do valor referente ao trecho do bilhete aéreo não utilizado por réu da ação penal.

2. Cabível a impetração, nos termos do entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula 202 do Superior

Tribunal de Justiça: "a impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona à

interposição de recurso".

3. O réu da ação penal originária celebrou contrato de transporte aéreo de passageiro com a impetrante,

recebendo o bilhete que lhe conferia o direito a empreender viagem. A impetrante, por sua vez, recebeu como

contraprestação o valor cobrado pelo bilhete .

4. Negando a empresa aérea o caráter reembolsável do bilhete e não enquadrando-se o caso nas hipóteses do

Código Brasileiro de Aeronáutica, não pode o Juízo Criminal exigir o reembolso, como simples e imediata

conseqüência da decretação da pena de perdimento, ainda que implícita na condenação, como no caso dos

autos. 5. A discussão sobre tal questão é de ser travada, se for o caso, pela União - em favor de quem foi

decretada a devolução do valor - e a empresa aérea, pelas vias adequadas, e com obediência do devido processo

legal. Precedentes.

5. Segurança concedida."

Sobre a alegação de que o mandado de segurança não é a via adequada para impugnar a decisão do juízo criminal

que determinou que a impetrante depositasse os valores relativos à passagem aérea não utilizada, o voto que

ensejou o acórdão pontuou, verbis:

"Inicialmente, anoto ser cabível a impetração, nos termos do entendimento jurisprudencial consolidado na

Súmula 202 do Superior Tribunal de Justiça: "a impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se

condiciona à interposição de recurso"."

Nesse ponto, não se verifica plausibilidade recursal, uma vez que é totalmente sem cabimento o incidente de

restituição para a defesa dos interesses da impetrante, uma vez que, no caso, há uma decisão do juízo criminal a

determinar que a companhia aérea deposite os valores mencionados.

No que se refere ao mérito da impetração, constou do decisum:

"A questão que se coloca nestes autos, na verdade, é saber se é ou não lícita a requisição de reembolso do valor

do trecho não utilizado da passagem aérea apreendida, em favor da União.

Entendo que não. O réu da ação penal originária celebrou contrato de transporte aéreo de passageiro com a

No. ORIG. : 00106929720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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impetrante, recebendo o bilhete que lhe conferia o direito a empreender viagem. A impetrante, por sua vez,

recebeu como contraprestação o valor cobrado pelo bilhete .

A impetrante alega que o bilhete em questão não é reembolsável. Nos termos do artigo 203, parágrafo único da

Lei nº 7.565/1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica, a exploração de serviços de transporte aéreo público

internacional sujeitam-se às disposições dos tratados ou acordos bilaterais vigentes com os respectivos Estados e

o Brasil ou, na falta desses, ao disposto neste Código.

E, nos termos dos artigos 227 a 231 do Código Brasileiro de Aeronáutica, o reembolso do valor pago pelo bilhete

é obrigação do transportador no caso de cancelamento da viagem, de atraso na partida superior a quatro horas,

ou de interrupção ou atraso em aeroporto de escala, também por período superior a quatro horas.

Assim, negando a empresa aérea o caráter reembolsável do bilhete e não enquadrando-se o caso sub judice nas

hipóteses do Código Brasileiro de Aeronáutica acima mencionadas, não pode o Juízo Criminal exigir o

reembolso, como simples e imediata conseqüência da decretação da pena de perdimento (ainda que implícita na

condenação, como no caso dos autos)."

Note-se que a decisão não enfrentou as questões relativas à possibilidade de se tomar as medidas previstas no

artigo 62 e parágrafos da Lei nº 11.343/2006 no que se refere ao bilhete aéreo a ser utilizado na prática do tráfico

de entorpecentes, nem mesmo as referentes à eventual ofensa à boa-fé objetiva e aos temas veiculados nos artigos

1º, parágrafo 2º, inciso I, e 4º da Lei nº 9.613/98. Portanto, o recurso não está a merecer admissão também em

razão da ausência do necessário prequestionamento da matéria, a teor da Súmula nº 211 do Superior Tribunal de

Justiça.

Cabe ressaltar, ainda, que o recurso não preenche o requisito formal de interposição, no tocante ao argumento de

que inexiste ofensa ao contraditório e à ampla defesa, pois nesse ponto não faz indicação precisa do texto legal

ofendido, além de não demonstrar em que e como ocorreu eventual violação a dispositivo de lei federal, o que,

igualmente, denota deficiência na fundamentação recursal e faz incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo

Tribunal Federal.

De todo modo, quanto ao tema, a decisão está amparada em precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL PENAL - EFEITO DA CONDENAÇÃO - PERDA DO PRODUTO DO CRIME.

Estabelece o artigo 91, inciso I, letra "b" do Código Penal que é efeito da condenação a perda, em favor da

União, do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que contenha proveito auferido pelo agente com a

prática do fato criminoso, perda esta que só pode atingir bens do autor do ilícito.

A expedição, alienação, detenção, uso e porte de passagens aéreas não constitui fato ilícito.

Recurso improvido."

(STJ, REsp 224201/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 15.02.2000, DJ 08.05.2000)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela União (fls. 609/626), com fundamento no artigo 105, inciso III,

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

concedeu a segurança. Embargos declaratórios rejeitados.

Alega-se:

2011.03.00.023254-0/SP

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG

ADVOGADO : SP154675 VALÉRIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO(A) : CARLOS VAZQUEZ VELEZ
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a) falta de interesse de agir, por contrariedade à sumula nº 267 do STF;

b) violação do artigo 243, parágrafo único, da Constituição Federal, que prevê o perdimento de bens e valores

apreendidos em decorrência de tráfico ilícito de drogas.

Contrarrazões a fls. 664/678, opinando pelo improvimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso não se apresenta admissível porque baseado em alegações que constituem eventual ofensa a dispositivos

de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve consistir em

ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à norma

expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de

admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à

Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional

genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a

contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a

admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos). E também:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO

PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO

CONSTITUCIONAL. ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF.

AGRAVO IMPROVIDO. I - A alegada violação aos postulados constitucionais do devido processo legal, ampla

defesa e contraditório, em regra, configura ofensa reflexa ao texto constitucional. II - A exigência do art. 93,

IX, da Constituição, não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada, bastando que o julgador informe,

de forma clara e concisa, as razões de seu convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. III - Necessidade

do reexame do contexto fático probatório que envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso

extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 653010, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2008)

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX,

DA CF. OFENSA REFLEXA. RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO.

ARTIGO 543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode

configurar, quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de

legislação processual ordinária. II - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão

recorrido encontra-se suficientemente fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que

impõe o julgamento prévio do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos

termos do que disposto no caput do artigo, quando os recursos especial e extraordinário são ambos admitidos.

IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 681331, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009)

"RECURSO. Agravo de instrumento. Seguimento negado. Recurso extraordinário. Reexame de matéria fático-

probatória. Agravo regimental. Jurisprudência assentada. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na

Corte. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de violação

à Constituição da República, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar,

quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição."

(STF, AI-AgR 605605, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Peluso, j. 16.12.2008)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Processo Penal e em legislação infraconstitucional, situação que revela, quando muito, hipótese de

ofensa reflexa à Carta Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de

maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (ARE

756143 AgR/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.11.2013; AI 858175 AgR/BA, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, j. 28.05.2013; AI 779418 AgR/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 25.05.2010; AI 610626

AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 30.06.2009).

Sem prejuízo, anoto que o v. acórdão recorrido não enfrentou, em nenhum momento, os mandamentos

constitucionais tipo por violados, de modo que o recurso carece, também, do necessário requisito do

prequestionamento.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso ordinário constitucional interposto por Jose Antonio Bortoleto de Campos, contra acórdão proferido por

órgão fracionário deste Tribunal que, por unanimidade, denegar a segurança, em sede de "mandamus" impetrado

pelo Recorrente.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, certificada, mais, sua regularidade formal (fl. 239).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 274 e 276 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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2013.03.00.016004-4/SP

IMPETRANTE : JOSE ANTONIO BORTOLETO DE CAMPOS e outro

: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP131677 ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00045179520094036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.018301-9/MS

IMPETRANTE : RUBENS RIQUELME CORREA

ADVOGADO : MS002005 ALFEU COELHO PEREIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00123493820124036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso ordinário constitucional interposto por Rubens Riquelme Correa, contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste Tribunal que, por unanimidade, denegar a segurança, em sede de "mandamus" impetrado pelo

Recorrente.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, certificada, mais, sua regularidade formal (fl. 130).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 274 e 276 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Recurso ordinário constitucional interposto por Richard Touceda Fontana, contra acórdão proferido por órgão

fracionário deste Tribunal que, por unanimidade, denegar a segurança, em sede de "mandamus" impetrado pelo

Recorrente.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, certificada, mais, sua regularidade formal (fl. 83).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 274 e 276 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

2013.03.00.030957-0/SP

IMPETRANTE : RICHARD TOUCEDA FONTANA

ADVOGADO : SP136541 RICHARD TOUCEDA FONTANA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO(A) : SAULO DA SILVA RODRIGUES

No. ORIG. : 00075534320124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III,

alíneas "a" e "c" da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou

provimento ao seu recurso em sentido estrito.

Alega-se:

a) contrariedade e negativa de vigência ao art. 334, § 1º, "c", do Código Penal, porquanto a importação de cigarros

sem a observância das normas legais e administrativas pertinentes configura importação proibida, portanto

contrabando, não se aplicando o princípio da insignificância;

b) divergência jurisprudencial.

Contrarrazões às fls. 168/172v em que se pleiteia o desprovimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

O v. acórdão possui a seguinte ementa:

"PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESCAMINHO. CIGARROS.

REJEIÇÃO DA DENÚNCIA MANTIDA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

DESPROVIMENTO. 

1. Não há que se falar na tipificação das condutas narradas como contrabando por acarretarem dano à saúde

pública paralelamente à ofensa aos interesses fiscais do Estado por mera presunção de afetação daquele bem

jurídico tutelado. Com efeito, não consta dos autos nada que possa atestar a desconformidade de tais

mercadorias com relação aos requisitos estabelecidos na Resolução nº 90/2007 da ANVISA ou em outras

normas fitossanitárias, de sorte que eventual proibição de sua comercialização por tais motivos não integra o

objeto da presente ação penal. 

2. O caráter fragmentário do Direito Penal legitima a sua atuação apenas naquelas hipóteses em que outros

ramos do Direito sejam incapazes de combater, com eficiência, um determinado comportamento antijurídico.

Não havendo lesão relevante ao bem juridicamente tutelado, não se justifica a aplicação da norma penal, que

deve funcionar como a ultima ratio do ordenamento jurídico, cuidando apenas de condutas consideradas

graves, potencialmente capazes de gerar um estado de crise social que não pode ser solucionado por normas

jurídicas outras com poder sancionador mais brando.

3. Em consonância com essas idéias, passou-se a aplicar o princípio da insignificância ao crime de

descaminho, quando o total dos tributos iludidos não alcance o piso para o ajuizamento de execuções fiscais

estabelecido pelo art. 20 da Lei 10.522/03 em R$ 10.000,00, posteriormente ampliado para R$ 20.000,00 com o

advento da Portaria nº 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda.

4. Na hipótese dos autos, a autoridade fazendária informou que a soma dos tributos iludidos, aplicando-se a

alíquota de 50% sobre o valor estimado das mercadorias, nos moldes do art. 65 da Lei 10.833/03, corresponde a

R$ 18,35 (dezoito reais e trinta e sete centavos), montante que é inferior ao limite para o ajuizamento de

execuções fiscais.

5. A aplicação do princípio da insignificância não encontra óbice na existência de inquéritos policiais e ações

penais em seu desfavor pelo suposto cometimento de delitos congêneres.

6. Mesmo que se concordasse com a tese ministerial, o seu acolhimento dependeria ainda da certeza de que a

denunciada tivesse sido condenada definitivamente pelos outros delitos supostamente cometidos, como exige o

princípio da não-culpabilidade, bem como da demonstração de que a soma dos tributos federais iludidos em

todas as infrações penais superaria o limite abrangido pelo princípio da bagatela, o que não ocorreu na

2013.61.08.002701-1/SP
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hipótese dos autos.

7. Recurso em sentido estrito desprovido."

O recurso merece ser admitido quanto à alegação de que a importação de cigarros sem a observância das normas

legais e administrativas pertinentes configura o crime de contrabando. Confiram-se os precedentes do colendo

Superior Tribunal de Justiça:

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO JULGADOR. POSSIBILIDADE. CONTRABANDO DE

CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

1 - Não viola o princípio da colegialidade a apreciação, pelo relator, do mérito do recurso especial, quando

obedecidos os requisitos de sua admissibilidade e observada a jurisprudência dominante desta Corte Superior e

do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

2 - A importação não autorizada de cigarros constitui o crime de contrabando, insuscetível de aplicação do

princípio da insignificância.

3 - Afastada a atipicidade da conduta, deve o processo retornar à instância de origem para o prosseguimento

do feito.

4 - Agravo regimental parcialmente provido, para reconsiderar tão somente a parte da decisão no ponto em que

determinou o retorno dos autos ao tribunal de origem, para que se proceda à dosimetria da pena, devendo os

autos retornarem ao juízo de origem para seu normal prosseguimento."

(STJ, AgRg no AREsp 302161/PR, 6ª Turma, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 04.09.2014, DJe 15.09.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. INCURSÃO NA SEARA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INOCORRÊNCIA. CONTRABANDO. CIGARRO. PRODUTO DE COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA NO

TERRITÓRIO NACIONAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ALTO GRAU DE

REPROVABILIDADE DA CONDUTA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. De acordo com o art. 557, § 1.º-A, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3.º do Código de Processo Penal, é

possível ao Relator dar provimento ao recurso, com fundamento na jurisprudência dominante, de forma

monocrática, não ofendendo, assim, o princípio da colegialidade. Ademais, com a interposição do agravo

regimental, fica superada a alegação de nulidade pela violação ao referido princípio, ante a devolução da

matéria à apreciação pelo Órgão Julgador. Precedentes.

2. Não se verifica indevida incursão na seara fático-probatória quando o decisum atacado, afastou a aplicação

do princípio da insignificância após mera revaloração do contexto probatório, tal como estabelecido nas

instâncias ordinárias. A conclusão foi calcada exclusivamente na identificação dos bens jurídicos tutelados no

tipo penal de contrabando, de modo a entender que não apenas a ordem tributária estava ali protegida, mas

também o interesse estatal de impedir a entrada e a comercialização de produtos proibidos em território

nacional.

3. É inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando, onde o bem juridicamente tutelado vai

além do mero valor pecuniário do imposto elidido, alcançando também o interesse estatal de impedir a entrada

e a comercialização de produtos proibidos em território nacional. Precedentes do STJ e do STF.

4. Nessa linha, a introdução de cigarros em território nacional é sujeita à proibição relativa, sendo que a sua

prática, fora dos moldes expressamente previstos em lei, constitui o delito de contrabando e não descaminho,

inviabilizando a incidência do princípio da insignificância.

5. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 1399327/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe

03/04/2014)

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPORTAÇÃO DE

PRODUTO DE PROIBIÇÃO RELATIVA. CIGARRO. CONTRABANDO. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA COM BASE NO VALOR DA EVASÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Em sede de contrabando, ou seja, importação ou exportação de mercadoria proibida, em que, para além da

sonegação tributária há lesão à moral, higiene, segurança e saúde pública, não há como excluir a tipicidade

material tão-somente à vista do valor da evasão fiscal, ainda que eventualmente possível, em tese, a exclusão do

crime, mas em face da mínima lesão provocada ao bem jurídico ali tutelado, gize-se, a moral, saúde, higiene e

segurança pública.

2. Não tem aplicação o princípio da insignificância na hipótese de contrabando de produto de proibição

relativa em quantidade suficientemente expressiva para afastar a lesividade mínima à saúde pública (14 maços

de cigarros de origem estrangeira).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1324990/MG, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

11/03/2014, DJe 28/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENAL. ART. 334 DO CÓDIGO
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PENAL. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

PORTARIA N. 75/2012, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. DESCABIMENTO.

I- Inaplicável o princípio da insignificância ao crime de contrabando de cigarros, porquanto o bem jurídico

tutelado ultrapassa o valor pecuniário do imposto elidido, alcançando também o interesse estatal de impedir a

entrada e a comercialização de produtos proibidos em território nacional, a saúde pública e a indústria

nacional.

II- A Portaria n. 75, de 22 de março de 2012, do Ministério da Fazenda, não conduziria à conclusão diversa

pois, se a execução fiscal pode prosseguir por valor inferior a R$20.000,00 (vinte mil reais), consoante a

disciplina legal, então tal montante não pode ser considerado insignificante.

III- Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 372603/MG, 5ª Turma, Rel. Ministra Regina Helena Costa, j. 18/03/2014, Dje 21/03/2014)

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0004434-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Recurso ordinário constitucional interposto por Carlos Arnaldo Borges de Souza, com fulcro no artigo 105, inciso

II, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Egrégio Tribunal

Regional Federal que, por unanimidade, não conheceu do habeas corpus.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 324.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

2014.03.00.004434-6/SP

IMPETRANTE : FRANCISCO LACERDA DE ALMEIDA

PACIENTE : CARLOS ARNALDO BORGES DE SOUZA

ADVOGADO : SP068870 FRANCISCO LACERDA DE ALMEIDA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : LUIZ HENRIQUE DIDIER

: MARCOS JOSE DOS SANTOS

: JOSE ANTONIO PINHEIRO

: JOAO BATISTA PINHEIRO

: MARGARETE DEJAVITE

: MARCOS JOSE

: OTAVIO PINHEIRO
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São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0006232-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Recurso ordinário constitucional interposto por Pedro Gomes Maciel, com fulcro no artigo 105, inciso II, alínea

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Egrégio Tribunal Regional

Federal que, por unanimidade, denegou a ordem.

Decido.

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 1776.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

2014.03.00.006232-4/SP

IMPETRANTE : ARNALDO DOS SANTOS JARDIM

PACIENTE : PEDRO GOMES MACIEL

ADVOGADO : SP185717 ARNALDO DOS SANTOS JARDIM

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

PARTE AUTORA : RICARDO DE ANDRADE FREITAS

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CO-REU : ARMENIO DOS SANTOS FERNANDES

: MARCOS ANTONIO ARRUDA

: MARGARETH DOMINGOS ROSA

: VALDECI ABILIO DE SOUSA FILHO
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00016 HABEAS CORPUS Nº 0019526-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso ordinário constitucional interposto por Joacy Jose Gomes de Santana, com fulcro no artigo 105, inciso II,

letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal que, à unanimidade,

denegou a ordem de habeas corpus impetrada em seu favor.

 

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme certidão de fl. 261.

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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2014.03.00.019526-9/SP

IMPETRANTE : FLAVIO JORGE MARTINS

PACIENTE : JOACY JOSE GOMES DE SANTANA reu preso

ADVOGADO : RJ032442 FLAVIO JORGE MARTINS e outro

CODINOME : JOACY JOSE GOMES SANTANA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

CO-REU : CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

No. ORIG. : 00004591420144036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, rejeitou as preliminares,

recebeu a denúncia pelo delito capitulado no artigo 317, §1º, do Código Penal e rejeitou a denúncia pelos delitos

previstos nos artigos 299 e 317, §2º do Código Penal e, por maioria, rejeitou a denúncia pelo delito dos artigos

288 e 171, §3º, do Código Penal.

 

A denúncia, apresentada em inquérito judicial com numero original 2007.03.00.084937-0, narrou a suposta prática

dos crimes previstos nos artigos 171, §3º, 288, 299 e 317, caput e §§1º e 2º, todos do Código Penal. Prescrita a

pretensão punitiva quanto ao crime de quadrilha (art. 288 do CP) e recebida a denúncia pelo crime de corrupção

privilegiada (art. 317, §1º, do CP), o Ministério Público Federal pleiteou o desmembramento do feito, com

extração de cópias que, autuadas, receberam numeração 2014.03.00.021539-6 e foram remetidas a esta Vice-

Presidência para juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos por ambas as partes.

 

Argumenta o recorrente (fls. 5779/5786), em síntese, negativa de vigência ao artigo 171, §3º, do Código Penal.

Aduz que todas as condutas narradas e as provas coligidas demonstram claramente a prática do crime de

estelionato qualificado, inclusive conforme já concluído em decisões proferidas em diversas ações penais, todas

instauradas para a apuração do mesmo esquema criminoso narrado nos autos, cuja investigação ficou conhecida

como Operação Temis.

 

Contrarrazões a fls. 5867/5891, nas quais se pleiteia o não conhecimento do recurso ou, quanto ao mérito, seu

desprovimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

 

O acórdão tem a seguinte ementa:

DENÚNCIA. DELITOS DOS ARTIGOS 288, 171, §3º, 317, §1º, 317, § 2º E 299 DO CÓDIGO PENAL.

RECEBIMENTO EM PARTE.

- Preliminares rejeitadas. Precedentes.

- Denúncia que se rejeita em relação aos delitos: de quadrilha, por inépcia e falta de justa causa; de estelionato,

por atipicidade; de corrupção privilegiada, porque extinta a punibilidade mas também faltando justa causa e de

falsidade ideológica por inépcia e também falta de justa causa.

- Afastada alegação de inépcia e presentes indícios de conduta propícia ao recebimento de vantagem em razão da

função e prova de recebimento de bem patrimonial, reconhece-se a existência de justa causa para a ação penal

quanto à imputação de delito de corrupção qualificada.

- Questionamentos da defesa que ultrapassam os limites de discussão desta fase processual, para o recebimento

de uma denúncia a avaliação devendo restringir-se ao necessário a um juízo provisório que se detém no exame de

plausibilidade da ação penal.

- Denúncia em parte recebida para processo pelo delito capitulado no artigo 317, § 1º, do Código Penal, com

afastamento do exercício das funções.

 

 

O recorrente sustenta que "não há como se entender que os atos praticados por Maria Cristina não foram

revestidos de fraudes e que a receita federal e o INSS não foram mantidos em erro". No ponto objeto do recurso

especial, o acórdão pontua:

Um dos delitos imputados à juíza que a denúncia descreve entre os objetivos da quadrilha é o estelionato. Os

visados delitos de estelionato estarão nos vários atos propiciando a quitação/compensação de tributos e

expedição de CND(s) e neste ponto há descrição de conduta de associação estável e permanente para a prática

de série indeterminada de crimes.

Ora restrito o reconhecimento de aptidão da denúncia na perspectiva do delito de estelionato, examino desse

ponto de vista a imputação. 

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON

: SP126497 CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI
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Estelionato é delito constituído por ação de fraude e evento de obtenção de vantagem indevida.

À evidencia não encerram os fatos o elemento da fraude. Os órgãos competentes praticaram referidos atos de

interesse dos cessionários dos títulos em cumprimento de determinações judiciais autênticas e não porque

induzidos em erro por obra de fraude.

Manifesta a confusão de conceitos, a noção desajustada de fraude que aplica a acusação, equiparando a fraude o

que seria uma decisão dada por corrupção.

Fraude é espécie de ilicitude, não sinônimo de ilicitude, e define-se pelas ações de induzimento em erro por sua

vez absolutamente ausentes na consecução dos resultados de quitação/compensação de tributos e expedição de

CND(s).

Jurisdição não é jogo, não é corrida de cavalos. O jóquei do cavalo favorito que se vende induz em erro porque

ao perder quando era um ganhador quase certo não compete verdadeiramente mas um juiz apesar de corrompido

não faz coisa diversa e ainda assim exerce jurisdição verdadeira. De Justiça corrompida é possível falar mas não

de justiça fraudulenta. Se for fraudulenta não será Justiça, para ser fraudulenta é preciso ser justiça, só na

aparência, caso, por exemplo, de alguém que empreende livrar um preso da cadeia com um alvará de soltura

falso.

De modo que só se pode falar de decisão da juíza que fosse uma "fraude" da mesma forma que se diz: "fulano é

uma fraude", "sicrano é uma fraude".

Só que, na realidade, fulano e sicrano não são símios, são portadores do genoma humano e indivíduos da espécie

humana.

Da mesma forma, os atos da juíza cuja comunicação chegava ao INSS e Receita Federal para cumprimento não

eram imitações mas verdadeiras decisões. Fraude, só por metáfora.

Houvesse fraude estaria nas condutas de distribuição de ações e emendas à inicial, atos cujos destinatários eram

a autoridade jurisdicional de primeira instância e o Tribunal, no caso de interposição de recurso e/ou

instauração de qualquer incidente. INSS e Receita Federal não davam quitação/compensação de tributos e

expediam CND(s) por causa dos expedientes de direcionamento de ações mas em razão de decisões proferidas. O

que INSS e Receita Federal recebiam era a comunicação de decisões proferidas e as pertinentes providências

eram tomadas não porque tivesse o órgão destinatário sido induzido em erro mas em cumprimento a decisões que

válidas e eficazes eram enquanto não reformadas ou anuladas nas vias próprias.

Sem embargo disto observo que sequer nessa fase da empreitada em que advogados e juíza estariam envolvidos

há fraude. As "iscas" não se ocultavam e transpareciam nas ações distribuídas em número superior ao de varas e

os lotes de títulos que se valorizavam com as tutelas antecipadas concedidas sobrevinham em emendas à inicial.

Não havia qualquer alteração da realidade, mas manobras, expedientes de discutível legalidade do ponto de vista

processual e que, portanto, não eram de ser aceitos facilmente por qualquer juiz e que verossimilmente também

não faria sentido implementar apostando em qualquer um mas tendo motivo para esperar decisões favoráveis

também no mérito, daí a possibilidade de algum ajuste com a juíza e sendo esta a via em que, em tese, estará a

ilicitude dos fatos. Ajuste, não fraude, corrupção, não estelionato, é tudo o que de ilicitude em tese se apresenta.

Mas, olvidado não fique que este é só um argumento secundário. O principal é que INSS e Receita Federal

praticavam os atos proveitosos aos cessionários dos títulos em razão das determinações judiciais.

E voltando a este ponto, convido a uma última reflexão, pressuposto que no estelionato a vítima desconfiando da

fraude tem liberdade para não propiciar a vantagem, indagando se INSS e Receita Federal poderiam recusar-se

a tomar as providências determinadas justificando-se numa suspeita de corrupção da juíza.

Alguém que sofra redução em seu patrimônio decorrente de uma decisão judicial que se descobre produto de

corrupção pode se sentir ludibriado. Na denúncia é arrolada como testemunha a procuradora do INSS à época

dos fatos e pode-se ver numa audiência imaginária a testemunha declarando sobre todo o trabalho e esforços

empreendidos no combate às decisões da juíza e da sensação de ter sido enganada. Compreensível, claro, só que

juridicamente falando não há ninguém ludibriado, porque, para tanto, há necessidade de liame causal, relação

de causalidade entre o defeito de conhecimento da vítima e a vantagem dela obtida.

Se há uma parte da realidade que não era conhecida pelo INSS e Receita Federal quando davam

quitação/compensação de tributos e expediam CND(s) é que as determinações judiciais teriam origem em atos de

uma juíza corrompida.

Ressalvado que essa parte da realidade ainda é, por assim dizer, desconhecida, porque sequer há uma denúncia

recebida, de modo que o que é conhecido agora é a suspeita de corrupção com possibilidade de reconhecimento

em termos de justa causa para uma ação penal, imaginando, porque as decisões em seu conjunto foram

reformadas, alguma que remanescesse, não poderiam INSS e Receita Federal, com base nas investigações,

oferecimento de denúncia ou mesmo seu recebimento e ainda na hipótese de condenação recusar-se

unilateralmente ao cumprimento da decisão. Teriam de obter um provimento cautelar em pedido de

rescisão/anulação da decisão.

Segue-se daí que não é porque lhe falte conhecimento em qualquer aspecto do fato total que alguém será vítima

de fraude, para o que é preciso que o efeito de induzimento em erro, a verdade sonegada, seja determinante da

prestação efetuada.
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Não é esta a hipótese dos autos, ainda que pudesse qualquer procurador autárquico ou advogado da União

suspeitar de corrupção ou mesmo que já estivesse a juíza sob investigação uma recusa unilateral não era

procedimento legítimo e as providências teriam de ser tomadas enquanto subsistente ou não suspensa a

determinação judicial, de modo que tomarem os órgãos públicos as providências ignorando que pudessem ter as

determinações judiciais partido de uma juíza corrompida absolutamente não configura a fraude necessária ao

aperfeiçoamento do estelionato. 

Nem seria necessário porque se trata de verdade óbvia mas talvez não seja demasiado observar que, a se

raciocinar com a ideia de que de qualquer forma foi obtida vantagem indevida, estar-se-á olvidando que

qualquer delito se aperfeiçoa com todos e não qualquer um dos elementos de sua definição legal.

O que assim se lobriga nessa empreitada é desrespeito ao princípio da reserva legal, que sequer se pratica na

linha da vedação do emprego da analogia, mas precisamente da infidelidade e deturpação do conceito de fraude,

que não se confunde com ilicitude em geral.Não havia, portanto, possibilidade, porque atípicos os fatos, de

reunião da juíza em quadrilha para o cometimento de estelionato contra a Receita Federal, INSS, etc. 

Verifica-se que o decisum, de acordo com o livre convencimento motivado, entendeu não haver elementos

suficientes a configurar a prática estelionato. De outra parte, nesta via, para que haja interesse em recorrer não

basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma

questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar

controvérsia acerca da interpretação das normas federais. Logo, inverter-se a conclusão a que chegou esta corte

regional implicaria incursão no universo fático-probatório, com a necessária reapreciação da prova, uma vez que o

tema refere-se à tipicidade e materialidade do fato delituoso. O Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado

nesse sentido. Confiram-se os precedentes:

PENAL. RECONHECIMENTO DA ATIPICIDADE DA CONDUTA DO AGRAVANTE. REJEIÇÃO DA

DENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE EXAME DAS PROVAS DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É cediço que em sede de recurso especial não é possível a reanálise dos fatos. Tendo o acórdão objurgado

decidido a lide com fulcro nos elementos probatórios colacionados ao feito, reavaliar se encontram-se presentes

os requisitos para o oferecimento da denúncia esbarra no óbice contido na Súmula n. 7/STJ.

2. Agravo a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1345287/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 20/09/2011, DJe

29/09/2011 - g.n.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE. REJEIÇÃO DA

DENÚNCIA. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR N.º 07 DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Tribunal a quo rejeitou a denúncia, que imputava crime de responsabilidade pelo fato de o Acusado

"utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços públicos", sob o

fundamento de que não há justa causa para a ação penal. Consignou-se que, analisando as peculiaridades do

caso concreto e as provas carreadas aos autos, a utilização do veículo oficial pelo Prefeito não foi inadequada ou

indevida.

2. Nesse contexto, a revisão do julgado implicaria, necessariamente, o reexame de todo o conjunto fático-

probatório, o que não se coaduna com a via eleita, em face do óbice da Súmula n.º 07 desta Corte.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1002888/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2012, DJe

15/03/2012 - g.n.)

PENAL. RECURSO ESPECIAL. ESTELIONATO. ART. 19 DA LEI 7.492/86. PRETENSÃO DE REFORMA.

CONDENAÇÃO. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VIA INADEQUADA. SÚMULA

7/STJ. RECURSO NÃO-CONHECIDO.

1. O processo e o julgamento dos fatos imputados na denúncia são da competência soberana das instâncias

ordinárias.

2. O juiz da causa pode condenar o réu por delito diverso daquele pelo qual foi denunciado, desde que haja

correlação com os fatos narrados na denúncia.

3. Deve o magistrado, no momento da sentença, corrigir e adequar a tipificação, atribuindo-lhe definição

jurídica diversa, mesmo que tenha de aplicar pena mais grave. Trata-se, na hipótese, da emendatio libeli,

prevista no art. 383 do CPP.

4. O pleito de condenação não comporta acolhimento por implicar o revolvimento do conjunto fático-probatório,

impossível na via estreita do apelo especial, dada a vedação pela Súmula 7/STJ.

5. Recurso não-conhecido.

(REsp 876.896/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2009, DJe

01/02/2010)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto por Maria Cristina de Luca Barongeno, com fundamento no artigo 105,

inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, rejeitou as

preliminares, recebeu a denúncia pelo delito capitulado no artigo 317, §1º, do Código Penal e rejeitou a denúncia

pelos delitos previstos nos artigos 299 e 317, §2º do Código Penal e, por maioria, rejeitou a denúncia pelo delito

dos artigos 288 e 171, §3º, do Código Penal.

 

A denúncia, apresentada em inquérito judicial com número original 2007.03.00.084937-0, narrou a suposta prática

dos crimes previstos nos artigos 171, §3º, 288, 299 e 317, caput e §§1º e 2º, todos do Código Penal. Prescrita a

pretensão punitiva quanto ao crime de quadrilha (art. 288 do CP) e recebida a denúncia pelo crime de corrupção

privilegiada (art. 317, §1º, do CP), o Ministério Público Federal pleiteou o desmembramento do feito, com

extração de cópias que, autuadas, receberam numeração 2014.03.00.021539-6 e foram remetidas a esta Vice-

Presidência para juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos por ambas as partes.

 

Argumenta a recorrente (fls. 5688/5732), em síntese:

a) negativa de vigência ao artigo 619 do Código de Processo Penal;

b) contrariedade aos artigos 1º, 2º, incisos I e II, e 5º da Lei n. 9296/96.

c) "houve, sim, violação da garantia do juiz competente, prevista no artigo 1º da Lei n. 9296/96 e, haja vista que as

decisões foram proferidas pelo substituto regimental, ao invés de terem sido decididas por um Desembargador

Federal escolhido mediante redistribuição.";

d) as decisões que autorizaram as diversas interceptações telefônicas e respectivas prorrogações são nulas porque

não fundamentadas.

 

Contrarrazões a fls. 5893/5902, nas quais se pleiteia o não conhecimento do recurso ou, quanto ao mérito, seu

desprovimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

 

O acórdão tem a seguinte ementa:

DENÚNCIA. DELITOS DOS ARTIGOS 288, 171, §3º, 317, §1º, 317, § 2º E 299 DO CÓDIGO PENAL.

RECEBIMENTO EM PARTE.

- Preliminares rejeitadas. Precedentes.

- Denúncia que se rejeita em relação aos delitos: de quadrilha, por inépcia e falta de justa causa; de estelionato,

por atipicidade; de corrupção privilegiada, porque extinta a punibilidade mas também faltando justa causa e de

falsidade ideológica por inépcia e também falta de justa causa.

2014.03.00.021539-6/SP

AUTOR(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI

RECORRENTE : M C D L B

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON

: SP126497 CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI

No. ORIG. : 2002.61.00.021860-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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- Afastada alegação de inépcia e presentes indícios de conduta propícia ao recebimento de vantagem em razão da

função e prova de recebimento de bem patrimonial, reconhece-se a existência de justa causa para a ação penal

quanto à imputação de delito de corrupção qualificada.

- Questionamentos da defesa que ultrapassam os limites de discussão desta fase processual, para o recebimento

de uma denúncia a avaliação devendo restringir-se ao necessário a um juízo provisório que se detém no exame de

plausibilidade da ação penal.

- Denúncia em parte recebida para processo pelo delito capitulado no artigo 317, § 1º, do Código Penal, com

afastamento do exercício das funções.

 

A recorrente sustenta ofensa ao artigo 619 do Código de Processo Penal ao argumento de que "o acórdão recorrido

nem implicitamente afasta as teses sobre as quais se omitiu". Tal tese não se sustenta porque o decisum analisou as

questões suscitadas nos aclaratórios e foi claro ao dispor que a as alegações de conexão probatória e de nulidade

das interceptações telefônicas foram apreciadas, inclusive como se verá de trechos transcritos do voto, inexistindo

omissão a respeito.

 

Quanto à alegada ofensa ao artigo 1º da Lei 9296/96, a questão foi analisada da seguinte forma:

Outra questão preliminar que faz a defesa recai na validade da prova produzida com as interceptações

telefônicas.

Mais de uma vez o Órgão Especial apreciou a questão, no julgamento dos processos administrativos nº

2008.03.00.020797-7 e 2008.03.00.033570-5 e da ação penal nº 2009.03.00.025831-4, e como tudo já foi dito

muito bem e com abundância, rejeito a tese sustentada, nos termos do julgamento mais recente deste Colegiado: 

"8. - Preliminar de nulidade das decisões que autorizaram as interceptações telefônicas, suscitada ao argumento

da violação da garantia do juiz natural.

Não prospera a preliminar.

Com efeito, a questão já foi objeto de pronunciamento deste Colegiado por ocasião do julgamento do PAD nº

2008.03.020797-1, nos termos do voto do e. Relator, conforme trecho a esse respeito que ora transcrevo (fls.

7017/7018):

"(...)

Outra questão de formalidade do inquérito judicial é a concernente á atuação do Desembargador Federal

Baptista Pereira.

Diz a defesa que após declarações de suspeição o inquérito, distribuído ao Desembargador Federal Carlos Muta,

prosseguiu irregularmente com substituição do Relator pelo Desembargador Federal Baptista Pereira, com

violação ao artigo 49, inciso III do Regimento Interno da Corte preceituando que o Relator será substituído

mediante redistribuição em caso de licença ou ausência por mais de trinta dias.

Conforme ato n° 4.933, de 03 de outubro de 2006, publicado no D. O. E. de 09 de outubro de 2006 - Caderno 1 -

Parte 1 - pagina 171, o Desembargador Federal Carlos Muta não estava nem de licença nem ausente mas

desenvolvendo trabalhos afetos às entrevistas, sorteio de pontos e provas orais do XIII Concurso Público para

provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região, de cuja comissão participava.

A norma regimental, exatamente para não atingir a garantia que a defesa invoca, a saber, o princípio do juiz ou

relator natural como se queira, não pode ter sua aplicação estendida a hipóteses que a ela rigorosamente não se

amoldam e exemplo de reconhecimento de sua incidência observa-se no julgamento da questão de ordem

suscitada no inquérito de autos n° 2001.61.05.000253-8, de relatoria da Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, versando hipótese de feito que fora originariamente distribuído a relator que veio a ser afastado por

ordem do E. Superior Tribunal de Justiça pelo recebimento de denúncia em processo criminal.

Esse um caso de verdadeira ausência e ainda por tempo indeterminado.

Outra era a situação do inquérito judicial que tinha como relator o Desembargador Federal Carlos Muta e que

em tempo certo deveria retomar a presidência das investigações e dela não poderia ser alijado sem ofensa

precisamente à garantia que a defesa distorcendo os fatos invoca em seu favor.

Do mesmo modo como o Desembargador Federal Carlos Muta encontrou em seu gabinete os demais autos de

competência do Órgão Especial ao término de suas atividades na Comissão de Concurso também deveria

encontrar os em questão, o que só não ocorreu porque antes encaminhados ao E. Superior Tribunal de Justiça.

(...)"

Assim, no tocante ao mencionado período de afastamento do relator, não se tratando de hipótese de

redistribuição (art. 49, III, do RITRF-3'R), consoante já decidido por este Órgão Especial no julgamento do PAD

n° 2008.03.020797-1, a decisão acerca de medidas urgentes no feito em questão cabia exclusivamente ao

integrante do Órgão Especial enquadrado na regra de substituição contida no art. 49, I, do Regimento Interno do

Tribunal, como de fato ocorreu na espécie, com a submissão das questões surgidas nos autos à análise do

Desembargador Federal Baptista Pereira.
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Verifica-se que tal insurgência foi suscitada em mais de uma ocasião e, em todas elas, cuidadosamente analisada,

tanto pelo Órgão Especial (repetidamente, aliás), como pelo Relator do acórdão ora recorrido. A alegada nulidade

foi afastada após verificar-se a estrita observância do Regimento Interno desta Corte, inclusive por questões

fáticas (de afastamento ou não, em determinadas datas, do Desembargador Carlos Muta), cuja reanálise não se

coaduna com a estreita via dos recursos excepcionais.

 

Ainda com o escopo de suscitar a nulidade das interceptações telefônicas, a recorrente alega ofensa aos artigos 2º,

I e II, e 5º da Lei n. 9296/96. Transcrevo trecho do voto:

(...)

9. - Preliminar de nulidade das decisões que autorizaram as interceptações telefônicas e suas prorrogações, sob

alegação de falta de fundamentação e excesso de prazo das medidas.

 [Tab]Não há que se falar em ausência de fundamentação ou duração excessiva no que tange às autorizações de

quebra do sigilo das comunicações telefônicas.

De fato, a legalidade das interceptações telefônicas, bem como de suas prorrogações de prazo, já foi submetida

ao crivo do Superior Tribunal de Justiça em diversas ocasiões no curso do Inquérito n° 547/SP ("Operação

Têmis"), mais especificamente quando do exame de representação da autoridade policial pela prisão temporária

de diversos indiciados - que supostamente compunham a organização criminosa investigada - e busca e

apreensão em alguns endereços a eles relacionados, em que foi proferida pelo e. Ministro Relator Felix Fischer

decisão (cf. cópia de fls. 188/256 destes autos, Vol. I), datada de 19.04.2007, contendo juízo de validade de todas

as interceptações telefônicas até então realizadas nos autos, consoante excerto a seguir transcrito (fl. 244):

"(...)

Enfim, como fundamentos para o cabimento da medida cautelar de busca e apreensão temos: a) a necessidade de

se colher novas provas nas residências, escritórios e empresas dos principais membros da suposta organização

criminosa; b) possibilitar que os policiais adentrem os locais para dar cumprimento ás prisões, caso sejam elas

deferidas e c) obter evidências da prática de outros delitos e do envolvimento de outras pessoas e empresas no

suposto esquema de corrupção no Poder Judiciário, Receita Federal e Policia Civil.

Pois bem, de tudo o que foi colhido até o momento, principalmente o teor das conversas telefônicas

interceptadas com estrita observância dos requisitos exigidos pela Lei n° 9.296/96, sem dúvida a medida

cautelar se mostra cabível e oportuna in casu. A necessidade de se colher novas provas para melhor delimitar a

participação de cada um dos supostos envolvidos na organização criminosa, bem como a sua real dimensão já

justificaria a medida pleiteada, contudo, razões outras como a possibilidade de apreensão de coisas obtidas por

meio criminosos, instrumentos utilizados na prática de crime ou destinados a fim delituoso, objetos necessários á

prova de infração, bem como outros elementos de convicção demonstram, também, a imprescindibilidade de tal

medida.

(...)"

 [Tab]Acresça-se que a Corte Especial do E. Superior de Justiça, no julgamento em que exarou o juízo de

admissibilidade da denúncia oferecida na Ação Penal n° 549/SP (derivada do Inquérito n° 547/SP), realizado cm

21.10.2009, após o desmembramento que deu origem ao presente feito, afastou todas as preliminares de nulidade

das interceptações telefônicas e do material probatório delas oriundo suscitadas pelos denunciados, integrantes

deste Tribunal Regional, que remanesceram naqueles autos.

 [Tab]Confira-se o que restou a esse respeito consignado na ementa do acórdão resultante do referido

julgamento, in verbis:

"AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA FIXADA EX

VI ART. 105, INCISO I, ALÍNEA "A", DA LEX FUNDAMENTALIS. DESEMBARGADORA FEDERAL

DENUNCIADA PELA PRÁTICA DOS CRIMES PREVISTOS NOS ARTS. 288; 317, § 2°; 299 TODOS DO

CÓDIGO PENAL E NO ART. 12 DA LE1 N°10.826/2003, PRELIMINAR DE NULIDADE DO MATERIAL

COLHIDO DURANTE A INTERCEPTAÇÃO DAS CONVERSAS TELEFÔNICAS AFASTADA.

DENÚNCIA QUE, DE UM LADO, CARECE DO SUPORTE PROBATÓRIO MÍNIMO LEGITIMADOR DO

INÍCIO DA PERSECUTIO CRIMINIS IN IUDICIO, NA MEDIDA EM QUE NÃO REVELA DE MODO

SATISFATÓRIO A MATERIALIDADE DO FATO TIDO POR DELITUOSO E A EXISTÊNCIA DE

INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA A RESPALDAR A ACUSAÇÃO E TORNÁ-LA VIÁVEL E, DE

OUTRO, NARRA CONDUZAS ATÍPICAS. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO. PRAZO PARA A

REGULARIZAÇÃO DA ARMA. ARTIGOS 30, 31 E 32, DO ESTATUTO DO DESARMAMENTO.

DESEMBARGADOR FEDERAL DENUNCIADO PELA PRÁTICA, EM TESE, DOS DELITOS DE

QUADRILHA E PREVARICAÇÃO. AUSÊNCIA DE DADOS INDICIÁRIOS MÍNIMOS CAPAZES DE

SUSTENTAR A IMPUTAÇÃO. FLAGRANTE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. DESEMBARGA DOR

FEDERAL DENUNCIADO PELA PRÁTICA DOS DELITOS PREVISTOS NOS ARTS 288, 321,

PARÁGRAFO ÚNICO, E 357, TODOS DO CÓDIGO PENAL E DO ART. 16 DA LEI N° 10.826/2003.

PRELIMINARES DE NULIDADE DA DECISÃO QUE DETERMINOU A INTERCEPTAÇÃO

TELEFÔNICA DAS CONVERSAS DO DENUNCIADO E DA MEDIDA DE BUSCA E APREENSÃO
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AFASTADAS. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA EM RELAÇÃO AOS DELITOS DE QUADRILIHA OU

BANDO, EXPLORAÇÃO DE PRESTÍGIO E ADVOCACIA ADMINISTRATIVA QUALIFICADA.

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA NA PARTE QUE É IMPUTADA A PRÁTICA DO CRIME DE POSSE OU

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO.

1 - A denominada "Operação Têmis" foi levada a efeito sob a alegação de "venda de decisões judiciais". No

entanto, apesar do deferimento amplo de diligências (busca e apreensão; excetuando-se em Montevidéu, quebra

de sigilo bancário e fiscal; interceptação telefônica,) a imputação de "venda de decisões judiciais" não foi

apresentada contra os denunciados com foro especial perante esta Corte.

II - A dificuldade na apuração de um delito não justifica o oferecimento precoce de denúncia e nem isenta o

órgão de acusação de apresentar provas indiciárias do que foi imputado.

III - inexistência de juízo incompetente para o inicio das investigações acerca de supostas práticas delituosas

praticadas por ALDA MARIA BASTO CAMINHA ANSALDI. A captação fortuita de conversas entre pessoa cuja

interceptação telefônica tinha sido devidamente autorizada com a denunciada, não configura nenhuma nulidade.

As suspeitas dali oriundas, é que ensejaram a pronta remessa dos autos a esta Corte, não se podendo falar,

portanto, em ilicitude do material probatório.

IV - Verifica-se da simples leitura tanto da decisão que autorizou a quebra do sigilo telefônico de ROBERTO

LUIZ RIBEIRO HADDAD, como da que possibilitou a prorrogação da medida, que a indispensável e

suficiente fundamentação, foi rigorosamente apresentada. De fato, todos os requisitos exigidos pela Lei

n°9.296/96 para a interceptação de conversas telefônicas foram devidamente delineados (v.g.:

imprescindibilidade da medida, indicação de autoria ou participação em infração penal punida com pena de

reclusão, a sua finalidade, etc.). As decisões apresentaram a necessária fundamentação com base em elementos

que, naquela oportunidade, demonstravam a imperiosidade de sua adoção para elucidação dos fatos. (destaque

nosso)

V- Conforme já decidido por esta Corte, a "busca e apreensão. como meio de prova admitido pelo Código de

Processo Penal, deverá ser procedida quando houver findadas razões autorizadoras a, dentre outros, colher

qualquer elemento hábil a formar a convicção do Julgador. Não há qualquer ilegalidade na decisão que

determinou a busca e apreensão, se esta foi proferida em observância ao Princípio do Livre Convencimento

Motivado, visando a assegurar a convicção por meio da livre apreciação da prova." (RMS J8.061/SC, 5ª Turma,

ReI. Min. Gilson Dipp, D.J de 28/03/2005). Na hipótese, o cabimento da medida restou devidamente

demonstrado, a partir do conteúdo das conversas interceptadas. Além disso, naquele momento, mostrava-se

necessária uma melhor delimitação da participação de cada um dos supostos envolvidos nos ilícitos penais sob

investigação. Por fim, a possibilidade de apreensão de coisas obtidas por meios criminosos, instrumentos

utilizados na prática de crime ou destinados a fim delituoso, objetos necessários à prova de infração e outros

elementos de convicção justificavam, também, a necessidade de tal medida. Tudo isso, frise-se, restou

satisfatoriamente demonstrado na decisão objurgada.

(...)"

(Denúncia na APn 549/SP, Rel. Min. Felix Fischer, Corte Especial, julg. 21.10.2009, DJe 18.11.2009.)

 [Tab]As alegações de ilicitude das interceptações telefônicas e da prova delas decorrente, baseadas na pretensa

ausência de fundamentação das decisões que as autorizaram, foram, portanto, expressamente afastadas pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça.

 [Tab]Não se ignora aqui o fato de que o aresto acima citado faz referência a decisões de autorização de

interceptações telefônicas específicas e em relação a dois dos denunciados, deixando de mencionar

explicitamente as decisões anteriores a essas e suas implicações no tocante aos demais indiciados que estavam

incluídos na denúncia antes do desmembramento dos autos.

 [Tab]Contudo, a validade das autorizações de quebra de sigilo telefônico examinadas no julgado da Corte

Especial do STJ, por esta declarada, confirma por pressuposição lógica a validade de toda a cadeia de decisões

antecedentes, desde a inaugural, que autorizaram e prorrogaram as interceptações, dada a impossibilidade de se

afirmar serem lícitas medidas desse jaez sem o pressuposto da licitude daquelas que as precederam nos autos, as

quais, caso contrário, as contaminariam.

 [Tab]Ainda que assim não fosse, nenhuma das aludidas decisões padece de falta de fundamentação.

 [Tab]É, com efeito, o que se verifica nos autos, a partir da primeira decisão que, em 22.09.2006, a pedido do

Ministério Público Federal e após a análise de diversos elementos de prova resultantes de diligências prévias

(requisição de documentos, apreensão de objetos e documentação, realização de oitivas), revela o convencimento

do e. Relator a respeito da necessidade da quebra do sigilo das comunicações telefônicas dos então investigados

e a autoriza (cf. cópia de decisão de fls. 727/728 destes autos e fls. 60/61 do Apenso Vol. 12), litteris:

"À vista do que requereu o Ministério Público e do que foi acrescido na altiva em separado do indiciado Lúcio

Bolonha Funaro, tendo em vista que os elementos dos autos do inquérito e deste apenso clarificam que as pessoas

de Luiz Roberto Pardo, de alcunha provável Beto, Ricardo Magro e do próprio Juiz investigado, bem como do

conteúdo da fita de vídeo apreendida, na qual se visualizam os dois primeiros procurando o indiciado um dia

antes do seu interrogatório perante esta Relatora, me convenço da necessidade da completa identificação e
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atividades das duas mencionadas pessoas, bem como possível ligação do juiz com estes ou pessoas destes

próximas, defiro o requerimento ministerial para que, em contato pessoal que tive com o Sr. Superintendente da

Polícia Federal em São Paulo, (...), seja periciada a fita cassete apreendida, (...); determino, ainda, autorizando-

se o Sr. Superintendente a quebrar os sigilos telefônicos (ias referidas pessoas, inclusive do juiz e realizar

interceptações telefônicas no sentido de se apurar o delito de corrupção o qual o indiciado Lúcio Bolonha

Funaro atribui ao magistrado por intermédio daqueles; também, autorizo o Sr. Superintendente a monitorar os

indicados Com o Serviço de Inteligência da Polícia Federal na mesma finalidade. (...)"

 [Tab]As demais decisões, que prorrogaram as autorizações de interceptação das comunicações telefônicas ou as

ampliaram no curso das investigações, estendendo-as a outras pessoas - entre as quais a ora denunciada -,

encontram-se todas, das mais concisas às mais amplas, alicerçadas em requerimentos da autoridade policial

devidamente fundamentados e lastreados com extensos e detalhados relatórios, elaborados com a finalidade de

demonstrar a necessidade das medidas requeridas.

Constata-se assim ter sido utilizada via de regra em tais decisões, reputadas pela defesa como carentes de

fundamentação, a técnica da motivação "per relationem", que não equivale ao vício apontado e já teve sua

legitimidade reconhecida pelo Excelso Pretória, consoante precedentes a seguir colacionados:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO - PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE

- INOCORRÊNCIA DE CONSUMAÇÃO, NA ESPÊCIE, DA PRESCRIÇÃO PENAL - INCORPORAÇÃO,

AO ACORDÃO, DAS RAZOES EXPOSTAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MOTIVAÇÃO

"PER RELATIONEM" - LEGITIMIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DESSA TÉCNICA DE

FUNDAMENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO IMEDIATA DOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DA

PUBLICAÇÃO DO ACORDÃO, PARA EFEITO DE PRONTA EXECUÇÃO DA DECISÃO EMANADA DA

JUSTIÇA LOCAL - POSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - (...) - Reveste-se

de plena legitimidade jurídico-constitucional a utilização, pelo poder Judiciário, da técnica da inativação "per

relationem", que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX da Constituição da República. A remissão

feita pelo magistrado - referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de direito,) que deram suporte

a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou, ainda, a informações prestadas por órgão

apontado como coator) - constitui meio apto a promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a

que o juiz se reportou como razão de decidir. Precedentes.

(AI 825520 AgR-ED/SP, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, julg.

31.05.2011, DJe 12.09.2011.)

"HABEAS CORPUS. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS PRORROGAÇÕES. LICITUDE. ORDEM

DENEGADA. Segundo informou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, as questionadas prorrogações de

interceptações telefônicas foram, todas, necessárias pata o deslinde dos fatos. Ademais, as decisões que, como no

presente caso, autorizam a prorrogação de interceptação telefônica sem acrescentar novos motivos evidenciam

que essa prorrogação foi autorizada com base na mesma fundamentação exposta na primeira decisão que deferiu

o monitoramento. Como o impetrante não questiona a fundamentação da decisão que deferiu o monitoramento

telefônico, não há como prosperar o seu inconformismo quanto às decisões que se limitaram a prorrogar as

interceptações. De qualquer forma, as decisões questionadas reportam-se aos respectivos pedidos de

prorrogação das interceptações telefônicas, os quais acabam por compor a fundamentação de tais decisões,

naquilo que se costuma chamar de fundamentação per relationem (HC 84.869, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ

de 19.08.2005, p. 46). Ordem denegada."

(HC 92020/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 2ª Turma, julg. 21.09.2010, DJe 08.11.2010.)

 [Tab]Por fim, observo que alegações de nulidade das decisões de autorização e prorrogação das interceptações,

inclusive em razão de falta de fundamentação, já foram formuladas anteriormente pela ora denunciada na sua

defesa apresentada no PAD n° 2008.03.00.020797-1, tendo sido tais alegações apreciadas e repelidas por este E.

Órgão Especial quando do julgamento desse processo.

 [Tab]Confira-se, a esse respeito, a ementa do acórdão exarado no referido julgamento, in verbis:

"ADMINISTRATIVO. MAGISTRATURA. DEVERES DO CARGO. PROCESSO DISCIPLINAR.

ALEGAÇÕES DE NULIDADE. PROVA EMPRESTADA. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA.

(...)

V. Decretação da quebra do sigilo telefônico embasada em relatório policial que dava notícia de fato que

guardava pertinência com o objeto do inquérito cuja apuração não se possibilitava por outros meios de

investigação. Alegações de invalidade da prova por vício de fundamentação da decisão e de falta dos requisitos

legais rejeitadas.

VI. Alegação de ilicitude da prova por extensão da escuta a período superior a trinta dias rejeitada. Precedentes

do STF. Alegação de ilicitude da prova por falta de transcrição integral dos diálogos interceptados rejeitada.

Precedentes do STF e STJ. Prova ainda emprestada que enquanto recebida como lícita no processo de onde

extraída como tal deve ser tratada.

VII. Inexistência de vedação ao compartilhamento da prova para uso no processo disciplinar. Precedente do STJ.
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VIII. Prova da interceptação telefônica que dispensa a perícia técnica para sua validade. Precedente do STJ.

IX. Diálogos interceptados reveladores de fatos que encerram transgressões aos deveres de independência e de

conduta irrepreensível na vida pública e particular. Responsabilidade disciplinar configurada e provada.

Gravidade da conduta. Pena de disponibilidade. Aplicação dos artigos 35, I e VIII c/c 42, IV, da LC n° 35, de 14

de Março de 1979 e artigo 1º, inciso IV e § 3° da Resolução n° 30, de 07 de Março de 2007, do Conselho

Nacional de Justiça.

X. Preliminares rejeitadas e proposta de punição disciplinar julgada procedente."

(Proc. n° 2008.03.00.020797-1, Rel. Des. Federal Peixoto Junior, Órgão Especial, julg. 26.06.2009.)

 

Da mesma forma, tal reclamo também já foi feito noutras (diversas) ocasiões e igualmente afastado, desta vez não

só por pelo Órgão Especial e pelo Relator, como também pelo E. Superior Tribunal de Justiça, sem que se

verificasse qualquer ofensa aos mencionados dispositivos legais.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 AÇÃO PENAL Nº 0021539-12.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Maria Cristina de Luca Barongeno, com fundamento no artigo

102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal que, por unanimidade, rejeitou

as preliminares, recebeu a denúncia pelo delito capitulado no artigo 317, §1º, do Código Penal e rejeitou a

denúncia pelos delitos previstos nos artigos 299 e 317, §2º do Código Penal e, por maioria, rejeitou a denúncia

pelo delito dos artigos 288 e 171, §3º, do Código Penal.

 

A denúncia, apresentada em inquérito judicial com número original 2007.03.00.084937-0, narrou a suposta prática

dos crimes previstos nos artigos 171, §3º, 288, 299 e 317, caput e §§1º e 2º, todos do Código Penal. Prescrita a

pretensão punitiva quanto ao crime de quadrilha (art. 288 do CP) e recebida a denúncia pelo crime de corrupção

privilegiada (art. 317, §1º, do CP), o Ministério Público Federal pleiteou o desmembramento do feito, com

extração de cópias que, autuadas, receberam numeração 2014.03.00.021539-6 e foram remetidas a esta Vice-

Presidência para juízo de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos por ambas as partes.

 

Alega a recorrente (fls. 5733/5763), em síntese, ofensa ao artigo 93, IX da Constituição Federal.

 

Contrarrazões a fls. 5899/5902, nas quais se pleiteia o não conhecimento do recurso ou, quanto ao mérito, seu

desprovimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

2014.03.00.021539-6/SP

AUTOR(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI

RECORRENTE : M C D L B

ADVOGADO : SP065371 ALBERTO ZACHARIAS TORON

: SP126497 CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI

No. ORIG. : 2002.61.00.021860-0 13 Vr SAO PAULO/SP
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Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

O recurso não se apresenta admissível porque baseado em alegações que constituem eventual ofensa a dispositivos

de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve consistir em

ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à norma

expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de

admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à

Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional

genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a

contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a

admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos). E também:

"PROCESSUAL PENAL . AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO PROCESSO

LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. ART. 93 

, IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - A alegada violação aos

postulados constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, em regra, configura ofensa

reflexa ao texto constitucional. II - A exigência do art. 93 , IX, da Constituição, não impõe seja a decisão

exaustivamente fundamentada, bastando que o julgador informe, de forma clara e concisa, as razões de seu

convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. III - Necessidade do reexame do contexto fático probatório que

envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. IV -

Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 653010, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2008)

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93 , IX, DA

CF. OFENSA REFLEXA . RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO

543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência

da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando

muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual

ordinária. II - Não há contrariedade ao art. 93 , IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio

do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do

artigo, quando os recursos especial e extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 681331, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009)

"RECURSO. Agravo de instrumento. Seguimento negado. Recurso extraordinário. Reexame de matéria fático-

probatória. Agravo regimental. Jurisprudência assentada. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal. Ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de violação à Constituição

da República, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição."

(STF, AI-AgR 605605, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Peluso, j. 16.12.2008)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Processo Penal e em legislação infraconstitucional (mais especificamente na Lei n. 9296/96), tanto que

repisados os argumentos trazidos nas razões do recurso especial interposto, situação que revela, quando muito,

hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos

casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal

(ARE 756143 AgR/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.11.2013; AI 858175 AgR/BA, 1ª Turma,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 28.05.2013; AI 779418 AgR/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 25.05.2010; AI 610626

AgR/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 30.06.2009).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32310/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 
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AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023254-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32302/2014 

 

 

 

00001 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0028498-53.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso interposto contra decisão do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região que, à

unanimidade, negou provimento ao recurso administrativo e manteve a decisão da então Corregedora Geral da

Justiça Federal da 3ª Região que negou seguimento à correição parcial apresentada por Norio Sano.

 

Sustenta o recorrente que restou indecidido o pleito formulado às fls. 1034/1040 do feito original (ação ordinária

nº 96.0039985-9), em trâmite perante a 3ª Vara Federal de São Paulo, em que pleiteava a "produção alternativa de

prova de fato juridicamente relevante", uma vez que, não obstante a decisão tenha sido proferida em data posterior

à juntada da petição, foi a última autuada após a primeira.

2011.03.00.023254-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG

ADVOGADO : SP154675 VALÉRIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO(A) : CARLOS VAZQUEZ VELEZ

No. ORIG. : 00106929720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2001.03.00.028498-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

REQUERENTE : NORIO SANO

ADVOGADO : SP122828 JOSE RICARDO M DE MIRANDA COUTO

REQUERIDO(A) : Conselho da Justica Federal da 3 Regiao

No. ORIG. : 96.00.39985-9 3 Vr SAO PAULO/SP
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A Exma. Sra. Corregedora Geral negou seguimento à correição parcial, por ser incabível contra decisão agravável,

com possibilidade de obtenção de efeito suspensivo. O corrigente interpôs recurso junto ao Conselho da Justiça

Federal, ao qual foi negado provimento (fls. 48/50).

 

Inconformado, interpôs novo recurso às fls. 52/55, com fulcro nos artigos 11, II, 'm' e 46, parágrafo único, ambos

do RITRF-3.

 

Decido.

A presente interposição não merece conhecimento.

É cediço que a correição parcial visa a impugnar exclusivamente ato ou decisão de magistrado "de que não caiba

recurso ou que importe erro de ofício ou abuso de poder", ex vi do artigo 6º, inciso I, da Lei n.º 5.010/66 e do

artigo 4º, inciso I, do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Tem em vista, portanto, não

só a decisão irrecorrível, mas a ocorrência de error in procedendo, isto é, erro cometido pelo juiz em ato

processual que passe a causar tumulto no processo.

Júlio Fabbrini Mirabete enumera alguns exemplos, a saber: "1) decisão que, no recebimento de denúncia, altera a

classificação do delito; 2) decisão que manda ouvir parte não decidindo sobre deferimento ou não do pedido de

arquivamento do Ministério Público; 3) indeferimento de oitiva de testemunha tempestivamente arrolada", etc.

(Mirabete, Júlio Fabbrini. Processo Penal, 18ª Ed., São Paulo: Atlas, 2006, p. 736). Observa-se que, em todos

esses casos, houve erro ou abuso do magistrado, de sorte a causar tumulto no processo, o que, como se sabe, é

movimento desordenado. Tumultuado será o processo confuso, sem a ordem lógica que lhe é exigida.

No tocante ao cabimento da espécie ora apresentada, assim esclarecem Ada Pellegrini Grinover, Antonio

Magalhães Gomes Filho e Antônio Scarance Fernandes, in Recursos no Processo Penal, 4ª ed. Revista, ampliada e

atualizada com a Reforma do Judiciário (EC n. 45/2004), Edit. Revista dos Tribunais, 2005. pp. 257/258:

"Desde o seu surgimento e agora nas diversas legislações, a correição presta-se ao ataque às decisões ou

despachos dos juízes não impugnáveis por outro recurso e que apresentem "erro ou abuso", de que resulte a

"inversão tumultuária dos atos e fórmulas da ordem legal do processo". Destina-se, portanto, a corrigir o error 

in procedendo, não o erros in judicando.

(...)

Não se presta a correição à impugnação de atos de partes, serventuários da justiça, dos tribunais ou de seus

membros, servindo somente para a correição de ato dos juízes, comissivos ou omissivos, sejam decisões ou

despachos.

Não é qualquer ato do juiz que enseja correição, mas somente o que represente erro ou abuso. O erro consiste em

equívoco na interpretação da lei ou na apreciação do fato. O abuso é o excesso ou a prática consciente da

ilegalidade.

Em regra, exige-se que o erro ou abuso ocasione a inversão tumultuária dos atos e fórmulas legais da ordem do

processo, ou seja, que conturbe o correto desenrolar do procedimento." (grifos no original)

Desse entendimento não discrepa Fernando da Costa Tourinho Filho, ao explicitar que a correição parcial "não é

medida para combater error in judicando, e sim aqueles despachos de Juízes que, por erro ou abuso, constituírem

inversão tumultuária da ordem legal dos atos processuais, vale dizer, error in procedendo." (in Processo Penal, V.

4, 28ª ed. Revista e atualizada, Edit. Saraiva, 2006. p. 489-grifos no original).

A propósito do tema, cumpre transcrever o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"CORREIÇÃO PARCIAL. ANULAÇÃO DE DECISÃO JUDICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

1. A CORREIÇÃO PARCIAL É PROVIDÊNCIA DESTINADA A ORDENAR A ADMINISTRAÇÃO DO

PROCESSO, AFASTANDO OS OBSTÁCULOS (INVERSÃO TUMULTUARIA, PARALISAÇÃO,

DILATAÇÃO DE PRAZOS) QUE IMPEÇAM DE ALCANÇAR OS SEUS FINS, EM DECORRÊNCIA DE

OMISSÃO OU AÇÃO DO JUIZ, POR ERRO OU ABUSO DE PODER. O DIREITO A CORREIÇÃO É DE

NATUREZA PROCESSUAL, EXERCITÁVEL SUBSIDIARIAMENTE, À FALTA DE RECURSO EM LEI, PELAS

PARTES OU PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, COMO "CUSTOS LEGIS".

2. DEFERIDO PELO JUIZ DE ALVARÁ PARA ALIENAÇÃO DE BEM IMÓVEL DE INTERDITA, NÃO CABE A

CORREIÇÃO PARCIAL REQUERIDA POR TERCEIRO, PARA DEFESA DE SEU DIREITO DE

PREFERÊNCIA, SENDO ILEGAL O ATO QUE A DEFERE PARA ANULAR A DECISÃO JUDICIAL.

RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. (grifei)

(Origem: STJ - ROMS - 5272- Órgão Julgador: Quarta Turma-Data da decisão: 10/04/1995-Rel.: Min. Ruy

Rosado de Aguiar)"

Adotada essa orientação, o entendimento que se impõe é de que a admissibilidade da correição parcial pressupõe,

além da inexistência de recurso cabível contra o ato judicial que a ensejou, que ele seja eivado de erro ou abuso de

poder e constitua inversão tumultuária da marcha do feito.

Na espécie, observa-se que o magistrado lançou determinação de conteúdo jurisdicional nos autos. A cassação
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de manifestações judiciais, ainda que pudessem ser havidas como equivocadas ou teratológicas (o que não é o

caso) não pode ser admitida senão pela via jurisdicional nos respectivos autos. 

 

A Corregedoria não pode ser havida como instância recursal e, tampouco, ser utilizada como instrumento de

coerção ao magistrado, de modo a compeli-lo a adotar este ou aquele entendimento jurisprudencial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, por manifestamente incabível, nos termos do artigo 19, alínea "d",

do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3a Região, prejudicados os demais pedidos.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32283/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024166-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para a apreciação de eventuais medidas urgentes.

Ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Intime-se.

Oficie-se.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32284/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013103-74.2008.4.03.0000/SP

2014.03.00.024166-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : LUIZ CLAUDIO CAETANO DE PAULA

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005623620144036131 JE Vr BOTUCATU/SP
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DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Considerando o trânsito em julgado da ação rescisória, conforme atesta a certidão de fl. 363, encontrando-se o

feito em fase de execução, determino o encaminhamento dos autos à Presidência da Colenda Primeira Seção, nos

termos dos artigos 33, inciso I, e 349, inciso I, ambos do Regimento Interno desta Egrégia Corte Regional, para as

providências entendidas cabíveis.

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32290/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015342-90.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2008.03.00.013103-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : ANTONIO RODRIGUES CANO e outros

: GILBERTO ANTONIO DE MORAES

: JOAO CRISOTOMO RODELLA

: LUCIANO ZANGUETIN MICHELAO

: MOACIR SPADOTO RIGHETTI

ADVOGADO : SP036852 CARLOS JORGE MARTINS SIMOES

: SP139088 LEONARDO BERNARDO MORAIS e outros

No. ORIG. : 1999.03.99.095870-4 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.015342-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AUTOR(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP171907 LUCILA MARIA FRANCA LABINAS

RÉU/RÉ : JONACIR AMORIM

ADVOGADO : SP166423 LUIZ LOUZADA DE CASTRO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.09.06108-9 2 Vr SOROCABA/SP
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DESPACHO

Vistos etc. 

Folhas 251/252: diga a União.

Int.

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009512-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela corré Maniero & Silva Ltda em face da decisão de fls. 444/446.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado em relação à previsão de rateio entre as corrés quanto

aos honorários advocatícios e ao depósito prévio.

É o relatório.

Decido.

Realmente, é de se acolher os aclaratórios para consignar que tanto os honorários advocatícios, arbitrados em 5%

sobre o valor da causa (R$ 46.6000,00) quanto o depósito prévio, realizado com fundamento no artigo 488, inciso

II, do CPC, devem ser rateados entre as corrés (União e a ora embargante).

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração.

Intimem-se.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo, com as cautelas de praxe.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008551-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por Paulo de Tarso da Silva em face da

2013.03.00.009512-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : VALDEMAR AZENHA

ADVOGADO : SP113942 JOSE ARNALDO VITAGLIANO

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : MANIERO E SILVA LTDA

ADVOGADO : SP251918 ANA CLAUDIA IGNACIO

No. ORIG. : 00.00.02834-4 2 Vr BARRA BONITA/SP

2014.03.00.008551-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AUTOR(A) : PAULO DE TARSO DA SILVA

ADVOGADO : SP164508 VANESSA STRINGHER e outro

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

No. ORIG. : 00057633220104036104 1 Vr SANTOS/SP
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União Federal com vistas à rescisão de acórdão da e. Terceira Turma desta Corte que, nos autos da ação ordinária

nº 0005763-32.2010.4.03.6104, ajuizada pelo demandante objetivando o cancelamento do seu Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF, por uso indevido, e emissão de um novo, deu provimento à remessa oficial e reformou

sentença de procedência.

Aduz o demandante, preambularmente, o cabimento da presente ação rescisória (artigo 485, inciso V, do CPC).

No mérito, argumenta que o julgado rescindendo ofendeu disposições constitucionais (inciso III do artigo 1º,

alusivo ao princípio da dignidade da pessoa humana; inciso X do artigo 5º, respeitante à imagem e honra da

pessoa; inciso XV do artigo 5º, que garante a livre locomoção no território nacional; inciso XXXV do artigo 5º,

segundo o qual a lei não poderá excluir do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito). Alega, ainda, violação à

Instrução Normativa SRF nº 461/2004, autorizadora de mudança de CPF. Alterca a necessidade de ser concedida

a antecipação da tutela, ante a existência de fundado receio de dano de difícil reparação, considerando que persiste

a sofrer restrições em seu nome por dívidas não contraídas, bem assim estar demonstrada a verossimilhança de

suas alegações. Ao final, requer o julgamento antecipado da lide, por tratar de matéria exclusivamente de direito,

julgando procedente a presente ação, rescindindo o acórdão vergastado e reformando o seu resultado, com a

condenação do demandando em custas e honorários advocatícios.

Decido.

A teor do quanto disposto no artigo 495 do Código de Processo Civil, "o direito de propor ação rescisória se

extingue em 2 (dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão".

 

In casu, a remessa oficial havida no feito subjacente experimentou julgamento na sessão da e. Terceira Turma

levada a efeito em 08/9/2011. Ainda quando tal informação não conste destes autos, do compulsar do andamento

veiculado no sistema informatizado é possível constatar que a disponibilização do referido aresto no Diário

Eletrônico operou-se em 16/9/2011, considerando-se publicado, portanto, no dia útil imediatamente subsequente a

tal data: 19/9/2011. Sucede que, assim cientificado, o vindicante houve por, inadvertidamente, manejar agravo

inominado frente ao dito acórdão, a final não conhecido na sessão realizada em 09/02/2012 à conta do seu patente

descabimento, constatada, na oportunidade, a ocorrência de erro grosseiro. A certidão de trânsito em julgado

carreada a fls. 114v, a apontar a data de 13/4/2012, refere-se, pois, a essa última deliberação da Turma.

Ora, tendo a ação rescisória sido aforada em 09/4/2014 (fls. 02), poder-se-ia inferir, ao lume exclusivamente da

mencionada certidão cartorária, que o ajuizamento da demanda deu-se no biênio legal. Porém, tal conclusão

não resiste a uma análise mais acurada.

Consoante assentado na jurisprudência, a interposição de recurso manifestamente inadmissível - como o é agravo

inominado tirado de acórdão - em que evidenciado, portanto, o erro grosseiro, uma vez que a situação não rendia

margem de dúvida razoável quanto à delimitação do recurso cabível, não tem o condão de diferir o início da

contagem do lapso decadencial para oferta de ação rescisória.

O Excelso Pretório assim já se pronunciou:

 

"DECADÊNCIA - AÇÃO RESCISÓRIA - BIÊNIO - TERMO INICIAL. O termo inicial de prazo de decadência

para a propositura da ação rescisória coincide com a data do trânsito em julgado do título rescindendo. Recurso

inadmissível não tem o efeito de empecer a preclusão - "Comentários ao Código de Processo Civil", José Carlos

Barbosa Moreira, volume 5, Editora Forense".

(AR nº 1472 / DF, Relator Min. MARCO AURÉLIO, J. 17/09/2007, Tribunal Pleno, DJe 06/12/2007 - destaquei).

 

Esta Segunda Seção possui precedente consentâneo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

TERMO INICIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ERRO GROSSEIRO. 1. A ré suscitou a ocorrência da

decadência para o ajuizamento da ação rescisória, sob o argumento de que o prazo de 2 (dois) anos previsto no

art. 495 do CPC, na hipótese dos autos, teria se iniciado com a publicação da sentença, tendo em vista a

interposição intempestiva do recurso de apelação da União. 2. A jurisprudência é firme no sentido de que a

contagem do prazo decadencial se inicia com o trânsito em julgado da última decisão proferida nos autos. 3.

Contudo, quanto à discussão sobre o termo inicial do prazo da ação rescisória e recursos inadmissíveis, o E.

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a inadmissibilidade ou intempestividade do recurso interposto deve

ser considerada como dies a quo para o prazo decadencial do direito a rescindir o acórdão recorrido, salvo se

constatado erro grosseiro ou má-fé do recorrente (Primeira Turma, REsp 841592/DF, Rel. Min. Luiz Fux, DJE

22.05.2009). 4. Esta C. Segunda Seção também já se manifestou de modo semelhante: AR 200103000080034, Rel.

Des. Fed. Marli Ferreira, DJF3 CJ1 24.03.2011, p. 158. 5. No caso vertente, não há como reputar a prolação da

sentença como o termo inicial do prazo decadencial. Isso porque, da análise das cópias do processo subjacente,

não se depreende a erro grosseiro ou má-fé da União na interposição do apelo. Com efeito, embora superada a

questão da intempestividade daquele recurso, existiram inconsistências entre as certidões exaradas nos autos,
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pois durante o curso do prazo da União para recorrer da sentença (certidão de fl. 251), foi certificada uma carga

dos autos pelo advogado da outra parte (certidão de fl. 234). Tais circunstâncias revelam que houve dúvidas

sobre o momento da efetiva intimação da União e, consequentemente, sobre a tempestividade do recurso de

apelação, o que por si só afastaria a presença de erro grosseiro ou má-fé, ao menos naquele momento

processual. 6. De qualquer forma, ainda que assim não fosse, não seria possível considerar a prolação da

sentença como o termo inicial do prazo para ajuizamento da ação rescisória, eis que a sentença proferida no

processo subjacente foi expressamente submetida ao reexame necessário. Conquanto posteriormente a remessa

oficial não tenha sido conhecida em razão do valor da causa não exceder o valor de alçada, forçoso é reconhecer

que ela teve o condão de obstar o trânsito em julgado da sentença. 7. Todavia, erro grosseiro houve na oposição

dos embargos infringentes. 8. A C. Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e, por maioria,

não conheceu da remessa oficial (acórdão publicado em 31.10.2006). A União opôs embargos de declaração, os

quais foram rejeitados (acórdão publicado em 28.02.2007). A União opôs embargos infringentes, que não foram

conhecidos por serem incabíveis, porquanto o acórdão não unânime não reformara sentença de mérito (acórdão

publicado em 02.10.2008). A União interpôs recurso especial, o qual não foi conhecido pelo E. Superior Tribunal

de Justiça diante da intempestividade. 9. Os embargos infringentes foram opostos em 18.04.2007, portanto, mais

de 5 (cinco) anos após da entrada em vigor da Lei 10.352/01, que alterou o art. 530 do CPC para exigir que o

acórdão não unânime tenha reformado sentença de mérito. Como a União opôs embargos infringentes contra

acórdão que mantinha a sentença de mérito, revelado está o erro grosseiro. 10. O próprio Superior Tribunal de

Justiça não conheceu do recurso especial, sob o fundamento de que os embargos infringentes manifestamente

inadmissíveis não interrompem o prazo para a interposição daquele recurso. De acordo com o mesmo

raciocínio, o erro grosseiro no manejo dos embargos infringentes não tem o condão de diferir o termo inicial

do prazo para o ajuizamento da ação rescisória. 11. Considerando que o acórdão que negou provimento aos

embargos de declaração opostos contra o acórdão proferido no julgamento da apelação e remessa oficial foi

publicado em 28.02.2007 e que a rescisória foi ajuizada em 14.06.2012, impõe-se o reconhecimento da

decadência no caso vertente. 12. Precedente da C. Terceira Seção desta Corte: AR 200903000386432, Rel. Des.

Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 30.03.2010, p. 66. 13. Agravo regimental improvido". 

(AR nº 00177905520124030000, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3

10/10/2013 - destaquei).

 

Por outros falares, a apresentação de um inconformismo, a todas as luzes, inadmissível, não empece a formação da

coisa julgada, que, desta feita, eclode quando preclusa a possibilidade de ataque da decisão cuja rescisão

pretende-se. Transplantada a noção ao caso vertente, tem-se que, intimado o vindicante da apreciação da remessa

oficial em seu desfavor em 19/9/2011, cumpria-lhe, então, em lugar de dinamizar o descabido agravo inominado

do aresto, como o fez, desafiar o competente recurso excepcional ao combate daquele provimento jurisdicional,

esgotando-se, em idos de outubro de 2011, o prazo de 15 dias, disciplinado pelo art. 508 do CPC, a tanto

estatuído, corporificando-se, aí, o trânsito em julgado do acórdão rescindendo. Donde, outra conclusão não

colhe senão reconhecer que, quando do ajuizamento da actio, insistimos, em abril de 2014, já se entremostrava

decaído o direito em fazê-lo.

Do expedido, evidentemente extrapolado o interregno para propositura da ação rescisória, assentado no art. 495 do

CPC, forçoso concluir pela decadência, e, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em verba honorária, diante da extinção, in limine, da ação rescisória.

Dê-se ciência.

Respeitadas as cautelas de estilo, arquivem-se os autos.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018732-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.018732-7/SP
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DESPACHO

 

Designo o Juízo Federal da 7ª Vara de Santos (Juízo Suscitante) para resolver, em caráter provisório, as medidas

urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte.

Oficie-se a ambos os Juízos, dando-lhes ciência desta decisão.

Encaminhe-se cópia de todo o processado ao Juízo Suscitado, para que, no prazo de 15 dias, preste as informações

que entender necessárias.

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024111-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Designo o d. Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes (art. 120, do CPC).

Comunique-se.

2. Desnecessárias as informações pelo Juízo suscitado.

3. Vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025227-79.2014.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : MANOEL TAVARES PINHO FILHO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061366320104036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.024111-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : CELIO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : SP339625 CRISTINA APARECIDA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001865020144036131 JE Vr BOTUCATU/SP

2014.03.00.025227-7/SP
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DESPACHO

Vistos,

 

Designo o Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva - SP (suscitante) para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes até o julgamento final do conflito por esta Corte. 

Oficie-se ao Juízo suscitado, encaminhando-lhe cópia de todo o processado, para que, no prazo de 15 dias, preste

as informações que entender necessárias. 

Decorrido o prazo, com ou sem as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MAIRAN MAIA

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025229-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva em face do

Juízo Federal da 5ª Vara de São José do Rio Preto, que remeteu ao suscitante a execução fiscal 0006727-

82.2011.4.03.6106, ao fundamento de que "a Subseção de Catanduva passou a contar com uma Vara Federal

dotada de competência para os executivos fiscais", nos termos do Provimento 357/2012, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

No caso, a execução fiscal 0006727-82.2011.4.03.6106 foi proposta perante o Juízo Federal de São José do Rio

Preto, para cobrança de anuidades e multas eleitorais (f. 03/23).

Ocorre que durante o processamento da demanda, foi determinada a remessa dos autos ao suscitante, com

declinação da competência, nos seguintes termos: "Considerando a Subseção de Catanduva passo a contar com

uma Vara Federal dotada de competência para os executivos fiscais, remetam-se os autos à mencionada

Subseção, com as homenagens deste Juízo" (f. 30).

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : SP117088 HELOISA BARROSO UELZE

PARTE RÉ : MARCIO ANTONIO DE CASTRO MEIRA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00047159520114036106 1 Vr CATANDUVA/SP

2014.03.00.025229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : SP256822 ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD

PARTE RÉ : CARLOS ALBERTO NOGUEIROL GARCIA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00067278220114036106 1 Vr CATANDUVA/SP
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No entanto, após o recebimento da demanda, o Juízo Federal de Catanduva suscitou o presente conflito negativo

de competência, pelos seguintes fundamentos (f. 31/2):

 

"Vistos etc.

Trata-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo em face de Carlos

Alberto Nogueirol Garcia, ajuizada em 03.10.2011 na 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto.

Ocorre que, com o advento do Provimento 357 de 21 de agosto de 2012, a Presidência do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região, foi alterada a competência da 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de

Catanduva para Vara Federal de Competência mista, a partir de 23.11.2012.

Com base nesta alteração e no fato de o munícipio onde reside o executado, no caso, Catanduva/SP, pertencer à

jurisdição desta Vara Federal, o nobre Juízo da Subseção de São José do Rio Preto declinou de sua competência

para processamento do feito e remeteu os autos a esta Subseção.

Entretanto, com o devido respeito à r. decisão prolatada por aquele Juízo, o artigo 87 do Código de Processo

Civil prevê que, firmada a competência, no momento em que a ação é proposta, ela não será alterada, e deverá

prevalecer durante todo o processo, salvo quando suprimido o órgão judiciário ou alterada a competência em

razão da matéria ou da hierarquia, hipótese que não se amoldam no caso concreto.

Posso concluir que a determinação para que os autos fossem remetidos a este Juízo ofendeu ao princípio da

'PERPETUATIO JURISDICTIONIS', previsto no art. 87, do CPC, e que, nesse caso, cabe a este Juízo, concluindo

igualmente pela sua incompetência para o julgamento da ação, suscitar CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA.

Diante disso, com fundamento no artigo 115, inciso II, do Código de Processo Civil, suscito conflito negativo de

competência ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme artigo 108, alínea 'e', da Constituição

Federal.

Expeça-se ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (art. 118, inciso I e parágrafo único do

CPC), com cópia da inicial, da r. decisão que determinou a remessa a esta 1ª Vara Federal em Catanduva/SP, e

de todas as demais decisões prolatadas no curso da ação pelo Juízo suscitado, e da presente decisão.

Comunique-se, também, ao E. Juízo da 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, dando ciência da decisão.

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO OFÍCIO Nº 16/2014-GAB ÀQUELE JUÍZO.

Ciência ao Ministério Público Federal - MPF (art. 116, parágrafo único, CPC)."

 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-se consolidada, firme no sentido de que a regra

de perpetuação da competência, fixada com o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 87 do CPC, somente se

excetua pelas hipóteses taxativamente fixadas em tal norma, quais sejam, pela modificação da competência em

razão da matéria ou hierarquia.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.373.132, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 13/05/2013: "PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CRIAÇÃO DE VARA FEDERAL POR MEIO

DE RESOLUÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 87 DO CPC. 1. A questão deduzida nos

presentes autos diz respeito à possibilidade ou não de uma resolução editada pelo Tribunal Regional Federal

da 5ª Região modificar os critérios de determinação da competência que foram estabelecidos pelo Código de

Processo Civil em vigência. 2. De acordo com a jurisprudência deste Sodalício, a criação de novas varas

federais não tem o condão de modificar as regras de competência estabelecidas no Código de Processo Civil em

face do princípio da perpetuação da jurisdição. 3. Assim, deve ser respeita a regra do art. 87 do CPC, pelo qual

são irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando houver

supressão do órgão judiciário ou alteração da competência em razão da matéria ou da hierarquia. Precedentes

do STJ. 4. Note-se que, no caso dos presentes autos, não se trata de hipótese de competência absoluta listada

no Código de Processo Civil e tampouco de criação de vara especializada. Assim, na hipótese sub examine, não

se tratando de extinção do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), deve o

presente feito permanecer na vara de origem. 5. Recurso especial provido." 

RESP 927.495, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 03/09/2007: "PROCESSUAL CIVIL. CRIAÇÃO DE VARA

FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO DOMICÍLIO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO

DA PERPETUAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ART. 87 DO CPC. VIOLAÇÃO. 1. A criação de vara da Justiça

Federal não autoriza a redistribuição de processo unicamente em função do domicílio do réu - critério

territorial -, porque o art. 87 do CPC somente excepciona o princípio da perpetuação nas hipóteses de extinção

do órgão ou de modificação de competência absoluta (material ou funcional), e não relativa. Precedentes do

Pretório Excelso e da Quinta Turma deste Sodalício. 2. Recurso especial provido." 

RESP 969.767, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 17/11/2009: "Processo Civil. Recurso Especial. Conflito
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de competência. criação de nova vara por Lei de Organização Judiciária. Redistribuição de processos em razão

do domicílio territorial. Impossibilidade. Exceções previstas no art. 87 do CPC. Rol taxativo. - A criação de

nova vara, em virtude de modificação da Lei de Organização Judiciária, não autoriza a redistribuição dos

processos, com fundamento no domicílio do réu. - As exceções ao princípio da perpetuatio jurisdictionis,

elencadas no art. 87 do CPC, são taxativas, vedado qualquer acréscimo judicial. Recurso especial conhecido e

provido." 

 

No caso, o Provimento 357/2012 CJF - 3R, ao transformar o JEF de Catanduva em Vara Federal de competência

mista, criando nova unidade judicial, afetou apenas a competência territorial, hipótese não excetuada pelo artigo

87 do Código de Processo Civil, o que, portanto, em conformidade com os precedentes supracitados, determina a

aplicação do princípio da "perpetuatio jurisdicionis". 

Tratando-se, ademais, de incompetência relativa, baseada no local do domicílio do executado e modificada por ato

superveniente de criação de nova Vara, a partir da extinção do JEF anteriormente instalado, não poderia ser objeto

de declinação de ofício, conforme Súmula 33/STJ. 

Ante o exposto, com esteio no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo para reconhecer a competência do suscitado.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32293/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013428-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista a arguição de preliminares na contestação, vista dos autos à autora para o oferecimento de réplica,

no prazo de 10 dias (CPC, arts. 327 c/c 491).

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2014.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

2014.03.00.013428-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

RÉU/RÉ : FOTOPTICA LTDA

ADVOGADO : SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA

: SP155139 EDUARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA YOSHIKAWA

: SP315560 EMELY ALVES PEREZ

No. ORIG. : 00065759120074036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32295/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047918-34.2007.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Folha 374: INDEFIRO, vez que a providência compete à parte. Ademais, o Juízo de primeiro grau já foi

cientificado do resultado do julgamento desta ação rescisória, conforme documento de folhas 370/371.

Formule a parte autora requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio,

arquivem-se.

Int.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022003-36.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Cumpra o autor, integralmente, o despacho de fls. 24, juntando aos autos a certidão de trânsito em julgado da

sentença rescindenda, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

2007.03.00.047918-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR(A) : ALTAMIR FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00007-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2014.03.00.022003-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : JOSE BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

REPRESENTANTE : IZAURA SOUZA LIMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08010173620138120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008777-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 218, "pedido de dilação do prazo pelo período de 10 (dez) dias para a juntada do documento", concernente à

regularização da representação processual: defiro, conforme requerido.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0066968-95.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.008777-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GERALDO FERNANDES ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00027264620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

97.03.066968-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP082004 MARCOS ANTONIO MEDEIROS e outros

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA LUIZA DE ROSA RIBALDO e outros

: MARIA LEONILDE ZERBATTO NAITZEL

: MARIO SABINO falecido

ADVOGADO : SP072319 JOSE MARCIEL DA CRUZ e outro

HABILITADO : MARIA APARECIDA SILVA SABINO

ADVOGADO : SP072319 JOSE MARCIEL DA CRUZ

RÉU/RÉ : LAURINA BARIONI DENARDI

: OLIVIA DOZZI TEZZA DENTELLO

: JULIA APPARECIDA ONELI TOFANI

: MARIA DO ROSARIO ALVES ZUFELATO

: AURELIO GARLA falecido

: ARMANDO CARNIATO

: JOSE CROTTI

: IRACI DE SOUZA CROTTI

ADVOGADO : SP072319 JOSE MARCIEL DA CRUZ e outro

RÉU/RÉ : ANA MARIA DE FREITAS e outros

: MOACIR DANIEL DE FREITAS

: PAULO CESAR DE FREITAS

: FATIMA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA DE LIMA

: PETRUCIO FERREIRA DE LIMA

: MARIA ANTONIA DE FREITAS PACHECO
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DESPACHO

Fls. 867/868, pedido do INSS de dilação de prazo para dar atendimento à determinação de fl. 865: defiro,

conforme requerido, mais 30 (trinta) dias para cumprimento.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015778-44.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Elza Gomes Polizeli em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando à rescisão de acórdão prolatado pela Oitava Turma desta Corte, nos autos da Apelação Cível n.º

2004.03.99.023960-6 (fls. 84/89).

 

A presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em erro de fato (artigo 485, inciso IX, do Código de

Processo Civil). 

 

Alega, em suma, que o "fundamento do v. Acórdão é contrário a prova produzida nos autos, a qual após ser

novamente analisada assegurará o direito à aposentadoria por idade". Acrescenta ainda "que está caracterizado

o erro de fato, pois, existe nos autos prova documental, corroborada com a prova testemunhal, capaz de

comprovar que a Autora sempre exerceu atividade exclusivamente agrícola". 

 

Requer a "CUMULAÇÃO dos juízos "rescindens" e "rescisorium", julgando-se PROCEDENTE a presente AÇÃO

RESCISÓRIA, rescindindo-se o v. acórdão que deu provimento a Apelação da Autarquia-ré, face a existência de

"erro de fato", confirmando-se a r. sentença monocrática". 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 27.02.2007 (fl. 02) e à causa foi atribuído o valor de R$ 4.200,00 (fl. 13).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 15/92.

 

: ALBERTO PACHECO

ADVOGADO : SP156717 MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG

SUCEDIDO : RITA SABINA DA SILVA FREITAS falecido

: DURVALINO DE FREITAS falecido

EXCLUIDO : DARIO CUNHA RAMOS (desistente)

: LAURA EUFROSINA O GARLA

No. ORIG. : 93.03.076944-9 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.015778-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : ELZA GOMES POLIZELI

ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP046600 LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.03.99.023960-6 Vr SAO PAULO/SP
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A decisão proferida às fls. 95/96 deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a

dispensou da realização do depósito prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Regularmente citado à fl. 101, o INSS apresentou contestação às fls. 103/108. Preliminarmente, alega ser a parte

autora carecedora de ação, em razão da ausência de interesse de agir, visto que apenas pretenderia a rediscussão

da causa subjacente. No mérito, pugna pela improcedência da demanda rescisória. 

 

Certificado à fl. 115 o decurso do prazo para que a parte autora se manifestasse em relação à contestação. 

 

Intimadas a especificarem a produção de provas, o INSS informou à fl. 123 nada ter a requerer, enquanto que a

parte autora quedou-se silente (fl. 124). 

 

A autarquia previdenciária apresentou razões finais às fls. 131/136, enquanto que parte autora deixou transcorrer

in albis o prazo para apresentação das alegações finais (fl. 137). 

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 143/149, manifestou-se pela improcedência da ação

rescisória. 

 

Pedido de preferência juntado à fl. 151.

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo

495 do Código de Processo Civil, eis que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 02.03.2005 (fl. 91) e a

inicial foi protocolada em 27.02.2007 (fl. 02).

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada".

 

A decisão fundada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente sobre matéria de

direito, sendo prescindível dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de total

improcedência em casos semelhantes no Órgão Julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a citação e

proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que atendidos os requisitos acima mencionados.

Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas desnecessárias e

privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, do Texto

Constitucional.

 

Esta é a hipótese dos autos, visto que a presente demanda rescisória foi proposta com fundamento em erro de fato,

na qual se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente

vedado em sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, apenas a

título ilustrativo, o precedente abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR
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IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe apenas às hipóteses nas quais o órgão

julgador verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização

em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação

judicial mais célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites

processuais que ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Não há diferença ontológica entre o julgamento de improcedência antes ou depois de realizada a citação. Se a

improcedência do pedido de rescisão mostrar-se patente somente após a instrução do feito, não há motivos para

protelação da decisão. 

 

O já mencionado Princípio Constitucional da Razoável Duração do Processo determina expressamente a

pacificação dos litígios judiciais e administrativos em prazo razoável, devendo o operador do Direito valer-se dos

meios e instrumentos que proporcionem maior celeridade à tramitação dos processos. Com esse escopo, se insere

o julgamento monocrático com supedâneo no artigo 285-A do Código de Processo Civil, passível de aplicação por

analogia, ainda que depois de realizada a citação, pois, a toda evidência, com esse procedimento será possível a

resolução com maior rapidez da lide deduzida em Juízo.

 

Nesse sentido, é o acórdão de minha relatoria no Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 2008.03.00.031025-

3, julgado por unanimidade em 28.08.2014 pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, cuja ementa transcrevo abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC DEPOIS DA CITAÇÃO.

POSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

1 - Não há ilegalidade no julgamento monocrático de Ações Rescisórias, quando a matéria versada já tiver sido

objeto de reiteradas decisões em igual sentido.

2 - A possibilidade de julgamento monocrático de Ações Rescisórias, com supedâneo no artigo 285-A do Código

de Processo Civil, alcança, inclusive, os feitos com instrução já encerrada.

3 - O artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal prevê a razoável duração do processo como garantia e

direito fundamental.

4 - O julgamento monocrático na forma do artigo 285-A do CPC constitui instrumento que visa conferir maior

celeridade à tramitação dos processos e concretude à garantia constitucional prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Carta Magna.

5 - O julgamento monocrático de Ações Rescisórias não suprime a possibilidade de revisão da decisão pelo

Órgão Colegiado.

6 - Não é necessária referência expressa aos dispositivos tidos por violados, quando a solução conferida à lide

for suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

7 - Negado provimento ao agravo regimental". (grifei)

(TRF3, Terceira Seção, AgAR n.º 2008.03.00.031025-3, Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis,

votação unânime, julgado em 28.08.2014) 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

No que concerne ao erro de fato, o artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     98/1188



 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

(...)"

 

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

 

"Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase

empregada não faz sentido (" erro de fato,, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a

interpretação lógica do texto à luz do § 1º aba ix o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de

fato inexistente ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o erro) é revelado pelos atos e documentos da

causa, isto é, é tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a existência do erro são os autos

(conjunto de atos documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado pelos" para que a

previsão ganhe sentido.

§ 1º

O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que

acaba representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante

deficiência redacional (v. nota ao inc. IX ). Há erro de fato , assim, toda vez que um fato , por si só capaz de

determinar o resultado diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda

ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido.

§ 2º

Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este dei a o intérprete perplexo, porque se não houve

pronunciamento judicial sobre o fato , como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente?

Mais uma vez é necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o

que a regra significa é que para a caracterização do erro de fato , para fins de rescisória , é indispensável que o

fato (existente desconsiderado) não tenha sido resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma

controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu controvérsia para afirmar ou negar o fato ,

já não haverá o fundamento em questão (o erro de fato ) para justificar o pedido rescisório. Não fosse assim,

qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a

instabilidade da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho)". (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 677/679)

 

Assim, o erro de fato, nos termos do § 1º do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um fato

inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do § 2º, para seu

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial

sobre o fato. 

 

Pois bem. 

 

A análise da decisão rescindenda demonstra que não houve erro de fato no julgamento da ação subjacente.

 

O acórdão rescindendo consignou às fls. 85/86 que "Ora, nos presentes autos, os documentos acostados a fls. 11

comprovam a idade avançada da demandante, no caso, 59 (cinquenta e nove) anos, à época do ajuizamento da

ação. Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, encontram-se acostadas aos autos as

cópias das certidões de seu casamento, celebrado em 21/10/67 (fls. 12) e de nascimento de seus filhos, lavradas

em 31/8/68 e 20/3/70 (fls. 14/15), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu falecido marido,

constituindo início de prova material. No entanto, relativamente à prova testemunhal, as duas depoentes

arroladas pela demandante afirmaram conhece-la há apenas seis anos (fls. 40/41), não ficando demonstrado,

portanto, o exercício de atividade rural no período idêntico à carência do benefício requerido, in casu, 108

meses. Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar

a convicção deste juiz no sentido de que a autora tenha exercido atividades no campo no período exigido pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91". 
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Como se depreende do excerto acima transcrito, a improcedência do pedido formulado no feito subjacente

resultou da não corroboração do início de prova material pelas testemunhas ouvidas na ação primitiva. De fato, as

testemunhas ouvidas em 21.10.2003 afirmaram conhecer a parte autora há cerca de 06 (seis) anos, o que

remontaria ao ano de 1997 (fls. 45 e 57/58). Todavia, o início de prova material mais recente apresentado é a

certidão de nascimento do filho da parte autora, Adauto Gomes Polizéli, ocorrido em 15.03.1970 (fl. 32). Assim,

entre o início de prova material e a data a partir da qual as testemunhas passaram a conhecer a parte autora, existe

um interregno de 27 (vinte e sete) anos. 

 

Não há qualquer erro de fato no julgado rescindendo, já que todo o acervo probatório constante da ação subjacente

foi devidamente valorado, ainda que contrariamente aos interesses da parte autora. O acórdão rescindendo não

admitiu a existência de um fato inexistente ou considerou existente um fato que não ocorreu, de modo que não

restaram preenchidos os requisitos previstos nos §§ 1º e 2º para a caracterização do erro de fato. 

 

No caso, o início de prova material se refere a fatos que não puderam ser corroborados pelas testemunhas, já que

estas somente teriam conhecido a parte autora quase 30 anos depois da data constante dos documentos

apresentados. A conclusão a que chegou o acórdão rescindendo mostra-se bastante razoável, não tendo incorrido

em qualquer das hipóteses de rescisão previstas no artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

No sentido da conclusão do acórdão rescindendo, é, por exemplo, o teor da Súmula n.º 34 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais, in verbis:

 

"Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época

dos fatos a provar".

 

Na verdade, em nenhum momento da inicial a autora esclareceu qual teria sido o fato inexistente assumido como

verdadeiro ou o fato verdadeiro que foi julgado inexistente, que pudesse arrimar sua alegação de erro de fato.

 

Ressalto que, embora na inicial a parte autora tenha consignado que o acórdão rescindendo "deu provimento a

Apelação da Autarquia-ré", tendo requerido que, após a desconstituição do julgado, fosse confirmada a sentença

monocrática, o pedido formulado no feito subjacente também foi julgado improcedente em Primeira Instância,

conforme cópia da sentença às fls. 65/66.

 

Em resumo, sob o argumento de ocorrência de erro de fato, a parte autora deseja apenas a reapreciação da prova

amealhada no processo originário, o que, entretanto, não encontra guarida em sede de Ação Rescisória. 

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas estritas hipóteses

previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO . NÃO

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATO S E PROVAS DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 13/05/04 e o

acórdão transitou em julgado em 19/12/02. 

2. O erro de fato (art. 485, IX , do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a

sentença e os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo

a produção de novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter ocorrido

controvérsia, nem pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC). 

3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação

anterior, ainda não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto

83.080/79, a aposentadoria por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse

chefe ou arrimo de unidade familiar. 
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4. O pedido de aposentadoria por idade tem por fundamento a regra de transição inserta no art. 143 da Lei

8.213/91, a qual exige o implemento de três requisitos: idade mínima de 55 anos, se mulher; efetivo exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência; e demonstração

da atividade em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Sobre o implemento do requisito

etário e a demonstração da atividade rural inexistem controvérsias. 

5. A prova testemunhal atesta que a apelante parou de trabalhar há dez anos, considerada a data da audiência. O

eminente Relator pronunciou-se expressamente sobre a questão, adotando entendimento contrário à pretensão da

autora. Não se vislumbra, portanto, erro de fato a amparar o pedido rescisório. 

6. A questão mostra-se controvertida, até na atualidade, o que atrai a incidência da Súmula 343 do STF. 

7. A ação rescisória , porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às

vezes de recurso, rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes do STJ. 

8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para

adoção das providências cabíveis à imediata cessação do benefício". (sem grifos no original)

(TRF3, Terceira Seção, AR 4162, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 em 29.03.2010,

página 118)

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 485, IX, DO CPC

- INOCORRÊNCIA - RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1. No v. acórdão houve a apreciação da prova documental evidência essa que obsta o reconhecimento do " erro

de fato " (art. 485, IX, do CPC) proposto na inicial, sob fundamento de "falta de análise da prova

documental". 

2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato , por si só não conduziria à procedência do pedido, posto que o v.

acórdão que se pretende rescindir solucionou a lide sob o entendimento de não restar demonstrado o

preenchimento do requisito tempo de trabalho exigido, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da

ação, mesmo de forma descontínua, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

3. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 6. Ação

rescisória improcedente". (grifei)

(TRF3, Terceira Seção, AR 4121, Relatora para o Acórdão Desembargadora Federal Leide Polo, DJU em

08.02.2008, página 1874)

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 95/96).

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Palmeira D'Oeste, com cópia desta decisão, a fim de instruir os autos

da ação subjacente (processo n.º 770/2003). 

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Aparecida Silva da Cunha em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à rescisão de sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Pereira Barreto/SP.

 

A presente demanda foi ajuizada com fundamento em documentos novos (artigo 485, inciso VII, do Código de

Processo Civil). 

 

Em suma, a parte autora alega possuir documentos novos suficientes à comprovação da sua condição de

trabalhadora rural e que são capazes de lhe assegurar pronunciamento favorável na ação subjacente. 

 

Requer a rescisão da sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Pereira Barreto no processo n.º

691/2005 e, em novo julgamento da ação subjacente, a procedência do pedido de aposentadoria por idade rural.

No caso de improcedência, pugna pelo prequestionamento dos dispositivos mencionados à fl. 08 da inicial. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 29.03.2010 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 6.120,00 (fl.

08).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 09/153.

 

O despacho proferido à fl. 156 concedeu à parte autora os benefícios da assistência judiciária, bem como a

dispensou da realização do depósito prévio da multa previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo

Civil.

 

Regularmente citado à fl. 161, o INSS apresentou contestação às fls. 163/169, acompanhada dos documentos

acostados às fls. 170/185. Preliminarmente alega ser a autora carecedora do direito de ação ante a ausência do

interesse de agir, pois "da leitura do pedido inicial resta evidente que a Autora pretende, apenas, a rediscussão do

quadro fático-probatório produzido na lide originária". No mérito, pugna pela improcedência da demanda

rescisória. De modo sucessivo, requer "a fixação do termo inicial do benefício e da fluência dos juros de mora na

data da citação realizada na presente ação". 

 

Intimadas a especificarem provas, decorreu in albis o prazo para manifestação da parte autora (fl. 189), a qual,

entretanto, apresentou extemporaneamente a petição juntada à fl. 190. O INSS quedou-se inerte quanto à

determinação judicial (fl. 191). 

 

A parte autora apresentou razões finais às fls. 194/201 e o INSS, às fls. 211/213.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 214/217, manifestou-se pela rejeição da preliminar

arguida em contestação e pela improcedência da Ação Rescisória. 

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente, destaco que a inicial requer expressamente a desconstituição da sentença monocrática proferida pelo

Juízo de Direito da 1 ª Vara da Comarca de Pereira Barreto. Ocorre que no processo subjacente o último

pronunciamento foi a decisão monocrática proferida pelo eminente Desembargador Federal Newton De Lucca, na

Apelação Cível n.º 2006.03.99.030741-4 (fls. 141/143). 

 

Tal fato poderia evidenciar a ausência de interesse de agir, em razão da indicação errônea da decisão a ser

desconstituída, o que levaria à extinção do processo sem julgamento do mérito, a teor do que dispõe o artigo 267,

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00307416720064039999 Vr SAO PAULO/SP
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inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Todavia, a 3ª Seção desta Corte em situação assemelhada decidiu adentrar ao exame do mérito da demanda

rescisória, mormente no caso em que o INSS não apresentou qualquer objeção a respeito, além de ter podido

refutar, pelo mérito, a pretensão veiculada na Ação Rescisória. 

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado acima mencionado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO VII. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTOS NOVOS APTOS À DESCONSTITUIÇÃO DO

JULGADO. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA DA

DEMANDA ORIGINÁRIA.

- Embora o rigor das normas processuais pudesse levar à extinção do feito sem resolução do mérito, à vista,

conforme observado pelos votos vencidos, da suposta falta de interesse à desconstituição do julgado tido como

rescindendo (recurso especial não conhecido), a maioria conseguiu extrair da petição inicial, com razoável

esforço interpretativo, que o objetivo da parte autora consiste também na rescisão da última decisão de mérito

proferida (acórdão da 1ª Turma desta Corte Regional).

(...)."

 (TRF 3, 3ª Seção, Ação Rescisória n.º 2006.03.00.093672-8, Juíza Federal Convocada Márcia Hoffman, julgado

em 10.11.2011)

 

Assim, atento à instrumentalidade do processo e tendo em vista o consagrado entendimento pro misero que anima

as ações previdenciárias ajuizadas pelos trabalhadores rurais, adentro na análise do presente feito, a fim de

analisar a procedência de desconstituição da decisão monocrática proferida pelo eminente Desembargador Federal

Newton De Lucca às fls. 141/143. 

 

De outra banda, consigno que a Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo 495

do Código de Processo Civil, eis que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 23.10.2008 (fl. 148) e a

inicial foi protocolada em 29.03.2010 (fl. 02).

 

Por seu turno, a preliminar de carência de ação arguida pelo Instituto Nacional do Seguro Social por ocasião da

apresentação da contestação e das alegações finais imbrica-se com o próprio mérito da Ação Rescisória, razão

pela qual será com ele analisada. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada."

 

A decisão fundada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente sobre matéria de

direito, sendo prescindível dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de total

improcedência em casos semelhantes no Órgão Julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a citação e

proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que atendidos os requisitos acima mencionados.

Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas desnecessárias e

privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, do Texto

Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em documentos novos, na qual
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se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em

sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Apenas, a título ilustrativo,

cito o precedente abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe apenas às hipóteses nas quais o órgão

julgador verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização

em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação

judicial mais célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites

processuais que ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Não há diferença ontológica entre o julgamento de improcedência antes ou depois de realizada a citação. Se a

improcedência do pedido de rescisão mostrar-se patente somente após a instrução do feito, não há motivos para

protelação da decisão. 

 

O já mencionado Princípio Constitucional da Razoável Duração do Processo determina expressamente a

pacificação dos litígios judiciais e administrativos em prazo razoável, devendo o operador do Direito valer-se dos

meios e instrumentos que proporcionem maior celeridade à tramitação dos processos. Com esse escopo, se insere

o julgamento monocrático com supedâneo no artigo 285-A do Código de Processo Civil, passível de aplicação por

analogia, ainda que depois de realizada a citação, pois, a toda evidência, com esse procedimento será possível a

resolução com maior rapidez da lide deduzida em Juízo.

 

Nesse sentido, é o acórdão de minha relatoria no Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 2008.03.00.031025-

3, julgado por unanimidade em 28.08.2014 pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, cuja ementa transcrevo abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC DEPOIS DA CITAÇÃO.

POSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

1 - Não há ilegalidade no julgamento monocrático de Ações Rescisórias, quando a matéria versada já tiver sido

objeto de reiteradas decisões em igual sentido.

2 - A possibilidade de julgamento monocrático de Ações Rescisórias, com supedâneo no artigo 285-A do

Código de Processo Civil, alcança, inclusive, os feitos com instrução já encerrada.

3 - O artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal prevê a razoável duração do processo como garantia e

direito fundamental.

4 - O julgamento monocrático na forma do artigo 285-A do CPC constitui instrumento que visa conferir maior

celeridade à tramitação dos processos e concretude à garantia constitucional prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Carta Magna.

5 - O julgamento monocrático de Ações Rescisórias não suprime a possibilidade de revisão da decisão pelo

Órgão Colegiado.

6 - Não é necessária referência expressa aos dispositivos tidos por violados, quando a solução conferida à lide

for suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

7 - Negado provimento ao agravo regimental". (grifei)

(TRF3, Terceira Seção, AgAR n.º 2008.03.00.031025-3, Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis,

votação unânime, julgado em 28.08.2014) 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,
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passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)"

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador".

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que "o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente" (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p.

329). 

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória, foram apresentados os seguintes documentos reputados

como novos pela parte autora:

 

Cópia da Nota fiscal de produtor n.º 408981, expedida em 03.10.1988 por João Antônio da Cunha - Estância Ouro

Verde (fl. 13);

Nota fiscal de produtor n.º 408988, expedida em 16.04.1990 por João Antônio da Cunha - Estância Ouro Verde

(fl. 15);

Nota fiscal de produtor n.º 954132, expedida em 29.05.1991 por João Antônio da Cunha - Estância Ouro Verde
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(fl. 16);

Cópia da Nota fiscal de produtor n.º 271510, expedida em 17.09.1997 por João Antônio da Cunha - Estância Ouro

Verde (fl. 17);

Cópia da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais n.º 11531, em nome de João Antônio Cunha - Espólio,

datada de 10.11.1999 (fl. 19);

Nota fiscal de produtor n.º 000003, expedida em 23.06.2003 por João Antônio da Cunha - Espólio - Estância Ouro

Verde (fl. 21) e

Cópia da Autorização de Impressão de Documentos Fiscais n.º 15593, em nome de Aparecida Silva da Cunha e

outros, datada de 13.11.2007 (fl. 22).

 

A decisão rescindenda dispôs à fl. 142 que "despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro

requisito porquanto os documentos acostados a fls. 11 comprovam a idade da demandante, no caso, 56

(cinquenta e seis) anos, à época do ajuizamento da ação. O mesmo não pode ser dito, no entanto, no tocante à

comprovação do seu tempo de serviço rural. In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de seu

casamento, celebrado em 22/7/67, constando a qualificação de lavrador de seu marido (fls. 10). Observo,

entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 62/63) revelam-se inconsistentes, imprecisos e até

mesmo contraditórios. A testemunha Sra. Ilair Silvestre de Vasconcelos afirmou que "conhece a autora há mais

de 20 anos. Desde que a conhece ela sempre trabalhou na lavoura como diarista na fazenda Cesária.

Posteriormente, ou seja, há 20 anos a autora mudou-se para esta cidade indo trabalhar como bóia-fria para

diversos proprietários da região. A autora parou de trabalhar na lavoura há 05 anos, por motivos de saúde. O

marido da autora, antes de falecer, trabalhava na fazenda supracitada. Após, ele abriu um açougue era a filha

quem cuidava do referido açougue e tanto a autora e seu marido continuaram a trabalhar na lavoura, ele como

corretor de gado e na roça. A autora nunca exerceu atividades urbanas. A depoente nunca trabalhou com a

autora na lavoura" (fls. 62). A testemunha Sra. Edith Pinheiro Bezerra disse que "conhece a autora há mais de 30

anos da fazenda Cesária. Desde que a conhece ela sempre trabalhou na lavoura como diarista na fazenda

Cesária. A autora reside na cidade há 30 anos e mesmo morando na cidade ela continuou a trabalhar na lavoura

'de vez em quando', ou seja, cerca de 03 ou 04 vezes por semana. Os demais dias da semana cuidava dos filhos. O

marido da autora, antes de falecer, trabalhava na lavoura" (fls. 63). Outrossim, conforme pesquisa realizada no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pela autarquia a fls. 55/61, verifiquei que o cônjuge

da demandante efetuou recolhimentos como contribuinte empresário no período de 1985 a julho de 1998. Dessa

forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a formar a convicção deste juiz no

sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no alegado período". 

 

Pois bem. 

 

Os documentos apresentados pela parte autora no bojo da presente Ação Rescisória não se mostram suficientes à

desconstituição do julgado objurgado. 

 

Como se depreende do excerto acima transcrito, a improcedência do pedido subjacente decorreu da inconsistência,

imprecisão e até mesmo contradição dos depoimentos testemunhais. A 3ª Seção desta Corte já teve a oportunidade

de julgar improcedente Ação Rescisória quando os aludidos documentos novos não se prestarem, por si sós, à

modificação do julgado, principalmente quando necessitam ser corroborados por prova testemunhal e esta foi

considerada insatisfatória no julgado primitivo. 

 

Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, VII E IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. ERRO DE FATO POR DESCONSIDERAÇÃO DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NÃO

OCORRÊNCIA. DOCUMENTOS NOVOS QUE NÃO CAPAZES DE, POR SI SÓS, ALTERAREM A

CONCLUSÃO DO JULGADO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA E PEDIDO DE RESCISÃO JULGADO

IMPROCEDENTE. 1. Argui a parte autora que o acórdão rescindendo afrontou o disposto nos Arts. 11, VII, 55, §

3º, 106, 142 e 143 da Lei 8.213/91. Não subsistem as alegações não subsiste a alegação de ofensa aos preceitos

normativos indicados, tendo em vista que a decisão rescindenda apenas lhes deu aplicação, com base nos

elementos dos autos e no princípio do livre convencimento motivado. 2. Intui-se que a razão principal para que a

autora sustente a incidência da hipótese tratada no inciso V do Art. 485 do CPC consiste na interpretação dada

pelo julgado ao Art. 143 da Lei 8.213/91, discussão que encontra óbice na Súmula 343/STF. Precedentes desta E.

Terceira Seção. 3. Por outro lado, não se ignora que a imposição de que o trabalhador demonstre labor

campesino no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à
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carência (Art. 143 da Lei 8.213/91), implique na exigência de manutenção da qualidade de segurado, ainda que a

afirmativa possa ser objeto de dissensões. Todavia, convém anotar que o Art. 3º, § 1º, da Lei 10.666/03,

convertida da Medida Provisória 83/2002, evocado pela autora para afastar a necessidade de observância da

condição de segurada, está claramente direcionado ao regramento das aposentadorias dos trabalhadores

contribuintes da Previdência Social, razão por que inaplicável aos rurícolas, o que, aliás, resta evidente da

leitura da exposição de motivos da aludida MP. 4. No que se refere à hipótese de erro de fato, fica evidente que

não houve expresso pronunciamento sobre as declarações de atividade que trazem a qualificação da própria

autora como lavradora. Entretanto, forçoso é concluir que tal omissão não teve qualquer relevância para a

conclusão do julgado, haja vista que um dos motivos para o juízo de improcedência foi a fragilidade da prova

testemunhal. 5. Quanto aos documentos novos, importa enfatizar que todos se reportam a fatos anteriores ao

ano de 1994, quando o marido da autora passou a exercer atividade urbana, não possuindo a capacidade de

infirmar a prova testemunhal produzida no feito de origem, somente viável se fizessem prova plena do labor

rural da requerente, durante o período exigido em lei. 6. Alerte-se que, embora deferida nestes autos a oitiva de

testemunhas, tais depoimentos não podem ser utilizados como elementos probatórios para o exame do pedido de

rescisão fundamentado no Art. 485, VII, do CPC, haja vista que os documentos novos, aptos a desconstituir o

julgado, devem ser de tal modo consistentes ao ponto de afiançar, por si sós, o provimento favorável, o que não

se evidencia no caso dos autos. 7. Matéria preliminar rejeitada e pedido de rescisão julgado improcedente. Sem

condenação nos ônus da sucumbência, por ser a autora beneficiária da Justiça gratuita". (grifei) (AR

00178806820094030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-

SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por

tangenciar o mérito, com este serão analisados. 2. A pretensão deduzida funda-se em documento novo. Os

"documentos novos" trazidos à colação, para fundamentar o pleito desta ação, consistem em cópia da CTPS,

certidão de óbito, notas fiscais de produtor, todos em nome de seu marido, e procuração, em nome próprio. 3.

Tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ. 4. A certidão de óbito não se presta como

documento novo, porquanto formalizada depois do trânsito em julgado. Ademais, a certidão de óbito e a CTPS

apenas apontam o local de residência; não contêm nenhum elemento indicativo do exercício do labor rural pela

parte autora. 5. A procuração, por seu turno, não lhe aproveita, pois se trata de declaração unilateral firmada

com o único propósito de ajuizamento da ação originária, encontrando-se nela afixada. 6. Já as notas fiscais,

ainda que admitidas como início de prova material da atividade rural, não garantiriam a inversão do julgado,

uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa prova, mas, também,

pela fragilidade da prova testemunhal. 7. Ora! Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória, bem

como os demais já juntados na ação originária, não se prestam à concessão do benefício almejado, por

representarem mero indício de prova material, e não prova plena da efetividade do labor rural por parte da

demandante. 8. Incabível a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485

do CPC, pois os documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem

resultado favorável à contenda da autora. 9. Ação rescisória improcedente . 10. Sem condenação da autora em

honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita". (grifei)

(AR 00879646520074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por outro lado, a decisão rescindenda também sopesou, a fim de julgar improcedente a demanda subjacente, a

existência de contribuições pelo marido da parte autora, como empresário, no período de 1985 a julho de 1988.

 

No caso, a documentação acostada como nova não tem o condão, e nem poderia, de promover a modificação do

teor dos depoimentos colhidos na ação subjacente. Além disso, ao contrário do alegado pela parte autora, os

documentos novos apresentados reforçam a tese de que, de fato, seu cônjuge exercia suas atividades como

produtor rural. Tal circunstância não passou despercebida pelo Ministério Público Federal, que se manifestou no

sentido de que "os documentos de fls. 13/22, juntados pela autora com o intuito de comprovar o exercício de

atividade rural pelo seu falecido marido, dão conta de que ele, na realidade, era o responsável por comercializar,

como empresário, grandes quantidades de produtos agropecuários, não se encaixando, portanto, nos conceitos

de empregado rural, trabalhador rural eventual ou trabalhador avulso rural" (fl. 215 verso).

 

A corroborar a afirmação do Parquet Federal, consigno que, em consulta ao Sistema Plenus, constatei que a parte

autora é beneficiária de pensão por morte de segurado rural equiparado a autônomo (NB 1073554535, DIB em

06.09.1999).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     107/1188



 

Dessa maneira, conforme já decidido pela 3ª Seção desta Corte, a documentação apresentada, não pode servir à

desconstituição do julgado objurgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO

(ART. 485, VII, DO CPC). PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE EM LAVOURA. DOCUMENTOS "NOVOS"

INDICATIVOS DE ATIVIDADE PECUÁRIA. INAPTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO

FAVORÁVEL. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Os documentos tidos por novos trazem mais perplexidade do que

esclarecimentos, pois a atividade rural agora afirmada é de pecuária, bem diversa daquela afirmada pelas

testemunhas na lide originária, de trabalho em lavouras, depoimentos, aliás, tidos pelo julgado por frágeis à

comprovação da atividade rurícola prestada pela autora. - Se os documentos ora apresentados trazem mais

dúvidas do que certezas acerca da atividade rural desempenhada pela autora, não há como tê-los por novos,

pois que, para isso, teriam que ter aptidão para, pelo menos se analisados em conjunto com as provas

apresentadas na lide originária, conduzir ao resultado almejado desde aquela oportunidade, quando foi

proferida a decisão que se busca rescindir. - Contexto probatório a indicar que o casal adquiriu um lote de

terras, desenvolvendo ali atividade rural para o incremento de sua renda, condição que não pode conduzi-los à

categoria de segurados especiais. - Ação rescisória improcedente. Não condenação da autora em honorários

advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita". (grifei)(AR 01044399620074030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, no que concerne ao pedido de prequestionamento, que consta à fl. 08 da inicial, consigno que nada há a

ser discutido ou acrescentado aos autos, uma vez que a lide foi apreciada sob todos os aspectos relevantes ao

deslinde da controvérsia submetida a julgamento. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 156).

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara 2ª Vara da Comarca de Pereira Barreto, com cópia desta decisão, a fim de

instruir os autos da ação subjacente n.º 691/05.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026663-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026663-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256160 WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GIVALDO ALVES DE MENEZES

ADVOGADO : SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro
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DESPACHO

 

Fl. 169: defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao réu Givaldo Alves de Menezes.

 

Manifeste-se o INSS sobre a contestação de fls. 161/167, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012318-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação juntada às fls. 95/119, no prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031238-32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

No. ORIG. : 00008066120104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.012318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : OSCAR GARCIA DE MENEZES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115507620094036104 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031238-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : NERCI CATELAN

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

CODINOME : NERCI CATELAN DELSSIN

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.009511-0 Vr SAO PAULO/SP
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Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões

finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013094-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Vilma Araújo de Moura em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, visando à rescisão de decisão monocrática proferida pela eminente Desembargador Federal Roberto

Haddad, nos autos da Apelação Cível n.º 2011.03.99.000762-1, a qual deu provimento à apelação do INSS, a fim

de julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural (fls. 111/113). 

 

A presente demanda foi proposta com fundamento em documentos novos (artigo 485, inciso VII, do Código de

Processo Civil). 

 

Em suma, a parte autora alega possuir documentos novos que comprovariam que a atividade preponderante do seu

marido sempre foi o labor rural e que ele exerceu atividade campesina antes, durante e depois dos registros

constantes do CNIS. 

 

Desse modo, requer "seja julgada totalmente procedente a presente ação, modificando a r. decisão final daquela

ação, nascida no v. Acórdão, que alegou não comprovação do período necessário de atividade rural, o que resta

devidamente comprovado com a juntada dos novos documentos apresentados pela Autora, concedendo-se o

benefício, vez que possui a idade mínima e a carência necessária, provada com início de prova material

corroborado por testemunhas". 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 04.06.2013 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 5.580,00 (fl.

20).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 21/37.

 

O despacho exarado à fl. 40 determinou que a parte autora promovesse a juntada de cópia integral da ação

subjacente, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da

inicial. 

 

A parte autora providenciou a juntada de cópia integral da ação subjacente às fls. 47/122.

2013.03.00.013094-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : VILMA ARAUJO DE MOURA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007628420114039999 Vr SAO PAULO/SP
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O despacho proferido à fl. 124 concedeu à parte autora os benefícios da assistência judiciária, bem como a

dispensou da realização do depósito prévio da multa previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo

Civil.

 

Regularmente citado à fl. 127, o INSS apresentou contestação às fls. 129/138, acompanhada dos documentos

acostados às fls. 139/142. Preliminarmente alega que a parte autora é carecedora de ação, pois ausente o interesse

de agir no presente caso, já que no presente processo apenas se procura a rediscussão do quadro fático-probatório

produzido na ação subjacente. No mérito, alega que os documentos apresentados como novos não são suficientes

à modificação do julgado subjacente. Afirma que a prova colhida demonstra que, na verdade, a parte autora e seu

marido eram proprietários de imóvel rural de grande extensão, o qual era explorado comercialmente, de modo que

eles se caracterizam como empregadores rurais. Acrescenta a autarquia previdenciária que as informações

contidas no CNIS demonstram que o marido da autora exerceu atividade de cunho urbano, nos períodos de

04.01.1990 a 20.01.1990 e de 01.02.1990 a 30.06.2004. Pugna, assim, pela improcedência do pedido. Em caráter

sucessivo, requer a fixação do termo inicial do benefício e dos juros moratórios a partir da data da citação

realizada na presente demanda rescisória. 

 

Intimadas a especificarem provas, a parte autora e o INSS informaram, respectivamente, às fls. 145/146 e 198, não

terem provas a serem requeridas.

 

A parte autora apresentou alegações finais às fls. 201/207 e o INSS, à fl. 209.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 211/215, manifestou-se pela improcedência do pedido. 

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo

495 do Código de Processo Civil, eis que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 01.06.2012 (fl. 115) e

a inicial foi protocolada em 04.06.2013 (fl. 02).

 

A preliminar arguida pelo Instituto Nacional do Seguro Social por ocasião da apresentação da contestação e das

alegações finais confunde-se com o próprio mérito da Ação Rescisória, razão pela qual será com ele analisada. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada".

 

A decisão fundada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente sobre matéria de

direito, sendo prescindível dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de total

improcedência em casos semelhantes no Órgão Julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a citação e

proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que atendidos os requisitos acima mencionados.

Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas desnecessárias e

privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, do Texto

Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em documentos novos, na qual

se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     111/1188



sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. A título ilustrativo, cito o

precedente abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe apenas às hipóteses nas quais o órgão

julgador verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização

em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação

judicial mais célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites

processuais que ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Não há diferença ontológica entre o julgamento de improcedência antes ou depois de realizada a citação. Se a

improcedência do pedido de rescisão mostrar-se patente somente após a instrução do feito, não há motivos para

protelação da decisão. 

 

O já mencionado Princípio Constitucional da Razoável Duração do Processo determina expressamente a

pacificação dos litígios judiciais e administrativos em prazo razoável, devendo o operador do Direito valer-se dos

meios e instrumentos que proporcionem maior celeridade à tramitação dos processos. Com esse escopo, se insere

o julgamento monocrático com supedâneo no artigo 285-A do Código de Processo Civil, passível de aplicação por

analogia, ainda que depois de realizada a citação, pois, a toda evidência, com esse procedimento será possível a

resolução com maior rapidez da lide deduzida em Juízo.

 

Nesse sentido, é o acórdão de minha relatoria no Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 2008.03.00.031025-

3, julgado por unanimidade em 28.08.2014 pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, cuja ementa transcrevo abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC DEPOIS DA CITAÇÃO.

POSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

1 - Não há ilegalidade no julgamento monocrático de Ações Rescisórias, quando a matéria versada já tiver sido

objeto de reiteradas decisões em igual sentido.

2 - A possibilidade de julgamento monocrático de Ações Rescisórias, com supedâneo no artigo 285-A do Código

de Processo Civil, alcança, inclusive, os feitos com instrução já encerrada.

3 - O artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal prevê a razoável duração do processo como garantia e

direito fundamental.

4 - O julgamento monocrático na forma do artigo 285-A do CPC constitui instrumento que visa conferir maior

celeridade à tramitação dos processos e concretude à garantia constitucional prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Carta Magna.

5 - O julgamento monocrático de Ações Rescisórias não suprime a possibilidade de revisão da decisão pelo

Órgão Colegiado.

6 - Não é necessária referência expressa aos dispositivos tidos por violados, quando a solução conferida à lide

for suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

7 - Negado provimento ao agravo regimental". (grifei)

(TRF3, Terceira Seção, AgAR n.º 2008.03.00.031025-3, Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis,

votação unânime, julgado em 28.08.2014) 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.
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Do Juízo Rescindendo

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)"

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador".

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que "o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente" (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p.

329). 

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória, foram apresentados os seguintes documentos reputados

como novos pela parte autora:

 

Declaração para Cadastro de Imóvel Rural relativo ao "Sítio Figueira", com 24,2 ha, em nome do marido da parte

autora, datada de 12.06.1998 (fls. 24/25);

Comprovante de Entrega da Declaração para Cadastro de Imóvel Rural acima mencionada (fl. 26);

Declaração firmada por Manoel José de Andrade e Saturnino Dias de Moura, datada de 12.06.1998, os quais

declaram que o marido da parte autora, Silvério Dias de Moura, detém os direitos possessórios sobre o imóvel

rural denominado "Sítio Figueira" (fl. 27);
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Notas Fiscais de compra de vacinas contra febre aftosa e raiva, adquiridas pelo esposo da parte autora, datadas de

10.11.2011, 12.05.2011, 16.05.2006, 23.05.2008, 14.11.2007, 08.05.2009, 08.11.2012, 12.05.2012, 16.11.2006 e

23.11.2004 (fls. 28/32).

 

Os documentos apresentados pela parte autora como novos não têm o condão de modificar a conclusão do julgado

rescindendo. 

 

A decisão monocrática objurgada consignou às fls. 112 verso/113 que: "No caso, a idade mínima exigida para a

obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora, nascida em 23.06.1954,

implementou o requisito etário em 2009, sendo necessário demonstrar o exercício da atividade rural por 168

meses. Como início de prova material, anexou aos autos, cópia da certidão de casamento, contraído em

28.09.1974, constando a profissão do marido de lavrador. Juntou, ainda, certidão de nascimento de seus filhos

(registros feitos em 27.08.1993 e 12.09.1988) e a sua CTPS sem registros. A autora pretende comprovar o

trabalho rural com base nos documentos em nome do seu marido, estendendo a condição de lavrador deste. As

testemunhas afirmaram que a autora trabalha no cultivo de uma área de meio alqueire, que nunca teve

empregados, trabalhando somente com o seu marido e que desconhecem que ele tenha trabalhado em outro ramo

de atividade. Contudo, o CNIS acostado aos autos às fls. 47, indica que no período entre 27.12.1982 a

1.01.1993, o marido da autora exerceu atividade diversa da rural, com vínculos urbanos, com a ROCHA

EXPLORAÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA, e de 01.02.1990 a 30.06.2004, com IVAI

ENGENHARIA E OBRAS SOCIEDADE ANONIMA. Deve ser salientado, ainda, não se tratar de atividade

urbana em períodos curtos e esporádicos. Nesse sentido, colaciono o entendimento desta 7ª. Turma: (...) Destarte,

considerado o conjunto probatório e os documentos apresentados, não restou comprovada a atividade rural da

autora no período exigido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, na Redação dada pela Lei nº 9.063/1995. Diante do

exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para

julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência". (grifei)

 

Como se observa do excerto acima transcrito, a improcedência do pedido formulado no feito subjacente decorreu

do fato de o marido da parte autora ter exercido atividades de natureza urbana, nos períodos de 27.12.1982 a

01.01.1993 e de 01.02.1990 a 30.06.2004, de modo que não foi possível reconhecer a condição dela de

trabalhadora rural, no período exigido pela decisão rescindenda.

 

Os documentos reputados como novos nesta demanda rescisória não são suficientes para reverter a conclusão

acima. 

 

Os documentos acostados às fls. 24/27 apenas informam que o cônjuge da autora, Silvério Dias de Moura, era

possuidor do imóvel rural denominado "Sítio Figueira", em 12.06.1998, data em que ele exercia atividade urbana,

conforme os dados constantes do CNIS. Além disso, os aludidos documentos não trazem qualquer informação

acerca da atividade por ele desenvolvida. Dessa maneira, não se prestam à descaracterização dos vínculos urbanos

constantes do CNIS, nem demonstram o exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 

 

Por outro lado, os documentos acostados às fls. 28/32 apenas retratam a compra de vacinas contra febre aftosa e

raiva pelo marido da parte autora e também não contém qualquer informação acerca da sua atividade profissional. 

 

Ademais, ainda que as notas fiscais às fls. 28/32 eventualmente pudessem arrimar a afirmação de que o marido da

parte autora deixou de exercer atividade de cunho urbano, tal circunstância não traria melhor sorte à parte autora. 

 

De fato, os insumos constantes das notas fiscais acima mencionadas, consubstanciam produtos utilizados na

atividade pecuária, já que se referem a vacinas contra febre aftosa e raiva. Todavia, as testemunhas ouvidas às fls.

83/84 relatam que a autora e sua família trabalhavam na lavoura e comercializavam o excedente da produção. 

 

Assim, as notas fiscais apresentadas nesta demanda rescisória como documentos novos, caso pudessem

consubstanciar prova documental do retorno do marido da autora às lides rurais, não seria corroborada pelos

depoimentos testemunhais, os quais indicam o exercício de atividade na lavoura e não relacionado à pecuária. 

 

De qualquer maneira, a simples compra de insumos não comprova o exercício de atividade campesina, seja na

área da agricultura, seja na atividade pecuária. Assim, esses documentos também não se prestam a alterar a

conclusão a que chegou o julgado objurgado. 
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Em suma, os documentos apresentados nesta Ação Rescisória não se mostram hábeis, por si sós, para alterar o

entendimento sufragado na decisão rescindenda, pois não são suficientes à comprovação do exercício de atividade

rural durante o período de carência exigido. 

 

A juntada de novos documentos não pode, por si só, servir de pretexto para o reexame da causa por outro Órgão

Julgador. A análise da prova acrescida deverá ter como parâmetro o entendimento esposado na decisão

rescindenda, pois a Ação Rescisória não se trata de mais um recurso de apelação e não constitui instrumento para

reavaliação da tese deduzida na ação subjacente. 

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não

foi criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora

ou se modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos,

pois, como explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas

estritas hipóteses previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

A rescisão somente é possível quando os aludidos documentos novos tiverem a capacidade de promover alteração

da decisão rescindenda, segundo o entendimento assentado no julgado que se deseja desconstituir. 

 

Esse é o entendimento doutrinário, conforme demonstram os excertos abaixo colacionados: 

 

"Diante da clara redação do inciso sob exame, verifica-se que a novidade do documento não diz respeito ao

momento da sua formação, mas sim ao instante da sua produção: é documento novo aquele que foi elaborado, v.

g., antes da propositura da ação, mas que não foi juntado aos autos porque a parte desconhecia a sua existência

ou porque, embora dela sabendo, esteve impossibilitada de juntá-la por justa causa ou força maior (v. nota ao §

1º do art. 183). Seja como for, observe-se que é condição indispensável à rescisão da sentença ou acórdão neste

caso que o documento agora apresentado com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para

alterar o resultado da demanda. Em caso contrário, a rescisória não terá sucesso". (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 676)

"Por documento novo deve entender-se aquele que já existia quando da prolação da sentença, mas cuja

existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O documento novo deve ser de

tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença rescindenda, favorecendo o autor da

rescisória, sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão". (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante; por Nelson Nery Junior e Rosa Maria de

Andrade Nery; Editora Revista dos Tribunais; 11ª edição, página 817)

 

Sobre o tema, destaco os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO: PRELIMINAR QUE

SE CONFUNDE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. DOCUMENTO NOVO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Os argumentos que sustentam a preliminar arguida, por tangenciarem o

mérito, serão com ele analisados. 2. O documento novo (art. 485, VII, do CPC), a autorizar o manejo da ação,

circunscreve-se àquele que, apesar de existente no curso da ação originária, era ignorado pela parte ou, sem

culpa do interessado, não pôde ser utilizado no momento processual adequado, seja porque, por exemplo, havia

sido furtado, seja porque se encontrava em lugar inacessível. Outrossim, deve o documento referir-se a fatos

que tenham sido alegados no processo original e estar apto a assegurar ao autor da rescisória um

pronunciamento favorável. 3. A alegada ignorância da existência dos documentos ora apresentados não se

justifica. O entendimento pro misero - pelo qual se atenua o rigorismo legal diante da particular condição

sociocultural do rurícola -, de reconhecer o documento como novo, ainda que preexistente à propositura da ação

originária, não é aplicável à espécie, em que se busca o reconhecimento de atividade laboral de segurado que há

muito deixou as lides rurais. 4. Consta da contagem de tempo de serviço, feita no procedimento administrativo de

concessão da aposentadoria, que a partir de 1968 o autor passou a exercer atividade urbana em indústria de

produtos alimentícios, nela permanecendo até a data da aposentadoria, na condição de industriário, em 1998. 5.

Para o período rural de 8/62 a 12/67, devidamente reconhecido e computado pela autarquia previdenciária, o

autor apresentou documentos do mesmo jaez dos ora apresentados. 6. Não é crível supor a ignorância da

existência e a dificuldade na obtenção de documentos para fins de comprovação do tempo de serviço laborado
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como rurícola entre 1955 e 1961, quando do ingresso em juízo. 7. Preliminar rejeitada. Ação rescisória

improcedente. 8. Sem verbas de sucumbência, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita".

(grifei)(AR 00360762320084030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO VII. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE. DOCUMENTOS NOVOS. INADMISSIBILIDADE. - A alegação de carência de ação diz respeito ao

próprio mérito do juízo rescindendo. Matéria preliminar rejeitada. - Em razão das condições desiguais

vivenciadas no campo, ao rurícola permite-se o manuseio, como novos, de documentos preexistentes à

propositura da demanda originária. Adoção de solução pro misero. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Contudo, não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documento novo, a

superveniência de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o

exercício da atividade rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. - Inteligência

do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo, de que não se pôde

fazer uso, seja preexistente à prolação do julgado rescindendo - além de referir-se a fatos passados, sua

produção também deve ser pretérita -, além de capaz, por si só, de garantir ao autor do feito originário

pronunciamento favorável. - Documentos trazidos em sede de rescisória não se prestam à modificação da

decisão hostilizada". (grifei)(AR 00347569320124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA

CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. É firme a

orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A e 557 do

Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação rescisória,

aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais

Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em

julgamentos proferidos em casos análogos. 2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios

carreados ao feito subjacente, tendo fundamentado a negativa do benefício de pensão por morte na ausência de

comprovação da qualidade de dependente, mediante a análise de todo conjunto probatório. Ausência de violação

de lei ou erro de fato. 3. Não configura documento novo aquele que ainda não existia quando do julgamento do

feito subjacente, bem como aquele que, por si só, não seria capaz de acarretar um pronunciamento judicial

favorável. 4. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao

órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 5. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na

decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria. 6. Agravo legal desprovido". (grifei)(AR 00178798320094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nesse sentido, também já teve oportunidade de se manifestar o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, VII, DO CPC. AÇÃO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. CONDENAÇÃO FUNDADA EM PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS

ESTADUAL. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXPEDIÇÃO APÓS O TRÂNSITO

EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA 07/STJ. 

(...) 

2. O documento novo apto a aparelhar a ação rescisória, fundada no art. 485, VII, do CPC, deve ser

preexistente ao julgado rescindendo, cuja existência era ignorada pelo autor ou do qual não pôde fazer uso

oportune tempore, capaz, por si só, de assegurar pronunciamento jurisdicional favorável. Precedentes do

STJ:REsp 906.740/MT, 1ª Turma, DJ de 11.10.2007; AR 3.444/PB, 3ª Seção, DJ de 27.08.2007 e AR 2.481/PR, 1ª

Seção, DJ 06.08.2007. 

3. In casu, não há que se falar em ofensa ao art. 485, VII, do CPC, mormente porque o documento novo, qual

seja, Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso em 26.09.2003,

além de ser posterior ao trânsito em julgado do acórdão rescindendo em 19.10.2001, não revela capacidade de,

por si só, ensejar alteração da decisão rescindenda, consoante assentando pelo Tribunal local, litteris:

"(...)Ademais, consoante fixam os artigos 206 da Constituição Estadual, 23 da Lei Complementar nº 11/91 e 209

do Regimento Interno do TCE/MT, compete ao Tribunal de Contas Estadual juntamente com o Poder Legislativo,

no controle externo das Prefeituras, sendo que na hipótese de contas julgadas irregulares, de suas decisões

podem resultar imputação de débito e/ou aplicação de multa, cujo pagamento é comprovado mediante

apresentação de Certidão negativa de Débito. Desse modo, além de a Certidão negativa de Débito não se

apresentar como documento novo, não dispõe de capacidade para alterar o resultado do acórdão rescindendo,
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porquanto, diversamente do que pretende o requerente, não comprova a reforma do parecer prévio que rejeitou

as contas por ele prestadas, apenas, atesta a quitação de dívidas porventura existentes, oriundas de cominação

de multa ou atribuição de débito.(...)" fl. 972 4. Recurso especial não conhecido". (grifei)

(STJ, Primeira Turma, RESP 815950, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 12.05.2008)

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 124).

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Vara da Comarca de Apiaí/SP, com cópia desta decisão, a fim de instruir os autos

da ação subjacente n.º 942/09.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0038384-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 499/504) em face de

decisão monocrática proferida com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c.c. o artigo

260, § 3º, inciso I, do Regimento Interno desta Corte, que negou provimento aos Embargos Infringentes opostos

pela autarquia previdenciária (fls. 480/497). 

 

O embargante, em suma, alega a existência de obscuridade no "acórdão". Aduz que "consoante opinião unânime

da doutrina, considera-se documento novo para fins de ação rescisória aquele que na ação originária não

poderia ter sido utilizado, ou que, aquela época, fosse ignorado pela parte. Assim, o documento já existente mas

que não foi apresentado aos autos da ação originária pela parte por negligência não propicia fundamento válido

para a interposição da ação rescisória". 

 

Afirma que "No caso dos autos, consoante se vê das informações contidas no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, a Autora exerceu atividade laborativa, na condição de empregada doméstica, nos períodos de

01.04.99 a 31.05.2000 e de 01.01.2009 a 30.04.2009. Assim, restou evidenciado que após as datas em que

2010.03.00.038384-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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emitidos os documentos apresentados e em momento imediatamente anterior ao ajuizamento da lide primitiva e

ao implemento do quesito etário, a Autora passou a desenvolver atividade laborativa de cunho urbano. Com

efeito, os documentos acostados aos autos não servem ao esclarecimento acerca do desempenho da atividade

rural em regime de economia familiar da Autora. Assim, os documentos anexados aos autos e tidos como novos,

por si só, não alterariam o resultado da lide originária, não se caracterizando como documento novo". 

 

Requer o prequestionamento do disposto nos artigos 11, I, II e VII e § 1º, 39, I, 48, §§ 1º e 2º, 55, § 3º, 108, 142 e

143, da Lei 8.213/91, na redação vigente à época em que ajuizada a demanda primitiva, 3º, § 1º, da Lei

Complementar 11/71, 7º, da Lei 5.452/43 e 1º, da Lei 5.859/72. 

 

Os Embargos de Declaração foram opostos tempestivamente. 

 

É o Relatório.

Decido.

 

Não assiste razão ao ora embargante.

 

O artigo 535 do Código de Processo Civil dispõe que os Embargos de Declaração somente serão cabíveis quando

houver na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, quando for omitido ponto sobre o qual o juiz ou o

tribunal deveria ter se pronunciado, bem ainda quando houver erro material.

 

Inicialmente, consigno que a divergência analisada no âmbito dos Embargos Infringentes estava circunscrita à

possibilidade de serem considerados documentos novos os elementos trazidos pela parte autora na Ação

Rescisória, sob o fundamento de que sua existência não seria desconhecida pela parte autora, além de não ter

restado comprovado a impossibilidade de sua utilização. 

 

No tocante a esse tópico, a decisão monocrática embargada consignou que:

 

"A 3ª Seção desta Corte, nas demandas de natureza previdenciária ajuizadas por trabalhadores rurais, vem

entendendo que a necessidade de justificativa para a não utilização de documentos que já existiam ao tempo do

julgado da ação subjacente, é arrefecida em razão da solução pro misero. 

Nesse sentido, colaciono os julgados abaixo:

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO VII. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DOCUMENTOS NOVOS INCAPAZES DE

ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. - A alegação de carência da ação, ao

fundamento de rediscussão do quadro probatório produzido na lide originária, diz respeito ao próprio mérito do

juízo rescindendo. - Em razão das condições desiguais vivenciadas no campo, ao rurícola permite-se o

manuseio, como novos, de documentos que, em teoria, eram de seu conhecimento anteriormente à propositura

da demanda subjacente. Adoção de solução pro misero. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Contudo,

não se autoriza a desconstituição do julgado se, fundado o pedido na existência de documentos novos, a

superveniência de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o

exercício da atividade rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior. - Inteligência do

inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo, de que não se pôde fazer

uso, seja preexistente à prolação do julgado rescindendo - além de referir-se a fatos passados, sua produção

também deve ser pretérita -, além de capaz, por si só, de garantir ao autor do feito originário pronunciamento

favorável. (grifei)

(AR 00378144120114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO

PRODUZIDO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. DEMAIS DOCUMENTOS NÃO APTOS A ASSEGURAR UM PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL.

ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO. O JUIZ NÃO TERIA DECIDIDO DE OUTRA FORMA.

PRELIMINARES REJEITADAS. NO MÉRITO, PEDIDOS JULGADOS IMPROCEDENTES. 1. Documentos

colacionados com a inicial, não preexistentes ao julgado rescindendo, ou seja, produzidos posteriormente, levam

à extinção do processo sem resolução de mérito, por carência da ação (ausência de interesse de agir), pois, nos

termos do Art. 485, VII, do CPC, o documento novo a autorizar o ajuizamento da rescisória deve existir no curso

da ação originária, pelo menos, no período em que ainda admitida sua juntada nos autos da ação de

conhecimento, assim como um pronunciamento sobre matéria fática, o que afasta os recursos especial e
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extraordinário. 2. A jurisprudência flexibilizou a exigência de demonstração pelo autor da rescisória de que

ignorava a existência dos documentos novos ou de que deles não pode fazer uso no momento oportuno,

considerando adequada a solução pro misero àqueles que, em situação bastante desigual à de outros

trabalhadores, não possuem noções mínimas de seus direitos fundamentais. 3. Os demais documentos

colacionados podem ser admitidos como início de prova material da atividade rural. Entretanto, por não fazerem

prova plena do labor rural, necessitam ser corroborados por depoimentos testemunhais, os quais, de acordo com

o julgado rescindendo, "foram imprecisos quando ao desenvolvimento da atividade rural e não suficientemente

circunstanciados para atestarem soberanamente a pretensão posta nos autos.". Destarte, os documentos não são

aptos a assegurar à parte autora um pronunciamento favorável. 4. Divisa-se que o único documento sobre o qual

não se pronunciou o julgador diz com a certidão de intimação lavrada pelo oficial de justiça, que declarou haver

intimado a autora no sítio mencionado pela autora. Contudo, referida certidão somente afastaria do julgado

rescindendo a assertiva de que a autora não demonstrara qualquer liame entre ela e o sítio, sendo também

insuficiente para comprovar o exercício da atividade rural. 5. É vedado a esta instância admitir tal circunstância

como erro de fato, a uma, porque não caracterizada a incompatibilidade entre a conclusão do acórdão e a

existência ou inexistência do fato e, a duas, porque, caso admitida, implicaria em valoração da prova

testemunhal de forma diversa da levado a efeito pelo julgador originário. 6. Extinção do processo sem resolução

de mérito quanto ao pedido fundamentado em documentos produzidos posteriormente ao trânsito em julgado do

acórdão rescindendo e, em relação aos demais pedidos de rescisão do julgado, rejeição das preliminares e

improcedência. (grifei)

(AR 00355600320084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DOCUMENTO

NOVO. BENEFÍCIO CONCEDIDO. I- A decisão transitada em julgado poderá ser desconstituída com base em

documento novo que seja capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável àquele que o apresenta. II- No

caso dos trabalhadores rurais, a jurisprudência tem abrandado os rigores processuais do art. 485, VII, do

Código de Processo Civil, admitindo o uso do documento novo ainda que o mesmo seja preexistente,

encontrando-se em poder do rurícola quando do ajuizamento da ação originária. Tem-se entendido que, nestes

casos, a situação de dificuldade do trabalhador rural, em geral pessoas simples, de baixo grau de instrução,

com poucos recursos financeiros e com restrito acesso a informações precisas sobre seus direitos, torna justa a

aplicação da solução pro misero, possibilitando o uso de documentos aos quais poderia ter acesso, mas que não

foram oportunamente utilizados em razão de sua condição desigual. III- Os documentos apresentados pela

autora constituem início de prova material capaz de demonstrar o exercício de atividade rural mesmo antes da

data de seu segundo casamento - em 17/10/1998 - evidenciando que o fundamento trazido no V. Acórdão no

sentido de que a autora só teria trabalhado no campo em período posterior a tal data se mostra incorreto, diante

dos novos elementos de prova trazidos. IV- O requisito etário necessário à obtenção do benefício de

aposentadoria por idade foi implementado em 11/7/2001. V - Destaco que o E. Superior Tribunal de Justiça e este

Tribunal Regional Federal adotam entendimento pacífico no sentido de que a qualidade de lavrador do marido,

demonstrada por prova material - o que abrange a hipótese de certidão de casamento -, deve ser estendida à

esposa, ainda quando esta tenha sido qualificada como "doméstica" no documento, pois neste caso tem-se que o

trabalho rural - por questões peculiares da época - há de ser atribuído ao casal, que vive e exerce atividade no

campo. VI- Os documentos novos juntados somados à prova testemunhal produzida - suficiente e harmônica -

demonstram que a autora exerceu atividade rural em período suficiente para cumprir a carência exigida. VII -

Matéria preliminar rejeitada. Procedente o pedido rescindente fundado no art. 485, inc. VII, do CPC. Em sede de

juízo rescisório, parcialmente procedente o pedido para que seja concedido à autora o benefício de

aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação nesta ação rescisória,

condenando o réu, ainda, ao pagamento de prestações vencidas, com juros e correção monetária na forma acima

indicada. Deferida a tutela específica (art. 461, do CPC). (grifei)

(AR 00692511320054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2011 PÁGINA: 84 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

O Colendo Superior Tribunal de Justiça também possui jurisprudência pacífica nessa linha:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO.

SOLUÇÃO PRO MISERO. RECIBOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIDE RURAL. COMPROVANTES

DE PAGAMENTO DE ITR'S E CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL EM NOME DO

EMPREGADOR DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR ROBUSTAS PROVAS

TESTEMUNHAIS.

1. A apresentação, em ação rescisória, de documentos já existentes à época da propositura da ação, deve ser tida

como válida, em face das desiguais oportunidades vivenciadas pelos trabalhadores rurais, razão pela qual se

adota a solução pro misero.

2. Os recibos de pagamentos recebidos em função do trabalho rural, trazidos como documentos novos,

constituem início razoável de prova material aptos a comprovar o exercício da atividade rurícola.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     119/1188



Somando-se ainda aos comprovantes de pagamento de ITR's e ao Certificado de Cadastro de Imóvel Rural -

CCIR, referentes à propriedade em que se deu o labor rural da Autora, todos corroborados por idôneas provas

testemunhais que comprovam a condição de obreira da Autora nas lides agrícolas, para fins de concessão de

aposentadoria rural por idade. Precedentes do STJ.

3. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS. (grifei)

(AR 3.384/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJ 11/02/2008, p. 54)

Previdenciário (aposentadoria rural por idade). Ação rescisória (documentos novos). Solução pro misero

(possibilidade). Precedentes (aplicação). Pedido procedente (caso).

1. Apresentados documentos novos - em que consta a profissão de lavrador do marido - aptos a serem

considerados início razoável de prova material da atividade rural, é de se estender a condição de rurícola à

mulher.

2. A Terceira Seção, considerando as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural, adota, em

situações que tais, solução pro misero, entendendo que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação,

deve ser considerada para efeitos do art. 485, VII, do Cód. de Pr. Civil. Precedentes.

3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

(grifei)

(AR 3.124/SP, Rel. Ministro NILSON NAVES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2007, DJe 30/10/2008)

Conforme se observa dos precedentes acima expostos, a posição majoritária da jurisprudência em matéria

previdenciária, é a flexibilização dos requisitos para a apresentação de documentos novos em ação rescisória,

mormente em se tratando de rurícola, tendo em vista a solução pro misero que norteia as ações desse jaez. 

Além disso, no caso da presente ação rescisória, observo que o processo ajuizado pelo cônjuge da autora e a

ação subjacente foram patrocinados por advogados diversos, conforme se observa das cópias de instrumento de

procuração acostadas às fls. 18 e 231. Esse fato aliado à condição de trabalhadora rural da parte autora,

normalmente pessoas de baixa instrução, a meu ver, constitui justificativa suficiente para que os documentos

apresentados como novos nesta Ação Rescisória não tivessem sido utilizados no feito subjacente.

Não se pode esperar que trabalhadores que dedicaram sua vida ao trabalho no meio rural entendam as

vicissitudes jurisprudenciais, mormente quando se trata de fazer prova da condição de rurícola da esposa a

partir de documentos hauridos em nome do seu cônjuge. 

Negar a utilização desses documentos, nessas condições, é o mesmo que alijar desses trabalhadores a proteção

previdenciária, atualmente eleita como direito social fundamental, conforme previsto no artigo 6º da Constituição

da República Federativa do Brasil. 

A título de ilustração, transcrevo a ementa abaixo de julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO. MILITAR. PENSÃO POR MORTE. MÃE CASADA. ART. 7º, II, DA

LEI 3.765/1960. REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.215-10/2001. POSSIBILIDADE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EVIDENCIADA NOS AUTOS. GARANTIA DO MÍNIMO EXISTENCIAL.

PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Recorrente na

condição de mãe de soldado da Aeronáutica falecido, casada com o pai do de cujus, que era solteiro e não tinha

filhos, nem companheira, busca percepção de pensão por morte com base no art. 7º da Lei 3.765/1960 com a

redação dada pela Medida Provisória 2.215-10/2001. 2. Para fazer jus à pensão militar em comento, além do

respeito à ordem de prioridade, estabelecida em lei, os pais deverão comprovar a real dependência econômica. 3.

A pretensão recursal não esbarra na condição de casada da recorrente. Do estado civil de casada, por si só, não

se pode afastar a dependência econômica em relação ao instituidor da pensão. 4. Mesmo no caso dos autos, em

que o marido da recorrente é segurado do INSS, recebendo benefício correspondente a um salário-mínimo, deve

ser reconhecido o direito à pensão militar por morte, em observância à cultura brasileira de ajuda aos pais

idosos, à garantia do mínimo existencial e do princípio da dignidade da pessoa humana. 5. Os instrumentos de

hermenêutica devem estar atentos à premissa de que "a previdência social é componente dos mais relevantes

do direito social, que impõe ao magistrado verdadeira revolução de pensamento, pois este deixará de ser mero

aplicador do Direito, e terá de voltar sua atenção para os escopos jurídicos, sociais e políticos, a fim de que

haja perfeita integração entre a pretensão deduzida em juízo e o direito material." (Doutrina de Fábio

Zambitte Ibrahim em que o autor reforça que o Estado deve estar à frente de uma perfeita materialização do

abrigo social, mantendo-se, assim, a dignidade da pessoa humana). 6. Recurso especial provido. (grifei)

(RESP 201103138729, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/09/2013

..DTPB:.)

Desse modo, a pretensão do embargante não poderá ser acolhida, devendo prevalecer a tese vencedora".

 

Por seu turno, a alegação de que o exercício de curto período de labor urbano pela parte autora impediria que os

documentos novos promovessem julgamento favorável à parte autora, é questão comum aos juízos rescindendo e

rescisório. 
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Todavia, sobre esse ponto transcrevo trecho do voto condutor, proferido por ocasião do julgamento da Ação

Rescisória: "Destaque-se que o fato da parte autora, ora embargante, ter prestado serviços domésticos, no curto

período de 04/1999 a 05/2000 (fl. 258), por si só, não desautoriza o pedido e a concessão de aposentadoria rural

por idade. Isto porque, no próprio CNIS da fl. 257, há a informação de que, na época da sua inscrição

27/04/1999, a autora residia no Sítio Matuoca, de propriedade de Valter Massaki Matuoka, onde, junto com seu

marido, exercia a atividade agrícola - produção de roseiras, tal como indicado no contrato de parceria acostado

nas fls. 24/25 desta ação rescisória (documento novo) em que Waldemar Machado consta como parceiro

agricultor. Ademais, as referidas testemunhas deixam evidente que a parte autora sempre trabalhou

preponderantemente nas lides rurais. Note-se, ainda, que, embora o cônjuge da parte autora tenha falecido no

ano de 2003, tal fato não obsta a concessão do benefício, uma vez que as testemunhas ouvidas em juízo foram

unânimes em afirmar que a autora sempre laborou nas lides rurais, até as datas dos respectivos depoimentos

(maio/2009), ou seja, após o implemento do requisito etário, e durante o lapso temporal exigido nos termos da

legislação previdenciária. Portanto, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal,

confirma que a autora foi efetivamente trabalhadora rural". (fls. 450/451)

 

A adoção de tese contrária aos interesses do embargante, não enseja o cabimento de Embargos de Declaração,

quando ausentes seus requisitos legais. Verifica-se, pois, claramente a inexistência de quaisquer vícios na espécie,

não se vislumbrando a existência de erro material na decisão ora embargada, bem como de omissão, obscuridade e

contradição. A questão aventada pelo embargante foi apreciada de forma fundamentada pela decisão monocrática,

não havendo, portanto, outros esclarecimentos a serem prestados.

 

Fica claro, assim, o objetivo do embargante em atribuir efeitos infringentes aos presentes Embargos de

Declaração, de modo a instaurar nova discussão acerca de tema já apreciado pelo julgado, revelando

inconformismo quanto à solução dada à lide, o que, todavia, se mostra inadequado nesta via.

 

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA E PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Se inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, impossível acolher-se embargos

declaratórios manejados com a pretensão de obter rejulgamento com efeitos infringentes, especialmente se o

acórdão objurgado encontra-se suficientemente fundamentado quanto a possibilidade de incidência do princípio

da insignificância na espécie.

2. In casu, não existe vício a ser sanado, eis que da simples leitura do acórdão embargado depreende-se que a

matéria posta nos autos restou clara e explicitamente apreciada.

3. A ofensa a princípios insertos na Constituição Federal há de ser suscitada em sede de recurso extraordinário,

nos termos do art. 102, III, da Carta Política, e não pela via dos aclaratórios, ainda que para fins de

prequestionamento.

4. Embargos de declaração rejeitados".

(EDcl no HC 177.237/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 13/12/2011, DJe

01/02/2012).

 

Igualmente deve ser rechaçado o argumento de necessidade de apreciação detalhada da matéria em sede de

embargos declaratórios quando o único propósito é o prequestionamento para viabilizar a interposição de recurso

em instância superior, notadamente quando ausentes quaisquer das hipóteses estampadas no artigo 535 do Código

de Processo Civil.

 

Sob este enfoque colaciono os seguintes julgados:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão do benefício assistencial restaram expressamente apreciadas na decisão

proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação no agravo interposto

pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.
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III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). IV - Embargos de declaração do réu rejeitados". (EDcl em Apelação

n.º 44116-62.2011.4.03.9999/SP, Rel. Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DÉCIMA TURMA,

julgado em 24/04/2012, DJF3 02/05/2012).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre

todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha

a ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso,

rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria

deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos parcialmente acolhidos para acrescentar que o desconto de eventuais valores pagos

administrativamente é devido".

(EDcl em Agravo Legal n.º 0003064-64.2006.4.03.6183/SP, Rel. Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA,

DÉCIMA TURMA, julgado em 24/04/2012, DJF3 02/05/2012).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024063-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO (Relatora):

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DA SUBSEÇÃO

DE SANTOS, vazado nos seguintes termos:

 

"Trata-se de reiteração pedido de antecipação de tutela para que seja implementado o benefício de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez em favor da autora.

2014.03.00.024063-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

IMPETRANTE : SILVIA ALVARES DA SILVA

ADVOGADO : SP324556 CRISTIANO DUARTE PESSOA e outro

IMPETRADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102215820114036104 1 Vr SANTOS/SP
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Aduz a requerente que é portadora de diversas moléstias, a saber, episódios depressivos, problemas

osteomusculares, doenças relacionadas à otorrinolaringologia, tais como, odinofadia, disfagia, disfonia,

hipoacusia bilateral e otomastoidite crônica à esquerda, encontrando-se incapaz para o trabalho.

Esteve em gozo de auxílio doença de 02/06/1999 a 06/08/2007, quando recebeu alta médica por não ter

comparecido à perícia. 

Formulou novo requerimento administrativo em 06/12/2007, o qual foi indeferido. 

Às fls. 36/38 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, indeferido o pedido de tutela antecipada e

designada a realização de perícia médica.

Citado, o INSS apresentou a contestação de fls. 42/48.

Laudo da perícia psiquiátrica acostado às fls. 50/53, que conclui que a autora não é portadora de doença mental

e que está apta para o trabalho.

Impugnação da requerente ao laudo às fls. 56/57.

Diante da impugnação, foi designada nova perícia (fls. 59).

Pedido de reconsideração da decisão que indeferiu a antecipação de tutela (fls. 63/82).

Mantida a decisão de indeferimento às fls. 149/150.

Novo pedido de reexame da tutela antecipada (fls. 157/159).

Laudo pericial acostado às fls. 161/164, concluiu pela incapacidade total e temporária para o trabalho.

Decisão de fls. 166 indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela e determinou a intimação do perito para

responder os quesitos apresentados.

Reiterou a autora o pedido de tutela antecipada (fls. 186/193).

Novamente, a decisão de indeferimento foi mantida até que o perito respondesse aos quesitos (fls. 200).

Intimado, o perito judicial respondeu aos quesitos do INSS às fls. 208/210. 

É o breve relatório. Decido.

De acordo com o art. 273 do Código de Processo Civil, "O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação;

ou II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu".

No caso em apreço, sustenta a parte autora que possui diversas doenças incapacitantes, a saber, episódios

depressivos, problemas osteomusculares, doenças relacionadas à otorrinolaringologia, tais como, odinofadia,

disfagia, disfonia, hipoacusia bilateral e otomastoidite crônica à esquerda.

Ocorre que várias dessas moléstias estão sendo analisadas pela Justiça Estadual, nos autos nº 0042100-

55.2088.8.26.0562 (fls. 83/97), em que a autora pleiteia também o restabelecimento do auxílio doença nº

113.270.058-0, de modo que, estando pendente de julgamento a matéria pelo Tribunal de Justiça de São Paulo,

conforme extrato que segue, não cabe a este Juízo se pronunciar sobre as doenças osteomusculares e aquelas

relacionadas à depressão.

Assim, deve cingir-se este feito à análise das moléstias descritas na inicial que são estudas pela

otorrinolaringologia.

Neste prisma, tem-se que os laudos de fls. 50/53 e 161/164 não fizeram menção a tais doenças, porquanto, por

ora, não está presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a saber, a prova inequívoca. 

Logo, indefiro, neste momento processual, a antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reapreciação após

a realização de nova perícia.

Assim, determino a realização de perícia médica.

...

Juntem-se os quesitos do INSS, que estão depositados na Secretaria desta 1ª Vara Federal.

Intime-se o autor para a apresentação de quesitos, no prazo de 10 dias.

Intimem-se as partes, ainda, das respostas aos quesitos apresentados pelo perito judicial às fls. 208/210.

Santos, 23 de junho de 2014."

(fls. 129/135)

 

Aduz a parte impetrante que "faz uso do presente remédio com o fito de ver concedida ordem mandamental no

sentido de determinar à autoridade coatora o imediato encerramento da instrução nos autos do processo nº

0010221.58.2011.403.6104, proferindo ali sentença terminativa, porquanto seja ato ilegal do respeitável

magistrado não conhecer da autoridade da coisa julgada, do ato jurídico perfeito o que, como consequência, fere

de morte o direito líquido e certo da impetrante de ter um pronunciamento decisório sobre o mérito da ação

travada em face do Instituto Nacional do Seguro Social."

 

Sustenta que vinha recebendo, administrativamente, auxílio doença, posteriormente cessado, ao fundamento de

não comparecimento ao exame médico pericial.
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Afirma que ingressou com ação judicial na qual, equivocadamente, pleiteou o restabelecimento de auxílio-

acidente cumulado com aposentadoria por invalidez acidentária - processo nº 00042100.55.2008.8.26.0562,

perante a 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da Comarca de Santos.

 

Alega que, em referido processo, produziu-se minucioso laudo pericial no qual foi confirmada a sua incapacidade,

mas o pleito foi rejeitado, ao fundamento de ausência de nexo de causalidade entre a doença constatada pela

perícia médica e as atividades desenvolvidas pela impetrante, de operadora de microcomputador. Vide fls. 05, dos

autos.

 

Entende que, em que pese o equívoco do pedido formulado na referida demanda, o fato é que foi constatada a

incapacidade da impetrante para a sua atividade laboral, o que justificaria restabelecimento do auxílio-doença e a

sua conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Narra que o magistrado daquela demanda julgou improcedente o pedido de benefício acidentário, lastreado na

ausência de nexo causal entre a incapacidade constatada e o labor desenvolvido pela impetrante.

 

Afirma a impetrante ter recorrido daquela decisão, agora visando o restabelecimento do auxílio-doença.

Acrescenta que o feito está aguardando julgamento perante a 16ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça

de São Paulo - processo nº 0042100.55.2008.8.26.0562.

 

Cita que propôs, então, a ação originária de restabelecimento de auxílio-doença, cumulado com aposentadoria por

invalidez, fazendo instruir o feito com diversos relatórios médicos.

 

Menciona ter sido designada perícia médica que concluiu não haver doença mental. Aponta que, impugnada a

perícia, a autoridade coatora designou nova perícia.

 

Cita ter anexado, ao processo originário, aos autos de nº 0010221.58.2011.4.03.6104, o laudo pericial produzido

na demanda acidentária e demais documentos comprobatórios de que a questão acerca da incapacidade já havia

transitado em julgado, posto que só a autora havia recorrido da sentença proferida no juízo estadual. Aduz que

formulou requerimento de antecipação da tutela e de julgamento antecipado do feito conforme o estado do

processo.

 

Menciona que o pleito de antecipação da tutela foi indeferido, ao fundamento de que a perícia constante dos autos

da ação acidentária foi realizada por perito de confiança daquele juízo da Vara de Acidentes do Trabalho,

ignorando os efeitos da coisa julgada produzida naquele feito.

 

Aponta que o resultado da nova perícia atestou, igualmente, sua incapacidade total, fazendo com que reiterasse os

pedidos de antecipação da tutela e de julgamento antecipado do feito, novamente indeferido, fixando-se prazo para

o perito responder aos quesitos.

 

Indica a parte impetrante que após a resposta aos quesitos, e de posse de dois laudos periciais, o magistrado,

manteve a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela e de julgamento antecipado do processo,

ignorando, novamente, o exaurimento do tema pela justiça estadual.

 

Alega, ainda, que a autoridade impetrada, ao apreciar o seu pedido de antecipação da tutela, alterou,

significativamente, o objeto da demanda originária, de modo a postergar, injustamente, uma decisão terminativa

quanto ao pleito por si formulado, na medida em que o que se objetiva é a constatação da incapacidade, pouco

importando a natureza da enfermidade.

 

Assim, sustenta que a decisão da autoridade coatora de determinar a realização de infindáveis perícias fere o seu

direito líquido e certo de ver um pronunciamento harmônico nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez (fls. 19).

 

Pede a concessão de ordem para determinar a imediata suspensão do processo originário até o julgamento deste

feito, bem como determinar o julgamento do processo no estado em que ele se encontra.
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É o relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, determino que se retifique a presente autuação. A autoridade impetrada é o JUIZ FEDERAL DA 1ª

VARA DA SUBSEÇÃO DE SANTOS.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22 e 25).

 

 

De há muito, a jurisprudência dos tribunais superiores tem por sacramentado que "não cabe mandado de

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição" (Súmula 267, STF).

 

Tal entendimento, já consagrado sob a égide da antiga Lei do Mandado de Segurança (Lei 1533/51, art. 5º, II),

não sofreu modificações com a edição da atual Lei 12.016/09 (art. 5º, II):

 

"Art. 5º - Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado."

 

Penso que a norma não impõe obstáculos ao duplo grau de jurisdição, pois que o ato judicial que indeferiu a

antecipação da tutela é passível de recurso, que foi efetivamente interposto e decidido nos seguintes termos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016302-94.2014.4.03.0000/SP - 2014.03.00.016302-5/SP 

RELATORA: Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE: SILVIA ALVARES DA SILVA

ADVOGADO: SP324556 CRISTIANO DUARTE PESSOA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO: SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102215820114036104 1 Vr SANTOS/SP

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 27/33, que indeferiu

pedido de antecipação de tutela jurídica para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, ter sido realizado perícia judicial na Vara de Acidentes do Trabalho, onde foi constatada

sua incapacidade total, e também na ação subjacente, que confirmou a incapacidade laborativa, mesmo assim o

D. Juízo a quo indeferiu o seu pedido, entendendo necessária nova perícia, sendo que os laudos periciais são

conclusivos quanto à ausência de capacidade. Ademais, invoca o caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de

decisão capaz de impor à agravante lesão grave e de difícil reparação.

Postula medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, é necessária, entre

outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade para o trabalho. Contudo, pelos documentos

carreados aos autos até o momento, não vislumbro a referida incapacidade.

Com efeito, o laudo realizado nos autos da ação subjacente (fls. 90/93 - 161/164), complementado às fls. 105/107

- 208/210, é inconclusivo quanto ao diagnóstico (vide resposta ao quesito n. 1 de fl. 105 - 208), contudo afirma a

incapacidade total e temporária da parte autora para o trabalho - desenhista - por doença psiquiátrica (resposta

ao quesito n. 3) e, ainda, recomenda a sua avaliação por perícia psiquiátrica.

Além disso, não há elementos que identifiquem o início da incapacidade, considerando que o auxílio-doença

recebido pela parte autora foi cessado em 6/8/2007 e a ação foi proposta somente em 11/10/2011, não constando

do CNIS nenhum recolhimento neste período, o que leva a crer que havia perdido a qualidade de segurada por

ocasião da perícia médica.

Por sua vez, o laudo médico juntado aos autos da ação em curso na Vara de Acidentes do Trabalho (Proc. n.

464/2008) - aqui como prova emprestada -, data de 12/12/2010 com perícia realizada em 20/8/2009, informou ser
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a parte autora portadora de fibromialgia associada a episódio depressivo grave, sem sintomas psicóticos e

transtorno de stress pós-traumático, que a incapacita de forma total e permanente para o exercício das atividades

habituais - na época operadora de microcomputador (fl. 57) -, sendo que a profissão declarada na perícia

realizada nos autos da ação subjacente em 2013 é desenhista (fl. 91 - 162).

Assim, nesta análise prefacial, afigura-se inviável a concessão da tutela antecipatória, pois não constam dos

autos elementos suficientes ao seu deferimento.

Por outro lado, somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte, a decisão judicial que

possa ferir-lhe direito cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria

existência do direito à concessão do benefício pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão.

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de julho de 2014.

DALDICE SANTANA 

Desembargadora Federal"

 

É verdade que a jurisprudência do STJ tem admitido a impetração do mandado de segurança nos casos de decisão

manifestamente ilegal - teratológica -, como se vê dos seguintes precedentes:

 

Corte Especial, MS 8.511, 07-08-2002;

1a Secao, AgRgMS 9.233, 26-02-2004;

4a Turma, RMS 15.163, 27-04-2004;

3a Turma, RMS 15.923, 20-04-2004;

3a turma, RMS 22.476, 26-10-2006;

4a Turma, REsp 163.187, 24-10-2000;

5a Turma, AgRgREsp 932.367, 03-09-2009.

 

Contudo, não é o que ocorre no caso em exame.

 

Embora, o objeto do agravo de instrumento acima noticiado tenha sido o restabelecimento do benefício concedido

administrativamente, correspondente ao auxílio-doença, e o objeto aqui buscado seja o julgamento conforme o

estado do processo, fácil é concluir que ambas as decisões judiciais, aquela proferida pela autoridade impetrada e

a proferida no referido agravo entenderam necessário o prosseguimento do feito com a produção de provas,

visando a dirimir o conflito de interesses discutido na demanda originária.

 

Nem se afirme que o laudo pericial produzido em demanda diversa, consistente em prova emprestada dos autos da

demanda acidentária, faz coisa julgada.

 

Cumpre citar que nossa legislação processual estabelece que somente o dispositivo do julgado, onde efetivamente

o Estado afirma proceder, ou não, o pedido formulado na inicial, é que transita em julgado:

 

Art. 469. Não fazem coisa julgada:

I - os motivos, ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença;

II - a verdade dos fatos, estabelecida como fundamento da sentença;

III - a apreciação da questão prejudicial, decidida incidentemente no processo.

 

A respeito do tema, Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinamarco

elucidam a questão:

 

"Estabelecer os limites objetivos da coisa julgada significa responder à pergunta: quais partes da sentença ficam

cobertas pela autoridade da coisa julgada?

O Código de Processo Civil assinala-as expressamente ao prescrever que não fazem coisa julgada: a) os motivos,

ainda que importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença; b) a verdade dos fatos,

estabelecida como fundamento da sentença; c) a apreciação da questão prejudicial, decidida incidentemente no

processo (artigo 469).

Resulta do texto que apenas o dispositivo da sentença, entendido como a parte que contém a norma concreta, ou
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preceito enunciado pelo juiz, é apto a revestir-se da autoridade da coisa julgada material. Excluem-se os motivos,

ou seja, a solução dada às questões lógicas ou prejudiciais necessariamente enfrentadas para chegar à definição

do resultado da causa."

(TEORIA GERAL DO PROCESSO, 19ª edição, Malheiros Editores, 2003, p. 308)

 

Fácil é de se concluir que, ainda que a sentença proferida no feito acidentário fosse favorável à impetrante - o que

não ocorreu, conforme ela mesma narra na inicial, o que faz coisa julga é o dispositivo, e não os fundamentos da

sentença.

 

Isso, para não falar dos elementos da demanda, que devem ser absolutamente idênticos, conforme se extrai do art.

301 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 301 - ...

§ 1o - Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o - Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o - Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)"

 

 

Ainda que as partes sejam as mesmas, não se pode afirmar que os pedidos e as causas de pedir dos feitos

originário e acidentário sejam, rigorosamente, os mesmos.

 

Ora, se assim é, parece evidente que o que a impetrante pretende é a revisão da decisão que agora, sob ótica

diversa, não julgou "imediatamente" feito que, na sua visão, está completamente instruído com prova cabal da sua

incapacidade, pois, afinal, o laudo pericial produzido na demanda acidentária fez coisa julgada insuscetível de

revisão por qualquer órgão judicial.

 

Manifesta, portanto, a inadequação da via do mandado de segurança para rever o ato judicial questionado.

 

Com esteio no verbete nº 105, do Superior Tribunal de Justiça, registro não ser cabível arbitramento de verba

honorária.

 

 

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts.

10 da Lei 12.016/09, e 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007446-64.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

2002.03.00.007446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI
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DESPACHO

Fls. 109 - Defiro pelo prazo requerido.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001777-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Converto o julgamento em diligência, a fim de determinar à parte autora que promova a juntada de cópia integral

do processo originário (autos nº 2008.03.99.060867-8), no prazo de 30 (trinta) dias, em cumprimento ao

disposto no artigo 283 do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014573-09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE PEDRINI FILHO

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA e outro

No. ORIG. : 97.03.039261-0 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.001777-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : CLOTILDE DE MEIRA DAMIM

ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.060867-8 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.014573-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : MARIA DA MOTA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Maria da Mota em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando à rescisão de Acórdão proferido pela Oitava Turma deste Tribunal nos autos da Apelação Cível n.º

2007.03.99.015780-9, o qual negou provimento à apelação da parte autora, a fim de manter a sentença que julgou

improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural (fls. 85/91). 

 

A presente demanda rescisória foi proposta com fundamento em violação a literal disposição de lei e documentos

novos (artigo 485, inciso V e VII, do Código de Processo Civil). 

 

Em suma, a parte autora alega que "contrariando as provas dos autos (Início de Prova Material depoimento de

testemunhas), bem como a determinação da lei n. 8.213/91 (art. 55), o v. acórdão datado de 06/08/07, negou

provimento à apelação da Autora". Assevera que "o INSS, na contestação, apenas alegou falta do período de

carência e que não é possível o conhecimento apenas da prova testemunhal; Mais nada foi alegado pelo INSS;

Em nenhum momento o INSS ataca o conteúdo do documento, o que seria seu ônus; Assim, a procedência da

ação era de rigor, contrariando a r. sentença de 1º grau (sic), que injustamente julgou improcedente o pedido da

Autora". Acrescenta que "houve equívoco no julgamento", visto que "o Sr. Dr. Relator não considerou os

documentos apresentados pela Autora, como prova do período efetivamente trabalho na lide rural, sob o

argumento de que o marido da Autora exercia atividade urbana, bem como desconsiderou os depoimentos das

testemunhas". 

 

Alega possuir documentos novos, consistentes em fotos da autora na propriedade rural, sendo que uma delas

datada de 05/1985, o que comprovaria o "longo período de atividade rural da Autora, sendo todos eles

posteriores a data do casamento (1.967)". 

 

Requer, desse modo, "seja julgada totalmente procedente a presente ação, modificando a r. decisão final daquela

ação, nascida no v. Acórdão, com a concessão do benefício em favor da Autora, que possui a idade mínima e a

carência necessária, provada com início de prova material, corroborado por testemunhas". 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 27.04.2009 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 300,00 (fl. 13).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 14/96.

 

O despacho proferido à fl. 99 concedeu à parte autora os benefícios da assistência judiciária, bem como a

dispensou da realização do depósito prévio da multa previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo

Civil.

 

Regularmente citado à fl. 104, o INSS apresentou contestação às fls. 106/117, acompanhada dos documentos

acostados às fls. 118/120. Preliminarmente alega que a parte autora é carecedora de ação, pois ausente o interesse

de agir no presente caso, já que se busca apenas a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na ação

subjacente. 

 

No mérito, afirma que "como se verifica das informações contidas no Cadastro Nacional de Informações - CNIS,

o marido da Autora passou a desenvolver atividade laborativa de cunho urbano no período de 16.07.75 a

01.04.2004, passando a receber benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 22.12.2003,

benefício deferido em razão de sua vinculação urbana. Vale dizer, a prova documental amealhada no curso da

lide originária demonstra que, muito embora à época de suas núpcias desenvolvesse atividade rural, a contar de

16.07.75, destarte posteriormente ao enlace matrimonial e em momento imediatamente anterior ao implemento

do requisito etário e ao ajuizamento da lide originária, o marido da Autora passou a exercer atividade laborativa

de caráter urbano, descaracterizando-o, assim, como trabalhador rural (...) Dessa forma, a r. decisão

rescindenda não merece reparos, pois decidiu conforme o disposto na legislação de regência, razão pela qual

não deve ser acolhida a alegação da Autora quanto a rescisão do julgado com base em violação a literal

disposição de lei". 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.015780-9 Vr SAO PAULO/SP
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No tocante à alegação de documento novo, aduz que "não houve a apresentação de qualquer documento novo. É

que a Autora, ao ajuizar a presente ação, fez juntar aos autos fotografias (...) Com efeito, frise-se, as fotografias

apresentadas não servem ao esclarecimento acerca do desempenho da atividade rural em regime de economia

familiar da Autora, razão pela qual não garantiria a inversão do julgado. Assim, improcede o pedido de rescisão

do julgado, em face de obtenção de documento novo". 

 

Pugna pelo "sentenciamento do feito, com sua extinção, sem julgamento de mérito, com base no disposto nos

artigos 329, c/c 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista a ausência de interesse

processual". Superada a preliminar aventada, requer "seja a presente demanda rejeitada pelo mérito, ante a

impossibilidade de se rediscutir o quadro fático probatório produzido na lide principal e a ausência de

comprovação da ocorrência de violação a literal disposição de lei quando da prolação da decisão rescindenda

ou da apresentação de qualquer documento novo, condenando-se a Autora em custas, honorários e demais

cominações de estilo. Sucessivamente requer-se a fixação do termo inicial do benefício e da fluência dos juros de

mora na data da citação realizada na presente ação". 

 

Intimadas a especificarem provas, a parte autora e o INSS informaram, respectivamente, às fls. 124/125 e 127, que

nada tinham a requerer.

 

A parte autora apresentou razões finais às fls. 131/137 e o INSS, às fls. 139/142.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 144/148, manifestou-se pela improcedência do pedido. 

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo

495 do Código de Processo Civil, eis que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 24.10.2007 (fl. 93) e a

inicial foi protocolada em 27.04.2009 (fl. 02).

 

A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, arguida pelo Instituto Nacional do Seguro Social

por ocasião da apresentação da contestação e das alegações finais, confunde-se com o próprio mérito da Ação

Rescisória, razão pela qual será com ele analisada. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada".

 

A decisão fundada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente sobre matéria de

direito, sendo prescindível dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de total

improcedência em casos semelhantes no Órgão Julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a citação e

proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que atendidos os requisitos acima mencionados.

Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas desnecessárias e

privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, do Texto

Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em documentos novos, na qual
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se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em

sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. A título ilustrativo, cito o

precedente abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe apenas às hipóteses nas quais o órgão

julgador verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização

em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação

judicial mais célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites

processuais que ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Não há diferença ontológica entre o julgamento de improcedência antes ou depois de realizada a citação. Se a

improcedência do pedido de rescisão mostrar-se patente somente após a instrução do feito, não há motivos para

protelação da decisão. 

 

O já mencionado Princípio Constitucional da Razoável Duração do Processo determina expressamente a

pacificação dos litígios judiciais e administrativos em prazo razoável, devendo o operador do Direito valer-se dos

meios e instrumentos que proporcionem maior celeridade à tramitação dos processos. Com esse escopo, se insere

o julgamento monocrático com supedâneo no artigo 285-A do Código de Processo Civil, passível de aplicação por

analogia, ainda que depois de realizada a citação, pois, a toda evidência, com esse procedimento será possível a

resolução com maior rapidez da lide deduzida em Juízo.

 

Nesse sentido, é o acórdão de minha relatoria no Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 2008.03.00.031025-

3, julgado por unanimidade em 28.08.2014 pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, cuja ementa transcrevo abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC DEPOIS DA CITAÇÃO.

POSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

1 - Não há ilegalidade no julgamento monocrático de Ações Rescisórias, quando a matéria versada já tiver sido

objeto de reiteradas decisões em igual sentido.

2 - A possibilidade de julgamento monocrático de Ações Rescisórias, com supedâneo no artigo 285-A do Código

de Processo Civil, alcança, inclusive, os feitos com instrução já encerrada.

3 - O artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal prevê a razoável duração do processo como garantia e

direito fundamental.

4 - O julgamento monocrático na forma do artigo 285-A do CPC constitui instrumento que visa conferir maior

celeridade à tramitação dos processos e concretude à garantia constitucional prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Carta Magna.

5 - O julgamento monocrático de Ações Rescisórias não suprime a possibilidade de revisão da decisão pelo

Órgão Colegiado.

6 - Não é necessária referência expressa aos dispositivos tidos por violados, quando a solução conferida à lide

for suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

7 - Negado provimento ao agravo regimental". (grifei)

(TRF3, Terceira Seção, AgAR n.º 2008.03.00.031025-3, Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis,

votação unânime, julgado em 28.08.2014) 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,
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passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)"

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

"Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória".

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675)

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em

violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. A doutrina e a

jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao

texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários. 

 

No caso da presente Ação Rescisória, a parte autora alega que teria ocorrido violação de lei no julgado subjacente,

pois, "contrariando as provas dos autos (Início de Prova Material e depoimento de testemunhas), bem como a

determinação da Lei n. 8.213/91 (art. 55), o v. acórdão datado de 06/08/07, negou provimento à apelação da

Autora" (fl. 03).

 

Por outro lado, o acórdão rescindendo consignou que: "In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia de

casamento da autora, celebrado em 14/10/67 (fls. 10), constando a sua qualificação de doméstica e a de lavrador

de seu marido. No entanto, conforme a consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e

no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, observo que o cônjuge da demandante possui vínculo urbano na

"CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP" no período de 16/7/75 a 1º/4/04,

bem como recebe aposentadoria por tempo de contribuição, ramo de atividade "comerciário", forma de filiação

"empregado" desde 22/12/03, sendo que a própria autora, em seu depoimento testemunhal, afirmou que "seu

esposo trabalhou na Sabesp, de 1975 a 2003" (fls. 40). Outrossim, a Carteira de Trabalho e Previdência Social
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da requerente, sem registros de atividades (fls. 12) e a cópia do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural

referentes aos anos de 2000, 2001 e 2002 em nome de "José Bueno de Camargo" (fls. 11), também juntadas com

a inicial, não constituem inícios de prova material para comprovar que a demandante exerceu suas atividades no

meio rural. Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a

formar a convicção deste juiz no sentido de que a apelante tenha exercido atividades no campo no período

necessário à concessão do benefício" (fl. 88). 

 

Pois bem. 

 

Na ação subjacente, o pedido de aposentadoria por idade rural tinha como causa de pedir remota o exercício de

atividade rural em regime de economia familiar. Nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/1991, "entende-se

como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à

própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes". 

 

No caso, o único documento apto a servir como início de prova material da atividade campesina era a certidão de

casamento da parte autora, ocorrido em 14.10.1967, na qual seu esposo está qualificado como lavrador e ela,

como doméstica (fl. 27). 

 

Porém, a partir de 16.07.1975, seu marido passou a exercer atividade de natureza urbana, tendo, inclusive, se

aposentado por temo de contribuição, como empregado no ramo de atividade "comerciário", em 22.12.2003.

 

Desse modo, em razão do exercício de atividade urbana por parte do marido da parte autora, restou elidida a

atividade rural em regime de economia familiar, já que, por expressa disposição de lei, nesse regime é

indispensável o trabalho dos membros da família. 

 

Colaciono o precedente abaixo:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. ANÁLISE DE TODAS AS PROVAS

CONTIDAS NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE ERRO DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL

EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

DOCUMENTOS NOVOS. NÃO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO VII DO ARTIGO 485 DO CPC. I -

Evocando matéria constitucional, não cabe a aplicação do disposto na Súmula 343 do E. STF no caso em pauta.

Precedente do E. STF. II - Da cópia da ação originária, observa-se que houve a apreciação de todo o conjunto

probatório, tendo a C. 7ª Turma deste E. Tribunal, à época, entendido pela descaracterização do labor em regime

de economia familiar. Hipótese de rescisão do r. julgado com fulcro no inciso IX do artigo 485 do CPC não

configurada. III - Ao compulsar os autos, verifica-se, já num primeiro momento, que a parte autora carece de

início de prova material, apto a demonstrar o seu labor rural. IV - No caso em tela, resta claro que o marido da

parte autora, a partir do seu ingresso no funcionalismo público, passou apenas a auxiliar o trabalho no campo.

E ainda, que a família passou a dispor permanentemente de outra fonte de renda, o que reforça a conclusão de

que não houve a demonstração do labor em regime de economia familiar, conforme estabelece do §1° do artigo

11 da Lei n° 8.213/91. V- Infere-se, inclusive, do depoimento pessoal da parte autora, que a produção da

propriedade da família excede o indispensável ao seu sustento e ao de sua família, o que torna inviável enquadrá-

la como segurado especial - pequena produtora rural, que vive sob o regime de economia familiar. VI - Por não

se enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", imprescindíveis tornam-

se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas. VII - Não há que se entender

pela existência de ofensa ao princípio da isonomia, seja porque a autora e seu marido constituem núcleo familiar

distinto dos da sogra e do cunhado, seja porque ela não estaria dispensada de demonstrar o preenchimento dos

requisitos legais exigidos para concessão do benefício. Inexistência de violação à literal disposição de lei. VIII -

Os documentos novos trazidos pela parte autora não são aptos, por si só, para assegurar-lhe um pronunciamento

judicial favorável, pois não conseguiram afastar as conclusões contidas no v. acórdão rescindendo, de ausência

de início de prova material, do labor urbano de seu marido, de produção agrícola que excede os limites

estabelecidos pela legislação, para a caracterização do regime de economia familiar. Hipótese de rescisão do

julgado com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC não caracterizada. IX - Ação rescisória julgada

improcedente". (grifei)

(AR 00257393320124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Por outro lado, embora a parte autora alegue que ela permaneceu trabalhando na lavoura, havia necessidade de

documento em seu próprio nome, visto que o início de prova material apresentado, consistente na certidão de

casamento, somente lhe aproveitava, em razão da qualificação do seu marido como lavrador. Todavia, a partir do

momento em que seu marido passou a exercer atividade laborativa de cunho urbano, a anterior condição de

rurícola do cônjuge, não mais podia lhe ser estendida. 

 

Trata-se de interpretação consentânea com o ordenamento jurídico e em harmonia com o entendimento esposado

por outros julgados, de modo que não se vislumbra qualquer violação à disposição de lei nesse sentido. 

 

A 3ª Seção desta Corte, já teve oportunidade de se manifestar acerca do tema:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES.

ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXAME DE TODAS AS PROVAS. DECLARAÇÃO

EMITIDA POR SINDICATO RURAL NÃO HOMOLOGADA. PROVA INSERVÍVEL. EXTENSÃO DA

PROFISSÃO DO MARIDO. ATIVIDADE URBANA. INCOMPATIBILIDADE. MATÉRIA CONTROVERTIDA

NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. I - As

preliminares arguidas pelo réu, consistentes na incidência da Súmula n. 343 do E. STF e na ausência de interesse

de agir, confundem-se com o mérito e com este serão apreciadas. II - A possibilidade de se eleger mais de uma

interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à

hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula n. 343 do STF. III - A r.

decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidões de casamento e de nascimento nas quais o

marido da autora consta como lavrador; declaração de exercício de atividade rural em nome da autora firmada

pelo Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí/SP; extrato do CNIS em nome da autora;

contratos de parceria agrícola subscritos por seu marido; carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de Guaraçaí/SP em nome de seu marido; declarações cadastrais de produtor rural e notas fiscais de

comercialização de produtos agrícolas nas quais seu esposo ostenta a posição de vendedor; depoimentos

testemunhais e extrato do CNIS de seu marido), tendo concluído pela inexistência de comprovação de atividade

rural, em regime de economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91. IV - As provas

produzidas na presente causa passaram pelo crivo do contraditório, tendo a r. decisão rescindenda as examinado

integralmente, com exposição minuciosa dos elementos de convicção acerca da ocorrência ou não dos fatos que

se pretendia comprovar, não se vislumbrando, portanto, ofensa aos artigos 332 e 333, I, ambos do CPC. V - A

declaração prestada pelo Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí/SP emitida em

15.03.2006, no sentido de que a autora exerceu atividade rural sob o regime de economia familiar, não foi

homologada pelo Ministério Público ou por outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS, a teor do art.

106, III, da Lei n. 8.213/91, não se prestando, assim, como início de prova material do labor rural, além do que

extemporâneo em relação aos fatos que se pretende comprovar. Portanto, a r. decisão rescindenda, ao não

aceitar tal documento como prova, está respaldada por firme jurisprudência, inclusive desta Seção (TRF - 3ª

Região; EI 0044645-57.2006.4.03.9999; 3ª Seção; Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta; j.

12.07.2012; e-DJF3 19.07.2012) VI - É assente o entendimento de que a extensão da qualificação de rurícola

ostentada pelo marido não pode ser projetada para todo o período laborativo, notadamente no período

imediatamente anterior ao requerimento ou ao implemento do quesito etário (a autora, nascida em 02.09.1944,

completou 55 anos de idade em 02.09.1999), em face de vínculo empregatício urbano em nome do cônjuge

(TRF-3ª, AC n. 2006.03.99.015382-4, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª Turma; TRF-3ª, AC

2006.03.99.007039-6, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 8ª Turma). Portanto, a partir da data

de início do período de serviço urbano do marido (18.04.1997 a 04.01.2002), a autora deveria apresentar outro

documento indicativo de seu labor rural, o que não ocorreu. VII - A ora demandante filiou-se ao Regime Geral

da Previdência Social como contribuinte individual, com recolhimento de contribuições previdenciária referentes

aos períodos de 04/1997 a 06/1997; 08/1997 a 05/2001; 07/2001 a 02/2002; 04/2002 a 02/2004; 05/2004 a

08/2006 e 01/2007 a 02/2012, na condição de costureira (fls. 144/145). Em que pese a existência de entendimento

no qual se preconiza a possibilidade da manutenção do regime de economia familiar mesmo na hipótese em que

um dos integrantes da família figure como contribuinte individual, desde que comprovadas a residência em

pequena propriedade e a sobrevivência com a colaboração do grupo familiar (TRF1ª; AC. 2006.01.99.0044306-

0; Relator Juiz Federal Convocado Itelmar Raydan Evangelista; j. 15.10.2007; e-DJF1 18.02.2008), tal situação

fática não se configurou no presente caso, conforme destacado pela r. decisão rescindenda, que apontou a

inconsistência e contradição dos depoimentos testemunhais, ao não revelarem dados importantes do trabalho

rural desempenhado pela autora, tais como as características dos imóveis rurais, os nomes de seu proprietários e

suas localizações e extensões. VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato

efetivamente ocorrido, pois foram valoradas todas as provas constantes dos autos originários, havendo
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pronunciamento judicial explícito sobre o tema. IX - Em face de a autora ser beneficiária da Justiça Gratuita,

não há condenação em ônus de sucumbência. X - Preliminares arguidas em contestação rejeitadas. Ação

rescisória cujo pedido se julga improcedente". (grifei)

(AR 00259913620124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL. DECADÊNCIA.

CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1. A inicial descreveu os fatos

e fundamentos capazes de, por si mesmos, produzir o efeito jurídico pretendido pela autora, a permitir ao réu

exercer pleno direito de defesa, encontrando-se em perfeita consonância com os artigos 488 e 282 do Código de

Processo Civil. 2. Em consonância com o entendimento consagrado na Súmula n. 401 do C. STJ, não há como

considerar o termo inicial da contagem do prazo decadencial distintamente para cada uma das partes, dada a

impossibilidade de cindir a coisa julgada. 3. Com efeito, a ação rescisória foi protocolada dentro do biênio

decadencial referido no art. 495 do CPC. A citação tardia, no caso, é irrelevante, porquanto ocasionada pela

demora decorrente da realização de diligência validamente determinada pelo Relator e cumprida no prazo

assinalado, a incidir, na espécie, a diretriz da Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça. 4. A preliminar de

carência da ação, por tangenciar o mérito, com este será analisada. 5. Não se entrevê erro de fato se houve

efetivo pronunciamento judicial sobre o conjunto probatório que acompanhou a demanda originária. Inteligência

do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 6. No caso, a r. decisão rescindenda analisou o

conjunto probatório e afastou o início de prova material - consubstanciado na certidão de casamento -,

motivada pelas informações obtidas no CNIS, a respeito da atividade urbana do marido, e, ainda, concluiu pela

inexistência de documentos comprobatórios de labor rural da postulante após aquele período. 7. Matéria

preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Prejudicado o pedido de tutela antecipada. 8. Sem

condenação da parte autora em honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita". (grifei)

(AR 00157215520094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Destaco, ainda, que o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, emitido em 30.12.2002 (fl. 28), não foi

considerado como início de prova material, tendo em vista estar em nome de terceiro, não se prestando a

comprovar o exercício de qualquer atividade rural por parte da autora ou do seu cônjuge. 

 

Por outro lado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da requerente, sem registro de atividades (fls. 29/31),

nada comprova, muito menos o exercício de atividade rural. 

 

A parte autora aduz, ainda, que como o INSS não impugnou especificamente os documentos que instruíram a

inicial da ação subjacente, a procedência desta seria imperativa. Ocorre que, ainda que não tenha havido

impugnação específica sobre cada elemento de prova carreado ao feito primitivo, a autarquia, na oportunidade,

pugnou pela improcedência, sob o argumento de que não teriam restado preenchidos os requisitos de carência e

qualidade de segurado (fls. 51/57). Por seu turno, a teor do artigo 131 do Código de Processo Civil, o juiz é livre

para a apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias dos autos, ainda que não alegados pelas partes.

Assim, em razão da atividade judicante, a solução conferida ao processo poderá ser diversa daquela pretendida por

alguma das partes, ainda que a outra tenha se mantido silente em relação a algum aspecto da demanda. 

 

Ante o exposto, mostra-se improcedente o pedido de desconstituição do julgado, com fundamento em violação a

literal disposição de lei. 

 

No tocante à apresentação de documentos novos, o artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim

redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)"

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que
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a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador".

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que "o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente" (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p.

329). 

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória, a parte autora apresentou as fotografias constantes às fls.

16/17 como documentos novos aptos à modificação do julgado subjacente. 

 

Todavia, ao contrário do alegado pela parte autora, as fotografias apresentadas como "documentos novos" não têm

o condão de modificar a conclusão a que chegou o acórdão rescindendo. 

 

Como bem salientou o ilustre Representante do Parquet Federal, em sua manifestação acostada às fls. 144/148,

"os retratos juntados às fls. 16 e 17 como documentos novos, não trazem nenhuma prova que possa suprir a

deficiência no lastro probatório do processo originário, a que fizeram referência todas as decisões ali proferidas.

Trata-se de retratos, possivelmente datados do ano de 1985, dos quais sequer se pode aferir a compatibilidade

entre as pessoas dos documentos e a autora". 

 

Consequentemente, as fotografias apresentadas, à míngua de outros elementos de identificação, não se prestam à

comprovação de atividade rural em nome da autora. 

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. ART. 485, VII, DO

CPC. FOTOGRAFIA. IMPROCEDÊNCIA. 1. Considera-se documento novo aquele constituído em data anterior

à rescisória, que não tenha sido aproveitado na causa cuja decisão se almeja rescindir por impossibilidade ou

ignorância, e que seja suficiente para, por si só, ensejar pronunciamento favorável ao demandante. 2. Fotografia

retratando a segurada quando jovem, com outras pessoas, junto a equipamento de trabalho, não evidencia, por

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     136/1188



si só, o desempenho de atividade em período anterior ao início formal do vínculo, pois incerta a respectiva data.

Não se trata, pois, de documento que, por si só, seria apto a assegurar no feito de origem pronunciamento

favorável à autora. 3. A ação rescisória não constitui sucedâneo de recurso, não se prestando para aferição da

qualidade da interpretação dada aos fatos pelo julgador, bem assim para nova análise do acervo probatório ou

mesmo o seu complemento". (grifei)

(AR 200804000100662, RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, TRF4 - TERCEIRA SEÇÃO, D.E.

12/03/2010.)

 

A leitura atenta da decisão guerreada permite inferir que o insucesso da demanda subjacente decorreu do fato de o

marido da parte autora ter exercdo atividade urbana, por quase trinta anos, descaracterizando o labor rural em

regime de economia familiar. Tal fato, aliado à inexistência de documento próprio em nome da autora, levaram o

acórdão rescindendo a concluir que "as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a

formar a convicção deste juiz no sentido de que a apelante tenha exercido atividades no campo no período

necessário à concessão do benefício" (fl. 88). 

 

No caso específico do pedido de rescisão fundado em documentos novos, as fotografias acostadas aos autos não

poderiam, por si sós, proporcionar desfecho diverso daquele encontrado pelo acórdão rescindendo, o que constitui

condição necessária para a procedência do pedido de rescisão com base no artigo 485, inciso VII, do Código de

Processo Civil. 

 

Na realidade, a parte autora apenas pretende a rediscussão da ação subjacente, com nova valoração das provas

produzidas nos autos originais. Entretanto, cumpre salientar que a Ação Rescisória não foi criada com o objetivo

de corrigir eventual injustiça na decisão e somente é cabível quando presente alguma das hipóteses taxativas

previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 99).

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Apiaí/SP, com cópia desta decisão, a fim de instruir os autos da ação

subjacente n.º 1.323/05.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Jayme Cestari,

visando à rescisão de acórdão proferido pela Primeira Turma desta Corte, nos autos da Apelação Cível n.º

92.03.53330-3 (fls. 29/35). 

 

A sentença prolatada pelo Juízo de Primeiro Grau julgou procedente, dentre outras coisas, o recálculo da renda em

manutenção da parte ré, com a incidência dos percentuais inflacionários de junho de 1987 (26,06%), janeiro de

1989 (70,28%), IPCs de março e abril de 1990, bem como do IGP de fevereiro de 1991 (21,1%) (fls. 22/28).

 

Em sede de apelação, a Primeira Turma desta Corte manteve "a aplicação dos índices expurgados na atualização

dos proventos pagos ao apelado por se constituir mera reposição do poder de compra da moeda e por espelhar a

corrosão inflacionária efetivamente verificada no período, tendo-se em conta, ainda, o caráter eminentemente

alimentar dos benefícios previdenciários." (fls. 29/35).

 

Houve a interposição de agravo regimental, ao qual foi negado provimento, por não se vislumbrar "qualquer

ilegalidade ou abuso de poder a autorizar a reforma da decisão agravada." (fls. 43/47)

 

Por fim, o INSS interpôs Recurso Especial, que foi conhecido pelo Colendo Supremo Tribunal de Justiça e dado

"provimento para determinar que a correção monetária seja realizada pelos critérios da Lei nº 6.899/81, Art. 1º,

§ 1º, inclusive para período anterior ao ajuizamento da ação." (fls. 57/62). 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do

Código de Processo Civil). 

 

A inicial narra que o acórdão rescindendo incorreu em violação ao disposto no artigo 58 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias ao determinar a incorporação dos índices expurgados na economia no benefício em

manutenção do réu, no período regulado pela mencionada norma constitucional. Aduz que a determinação de

incidência dos índices inflacionários de junho de 1987, janeiro de 1989, IPCs de março e de abril de 1990 e IGP

de fevereiro de 1991 na renda mensal paga ao requerido ofende o disposto nos artigos 5º, inciso II e 195, § 5º,

ambos da Constituição Federal. 

 

Requer a procedência da presente Ação Rescisória e, em novo julgamento, a exclusão da incorporação na renda

em manutenção do réu dos índices inflacionários de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e

fevereiro de 1991. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 04.02.2000 e à causa foi atribuído o valor R$ 1.000,00 (fls. 02/10).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 11/64.

 

Regularmente citado à fl. 82 verso, o réu apresentou contestação às fls. 87/101, acompanhada da procuração à fl.

102. Preliminarmente, alega que a autarquia previdenciária somente apelou quanto aos percentuais inflacionários

na liquidação, de modo que a questão dos expurgos inflacionários no reajuste do benefício em manutenção ficou

preclusa desde a época da apelação, tendo transitado em julgado em 1992, ano em que fora proferida a sentença de

mérito. 

 

Alega que, "no caso dos autos é perfeitamente cabível a aplicação da Súmula 343, do SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, que veda o cabimento da rescisão quando a decisão atacada se baseia em texto de lei de

interpretação controvertida nos tribunais.". 

 

No mérito, pugna pela improcedência da demanda rescisória. Prequestiona os dispositivos mencionados nas

razões da contestação. 

No. ORIG. : 92.03.053330-3 Vr SAO PAULO/SP
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A autarquia previdenciária apresentou réplica à contestação às fls. 105/106.

 

As partes deixaram decorrer in albis o prazo para a especificação de provas (fl. 109).

 

A parte ré fez juntar a petição acostada às fls. 110/113.

 

A autarquia previdenciária promoveu a juntada de suas razões finais às fls. 120/122 e a parte ré, às fls. 123/130.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 141/143, acompanhado dos documentos às fls. 141/150,

manifestou-se pela procedência do pedido formulado na Ação Rescisória. 

 

 

É o Relatório.

 

 

Decido.

 

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade
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desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)"

 

 No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria há muito tempo pacificada no âmbito das Cortes pátrias. 

 

Pois bem. 

 

Inicialmente, reafirmo a competência deste Regional para o processamento e julgamento da presente Ação

Rescisória, pois, embora a última decisão de mérito tenha sido proferida pelo Colendo Superior Tribunal de

Justiça, nela não foi tratada a questão da incorporação dos expurgos inflacionários na renda em manutenção da

parte ré. 

 

No caso, a última decisão de mérito a apreciar a referida matéria foi o acórdão proferido às fls. 29/35 pela

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Destaco, por oportuno, que o Instituto Nacional do Seguro Social está dispensado da realização do depósito prévio

a que se refere o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º

8.620, de 05 de janeiro de 1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

No tocante à preliminar de decadência aventada pelo réu, destaco que é pacífico o entendimento de que a

contagem do prazo decadencial para o ajuizamento de ação rescisória se inicia a partir do momento em que não

for mais cabível qualquer recurso da última decisão judicial.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça cristalizado no enunciado da súmula n.º

401 , in verbis:

 

"O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último

pronunciamento judicial".

 

No caso, o último pronunciamento judicial acerca da lide deduzida na ação subjacente foi o acórdão do Colendo

Superior Tribunal de Justiça às fls. 57/62, o qual deu provimento ao Recurso Especial, a fim de determinar que a

correção monetária fosse realizada, nos termos do artigo 1º, § 1º, da Lei n.º 6.899/81, inclusive no período anterior

ao ajuizamento da ação. 

 

Portanto, tendo em vista que a inicial foi protocolada em 04.02.2000 (fl. 02) e que o trânsito em julgado em

relação ao acórdão prolatado pela Corte Superior foi certificado em 10.12.1998 (fl. 64), não houve o escoamento

do prazo decadencial de 02 anos, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, para o ajuizamento da

presente Ação Rescisória. 

 

Outrossim, registro não ser cabível a invocação da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, quando a alegação

de violação a literal disposição recair sobre tema de ordem constitucional. 

 

É cediço que a violação a literal disposição de lei exige que haja um consenso sobre o sentido jurídico da norma e

que o Julgador não tenha observado esse significado. 

 

Porém, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em violação

a literal disposição de lei, no caso da decisão ter agasalhado um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:
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"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

 

Todavia, esse entendimento é excepcionado quando a divergência se dá em matéria de ordem constitucional. A

doutrina e a jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se

amoldem ao texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação

uniforme por todos os destinatários. 

 

Neste processo, o INSS alega violação a diversos dispositivos constitucionais. Assim, como a alegação de

violação a dispositivo legal envolve a interpretação de matéria constitucional, não há que se falar no óbice da

Súmula 343 do STF. Esse é o entendimento pacífico desta Corte, como se pode observar dos julgados a seguir

colacionados:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE REGULARIZAÇÃO NO TRANSCORRER DA DEMANDA. REVELIA. PROCURAÇÃO IRREGULAR.

DECADÊNCIA. INCORRÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO CONTADO DA ÚLTIMA DECISÃO. SÚMULA 343

DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 201, §2º, E

202 DA CF. SÚMULA 260 DO TFR. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. PEDIDO DA

DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE. 

(...)

6 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional, ficando,

dessa forma, afastada a incidência da Súmula nº 343 do E. STF. 

(...)".(grifei)(AR 00148012820024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR. POSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO. CABIMENTO DA RESCISÓRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343, DO STF.

JUÍZES CLASSISTAS. URV. PERCENTUAL DE 11,98%. PAGAMENTO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. ADIN nº

1797-0. APLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO AOS JUÍZES CLASSISTAS. AÇÃO PROCEDENTE. 

(...) 

3 .A ação rescisória, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, se mostra plenamente

cabível no caso em tela, vez tratar-se de impugnação de decisão que, em tese, contraria entendimento emanado

pelo Supremo Tribunal Federal, em controle de constitucionalidade. 4. A Súmula 343, do Supremo Tribunal

Federal, assim como as demais súmulas invocadas pelo réu, não possuem aplicabilidade nos casos em que a

matéria discutida possui índole constitucional, tendo em vista a supremacia do texto constitucional, que

sustenta e orienta todo o ordenamento jurídico pátrio, assim como o papel de intérprete máximo da

Constituição desempenhado pela Suprema Corte, cujo entendimento, nesses casos, vincula todos os órgãos do

poder judiciário, bem como a administração direta e indireta, em todas as esferas de governo. 

(..)". (grifei)

(AR 00268007020054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Superada a análise das preliminares, passo à análise do mérito. 

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)"

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

"Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão
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se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória".

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675)

 

Pois bem. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social afirma que houve violação à disposição de lei no julgado do feito primitivo,

em especial dos artigos 5º, inciso II, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal, bem como em relação ao artigo

58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, tendo em vista a determinação de incorporação dos

índices inflacionários expurgados da economia no benefício em manutenção do réu. 

 

Consoante jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores e nesta Corte, é descabida a incorporação dos

expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição e no reajuste dos benefícios previdenciários

em manutenção.

 

No tocante ao índice 26,06%, referente ao mês de junho de 1987, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário n.º 144.756-7, deixou assentado que, antes do final do mês de junho de

1987, entrou em vigor o Decreto-Lei n.º 2.335, o qual alterou o sistema de reajuste ao instituir a URP, em

substituição à sistemática do Decreto-Lei n.º 2.302/1986. 

 

O reajuste dos benefícios previdenciários na forma do Decreto-Lei n.º 2.302/1986 se operava, de acordo com o

contido em seus artigos 1º e 2º, a seguir transcritos:

 

"Art. 1º Os salários, vencimentos, soldos, pensões, proventos de aposentadoria e remunerações serão

reajustados, automaticamente, pela variação acumulada do IPC, toda vez que tal acumulação atingir 20% (vinte

por cento), no curso do período de 12 (doze) meses, contados a partir da última data-base ocorrida após 28 de

fevereiro de 1986.

Parágrafo único. O reajuste, de que trata este artigo, não excederá a 20% (vinte por cento), ainda que a variação

acumulada do IPC, no período fixado, supere esse percentual, hipótese em que o excedente será computado nos

cálculos subseqüentes.

Art. 2º Completado o período a que se refere o art. 1º e não atingida a acumulação de 20% (vinte por cento), far-

se-á, na data-base, a revisão dos salários de acordo com os índices atingidos até essa ocasião, observado o

disposto pelo artigo 20, parágrafo único, do Decreto-lei nº 2.284, de 10 de março de 1986."

 

Em suma, o procedimento adotado era apurar, ao fim de cada mês, a variação acumulada do IPC. No caso de ser

atingido o patamar de 20%, fazia-se o reajuste nessa base; porém, se fosse ultrapassado os 20%, o excedente

somente seria computado nos cálculos posteriores. 

 

Ocorre que a Corte Suprema no julgamento do Recurso Extraordinário acima referido esclareceu que não se

poderia falar em direito adquirido ao reajuste do benefício no mês de junho de 1987 pelas regras da anterior

legislação, uma vez que antes desse mês somente havia uma expectativa de direito.

 

Assim, não há que se falar em direito adquirido em relação ao índice de 20% que ocorreria no final de junho de

1987 e muito menos ao excesso de 6,06%, que somente poderia ser levado em consideração nos reajustes

posteriores ao mês de junho. 

 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte já teve a oportunidade de se manifestar sobre o tema, conforme o precedente

abaixo:
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"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS.

APLICAÇÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS (JUNHO/87, ABRIL/90, MAIO/90 E FEVEREIRO/91). VIOLAÇÃO

A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. - Competência desta 3ª Seção para o processamento e julgamento da

demanda, já que o recurso especial interposto encaminhou ao exame do Colendo Superior Tribunal de Justiça

matéria diversa da tratada na rescisória. - Rejeição da prejudicial de decadência argüida pela Procuradoria

Regional da República: "sendo a ação una e indivisível, não há que se falar em fracionamento da

sentença/acórdão, o que afasta a possibilidade do seu trânsito em julgado parcial"; "consoante o disposto no art.

495 do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito

em julgado da última decisão proferida na causa" (STJ, Corte Especial, Embargos de Divergência no REsp

404.777/DF, red. p/ acórdão Ministro Peçanha Martins, DJ de 11.04.2005). - Tratando-se de rescisória em que

se discute matéria que envolve interpretação de texto constitucional (direito adquirido), não incide a Súmula 343

do Supremo Tribunal Federal. - Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do

CPC, porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 195, § 5º, e 201, § 2º, da Constituição

Federal; 41, inciso II, da Lei 8.213/91; 9º, da Lei 8.542/92; e 29, da Lei 8.880/94, a determinação de inclusão dos

percentuais referentes aos expurgos verificados nos meses de junho de 1987, abril e maio de 1990 e fevereiro de

1991. Precedentes desta 3ª Seção. - A inexistência de direito adquirido pelos segurados à incorporação em seus

benefícios dos índices inflacionários expurgados não se confunde com a correção monetária ampla dos débitos

cobrados em juízo, cuja incidência é devida e admitida pelos Tribunais de forma inconteste, mesmo sem pedido

expresso, ao passo que o reajustamento das rendas mensalmente pagas esbarram na disciplina legal da matéria. -

Entre abril de 1989 e dezembro de 1991, por força do artigo 58 do ADCT, os valores dos benefícios concedidos

anteriormente à CF/88 ficaram atrelados à equivalência em número de salários mínimos, e, após o advento da

Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o disposto no artigo 41, inciso II, e alterações

subsequentes, que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de revisão, inaplicáveis,

assim, os índices expurgados expressos em IPC. - Especificamente em relação ao índice de 26,06%, não se faz

jus "pela circunstância de que, antes do final do mês de junho de 1987, entrou em vigor o Decreto-lei 2.335

que alterou o sistema de reajuste ao instituir a URP (Unidade de Referência de Preços), e isso porque, antes do

final de junho (ocasião em que, pelo sistema anterior, se apuraria a taxa da inflação), o que havia era

simplesmente uma expectativa de direito, uma vez que o gatilho do reajuste só se verificava, se fosse o caso,

nessa ocasião e não antes" (STF-Pleno, Recurso Extraordinário 144.756, maioria de votos, red. p/ acórdão

Ministro Moreira Alves, DJ de 18.03.94)." (grifei)(AR 00239029419994030000, DESEMBARGADORA

FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2010

PÁGINA: 195 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, a decisão rescindenda, ao determinar a incorporação ao benefício do réu do índice de 26,06%,

referente ao mês de junho de 1987, incorreu em violação a literal disposição de lei. 

 

A inicial também relata que a decisão rescindenda incorreu em violação a literal disposição de lei, uma vez que

determinou a incorporação do índice expurgado referente ao mês de janeiro de 1989 no benefício do réu.

 

Importa ressaltar que os benefícios previdenciários são revistos e reajustados pelos índices legais previstos em

legislação própria, sendo incabível a utilização de índices não oficiais na revisão dos benefícios.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal e o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificaram o entendimento de

que não existe direito adquirido em relação à incorporação aos benefícios previdenciários do índice relativo ao

IPC de janeiro de 1989.

 

Esse entendimento vem sendo adotado de forma pacífica pela 3ª Seção desta Corte, conforme se observa dos

julgados abaixo colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS NAS RENDAS MENSAIS. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PROCEDÊNCIA.

IMPROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO ORIGINÁRIA. I - Em sede de ação

rescisória, em nome do princípio da segurança jurídica e da preservação da coisa julgada, a jurisprudência vem

afastando a aplicação dos efeitos previstos no artigo 319 do CPC, mormente o da presunção de veracidade dos

fatos alegados na petição inicial, posicionamento de que compartilho. II - Reconhecimento, de ofício, da

inexistência de interesse processual quanto ao pedido de rescisão do julgado, no que se refere à incorporação do

índice URP na renda mensal do benefício no mês de fevereiro de 1989 (no percentual de 26,05%), tendo em vista
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que tal critério, muito embora concedido nos termos da r. sentença, foi expressamente afastado no v. acórdão

rescindendo. III - No caso em tela, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula n° 343 do Supremo

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. IV - O Plenário do E. Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE n° 144.756/DF, no tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987,

aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, declarou a inexistência de direito adquirido ao respectivo reajuste com

respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. V - A Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial

advinda da URP dos meses de fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente,

em face da extinção normativa ocasionada pela Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes,

portanto que se caracterizasse qualquer hipótese de direito adquirido do respectivo reajustamento. VI - No que

tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos (IPC's) no percentual de

42,72%, de janeiro de 1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50%, de março, abril e

maio de 90 e fevereiro de 1991, respectivamente, não há previsão legal para que sejam incorporados aos

proventos de aposentadoria e pensão. O que se admite é apenas a inclusão dos mesmos no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial. Daí porque correta a arguição do INSS no sentido de que

a incorporação de tais índices inflacionários nas rendas dos mencionados benefícios viola o disposto no inciso

II do artigo 5º da CF/88. VII - É também indevida a incorporação, nas rendas mensais dos benefícios, dos IPC's

incidentes no citado período de vigência do artigo 58 do ADCT/CF-88 (05/04/1989 a 09/12/1991), por implicar

duplo critério de reajustamento (bis in idem), vindo a afrontar, inclusive, a literalidade do referido dispositivo

constitucional, que estabelecia o atrelamento das rendas mensais dos benefícios mantidos pela CF/88 (o que é o

caso dos autos) à equivalência em número de salários-mínimos idênticos ao da data da concessão. VIII - Matéria

preliminar rejeitada. Não conhecimento, de ofício, do pedido de rescisão do julgado para exclusão da URP de

fevereiro/1989 nas rendas mensais dos benefícios da parte ré. Ação rescisória julgada procedente, quanto aos

demais pedidos, com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir

parcialmente o v. acórdão. Improcedência do pedido deduzido da demanda subjacente, tão somente no que se

refere à incorporação dos índices inflacionários (IPC's) nas rendas mensais dos benefícios da parte ré, mantendo

o v. acórdão quanto aos demais pontos que não foram objeto de rescisão, nos termos da fundamentação." (grifei)

(AR 00064252420004030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. DESCABIMENTO. PEDIDO DE EXCLUSÃO DA INCORPORAÇÃO DO

REAJUSTE REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 1992 (84,32%). CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA PRELIMINAR ARGÜIDA PELO RÉU REJEITADA. AÇÃO RESCISÓRIA

PROCEDENTE. IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA AÇÃO SUBJACENTE DE

INCORPORAÇÃO AO SEU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, DOS ÍNDICES EXPURGADOS DE JUNHO DE

1987, JANEIRO DE 1989 E IPC DE ABRIL DE 1990. ACÓRDÃO RESCINDIDO. 1- Carência da ação por

ausência de interesse de agir em relação à exclusão da incorporação na renda mensal em manutenção do

benefício da parte ré, do expurgo inflacionário de março de 1990, porquanto o Instituto-autor obteve a

providência requerida no feito subjacente. 2- É assente neste e nos Tribunais Superiores que em se tratando de

matéria de índole constitucional, não incide a Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. Matéria preliminar

rejeitada. 3- A discussão sobre a eventual ocorrência do instituto da decadência para a propositura do pedido

rescisório está superada com a decisão exarada no agravo legal de fls. 164/169, que restou irrecorrida, conforme

certidão de decurso de prazo de fl. 175. 4- O cerne da questão reside unicamente na incorporação dos expurgos

inflacionários na renda em manutenção do benefício do requerido, dos períodos de junho/87, janeiro/89 e

abril/90. Não procede o pedido de incorporação ao benefício dos índices inflacionários expurgados. A questão

já foi dirimida pelos tribunais superiores e restou pacificada, no sentido de que os índices utilizados para

reajuste de benefícios previdenciários são aqueles definidos em lei. 5- Rejeitada a matéria preliminar argüida

pelo réu. Autarquia previdenciária carecedora da ação, por falta de interesse de agir, em relação à exclusão da

incorporação do reajuste referente ao mês de março de 1990 (84,32%), extinguindo-se o processo, de ofício, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 6- E, no mérito, em juízo

rescindendo, julgados improcedentes os pedidos formulados pelo requerido na ação subjacente (Proc. 1519/92 -

Comarca de Barra Bonita/SP), de incorporação ao seu benefício previdenciário, dos índices expurgados de junho

de 1987, janeiro de 1989 e IPC de abril de 1990, na forma da fundamentação. 7- Condenação do réu ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Custas e despesas processuais,

ex vi legis." (grifei)

(AR 00266558720004030000, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/03/2010 PÁGINA: 114 ..FONTE_REPUBLICACAO:.),

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. SÚMULA 343, STF.

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ACIDENTÁRIOS. COMPETÊNCIA, À ÉPOCA, DESTA

CORTE. ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 1. A competência para a apreciação do pedido de revisão de
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benefício acidentário é da Justiça Estadual. Contudo, não se funda esta ação rescisória no inciso II do artigo 485

do Código de Processo Civil, inexistindo qualquer alegação de rescisão do julgado com base na incompetência

absoluta. Observado o princípio da demanda, também aplicável às ações rescisórias, não é possível o exame da

incompetência absoluta sem o expresso requerimento do autor. 2. Por outro lado, à época do julgado

rescindendo (18/3/1997), a questão da competência para apreciar e julgar os pedidos de revisão de benefícios

acidentários ainda não estava pacificada, inclinando-se o C. Superior Tribunal de Justiça pela competência da

Justiça Federal para o exame de tais pleitos. 3. Inaplicável é a Súmula n. 343 do STF, porquanto o caso envolve

matéria de índole constitucional, conforme precedentes desta Egrégia Corte. 4. Ausência de interesse processual

na pretensão de rescindir o julgado quanto aos índices de abril de 1990 e fevereiro de 1991, por não terem sido

objeto do pedido formulado na ação subjacente. 5. Os reajustes dos benefícios previdenciários devem observar

os índices legais previstos em legislação própria, sob pena de ofensa ao princípio do custeio, previsto no artigo

195, § 5º, da Constituição Federal. 6. Não há direito adquirido à incorporação aos benefícios dos índices

inflacionários expurgados. Precedentes. 7. Desde a regulamentação da Lei n. 8.213/91, os reajustamentos dos

benefícios passaram a ser disciplinados pelo seu artigo 41 e legislação subsequente, nos termos do artigo 201, §

2º, da Constituição Federal. 8. Violados os artigos 4º e 8º do Decreto-Lei n. 2.335/87, 5º, § 1º, da Lei n. 7.730/89,

e artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a configurar a hipótese prevista no artigo 485, inciso V, do

CPC. 9. Sem condenação dos réus nos ônus de sucumbência em razão da assistência judiciária gratuita

concedida na ação subjacente. 10. Extinção do feito sem resolução de mérito em relação aos índices de abril de

1990 e fevereiro de 1991. Ação rescisória procedente no tocante ao índice expurgado de janeiro de 1989. Pedido

subjacente improcedente." (grifei)

(AR 00206158920004030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, a decisão rescindenda, ao determinar a inclusão do índice referente ao IPC de janeiro de 1989,

incidiu em violação a literal disposição de lei. 

 

Por último, a inicial relata que a decisão rescindenda também teria afrontado disposição literal de lei ao admitir a

inclusão de índices expurgados no benefício do réu, referente aos IPCs de março e de abril de 1990 e IGP de

fevereiro de 1991, durante o período regulado pelo artigo 58 do ADCT. 

 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe que:

 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."

 

O dispositivo em tela visava restabelecer o poder de compra dos benefícios previdenciários, em razão das perdas

sofridas pelos segurados da Previdência Social ante a redução dos valores dos benefícios na vigência da LOPS e

das CLPS. 

 

A manutenção em número equivalente de salários mínimos do benefício, levada a efeito pela norma constitucional

transitória, iniciou-se em 05 de abril de 1989, por se tratar do sétimo mês posterior à promulgação da

Constituição, conforme determinado no parágrafo único do artigo 58 do ADCT. 

 

Essa paridade foi mantida até 09 de dezembro de 1991, quando foi publicado o Decreto n.º 357, de 07 de

dezembro de 1991, que regulamentou a Lei n.º 8.213/1991, extinguindo o critério de reajuste baseado na

equivalência em número de salários mínimos. 

 

Em consulta ao sistema Plenus, observei que o réu é titular do benefício 0723321442, com DIB em 04.11.1980.

 

A inclusão de índices estranhos àqueles que reajustaram o salário mínimo nos benefícios concedidos

anteriormente à data da promulgação da Carta da República de 1988, no período delimitado pelo artigo 58 do

ADCT, viola literal disposição de lei, ante a necessidade de manutenção da equivalência salarial. 
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Nesse sentido, são os julgados abaixo da Colenda 3ª Seção desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS NAS RENDAS MENSAIS. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PROCEDÊNCIA.

IMPROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO ORIGINÁRIA. I - Em sede de ação

rescisória, em nome do princípio da segurança jurídica e da preservação da coisa julgada, a jurisprudência vem

afastando a aplicação dos efeitos previstos no artigo 319 do CPC, mormente o da presunção de veracidade dos

fatos alegados na petição inicial, posicionamento de que compartilho. II - Reconhecimento, de ofício, da

inexistência de interesse processual quanto ao pedido de rescisão do julgado, no que se refere à incorporação do

índice URP na renda mensal do benefício no mês de fevereiro de 1989 (no percentual de 26,05%), tendo em vista

que tal critério, muito embora concedido nos termos da r. sentença, foi expressamente afastado no v. acórdão

rescindendo. III - No caso em tela, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula n° 343 do Supremo

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. IV - O Plenário do E. Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE n° 144.756/DF, no tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987,

aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, declarou a inexistência de direito adquirido ao respectivo reajuste com

respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. V - A Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial

advinda da URP dos meses de fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente,

em face da extinção normativa ocasionada pela Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes,

portanto que se caracterizasse qualquer hipótese de direito adquirido do respectivo reajustamento. VI - No que

tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos (IPC's) no percentual de

42,72%, de janeiro de 1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50%, de março, abril e

maio de 90 e fevereiro de 1991, respectivamente, não há previsão legal para que sejam incorporados aos

proventos de aposentadoria e pensão. O que se admite é apenas a inclusão dos mesmos no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial. Daí porque correta a arguição do INSS no sentido de que

a incorporação de tais índices inflacionários nas rendas dos mencionados benefícios viola o disposto no inciso

II do artigo 5º da CF/88. VII - É também indevida a incorporação, nas rendas mensais dos benefícios, dos IPC's

incidentes no citado período de vigência do artigo 58 do ADCT/CF-88 (05/04/1989 a 09/12/1991), por implicar

duplo critério de reajustamento (bis in idem), vindo a afrontar, inclusive, a literalidade do referido dispositivo

constitucional, que estabelecia o atrelamento das rendas mensais dos benefícios mantidos pela CF/88 (o que é o

caso dos autos) à equivalência em número de salários-mínimos idênticos ao da data da concessão. VIII - Matéria

preliminar rejeitada. Não conhecimento, de ofício, do pedido de rescisão do julgado para exclusão da URP de

fevereiro/1989 nas rendas mensais dos benefícios da parte ré. Ação rescisória julgada procedente, quanto aos

demais pedidos, com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir

parcialmente o v. acórdão. Improcedência do pedido deduzido da demanda subjacente, tão somente no que se

refere à incorporação dos índices inflacionários (IPC's) nas rendas mensais dos benefícios da parte ré, mantendo

o v. acórdão quanto aos demais pontos que não foram objeto de rescisão, nos termos da fundamentação." (grifei) 

(AR 00064252420004030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NA RENDA. VIOLAÇÃO À LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI. JULGADO RESCINDIDO. IMPROCEDÊNCIA DESTE PEDIDO NA DEMANDA

ORIGINÁRIA .HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Dispensado o autor do depósito prévio da multa prevista no

art. 488, II, do CPC, nos termos da Súmula n. 175 do C. STJ. 2. Decisão rescindenda que afronta o art. 58 do

ADCT e legislação previdenciária vigente à época. 3. Considerando que o benefício sob exame teve início em

1986, a incorporação dos expurgos inflacionários na renda mostra-se incompatível com o que reza o art. 58 do

ADCT, com vigência entre abril de 1989 a dezembro de 1991, que determinava, nesse período, que o recálculo

da renda dos benefícios deveria ser realizado com base no número de salários mínimos a que correspondiam

na data de sua concessão. Dessa forma, por estar previsto este critério para o reajuste dos benefícios, a

utilização dos índices expurgados configuraria bis in idem. 4. Ademais, os benefícios previdenciários possuíam,

à época, tratamento legislativo próprio no que diz respeito ao modo de atualização - os quais não previam os

mencionados expurgos -, de modo que o emprego do índice de junho/87 implicaria inevitável violação à

legislação previdenciária em vigor na época. 5. Parte ré condenada em custas processuais e honorários

advocatícios, fixados em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 6.Ação rescisória procedente. Pedido

subjacente de incorporação dos expurgos inflacionários nos reajustes do benefício improcedente." (grifei)(AR

00110861220014030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO RESCISÓRIA DO INSS. COMPETÊNCIA DESTE

TRIBUNAL À APRECIAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INCLUSÃO DE

ÍNDICES EXPURGADOS NAS BENESSES. IMPOSSIBILIDADE. PROCEDÊNCIA. -Competência deste Tribunal

ao exame da presente rescisória, uma vez que o pronunciamento exarado pelo STJ, em agravo de instrumento,
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não abordou a questão ventilada neste feito. -Matéria preliminar, deduzida na resposta, que se rejeita: a

agilização da rescisória deu-se dentro do interstício legal, cuja contagem se opera a partir do derradeiro

decisório lançado nos autos, sendo, por outro lado, desinfluente a circunstância, noticiada pelos requeridos,

quanto ao desuso, em execução, dos índices expurgados, cuja incidência é combatida pela autarquia. -O aresto

arrostado submete à desconstituição, pois, ao determinar a inclusão, nos benefícios, de indexadores

expurgados, ofendeu o disposto no art. 58 do ADCT, que, textualmente, estabeleceu a forma de reajustamento

das benesses anteriores à promulgação da CR/88. -Improcedência, em juízo rescisório, do pleito de reajuste dos

benefícios, com esteio nos indexadores aludidos, pela colidência com o preceito magno reportado. -Fixação dos

encargos da sucumbência, conforme pacífica jurisprudência da Seção. -Agravo regimental prejudicado. Matéria

preliminar rejeitada. Pedido que se julga procedente, dando-se pela improcedência da pretensão originária,

relativa aos índices expurgos, em juízo rescisório." (grifei)

 (AR 00588332619994030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 2 DATA:29/05/2009 PÁGINA: 220 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Portanto, o julgado subjacente incorreu em violação a literal disposição de lei ao determinar a incidência dos

índices expurgados relativos a março e abril de 1990 e fevereiro de 1991 a benefício que mantinha a paridade

salarial, nos termos do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

Assim, julgo procedente o pedido de rescisão, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Superado o juízo rescindendo, passo à análise do juízo rescisório. 

 

O reconhecimento da violação a literal disposição de lei no julgado da ação subjacente, conduz à conclusão de que

é indevida a incorporação dos índices dos índices inflacionários de junho de 1987, janeiro de 1989, dos IPCs de

março e abril de 1990 e do IGP de fevereiro de 1991 na renda mensal paga ao réu. 

 

No tocante ao prequestionamento formulado pela parte ré na inicial, é cediço que o Órgão Julgador não tem o

ônus de se manifestar explicitamente sobre todas as teses e dispositivos normativos suscitados pela parte, uma vez

que a controvérsia foi dirimida de forma suficientemente fundamentada. 

 

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir parcialmente o

acórdão rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo

julgamento, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

incorporação dos índices inflacionários de junho de 1987, janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de

1991 na renda mensal do benefício pago ao réu.

 

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais),

por orientação da Egrégia 3ª Seção desta Corte. 

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pederneiras/SP, com cópia desta decisão, para instrução

dos autos da ação subjacente (processo n.º 785/91).

 

P. I. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0071602-22.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.071602-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos.

Ante os documentos apresentados a fls. 149/164 HOMOLOGO a habilitação dos sucessores do autor falecido,

conforme relacionados a fls. 147, nos termos dos arts. 43 e 1059, ambos do Código de Processo Civil, bem como

o artigo 1829, IV do Código Civil.

Anote-se.

Int.

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019135-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que o réu, pessoalmente citado (fls. 215), não apresentou contestação, consoante certidão de fls.

216, decreto a sua revelia, anotando-se.

No mais, manifeste-se o INSS, especificando se tem outras provas a produzir, justificando-as no prazo de cinco

(05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016642-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AUTOR(A) : ADHEMAR LOPES

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00081-0 1 Vr TATUI/SP

2013.03.00.019135-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : WILSON JOSE MARIA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00173930620114039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016642-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA DE FATIMA SANTOS BUENO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     149/1188



 

DESPACHO

 

 

 

 

 

Vistos.

 

1. Determinado às partes especificassem provas (fl. 456), a parte ré requereu fossem oficiados o INSS, "

solicitando ao Sr. Diretor remessa de cópias de todas as fichas clínicas, detalhando períodos em que esteve em

gozo do auxílio-doença acidentário ou previdenciário, especificando detalhadamente as doenças que originaram

os afastamentos denunciados nos autos", e a empresa ex-empregadora, esta "para que informe os períodos de

afastamento e se a mesma foi submetida a exames pelo médico do trabalho da mesma, especificando as doenças

que foram constatadas e a (sic) datas".

2. Em resposta, a autarquia federal fez juntar o Ofício 21-032.04.0/0187/2014, a trazer, dentre outros dados, "

cópias extraídas do Sistema [Sistema Único de Benefícios], bem como envelope contendo cópia dos Antecedentes

Médicos", relativamente às enfermidades da parte ré (fls. 470-517).

3. A firma ex-empregadora deixou de responder (fl. 518).

4. Instada a se manifestar acerca da ausência de resposta da empresa (fl. 519), a parte ré quedou-se inerte (fl. 520-

verso).

5. Consideradas as informações trazidas pelo ente público, todas provas já coligidas na actio rescissoria e o

silêncio da parte ré, conforme adrede relatado, tenho que o feito deve seguir seu regular trâmite processual.

6. Nestes termos, dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o

oferecimento de razões finais , ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno

desta Corte.

7. Após, ao Ministério Público Federal.

8. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028351-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando legitimamente representadas as

partes, dou o feito por saneado.

ADVOGADO : SP023909 ANTONIO CACERES DIAS e outros

No. ORIG. : 00171125020114039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.028351-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANISIO SORIA RUIZ

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE

: SP195392 MARCELO GONÇALVES MASSARO

No. ORIG. : 00115295220124036183 Vr SAO PAULO/SP
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Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos à parte autora e, sucessivamente, à parte ré,

pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para oferecimento das respectivas razões finais.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022578-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a

parte autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil.

Cite-se o réu para responder em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026139-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da juntada de declaração de hipossuficiência econômica, concedo ao autor os benefícios da Justiça

2014.03.00.022578-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : DIRCEU DE ROSSI

ADVOGADO : SP167604 DANIEL PESTANA MOTA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010291720104036111 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026139-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : DJAIME JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00273498020104039999 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     151/1188



gratuita.

 

Dê-se ciência.

 

Após, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da presente ação.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015820-30.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Não impugnado pelo INSS o quantum objeto da presente execução (fl. 151), providencie a Secretaria a elaboração

de minuta de ofício requisitório, do qual deverá constar o valor do crédito exequendo (R$ 700,00) e a data de sua

última atualização, o que in casu corresponde à própria data em que fixado o valor executado (06.12.2013 - fls.

126/130).

Após, intimem-se as partes acerca do teor do ofício, em obediência ao artigo 10 da Resolução CJF nº 168, de

05.12.2011. Não havendo impugnações, requisite-se o pagamento e aguarde-se em Secretaria a comprovação do

depósito do valor requisitado.

Comprovado o pagamento, intimem-se as partes e, no silêncio, venham conclusos para decreto de extinção da

obrigação.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0073706-89.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.015820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ROSA PINTO DE LIMA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 01.00.00014-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2003.03.00.073706-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão de fls.

163, proferida pelo então Relator do feito, o Exmo. Desembargador Federal Walter do Amaral, que determinou o

prosseguimento do feito, sem apreciar o pedido de produção probatória deduzido pela parte autora.

Nas razões recursais, sustenta o INSS a ausência de fundamentação acerca da negativa do pedido formulado, além

do cerceamento do direito de prova, pugnando pelo deferimento da prova requerida e sua necessidade para a

comprovação do dolo da parte ré na obtenção do benefício.

Feito o breve relatório, decido.

Reconsidero a decisão agravada.

A presente ação rescisória foi aforada com fundamento no artigo 485, III e V do Código de Processo Civil, em

que a causa de pedir se baseia na ilegitimidade passiva "ad causam" e o dolo da parte autora na ação originária, ao

postular a concessão de benefício de pensão por morte de seu filho perante o Regime Geral da Previdência Social,

quando este era vinculado, à época do óbito, ao regime próprio dos servidores estatutários do Município de

Jundiaí-SP.

Intimadas as partes à especificação de provas, o INSS postulou, a fls. 161, a produção de prova documental,

consistente na expedição de ofício à Prefeitura de Jundiaí, bem como ao órgão de previdência municipal -

FUNBEJUN/PREJUN, a fim de que estes informem se a parte ré pleiteou administrativamente o benefício de

pensão por morte, visando comprovar se o servidor José Carlos de Souza não mais detinha a qualidade de

segurado da previdência social ao tempo do óbito, pois passou a ser estatutário desde 05.06.1992.

A requerida, a seu turno, formulou pedido de dilação probatória consistente na produção de prova documental,

com a expedição de ofício ao INSS a fim de que proceda à juntada dos documentos em seu poder acerca dos

vínculos e períodos de contribuições vertidas pelo segurado falecido. Postula ainda a produção de prova

testemunhal, com a oportuna apresentação do rol respectivo, bem como prova pericial acerca dos valores das

contribuições pagas pelo segurado falecido.

Verifico que a decisão agravada não merece subsistir, por sua incompatibilidade com os postulados do devido

processo legal e da ampla defesa, constitucionalmente assegurados, e nos termos do art. 332 do Código de

Processo Civil.

DEFIRO a produção da prova documental requerida tanto pelo INSS como pela requerida, ante sua relevância e

pertinência, além de necessária à instrução do processo, devendo o INSS trazer aos autos os extratos do CNIS

pertinentes.

INDEFIRO a produção da prova testemunhal requerida pela ré, ante a preclusão do direito à sua produção, diante

a falta de apresentação oportuna do rol respectivo. Veja-se:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTIMAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE PROVA S. INÉRCIA DAS

PARTES. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. O requerimento de prova s divide-se em duas fases: (i) protesto genérico para futura especificação probatória

(CPC, art. 282, VI);

(ii) após eventual contestação, quando intimada a parte para a especificação das prova s, que será guiada pelos

pontos controvertidos na defesa (CPC, art. 324).

2. Não obstante o requerimento tenha-se dado por ocasião da petição inicial ou da contestação, entende-se

precluso o direito à prova , na hipótese de a parte omitir-se quando intimada para sua especificação.

Precedentes.

3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa."

(AgRg nos EDcl no REsp 1176094/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

05/06/2012, DJe 15/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL - PROVA - MOMENTO DE PRODUÇÃO - AUTOR - PETIÇÃO INICIAL E

ESPECIFICAÇÃO DE PROVA S - PRECLUSÃO .

- O requerimento de prova s divide-se em duas fases: na primeira, vale o protesto genérico para futura

especificação probatória (CPC, Art. 282, VI); na segunda, após a eventual contestação, o Juiz chama à

especificação das prova s, que será guiada pelos pontos controvertidos na defesa (CPC, Art. 324).

- O silêncio da parte, em responder ao despacho de especificação de prova s faz precluir do direito à produção

probatória, implicando desistência do pedido genérico formulado na inicial."

(REsp 329.034/MG, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em

14/02/2006, DJ 20/03/2006, p. 263)

RÉU/RÉ : AMELIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP100504 OMAR ANDRAUS

No. ORIG. : 98.00.00056-9 1 Vr JUNDIAI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. ESPECIFICAÇÃO DE PROVA S. MANIFESTAÇÃO A CONSIDERAR. PRECLUSÃO .

I. Preclui o direito à especificação de prova s se a parte, instada a requerê-la por despacho posterior à

contestação, deixa de fazê-lo, dando margem ao julgamento antecipado da lide por se cuidar de matéria de

direito.

II. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 206.705/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

03/02/2000, DJ 03/04/2000, p. 155)

 

INDEFIRO a produção de prova técnico-pericial, ante sua manifesta impertinência com a controvérsia objeto do

litígio e sua desnecessidade para a prova dos fatos aduzidos na contestação, ausente nos autos discussão acerca do

valor do benefício concedido.

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão agravada e defiro a produção da prova documental requerida,

determinando a expedição de ofícios nos termos requeridos.

Int.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0066151-84.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Roberto da Silva

Godinho, visando à rescisão do acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal, nos autos da Apelação Cível

n.º 95.03.039135-0 (fls. 55/62), integrado pelo acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração às fls.

63/69.

 

A sentença prolatada em Primeiro Grau julgou procedente o pedido original, para determinar, dentre outras coisas,

"a revisão dos salários de contribuição que foram utilizados no cálculo do benefício, procedendo-se na sequência

à aplicação da correção monetária mês a mês, de maneira que todos eles sejam corrigidos de acordo com a

variação das ORTN/BTN/BTN e IPC da FIPE, sem os expurgos inflacionários decorrentes dos planos

econômicos." (fls. 50/53). 

 

Em sede de apelação, foi dado parcial provimento "ao recurso do INSS e à remessa oficial, tida por interposta,

para que a revisão da renda mensal inicial do benefício do Autor seja efetuada nos estritos termos do artigo 202

da Constituição Federal e para que os reajustes com base na equivalência salarial do artigo 58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias sejam observados, tão-somente, de abril de 1989 a agosto de 1991,

inclusive, determinando que a correção monetária e os juros sejam calculados, como aqui exposto. Fica mantida,

quanto ao mais, a decisão de primeiro grau." (fls. 55/62).

 

2004.03.00.066151-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126191 WAGNER OLIVEIRA DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ROBERTO DA SILVA GODINHO

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES

No. ORIG. : 94.00.00003-5 2 Vr GUARUJA/SP
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A presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso

V, do Código de Processo Civil). 

 

O INSS alega, em síntese, violação ao disposto nos artigos 201, § 3º e 202, caput, ambos da Constituição Federal,

tendo em vista a determinação de recálculo da RMI do benefício concedido à parte ré com DIB em 06.01.1989,

mediante a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição. Alega também violação ao artigo 195, § 5º, da

Constituição Federal, bem como ao artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991. 

 

Requer a concessão de tutela antecipada ou de liminar, a fim de suspender a execução do julgado subjacente, bem

como a procedência da presente Ação Rescisória e novo julgamento da ação subjacente. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 18.11.2004 e à causa foi atribuído o valor R$ 159.644,60 (fls. 02/25).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 26/80.

 

A decisão proferida à fl. 82 postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para depois da apresentação da

defesa por parte do réu. 

 

O despacho exarado à fl. 101 concedeu à parte ré os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Regularmente citado à fl. 97 verso, o réu apresentou contestação às fls. 103/114, acompanhada dos documentos

acostados às fls. 115/152. Preliminarmente, alegou ser a parte autora carecedora de ação, pois o tema aventado era

de interpretação controvertida ao tempo da propositura da ação original, de modo a incidir o óbice da Súmula 343

do Supremo Tribunal Federal. No mérito, pugna pela improcedência da demanda rescisória. 

 

A autarquia previdenciária apresentou réplica à contestação às fls. 158/160.

 

A parte ré juntou documentos às fls. 164/175.

 

A decisão prolatada à fl. 177 consignou ser despicienda a produção de provas, tendo em vista que a presente Ação

Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei. 

 

O réu apresentou alegações finais às fls. 183/193 e o INSS, às fls. 195/197, acompanhada dos documentos

apresentados às fls. 198/200.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 202/205, manifestou-se "pela procedência do juízo

rescindendo, determinando-se a revisão do benefício do requerente na forma estabelecida pelo artigo 144, da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original". 

 

É o Relatório. 

Decido. 

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso, quando houver súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, quando for negado seguimento ao

recurso. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao recurso, nos

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta
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Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato. 

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

5. Agravo legal desprovido". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder. 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002 36 7.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal

Vera Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR

0029430-26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei. 

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da
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qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. 

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)" 

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria há muito tempo pacificada no âmbito das Cortes pátrias. 

 

Pois bem. 

 

Inicialmente, consigno que o Instituto Nacional do Seguro Social está dispensado da realização do depósito prévio

a que se refere o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º

8.620, de 05 de janeiro de 1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Tendo em vista em vista que a inicial foi protocolada em 18.11.2004 (fl. 02) e que o trânsito em julgado da ação

subjacente foi certificado em 09.10.2003 (fl. 70), não houve o escoamento do prazo decadencial previsto no artigo

495 do Código de Processo Civil para a propositura da presente Ação Rescisória. 

 

Registro não ser cabível a invocação da Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, quando a alegação de

violação a literal disposição de lei referir-se a dispositivos de ordem constitucional. 

 

É cediço que a violação a literal disposição de lei exige que haja um consenso sobre o sentido jurídico da norma e

que o Julgador não tenha observado esse significado. 

 

Porém, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em violação

a literal disposição de lei, no caso da decisão ter agasalhado um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais". 

 

Todavia, esse entendimento é excepcionado quando a divergência se der em matéria de ordem constitucional. A

doutrina e a jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se
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amoldem ao texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação

uniforme por todos os destinatários. 

 

Neste processo, o INSS alega violação aos artigos 195, § 5º, 201, § 3º e 202, todos da Constituição Federal, além

do artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991. 

 

Assim, como a alegação de violação a dispositivo legal envolve a interpretação de dispositivos constitucionais,

não há que se falar no óbice da Súmula 343 do STF. Esse é o entendimento pacífico desta Corte, como se pode

observar dos julgados a seguir colacionados:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE REGULARIZAÇÃO NO TRANSCORRER DA DEMANDA. REVELIA. PROCURAÇÃO IRREGULAR.

DECADÊNCIA. INCORRÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO CONTADO DA ÚLTIMA DECISÃO. SÚMULA 343

DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 201, §2º, E

202 DA CF. SÚMULA 260 DO TFR. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. PEDIDO DA

DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE. 

(...) 

6 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional, ficando,

dessa forma, afastada a incidência da Súmula nº 343 do E. STF. 

(...)". (grifei)

(AR 00148012820024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR. POSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO. CABIMENTO DA RESCISÓRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343, DO STF.

JUÍZES CLASSISTAS. URV. PERCENTUAL DE 11,98%. PAGAMENTO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. ADIN nº

1797-0. APLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO AOS JUÍZES CLASSISTAS. AÇÃO PROCEDENTE. 

(...) 

3 .A ação rescisória, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, se mostra plenamente

cabível no caso em tela, vez tratar-se de impugnação de decisão que, em tese, contraria entendimento emanado

pelo Supremo Tribunal Federal, em controle de constitucionalidade. 4. A Súmula 343, do Supremo Tribunal

Federal, assim como as demais súmulas invocadas pelo réu, não possuem aplicabilidade nos casos em que a

matéria discutida possui índole constitucional, tendo em vista a supremacia do texto constitucional, que

sustenta e orienta todo o ordenamento jurídico pátrio, assim como o papel de intérprete máximo da

Constituição desempenhado pela Suprema Corte, cujo entendimento, nesses casos, vincula todos os órgãos do

poder judiciário, bem como a administração direta e indireta, em todas as esferas de governo". 

(..)". (grifei)

(AR 00268007020054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Desse modo, resta prejudicada a preliminar referente ao óbice da Súmula 343 do STF.

 

Quanto à alegação do réu, formulada em sede de contestação, de que a autarquia previdenciária seria carecedora

de ação, em razão da ausência de interesse processual ao jus rescindendo, trata-se de matéria que se confunde com

o próprio mérito e com ele será analisado. 

 

Presentes os demais pressupostos processuais e condições da ação, passo à análise do mérito da demanda

rescisória. 

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

(...) 

V - violar literal disposição de lei; 

(...)" 

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais
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variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

"Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória". 

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675) 

 

No caso, assiste razão à autarquia previdenciária, tendo em vista que se encontra pacificada a questão da

autoaplicabilidade da norma constitucional que determinava o cálculo do benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários de contribuição corrigidos monetariamente. 

 

O artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, estabelecia que:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...)" 

 

Após amplos debates na jurisprudência, acerca da autoaplicabilidade ou não deste preceito constitucional, o

Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário n.º 193.456/RS, uniformizou o entendimento

sobre a questão no sentido de que o dispositivo em tela não teria aplicabilidade imediata, concluindo que o mesmo

demandava integração legislativa, o que somente veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e

Benefícios da Previdência Social (Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991). 

 

Desse modo, tendo em vista que a aposentadoria por tempo de serviço da parte ré foi concedida em 06.01.1989, é

imperioso reconhecer, com base no entendimento pacífico da jurisprudência, que ela não faz jus à correção dos

salários de contribuição, na forma preconizada pelo acórdão rescindendo. 

 

Trata-se de tema recorrente nesta Seção, a qual reiteradamente vem se manifestando pela impossibilidade de

correção dos últimos trinta e seis salários de contribuição, até o advento da Lei de Benefícios Previdenciários. 

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo colacionados:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. LITISPENDÊNCIA.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS TRINTA E SEIS ÚLTIMOS

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 201, §3º E ART. 202, DA CF E ART. 144, DA LEI Nº 8.213/91. SÚMULA

Nº 343, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. NÃO INCIDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. I - A

ação rescisória tem como objetivo a desconstituição de decisão transitada em julgado e a prolação de novo

decisum, pretensão essa incabível em sede de embargos à execução, motivo pelo qual é de ser afastada a

preliminar de litispendência. II - Há violação à literal disposição de lei nas hipóteses em que a decisão

rescindenda seja proferida em ofensa a comando inequivocamente estabelecido por norma da ordenação jurídica

que seja válida e vigente à época dos fatos. Exige-se, ainda, que o dispositivo violado possua interpretação

pacífica nos Tribunais - consoante a Súmula nº 343 do E. Supremo Tribunal Federal -, salvo nos casos de

violação à Constituição Federal, hipótese na qual sempre deverá prevalecer a interpretação mais correta do

texto da Lei Maior, em respeito ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional. III - A matéria em

exame tem caráter constitucional, relacionada à interpretação do artigo 202, da Constituição Federal (redação
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original) e à constitucionalidade do art. 144 da Lei nº 8.213/91. Assim sendo, não se aplica à presente rescisória

o disposto na Súmula nº 343 do E. Supremo Tribunal Federal. IV - O Supremo Tribunal Federal, apreciando o

Recurso Extraordinário nº 193.456-RS uniformizou o entendimento sobre a questão da autoaplicabilidade do

art. 202, da Constituição da República, concluindo que o mesmo demandava integração legislativa, o que só

veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social. V - Também em

razão do julgamento do Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, pacificou-se a questão acerca da

constitucionalidade do art. 144 e parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que definiu os critérios de revisão dos

benefícios previdenciários concedidos entre a promulgação da Constituição Federal e a edição da Lei de

Benefícios, período que veio a ser conhecido como "Buraco Negro". Nos termos desta norma, caberia à

autarquia promover, até junho/92, o recálculo da renda mensal inicial de tais benefícios e seu reajuste segundo

os critérios da Lei nº 8.213/91, sem conferir ao segurado, contudo, efeitos patrimoniais pretéritos em decorrência

da revisão. VI - Ao manter a sentença que julgou o pedido de correção dos trinta e seis salários de contribuição

desde a concessão do benefício (01/6/89), o V. Aresto violou a redação original do art. 202, caput da

Constituição Federal e, ao determinar o pagamento de diferenças anteriores a junho/92 violou, igualmente, o art.

144, da lei nº 8.213/91. VII - Matéria preliminar rejeitada. Procedente o pedido rescindente fundado no inc. V, do

art. 485, do CPC, para desconstituir parcialmente o V. Acórdão impugnado e, em sede de juízo rescisório,

improcedente o pedido de revisão de benefício. Tutela antecipada deferida, suspendendo-se a execução do

decisum até o trânsito em julgado da presente rescisória". (grifei)

(AR 00353924520014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2011 PÁGINA: 280 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. FALTA DE

IMPUGNAÇÃO INTEGRAL DA DECISÃO RESCINDENDA. PRELIMINAR REJEITADA. SÚMULA 343 DO

STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT E

ARTS. 201, §3º, E 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. 1 -

A decisão proferida ao longo do feito subjacente já se encontra acobertada pelo manto da coisa julgada desde 30

de agosto de 1999, o que afasta a alegada carência de ação. 2 - Tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm

aceitando a possibilidade de desconstituição parcial de qualquer decisão. Além disso, no caso em apreço, não há

necessidade de impugnação específica do INSS quanto à aplicação da Lei nº 6.423/77, uma vez que a sua

insurgência contra os dispositivos constitucionais já abarca a análise dos critérios de apuração da renda mensal

inicial dos benefícios de maneira implícita. 3 - A matéria aventada na inicial se encontra fundamentada na

interpretação de texto constitucional, ou seja, discute-se se a legislação ordinária foi ou não aplicada sob o

reflexo da Lei Maior. Com efeito, o foco principal da demanda está na incidência do art. 58 do ADCT e em

serem, ou não, autoaplicáveis os preceitos constitucionais dos arts. 201, § 3º, e 202, caput, os quais validariam os

comandos dos dispositivos legais, girando a tese, eminentemente, sobre matéria constitucional, ficando, portanto,

afastada a aplicação da Súmula nº 343 do E. STF. 4 - A decisão que condena o INSS a aplicar as disposições

contidas na norma transitória a benesse concedida em 13 de maio de 1991, bem como determina a apuração da

RMI com correção dos 36 últimos salários de contribuição pela variação da ORTN/OTN/BTN (Lei nº

6.423/77), acaba por ofender a literal disposição de lei, com violação ao disposto no art. 58 do ADCT e arts.

201, § 3º, e 202, caput, da Constituição Federal. 6 - A benesse do requerente foi concedida em data posterior a

promulgação da Constituição Federal de 1988 e, portanto, a norma do art. 58 do ADCT não é aplicável ao seu

caso, sendo de rigor a improcedência deste pedido. 7 - A revisão pleiteada na demanda subjacente já foi efetuada

pela INSS, não havendo, por conseguinte, interesse de agir por parte do seu autor com relação a este pedido,

devendo o processo ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Codex Processual Civil. 8

- Preliminares rejeitadas. Pedido da ação rescisória julgado procedente. Pedido de revisão com base no art. 58

do ADCT julgado improcedente e o de correção dos salários de contribuição extinto sem resolução do mérito".

(grifei)

(AR 00154355820014030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. DISPOSIÇÃO DE LEI. AUTOAPLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA

CF. APLICAÇÃO DO ARTIGO 145 DA LEI 8.213/91. 

I - As questões preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 

II - No tocante à Súmula 343 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, não há que se falar nessa possibilidade no

caso em tela, uma vez que se trata de discussão de matéria constitucional, relativa à existência ou não do direito

à revisão de benefício então pleiteada. 

III - O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da não autoaplicabilidade do artigo 202 da

Carta Magna "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito". Tal

integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa em seu artigo 144, na

sua redação original. E, para os benefícios concedidos após 05 de abril de 1991, veio o artigo 145 da Lei de

Benefícios. 
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IV - Aos benefícios de prestação continuada concedidos após a Lei 8.213/91, com respaldo na legislação

previdenciária, ficou estabelecido que deveriam observar, não só o disposto no inciso II do artigo 41 e legislação

subsequente, como também os limites previstos nos artigos 29, § 2º, 33 e 1 36 desta lei. Precedente do E. STJ. 

V - No tocante à legalidade dos artigos 29, § 2º e 33 da Lei n° 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do

valor inicial do benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-

contribuição, o C. Supremo Tribunal Federal, igualmente, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri

da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 000114), declarou a constitucionalidade de tais dispositivos, sob o fundamento

de que o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do originário

artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo

e a atualização de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas. 

VI - A parte ré apenas faz remissão ao artigo 58 do ADCT, no bojo da ação revisional, para dizer que este nada

trouxe de novo, "pois já imperava o entendimento análogo expressado pela Súmula 71, do extinto TFR",

formulando, neste ponto, o pedido de aplicação desta súmula, para fins de correção monetária. Assim, parece

evidente ter, a r. sentença proferida na ação originária, extrapolado os limites do pedido nela formulado, no

tocante à incidência do mencionado artigo 58 do ADCT, o que, por si, já constitui ofensa aos artigos 128 e 460

do Código de Processo Civil. 

VII - Deve-se mencionar que o benefício da parte ré, justamente por ter como data inicial a de 08/081992, não faz

e nem faria juz à mencionada equivalência salarial, havendo aqui, outra razão para se reconhecer a necessidade

de alteração do decidido no r. julgado impugnado. 

VIII - O disposto na Súmula 260 do ex-TFR teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989, e a ação

originária ajuizada pela parte ré somente foi proposta em data posterior a outubro de 1994. Ou seja, após o

transcruso do prazo prescricional quinquenal, não havendo, por isso, diferenças a serem percebidas, uma vez que

a mencionada Súmula não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

IX - Não há que se falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, por não se

aplicar, após o advento da Constituição Federal, o critério da revisão previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal

Federal de Recursos. Na verdade, o critério adotado para o primeiro reajuste dos benefícios previdenciários

iguais ao da parte ré foi o da proporcionalidade e não o da integralidade, segundo a data da concessão do

benefício, na forma do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

X - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente para julgar improcedente o pedido originário".

(grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0018321-98.1999.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 10/06/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2010 PÁGINA: 93) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 343/STF E 134/TFR. DISPENSA DO PAGAMENTO

DO DEPÓSITO PRÉVIO. INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. PRELIMINARES REJEITADAS. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ÚLTIMOS TRINTA E SEIS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA. DESCARACTERIZAÇÃO DA EFICÁCIA PLENA DOS ARTIGOS 201, § 3º E 202

"CAPUT" DA CF/88. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91, ARTIGO 144. INEXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO QUANTO AOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA.

AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE E AÇÃO PREVIDENCIÁRIA IMPROCEDENTE. 

- À medida que o v. acórdão manteve a r. sentença recorrida, na parte em que não foi objeto do recurso, a

decisão monocrática não mais existe como ato decisório, sendo o caso de rescisão do v. acórdão, como pleiteado

na inicial, embora a distinção não interfira na questão de fundo, que continua a mesma. 

- As vedações contidas nas Súmulas 343/STF e 134/TFR não têm incidência quando a questão em debate diz

respeito à matéria constitucional, como é o caso dos autos. 

- Rejeitada a preliminar de indeferimento da inicial em face da não apresentação de depósito prévio, uma vez que

a Fazenda Pública está dispensada de seu recolhimento. 

- Rejeitada a prejudicial de decadência, pois o prazo decadencial conta-se do trânsito em julgado do último

recurso interposto. No caso, o Recurso Extraordinário transitou em julgado em 25.11.1997 e a ação foi ajuizada

em 14.04.1998. 

- Assentado o entendimento do Excelso Pretório no sentido de que é inaplicável a correção monetária aos 36

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição com base nos artigos 202, caput e 201, parágrafo 3º da

Constituição Federal de 1988, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, relativamente aos

benefícios concedidos no período do chamado "buraco negro" (entre 05.10.88 e 05.04.91), resta aplicável o

artigo 144 da Lei nº 8.213/91. 

- Apesar de cabível, em tese, a revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos durante o período do

"buraco negro", com a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12

(doze) últimos, nos moldes da CLPS, pelos indexadores da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), dada a possibilidade de

apuração de resultado favorável à maioria dos segurados, esse pedido não pode ser deferido porque não foi

expressamente formulada a sua aplicação na ação precedente. 
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- Impossibilidade de se utilizarem os chamados percentuais inflacionários no reajuste de quaisquer proventos

previdenciários, consoante jurisprudência tranqüila, por ausência de previsão no ordenamento jurídico, e enfim,

ante a descaracterização de qualquer hipótese de aquisição de direito. 

- Os benefícios da gratuidade concedidos na ação previdenciária subjacente podem ser estendidos ao segurado

na ação rescisória. Entendimento da Egrégia Terceira Seção. 

- Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente e ação previdenciária improcedente". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0031115-88.1998.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

EVA REGINA, julgado em 09/08/2006, DJU DATA:29/09/2006) 

Nessa linha, destaco o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO INTERNO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988 E ANTES DA LBPS. TETO MÁXIMO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 29, § 3º DA LEI N.

8.213/1991. DESCABIMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE NA VIA

ELEITA. ART. 202 DA CF/88. AUTO-APLICABILIDADE. INOCORRÊNCIA. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO AO VALOR MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Tendo a decisão agravada se utilizado de fundamentação exclusivamente legal, e não tendo decidido com base

em dispositivo constitucional, não há falar em usurpação da competência do STF. 

2. A via especial não se presta à apreciação de alegação de ofensa a dispositivos da Constituição Federal, ainda

que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão. 

3. Não é auto-aplicável o dispositivo contido no art. 202 da Constituição Federal; por conseguinte, para os

benefícios concedidos entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e a Lei n. 8.213/1991, aplicam-se os

índices estabelecidos no art. 144 da referida norma. 

4. É assente no STJ o entendimento no sentido da limitação do salário-de-benefício ao valor máximo do salário-

de-contribuição, na sua data de início, para os benefícios, como no caso, concedidos entre 1988 e 1991. 

5. Agravo interno ao qual se nega provimento". (grifei)

(AgRg no REsp 844.998/MG, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 21/03/2011) 

 

Consequentemente, é imperioso reconhecer que o acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição

de lei ao determinar a correção monetária dos últimos trinta e seis salários de contribuição a benefício concedido

anteriormente à edição da Lei n.º 8.213/1991.

 

Assim, julgo procedente o pedido de rescisão, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Superado o juízo rescindendo, passo à análise do juízo rescisório. 

 

O reconhecimento de violação a literal disposição de lei no julgado da ação subjacente, leva à conclusão de que é

indevida a correção dos últimos trinta e seis salários de contribuição para o cálculo do benefício previdenciário

concedido à parte ré. 

 

Uma vez que a benesse previdenciária foi concedida anteriormente à Lei n.º 8.213/1991, não se mostra possível a

correção dos últimos trinta e seis salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do

benefício previdenciário da parte ré, tendo em vista que a determinação contida no artigo 202 da redação primitiva

da Constituição Federal somente passou a ter eficácia com o advento da lei a que se referia. 

 

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir parcialmente o

acórdão rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo

julgamento, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de correção dos últimos trinta e seis salários de contribuição

utilizados no cálculo do benefício previdenciário concedido à parte ré. 

 

Deixo de condenar a parte ré ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista a concessão dos benefícios

da assistência judiciária gratuita (fl. 101). 

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Guarujá/SP, com cópia desta decisão, para instrução dos

autos da ação subjacente (processo n.º 35/94).

 

P. I. .
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São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022862-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Intime-se a parte autora a completar a petição inicial e promover a juntada aos autos de cópia integral da ação

originária, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012513-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Ondina Pereira

Franco de Oliveira visando à rescisão da decisão monocrática proferida pelo eminente Desembargador Federal

Newton De Lucca, nos autos da Apelação Cível n.º 2008.03.99.020477-4, a qual negou seguimento à apelação da

autarquia previdenciária, em razão da sua intempestividade, mantendo a sentença que julgou procedente o pedido

2014.03.00.022862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : MARIA ALICE CANEVASSI VALERIO

ADVOGADO : SP248067 CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015632420074036124 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.012513-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ONDINA PEREIRA FRANCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP091695 JOSE CARLOS DE MORAIS

No. ORIG. : 2008.03.99.020477-4 Vr SAO PAULO/SP
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de aposentadoria rural por idade (fls. 109/111).

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei e erro de fato (artigo 485,

incisos V e IX, do Código de Processo Civil). 

 

Em suma, a autarquia previdenciária alega que não restou configurada a existência de regime de economia

familiar, tendo em vista os vínculos empregatícios ostentados pelo marido da parte ré, os quais proporcionariam a

subsistência familiar, conforme o extrato do CNIS apresentado nos autos. 

 

Aduz que a existência de vínculos empregatícios por parte do marido da parte ré configuraria a admissão de fatos

inexistentes, já que não teria restado demonstrado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de obstar a execução do julgado subjacente até que seja prolatada

decisão final na presente demanda rescisória, bem ainda a rescisão do julgado rescindendo e, em novo julgamento,

seja observado os dispositivos constitucionais e legais apontados como violados na inicial. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 20.04.2010, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 5.580,00 (fls. 02/09).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 10/114. 

 

O despacho exarado à fl. 116 dispensou a autarquia previdenciária da realização do depósito prévio da multa

prevista no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como postergou a apreciação do pedido de

tutela para depois da manifestação da parte ré. 

 

Não houve interposição de agravo regimental contra a decisão acima mencionada (fl. 122). 

 

Regularmente citada à fl. 136, a parte ré apresentou contestação às fls. 137/141, acompanhada dos documentos

acostados às fls. 142/145, oportunidade em que requereu a improcedência do pedido de rescisão. 

 

O despacho proferido à fl. 150 concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte ré. 

 

O INSS apresentou réplica à contestação às fls. 154/159.

 

A decisão prolatada às fls. 161/163 indeferiu o pedido de antecipação da tutela. 

 

Intimadas a especificarem a produção de provas, o INSS informou à fl. 165 que nada tinha a requerer e solicitou o

julgamento antecipado da lide. Por seu turno, a parte ré manifestou-se às fls. 167/169, a fim de que fosse

promovida a constatação in loco do seu labor rural, bem como que se procedesse à oitiva das testemunhas

arroladas.

 

A produção das provas requeridas pela parte ré foi indeferida à fl. 171.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou razões finais às fls. 175/179 e a parte ré, às fls. 181/184.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 186/190, manifestou-se pela improcedência da Ação

Rescisória. 

 

É o Relatório.

Decido.

 

No caso da presente Ação Rescisória, é imperioso o reconhecimento do transcurso do prazo decadencial previsto

no artigo 495 do Código de Processo Civil para o seu ajuizamento.

 

A sentença prolatada em Primeiro Grau, em 05.09.2007, julgou procedente o pedido formulado na ação
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subjacente, a fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por idade rural à parte ré (fls. 63/65).

 

A autarquia previdenciária interpôs então o recurso de apelação às fls. 71/80, o qual não restou conhecido no

âmbito desta Corte, em razão da sua apresentação extemporânea (fls. 109/111).

 

Pois bem. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, decorrido o prazo para a interposição do recurso cabível

contra sentença ou acórdão, ocorrerá o trânsito em julgado. Nesse caso, qualquer outra decisão que reconheça a

intempestividade do recurso apresentado apenas confirmará o trânsito em julgado ocorrido em momento pretérito

à apresentação do recurso intempestivo. 

 

Decorrido o prazo para impugnação da decisão, inexoravelmente estará preclusa a possibilidade de recurso contra

ela, fenômeno que se opera independentemente de qualquer pronunciamento judicial. Nesse sentido, é a expressa

dicção do artigo 183 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato,

ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou por justa causa". 

 

A impossibilidade de apresentação de eventual recurso, em razão da preclusão temporal, é fato jurídico que

prescinde de reconhecimento judicial para sua ocorrência. 

 

Nesse sentido, é o escólio do insigne processualista Fredie Diddier Jr., para quem "a preclusão temporal consiste

na perda do poder processual em razão do seu não exercício no momento oportuno; a perda do prazo é inércia

que implica preclusão (art. 183, CPC). Para a doutrina majoritária, é reconhecido como fenômeno decorrente do

desrespeito pelas partes dos prazos próprios e preclusivos. Ocorre, por exemplo, quando a parte não oferece

contestação ou recurso no prazo legal." (Curso de Direito de Processual Civil, vol. 1, 16ª ed. rev., ampl. e atual.

Salvador: JusPodivm, 2014, p. 319). 

 

Decorrido o prazo de impugnação da sentença ou acórdão, no âmbito do processo em que proferidos, opera-se a

coisa julgada formal. Essa pode ser conceituada como a imutabilidade da decisão judicial, em razão do

esgotamento das vias recursais ou pelo decurso do prazo do recurso cabível. Trata-se de fenômeno preclusivo, que

conduz à perda do poder de impugnação da decisão judicial no bojo do processo, vindo a constituir o que se

denomina trânsito em julgado. 

 

A teor do disposto no artigo 183 do Código de Processo Civil, uma vez que o trânsito em julgado constitui fato

jurídico preclusivo, não há necessidade de certidão que ateste sua ocorrência, o qual ocorrerá inexoravelmente

apenas com o transcurso do lapso temporal previsto em lei. 

 

No caso da ação subjacente, a decisão monocrática proferida pelo eminente Desembargador Federal Newton De

Lucca às fls. 109/111 apenas reconheceu a intempestividade do recurso de apelação interposto, de modo que o

trânsito em julgado naquele feito operou-se antes mesmo da interposição da apelação, ocorrida em 09.10.2007 (fl.

71).

 

A interposição de recurso intempestivo não tem o condão de postergar o trânsito em julgado, já que este se operou

em momento anterior à apresentação do recurso extemporâneo. 

 

Pelas razões já alinhavadas, a certidão acostada à fl. 113 que atesta o decurso do prazo para a interposição de

eventual recurso em relação à decisão monocrática proferida nesta Corte não pode servir de marco inicial da

contagem do prazo decadencial para ajuizamento da presente Ação Rescisória. 

 

O trânsito em julgado operou-se pelo simples decurso do prazo fixado para a interposição de eventual recurso em

relação à sentença proferida às fls. 63/65. Assim, uma vez que a decisão monocrática proferida nesta Corte

reconheceu a intempestividade do recurso de apelação protocolado em 09.10.2007 (fl. 71), afigura-se que o

ajuizamento da presente Ação Rescisória em 20.04.2010 não observou o prazo decadencial previsto no artigo 495

do Código de Processo Civil. 
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Sobre o tema, cumpre transcrever os ensinamentos de Pontes de Miranda, o qual já teve a oportunidade de analisar

o tema: "A propósito da coisa julgada, há problemas delicados, em se tratando de decisão em ação rescisória. a)

O Tribunal não conhece do recurso que se interpusera porque, no entender dos juízes ou da maioria, não fora

interposto em tempo o recurso, ou não cabia. A sentença transitou em julgado, sem qualquer dúvida. Mas a

decisão rescindente achou que o recurso fora interposto em tempo, ou era para dele se conhecer: Volve-se, no

passado, porque se conclui até lá o julgado? ("Até lá", isto é, até o dia do julgamento do recurso: o Tribunal tem

de conhecer dele e julgá-lo?) Não houve, para todos os efeitos, a coisa julgada formal do acórdão, nem,

tampouco, da sentença? Temos de atender a que a ação rescisória é da sentença (ou do acórdão) que examinou o

pedido da ação. Se não houve conhecimento de recurso, de modo algum se deferiu ou indeferiu pedido. Assim,

não há ação rescisória de ação que não conheceu de recurso. Mesmo se foi errada tal solução a que se ateve o

acórdão, não importa: o que transitou em julgado foi a sentença de que se recorrera, sem que se chegasse ao

julgamento do recurso (a dar-se, ou não, provimento). Se o recurso foi interposto de algum acórdão e não

ocorreu7 conhecimento, o acórdão recorrido transitou em julgado, e a ação rescisória há de ir contra ele, porque

o acórdão posterior se absteve, erradamente ou não, de julgar." (Tratado da Ação Rescisória, Pontes de Miranda,

2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p. 358). 

 

Nessa linha de entendimento, é a jurisprudência dominante do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTEMPESTIVO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO. DECADÊNCIA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ARTS. 267, IV, E 295 DO CPC E ART. 6º, §3º, DA LINDB.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. A argumentação trazida pelo embargante é

destinada, na realidade, a obter a reforma do julgado. Por essa razão, diante do princípio da fungibilidade

recursal, recebo o recurso como Agravo Regimental e passo a examiná-lo. 2. Hipótese em que o Tribunal a quo

acolheu a prejudicial de mérito para pronunciar a decadência do direito do autor da presente Ação Rescisória

ajuizada posteriormente ao prazo de dois anos disposto na legislação processual civil. 3. Não se configura a

ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal local julgou integralmente a lide e

solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 4. A interposição de recurso intempestivo não tem o

condão de interromper a fluência do prazo decadencial para a propositura da Ação Rescisória, nos termos da

jurisprudência do STJ, pois a posterior declaração de intempestividade do recurso só confirma o trânsito em

julgado anteriormente ocorrido. Precedentes. 5. No tocante à violação os arts. 267, IV, e 295 do CPC e ao art.

6º, §3º, da LINDB, não se conhece de Recurso Especial quanto a matéria não especificamente enfrentada pelo

Tribunal de origem, dada a ausência de prequestionamento. Incide, por analogia, a Súmula 282/STF. 6. Agravo

Regimental não provido". (grifei)

(EDRESP 201202310528, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:11/10/2013 ..DTPB:.) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTEMPESTIVO. NÃO-

INTERRUPÇÃO DO PRAZO. DECADÊNCIA. ART. 495 DO CPC. 1. Conforme reiterados precedentes desta

Corte, o recurso intempestivo não interrompe o prazo para a ação rescisória. 2. O trânsito em julgado ocorre

após o prazo para a interposição dos recursos cabíveis. Eventual decisão posterior, que reconheça

intempestividade de pleito recursal, apenas confirma o trânsito em julgado anteriormente ocorrido.

Precedentes. 3. Agravo regimental improvido". (grifei)

(AGRESP 200800988520, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:06/09/2012 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA DO STJ. APLICAÇÃO

DA SÚMULA 249/STF. VALOR DA CAUSA. CORRESPONDÊNCIA AO VALOR ATRIBUÍDO À AÇÃO

ORIGINÁRIA. PRAZO. DECADÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO. PROPOSITURA DE RESCISÓRIA.

DISPENSABILIDADE DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS RECURSOS DISPONÍVEIS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 514/STF. EMBARGOS DECLARATÓRIOS INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO.

AUSÊNCIA DE ANÁLISE DA MATÉRIA PELO TRIBUNAL ESTADUAL. AÇÃO RESCISÓRIA

IMPROCEDENTE. 1. O Superior Tribunal de Justiça é competente para julgar ação rescisória contra acórdão

de Tribunal originário, quando o Relator aprecia a questão federal controvertida, em razão da aplicação

analógica do teor da Súmula 249-STF. Precedentes do STJ. 2. Em princípio o valor da causa em ação rescisória

deve corresponder ao atribuído à ação originária, cuja sentença se pretende rescindir, devidamente corrigido. 3.

O prazo decadencial da ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da decisão rescindenda, que se

aperfeiçoa com o exaurimento dos recursos cabíveis ou com o decurso dos prazos para sua interposição pelas

partes. 4. É dispensável, para a propositura da ação rescisória, o esgotamento prévio de todos os recursos

disponíveis, a teor do disposto na Súmula 514-STF. Precedentes. 5. A matéria decidida no Superior Tribunal de

Justiça repousa na premissa de que os embargos de declaração, em primeiro grau, foram reconhecidamente
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intempestivos, assim parece evidente que esta Corte de Justiça não pode rescindir matéria que não fora decidida

pela Corte Estadual, nos termos do artigo 538 do Código de Processo Civil. 6. Ação rescisória improcedente,

com rejeição das preliminares". (grifei)

(AR 200300853268, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2011 ..DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO FORA DO

PRAZO LEGAL. RECURSO INADMISSÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO

RECURSAL. NÃO INTERRUPÇÃO DO INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO

RESCISÓRIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. O termo inicial do prazo para ajuizamento de Ação Rescisória

pressupõe o trânsito em julgado da decisão de mérito, que se opera no momento em que a decisão judicial se

torna irrecorrível, seja pelo transcurso do prazo para interposição do recurso cabível, seja pelo esgotamento

dos recursos previstos no ordenamento. 2. A interposição de recurso intempestivo não impede a ocorrência do

trânsito em julgado, que se sucede quando preclusa a decisão que se busca rescindir; posterior julgado não

conhecendo do recurso extemporâneo apenas reconhece fato decorrido. 3. A decisão que inadmite Recurso

Especial ou Recurso Extraordinário desafia apenas a interposição de Agravo de Instrumento endereçado ao

Tribunal Superior respectivo, de sorte que a interposição de qualquer outro recurso apresenta-se inadmissível e,

por consequência, impossível de interromper o prazo recursal. 4. A oferta de recurso fora do seu prazo legal não

impede o início da contagem do biênio para ajuizamento de eventual Ação Rescisória, porquanto a solução

jurídica ali apresentada, que é o que substancialmente importa para fins de rescisão do julgado, restou preclusa.

5. Recurso improvido". (grifei)

(AGRAR 200901181242, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:18/11/2009

..DTPB:.)

 

Cumpre frisar, ainda, que o caso não comporta aplicação da Súmula n.º 401 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último

pronunciamento judicial".

 

A aplicação da súmula em comento requer que o recurso tenha sido interposto de forma tempestiva, pois, como já

visto acima, o transcurso do prazo recursal, com o consequente trânsito em julgado da decisão, opera-se ex legis,

já que a preclusão temporal é fato jurídico que prescinde de reconhecimento judicial. 

 

Além disso, cumpre frisar que o referido verbete sumular tem sua gênese e aplicabilidade no caso da teoria de

capítulos da sentença, o que não abarca as situações em que o recurso deixou de ser conhecido em razão da

intempestividade. 

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO

MONOCRATICAMENTE. DESERÇÃO DA APELAÇÃO AFASTADA. DECADÊNCIA. ENUNCIADO N. 401 DA

SÚMULA DO STJ. AUSÊNCIA DE DECISÃO SOBRE O MÉRITO DA CAUSA. 1. A decisão rescindenda cuidou

apenas da validade do preparo do recurso da apelação, afastando a deserção. Revela-se incabível, portanto, a

presente ação rescisória, própria para enfrentar julgado que analisa o mérito da demanda. Precedentes. 2. O

ajuizamento da rescisória e o início do respectivo prazo decadencial possuem como requisito o trânsito em

julgado, uno e indivisível, da decisão final sobre o mérito da demanda, repelindo-se a decadência por capítulos

(enunciado n. 401 da Súmula do STJ). Com isso, a presente ação nem mesmo poderia ter sido proposta, sendo

inviável a tramitação simultânea do processo principal e da rescisória. Precedentes. 3. Agravo regimental

improvido". (grifei)

(AGRAR 201200583210, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:17/06/2014

..DTPB:.)

 

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil, ante o reconhecimento do decurso do prazo decadencial para a propositura da

presente Ação Rescisória. 

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, condeno a autarquia previdenciária ao pagamento de R$

750,00 a título de verbas de sucumbência. 
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Oficie-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itapeva/SP, com cópia desta decisão, a fim de

instruir os autos da ação subjacente n.º 618/06.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012752-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A ação rescisória fundamentada nos incisos V e IX, do Art. 485, do CPC, é resolvida mediante a análise dos

elementos já carreados aos autos, o que torna dispensável a produção de novas provas.

 

Intimem-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022301-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.012752-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : CECILIA APARECIDA BARONI CORREIA e outros

: LUIZ CORREIA

: ADRIANO DE ASSIS BARONI

ADVOGADO : SP114088 ILDEU JOSE CONTE

SUCEDIDO : FRANCISCO ASSIS BARONI falecido

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00114-4 1 Vr ARARAS/SP

2012.03.00.022301-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : ALZIRA IMBRUNITO FERREIRA

ADVOGADO : SP117426 ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.005496-6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Alzira Imbrunito Ferreira em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à rescisão da decisão monocrática proferida pela eminente Desembargadora Federal Leide

Polo nos autos da Apelação Cível n.º 2007.03.99.005496-6, que não conheceu da remessa oficial e de parte da

apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe provimento, a fim de reformar a sentença monocrática e julgar

improcedente o pedido formulado na ação originária de concessão de aposentadoria por idade rural (fls. 175/177).

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei e erro de fato (artigo 485,

incisos V e IX, do Código de Processo Civil). 

 

Em suma, a parte autora alega que os documentos em nome de seu esposo, em que ele é qualificado como

trabalhador rural, são suficientes para servir como início de prova material em seu favor, já que o trabalho rural foi

exercido em regime de economia familiar. 

 

Requer a procedência da presente Ação Rescisória e, em novo julgamento da ação subjacente, a concessão da

aposentadoria por idade rural. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 25.07.2012, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 02/013).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 14/187. 

 

O despacho exarado à fl. 190 deferiu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e a dispensou da

realização do depósito prévio da multa previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Regularmente citado à fl. 194, o INSS apresentou contestação às fls. 196/204, acompanhada dos documentos

acostados às fls. 205/212. Preliminarmente alega ser a parte autora carecedora de ação, por ausência de interesse

processual, pois, desde 05.04.2010, está em gozo de aposentadoria por idade rural. Aduz a inexistência de

violação a literal disposição de lei, já que "consoante se verifica do contido no Cadastro nacional de Informações

Sociais - CNIS, o marido da Autora filiou-se ao Regime Geral de Previdência Social, na condição de contribuinte

individual (empresário) em 01.91, vertendo contribuições nesta condição nos períodos de 01/91 a 02/91; 05/91 a

12/91; 02/92 a 10/93 e 12/93 a 09/94". Assim, "a prova amealhada no curso da lide originária demonstra que,

muito embora tenha desenvolvido atividade laborativa de caráter rural, o marido da Autora passaram (sic) a

desenvolver atividade laborativa de caráter urbano, descaracterizando-os como segurados especiais". Acrescenta

que "os fundamentos de fato e de direito foram objeto de controvérsia e manifestação judicial" e que "a r. decisão

rescindenda analisou todo o conjunto probatório produzido, razão pela qual não colhem os argumentos trazidos

pela Autora, no sentido de que a decisão incidiu em erro de fato". 

 

Ao final, pugna pela "extinção do feito, sem julgamento do mérito, com base no disposto nos artigos 329, c/c 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a ausência de interesse processual". Superada a

preliminar, requer que "a presente demanda seja rejeitada pelo mérito, ante a impossibilidade de se rediscutir o

quadro fático probatório produzido na lide originária e a ausência de comprovação da ocorrência de violação a

dispositivo de lei, do alegado erro de fato, ou do preenchimento dos requisitos legais ao deferimento do benefício

(...) Em caso de procedência do pedido, requer-se seja determinada a compensação entre os valores devidos por

força da condenação judicial e pagos na via administrativa". 

 

A parte autora apresentou réplica à contestação às fls. 215/216 e 217/223.

 

Intimadas a especificarem a produção de provas, a parte autora juntou cópia do processo que concedeu

aposentadoria por idade rural a seu marido (fls. 228/319), bem como solicitou à fl. 320 a produção de prova

testemunhal. Por seu turno, a autarquia previdenciária requereu à fl. 322 o indeferimento do pedido formulado

pela parte autora e informou não ter interesse na produção de provas. 

 

O despacho exarado à fl. 324 indeferiu a produção da prova testemunhal requerida pela parte autora. 
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A parte autora apresentou razões finais às fls. 325/326 e o INSS, à fl. 328.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 330/342, manifestou-se pela procedência da presente

demanda rescisória e, em juízo rescisório, pela procedência da demanda subjacente. 

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo

495 do Código de Processo Civil, eis que o trânsito em julgado da ação subjacente ocorreu em 19.09.2011 (fl.

182) e a inicial foi protocolada em 25.07.2012 (fl. 02).

 

Afasto a preliminar de carência de ação aduzida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o

fundamento de ausência de interesse processual, pois a parte autora já estaria em gozo de benefício de

aposentadoria por idade rural, desde 05.04.2010.

 

A ação subjacente foi ajuizada em 18.10.2005 (fl. 16) e esta Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em

violação a literal disposição de lei e erro de fato. Assim, em caso de eventual procedência da presente demanda, a

parte autora faria jus aos valores compreendidos entre a data do ajuizamento da ação subjacente e a data da

concessão da benesse no âmbito administrativo. 

 

Nesse sentido, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. RECONHECIMENTO DO DIREITO NA VIA

ADMINISTRATIVA POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO. INTERESSE DE AGIR. ARTIGO 269, INCISO

II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PAGAMENTO DOS VALORES ATRASADOS. VERBA

HONORÁRIA. - Embora tenha procedido à revisão administrativa do benefício por força do ajuizamento da

ação, persiste o interesse de agir, tendo em vista que este é apurado quando do início da lide. Inteligência do

artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil. Iterativos precedentes jurisprudenciais. - A ausência de

comprovação do pagamento administrativo dos valores retroativos aos cinco anos que antecedem o

ajuizamento da ação corrobora o interesse de agir. - Verba honorária arbitrada em 10% (dez por cento) dos

valores vencidos até a data da sentença. Entendimento desta Nona Turma e orientação da Súmula 111 do E. STJ.

- Juros de mora à taxa de 6% ao ano (artigo 1062 CC) até a vigência do novo Código Civil, quando deverão

incidir em 1% ao mês, face ao disposto no §1º do artigo 161 do CTN, contados a partir da citação (artigo 219 do

CPC). - Apelação da parte autora parcialmente provida, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento)

dos valores vencidos até a data da sentença. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas". (grifei)

(APELREEX 00419807219994036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/05/2009 PÁGINA: 487 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, rejeito a preliminar de carência de ação, arguida com fundamento em suposta ausência de interesse de

agir. 

 

Presentes os demais pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito da presente Ação

Rescisória. 

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão
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Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Nessa esteira, trago à colação o julgado abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido." (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o
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mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)"

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria reiteradamente debatida no âmbito das Cortes pátrias. 

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)"

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:

 

"Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência
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se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória".

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675)

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário

que exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma e que o julgador não tenha observado esse significado.

Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em

violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência é em matéria constitucional. A doutrina e a

jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem ao

texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por

todos os destinatários. 

 

Pois bem. 

 

A parte autora alega que o julgado objurgado incorreu em violação a literal disposição de lei, pois a despeito da

existência de inúmeros documentos em nome do seu marido, nos quais ele é qualificado como lavrador, aduziu

não haver início de prova material em nome dela, de modo não ser possível qualificá-la como trabalhadora rural. 

 

Como bem salientou a ilustre Representante do Ministério Público Federal, no parecer acostado às fls. 330/342, o

artigo 11, inciso VII, alínea "c", da Lei n.º 8.213/1991, também qualifica como segurado especial, aquele que

labora em regime de economia familiar na condição de "cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16

(dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que,

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo". 

 

Friso que esse dispositivo foi introduzido na Lei de Benefícios Previdenciários pela Lei n.º 11.718/2008, de modo

que já era vigente à época em que proferido o julgado rescindendo, em 26.07.2011 (fls. 175/177).

 

Naquela oportunidade, a decisão rescindenda consignou que:

 

"(...) A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da

autora.

No entanto, à vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do

exercício da atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar.

De fato, a autora não prova nos autos o exercício de trabalho rural pelo período de carência exigida para a

aposentadoria por idade, como determina o art. 143 da Lei n.º 8.213/91. Sem dúvida, é clara aí, a exigência de

comprovação do exercício de trabalho pelo número de meses de carência prevista no artigo 25, inciso II, da

supra citada Lei, sendo que a expressão "período imediatamente anterior" não admite, pela evidência,

interpretação extensiva.

Anoto que a certidão de seu casamento (fls. 06), lavrado em 27/05/1961, traz a sua qualificação como "p.

domésticas" e a escritura de fls. 35, datada de 04/09/1985, como "do lar"

A autora também junta aos autos contratos de arrendamento, de parceria agrícola, notas fiscais, pedido de

talonário, declaração de produtor rural, declaração de produtor (fls. 07/34 e 37/91), todos em nome do seu

cônjuge.

Tais documentos não traduzem qualquer atividade em nome da autora, sendo, portanto, inservíveis como início

de prova material.

Por conseguinte, o conjunto probatório (documentos e testemunhas) não atende ao objetivo de provar a

prestação de serviços rurais pelo regime de economia familiar e especialmente pelo período de tempo exigido

pelo artigo 143 da citada Lei, no período imediatamente anterior à data do requerimento do benefício.

Cabendo salientar que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova

exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a
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prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão." (grifei)

 

Conforme se pode observar do excerto acima transcrito, a improcedência do pedido formulado na ação subjacente

decorreu do fato de não ter sido considerado como início da prova material da atividade rural da parte autora os

documentos em nome do seu marido.

 

Todavia, por expressa previsão legal, a esposa do trabalhador rural em regime de economia familiar, que com ele

trabalhe, também é considerada segurada especial (art. 11, inciso VI, alínea "c", da Lei n.º 8.213/1991). 

 

Assim, não há necessidade de documentação em nome da esposa, se a condição de segurado especial do esposo

restou comprovada nos autos, pois a própria Lei de Benefícios Previdenciários promove esta equiparação, bem

como dos filhos maiores de 16 anos ou a estes equiparados, desde que fique comprovado o trabalho com o

respectivo grupo familiar. 

 

No caso da ação subjacente, foram apresentados diversos documentos, dentre eles:

 

Certidão de casamento da parte autora, datada de 27.05.1961, na qual consta a profissão de lavrador do esposo e

que ela trabalha com prendas domésticas (fl. 21);

Declarações de Produtor Rural, em nome do seu marido, nas quais ele é qualificado como lavrador, referentes aos

exercícios de 1983 e 1984 (fls. 23/26);

Contratos de parceria agrícola firmados pelo seu esposo nos anos de 1983 a 1985 (fls. 27/35);

Formulários de autorização para confecção de documentos fiscais, em nome do seu marido, no período de

17.02.1970 a 09.08.1984 (fls. 36/42);

Pedidos de talonário de produtor em nome do esposo da parte autora, datado de 30.05.1986 e 27.03.1987 (fls. 43 e

46);

Declarações Cadastrais - Produtor (DECAP) em nome do marido da parte autora, datadas de 30.05.1986,

20.04.1988 e 17.05.1990 (fls. 44, 50/51);

Ficha Cadastral do Imóvel Rural "Sítio Santa Alzira" (fl. 45);

Escritura de Compra e Venda do Sítio Santa Alzira, tendo como comprador o marido da autora, datada de

04.09.1985 (fls. 48/49);

Formulários de Autorização de Impressão de Documentos Fiscais para o marido da parte autora, expedidos em

02.06.1999 e 31.01.2001;

 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, referente ao sítio Santa Alzira, dos anos de 1990, 1992, 1994,

1995 e 2004 (fls. 54, 56, 58/59, 60/61 e 68);

 Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física, em nome do marido da parte autora, referente ao ano de 1991 (fl.

55);

 Ficha de Inscrição Cadastral - Produtor, em nome do marido da autora, referente ao Sítio Santa Alzira, datada de

10.05.1993 (fl. 57);

 Certificados de Cadastro de Imóvel Rural do Sítio Santa Alzira, referentes aos anos de 1996/1997 e 1998/1999

(fls. 62/64);

 Atestado pra isenção da tarifa de ICMS sobre energia elétrica rural, em nome do marido da parte autora, expedido

em 05.05.2004 (fl. 69);

 Notas Fiscais de compra de insumos agrícolas, em nome do marido da parte autora, no período de 09.01.1992 a

21.11.1992 (fls. 70/80);

 Notas Fiscais de venda de produtos agrícolas, tendo como remetente e/ou produtor da mercadoria o marido da

parte autora, nos anos de 1994 a 2004 (fls. 81/105).

 

Os documentos apresentados qualificam o esposo da parte autora como trabalhador rural ou dizem respeito à

comercialização de produtos agrícolas, de modo que essa qualificação é extensível a ela, tendo em vista o trabalho

em regime de economia familiar, confirmado pelas testemunhas ouvidas às fls. 137/138. 

 

Assim, a documentação apresentada em nome do marido da parte autora constitui início de prova material em

favor dela e não poderia ter sido desconsiderada pelo julgado rescindendo. 

 

A Colenda 3ª Seção desta Corte já teve oportunidade de se manifestar acerca do tema:
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CARÊNCIA DA AÇÃO.

ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DAS MÁXIMAS "JURA NOVIT CURIA" E "DA MIHI

FACTUM, DABO TIBI JUS". VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ATIVIDADE RURAL. SEGURADO

ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXTENSÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO MARIDO À

ESPOSA. MATÉRIA INCONTROVERSA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será

examinada. II - Não obstante não tenha sido invocado na inicial o inciso V (violação à literal disposição de lei)

do art. 485 do CPC como causa para a desconstituição da r. decisão rescindenda, os fundamentos de fato e de

direito expostos na peça exordial evidenciam a hipótese constante do referido dispositivo legal. De fato, há

menção expressa de documentos constantes dos autos subjacentes, que poderiam ser reputados como início de

prova material do alegado labor rural desempenhado pela autora, inferindo-se daí a possibilidade de ofensa ao

art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91. III - A r. decisão rescindenda, não obstante concisa, apreciou o conjunto

probatório em sua inteireza, sopesando as provas constantes dos autos, segundo o princípio da livre convicção

motivada, tendo concluído pela ausência de documentos que indicassem de forma direta a condição de

trabalhadora rural da autora. IV - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato

efetivamente ocorrido, pois foram considerados todos os documentos constantes dos autos, não se levando em

conta os depoimentos testemunhais, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ, havendo pronunciamento judicial

explícito sobre o tema. V - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma

das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura

da ação rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF. VI - A r. decisão rescindenda, sopesando as provas

constantes dos autos, perfilhou o entendimento no sentido de que não havia início de prova material do

alegado labor rural desempenhado pela autora, tendo em vista que os documentos apresentados apenas faziam

referência ao seu marido como lavrador, não havendo menção direta ao seu nome. VII - É consabido que o rol

de documentos destinados à comprovação da atividade rural, constantes do art. 106 da Lei n. 8.213/91, não é

taxativo, admitindo-se qualquer outro documento contemporâneo ao período de labor rural que se pretende

comprovar. Por seu turno, o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 estabelece a necessidade da existência

de início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que o enquadramento de

determinado documento como "início de prova material" depende da interpretação realizada pelo Poder

Judiciário. VIII - Ante os documentos acostados aos autos, notadamente a certidão de casamento e os

contratos de parceria agrícola, e considerando os depoimentos testemunhais, os quais assinalaram que a

atividade rurícola desempenhada pela autora deu-se no mesmo local, juntamente com seu marido, não há

qualquer controvérsia de interpretação no tocante à aptidão de tais documentos para servir como início de

prova material do labor rural desempenhado pela demandante, ainda mais considerando tratar-se de regime de

economia familiar. IX - Havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rurícola no período legalmente exigido, nos

termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade,

no valor de um salário mínimo. X - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data de entrada do

requerimento administrativo (29.07.2009), momento no qual a autarquia previdenciária tomou ciência dos fatos

constitutivos do direito da autora. XI - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo

com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n.

11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS;

REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF). XII - Honorários advocatícios

fixados em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais). XIII - Preliminar argüida rejeitada. Ação rescisória cujo

pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga procedente". (grifei)

(AR 00171066720114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido de rescisão do julgado subjacente, com fundamento no artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Tendo em vista a procedência da demanda rescisória, com base em violação a literal disposição de lei,

desnecessário perquirir acerca da ocorrência de eventual erro de fato.

 

Passo à análise do juízo rescisório. 

 

A idade mínima necessária à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural restou comprovada. De fato,

a autora nascida em 21.08.1942, conforme demonstram as cópias dos documentos acostados à fl. 20, completou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     175/1188



55 anos de idade em 21.08.1997.

 

Desse modo, a teor da tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, deveria comprovar o exercício de

atividade rural por 96 (noventa e seis) meses, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, nos termos do artigo 143 da lei acima mencionada. 

 

Os documentos apresentados em nome do seu cônjuge, conforme já mencionado acima, constituem o início de

prova material necessário à concessão do benefício requerido. 

 

No caso, os aludidos documentos aproveitam à parte autora, tendo em vista a expressa dicção do artigo 11, inciso

VI, alínea "c", da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que o trabalho rural era exercido em regime de economia familiar. 

 

Esse é o entendimento remansoso da jurisprudência:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

CERTIDÃO DE CASAMENTO ONDE CONSTA O MARIDO LAVRADOR. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE

TRABALHADOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR À ESPOSA. PRECEDENTES. 1. Conforme

consignado na análise monocrática, consta dos autos a certidão de casamento da autora com o Sr. Sebastião

Maurilio da Silva, já falecido, e lá qualificado como lavrador que, aliada à prova testemunhal, dão conta do

exercício de atividade rural exercido em regime de economia familiar. Tal fato é reconhecido pela própria Corte.

2. Ora, se o Tribunal de origem reconheceu que há documento público do qual se consta como profissão do

marido da autora lavrador e que houve testemunha para corroborar o depoimento da recorrente, não poderia ter

decidido que "o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente

testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova

testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material." Isto, frise-se novamente, porque há

certidão de casamento onde a profissão de seu falecido esposo como rurícola. 3. Com efeito, a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o documento probante da situação de camponês do

marido é extensível à esposa, ainda que desenvolva tarefas domésticas, ante a situação de campesinos comum

ao casal. 4. Saliente-se, por fim, que não há violação do enunciado da Súmula 7/STJ quando a decisão desta

Corte se fundamenta nas próprias premissas traçadas pela Corte de origem para fundamentar sua decisão.

Agravo regimental improvido." (grifei)

(AGRESP 201400891724, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/06/2014 ..DTPB:.)

 

Por seu turno, as testemunhas Sílvio Lavignatti e Nilton Antunes de Campos, ouvidas às fls. 137/138, corroboram

o farto início de prova material apresentado. Com efeito, ambas afirmaram conhecer a parte autora há mais de 40

anos, contados da data da audiência realizada em 19.07.2006. Também disseram que ela sempre trabalhou com

seu marido na Fazenda Santa Cândida, sem o auxílio de empregados, e que a autora trabalhava até aquela data. 

 

Por outro lado, embora a autarquia previdenciária mencione a existência de contribuições do marido da parte

autora na condição de contribuinte individual nos períodos de 01/91 a 02/91; 05/91 a 12/91; 02/92 a 10/93 e 12/93

a 09/94, tal fato não é capaz de afastar a condição de segurada especial da autora:

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já teve oportunidade de se manifestar sobre o tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DO REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.304.479/SP. 1. A Primeira

Seção desta Corte, no julgamento do Recurso Especial 1.304.479/SP, submetido ao rito previsto no art. 543-C

do Código de Processo Civil, pacificou o entendimento de que "o fato de um dos membros do grupo exercer

atividade incompatível com o regime de economia familiar não descaracteriza, por si só, a atividade agrícola

dos demais componentes. Isso não exime as instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ) de averiguar, de acordo com

os elementos probatórios dos autos, a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do grupo familiar".

2. No caso concreto, o Tribunal de origem entendeu que a atividade urbana exercida pelo ora agravado não

afasta a necessidade do labor rural para a manutenção do núcleo familiar. Para infirmar dita conclusão seria

necessária a reapreciação do contexto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3.

Agravo regimental não provido". (grifei)

(AGARESP 201300506917, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/09/2013
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..DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL EXTENSÍVEL À ESPOSA. ATIVIDADE AGRÍCOLA.

EXCLUSIVIDADE AFASTADA DESDE A LEI COMPLEMENTAR Nº 11/1971. INEXISTÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE SUFICIÊNCIA DA RENDA OBTIDA NA ATIVIDADE URBANA PELO MARIDO.

SEGURADO ESPECIAL. EXCLUSÃO SOMENTE DO MEMBRO QUE POSSUI RENDIMENTO DIVERSO.

DECISÃO MANTIDA. 1. A par da dificuldade para a comprovação documental pelos demais membros do grupo

familiar, a autora apresentou a certidão de casamento em que consta a qualificação de seu cônjuge como

lavrador, tida pela jurisprudência desta Casa como início de prova material extensível à esposa. 2. O exercício

de atividade urbana por parte do cônjuge varão não descaracteriza a qualidade de segurada especial da

mulher. Precedentes. 3. A partir da Lei Complementar nº 11/1971, o legislador não mais exigiu a exclusividade

da atividade agrícola para fins de comprovar o regime de economia familiar. 4. Sem a comprovação nos autos de

que a atividade urbana desenvolvida pelo marido era suficiente para a manutenção da entidade familiar, não há

como modificar o entendimento do Tribunal a quo. 5. O Decreto nº 3.048/1999, no artigo 9º, § 8º, I, com as

ressalvas nele contidas, exclui da condição de segurado especial somente "o membro do grupo familiar que

possui outra fonte de rendimento". 6. Agravo regimental improvido". (grifei)

(AGA 200800641194, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:04/08/2008 ..DTPB:.)

 

No caso, trata-se de pequeno período contributivo, insignificante quando comparado ao período comprovado de

labor rural exercido em regime de economia familiar. Além disso, após esse lapso, existe prova do exercício de

atividade rural por parte do marido da autora. Nesse sentido, menciono as cópias das notas fiscais acostadas às fls.

83/105. Tal fato demonstra seu retorno às lides campesinas e que, se ele chegou a exercer outras atividades, foi

por pouco tempo, o que não elide o trabalho rural exercido em regime de economia familiar. 

 

Assim, comprovados a idade mínima prevista em lei e o trabalho em regime de economia familiar, pelo período

equivalente à carência de 96 meses, na forma dos artigos 142 e 143, ambos da Lei de Benefícios Previdenciários,

é de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

A aposentadoria deve ser fixada no valor de um salário mínimo mensal, a teor do disposto no artigo 143 da Lei n.º

8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação realizada na ação subjacente, porquanto a r.

decisão rescindenda foi desconstituída com base em violação a literal disposição de lei.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte,

a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

O benefício concedido neste feito deverá ser compensado com a aposentadoria por idade rural concedida no

âmbito administrativo (NB 1528223001 e DIB em 05.04.2010).

 

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a presente decisão. 

 

Ante o exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

presente Ação Rescisória para rescindir a decisão monocrática terminativa proferida na ação originária, com

fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil e, em sede de juízo rescisório, JULGO

PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural formulado na ação subjacente.
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Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de Vinhedo/SP, com cópia desta decisão, para instrução da ação

subjacente (processo n.º 1.460/05). 

 

P. I. .

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023441-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da juntada de declaração de hipossuficiência econômica, concedo ao autor os benefícios da Justiça

gratuita.

 

Dê-se ciência.

 

Após, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da presente ação.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021144-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.023441-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR(A) : ALBERTO RUKSENAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010393920104036183 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.021144-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : FABIO DE PAIVA GRILO

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO

: SP241453 RICARDO PACHECO IKEDO

No. ORIG. : 00081955920034036107 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 272/275.

 

Concedo à parte ré os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021852-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0058832-41.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021852-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : ANTONIO COSTA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2013.03.99.039145-4 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.058832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANA SANCHES ORTIGOSA e outros

: SEBASTIAO GRACIANO

: NEUSA MARIA TRINDADE GRACIANO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Ana Sanches

Ortigosa, Santo Graciano e Nair Simeão Alexandrino, visando à rescisão de Acórdão proferido pela 2ª Turma

deste Tribunal nos autos da Apelação Cível n.º 92.03.80761-6 (fls. 35/39).

 

A sentença prolatada pelo Juízo de Direito da Comarca de Barra Bonita julgou procedente o pedido formulado na

ação subjacente para conceder, dentre outras coisas, a incorporação nos benefícios dos réus dos índices de inflação

de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (70,28%), IPCs de março (84,32%) e abril de 1990 (44,80%) e IGP

de fevereiro de 1991 (21,10%) (fls. 28/33).

 

Em sede de apelação, foi dado parcial provimento ao recurso da autarquia previdenciária apenas para excluir da

condenação o percentual de 84,32% referente ao IPC de março de 1990, bem como para excluir da condenação a

incidência da verba honorária sobre as prestações vincendas (fls. 35/39).

 

Interposto Agravo de Instrumento em face da decisão de inadmissibilidade de Recurso Especial, o Colendo

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao recurso (fl. 43).

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do

Código de Processo Civil).

 

A inicial narra que o acórdão rescindendo incorreu em violação ao disposto no artigo 58 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias ao determinar a incorporação dos índices expurgados na economia nos benefícios em

manutenção dos réus, no período regulado pela mencionada norma constitucional. Aduz que a determinação de

incidência dos índices inflacionários de janeiro de 1989, do IPC de 1990 e do IGP de fevereiro de 1991 na renda

mensal paga aos requeridos ofende ao disposto nos artigos 5º, inciso II e 195, ambos da Constituição Federal.

 

Requer a concessão de liminar, bem como a procedência da presente Ação Rescisória e, em novo julgamento, a

exclusão da incorporação nas rendas em manutenção dos réus dos índices inflacionários de junho de 1987, janeiro

de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991.

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 01.12.1999 e à causa foi atribuído o valor R$ 1.000,00 (fls. 02/11).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 12/55.

 

A decisão proferida às fls. 57/58 determinou, liminarmente, a suspensão da execução do julgado subjacente, no

que concerne à determinação de incorporação dos expurgos inflacionários de junho de 1987, janeiro de 1989, abril

de 1990 e fevereiro de 1991 nas rendas em manutenção dos réus.

 

Os réus Nair Simeão Alexandrino e Santo Graciano foram devidamente citados à fl. 73, enquanto que a corré Ana

Sanches Ortigosa foi citada à fl. 88 nas pessoas dos seus procuradores Francisco Antônio Zem Peralta e Antônio

Carlos Polini. Estes, entretanto, recusaram-se a exarar seus cientes no mandado, pois alegaram não possuir

poderes para receber citação nesta Ação Rescisória, de modo que isto poderia gerar nulidade da citação em

prejuízo para o autor.

: JOAO GRACIANO

: TERESINHA DE LOURDES TRINDADE GRACIANO

: APARECIDO GRACIANO

: ANTONIO APARECIDO GRACIANO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : SANTO GRACIANO falecido

RÉU/RÉ : NAIR SIMEAO ALEXANDRINO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

No. ORIG. : 92.03.080761-6 Vr SAO PAULO/SP
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Os réus apresentaram contestação às fls. 92/114, acompanhada dos documentos acostados às fls. 115/152.

Preliminarmente, alegam decadência e o óbice da Súmula 343 do STF e, no mérito, pugnam pela improcedência

da Ação Rescisória. Prequestionam a matéria para fins de eventual interposição de Recurso Especial.

 

Intimadas a especificarem provas, o INSS e a parte ré informaram, respectivamente, às fls. 182 e 185, que nada

tinham a requerer.

 

O INSS apresentou razões finais às fls. 188/189 e a parte ré, às fls.191/207.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls.209/217, opina pelo não cabimento da presente ação, em

consonância com o entendimento cristalizado na Súmula n.º 343 do STF e, se vencida esta preliminar, pelo

reconhecimento da intempestividade do seu ajuizamento. No mérito, opina pela improcedência do pedido

rescisório.

 

A petição acostada às fls. 220/221, acompanhada dos documentos às fls. 222/246, requereu a habilitação dos

sucessores do réu Santo Graciano.

 

A decisão proferida às fls. 259/260 determinou a inclusão dos sucessores do falecido corréu Santo Graciano no

polo passivo da ação, a saber, Sebastião Graciano, Neusa Maria Trindade Graciano, João Graciano, Terisinha de

Lurdes T. Graciano, Aparecido Graciano e Antônio Aparecido Graciano.

 

A certidão acostada à fl. 266 certificou o decurso do prazo para que a parte autora interpusesse agravo regimental

contra a decisão de habilitação.

 

É o Relatório.

 

Decido.

 

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada.

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador.

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos
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autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 
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No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)"

 

No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria há muito tempo pacificada no âmbito das Cortes pátrias.

 

Pois bem.

 

No tocante à preliminar de decadência aventada pelos réus em sede de contestação, destaco que é pacífico o

entendimento de que a contagem do prazo decadencial para o ajuizamento de ação rescisória se inicia a partir do

momento em que não for mais cabível qualquer recurso da última decisão judicial.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça cristalizado no enunciado da súmula n.º

401 , in verbis:

 

"O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último

pronunciamento judicial".

 

No caso, o último pronunciamento judicial acerca da lide deduzida na ação subjacente foi a decisão do Colendo

Superior Tribunal de Justiça à fl. 43, que negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto em face da

decisão que não admitiu o Recurso Especial.

 

Portanto, tendo em vista que a inicial foi protocolada em 01.12.1999 (fl. 02) e que o decurso do prazo para que

fosse interposto recurso em face da decisão acima mencionada foi certificado em 02.12.1997 (fl. 151), não houve

o escoamento do prazo decadencial de 02 anos, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, para o

ajuizamento da presente Ação Rescisória.

 

Outrossim, registro não ser cabível a invocação da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, quando a alegação

de violação a literal disposição recair sobre tema de ordem constitucional.

 

É cediço que a violação a literal disposição de lei exige que haja um consenso sobre o sentido jurídico da norma e

que o Julgador não tenha observado esse significado.

 

Porém, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não há que se falar em violação

a literal disposição de lei, no caso da decisão ter agasalhado um dos possíveis sentidos da norma prevalecentes à

época do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

 

"Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     183/1188



 

Todavia, esse entendimento é excepcionado quando a divergência se dá em matéria de ordem constitucional. A

doutrina e a jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se

amoldem ao texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação

uniforme por todos os destinatários.

 

Neste processo, o INSS alega violação a diversos dispositivos constitucionais. Assim, como a alegação de

violação a dispositivo legal envolve a interpretação de matéria constitucional, não há que se falar no óbice da

Súmula 343 do STF. Esse é o entendimento pacífico desta Corte, como se pode observar dos julgados a seguir

colacionados:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ÓBITO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

DE REGULARIZAÇÃO NO TRANSCORRER DA DEMANDA. REVELIA. PROCURAÇÃO IRREGULAR.

DECADÊNCIA. INCORRÊNCIA. TRÂNSITO EM JULGADO CONTADO DA ÚLTIMA DECISÃO. SÚMULA 343

DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 201, §2º, E

202 DA CF. SÚMULA 260 DO TFR. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. PEDIDO DA

DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE. 

(...)

6 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional, ficando,

dessa forma, afastada a incidência da Súmula nº 343 do E. STF. 

(...)".(grifei)(AR 00148012820024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. INTERESSE DE AGIR. POSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO. CABIMENTO DA RESCISÓRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343, DO STF.

JUÍZES CLASSISTAS. URV. PERCENTUAL DE 11,98%. PAGAMENTO. LIMITAÇÃO TEMPORAL. ADIN nº

1797-0. APLICABILIDADE DA LIMITAÇÃO AOS JUÍZES CLASSISTAS. AÇÃO PROCEDENTE. 

(...) 

3 .A ação rescisória, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, se mostra plenamente

cabível no caso em tela, vez tratar-se de impugnação de decisão que, em tese, contraria entendimento emanado

pelo Supremo Tribunal Federal, em controle de constitucionalidade. 4. A Súmula 343, do Supremo Tribunal

Federal, assim como as demais súmulas invocadas pelo réu, não possuem aplicabilidade nos casos em que a

matéria discutida possui índole constitucional, tendo em vista a supremacia do texto constitucional, que

sustenta e orienta todo o ordenamento jurídico pátrio, assim como o papel de intérprete máximo da

Constituição desempenhado pela Suprema Corte, cujo entendimento, nesses casos, vincula todos os órgãos do

poder judiciário, bem como a administração direta e indireta, em todas as esferas de governo. 

(..)". (grifei)

(AR 00268007020054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, também resta prejudicada a preliminar referente ao óbice da Súmula 343 do STF.

 

Superada a análise das preliminares, passo à análise do mérito.

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;

(...)"

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" tem extenso alcance e engloba as mais

variadas espécies normativas, podendo ser de direito material ou processual.

 

Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que:
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"Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão

se identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou

material, seja este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de

interpretação controvertida pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a

função da ação rescisória não é tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante,

evidentemente contra legem, o que não se verifica na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a

razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese

de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma determinada situação concreta em que a jurisprudência

se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a

reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação rescisória".

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 675)

 

Pois bem.

 

O Instituto Nacional do Seguro Social afirma que houve violação à disposição de lei no julgado do feito primitivo,

em especial do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, bem como em relação ao artigo 58 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, tendo em vista a determinação de incorporação dos índices

inflacionários nos benefícios em manutenção dos réus.

 

Consoante jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores e nesta Corte, é descabida a incorporação dos

expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição e no reajuste dos benefícios previdenciários

em manutenção.

 

Nesse sentido, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 144.756-7,

deixou assentado que, antes do final do mês de junho de 1987, entrou em vigor o Decreto-Lei n.º 2.335, o qual

alterou o sistema de reajuste ao instituir a URP, em substituição à sistemática do Decreto-Lei n.º 2.302/1986.

 

O reajuste dos benefícios previdenciários na forma do Decreto-Lei n.º 2.302/1986 se operava, de acordo com o

contido em seus artigos 1º e 2º, a seguir transcritos:

 

"Art. 1º Os salários, vencimentos, soldos, pensões, proventos de aposentadoria e remunerações serão

reajustados, automaticamente, pela variação acumulada do IPC, toda vez que tal acumulação atingir 20% (vinte

por cento), no curso do período de 12 (doze) meses, contados a partir da última data-base ocorrida após 28 de

fevereiro de 1986.

Parágrafo único. O reajuste, de que trata este artigo, não excederá a 20% (vinte por cento), ainda que a variação

acumulada do IPC, no período fixado, supere esse percentual, hipótese em que o excedente será computado nos

cálculos subseqüentes.

Art. 2º Completado o período a que se refere o art. 1º e não atingida a acumulação de 20% (vinte por cento), far-

se-á, na data-base, a revisão dos salários de acordo com os índices atingidos até essa ocasião, observado o

disposto pelo artigo 20, parágrafo único, do Decreto-lei nº 2.284, de 10 de março de 1986".

 

Em suma, o procedimento adotado era apurar, ao fim de cada mês, a variação acumulada do IPC. No caso de ser

atingido o patamar de 20%, fazia-se o reajuste nessa base; porém, se fosse ultrapassado os 20%, o excedente

somente seria computado nos cálculos posteriores.

 

Ocorre que a Corte Suprema no julgamento do Recurso Extraordinário acima referido esclareceu que não se

poderia falar em direito adquirido ao reajuste do benefício no mês de junho de 1987 pelas regras da anterior

legislação, uma vez que antes desse mês somente havia uma expectativa de direito.

 

Assim, não há que se falar em direito adquirido em relação ao índice de 20% que ocorreria no final de junho de

1987 e muito menos ao excesso de 6,06%, que somente poderia ser levado em consideração nos reajustes

posteriores ao mês de junho.

 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte já teve a oportunidade de se manifestar sobre o tema, conforme o precedente

abaixo:
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"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS.

APLICAÇÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS (JUNHO/87, ABRIL/90, MAIO/90 E FEVEREIRO/91). VIOLAÇÃO

A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. - Competência desta 3ª Seção para o processamento e julgamento da

demanda, já que o recurso especial interposto encaminhou ao exame do Colendo Superior Tribunal de Justiça

matéria diversa da tratada na rescisória. - Rejeição da prejudicial de decadência argüida pela Procuradoria

Regional da República: "sendo a ação una e indivisível, não há que se falar em fracionamento da

sentença/acórdão, o que afasta a possibilidade do seu trânsito em julgado parcial"; "consoante o disposto no art.

495 do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito

em julgado da última decisão proferida na causa" (STJ, Corte Especial, Embargos de Divergência no REsp

404.777/DF, red. p/ acórdão Ministro Peçanha Martins, DJ de 11.04.2005). - Tratando-se de rescisória em que

se discute matéria que envolve interpretação de texto constitucional (direito adquirido), não incide a Súmula 343

do Supremo Tribunal Federal. - Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do

CPC, porquanto em manifesto confronto com o disposto nos artigos 195, § 5º, e 201, § 2º, da Constituição

Federal; 41, inciso II, da Lei 8.213/91; 9º, da Lei 8.542/92; e 29, da Lei 8.880/94, a determinação de inclusão dos

percentuais referentes aos expurgos verificados nos meses de junho de 1987, abril e maio de 1990 e fevereiro de

1991. Precedentes desta 3ª Seção. - A inexistência de direito adquirido pelos segurados à incorporação em seus

benefícios dos índices inflacionários expurgados não se confunde com a correção monetária ampla dos débitos

cobrados em juízo, cuja incidência é devida e admitida pelos Tribunais de forma inconteste, mesmo sem pedido

expresso, ao passo que o reajustamento das rendas mensalmente pagas esbarram na disciplina legal da matéria. -

Entre abril de 1989 e dezembro de 1991, por força do artigo 58 do ADCT, os valores dos benefícios concedidos

anteriormente à CF/88 ficaram atrelados à equivalência em número de salários mínimos, e, após o advento da

Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o disposto no artigo 41, inciso II, e alterações

subsequentes, que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de revisão, inaplicáveis,

assim, os índices expurgados expressos em IPC. - Especificamente em relação ao índice de 26,06%, não se faz

jus "pela circunstância de que, antes do final do mês de junho de 1987, entrou em vigor o Decreto-lei 2.335

que alterou o sistema de reajuste ao instituir a URP (Unidade de Referência de Preços), e isso porque, antes do

final de junho (ocasião em que, pelo sistema anterior, se apuraria a taxa da inflação), o que havia era

simplesmente uma expectativa de direito, uma vez que o gatilho do reajuste só se verificava, se fosse o caso,

nessa ocasião e não antes" (STF-Pleno, Recurso Extraordinário 144.756, maioria de votos, red. p/ acórdão

Ministro Moreira Alves, DJ de 18.03.94)".(AR 00239029419994030000, DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 195

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, a decisão rescindenda, ao determinar a incorporação aos benefícios dos réus do índice de 26,06%,

referente ao mês de junho de 1987, incorreu em violação a literal disposição de lei.

 

A inicial também relata que a decisão rescindenda incorreu em violação a literal disposição de lei, uma vez que

determinou a incorporação do índice expurgado referente ao mês de janeiro de 1989 nos benefícios dos réus.

 

Importa ressaltar que os benefícios previdenciários são revistos e reajustados pelo índices legais previstos em

legislação própria, sendo incabível a utilização de índices não oficiais na revisão dos benefícios.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal e o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificaram o entendimento de

que não existe direito adquirido em relação à incorporação aos benefícios previdenciários do índice relativo ao

IPC de janeiro de 1989.

 

Esse entendimento vem sendo adotado de forma pacífica pela 3ª Seção desta Corte, conforme se observa dos

julgados abaixo colacionados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS NAS RENDAS MENSAIS. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PROCEDÊNCIA.

IMPROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO ORIGINÁRIA. I - Em sede de ação

rescisória, em nome do princípio da segurança jurídica e da preservação da coisa julgada, a jurisprudência vem

afastando a aplicação dos efeitos previstos no artigo 319 do CPC, mormente o da presunção de veracidade dos

fatos alegados na petição inicial, posicionamento de que compartilho. II - Reconhecimento, de ofício, da

inexistência de interesse processual quanto ao pedido de rescisão do julgado, no que se refere à incorporação do

índice URP na renda mensal do benefício no mês de fevereiro de 1989 (no percentual de 26,05%), tendo em vista
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que tal critério, muito embora concedido nos termos da r. sentença, foi expressamente afastado no v. acórdão

rescindendo. III - No caso em tela, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula n° 343 do Supremo

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. IV - O Plenário do E. Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE n° 144.756/DF, no tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987,

aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, declarou a inexistência de direito adquirido ao respectivo reajuste com

respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. V - A Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial

advinda da URP dos meses de fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente,

em face da extinção normativa ocasionada pela Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes,

portanto que se caracterizasse qualquer hipótese de direito adquirido do respectivo reajustamento. VI - No que

tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos (IPC's) no percentual de

42,72%, de janeiro de 1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50%, de março, abril e

maio de 90 e fevereiro de 1991, respectivamente, não há previsão legal para que sejam incorporados aos

proventos de aposentadoria e pensão. O que se admite é apenas a inclusão dos mesmos no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial. Daí porque correta a arguição do INSS no sentido de que

a incorporação de tais índices inflacionários nas rendas dos mencionados benefícios viola o disposto no inciso

II do artigo 5º da CF/88. VII - É também indevida a incorporação, nas rendas mensais dos benefícios, dos IPC's

incidentes no citado período de vigência do artigo 58 do ADCT/CF-88 (05/04/1989 a 09/12/1991), por implicar

duplo critério de reajustamento (bis in idem), vindo a afrontar, inclusive, a literalidade do referido dispositivo

constitucional, que estabelecia o atrelamento das rendas mensais dos benefícios mantidos pela CF/88 (o que é o

caso dos autos) à equivalência em número de salários-mínimos idênticos ao da data da concessão. VIII - Matéria

preliminar rejeitada. Não conhecimento, de ofício, do pedido de rescisão do julgado para exclusão da URP de

fevereiro/1989 nas rendas mensais dos benefícios da parte ré. Ação rescisória julgada procedente, quanto aos

demais pedidos, com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir

parcialmente o v. acórdão. Improcedência do pedido deduzido da demanda subjacente, tão somente no que se

refere à incorporação dos índices inflacionários (IPC's) nas rendas mensais dos benefícios da parte ré, mantendo

o v. acórdão quanto aos demais pontos que não foram objeto de rescisão, nos termos da fundamentação". (grifei)

(AR 00064252420004030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. DESCABIMENTO. PEDIDO DE EXCLUSÃO DA INCORPORAÇÃO DO

REAJUSTE REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 1992 (84,32%). CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA PRELIMINAR ARGÜIDA PELO RÉU REJEITADA. AÇÃO RESCISÓRIA

PROCEDENTE. IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA AÇÃO SUBJACENTE DE

INCORPORAÇÃO AO SEU BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, DOS ÍNDICES EXPURGADOS DE JUNHO DE

1987, JANEIRO DE 1989 E IPC DE ABRIL DE 1990. ACÓRDÃO RESCINDIDO. 1- Carência da ação por

ausência de interesse de agir em relação à exclusão da incorporação na renda mensal em manutenção do

benefício da parte ré, do expurgo inflacionário de março de 1990, porquanto o Instituto-autor obteve a

providência requerida no feito subjacente. 2- É assente neste e nos Tribunais Superiores que em se tratando de

matéria de índole constitucional, não incide a Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. Matéria preliminar

rejeitada. 3- A discussão sobre a eventual ocorrência do instituto da decadência para a propositura do pedido

rescisório está superada com a decisão exarada no agravo legal de fls. 164/169, que restou irrecorrida, conforme

certidão de decurso de prazo de fl. 175. 4- O cerne da questão reside unicamente na incorporação dos expurgos

inflacionários na renda em manutenção do benefício do requerido, dos períodos de junho/87, janeiro/89 e

abril/90. Não procede o pedido de incorporação ao benefício dos índices inflacionários expurgados. A questão

já foi dirimida pelos tribunais superiores e restou pacificada, no sentido de que os índices utilizados para

reajuste de benefícios previdenciários são aqueles definidos em lei. 5- Rejeitada a matéria preliminar argüida

pelo réu. Autarquia previdenciária carecedora da ação, por falta de interesse de agir, em relação à exclusão da

incorporação do reajuste referente ao mês de março de 1990 (84,32%), extinguindo-se o processo, de ofício, sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 6- E, no mérito, em juízo

rescindendo, julgados improcedentes os pedidos formulados pelo requerido na ação subjacente (Proc. 1519/92 -

Comarca de Barra Bonita/SP), de incorporação ao seu benefício previdenciário, dos índices expurgados de junho

de 1987, janeiro de 1989 e IPC de abril de 1990, na forma da fundamentação. 7- Condenação do réu ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Custas e despesas processuais,

ex vi legis". (grifei)

(AR 00266558720004030000, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/03/2010 PÁGINA: 114 ..FONTE_REPUBLICACAO:.),

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. SÚMULA 343, STF.

REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ACIDENTÁRIOS. COMPETÊNCIA, À ÉPOCA, DESTA
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CORTE. ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. DESCABIMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 1. A competência para a apreciação do pedido de revisão de

benefício acidentário é da Justiça Estadual. Contudo, não se funda esta ação rescisória no inciso II do artigo 485

do Código de Processo Civil, inexistindo qualquer alegação de rescisão do julgado com base na incompetência

absoluta. Observado o princípio da demanda, também aplicável às ações rescisórias, não é possível o exame da

incompetência absoluta sem o expresso requerimento do autor. 2. Por outro lado, à época do julgado

rescindendo (18/3/1997), a questão da competência para apreciar e julgar os pedidos de revisão de benefícios

acidentários ainda não estava pacificada, inclinando-se o C. Superior Tribunal de Justiça pela competência da

Justiça Federal para o exame de tais pleitos. 3. Inaplicável é a Súmula n. 343 do STF, porquanto o caso envolve

matéria de índole constitucional, conforme precedentes desta Egrégia Corte. 4. Ausência de interesse processual

na pretensão de rescindir o julgado quanto aos índices de abril de 1990 e fevereiro de 1991, por não terem sido

objeto do pedido formulado na ação subjacente. 5. Os reajustes dos benefícios previdenciários devem observar

os índices legais previstos em legislação própria, sob pena de ofensa ao princípio do custeio, previsto no artigo

195, § 5º, da Constituição Federal. 6. Não há direito adquirido à incorporação aos benefícios dos índices

inflacionários expurgados. Precedentes. 7. Desde a regulamentação da Lei n. 8.213/91, os reajustamentos dos

benefícios passaram a ser disciplinados pelo seu artigo 41 e legislação subsequente, nos termos do artigo 201, §

2º, da Constituição Federal. 8. Violados os artigos 4º e 8º do Decreto-Lei n. 2.335/87, 5º, § 1º, da Lei n. 7.730/89,

e artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a configurar a hipótese prevista no artigo 485, inciso V, do

CPC. 9. Sem condenação dos réus nos ônus de sucumbência em razão da assistência judiciária gratuita

concedida na ação subjacente. 10. Extinção do feito sem resolução de mérito em relação aos índices de abril de

1990 e fevereiro de 1991. Ação rescisória procedente no tocante ao índice expurgado de janeiro de 1989. Pedido

subjacente improcedente". (grifei)

(AR 00206158920004030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, a decisão rescindenda, ao determinar a inclusão do índice referente ao IPC de janeiro de 1989,

incidiu em violação a literal disposição de lei.

 

Quanto à incorporação dos índices expurgados referentes aos meses de abril de 1990 e fevereiro de 1991, de igual

modo é remansoso o entendimento de que não há direito à incorporação desses índices nos benefícios em

manutenção, em razão da inexistência de determinação para tanto, já que os benefícios previdenciários são

reajustados mediante os índices estabelecidos em normatização própria.

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. FALECIMENTO DE RÉU. NÃO PROMOVIDA HABILITAÇÃO.

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DECADÊNCIA. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 201 , §2º, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MARÇO (84,32%) E ABRIL (44,80%) DE 1990. INCLUSÃO NA

RENDA EM MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA

PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE. 1 - Depois de reiterados pedidos de

regularização do pólo passivo da demanda, em decorrência do falecimento de Calil Mansur, não foram tomadas

as devidas providências por parte da Autarquia Previdenciária, sendo de rigor a extinção do feito, sem resolução

do mérito, com relação ao referido réu. 2 - A contagem do prazo decadencial inicia-se do trânsito em julgado da

última decisão proferida no processo, ainda que esta seja de não conhecimento do recurso. 3 - A matéria

aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional. Com efeito, o foco

principal da demanda está na correta aplicação das disposições do art. 201 , § 2º, da Carta Magna e suas

implicações na legislação infraconstitucional, bem como na existência ou não de direito adquirido a

incorporação dos índices expurgados na renda de benefício em manutenção, girando a tese, portanto, sobre

matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a incidência da Súmula nº 343 do E. STF. 4

- A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 5 -

Ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. 6 - A decisão que determina a incorporação dos

índices inflacionários de março e abril de 1990 na renda em manutenção dos benefícios de titularidade dos réus,

ofende ao disposto no art. 201, §2º, da Constituição Federal, cabendo, em consequência, a sua rescisão. 7 - Os

benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices legais previstos na legislação previdenciária.

Logo, inviável a incidência de índices não oficiais no reajuste dos benefícios, sendo de rigor a improcedência da

demanda subjacente. 8 - De ofício, julgado extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação ao réu Calil

Mansur. Prejudicial de decadência rejeitada. Pedido da ação rescisória julgado procedente. Ação subjacente
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improcedente". (grifei)

(AR 00226392719994030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/ 201 2 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS NAS RENDAS MENSAIS. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PROCEDÊNCIA.

IMPROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO ORIGINÁRIA. I - Em sede de ação

rescisória, em nome do princípio da segurança jurídica e da preservação da coisa julgada, a jurisprudência vem

afastando a aplicação dos efeitos previstos no artigo 319 do CPC, mormente o da presunção de veracidade dos

fatos alegados na petição inicial, posicionamento de que compartilho. II - Reconhecimento, de ofício, da

inexistência de interesse processual quanto ao pedido de rescisão do julgado, no que se refere à incorporação do

índice URP na renda mensal do benefício no mês de fevereiro de 1989 (no percentual de 26,05%), tendo em vista

que tal critério, muito embora concedido nos termos da r. sentença, foi expressamente afastado no v. acórdão

rescindendo. III - No caso em tela, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula n° 343 do Supremo

Tribunal Federal, por versar sobre matéria nitidamente constitucional. IV - O Plenário do E. Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o RE n° 144.756/DF, no tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987,

aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, declarou a inexistência de direito adquirido ao respectivo reajuste com

respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. V - A Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial

advinda da URP dos meses de fevereiro e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente,

em face da extinção normativa ocasionada pela Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89,

antes, portanto que se caracterizasse qualquer hipótese de direito adquirido do respectivo reajustamento. VI -

No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos (IPC's) no percentual de

42,72%, de janeiro de 1989, assim como dos índices de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 21,50%, de março, abril e

maio de 90 e fevereiro de 1991, respectivamente, não há previsão legal para que sejam incorporados aos

proventos de aposentadoria e pensão. O que se admite é apenas a inclusão dos mesmos no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial. Daí porque correta a arguição do INSS no sentido de que

a incorporação de tais índices inflacionários nas rendas dos mencionados benefícios viola o disposto no inciso

II do artigo 5º da CF/88. VII - É também indevida a incorporação, nas rendas mensais dos benefícios, dos IPC's

incidentes no citado período de vigência do artigo 58 do ADCT/CF-88 (05/04/1989 a 09/12/1991), por implicar

duplo critério de reajustamento (bis in idem), vindo a afrontar, inclusive, a literalidade do referido dispositivo

constitucional, que estabelecia o atrelamento das rendas mensais dos benefícios mantidos pela CF/88 (o que é o

caso dos autos) à equivalência em número de salários-mínimos idênticos ao da data da concessão. VIII - Matéria

preliminar rejeitada. Não conhecimento, de ofício, do pedido de rescisão do julgado para exclusão da URP de

fevereiro/1989 nas rendas mensais dos benefícios da parte ré. Ação rescisória julgada procedente, quanto aos

demais pedidos, com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir

parcialmente o v. acórdão. Improcedência do pedido deduzido da demanda subjacente, tão somente no que se

refere à incorporação dos índices inflacionários (IPC's) nas rendas mensais dos benefícios da parte ré, mantendo

o v. acórdão quanto aos demais pontos que não foram objeto de rescisão, nos termos da fundamentação". (AR

00064252420004030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/06/ 201 3 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, o julgado subjacente também incorreu em violação a literal disposição de lei ao determinar a incidência

dos índices expurgados relativos a abril de 1990 e fevereiro de 1991, em razão da inexistência de determinação

legal sua incidência.

 

Assim, julgo procedente o pedido de rescisão, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Superado o juízo rescindendo, passo à análise do juízo rescisório.

 

O reconhecimento da violação a literal disposição de lei no julgado da ação subjacente, conduz à conclusão de que

é indevida a incorporação dos índices dos índices inflacionários de junho de 1987, janeiro de 1989, do IPC de

1990 e do IGP de fevereiro de 1991 na renda mensal paga aos réus.

 

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir parcialmente o

acórdão rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo

julgamento, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de incorporação dos índices inflacionários de junho de 1987,

janeiro de 1989, abril de 1990 e fevereiro de 1991 na renda mensal dos benefícios pagos aos réus.
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Confirmo a medida liminar deferida às fls. 57/58.

 

Condeno os réus ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais),

por orientação da Egrégia 3ª Seção desta Corte.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Barra Bonita/SP, com cópia desta decisão, para instrução dos autos

da ação subjacente (processo n.º 922/91).

 

P. I. .

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010070-30.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo Legal interposto às fls. 257/261 pela parte autora, em face de decisão monocrática, proferida

com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que deu provimento aos embargos

infringentes, para prevalecer o voto vencido, a fim de consignar não ser cabível a incidência dos juros moratórios

no período que medeia entre a data da apresentação da conta de liquidação e a expedição do precatório (fls.

250/255).

 

O Agravante requer, em síntese, "seja reconsiderada a r. decisão monocrática ou submetida a julgamento do

órgão competente, a fim de que seja determinado o cálculo dos juros moratórios até a data do efetivo pagamento

ou, na pior das hipóteses, até a data da inscrição do precatório, ou ainda para que permaneça sobrestado o feito

até o julgamento do RE 579.431". 

 

A decisão monocrática foi publica no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 22.04.2014 (fl. 256) e

o agravo legal foi protocolado em 14.05.2014 (fl. 257).

 

É o breve Relatório.

Decido. 

 

O recurso não merece seguimento, em razão da sua interposição intempestiva. 

 

2003.61.83.010070-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Fausto De Sanctis

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294881 FRANCISCO IVO AVELINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NELSON ROCHA

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 250/255
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A decisão monocrática agravada, proferida às fls. 250/255, foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região em 22.04.2014, conforme atesta a certidão lançada à fl. 256. Nos termos do artigo 4º, § 3º, da Lei n.º

11.419, de 19 de dezembro de 2006, "considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da

disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico". Desse modo, a teor do mencionado dispositivo

legal, considera-se que a publicação foi realizada no dia 23.04.2014.

 

Por seu turno, conforme previsto nos artigos 184, caput e 242, ambos do Código de Processo Civil, bem ainda no

artigo 4º, § 4º, da Lei n.º 11.419/2006, o prazo inicial para a contagem do recurso cabível iniciou-se em

24.04.2014.

 

No caso, o recurso interposto pela parte autora foi o agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, o qual deveria ter sido protocolado no prazo de cinco dias. Todavia, como o prazo recursal iniciou-

se no dia 24.04.2014, conforme já mencionado acima, o prazo final para a interposição do agravo legal escoou-se

em 28.04.2014, nos termos do já mencionado artigo 184 do Diploma Processual Civil. 

 

Desse modo, à míngua de qualquer informação nos autos acerca de eventual suspensão ou interrupção de prazo,

afigura-se extemporâneo o recurso, protocolado somente em 14.05.2014 (fl. 257). 

 

Nessa linha, é a jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO INTERPOSTO.

INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §1º DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO

NÃO CONHECIDO. 1. A teor do que dispõe o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, a parte irresignada

dispõe de 5 (cinco) dias para a interposição do agravo legal endereçado ao órgão competente para o julgamento

do recurso. 2. A decisão de fls. 312/313 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

em 06 de agosto de 2013, considerando-se 07 de agosto de 2013 como data da publicação (fl. 314), contudo o

recurso foi protocolizado apenas em 13 de agosto de 2013 (fl. 315), intempestivo, portanto. 5. Agravo não

conhecido em face de sua intempestividade".(AC 00057347420044036109, DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AGRAVO LEGAL

(ART. 557, §1º). INTEMPESTIVIDADE. 1- Intempestivo o agravo interposto após o prazo estabelecido pelo

artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, inexistindo nos autos qualquer certidão acerca de eventual

suspensão ou interrupção de prazo, que justificasse tal excesso. 2- Agravo não conhecido".

(APELREEX 00428871920014039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 - NONA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/08/2010 PÁGINA: 1447 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL, com fundamento no artigo 33, inciso XII, c.c. o

artigo 260, § 3º, inciso I, ambos do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Relator para o acórdão

 

 

00035 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0016506-32.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.03.00.016506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGADO(A) : BENEDITA APARECIDA PINHEIRO BUENO

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos. 

 

Tendo em vista a certidão exarada à fl. 161, intimem-se os patronos da falecida parte autora, a fim de que

promovam a habilitação de eventuais herdeiros, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo

sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010136-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Tereza de Fátima Ribeiro em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, visando à rescisão da decisão monocrática proferida nos autos da Apelação Cível n.º

2012.03.99.002506-8, que deu provimento à apelação da autarquia previdenciária, a fim de reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural formulado na ação subjacente (fls. 133/135).

 

A presente demanda foi proposta com fundamento em documentos novos (artigo 485, inciso VII, do Código de

Processo Civil). 

 

Em suma, a parte autora alega possuir documentos novos consistentes no CADSUS (Cartão Nacional de Saúde),

datado em 18.01.2002, e o Cadastramento Único de Beneficiários dos Programas do Governo Federal, os quais

indicam a profissão de trabalhadora rural da parte autora. 

 

Requer "seja a presente ação julgada procedente para desconstituir a decisão rescindenda, para que nova

decisão se profira, condenando o requerido a conceder a aposentadoria por idade, com o pagamento desde

então, de um salário mínimo mensal, acrescidos de juros legais, correção monetária, gratificações natalinas,

mais os honorários de 20% (vinte por cento), sobre as prestações vencidas e vincendas até a data do efetivo

pagamento e demais cominações legais."

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 03.05.2013 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 8.136,00 (fl.

14).

 

ADVOGADO : SP018333 VILMA WESTMANN ANDERLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.03.017461-0 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010136-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : TEREZA DE FATIMA RIBEIRO

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025068020124039999 Vr SAO PAULO/SP
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A inicial veio acompanhada dos documentos acostados às fls. 15/137.

 

O despacho proferido à fl. 140 concedeu à parte autora os benefícios da assistência judiciária, bem como a

dispensou da realização do depósito prévio da multa previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo

Civil.

 

Regularmente citado à fl. 143 verso, o INSS apresentou contestação às fls. 145/151, acompanhada dos

documentos acostados às fls. 152/155. Preliminarmente alega que a parte autora é carecedora de ação por ausência

de interesse de agir, já que ela apenas busca a rediscussão do quadro fático-probatório produzido na ação

subjacente. Desse modo, requer a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 329 c.c. o

artigo 267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. 

 

No mérito, afirma que não houve a apresentação de qualquer documento novo. Aduz que "referidos documentos

não podem ser considerados como documentos novos, capazes de sustentar o decreto de rescisão do julgado. É

que em face de seu caráter eminentemente particular, não há como se considerar que a Autora desconhecia sua

existência. Por outro lado, a Autora não demonstrou a impossibilidade de ter se valido dos documentos ora

acostados quando do ajuizamento da lide originária. Ademais, a ficha de cadastramento de usuário do Cartão

Nacional de Saúde CADSU foi emitida após a data em que proferida a decisão rescindenda. (...) Com efeito, por

não existir à época em que prolatada a decisão a ser desconstituída, referido documento não atende o conceito de

documento novo. Por sua vez, os formulários de Cadastramento Único de Beneficiários dos Programas do

Governo Federal não se encontram datados, não se podendo verificar se já existiam à época em que proferida a

r. decisão rescindenda, razão pela qual não pode ser considerado documento novo."

 

Assevera, ainda, que "os documentos anexados pela Autora não propiciam a inversão do julgado. Isto porque não

atendem ao conceito de razoável início de prova material. (...) No caso dos autos, a Ficha de Cadastramento de

Usuário do Cartão Nacional de Saúde não se encontra assinada e os formulários de Cadastramento Único de

Beneficiários dos Programas do Governo Federal, não se encontram datados, não se tratando de documentos

públicos. Mencione-se que não se é exigida a apresentação de qualquer documento comprobatório da profissão

exercida, quando do cadastramento para utilização do sistema de saúde ou quando do cadastramento de

beneficiários dos programas sociais do Governo Federal, bastando a mera informação prestada pelo interessado.

Assim, por se tratar de prova constituída unilateralmente, não se conceituam como razoável início de prova

material."

 

Aduz que "a fim de fazer jus a benesse almejada, deveria comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, por, ao menos, 150 meses, em momento imediatamente anterior ao ano de 2006

(considerando-se a data do ajuizamento da ação primitiva ou o ano em que implementou 55 anos de idade)."

Sucessivamente, requer "a fixação do termo inicial do benefício e da fluência dos juros de mora na data da

citação realizada na presente ação."

 

O despacho proferido à fl. 157 consignou que, em vista da propositura da Ação Rescisória com fundamento em

documentos novos, mostrava-se desnecessária a produção de novas provas. 

 

A parte autora apresentou alegações finais às fls. 158/160 e o INSS, à fl. 161.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 163/167, manifestou-se pela improcedência da presente

Ação Rescisória. 

 

É o Relatório.

Decido.

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo

495 do Código de Processo Civil, eis que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 13.09.2012 (fl. 137) e

a inicial foi protocolada em 03.05.2013 (fl. 02).

 

A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, arguida pelo Instituto Nacional do Seguro Social

por ocasião da apresentação da contestação, confunde-se com o próprio mérito da Ação Rescisória, razão pela

qual será com ele analisada. 
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Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada".

 

A decisão fundada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente sobre matéria de

direito, sendo prescindível dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de total

improcedência em casos semelhantes no Órgão Julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a citação e

proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que atendidos os requisitos acima mencionados.

Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo 285-A do

Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas desnecessárias e

privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, do Texto

Constitucional.

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em documentos novos, na qual

se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em

sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. A título ilustrativo, cito o

precedente abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe apenas às hipóteses nas quais o órgão

julgador verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização

em feitos cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação

judicial mais célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites

processuais que ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Não há diferença ontológica entre o julgamento de improcedência antes ou depois de realizada a citação. Se a

improcedência do pedido de rescisão mostrar-se patente somente após a instrução do feito, não há motivos para

protelação da decisão. 

 

O já mencionado Princípio Constitucional da Razoável Duração do Processo determina expressamente a

pacificação dos litígios judiciais e administrativos em prazo razoável, devendo o operador do Direito valer-se dos

meios e instrumentos que proporcionem maior celeridade à tramitação dos processos. Com esse escopo, se insere

o julgamento monocrático com supedâneo no artigo 285-A do Código de Processo Civil, passível de aplicação por

analogia, ainda que depois de realizada a citação, pois, a toda evidência, com esse procedimento será possível a

resolução com maior rapidez da lide deduzida em Juízo.
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Nesse sentido, é o acórdão de minha relatoria no Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 2008.03.00.031025-

3, julgado por unanimidade em 28.08.2014 pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, cuja ementa transcrevo abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC DEPOIS DA CITAÇÃO.

POSSIBILIDADE. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

1 - Não há ilegalidade no julgamento monocrático de Ações Rescisórias, quando a matéria versada já tiver sido

objeto de reiteradas decisões em igual sentido.

2 - A possibilidade de julgamento monocrático de Ações Rescisórias, com supedâneo no artigo 285-A do Código

de Processo Civil, alcança, inclusive, os feitos com instrução já encerrada.

3 - O artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal prevê a razoável duração do processo como garantia e

direito fundamental.

4 - O julgamento monocrático na forma do artigo 285-A do CPC constitui instrumento que visa conferir maior

celeridade à tramitação dos processos e concretude à garantia constitucional prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Carta Magna.

5 - O julgamento monocrático de Ações Rescisórias não suprime a possibilidade de revisão da decisão pelo

Órgão Colegiado.

6 - Não é necessária referência expressa aos dispositivos tidos por violados, quando a solução conferida à lide

for suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

7 - Negado provimento ao agravo regimental". (grifei)

(TRF3, Terceira Seção, AgAR n.º 2008.03.00.031025-3, Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis,

votação unânime, julgado em 28.08.2014) 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

O artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)"

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si
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só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador".

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que "o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente" (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p.

329). 

 

No caso dos autos, com a inicial desta Ação Rescisória, foram apresentados os seguintes documentos reputados

como novos pela parte autora:

 

Ficha de Cadastramento do Cartão Nacional de Saúde (CADSUS), preenchida em 18.01.2002, na qual consta que

a parte autora é trabalhadora volante da agricultura (fl. 17);

Ficha de Cadastramento Único de Beneficiários dos Programas do Governo Federal (Código Domiciliar

030631676), cuja pesquisa foi realizada em 20.03.2010 (campo 103), na qual consta a ocupação da parte autora

como sendo "Rural S. Gerais" (campo 246) (fls.18/19);

Ficha de Cadastramento Único de Beneficiários dos Programas do Governo Federal (Código Domiciliar

017935446), cuja pesquisa foi realizada em 14.08.2003 (campo 103), na qual consta a ocupação de boia-fria da

parte autora (campo 246) (fls. 20/21)

 

A parte autora alega que referidos documentos seriam suficientes à desconstituição do julgado rescindendo e

possibilitariam a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural requerido no processo subjacente. 

 

Por seu turno, a decisão monocrática rescindenda consignou à fl. 133 verso que:

 

"(...)

O requisito etário restou preenchido, visto ter a apelante completado a idade mínima em 12.11.2006, devendo

comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses.

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do

benefício previdenciário".

Acostou, a requerente, cópia de sua certidão de nascimento e certidão de casamento de seus genitores (assento

realizado em 20.10.1945), em que consta a profissão de seu pai como "lavrador".

Outrossim, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada às fls.

17/20, a autora contribuiu ao INSS, no período de 13.02.1995 a 30.03.1999, como empregada doméstica, ou seja,

atividade tipicamente urbana.

Não se nega a possibilidade de extensão da qualificação do genitor, em situações em que há prova inequívoca do

trabalho em regime de economia familiar.

Nos presentes autos, porém, a apelada não comprovou que laborou como segurada especial, em auxílio à sua

família; ao contrário, alega na inicial que sempre trabalhou como bóia-fria em diversas propriedades rurais.

Não comprovado, portanto, o trabalho em regime de economia familiar, pelo que incabível a extensão da

qualificação de seu genitor.

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para,

por si só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido.

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora

pelo prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado.

 (...)" (grifei)
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Pois bem. 

 

Em que pesem as considerações expendidas pela parte autora, os documentos apresentados como novos não se

prestam à desconstituição do julgado rescindendo. 

 

No caso, como se depreende do excerto acima transcrito, o insucesso da ação subjacente decorreu da falta de

início de prova material da alegada atividade rural como boia-fria, bem como em razão da existência de

contribuições da parte autora, no período de 13.02.1995 a 30.03.1999, como empregada doméstica.

 

Assim, ainda que os documentos apresentados a qualifiquem como trabalhadora rural e sejam anteriores ao

julgado rescindendo, são posteriores ao período em que a parte autora contribuiu como empregada doméstica. De

fato, o documento novo mais antigo apresentado é a Ficha de Cadastramento do Cartão Nacional de Saúde

(CADSUS), preenchida em 18.01.2002 (fl. 17). 

 

Dessa maneira, embora as testemunhas ouvidas em 24.09.2008 tenham dito que ela sempre trabalhou como

rurícola (fls. 106/107), somente poderiam corroborar pouco mais de seis anos de labor campesino, tendo em vista

o documento mais antigo apresentado nesta demanda rescisória. 

 

Todavia, a parte autora necessitava comprovar 150 meses (12,5 anos) de trabalho rural, a teor do disposto na

tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, porquanto completou a idade mínima necessária somente em

2006, de modo que os documentos novos apresentados não são suficientes à desconstituição do julgado, já que

incapazes de lhe assegurar pronunciamento favorável, conforme exige o artigo 485, inciso VII, do Código de

Processo Civil. 

 

Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO VII. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. DOCUMENTOS NOVOS INCAPAZES DE

ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA. - Em razão das condições desiguais

vivenciadas no campo, ao rurícola permite-se o manuseio, como novos, de documentos que, em teoria, eram de

seu conhecimento anteriormente à propositura da demanda subjacente. Adoção de solução pro misero, segundo a

orientação do Superior Tribunal de Justiça. - Contudo, não se autoriza a desconstituição do julgado se, fundado

o pedido na existência de documentos novos, a superveniência de elementos então desconhecidos, apresentados

com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade rural, não tem o condão de modificar o

resultado do julgamento anterior. - Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que

exige que o documento novo, de que não se pôde fazer uso, seja preexistente à prolação do julgado rescindendo -

além de referir-se a fatos passados, sua produção também deve ser pretérita - e capaz, por si só, de garantir ao

autor do feito originário pronunciamento favorável." (grifei)

(AR 00312995320124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO COM BASE NO ART. 285-A DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO POR NÃO OCORRÊNCIA

DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 485, X, V e IX, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. A discussão versa

matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos relatados nos autos,

visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da imprestabilidade dos documentos

novos e do esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF quanto ao entendimento adotado pelo

julgador, pelo que aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª Seção). A ação com fundamento em

documento novo somente autoriza a rescisão do julgado acobertado pela coisa julgada quando apto, por si só, a

assegurar ao autor um pronunciamento favorável. No caso, se os documentos colacionados nesta via

excepcional tivessem integrado a ação originária, outro não teria sido seu desfecho, porquanto a premissa

válida para os documentos apresentados naqueles autos atinge de igual modo os juntados a estes. A existência

de jurisprudência dissonante, por si só, demonstra que a matéria é de interpretação controvertida nos tribunais e

só reflexamente pode ser considerada constitucional. A má valoração da prova apenas dá azo à rescisória

quando presente o erro de fato, o que não é o caso em questão, visto que todas as provas, documentais e

testemunhais, foram sopesadas pelo julgador, havendo, portanto, pronunciamento expresso. Agravo regimental

ao qual se nega provimento." (grifei)

(AR 00350889420114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - TERCEIRA
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SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, ainda que os aludidos documentos já estivessem acostados aos autos da ação subjacente, a decisão

rescindenda não teria sido diferente. O conjunto probatório amealhado se mostra contraditório, pois, embora as

testemunhas afirmem que a parte autora sempre exerceu atividade rural, houve contribuição dela como doméstica

por mais de quatro anos, no período de 13.02.1995 a 30.03.1999 (fls. 36/40).

 

Dessa forma, os documentos apresentados nesta Ação Rescisória como novos não são hábeis, por si sós, para

alterar o entendimento sufragado no decisão rescindenda, pois não seriam suficientes para comprovar o

cumprimento da carência no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou mesmo quando do

atingimento da idade mínima prevista em lei.

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto

Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, restando

prejudicada a análise do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 140).

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Itaporanga/SP, com cópia desta decisão, a fim de instruir os autos da

ação subjacente n.º 1121/06.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016610-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

O prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 aplica-se nas situações em que o segurado visa à

revisão do ato de concessão do benefício. A desaposentação não consiste na revisão desse ato, mas no seu

desfazimento.

 

Dessa forma, a extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de desaposentação é indevida, uma vez que a

parte autora pretende o desfazimento do ato de concessão e não a sua revisão. Nesse sentido, o seguinte

2014.03.00.016610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : IRINEU PEREIRA SALGADO FILHO

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

: SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

No. ORIG. : 00058626420134036114 Vr SAO PAULO/SP
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precedente desta Seção:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

DESAPOSENTAÇÃO . IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA . NÃO CONFIGURADA. ART. 18, §2º, LEI Nº

8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99.

1 - Mantido o voto condutor na parte que afasta a ocorrência de decadência, considerando-se que aqui não se

postula a revisão do processo concessório do benefício, ou mesmo de seu valor, mas a concessão de uma nova

aposentadoria, com a renúncia daquela que o segurado vem recebendo.

(...)

(TRF-3ª Região; EI 1489884; 3ª Seção; Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes; j. 24.05.2012; e-DJF3

Judicial 11.06.2012)

 

Rejeito, pois, a preliminar de decadência do direito de revisão do benefício.

De outra parte, tendo em vista que a questão ora debatida versa sobre matéria exclusivamente de direito, torna-se

despicienda a instrução probatória.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024131-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dispenso o Instituto Nacional do Seguro Social da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488,

inciso II, do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de

1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a

necessidade de existir prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no

pedido inicial, decidirei acerca do pedido de antecipação da tutela após o prazo para apresentação da resposta da

parte ré.

 

Cite-se o Réu para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento nos artigos 491 do

Código de Processo Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se.

 

Intime-se a parte autora.

 

2014.03.00.024131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VANDERLEI FORMIGARI

No. ORIG. : 00163297120094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025047-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança originário impetrado por Leonilda Ranzani de Luca, contra decisão oriunda do

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (fl. 44), em demanda de natureza previdenciária.

 

A Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que as questões referentes ao cabimento e à

viabilidade de processamento de mandado de segurança impetrado contra decisão proferida pelo Juizado Especial

Federal devem ser apreciadas no âmbito do próprio Juizado, conforme ementa ora transcrita:

 

"AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - MANDADO DE SEGURANÇA -

ATO JURISDICIONAL PROVINIENTE DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA - TURMA

RECURSAL. 

1- Agravo regimental contra decisão do Relator que declinou da competência em favor da Turma Recursal de

Osasco/SP, tendo em vista o objeto do mandamus impetrado (ato jurisdicional praticado por Juiz Federal

integrante do Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP). 

2- A competência para o reexame das decisões prolatadas por juizados especiais federais restringe-se às

respectivas turmas recursais, ainda que se trate de mandado de segurança ou de ação rescisória. Precedentes do C.

STJ e desta Corte. 

3- Decisão agravada que caminhou no mesmo sentido da jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo

em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto. 

4- Agravo a que se nega provimento." (MS nº 302914, Autos nº 00089119820084030000, Relator Desembargador

Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2011, e-DJF3 16/09/2011, p. 238). 

 

No mesmo sentido:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA PARA O EXAME DE MANDADO DE

SEGURANÇA UTILIZADO COMO SUBSTITUTIVO RECURSAL CONTRA DECISÃO DE JUIZ FEDERAL

NO EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. TURMA RECURSAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. I - As Turmas Recursais são órgãos recursais ordinários de última

instância relativamente às decisões dos Juizados Especiais, de forma que os juízes dos Juizados Especiais estão a

elas vinculados no que concerne ao reexame de seus julgados. II - Competente a Turma Recursal para processar e

julgar recursos contra decisões de primeiro grau, também o é para processar e julgar o mandado de segurança

substitutivo de recurso. III - Primazia da simplificação do processo judicial e do princípio da razoável duração do

processo. IV - Recurso extraordinário desprovido." (STF; RE nº 586789, Relator Ministro RICARDO

LEWANDOWSKI, j. 16.11.2011);

"MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ

INTEGRANTE DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA

2014.03.00.025047-5/SP

IMPETRANTE : LEONILDA RANZANI DE LUCA

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI

IMPETRADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026026820114036301 JE Vr SAO PAULO/SP
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RECURSAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

RECONHECIDA DE OFÍCIO, POR SER MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 113 E 301, § 4º DO CPC. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que cabe às turmas recursais

processar e julgar o mandado de segurança impetrado contra ato de magistrado em exercício no juizado especial

federal, assim como do juiz da própria turma recursal. 

2. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício em sede de recurso ordinário, tendo em vista que se

trata de matéria de ordem pública, nos termos do art. 113 e 301, § 4º, do Código de Processo Civil. 

3. Incompetência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para processar e julgar o presente mandado de

segurança reconhecida de ofício, com a anulação de todos os atos decisórios, determinando-se a remessa dos autos

para a turma recursal federal designada para a análise dos feitos provenientes dos juizados especiais federais de

Porto Alegre/RS, prejudicado o exame do recurso ordinário." (STJ; ROMS nº 16376, Autos nº 200300720758,

Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, j. 06/11/2007, DJ 03/12/2007, p. 00363).

 

Dessa maneira, entendo que deve ser reconhecida a incompetência deste Tribunal para o processamento e

julgamento do presente mandamus.

 

Assim, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos

presentes autos para redistribuição perante a Turma Recursal competente do Juizado Especial Previdenciário da

Terceira Região.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000328-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Intime-se.

2014.03.00.000328-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : OSWALDO THEODORO e outros

: CLAUDINEI THEODORO

: REGINALDO THEODORO

: NILVA APARECIDA TEODORO ACACIO

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outros

: SP206310 RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS FERNANDES

SUCEDIDO : ANTONIA DAVID THEODORO falecido

No. ORIG. : 00412248320114039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00041 CAUTELAR INOMINADA Nº 0019085-45.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Cautelar Inominada incidental à Ação Rescisória n.º 2003.03.00.019084-5, com pedido de

concessão de medida liminar inaudita altera parte, visando suspender a executoriedade do julgado proferido nos

autos do processo n.º 007/98, que tramitou perante a Juízo de Direito da Comarca de Itaporanga/SP, movida por

Selma Maria Lúcio da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 09/30.

 

A apreciação do pedido de suspensão cautelar da sentença foi postergada para após a vinda da resposta da parte ré

(fl. 33).

 

A parte ré apresentou contestação às fls. 43/49. 

 

O Ministério Público Federal apresentou o parecer acostado à fl. 59 pela procedência da presente ação cautelar. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, concedo à parte ré os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido à fl. 53.

 

O ajuizamento de ação cautelar visa assegurar a eficácia de prestação jurisdicional futura, a ser proferida na ação

principal. 

 

No caso dos autos, estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora necessários à concessão da medida

cautelar pleiteada. 

 

A Ação Rescisória n.º 2003.03.00.019084-5 foi apreciada nesta data, oportunidade em que foi reconhecida a

procedência do pedido, de modo ser necessário garantir a eficácia do julgado até o seu trânsito em julgado. 

 

2003.03.00.019085-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REQUERIDO(A) : SELMA MARIA LUCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 1999.03.99.033621-3 Vr SAO PAULO/SP
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Assim, a Autarquia terá os meios necessários para assegurar a eficácia do provimento judicial exarado na Ação

Rescisória, podendo obstar eventual prosseguimento da execução na ação primitiva, evitando, assim, eventuais

prejuízos que adviriam da execução do julgado proferido na ação primitiva. 

 

Nesse sentido, já teve oportunidade de manifestar-se a Egrégia 3ª Seção desta Corte:

 

"AÇÃO CAUTELAR. EFICÁCIA MANTIDA ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO DECISUM EXARADO NO

FEITO PRINCIPAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI JURIS E PERICULUM IN MORA.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA.

I - Não se pronunciamento o C. Superior Tribunal de Justiça sobre o mérito da questão veiculada pela demanda

rescisória, compete ao E. Tribunal Regional Federal, por força do que dispõe o art. 108, I, "b", da Constituição

da República, o processamento e julgamento do feito desconstitutivo e das ações a ele incidentais (ex vi legis,

Súmula 515, do C. Supremo Tribunal Federal).

II - Cabível o ajuizamento de ação cautelar para o fim de assegurar a eficácia da prestação jurisdicional futura,

exarada nos autos do processo principal.

III - Julgada procedente a Ação Rescisória, da qual a Medida Cautelar é incidental, reconhecendo-se a violação

de lei arguida pelo requerente, destaca-se a necessidade de garantir-se a eficácia do julgado até que se torne

definitivo, municiando, assim, o Instituto Autárquico com os meios processuais adequados para, além de obstar

eventual prosseguimento na ação executiva, possibilitar a adoção de medida judicial que tenha por fim a

restituição dos valores indevidamente pagos por força do decisum rescindendum, o que, de plano, caracteriza a

presença dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora.

IV - Assistência Judiciária Gratuita deferida no feito principal, deixando de condenar o réu no pagamento de

custas e honorários advocatícios, nos termos do voto da Des. Federal Vera Jucovsky.

V - Ação cautelar procedente. Isento de custas e honorária, por ser beneficiário da Assistência Judiciária

Gratuita".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CAUINOM 0005474-93.2001.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE, julgado em 10/12/2009, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/03/2010 PÁGINA: 133)

Ante o exposto, presentes os requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, JULGO PROCEDENTE A

AÇÃO CAUTELAR, para suspender a execução da decisão impugnada, até o trânsito em julgado da Ação

Rescisória. 

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Itaporanga/SP, dando-lhe ciência desta decisão, a fim de instruir os

autos do processo n.º 07/98.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001706-08.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.001706-9/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO

AUTOR(A) : GENIVALDA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP058428 JORGE LUIZ MELLO DIAS e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003886220104036003 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     203/1188



 

DECISÃO

A Juíza Federal Convocada VANESSA MELLO (Relatora):

 

Trata-se de ação rescisória cujo objetivo é "rescindir o ato judicial de atualização dos valores obtidos em

liquidação de sentença" (fls. 08).

 

A autora sustenta que o STF reconheceu a inconstitucionalidade da EC nº 62/09 na parte em que determinou a

atualização monetária dos débitos judiciais pelos índices de remuneração básica das cadernetas de poupança - TR

- taxa referencial de juros.

 

Intimado a esclarecer qual ato judicial pretende ver rescindido, a autora informa que "não existe irregularidade no

ato judicial, mas sim a possibilidade de troca de índice de correção dos salários de contribuição, onde ficou

determinado a troca da TR por outro índice que melhor corrija os salários de contribuição, medida esta que

pleiteia na presente rescisória" (fls. 180).

 

A inicial veio instruída com as cópias de fls. 10/174.

 

É o relatório.

 

Há óbice ao conhecimento da pretensão posta na presente ação rescisória.

 

Conforme estatui textualmente o art. 485, caput, Código de Processo Civil, somente a sentença de mérito pode ser

rescindida.

 

Doutrina e jurisprudência têm admitido ação rescisória de outros atos judiciais que apreciem a pretensão

submetida à apreciação do Judiciário, estendendo, portanto, o conceito para acórdãos e demais decisões judiciais -

desde que decidam o mérito da pretensão.

 

Obviamente, não tem tal aptidão "o ato judicial de atualização dos valores obtidos em liquidação de sentença"

(fls. 08).

 

Segundo a regra do art. 295, I, do Código de Processo Civil, a petição inicial será indeferida quando for inepta.

 

Considera-se a petição inicial inepta quando da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão. É o que

se extrai da leitura do art. 295, par. único, II, do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido, a doutrina de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY:

 

15. Conclusão ilógica. Outra causa de inépcia é a falta de conclusão lógica, comparada com a narração. A

petição inicial é um silogismo composto da premissa maior, premissa menor e da conclusão. Narrando o autor

uma situação e concluindo de forma ilógica relativamente à narração, tem-se a inépcia da petição inicial, pois a

conclusão deve decorrer logicamente da premissa menor subsumida à maior. Não se pode narrar, por exemplo,

um fato que nulificaria o contrato e pedir-se o cumprimento do contrato.

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., Editora Revista dos Tribunais, São

Paulo, 2007, pg. 562)

 

Ante o exposto, nos termos dos arts. 295, I, parágrafo único, II, e 490, I, do Código de Processo Civil, indefiro a

petição inicial e extingo a presente ação rescisória, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do

diploma processual citado.

 

Comunique-se o JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TRÊS LAGOAS - MS, por onde tramitam os autos nº

0000388-62.2010.4.03.6003 (fls. 143), dando-se ciência do inteiro teor desta decisão.

 

Intimem-se e oficie-se.
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São Paulo, 16 de outubro de 2014.

VANESSA MELLO

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019087-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Folha 343: INDEFIRO, vez que a providência deve ser pleiteada perante o Juízo de origem e no bojo da ação de

conhecimento da qual esta rescisória é decorrente. Nestes autos, cabe apenas a execução, mediante provocação do

interessado, da verba honorária a que condenado o INSS.

Formule a parte autora requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito em 10 (dez) dias, sendo que, no

silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo.

Int.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014672-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Informação de fl. 222: remetido o processo digitalizado ao JEF, arquivem-se estes autos.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.019087-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : ROBERIO MOMBELLI

ADVOGADO : SP135242 PAULO ROGERIO DE MORAES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.050854-5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014672-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : MIGUEL QUESSADA

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015847020114036314 JE Vr SAO PAULO/SP
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00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017251-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Convertendo-se em diligência o julgamento do feito, ante o constante na resposta autárquica no sentido de que "o

Autor está em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 06.09.2000; tendo havido,

inclusive, conversão de períodos de atividades especiais, vale dizer, o Autor alcançou o bem da vida desejado

com o ajuizamento da presente ação, na via administrativa" (fl. 130), intimem-se as partes a fim de que a)

forneça o INSS cópia do processo administrativo concessivo (NB 1179263844); e b) manifeste-se o autor, diante

de tal informação, nem sequer abordada na réplica à contestação, inclusive se persiste o interesse no

prosseguimento desta demanda.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025072-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o autor, na figura de sua patrona constituída, para que esclareça se além da alegada ocorrência de

violação a literal disposição de lei ou mesmo erro de fato, a rescisória se baseia em alguma outra hipótese do

artigo 485 do Código de Processo Civil, considerando-se sobretudo o documento encartado à fl. 12 (certidão

fornecida pela Justiça Eleitoral relacionada a dados cadastrais), declinando, caso existente, os fundamentos do

pedido de desconstituição.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048310-37.2008.4.03.0000/SP

2011.03.00.017251-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : JOAQUIM OLINDO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP317630 AGNALDO BENEDITO GONÇALVES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01124888319994039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025072-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : JOSE BRISOLA DE MORAES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019298020128260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Maria da Silva Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, visando à rescisão de acórdão prolatado pela Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos

autos da Apelação Cível n.º 2001.61.24.002377-2, que rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu provimento

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural (fls. 252/258).

 

A presente Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em documentos novos e erro de fato (artigo 485, incisos

VII e IX, do Código de Processo Civil), 

 

A parte autora requer a procedência da demanda, a fim de condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de "aposentadoria por velhice".

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 09.12.2008 (fl. 02) e à causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (fl. 26).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 27/268.

 

O despacho exarado à fl. 272 concedeu à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a

dispensou da realização do depósito prévio da multa previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo

Civil.

 

Regularmente citado à fl. 277, o INSS apresentou contestação às fls. 279/289, acompanhada dos documentos

acostados às fls. 290/298. Preliminarmente, alegou a inépcia do pedido com fundamento em documentos novos, já

que a Ação Rescisória foi instruída apenas com cópia integral do processo primitivo, de modo que, nesse ponto, a

inicial deverá ser rejeitada nos termos dos artigos 295 e seu parágrafo único e 490, inciso I, ambos do Código de

Processo Civil. Aduz que a parte autora é carecedora do direito de ação, visto que pretende apenas a rediscussão

do quadro fático-probatório produzido na lide originária, devendo, por esse motivo, extinguir-se o processo com

base nos artigos 267, inciso VI, e 329, ambos do CPC. No mérito, pugna pela improcedência da presente Ação

Rescisória, pois inexistente erro de fato na decisão rescindenda. 

 

Intimadas a especificarem provas, a parte autora quedou-se inerte (fl. 302), enquanto que o INSS informou nada

ter a requerer (fl. 303).

 

A parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação de razões finais (fl. 307), tendo o INSS

apresentado suas alegações derradeiras às fls. 308/310.

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 312/317, manifestou-se pela improcedência do pedido. 

 

A parte autora apresentou memoriais extemporaneamente às fls. 319/332.

 

É o Relatório.

Decido.

2008.03.00.048310-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2001.61.24.002377-2 Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo

495 do Código de Processo Civil, eis que a r. decisão rescindenda transitou em julgado em 24.04.2008 (fl. 263) e

a inicial foi protocolada em 09.12.2008 (fl. 02).

 

Por seu turno, a parte autora apresenta como um dos fundamentos da Ação Rescisória a juntada de documentos

novos, sob a alegação de que "vale-se para demonstrar a sua condição de trabalhadora rural, de documentos em

que evidenciam esses fatos, existentes à época, mas que só vieram a ser localizados após a decisão na demanda

rescindenda, quais sejam: PROCURAÇÃO (CF. DOCS. 01); DECLARAÇÃO (CF. DOCS. 02); PETIÇÃO

INICIAL (CF. DOCS. 03/17); PROCURAÇÃO (CF. DOCS. 18); CERTIDÃO DE

NASCIMENTO/CASAMENTO DE FILHOS ONDE ATESTA A CONDIÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO

(CF. DOCS. 20/25); RIGISTRO (sic) ESCOLAS PÚBLICAS ONDE CONSTA A PROFISSÃO DO MARIDO

COMO LAVRADOR (CF. DOCS. 56/59); NOTAS FISCAIS (CF. DOCS. 60/62); DECLARAÇÃO (CF. DOCS.

63); CONTRATO DE PARCERIA AGRÍCOLA (CF. DOCS. 65); DECLARAÇÕES PRODUTOR RUAL (sic)

(CF. DOCS. 66/117); DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS (CF. DOCS. 173/175)". Afirma que "referidos

documentos só não foram usados em face de a jurisprudência vir se firmando de que para a concessão de

aposentadoria rural, bastaria a prova exclusivamente testemunhal, como reiteradas decisões do Egrégio

Tribunal Federal da Terceira Região, vinha firmando o entendimento de que a prova da atividade de rurícola se

fazia por todos os meios em direito admitidas, inclusive por testemunhas (fls. 23/24).

 

Todavia, ao contrário do alegado na inicial, os aludidos "documentos novos" faziam parte do processo subjacente

e foram devidamente valorados pelo Julgador primitivo. De fato, os documentos mencionados pela parte autora

como novos são os mesmos que instruíram o feito subjacente. Desse modo, se já houve a devida apreciação dos

documentos que instruem a presente Ação Rescisória, não há interesse de agir para a rescisão do julgado quanto a

esse tópico. 

 

Friso que nenhum outro documento foi apresentado com a inicial da presente Ação Rescisória, além da cópia

integral do processo primitivo. Nesse caso, é imperativo o reconhecimento de que a parte autora carece de

interesse de agir no tocante ao pedido de rescisão com fundamento em documentos novos, já que as cópias

apresentadas foram devidamente valoradas pelo Julgador original na ação subjacente. 

 

O interesse de agir é composto do binômio necessidade-adequação. No caso, a Ação Rescisória não constitui

instrumento adequado para a reapreciação, a título de documento novo, da prova que instruiu o feito subjacente.

Tal circunstância denota a inexistência de interesse de agir, na modalidade adequação. 

Desse modo, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no tocante à causa de pedir alicerçada em "documentos novos". 

 

Por seu turno, a preliminar de carência de ação aventada pela autarquia previdenciária confunde-se com o próprio

mérito do pedido de rescisão, de modo que com ele será analisado. 

 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil

 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada".

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente

sobre matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de

total improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a

citação e proferir o decisum meramente reproduzindo o paradigma.

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de

direito e existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em
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julgamento. Trata-se de construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo

285-A do Código de Processo Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas

desnecessárias e privilegia-se o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, do Texto Constitucional.

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em erro de fato, na qual se

pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é sabidamente vedado em

sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a título ilustrativo, os

seguintes precedentes:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

(...) 

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

(...)". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco,

votação unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial. 

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. 

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código

processual civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC.

Improcedência do pedido rescisório. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido". 

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera

Jucovski, votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121) 

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador

verifica desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos

cuja instrução já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais

célere do que nas hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que

ensejam os julgamentos assim realizados.

 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes

trechos:

"Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de

fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no

juízo há houver decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de

plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º

inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o

direito fundamental à razoável, duração do processo. 

(...) 

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de
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direito; b) existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido". 

 

Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil,

passo à análise do juízo rescindendo.

 

Do Juízo Rescindendo

 

No que concerne ao alegado erro de fato, o artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil disciplina que:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato , resultante de atos ou de documentos da causa;

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato.

(...)"

 

Sobre o tema, cumpre transcrever o seguinte excerto doutrinário:

 

"Esse inciso IX que ora nos ocupa não pode ser compreendido a partir de interpretação literal porque a frase

empregada não faz sentido (" erro de fato,, resultante de atos ou documentos da causa"). Contudo, a

interpretação lógica do texto à luz do § 1º aba ix o permite o entendimento: se o erro é a admissão judicial de

fato inexistente ou não-admissão de fato existente (§ 1º), este (o erro) é revelado pelos atos e documentos da

causa, isto é, é tornado claro pelos autos do processo. Assim, se o que aponta a existência do erro são os autos

(conjunto de atos documentados), basta compreender a locução "resultante de" como "revelado pelos" para que a

previsão ganhe sentido.

§ 1º

O parágrafo em questão tem o explícito escopo de conceituar o erro de fato previsto no inc. IX acima, o que

acaba representando um elemento decisivo para a interpretação dessa norma jurídica, dada a sua flagrante

deficiência redacional (v. nota ao inc. IX ). Há erro de fato , assim, toda vez que um fato , por si só capaz de

determinar o resultado diferente para a causa, tenha sido totalmente desconsiderado pela sentença rescindenda

ou, se inequivocamente inexistente, tenha sido determinante da procedência ou improcedência do pedido.

§ 2º

Assim como acontece com o texto do inc. IX acima, também este dei a o intérprete perplexo, porque se não houve

pronunciamento judicial sobre o fato , como é possível que tenha havido erro por admissão de fato inexistente?

Mais uma vez é necessário interpretar logicamente o dispositivo e repudiar a interpretação literal. Na verdade, o

que a regra significa é que para a caracterização do erro de fato , para fins de rescisória , é indispensável que o

fato (existente desconsiderado) não tenha sido resultado de uma escolha ou opção do juiz diante de uma

controvérsia, mas sim de uma desatenção. Se o magistrado decidiu controvérsia para afirmar ou negar o fato ,

já não haverá o fundamento em questão (o erro de fato ) para justificar o pedido rescisório. Não fosse assim,

qualquer erro poderia autorizar o prejudicado a buscar a rescisão da sentença, o que provocaria a

instabilidade da garantia da coisa julgada (Vicente Greco Filho)". (sem grifos no original)

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da costa Machado; Editora Manole; 4ª edição;

página 677/679)

 

Assim, o erro de fato, nos termos do § 1º do artigo 485 do CPC, ocorre quando a sentença admitir um fato

inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. E, a teor do § 2º, para seu

reconhecimento é necessário que não tenha havido qualquer controvérsia, tampouco pronunciamento judicial

sobre o fato. 

 

Pois bem. 

 

A parte autora alega ter havido erro de fato no julgamento da ação subjacente, pois "analisando-se que dos autos

constavam documentos em que é de ser admitido como início razoável de prova material - qualificação do

marido como lavrador -, houve erro de fato, o que dá ensejo à apreciação da presente ação rescisória dando-lhe
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pela procedência" (fl. 23).

 

Por sua vez, o acórdão rescindendo consignou às fls. 255/257 que:

 

"A apelada possui mais de cinqüenta e cinco anos de idade, nascida em 24.05.1942. Completou a idade mínima

exigida em 24.05.1997.

A autora juntou, como início de prova material, cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 18.07.1959) e

certidão de casamento do seu filho (realizado em 29.07.1979), qualificando o cônjuge como lavrador.

Apresentou declaração firmada pelo Prefeito Municipal de Santa Albertina, datada de 07.03.2001, informando

que a autora sempre desempenhou atividade rural (fls. 60).

Tal declaração não pode ser considerada como início razoável de prova material, equivalendo, em vez disso, a

simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido - o que é pior - ao crivo do contraditório. Está,

portanto, em patamar inferior, no meu entender, à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a

bilateralidade de audiência.

Importa ressaltar, ademais, que a declaração em tela é extemporânea à época dos fatos, porquanto datada em

2001, ou seja, no mesmo ano da propositura da demanda, o que sugere que foi produzida apenas com o intuito de

instruir a inicial.

Há, ainda, cópias de livros de matrícula do Colégio Estadual de Santa Albertina, referente aos anos letivos de

1953, 1974, 1975, 1976, 1977, 1978, 1979 e 1980 (fls. 23/56), nos quais o marido da autora está qualificado

como lavrador; notas fiscais de produtor rural, referente à remessa de mercadorias, expedidas entre 1979 e 1987

(fls. 78/82 e 91/112); contrato particular de parceria agrícola celebrado pelo marido da autora datado de

30.09.1978, com vigência entre outubro de 1978 a setembro de 1981 (fls. 62); termo de compromisso destinado a

financiamento de produção, datado de 1982 (fls. 63); declarações de produtor rural dos exercícios de 1977,

1980, 1981, 1982, 1983, 1984, 1985 e 1986; cédula rural pignoratícia datada de 05.10.1983 (fls. 67); folha de

cadastro de trabalhador rural produtor datada de 04.08.1975; recibo de entrega de declaração de imposto de

renda - ano base 1972.

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls.

216/221, o marido da autora exerceu atividade urbana na "PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA" no

período de 11.08.1987 a 16.11.1990, "PROGRESSO DE AMERICANA S/A" no período de 17.11.1990 a

02.06.1998, sendo, ainda, beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 42/109.735.440-4 -

DIB 12.04.1998).

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora não retira seu sustento apenas da atividade

rurícola desenvolvida em sua propriedade, visto que seu marido exerceu atividade urbana por vários anos,

inclusive, dentro do período de carência.

Em que pese tenham os testemunhos colhidos afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um

início razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça,

in verbis:

(...)

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente

testemunhal.

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:

(...)

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material.

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR

nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des.

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou provimento à apelação do INSS para reformar a

sentença e julgar improcedente a demanda, nos termos acima preconizados, revogando-se a tutela concedida na

sentença. Prejudicado o recurso adesivo da autora.

É o voto".

 

Conforme se depreende do excerto acima transcrito, o acórdão rescindendo manifestou-se expressamente sobre a

documentação acostada aos autos da ação subjacente. Entretanto, entendeu que o exercício de trabalho urbano

pelo marido da parte autora descaracterizava o alegado regime de economia familiar, de modo que os documentos

apresentados não aproveitavam à parte autora. 
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No caso, a decisão rescindenda frisou que a atividade urbana desenvolvida pelo marido da parte autora se deu,

inclusive, dentro do período de carência necessário à concessão do benefício. A inexistência de documentos em

nome próprio ou posteriores ao exercício da atividade urbana do seu cônjuge, dentro do período de carência,

constituiu fator determinante para o insucesso da demanda subjacente. 

 

Trata-se de valoração do acervo probatório levada a efeito pelo Julgador primitivo, que, motivadamente, entendeu

não ter restado comprovado o trabalho campesino da parte ré pelo período necessário à concessão do benefício.

Esse entendimento, embora contrário à pretensão da autarquia previdenciária, não autoriza o ajuizamento de Ação

Rescisória.

 

Destaco, inclusive, que a parte autora é beneficiária de pensão por morte de comerciário (NB 1383038071), com

DIB em 11.03.2006, conforme informação obtida junto ao Sistema Plenus. Tal fato demonstra que seu esposo,

cujos documentos a autora utiliza para comprovação da sua condição de rurícola, há muitos anos deixou as lides

campesinas, tendo se dedicado a outras formas de trabalho para manutenção do seu sustento. 

 

Em suma, a decisão rescindenda em nenhum momento admitiu um fato inexistente ou tomou por existente algo

que não ocorreu, de modo que a pretensão de rescisão do julgado não preenche o requisito previsto no § 1º do

artigo 485 do Código de Processo Civil, não tendo restado configurado o erro de fato. Além disso, o pedido

deduzido pela autarquia previdenciária também encontra óbice no § 2º do artigo acima mencionado, uma vez que

houve pronunciamento judicial a respeito do início de prova material juntado ao feito primitivo. 

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO . NÃO

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATO S E PROVAS DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 13/05/04 e o

acórdão transitou em julgado em 19/12/02. 

2. O erro de fato (art. 485, IX , do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a

sentença e os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo

a produção de novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter ocorrido

controvérsia, nem pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC). 

3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação

anterior, ainda não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto

83.080/79, a aposentadoria por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse

chefe ou arrimo de unidade familiar. 

4. O pedido de aposentadoria por idade tem por fundamento a regra de transição inserta no art. 143 da Lei

8.213/91, a qual exige o implemento de três requisitos: idade mínima de 55 anos, se mulher; efetivo exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência; e demonstração

da atividade em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Sobre o implemento do requisito

etário e a demonstração da atividade rural inexistem controvérsias. 

5. A prova testemunhal atesta que a apelante parou de trabalhar há dez anos, considerada a data da audiência. O

eminente Relator pronunciou-se expressamente sobre a questão, adotando entendimento contrário à pretensão da

autora. Não se vislumbra, portanto, erro de fato a amparar o pedido rescisório. 

6. A questão mostra-se controvertida, até na atualidade, o que atrai a incidência da Súmula 343 do STF. 

7. A ação rescisória , porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às

vezes de recurso, rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes do STJ. 

8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da

sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para

adoção das providências cabíveis à imediata cessação do benefício". (sem grifos no original)

(TRF3, Terceira Seção, AR 4162, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 em 29.03.2010,

página 118)

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 485, IX, DO CPC

- INOCORRÊNCIA - RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

1. No v. acórdão houve a apreciação da prova documental evidência essa que obsta o reconhecimento do "erro

de fato" (art. 485, IX, do CPC) proposto na inicial, sob fundamento de "falta de análise da prova documental".

2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato , por si só não conduziria à procedência do pedido, posto que o v.
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acórdão que se pretende rescindir solucionou a lide sob o entendimento de não restar demonstrado o

preenchimento do requisito tempo de trabalho exigido, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da

ação, mesmo de forma descontínua, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

3. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 6. Ação

rescisória improcedente". (grifei)

(TRF3, Terceira Seção, AR 4121, Relatora para o Acórdão Desembargadora Federal Leide Polo, DJU em

08.02.2008, página 1874)

 

Na verdade, a presente demanda visa à reavaliação da decisão rescindenda, mas a Ação rescisória não foi criada

com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão, sendo cabível apenas nas estritas hipóteses previstas nos

incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil. Portanto, incabível o ajuizamento do presente processo com

supedâneo em erro de fato, com vistas tão somente à reapreciação do acervo probatório amealhado no feito

primitivo. 

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no tocante ao pedido fundado em documentos novos e, presentes os

requisitos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE a Ação Rescisória, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos do artigo 33, inciso

XIII, do Regimento Interno desta Corte, quanto ao pedido arrimado em erro de fato, restando prejudicada a análise

do juízo rescisório.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de

sucumbência, em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 272).

 

Oficie-se ao Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Lajes/SP, com cópia desta decisão, para instrução

dos autos da ação subjacente n.º 2001.61.24.002377-2.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039370-83.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada por Adir Costa em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

visando à rescisão de Acórdão proferido pela Sétima Turma desta Corte nos autos da Apelação Cível n.º

2006.03.99.017467-0, o qual negou provimento ao agravo interposto, a fim de manter a decisão monocrática, que

2008.03.00.039370-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : ADIR COSTA

ADVOGADO : SP172851 ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.017467-0 Vr SAO PAULO/SP
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deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural

formulado no feito subjacente (fls. 95/98).

 

A presente demanda foi proposta com fundamento em violação a literal disposição de lei e documentos novos

(artigo 485, inciso V e VII, do Código de Processo Civil). 

 

Em suma, a parte autora alega "contrariando as provas dos autos (Início de Prova Material depoimento de

testemunhas), bem como a determinação da lei n. 8.213/91 (art. 55), o recurso de apelação interposto pelo INSS

foi provido", julgando-se improcedente o pedido formulado na demanda subjacente. Acrescenta que "O INSS, na

contestação, apenas alegou falta de período de carência e que não é possível o conhecimento apenas da prova

testemunhal; Mais nada foi alegado pelo INSS; Em nenhum momento o INSS ataca o conteúdo do documento, o

que seria seu ônus; Assim, a procedência da ação era de rigor, conforme a r. sentença de 1º grau". 

 

Assevera que "Não é verdade que o Autor exerceu atividade urbana no período de 1976 a 1983, o que é

facilmente comprovado pela análise de sua CPTS, onde constam registros de trabalho rural nos períodos de

02/1979 à 08/1979; 10/1979 a 03/1980; 09/1980 a 05/1981. Ocorre que, dentre os vários registros em CTPS do

Autor, constam alguns curtos períodos de atividade urbana, o que se justifica pelas dificuldades encontradas no

campo". 

 

Alega possuir documentos novos, consistentes em "3 (três) CERTIDÕES DE NASCIMENTO DOS FILHOS

Adilson Rosa da Costa, (ocorrido no dia 12.08.90); Vaniele Costa da Rosa (ocorrido no dia 26.05.1992) e Jean

Rafael Costa da Rosa ocorrido em 12.10.1993, onde consta a profissão do Autor como sendo Lavrador". 

 

Requer, desse modo, "seja julgada totalmente procedente a presente ação, modificando a r. decisão final daquela

ação, nascida no v. Acórdão, que alegou a insuficiência do início de prova material, bem como não comprovação

do período necessário de atividade rural, o que resta devidamente comprovado com a juntada dos novos

documentos apresentados pelo Autor; concedendo-se o beneficio, vez que possui a idade mínima e a carência

necessária, provada com início de prova material, corroborado por testemunhas". 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 13.10.2008 (fl. 02), tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 300,00 (fl. 14).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 15/102.

 

O despacho proferido à fl. 105 concedeu à parte autora os benefícios da assistência judiciária, bem como a

dispensou da realização do depósito prévio da multa previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo

Civil.

 

Regularmente citado à fl. 110, o INSS apresentou contestação às fls. 111/118. Alega que "a parte autora quer

rediscussão e nova análise de provas (...) Não houve erro na apreciação da prova; o que há é inconformismo com

a interpretação das provas feita pelo Judiciário. Levou-se em consideração as provas coligidas nos autos, mas o

autor possuía registros de trabalho urbano, demonstrando que o autor não laborou exclusivamente nas lides

rurais, tendo alternado o exercício de atividade rural e urbana. Ainda, o próprio autor confirmou o longo período

de exercício de atividade urbana, conforme verificou-se no depoimento às fls. 34 dos autos original (sic)". 

 

Acrescenta que "os documentos que a parte autora quer ver apreciados não são documentos novos, não são

documentos que não pôde fazer uso e, ainda, não são documentos capazes por si só de lhe assegurar

pronunciamento favorável. Não são documentos novos, porque já se encontravam na posse da parte autora antes

do início da ação originária". Assim, "requer-se a decretação da improcedência da presente demanda rescisória

que pretende rediscutir a causa". 

 

A parte autora apresentou réplica à contestação às fls. 120/123.

 

Intimadas a especificarem provas, a parte autora informou às fls. 127/128 que as provas necessárias já foram

apresentadas com a petição inicial. Por sua vez, o INSS requereu à fl. 130 a produção de prova documental, com a

juntada dos extratos do CNIS às fls. 131/133.
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A parte autora apresentou razões finais às fls. 138/142 e o INSS, às fls. 144/151, oportunidade em que alega ser a

parte autora carecedora de ação, em razão do suposto caráter recursal da presente Ação Rescisória. No mérito, a

autarquia previdenciária afirma não ter havido violação a literal disposição de lei e ser inexistente o documento

novo. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 153/158, manifestou-se pelo "acolhimento da preliminar

aventada com a consequente extinção da presente ação rescisória sem julgamento do mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ou, subsidiariamente, pelo julgamento de total improcedência desta".

 

É o Relatório.

Decido.

 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido." (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.
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II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento." (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-

82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)"

 

 No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria reiteradamente decidida no âmbito das Cortes pátrias. 
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Pois bem. 

 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo

495 do Código de Processo Civil, eis que o v. acórdão rescindendo transitou em julgado em 16.11.2007 (fl. 101) e

a inicial foi protocolada em 13.10.2008 (fl. 02).

 

De outra banda, a preliminar de carência de ação alegada pelo INSS somente em sede de alegações finais,

confunde-se com o próprio mérito do juízo rescindendo, de modo que com ele será apreciado. 

 

Do Juízo Rescindendo

 

No tocante à apresentação de documentos novos, o artigo 485, inciso VII, do Código de Processo Civil, está assim

redigido:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)"

 

A análise do dispositivo em tela permite concluir que documento novo é aquele que já existia ao tempo da ação

originária, mas que dele não se pôde fazer uso ou porque era ignorada a sua existência. Em regra, é necessário que

a invocação desse dispositivo requeira a demonstração do desconhecimento da existência do documento novo à

época do ajuizamento da ação subjacente ou que seja apresentado motivo relevante, que justifique o porquê da sua

não juntada naquela oportunidade. 

 

Todavia, a jurisprudência tem admitido o abrandamento do rigor legal quando se cuidar de trabalhador rural.

Trata-se da aplicação do princípio pro misero, em razão do reconhecimento judicial das peculiaridades da vida no

campo. Nesse sentido, assim se pronunciou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, quando do julgamento

da AR 2008.03.00.003584-9/SP, cuja ementa foi publicada no Diário Oficial em 15/3/2011:

 

"Tomando em consideração a situação peculiar do trabalhador rural, seu parco grau de instrução e a

impossibilidade de compreensão, quando do ingresso em juízo, da relevância da documentação a alcançar a

desejosa aposentadoria, presumindo-se, outrossim, ausentes desídia ou negligência, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AR 3429/SP, AR 2478/SP, AR 789/SP), afastando-se do rigor conceitual da lei de regência,

evoluiu no sentido de permitir ao rurícola o manuseio de documentos preexistentes à propositura da demanda

originária, entendimento esse abraçado, inclusive, no âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, considerando as

condições desiguais vivenciadas no campo e adotando a solução pro misero.

Nada obstante, conforme o disposto na parte final do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, a

superveniência da prova produzida, na maneira mencionada, não foge à obrigação de se mostrar "capaz, por si

só, de lhe assegurar pronunciamento favorável", ou seja, a documentação apresentada pela parte autora, então

desconhecida nos autos, deve ser hábil a alterar a posição do órgão julgador".

 

Além disso, cumpre considerar que o dito "documento novo" é, em verdade, "documento velho", pois este já

deverá existir ao tempo do ajuizamento da ação primitiva. 

 

Nos termos do disposto no artigo 485, inciso VII, do CPC, faz-se necessário também que o documento

considerado novo possua tamanha força probante que se já se encontrasse na ação subjacente, teria sido capaz de

assegurar pronunciamento favorável à pretensão da parte autora. Em outras palavras, o documento novo deve ser

suficiente para alterar o julgamento da decisão rescindenda, sob a ótica da tese jurídica por ela adotada. Pontes de

Miranda leciona que "o documento que se obteve, sem que dele tivesse notícia ou não tivesse podido usar o autor

da ação rescisória, que foi vencido na ação em que se proferiu a sentença rescindenda, tem se ser bastante para

que se julgasse procedente a ação. Ser bastante, aí, é ser necessário, mas não é exigir-se que só ele bastasse,

excluído outro ou excluídos outros que foram apresentados. O que se exige é que sozinho ou ao lado de outros,

que constaram dos autos seja suficiente" (Tratado da Ação Rescisória, 2ª ed. Campinas: Bookseller, 2003, p.

329). 
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No caso da presente Ação Rescisória, com a inicial foram apresentados os documentos abaixo relacionado,

reputados como novos pela parte autora:

 

Certidão de Nascimento do filho da parte autora, Adilson Rosa da Costa, ocorrido em 12.08.1990 (fl. 18);

Certidão de Nascimento do filho da parte autora, Vaniele Costa da Rosa, ocorrido em 26.05.1992 (fl. 19);

Certidão de Nascimento do filho da parte autora, Jean Rafael Costa da Rosa, ocorrido em 12.10.1993 (fl. 20).

 

No caso, os documentos apresentados na demanda rescisória têm o condão de promover a rescisão do julgado

rescindendo. 

 

Segundo o acórdão rescindendo, o insucesso da demanda subjacente foi decorrente do fato de a parte autora ter

exercido atividade de cunho urbano, no período de 1976 a 1983. Nesse sentido, o acórdão objurgado consignou à

fl. 98 que "Frise-se ainda, o próprio requerente confirma o longo exercício de atividade urbana, conforme se

verifica em seu depoimento pessoal constante na fl. 34, aqui transcrito: Adir Costa (requerente): "Por toda a

minha vida fui lavrador, exceto de 1976 a 1983, quando trabalhei na cidade como servente de pedreiro,

registrado. Com oito anos comecei a trabalhar na lavoura e trabalhei até vir para a cidade. Depois que deixei de

trabalhar na cidade, tornei a ser trabalhador rural. Primeiramente, trabalhei para duas pessoas, que têm

propriedades rurais no bairro Encapoeirado. Lá eu plantava feijão e milho. Atualmente, estou doente, e estou

trabalhando como diarista, para uns e para outros, mas pouco. Ontem foi o último dia que trabalhei. Foi feriado,

mas trabalhei na lavoura de Adão Preto. Ontem plantei pimentão, milho e feijão." Desta forma, o conjunto

probatório não comprova a qualidade de rurícola da parte autora como diarista pelo período exigido na

legislação previdenciária, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade

devida aos rurícolas, sendo mister que a demanda seja julgada improcedente."

 

Os documentos apresentados como novos, nos quais constam a qualificação de lavrador da parte autora, são

posteriores ao período em que se dera o labor urbano, de forma que se prestam a servir como início de prova

material do labor rural depois daquele período. 

 

Além disso, as testemunhas ouvidas em 03.11.2005, corroboram o início de prova material consubstanciado nos

documentos novos, permitindo inferir o retorno da parte autora às lides campesinas. Assim, caso já estivessem

acostados aos autos do feito primitivo, outra teria sido a solução conferida à lide subjacente. 

 

A 3ª Seção desta Corte já teve a oportunidade de se manifestar acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O

MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ERRO DE FATO INEXISTENTE -DOCUMENTO

NOVO - PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - CUSTAS -

TUTELA ANTECIPADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A preliminar de carência da ação, em razão do

alegado caráter recursal pretendido pelo autor ao ajuizar a ação rescisória, por tangenciar o mérito, com ele

será analisada. 2. Não se entrevê erro de fato na espécie, pois houve efetivo pronunciamento judicial sobre o

conjunto probatório que acompanhou a demanda originária com o fito de comprovar a atividade rural do autor.

Inteligência do § 2º do inciso IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 3. O v. julgado analisou as provas

materiais carreadas aos autos e considerou-as insuficientes à comprovação da atividade de rurícola no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 4. O documento novo (art. 485, VII, do CPC), a autorizar o

manejo da ação rescisória, limita-se àquele que, apesar de existente no curso da ação originária, era ignorado

pela parte ou, sem culpa do interessado, não pôde ser utilizado no momento processual adequado, seja porque,

por exemplo, havia sido furtado ou se encontrava em lugar inacessível. Outrossim, deve o documento referir-se a

fatos que tenham sido alegados no processo original e estar apto a assegurar ao autor da rescisória um

pronunciamento favorável. 5. Em se tratando de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à

propositura da ação originária, deve ser considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ.

6. O autor trouxe documentos novos: contratos de trabalho rural anotados na carteira de trabalho, Certidão de

Nascimento de seu filho e mandado de intimação para ser ouvido como testemunha nos autos de ação de

usucapião. Nesses, que se reportam a fatos mais recentes, está qualificado como lavrador. 7. Esses documentos

podem ser considerados início de prova material, com potencial para ensejar pronunciamento favorável ao

autor, se corroborados por prova testemunhal, como na espécie, e consideradas as conclusões do julgado

rescindendo, a tornar perfeitamente plausível a desconstituição do julgado, com fulcro no artigo 485, VII, do

CPC. 8. Em sede de juízo rescisório, o acolhimento do pedido formulado na ação originária é de rigor, pois
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comprovado o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade como

trabalhador rural. 9. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola, bastam o preenchimento do requisito

etário e a comprovação da atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 10. É

cabível a aposentadoria por idade de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da

Lei n. 8.213/91. 11. A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de

abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n. 8.213/91. 12. O termo inicial do benefício previdenciário

deve retroagir à data da citação realizada nesta ação rescisória, por ser a pretensão reconhecida a partir de

documento novo. 13. A correção monetária das parcelas vencidas ocorrerá nos termos das Súmulas n. 148, do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e n. 8, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo

com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 14. Os juros de mora deverão ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

n. 9.494/97. 15. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o

reembolso, por força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte autora. 16.

Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício ora

concedido, no prazo de 30 (trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. 17. Os valores pagos em decorrência do benefício

assistencial concedido administrativamente deverão ser objeto de compensação quando da execução do presente

julgado. 18. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, compreendidas as

prestações vencidas desde a data da citação na ação rescisória até a data deste acórdão. 19. Matéria preliminar

rejeitada. Ação rescisória procedente. Pedido formulado na demanda originária procedente". (grifei)(AR

01029753720074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por outro lado, no que concerne à necessidade de comprovação da impossibilidade de utilização dos aludidos

documentos no processo originário, cumpre destacar que é pacífica a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal

de Justiça no sentido de mitigação desse requisito, quando se tratar de trabalhador rural, em homenagem à solução

pro misero:

 

Por oportuno, colaciono os julgados abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. DOCUMENTO NOVO.

SOLUÇÃO PRO MISERO. RECIBOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA LIDE RURAL. COMPROVANTES

DE PAGAMENTO DE ITR'S E CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL EM NOME DO

EMPREGADOR DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR ROBUSTAS PROVAS

TESTEMUNHAIS. 1. A apresentação, em ação rescisória, de documentos já existentes à época da propositura

da ação, deve ser tida como válida, em face das desiguais oportunidades vivenciadas pelos trabalhadores

rurais, razão pela qual se adota a solução pro misero. 2. Os recibos de pagamentos recebidos em função do

trabalho rural, trazidos como documentos novos, constituem início razoável de prova material aptos a comprovar

o exercício da atividade rurícola. Somando-se ainda aos comprovantes de pagamento de ITR's e ao Certificado

de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, referentes à propriedade em que se deu o labor rural da Autora, todos

corroborados por idôneas provas testemunhais que comprovam a condição de obreira da Autora nas lides

agrícolas, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade. Precedentes do STJ. 3. Ação julgada

procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, negar

provimento ao recurso especial do INSS". (grifei)

(AR 200501276705, LAURITA VAZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:11/02/2008 PG:00054 RJPTP

VOL.:00017 PG:00117 RT VOL.:00872 PG:00168 ..DTPB:.)

"Previdenciário (aposentadoria rural por idade). Ação rescisória (documentos novos). Solução pro misero

(possibilidade). Precedentes (aplicação). Pedido procedente (caso). 1. Apresentados documentos novos - em que

consta a profissão de lavrador do marido - aptos a serem considerados início razoável de prova material da

atividade rural, é de se estender a condição de rurícola à mulher. 2. A Terceira Seção, considerando as

condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural, adota, em situações que tais, solução pro misero,

entendendo que a prova, ainda que preexistente à propositura da ação, deve ser considerada para efeitos do art.

485, VII, do Cód. de Pr. Civil. Precedentes. 3. Pedido julgado procedente com o restabelecimento do acórdão do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região". (grifei)

(AR 200400803391, NILSON NAVES, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:30/10/2008 ..DTPB:.)
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No caso concreto da lide posta a desate, a situação da parte autora amolda-se àquela em que a jurisprudência

admite a solução pro misero para a apresentação de documentos novos em sede de Ação Rescisória. Trata-se de

pessoa humilde, trabalhador rural e analfabeto, conforme se depreende do documento acostado à fl. 29.

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido de desconstituição do acórdão subjacente, com fulcro no artigo 485,

inciso VII, do Código de Processo Civil. 

 

Tendo em vista a procedência do pedido de rescisão com fundamento em documentos novos, mostra-se

despicienda a análise do feito no que tange à causa de pedir fundada em violação a literal disposição de lei. 

 

Superado o juízo rescindendo, passo à análise do juízo rescisório. 

 

Do Juízo Rescisório

 

A parte autora, tendo em vista os documentos acostados à fl. 29, completou a idade necessária à concessão do

benefício de aposentadoria por idade rural em 15.07.2005. Desse modo, deveria comprovar 144 meses ou 12 anos

de exercício de atividade rural, a teor do disposto na tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Os documentos novos (fls. 18/20), consistentes nas certidões de nascimento dos filhos da parte autora, nascidos

em 12.08.1990, 26.05.1992 e 12.10.1993, servem como início de prova material do labor rural, a partir de 1990,

ano do documento mais antigo apresentado.

 

Ademais, as testemunhas ouvidas em 03.11.2005 corroboram o inicio de prova material acima mencionado. De

fato, Celestrino da Silva Dias afirmou conhecer o autor desde 1989 e que ele sempre foi lavrador, trabalhando na

roça até a data da audiência (fl. 42). João Bueno de Camargo, por seu turno, afirmou conhecer o autor há cerca de

14 ou 15 anos (o que remonta até o ano do documento novo mais antigo apresentado nesta Ação Rescisória, qual

seja, 1990), que ele sempre trabalhou na roça e que ainda continuava trabalhando na lavoura. 

 

A prova do trabalho rural no período rural posterior ao exercício do labor urbano é suficiente à concessão do

benefício vindicado. No caso, em que pesem as declarações da parte autora no feito subjacente, se pode observar

da cópia da CTPS acostada às fls. 32/35 que, no período de 1976 a 1983, o trabalho urbano não foi exercido de

maneira contínua ou mesmo preponderante em relação à faina campesina.

 

Nesse lapso, conforme aponta a cópia da CTPS acima mencionada, somente houve o exercício de trabalho de

cunho urbano nos períodos compreendidos entre 19.08.1976 a 15.10.1976, 16.08.1981 a 01.03.1982 e 01.06.1982

a 10.02.1983. Esses períodos somados perfazem 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias de

trabalho urbano. 

 

Por outro lado, o mesmo documento também aponta vínculos de natureza rural nos interregnos de 22.02.1979 a

10.08.1979, 08.10.1979 a 01.03.1980 e 16.09.1980 a 15.05.1981, o que totaliza 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 13

(treze) dias de trabalho campesino. 

 

Os curtos períodos de trabalho urbano não comprometem sua condição de trabalhador campesino, tendo em vista

a preponderância do trabalho rural na vida laborativa da parte autora. Na ação subjacente, diga-se de passagem,

sua condição de trabalhador rural remonta a 1963, data do documento mais antigo apresentado na ação subjacente,

consistente no Certificado de Isenção do Serviço Militar, expedido em 14.11.1963 (fl. 30). Embora esse início de

prova material não tenha sido corroborado por prova testemunhal, nesse documento a parte autora já é qualificada

como lavrador, de forma a se concluir que a eventual atividade urbana da parte autora foi exercida de forma

episódica. 

 

De qualquer maneira, o início de prova material consistente nas certidões de nascimento colacionadas ao presente

feito restou corroborado pela prova testemunhal colhida na ação subjacente, tendo demonstrado o labor rural da

parte autora por mais de 15 anos, o qual perdurava até mesmo depois de ajuizada a ação primitiva. 
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Desse modo, completada a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício de labor rural em número de meses

idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o

direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Nessa linha, trago à colação julgado da Colenda 3ª Seção desta Corte:

 

 "AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. DOCUMENTO NOVO. ART. 485, VII, CPC. APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. TÍTULO ELEITORAL DO COMPANHEIRO LAVRADOR. QUALIFICAÇÃO EXTENSIVA

À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. I - Tomando-se em conta a condição desigual

experimentada pelo trabalhador rural, que permite a adoção da solução pro misero, os documentos apresentados

podem ser considerados novos, para fins de rescisão do julgado, nos moldes do art. 485, VII, do Código de

Processo Civil, conforme remansosa jurisprudência. II - A demonstração, pelos assentamentos civis, de que do

relacionamento da autora e seu companheiro foram geradas duas filhas, fornece elementos suficientes para

caracterização da vida em comum. III - O início de prova escrita corroborada pela prova testemunhal justifica o

reconhecimento do exercício de atividade rural para fins de aposentadoria por idade. IV - Carteira de

identidade, indicando a condição de analfabeta da autora, Certidão de Casamento e Certidão de Nascimento de

suas filhas havidas com seu companheiro, e título eleitoral deste, em que consta a sua qualificação como

lavrador, servem como inicio de prova material da condição de rurícola da requerente. V - Testemunhas

conhecem a autora há cerca de 30 anos e afirmam que sempre trabalhou e continua trabalhando como

rurícola. VI - Requerente ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo, levou uma

vida simples, afastada das atividades para as quais se exige que, no mínimo, seja a trabalhadora alfabetizada.

VII - Requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 satisfeitos, quanto à idade, tempo do trabalho no

campo e carência. VIII - Desnecessidade de contribuições. IX - Rescisória provida. Ação matriz julgada

procedente." (grifei)

(EI 00165098420004030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, DJU DATA:08/04/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A aposentadoria deve ser fixada no valor de um salário mínimo mensal, a teor do disposto no artigo 143 da Lei n.º

8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício fica fixado a partir da data de citação nesta ação rescisória, porquanto a r. decisão

rescindenda foi desconstituída com base na presença de documento novo.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte,

a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a presente decisão. 

 

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir o acórdão rescindendo, com fundamento no artigo 485,

inciso VII, do Código de Processo Civil, e, em sede de juízo rescisório, JULGO PROCEDENTE o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural formulado na ação subjacente.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos documentos de

ADIR COSTA, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis para a imediata implantação do benefício de
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APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, com data de início - DIB em 15.12.2008, e renda mensal inicial no

valor de um salário mínimo, por força do disposto no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se ao Juízo de Direito da Comarca de Apiaí/SP, com cópia desta decisão, para instrução do processo

subjacente (936/05).

 

P. I. .

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004820-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

P.I.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000502-60.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Manifeste-se o INSS sobre a contestação.

2013.03.00.004820-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ISMAEL RICARDO LOPES

No. ORIG. : 08.00.00106-9 1 Vr MARACAI/SP

2013.03.00.000502-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : FRANCISCA DE CANINDE SANTOS

ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

No. ORIG. : 00011459820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006230-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

De início, afasto a alegação da parte autora no sentido de que a contestação apresentada pelo INSS seria

intempestiva uma vez que a Lei nº 9.469 /97, por seu art. 10, estendeu ao INSS a prerrogativa expressa no art. 188

do CPC que prevê prazo em quádruplo para contestar e em dobro para recorrer.

 

Ainda que assim não fosse, não se aplicam à ação rescisória os efeitos da revelia, verbis:

 

"Art. 491: 3 Na ação rescisória, não se verifica o efeito da revelia (RSTJ 19/93; STJ-1ª Seção, AR 193-SP, rel.

Min. Adhemar Maciel, j. 28.11.89, julgaram improcedente, v.u., DJU 5.3.90, p. 1.395; RT 571/163, 626/120, JTA

49/56, 99/343), correndo ao autor o ônus de provar os fatos alegados (JTJ 180/252)." (NEGRÃO, Theotonio;

GOUVÊA, José Roberto F.. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo:

Saraiva, 2008, p. 638)

 

No mais, especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005672-40.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.03.00.006230-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : NEYDE BARONE DA ROCHA e outros. e outros

ADVOGADO : SP008220 CLODOSVAL ONOFRE LUI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07673215819864036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.005672-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     223/1188



 

DECISÃO

 

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Cuida-se de embargos infringentes do INSS contra acórdão da 9ª Turma desta Corte que, à unanimidade, negou

provimento a agravo legal do autor e, por maioria, desproveu recurso idêntico que o ente público interpôs,

mantida decisão monocrática de reconhecimento de período de trabalho como especial, operada sua convolação

em comum, reformada sentença e concedida aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

O teor da ementa é o seguinte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com 'súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior', quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária 'à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o

controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se

prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos."

O embargante sustenta o cabimento do recurso, com base na divergência entre o voto proferido pelo Relator,

Desembargador Federal Nelson Bernardes (vencedor), acompanhado pelo Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias, no sentido do reconhecimento da insalubridade na atividade desenvolvida pela parte autora entre

18.09.1974 a 01.02.1993 e, via de consequência, da possibilidade da aposentação, e o prolatado pelo Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi (vencido), para quem a especialidade não restou caracterizada.

Em resumo, refere o Instituto:

"(...)

Como se infere do exame dos autos, e como bem destacado no v. aresto impugnado, o Autor pretende a conversão

do período de atividade compreendido entre 18.09.74 e 01.02.93, sustentando ter exercido suas funções sob

condições prejudiciais à sua saúde.

(...)

Como se vê, o v. aresto houve por bem possibilitar a conversão do período de atividade compreendido entre

18.09.74 e 01.02.93, entendendo demonstrado que, no período em questão, o Autor teria laborado exposto, de

modo habitual e permanente, ao agente químico alcatrão. (enquadramento em conformidade com o item 1.2.10 -

'hidrocarbonetos e outros compostos de carbono' do Decreto n. 83.080/79, item 1.2.11 - 'tóxicos orgânicos' do

Decreto n. 53.831/64, item 1.0.3 - 'benzeno e seus compostos tóxicos' e 1.0.7 - 'alcatrão' do Decreto n. 2.172/97 e

do Decreto 3.408/99).

Contudo, como bem destacado no voto proferido pelo I. Juiz Federal Convocado, Dr. Leonardo Safi, no presente

caso, não há que se falar em conversão do período compreendido entre 18.09.74 e 01.02.93, inviabilizando a

concessão da benesse perseguida.

(...)

Na dicção que se extrai da legislação previdenciária, tem-se que o trabalho de forma permanente deve ser

entendido como aquele em que o segurado está exposto efetivamente aos agentes nocivos elencados, no exercício

de todas as suas funções.

(...)

Os agentes nocivos, por seu turno, são aqueles, presentes nos ambientes de trabalho, que, em função da sua

natureza, concentração, intensidade e fator de exposição, mostram-se potencialmente danosos à saúde ou à

integridade física.

Demais disso, a contar da regulamentação da Lei n. 9.032/95, tornou-se imprescindível, além do formulário, a

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, expedido por médico do

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : GERALDO FIRMINO FILHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056724020034036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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trabalho ou engenheiro especializado em segurança do trabalho.

(...)

No presente caso, relembre-se, o voto condutor entendeu pela possibilidade de conversão do período de atividade

compreendido entre 18.09.74 a 01.02.93, entendendo que, durante a jornada de trabalho, o Autor estava exposto,

de modo habitual e permanente, ao agente agressivo hidrocarboneto (alcatrão).

De fato, possível o enquadramento para as atividades relacionadas à fabricação de hidrocarbonetos e derivados

do carbono, bem como a aplicação de inseticidas derivados do carbono, consoante previsão contida nos códigos

1.2.10 do quadro anexo a que se refere o Decreto 83.080/79 e 1.2.11 do quadro anexo do artigo 2º do Decreto nº

53.831/64, in verbis:

(...)

Como se vê, necessário o efetivo contato com a substância química mencionada nos códigos dos anexos

(hidrocarbonetos e derivados do carbono), a fim de caracterizar a atividade como insalubre.

Porém, no presente caso, a documentação acostada não demonstra que o Autor exerceu suas atividades exposto,

de modo habitual e permanente, a agentes agressivos.

De fato, o formulário de informações sobre atividades exercidas em condições especiais de fls. 127 aponta que,

no período de 18.09.74 a 01.02.93, o Autor preparava asfalto oxidado, fazendo destilação de alcatrão, de óleos e

composição de todos os produtos feitos na oxidação, apontando como agente nocivo apenas ruído da ordem de

85 dB(A).

Observe-se que o laudo pericial de fls. 129/163, indica que durante a jornada de trabalho, o Autor esteve exposto

a ruído variável entre 62 e 74 dB(A); ou seja, inferior ao legalmente permitido.

Convém mencionar que, consoante salientado no teor do voto vencido, os laudo (sic) técnicos de condições

ambientais do trabalho LTCAT, são categóricos ao afirmar que não existe exposição a nenhum agente agressivo

em nível superior ao limite legal.

(...)

Ademais, resta evidenciado da documentação encartada aos autos que o Autor não exercia funções relacionadas

à fabricação de hidrocarbonetos ou derivados do carbono ou à aplicação de inseticidas derivados do carbono ou

ainda, em efetivo contato com substâncias químicas derivadas do carbono; ou seja, não restou demonstrado que

ficava exposto, de modo habitual e permanente, ao agente hidrocarboneto ou qualquer derivado de carbono.

Importa dizer, ainda, que, em face da impossibilidade de conversão do período de atividade compreendido entre

18.09.74 e 01.02.93, o Autor não faz jus ao recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, de rigor o provimento do presente recurso, a fim de prevalecer o voto vencido que manteve a

sentença quanto a impossibilidade de conversão do período compreendido entre 18.09.74 e 01.02.93, julgando

improcedente o pedido de concessão o benefício.

(...)." (g. n.)

Admissão dos embargos (fl. 787).

Contrarrazões (fls. 789-794).

É o Relatório.

 

Decido.

A princípio, as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil brasileiro, que visam à criação de

mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior celeridade na tramitação dos

processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro daquele exercício, eficaz

instrumento à satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição da Justiça, quando

modificado o art. 557 do Código de Processo Civil, cuja redação passou a ser:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º. De decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso,

e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor."

Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

"4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O

sistema permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como

entender necessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada

quer é a economia processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo,
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desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence,

órgão competente para decidir, de modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode

conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada

recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso

(juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,

porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é

do que o agravo de que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe

para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo

irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,

infralegal (...).

(...)

11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com

súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade

conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para

julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo

inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para órgão colegiado (CPC 557

§ 1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso." (Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961)

E a demanda crescente por uma justa e efetiva resposta do Poder Judiciário, fruto das modernas transformações

que ora se operam na sociedade brasileira, encontra respaldo, também, no regimento Interno deste Regional, a

dispor sobre a possibilidade de solucionar, monocraticamente, os infringentes, verbo ad verbum:

"Art. 260 - Os embargos serão deduzidos por petição e protocolados no Tribunal.

(...)

§ 3º - Os autos serão conclusos ao Relator sorteado, a quem compete:

I - negar seguimento ao recurso, nas hipóteses do art. 33, XII; ou,

II - dar provimento ao recurso, nas hipóteses do art. 33, XIII;

(...)" (Caput e parágrafos com redação dada pela Emenda Regimental 12, de 18.12.2012, publicada no DE JF3R

de 04.03.2014, edição 41/2013, p. 05)

Como consequência, tenho que o julgamento com fulcro nos artigos em voga, desde que rigorosamente atendidas

as exigências que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc. LXXVIII, da

Constituição Federal, v. g., a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.

A propósito:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI EM

DECISÃO QUE CONFERE À PARTE AUTORA O DIREITO À DESAPOSENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral da questão em tela, é assunto a ser

apreciado tão somente quando do juízo de admissibilidade de recurso extraordinário ao Supremo Tribunal

Federal.

2. A decisão agravada foi expressa ao indicar que o tema da desaposentação tem sido objeto de análise em

sucessivos embargos infringentes, no âmbito da Terceira Seção deste Tribunal, e que a jurisprudência do órgão,

que antes não acolhia a tese, passou a admiti-la após a orientação firmada pelo Colendo Superior de Justiça, no

julgamento do REsp 1.334.488/SC, sob o regime dos recursos repetitivos.

3. Resta claro que, a pretexto do vício indicado na inicial, o que pretende o autor é apenas a rediscussão dos

autos, o que é vedado pelo estatuto processual civil, sob pena atribuir à ação rescisória finalidade de recurso.

4. O agravante não trouxe argumentos novos, capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada.

5. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgRgAR 9550, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, m. v., e-DJF3

08.04.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. RECURSO IMPROVIDO.

I - O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mediante a Emenda Regimental n.º 12, de 18

de dezembro de 2012, dispôs no artigo 260, § 3º, incisos I e II, a possibilidade de julgamento monocrático de

embargos infringentes, quando a matéria versada nos autos amoldar-se às exigências previstas no caput ou § 1º

do artigo 557 do Código de Processo Civil.

(...)

VIII - Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 386070, rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, v. u., e-

DJF3 12.03.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA.
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EM EMBARGOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE. HIPÓTESES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

- Segundo o art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao Relator o julgamento

monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente ou prejudicado

ou provendo-o se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do respectivo

tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- In casu, foram providos embargos infringentes, com amparo em firme jurisprudência, de modo que cabível na

hipótese o dispositivo legal em epígrafe. Precedentes.

(...)

- Recurso desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 873933, rel. Des. Fed. David Dantas, v. u., e-DJF3

26.02.2014)

"AGRAVO EM EMBARGOS INFRINGENTES INTERPOSTOS CONTRA ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME DE

TURMA. DECISÃO MONOCRÁTICA DANDO PROVIMENTO AO RECURSO, COM FULCRO NO ART. 557, §

1º-A, DO CPC. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS FIXADOS NA

CITAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. LEI 10666/03. IRRELEVÂNCIA.

Não existe impedimento à aplicação do Art. 557 do CPC no julgamento monocrático de embargos infringentes,

uma vez que o próprio dispositivo não os excepciona. O Art. 557, § 1º-A, do CPC exige súmula ou jurisprudência

dominante, e não uníssona, de modo que o fato de haver divergência sobre a matéria neste Regional, conforme

restou constatado no julgamento não unânime da apelação, não afasta a aplicação desse permissivo processual.

(...)

Agravo ao qual se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 754733, rel. Des. Fed. Baptista Pereira,

maioria, DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 38)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS

INFRINGENTES. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.

- Na sistemática processual atual, além do princípio do livre convencimento motivado (Código de Processo Civil,

art.131), vigem as regras do art. 557 do Código de Processo Civil, buscando a economia processual com a

facilitação do trâmite dos recursos no tribunal.

- De acordo com o art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator pode decidir desde a admissibilidade do

recurso até o seu próprio mérito, pois o exame definitivo é do órgão colegiado se houver interposição do agravo

de que trata o § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil.

- O art. 557 do Código de Processo Civil alcança todo e qualquer recurso, até mesmo a remessa necessária,

podendo o relator não só negar seguimento a recurso como também dar-lhe provimento, desde que a decisão

monocrática esteja supedaneada em súmula ou jurisprudência dominante no tribunal ou tribunal superior.

- Aplicabilidade do art. 557 do Código de Processo Civil em sede de embargos infringentes. Precedentes do E.

Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Seção.

- Estabelecida a divergência exclusivamente em torno de questão, de direito, a decisão agravada manteve o

acórdão recorrido por se encontrar em conformidade com a jurisprudência dominante da E. Terceira Seção desta

Corte Regional.

- Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgEI 595383, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, maioria, DJF3 CJ1

14/1/2010, p. 57)

A divergência ventilada refere-se, essencialmente, à viabilidade de se considerar como especial o lapso de tempo

decorrido entre 18.09.1974 e 01.02.1993.

O voto condutor pautou-se pelos seguintes fundamentos:

"(...)

A decisão ora recorrida, no particular, encontra-se fundamentada nos seguintes termos:

'(...)

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Formulário DSS-8030 de fl. 127 - emitido pela empresa Toro Indústria e Comércio Ltda., pertinente ao vínculo

empregatício estabelecido entre 18 de setembro de 1974 e 01 de fevereiro de 1993, contendo a anotação de que o

autor estivera exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em nível de 85 dB(A), conforme

previsto nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

- Laudo Pericial de fls.129/163, que comprova a exposição ao agente agressivo ruído, em nível entre 62 e 74

dB(A), no setor denominado laboratório, constante no aludido formulário como sendo aquele onde o autor

desenvolvia a atividade de analista de laboratório.

- Formulário DSS-8030 de fl. 164 - emitidos pela empresa Ondalit Indústria e Comércio Ltda., pertinente ao

vínculo empregatício estabelecido entre 18 de julho de 1994 e 04 de novembro de 1998, contendo a anotação de

que o autor estivera exposto de forma habitual e permanente aos agentes agressivos: solventes (xileno, varsol,
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álcool etílico, tolueno, antraceno, aguarrás mineral), conforme previsto no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79.

Acerca da aludida documentação algumas ponderações se fazem necessárias, tendo em vista que, conquanto o

formulário de fl. 127 mencione sua exposição a ruído de 85 dB(A), o laudo pericial de fls. 129/163 é categórico

ao destacar que no setor denominado 'laboratório' o postulante estivera exposto a ruído em nível que oscilava

entre 62 e 74 dB(A), ou seja, inferior àquele exigido pela legislação previdenciária, que à época da prestação do

serviço deveria ser superior a 80 dB(A).

Não obstante, verifico do referido formulário que o autor no período compreendido entre 18 de setembro de 1974

e 01 de fevereiro de 1993 exercia a atividade de analista de laboratório e estava exposto de forma habitual e

permanente ao agente químico alcatrão.

O agente químico alcatrão deve ser considerado como nocivo, de conformidade com o item 1.2.10 -

'hidrocarbonetos e outros compostos de carbono' do Decreto n. 83.080/79, item 1.2.11 - 'tóxicos orgânicos' do

Decreto n. 53.831/64, item 1.0.3 - 'benzeno e seus compostos tóxicos' e 1.0.7 - 'alcatrão' do Decreto n. 2.172/97 e

do Decreto 3.048/99. Precedente: TRF1, 1ª Turma, AC nº 200638140064654, Relator Juiz Federal Convocado

Miguel Angelo de Alvarenga Lopes, DJF1 30/06/2009, p. 82.

Trata-se, portanto, de labor com sujeição aos agentes agressivos químicos a que alude os códigos 1.2.0 - do

Anexo I do Decreto nº 53.831/64 e do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Frise-se, ademais, que o próprio legislador expressamente destacou a natureza agressiva do alcatrão de hulha,

ao inseri-lo no código 1.0.7 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos compreendidos entre 18 de setembro de 1974 e 01 de fevereiro de 1993 e, entre 18 de julho de 1994 e 05

de março de 1997.

Os referidos períodos, na contagem original, perfaziam 21 anos e 2 dias, os quais, acrescidos na conversão

mencionada (8 anos, 4 meses e 25 dias), equivalem a 29 anos, 4 meses e 27 dias.

Somados os períodos de trabalho especial convertidos em comum ora reconhecidos aos demais vínculos

constantes no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 231/232 e dos extratos do CNIS,

anexos a esta decisão, sobre os quais inexistem controvérsias, o autor contava, em 15 de novembro de 1998, data

anterior à entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, com o tempo de serviço correspondente a 33

anos, 8 meses e 28 dias, suficiente a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional,

com renda mensal inicial correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) do salário de benefício, pelas normas

então vigentes, não se aplicando as regras de transição trazidas pela referida emenda constitucional.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento

e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

(...)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à

apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.'

É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com 'súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior', quer lhe dando provimento, na hipótese de

decisão contrária 'à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior' (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

De seu lado, o denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado

o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não

se prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

Aliás, 'Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557,

parágrafo 1º, do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do Relator quando bem fundamentada e

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder' (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AG nº 2007.03.00.018620-3, Rel.

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/09/2007, DJU 23/10/2007, p. 384).

No caso dos autos, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

Ante o exposto, nego provimento aos agravos legais opostos pelo autor e pelo INSS.

É o voto." (g. n.)

Por seu turno, o pronunciamento judicial vencido registrou:

"Cuida-se de declarar o voto que restou vencido no julgamento do Agravo Legal interposto pelo INSS contra

decisão, proferida pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes, que negou seguimento à remessa oficial e deu

provimento à apelação para julgar parcialmente procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. O

V. Acórdão proferido pela 9ª Turma desta Corte, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal do autor e,

por maioria de votos, negou provimento ao agravo legal do INSS, sendo divergente o voto deste magistrado, que
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lhe dava provimento.

Passo a declarar o voto vencido.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

(...)

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser

de 180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que o alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

(...)

Ineficaz desde a origem o dispositivo, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

(...)

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou

especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho

respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis

perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança

jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não

atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito

pacificado pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

(...)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação da atividade especial era realizada através do

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados

expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que 'Aprova o regulamento dos Benefícios da

Previdência Social' e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que 'Dá nova redação ao Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da

legislação posterior'.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

(...)

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais

sejam:

a) exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova

legislação relativa ao tempo de serviço especial.
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E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048

- Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

(...)

Importa realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

(...)

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que 'Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999'.

A partir de então, restou alterado o conceito de 'trabalho permanente', com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

(...)

O fator que determina a insalubridade no exercício das atividades com produtos químicos é a exposição a agente

agressivo em quantidade superior ao limite legal.

Embora o autor tenha juntado formulários específicos que mencionam o agente químico 'alcatrão', os laudos

técnicos (fls. 129/163 e 165/166) são categóricos ao afirmar que não existe exposição a nenhum agente agressivo

em nível superior ao limite legal, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza especial das atividades.

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo Legal do autor e, pedindo vênia ao senhor Relator, DOU

PROVIMENTO ao Agravo Legal do INSS para reformar a decisão atacada e, em novo julgamento, nego

provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, julgando improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço, cassando a tutela concedida." (g. n.)

FUNDAMENTAÇÃO

 

Inclino-me pelo voto vencedor.

 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e

53.831/64, até 05.03.1997, e após pelo Decreto 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado

o tempo mínimo de serviço para se aposentar, por ocasião em que editada a Lei 9.032/95, conforme a seguir se

verifica.

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, entrementes, vigoraram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre os dois regramentos, prevalece aquele mais

favorável ao segurado.

O Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se nesse sentido, à luz do aresto abaixo colacionado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre, ou

penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei nº

9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei nº 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto nº 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto nº 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dúbio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto nº 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto nº

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro

de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." (STJ, 5ª Turma, REsp 412351/RS, rel. Min. Laurita Vaz,
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j. 21.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 355)

O art. 58 da Lei 8.213/91, de seu turno, dispunha, em sua redação original:

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica."

Até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, presume-se a especialidade do labor pelo simples

exercício de profissão que se enquadre no disposto nos anexos dos regulamentos acima referidos, exceto para os

agentes nocivos ruído, poeira e calor (para os quais sempre foi exigida a apresentação de laudo técnico. (grifei)

Entre 28.05.1995 e 11.10.1996, restou consolidado o entendimento de ser suficiente, para a caracterização da

denominada atividade especial, a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030, com a ressalva dos agentes

nocivos ruído, calor e poeira.

Com a edição da Medida Provisória 1.523/96, de 11.10.1996, o dispositivo legal supratranscrito passou a ter

redação como infra, incluídos os parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

"Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º. A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)."

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória 1.523/96 (reeditada até a MP 1.523-13 de 23.10.1997 - republicada na MP 1.596-14, de 10.11.1997, e

convertida na Lei 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV).

Ocorre que, tratando-se de matéria reservada à lei, tal Decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual, apenas para atividades exercidas a partir de então, tornou-se exigível a

apresentação de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada a situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, REsp 436661/SC, rel. Min. Jorge Scartezzini; j.

28.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 482) (g. n.)

Dessa forma, pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente para a caracterização da

denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional (até 28.04.1995 - Lei 9.032/95), e/ou

a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.

Nos termos do recurso da autarquia federal, a matéria devolvida para análise - e que foi objeto de divergência -,

circunscreve-se ao período de 18.09.1974 a 01.02.1993, vale dizer, interstício açambarcado pela legislação adrede

e que, por isso mesmo, deve ser computado segundo o que preconiza, observada, inclusive, orientação

jurisprudencial formada a respeito, de que:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ENGENHEIRO

MECÂNICO DA USIMINAS. AUSÊNCIA DE ENQUADRAMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

ISONOMIA. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI 9.032/95. CESSAÇÃO DA PRESUNÇÃO DE

INSALUBRIDADE. REVOGAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. É assente na jurisprudência deste Superior Tribunal que a ausência do enquadramento da função

desempenhada pela parte autora não torna inviável a concessão de aposentadoria especial, vez que o rol das
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atividades inscritas no Regulamento da Previdência Social é meramente elucidativo.

2. Verifica-se dos autos que o aresto impugnado, em atenção ao princípio constitucional da isonomia, estendeu

aos autores, ora recorridos, o mesmo tratamento assegurado aos engenheiros metalúrgicos e reconheceu como

perigosas, insalubres ou penosas as atividades desempenhadas pelos engenheiros mecânicos, não obstante a

inexistência de seu enquadramento nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

(...)

5. Independentemente de a atividade constar do Regulamento da Previdência Social, a sentença e o acórdão

reconheceram que a parte autora, ora recorrida, sempre trabalhou sob exposição de agentes nocivos, de forma

habitual e permanente, o que implica a correta incidência do enunciado sumular nº 198 do extinto TFR.

(...)

7. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, 5ª Turma, REsp 779958, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.

u., DJ 10.04.2006, p. 00289)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO

DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

(...)

V - Agravo interno desprovido." (STJ, 5ª Turma, AgRgREsp 493458, rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJ 23.06.2003,

p. 00425)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE INSALUBRE. CONTAGEM

ESPECIAL PARA FINS DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE LAUDO

PERICIAL. LEIS 9.032/95 E 9.528/97. DESNECESSIDADE EM RELAÇÃO AO SERVIÇO PRESTADO NO

REGIME ANTERIOR AO DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com

aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em

respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente

forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de

serviço.

3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como

especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem

desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente

incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.

4. A imposição legal da efetiva exposição aos agentes nocivos (Leis nº 9.032/95 e 9.528/97), mediante laudo

pericial, só deve ser observada em relação ao tempo de serviço prestado sob a sua égide. 5. '(...) Decisoriae litis.

Les lois qui font partie de ce groupe sont: les lois qui déterminent quels modes de preuve sont admissibles; celles

qui fixente leur efficacité et leur valeur aux yeux du juge; et enfin celles qui gouvernent la charge de la preuve, et

les présomptions légales. Il a été jugé bien souvente que la loi compétente sur tous ces points doit toujours

demeurer la loi du jour où le droit fut acquis, parce que la question de preuve est ici un decisorium litis et par

conséquent doi être traitée autrement qu'une question de procédure (...)' (in Paul Roubier, Les Conflits de Lois

Dans Le Temps, Paris, 1933).

(...)

7. Recurso parcialmente conhecido, mas improvido." (STJ, 6ª Turma, REsp 491338, rel. Min. Hamilton

Carvalhido, v. u., DJ 23.06.2003, p. 00457)
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - AFRONTA AO

ART. 6º CAPUT E § 2º DA LICC - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL

- CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 9.711/98 - LEI 9.032/95 - ART.

57 DA LEI 8.213/91 - LAUDO TÉCNICO PERICIAL - INEXIGIBILIDADE - JUROS MORATÓRIOS - VERBA

HONORÁRIA - SÚMULA 111/STJ - INCIDÊNCIA.

(...)

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do

tempo de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento,

os Decretos então em vigor à época da prestação do serviço.

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum, para efeito de concessão de qualquer benefício.

- No caso em exame, os períodos controvertidos foram compreendidos entre 05.04.77 a 30.09.85, de 01.10.85 a

21.09.91, trabalhados junto à empresa Sul Fabril S/A, na atividade de auxiliar de estamparia e de 06.12.92 a

10.02.97, trabalhado na empresa Hering Têxtil S/A, na atividade de fiandeiro.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante laudo técnico.

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas,

portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição

legal.

(...)

- Recurso, parcialmente conhecido e nesta parte parcialmente provido." (STJ, 5ª Turma, REsp 437747, rel. Min.

Jorge Scartezzini, v. u., DJ 12.05.2003, p. 00328)

ANÁLISE DAS PROVAS

Foi acostado aos autos "Formulário DSS-8030" (fl. 127), datado de 23 de julho de 1999, a registrar que a parte

autora trabalhou na "Toro Indústria e Comércio Ltda.", indústria têxtil, de 18.09.1974 a 01.02.1993, na função de

"analista de laboratório", no setor de laboratório.

O documento acresce que executava "a preparação de toda linha de produtos de oxidação, em pequena escala,

para pesquisa e desenvolvimento, ou seja, prepara asfalto oxidado, destilação de alcatrão, destilação de óleos e

composição de todos os produtos feitos na oxidação", e que "estava exposto a ruídos de 85 db(A)".

Também assenta que a exposição a agentes nocivos dava-se de "modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente".

Não obstante, na respectiva conclusão, expôs: "Conforme estabelecido pelo Anexo I da NR 15, Portaria 3214/78

do Ministério do Trabalho, podemos concluir que o agente físico ruído não ultrapassou o limite de tolerância de

85 db(A) e que no Agente Químico havia uma exposição pelo segurado." (g. n.)

Deflui de tais excertos que, se não foi ultrapassado o limite relativo ao ruído, no que concerne ao agente químico,

restou constatada a exposição.

Esse dado não foi especificamente infirmado pelo ente público, cuja contestação, de maneira genérica, sustentou a

não demonstração da nocividade nos intervalos delimitados pela parte requerente.

Sob outro aspecto, de se consignar a existência de Laudo Técnico de Riscos Ambientais (fls. 129-163) de autoria

da empresa "T J Comércio e Serviços de Segurança Ltda.", datado de novembro/96, e de declaração da firma "

Toro Indústria e Comércio Ltda." (fl. 128), no sentido de que "Declaramos que durante o período em que o(a)

Sr.(a) GERALDO FIRMINO FILHO, foi funcionário desta empresa no setor de LABORATÓRIO, setor onde o

mesmo exerceu suas atividades e não sofreu alterações, ou seja, as condições físicas e ambientais são as mesmas

da época do Laudo Técnico Pericial da Empresa".

Quanto ao Laudo Pericial, destacamos:

a) foi realizado para "efetuar a avaliação qualitativa e quantitativa de agentes potencialmente insalubres

existentes nos postos de trabalho e estudar os efeitos destas concentrações sobre o organismo dos trabalhadores

a eles expostos";

b) como se infere do estudo sobre ruído, a "Toro Indústria e Comércio Ltda." subdividia-se nos seguintes setores:

LABORATÓRIO, FERRAMENTARIA, AMPI, COMPOSTOS ASFÁLTICOS, MOLDADOS,

MANUTENÇÃO, CARROSSEL, ESPUMADOS, ESTAMPARIA, PREPARAÇÃO TÊXTIL, TÊXTEIS,

FIESTA, OUTROS SETORES (Embalagem, Manutenção de Empilhadeiras, Carpintaria, Casa de Caldeiras Volvo

e expedição) (fls. 136-139);

c) à guisa de esclarecimento, no setor de LABORATÓRIO, em que a parte autora exercia suas atividades, de fato,

não foi ultrapassado o limite de tolerância de 85 db(A), pelo que afastada essa espécie de especialidade quanto à

labuta (fl. 141);

d) já no que tange aos agentes químicos, objeto de dissenção no julgado, observa-se, à fl. 152, que foram

assinalados os locais de mensuração como: CARROSSEL, MOLDADOS, PRENSAS e PINTURA;
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e) atente-se que não foi assinalado o "LABORATÓRIO" como local específico de medição;

f) para os setores "CARROSSEL, MOLDADOS, PRENSAS e PINTURA", a conclusão do Laudo Pericial foi:

"10.4. CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO QUANTITATIVA

Com base nos resultados das medições supracitadas, nas inspeções realizadas nos diversos setores da empresa,

em companhia dos Srs. Técnicos de Segurança do Trabalho dessa empresa, bem como nas informações prestadas

pelos encarregados e responsáveis, podemos concluir que:

1. Os limites de tolerância para os agentes químicos estabelecidos pelo anexo 11, da NR 15 da portaria 3214/78

do MTb, não foram ultrapassados em nenhum dos pontos avaliados.

2. Na ocasião da inspeção os funcionários que trabalham com tais agentes envergavam EPIs apropriados para a

neutralização dos efeitos nocivos dos agentes químicos existente, tanto por via respiratória quanto por via

cutânea.

3. Assim sendo, segundo o artigo 191 da CLT, e NR 15 da portaria 3214/78 do MTb, fica descaracterizada a

insalubridade por agentes químicos catalogados no anexo 11 da NR 15, da portaria 3214/78.

(...)

10.10. CONCLUSÃO DA AVALIAÇÃO DE AGENTES QUÍMICOS

Com base nas inspeções e medições realizadas nas áreas relacionadas neste laudo [CARROCEL, MOLDADOS,

MANUTENÇÃO DE EMPILHADEIRAS, AVALIAÇÃO, COMPOSTOS ASFÁLTICOS, TÊXTEIS, MASTIC,

DEPÓSITO, SCHIRP 1600 (poeiras), fls. 153-154], podemos concluir que

a) Os trabalhadores dos setores de Carrossel, Moldados, Prensas e Pintura que manipulam ou mantém contato

com os agentes constantes deste laudo, não estão expostos a concentrações de acima dos Limites de Tolerância

estabelecidos pelo Anexo II da NR 15, da Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho.

Mesmo assim, por excesso de zelo, a empresa fornece a estes trabalhadores Equipamentos de Proteção Individual

que, associados aos EPC existentes, aumentam o grau de segurança nestes locais. Assim sendo, fica

descaracterizada a insalubridade por estes agentes químicos.

(...)." (g. n.)

 

O fato de não terem sido ultrapassados limites de tolerabilidade nos locais em evidência não implica,

necessariamente, tenha ocorrido o mesmo no "LABORATÓRIO", repise-se, que não figura como setor de

específica medição.

Não bastasse, consoante "Assentada" de fl. 371, foram ouvidas três testemunhas que trabalharam na empresa

supramencionada.

Registro que, se os depoimentos não têm o condão de, por si sós, sobreporem-se ao concluído por documentação

técnica, servem, entretanto, ao desiderato de aclarar sob que condições a parte autora desenvolvia seu mister.

Mario Aparecido Messias disse (fl. 372):

"Trabalhou na empresa Toro entre 1982 a 1988 na função de analista de laboratório. O autor desenvolvia a

mesma atividade. Quando ingressou o autor já pertencia aos quadros da empregadora. Permaneceu mesmo

depois do depoente se desligar na atividade diária tinha como atribuição a análise de tinta. Retirava-se uma

porção da caldeira para avaliação. O material continha alcatrão de asfalto. Tratava-se de produto químico. Às

reperguntas do advogado do autor, RESPONDEU: O contato com os produtos era manual. Também emanava

calor excessivo. O único equipamento de proteção individual utilizado era a luva. Também era fornecida uma

máscara do tipo contrapó. Mantinham-se também expostos a ruídos que provinham dos reatores." (g. n.)

Edivando Silva dos Santos asseverou que (fl. 373):

"Trabalhou na Toro Indústria e Comércio entre 1977 e 1987. No início exercia a função de ajudante. Oito meses

após passou a ser analista de laboratório. O autor desempenhava a mesma atividade. Tinham como atribuição

analisar produtos fabricados, tais como tinta asfáltica, tinta de alcatrão e piche. Havia nesses materiais produtos

químicos. As amostras eram manuseadas. No local havia ruído emanado pelos maquinários, como por exemplo

caldeira e fornos. Também existia calor que vinha dos respectivos fornos de aquecimento. Não utilizava

equipamento de proteção individual. O trabalho era diário. O autor ingressou anteriormente ao depoente na

empresa e se desligou depois que saiu." (g. n.)

Antonio Ferreira da Silva afirmou que (fl. 374):

"Trabalhou na Toro entre 1978 a 2001 na função de operador de caldeira. O autor exercia atividade como

analista de materiais. Tinha como atribuição recolher produtos para análise. Tratava-se de piche, asfalto e tinta.

Possuíam produtos químicos. Os materiais saíam da caldeira a 300 graus. O autor ficava exposto ao calor.

Utilizava-se luva de raspa. Apenas a partir de 1984 a empresa forneceu máscara. Também havia ruído

proveniente da caldeira e também dos exaustores." (g. n.)

Logo, eventual lacuna detectada, no tocante à maneira como a parte autora desempenhava a labuta, ficou

superada, quer-se dizer, amostras de produtos, tais como tinta asfáltica, tinta de alcatrão e piche, eram retiradas de

uma caldeira para avaliação.

O exame do material colhido era manual.

As amostras continham, in exemplis, "alcatrão de asfalto" e compunham o "equipamento de proteção" uma "
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máscara do tipo contrapó" e luvas.

Assim, concessa venia, o conjunto probatório amealhado, a teor da descrição adrede, permite concluir presente

insalubridade nos afazeres da parte autora.

Por outro lado, vale a pena mencionar a Súmula 198 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, a disciplinar:

"Súmula 198. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que

a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento."

Para além, saliento, ainda, que no Quadro II do Anexo do Decreto 63.230, de 10.09.1968 - a dispor sobre a

aposentadoria especial do art. 31 da Lei 3.807, de 26.08.1960 -, com respeito aos Grupos Profissionais (Código

2.0.0), no item 2.1.2, verifica-se elencado o ofício "Técnicos em laboratórios de análises", em tudo aplicável ao

caso dos autos, o mesmo ocorrendo quanto ao item 2.1.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.

Aduza-se mostrar-se factível enquadrar atividades ligadas ao manuseio de hidrocarbonetos e derivados de carbono

como nóxias, à luz dos Códigos 1.2.9 do Quadro I do Anexo ao Decreto 63.230/68, e 1.2.10 do Anexo I do

Decreto 83.080/79 (Classificação das Atividades Profissionais, Segundo os Agentes Nocivos).

Ad argumentandum tantum, o uso de equipamentos de proteção individual (EPIs) nas atividades desenvolvidas no

presente feito não afasta a especialidade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de os neutralizar

totalmente. Nessa direção, a Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, de acordo com a qual "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o serviço especial prestado".

Por fim, cito jurisprudência sobre o thema decidendum, a convergir com o raciocínio ora expendido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98.

DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO

PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA.

CARÊNCIA. RENDA MENSAL E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do

trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum.

2 - Os formulários DSS-8030, acompanhados dos respectivos laudos periciais, mencionando que, nos períodos

indicados, a autora exerceu as funções de gomeira, analista e assistente técnica de laboratório, sujeita aos

agentes agressivos ruído e hidrocarbonetos, categorias profissionais enquadradas no Anexo do Decreto nº

53.831/64, são suficientes para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física

do trabalhador.

3 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional é devida, nos termos do art.

202, §1º, da Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao

segurado que preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98.

(...)

10 - Apelação provida. Tutela específica concedida." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC 952173, rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, v. u., DJF3 12.11.2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO AO INSTITUIDOR. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE NATUREZA ESPECIAL PELO DE

CUJUS. CONFIGURAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO.

I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus

regit actum.

(...)

VI - Em relação ao tempo de serviço especial, a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade

exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à

época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra

eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta,

induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei

nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não

ser que expressamente prevista.

VII - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo

extinto Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida

pelo Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era

realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação

inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados
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expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357/91, que 'Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência

Social' e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92, que 'Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da

legislação posterior'.

IX - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

XV - No que diz respeito ao período de 16 de junho de 1975 a 30 de novembro de 1984, o de cujus trabalhou

junto à 'Eucatex S/A Indústria e Comércio', no cargo de Analista de Laboratório, exposto a produtos químicos

como paratolueno sulfônico, soda cáustica, xilol, dowanol, toluol, butanol, ácido clorídrico, amônia, sulfato de

alumínio ferroso, aluminatos, parafina, breu, biocidas, resinas fenólicas, uréia, formol, hipoclorito de sódio,

preventol e oleína, segundo dá conta os SB-40 emitidos pela empregadora, acompanhados de laudo técnico

confirmatório das informações contidas nos documentos em comento, expedido por Engenheiro de Segurança do

Trabalho.

XVI - Trata-se, portanto, de labor com sujeição aos agentes agressivos químicos a que alude o código 1.2.0 -

'QUÍMICOS' - do Quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 53.831/64, em atividade equiparada à dos

químicos, prevista no código 2.1.2 do mesmo quadro.

XVII - Os SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, e

asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, sobre os

quais não pesam qualquer alegação de vício de forma, tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade

criminal.

XVIII- A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não servem para descaracterizar a

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade,

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. Precedentes.

(...)

XXIX - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Sentença reformada." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AC

819919, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 21.06.2007)

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS.

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor é inexigível laudo técnico das condições ambientais de

trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97.

Precedentes do STJ.

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é

aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 3. É insalubre o trabalho exercido nas funções de

operador de estação de tratamento e analista de laboratório, de forma habitual e permanente, com exposição a

ácidos, cloro, soda e acetato de chumbo (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79).

4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial

da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde,

tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha

sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza

especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente.

5. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AMS 266677, rel. Des.

Fed. Jediael Galvão, v. u., DJU 18.04.2007)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos infringentes, mas nego-lhes provimento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00053 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012740-87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.012740-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Conforme consta da certidão de fls. 291, os réus Leontina Pizani Boni, Ema Martins Osch, Vilma Osthusgenriuch

Kerr, Maria de Lourdes dos Reis Moretti, Anna Lima Zaniboni, Izabel Bueno Costa Mello, Antonieta Valença

Mancin, Dolores Gimenes de Alcântara, João Antônio Verona e Luís Antônio Verona, não obstante tenham sido

devidamente citados, deixaram de apresentar contestação.

Todavia, tendo em vista o disposto no artigo 320, inciso II, do Código de Processo Civil, não há como se aplicar

os efeitos materiais da revelia, em razão da indisponibilidade da coisa julgada. Porém, o feito deverá tramitar

regularmente, obedecendo-se ao disposto no artigo 322 do Código de Processo Civil.

No mais, tratando-se de ação rescisória fundamentada nos termos do artigo 485, inciso V (fundada em violação de

literal disposição de lei), entendo ser desnecessária a dilação probatória.

Dessa forma, dê-se vista dos autos, sucessivamente, à parte autora e aos réus Thereza Rosa Fadel Muller,

Aparecida Tripolini Guesso e Deonjandyra de Oliveira, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões

finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039960-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : THEREZA ROSA FADEL MULLER e outro

: DEOJANDYRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP084225 SANDRA VALERIA VADALA MULLER

RÉU/RÉ : LEONTINA PIZANI BONI e outros

: EMA MARTINS OSCH

ADVOGADO : SP068226 JOSE SIDNEI ROSADA

RÉU/RÉ : APARECIDA TRIPOLINI GUESSO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

RÉU/RÉ : VILMA OSTHUSHENRIUCH KERR

: MARIA DE LOURDES DOS REIS MORETTI

: ANNA LIMA ZANIBONI

: ISABEL BUENO DA COSTA MELLO

: ANTONIETA VALENCA MANCIN

: DOLORES GIMENES DE ALCANTARA

ADVOGADO : SP068226 JOSE SIDNEI ROSADA

RÉU/RÉ : LUIS ANTONIO VERONA e outro

: JOAO ANTONIO VERONA

SUCEDIDO : MARIA DE LOURDES MIRANDA VERONA falecido

No. ORIG. : 2004.03.99.025153-9 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.039960-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202694 DECIO RODRIGUES
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DESPACHO

Vistos.

Convertendo-se em diligência o julgamento do feito, intime-se o INSS a trazer aos autos cópia do processo

administrativo que redundou na concessão do benefício ora em discussão no âmbito da presente demanda (NB

5054694443).

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018699-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 136/143, e os documentos de fls.

144/148.

P.I.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002899-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : NILCEA SERAFINI DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

: SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

: SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

No. ORIG. : 2009.03.99.015873-2 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018699-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : BENEDITA DA CONCEICAO VILAS BOAS ANCELMO

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066246520134039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002899-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : GERALDA GONCALVES BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.019345-4 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do

art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte. 

II - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024194-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00058 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013098-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I. Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu,

pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c o artigo

199 do Regimento Interno desta E. Corte.

2013.03.00.024194-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : MARIA LUZIA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO : SP153493 JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00343441220104039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013098-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : CECILIA DA SILVA

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01632-2 1 Vr ITAPORANGA/SP
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II. Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00059 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013459-59.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00060 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032217-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do

art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte. 

II - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.

 

2014.03.00.013459-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : JEAN RODRIGUES NUNES incapaz

ADVOGADO : MS005040 RUY VALIM DE MELO JUNIOR

REPRESENTANTE : OMILDA DA CARVALHO NUNES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00489712620074039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.032217-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : VERA LUCIA BURANELLO DE MELO

ADVOGADO : SP161814 ANA LÚCIA MONTE SIÃO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00315902920124039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de outubro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047325-68.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

ANTONIO GENEZINE ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 485, inciso V e IX, do Código de Processo Civil, objetivando a

rescisão do acórdão proferido pela 7ª Turma desta Corte, reproduzido às fls. 163/169, que deu parcial provimento

à apelação da autarquia para tão-somente reconhecer parte do tempo de serviço rural alegado e julgar

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 293). 

 

Regularmente citado (fl. 299), o réu apresentou contestação, alegando, preliminarmente, carência de ação, por

falta de interesse processual. No mérito, sustenta a improcedência do pedido formulado na presente rescisória.

 

A parte autora manifestou-se sobre a contestação (fl. 338/351).

 

Em alegações finais, as partes reiteraram as teses até então sustentadas (fls. 361/380 e 381/400).

 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, sem resolução de mérito, diante incompetência desta

Corte para o julgamento da demanda (fls. 402/405).

 

É a síntese do essencial.

 

DECIDO. 

 

Segundo o artigo 105, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal, compete ao Superior Tribunal de Justiça "

processar e julgar originariamente (...) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados".

 

Todavia, nos termos do artigo 485 do Código de Processo Civil, para que tal competência se configure, é

necessário que o julgado objeto do pedido de rescisão envolva discussão acerca do mérito da demanda originária.

 

No caso dos autos, postulou a parte autora, na ação subjacente, concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

mediante o reconhecimento de período laborado em atividade rural. 

 

O pedido foi julgado procedente em Primeiro Grau (fls. 129/134) e, em grau de recurso, a Sétima Turma deste

2008.03.00.047325-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : ANTONIO GENEZINE

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

: SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00074-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Tribunal, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da autarquia para limitar o tempo de serviço rural

reconhecido e julgar improcedente o pedido de aposentadoria (fls. 163/169 e 178/182).

 

Inconformado, o autor interpôs recurso especial. Ao julgá-lo, o Superior Tribunal de Justiça fundou-se nos

seguintes termos (fls. 253/255):

 

"(...) Entende-se que os depoimentos testemunhas não servem, por si, para demonstrar o exercício da profissão. É

necessário um início de prova material, que não existe nos autos para o período em discussão (19 de junho de

1965 a 02 de junho de 1972). 

In casu, os documentos juntados ao feito não são suficientes à comprovação da atividade rural do autor para o

referido período, constituindo-se o material probatório de termos de exames escolares (nos quais nada dizem

sobre o fato da escola localizar-se em zona rural ou sobre a qualificação do pai do autor como lavrador), e

depoimentos testemunhais, o que contraria o entendimento firmado por este e. Tribunal, conforme dispõe a

Súmula 149/STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

Em consonância com esse entendimento: 

(...)

Desta forma, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, nego provimento ao

recurso." 

 

Verifica-se, no caso em tela, que o Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o Recurso Especial, na verdade

enfrentou o mérito da questão posta no feito subjacente, a qual já havia sido amplamente discutida no aresto desta

Corte, substituindo-o.

 

De acordo com a orientação do próprio STJ, a competência para processamento e julgamento da ação rescisória é

do Tribunal que por último examinou o mérito da ação originária. Nesse sentido: AR nº 1168/DF, Relatora

Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, j. em 24/05/2006, DJ 28/06/2006. 

 

Dessa forma, não pode esta Corte conhecer da presente ação rescisória, sob pena de invadir a competência

constitucionalmente assegurada ao Superior Tribunal de Justiça.

 

Por outro lado, tampouco é possível a remessa dos presentes autos ao juízo competente, uma vez que a parte

autora expressamente requer, em sua petição inicial, a rescisão do julgado deste Tribunal Regional, e não do

julgamento proferido pela Corte Superior. 

 

Assim, outra opção não resta senão a extinção do presente feito, sem resolução de mérito. Nesse sentido, é o

entendimento da Terceira Seção desta Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO

SUBSTITUÍDO PELA DECISÃO PROFERIDA NO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ART.

512 DO CPC. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTA CORTE REGIONAL.

1. Na demanda subjacente discutiu-se o preenchimento dos requisitos necessários à percepção de pensão por

morte, cuja matéria foi integralmente apreciada no Colendo Superior Tribunal de Justiça.

2. "O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto do

recurso." (Art. 512 do CPC).

3. Tendo em vista o efeito substitutivo produzido pelo julgamento do mérito do recurso especial, todas as questões

trazidas nesta ação rescisória como causas de pedir, para a rescisão do julgado, deveriam ter sido propostas

perante aquela Corte Superior, que por último conheceu e apreciou o mérito da causa.

4. Consoante precedentes do E. STJ, é inviável a remessa dos autos ao Juízo competente quando há erro no

ajuizamento em razão da matéria, como na espécie, em que a pretensão inicial é de rescisão de julgado desta Corte

Regional, não sendo possível, nesta oportunidade, a alteração do pedido.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida." (Ag. Reg. em AR nº 0017876-31.2009.4.03.0000/SP, Relatora

Desembargadora Federal Daldice Santana, j. em 23/05/2013, D.E. 10/06/2013). 

 

Diante do exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do disposto nos artigos 105, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal e 267, inciso VI,
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do Código de Processo Civil. 

 

Por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, a parte autora não arcará com o pagamento de verbas de

sucumbência, na esteira de entendimento firmado pela 3ª Seção deste Tribunal. A exclusão do pagamento de

verbas de sucumbência também se ampara em precedente do Supremo Tribunal Federal (Ag. Reg. no Rec. Ext. nº

313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616).

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32299/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024300-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I - Encaminhem-se os autos à UFOR para que proceda à numeração das folhas do presente incidente, certificando-

se.

II - Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juiz da 1ª Vara Federal de Santos/SP, nos

autos do processo nº 0004961-20.2012.4.03.6183, ajuizado por José Mauro Teixeira em face do INSS, visando a

concessão de benefício previdenciário.

A ação foi proposta perante o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, tendo o MM. Juiz a quo

declinado de sua competência, porquanto "existindo Vara Federal instalada no município em que domiciliada a

parte autora, a competência deste órgão é absoluta."

O MM. Juiz suscitante, por sua vez, assevera que "sendo hipótese de competência de natureza relativa deve ser

objeto de exceção, consoante disposição expressa no art. 112 do Código de Processo Civil, sendo, à evidência,

defeso declinar incompetência de ofício, como ocorrido no caso em tela."

É o breve relatório.

Nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, passo ao exame.

Inicialmente, destaco que a competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em

razão da matéria e da qualidade das partes. O artigo 109, inciso I, da Constituição Federal estabelece que as causas

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

2014.03.00.024300-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

PARTE AUTORA : JOSE MAURO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049612020124036183 1 Vr SANTOS/SP
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assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho, são de sua competência.

Todavia, a regra contida no § 3º do supracitado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo

que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e

julgadas pela Justiça estadual."

Por sua vez, a Súmula nº 689 do C. Supremo Tribunal Federal estabelece que "O segurado pode ajuizar ação

contra a instituição previdenciária perante o juízo federal de seu domicílio ou perante as varas federais da

capital do Estado-Membro".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do INSS perante a Justiça Estadual da Comarca em que reside - desde que não seja,

evidentemente, sede de Vara da Justiça Federal -; perante o Juízo Federal do seu domicílio; ou nas Varas Federais

da Capital do Estado-Membro.

Cabe, portanto, exclusivamente ao jurisdicionado, apontar onde lhe é mais conveniente ajuizar a ação.

Nesse sentido, transcrevo o precedente abaixo, da E. Terceira Seção desta Corte:

 

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência

concorrente estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou

que possua jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula

689 do STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté)

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da capital, podendo ser

declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."

(CC nº 2012.03.00.027824-5, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, Terceira Seção, j. 14/03/13, v.u., DJ-e

20/03/13, grifos meus)

 

No mesmo sentido o Acórdão abaixo, proferido pela E. Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONTRA O INSS AJUIZADA PERANTE A VARA

FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO-MEMBRO EM DATA POSTERIOR À INSTALAÇÃO DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA COM JURISDIÇÃO SOBRE O MUNICÍPIO DE DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA

RELATIVA. SÚMULA 689/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. 1. O

segurado pode ajuizar ação contra a Instituição Previdenciária perante o Juízo Federal do seu domicílio ou em

qualquer das Varas Federais da capital do Estado-Membro, a teor da Súmula 689/STF. 2. Nessa hipótese, trata-

se de competência territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício, nos termos do art. 112 e

114 do CPC e do enunciado da Súmula 33/STJ. 3. Conflito de Competência conhecido para declarar a

competência do Juízo Federal da 35ª Vara da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para processar e julgar a

presente demanda, não obstante o parecer do MPF." (CC nº 200701689229, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, Terceira Seção, j. 28/03/08, v.u., DJ-e 29/04/08)

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, é de ser aplicado o entendimento consolidado na

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de

ofício."
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Ante o exposto, julgo procedente o conflito, declarando a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária

de São Paulo/SP. Int. Comunique-se. Dê-se ciência ao MPF. Decorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se.

 

São Paulo, 14 de outubro de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024535-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023516-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Araraquara em face do Juízo

de Direito da Vara do Foro Distrital de Américo Brasiliense, nos autos de demanda previdenciária com vistas à

concessão de aposentadoria.

2014.03.00.024535-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : MARCO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017689520074036304 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023516-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : PAULO CESAR DA SILVA

ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARARAQUARA >20ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 00076738020144036322 JE Vr ARARAQUARA/SP
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Assevere-se, inicialmente, que, em se tratando de conflito entre juizado especial federal e juízo estadual investido

de jurisdição federal, a competência para apreciá-lo é deste Tribunal, a teor do disposto na Súmula nº 3 do

Superior Tribunal de Justiça - "Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado,

na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição federal" - e do decidido pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento, em 26.8.2009, do Recurso Extraordinário 590.409/RJ.

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo

estadual, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001,

instituidora dos juizados especiais federais.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, o demandante encontra-se domiciliado na cidade de

Santa Lúcia, pertencente à jurisdição de Américo Brasiliense, onde não há vara da Justiça Federal.

Logo, o Juízo estadual daquela localidade, instalado na forma de Vara Distrital, e o Juizado Especial Federal de

Araraquara são eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o

outro, que abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la, concentrando-se, pois, a competência "

em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição".

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco

juizado especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição

normativa à escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual fixado em

seu domicílio.

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara

Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da

Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é

claro: não havendo sede de juízo federal em seu domicílio, faculta-se ao autor demandar perante o juizado

especial federal competente, cediço que o rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro

em que reside.

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

Outrossim, o fato de o Foro Distrital de Américo Brasiliense integrar a jurisdição da Comarca de Araraquara, onde

foi instalado Juizado Especial Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto

à delegação de competência.
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A 3ª Seção deste Tribunal de há muito assentou posicionamento sobre o assunto, ao decidir que compete às varas

distritais apreciar, em competência delegada, causas em que forem partes previdência social e segurado, não

obstante a comarca a que pertençam seja sede de vara federal, porquanto a norma constitucional tem por

finalidade a proteção do hipossuficiente.

Neste sentido, a ementa dos julgados, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA.

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º

do artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação

literal de suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de

proteção àquele que se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta

Corte Regional.

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara

Distrital de Urânia/SP."

(CC 4043 - Proc. nº 2001.03.00.023831-6 - TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., j.

27.08.2003, DJU 18.09.2003)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ.

1 - Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital

da Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo

esta última sede de juízo federal.

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil

acesso ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ).

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado."

(CC 4086 - Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP - TRF 3 ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j.

26.05.2004, DJU 09.06.2004, p. 168)

 

E mais recentemente, em conflitos protagonizados também por juízos estadual de foro distrital e federal de juizado

especial:

 

"AGRAVO (ARTS. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC E 247, INC. II, ALÍNEA 'A', E 250 E SS, RITRF-3ªR).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO ART. 120, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.

PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL. DESNECESSIDADE. ART. 109, § 3º, CF/88. DOMICÍLIO

DA PARTE QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. VARA DISTRITAL: COMPETÊNCIA DELEGADA PARA

PROCESSAR E JULGAR AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes.

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão.

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito garantido, ex vi do art. 5º, inc. LXXVIII, acrescentado

pela Emenda Constitucional 45/04.

- A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do

decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o

Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato

judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR).

- O art. 109, § 3º, CF estabelece que, em causa em que for parte instituição de previdência social e segurado,

será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual da Comarca onde o

segurado possua domicílio (desde que inexista sede de Vara Federal), quanto a Justiça Federal.

- Faculdade do segurado para eleger o foro para o ajuizamento do pleito.

- O 'critério empregado pelo Legislador Constituinte, único fator determinante da competência assinalada, qual

seja, o "foro do domicílio dos segurados ou beneficiários", de acordo com a finalidade proposta, compreende
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tanto a comarca como a vara distrital a que vincula, equiparando-se uma à outra para efeito do disposto no § 3º

do art. 109'. (TRF - 3ª R., 3ª S., CC 4304, proc. 0029536-66.2002.4.03.0000, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.

u., DJU 27/4/2007)

- A 3ª Seção deste Tribunal, em incidentes que tenham por Suscitante o Juizado Especial Federal Cível em

Botucatu, São Paulo, e por Suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara em Itatinga, São Paulo, tem-se posicionado

no sentido de que é do Juízo Suscitado a competência para lides como a vertente. Precedentes.

- Agravo do Parquet Federal a que se nega provimento."

(Conflito de Competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, j. em 14.3.2013,

maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013)

"AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL.

CONCURSO ELETIVO ENTRE ÓRGÃOS JURISDICIONAIS COM A MESMA COMPETÊNCIA EM ABSTRATO.

FACULDADE CONFERIDA AO BENEFICIÁRIO DE PROMOVER A DEMANDA PERANTE A JUSTIÇA

ESTADUAL DA COMARCA EM QUE RESIDE, DESDE QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

- Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação

pelo hipossuficiente, faculta-se ao beneficiário promover demanda previdenciária em face do Instituto Nacional

do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside (artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal).

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos

estadual ou federal, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça Federal.

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- Demandante domiciliada em Itatinga, onde não há vara da Justiça Federal, tem liberdade para optar pela

propositura da causa previdenciária junto ao Foro Distrital de Itatinga.

- O fato de o Foro Distrital de Itatinga integrar a jurisdição da Comarca de Botucatu, onde foi instalado Juizado

Especial Federal, não derroga, quanto à delegação de competência, o disposto no artigo 109, § 3º, da

Constituição da República, porquanto a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente.

- Precedentes desta 3ª Seção.

- Prevalência da competência do Juízo de Direito da 1ª Vara do Foro Distrital de Itatinga, suscitado.

- Agravo a que se nega provimento."

(Conflito de Competência nº 2012.03.00.026901-3, rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, j. em

13.12.2012, maioria de votos, red. p/ acórdão Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, Diário Eletrônico de

4.2.2013)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente

conflito, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Américo Brasiliense para o

processamento da demanda subjacente.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021792-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.021792-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : LUIZ ANTUNES PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro
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DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência nos autos de demanda objetivando a concessão de benefício previdenciário

inicialmente direcionada à Subseção Judiciária desta Capital por segurado domiciliado em Osasco.

Prescreve o parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil que "havendo jurisprudência dominante

do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência".

E o presente caso é bastante assemelhado ao que a 3ª Seção teve a oportunidade de apreciar em 24 de maio de

2012, reconhecendo-se, em julgado de minha relatoria, no pressuposto de que a divisão de competência entre

subseções judiciárias envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente geográfica, a natureza

absoluta da incompetência atinente à propositura de demanda de natureza previdenciária perante juízo federal

diverso da subseção judiciária que abrange a localidade em que domiciliado o segurado (Conflito de Competência

nº 0006205-06.2012.4.03.0000/SP, Diário Eletrônico de 14.6.2012), reafirmando-se o entendimento por ocasião

do julgamento seguinte (Conflito de Competência nº 2013.03.00.021741-8, Diário Eletrônico de 9.1.2014):

 

"EMENTA

AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. PRESCINDIBILIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL. CAUSA DE

NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA ABSOLUTA DA COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL

INSTALADA NO FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.

- 'Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120,

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, existente

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. (...) A teor do art. 120 do CPC, tanto o Ministério Público

como os Juízos envolvidos no conflito são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias

para eventual recurso. Logo, em nenhum momento o Parquet vê-se privado da função que lhe é outorgada pela

Constituição Federal. Ausência de nulidade no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 116, parágrafo único, CPC,

e 60, RITRF3ªR).' (3ª Seção, Conflito de Competência nº 2012.03.00.031491-2, rel. Desembargadora Federal

Vera Jucovsky, j. em 14.3.2013, maioria de votos, Diário Eletrônico de 25.3.2013).

- Consentir que os jurisdicionados e seus causídicos tenham absoluta liberdade na eleição de juízo federal fora

do leque de opções disponíveis, mesmo que sob o manto da prorrogabilidade, guiados eventualmente por escopos

atinentes à velocidade da tramitação processual ou aos previamente investigados precedentes de determinada

subseção judiciária, não representa medida de boa política, por acarretar desequilíbrio na carga de trabalho

entre juízos com idênticas competências.

- A repartição de competência entre as subseções judiciárias, realçada a partir da expansão da Justiça Federal

pelo interior, proporcionando maior eficácia e celeridade da prestação jurisdicional e facilitando o acesso à

justiça, considerando-se, sobretudo, motivos de ordem pública que guardam prevalência sobre os interesses das

partes em litígio, envolve a adoção de critérios que ultrapassam a conotação puramente geográfica.

- A divisão da seção judiciária em juízos diversos, ampliando-se o alcance do Judiciário Federal a localidades

até então desatendidas, serve à necessidade de racionalização do serviço, distribuindo-se a carga do trabalho

propriamente dito, além da própria qualidade da prestação entregue pelo Estado-juiz.

- A opção de facilitar e tornar mais eficaz o desempenho da função jurisdicional, em detrimento da absoluta

liberalidade na escolha do foro competente, acentua-se especialmente em se tratando de demandas

previdenciárias, em que a proximidade entre o juízo e o domicílio do segurado vai ao encontro da preservação

dos interesses dos hipossuficientes.

- Embora inegável, na distribuição de competência entre as subseções de cada Estado, a concorrência dos

critérios territorial e funcional, afigura-se, nessas hipóteses, a concretização de competência de natureza

absoluta e insuscetível de prorrogação, em relação aos juízos implantados no interior da seção judiciária.

- Situação particular vivenciada no âmbito da Justiça Federal, cujos fóruns ainda se concentram em

determinados pólos, sem se espalhar por todas as localidades, como ocorre com a Estadual, deparando-se com

realidades absolutamente distintas e que devem ser levadas em consideração no tocante à divisão da

competência, principalmente à vista da relevância do interesse público envolvido na distribuição racional do

volume de trabalho e do alcance da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional.

- Tais razões, além de subjugarem os interesses das partes, fazem com que a competência funcional das

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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subseções judiciárias espalhadas pelo país afora, resguardando a realidade específica do Judiciário Federal,

aproxime-se da competência de juízo reconhecida aos foros regionais e varas distritais na Justiça Estadual,

inegáveis os pontos de contato com a descentralização de que se serve a administração dos tribunais para fazer a

repartição dos trabalhos que melhor atenda o interesse público, segundo critérios específicos de demanda, a

partir da massa de jurisdicionados servidos.

- Prevalência da competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Taubaté, suscitante, onde

domiciliado o segurado autor.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora"

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

presente conflito, reconhecendo a competência do Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de Osasco para

o processamento e julgamento da demanda.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025033-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito negativo de competência entre o Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente e o Juízo de

Direito da Comarca de Presidente Bernardes, nos autos de demanda previdenciária com vistas à obtenção de

auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez.

Assevere-se, inicialmente, a teor do decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento, em

26.8.2009, do Recurso Extraordinário 590.409/RJ, que a competência para apreciar dissídios originados de

juizados e turmas recursais federais é do Tribunal Regional correspondente.

Centra-se, a questão de fundo, em torno da discussão acerca da prevalência da competência federal delegada

atribuída a juízo estadual (Presidente Bernardes), nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a partir

da implantação de juizado especial federal, nos moldes da Lei 10.259/2001, com jurisdição sobre a referida

localidade mas instalado em foro diverso (Presidente Prudente).

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

2014.03.00.025033-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : APARECIDA DE ANDRADE FARIA

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro
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em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

Segundo se infere da documentação que instrui o conflito, a demandante tem domicílio em Emilianópolis,

município que integra a Comarca de Presidente Bernardes, onde não há vara da Justiça Federal.

Logo, o Juízo Estadual de Presidente Bernardes e o Juizado Especial Federal de Presidente Prudente (Provimento

385, de 28 de maio de 2013, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), à época da propositura da demanda,

em 16.4.2014, apresentavam-se eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação

em um deles, o outro, que abstratamente tem competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-se a

competência em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição".

Ressalte-se que o advento da Lei 10.259/01, instituidora dos juizados especiais no âmbito da Justiça Federal, não

tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do segurado, porquanto o § 3º do artigo 3º do citado diploma

dispõe que, no "foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não

existe vara federal na localidade, tampouco juizado especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da

Constituição, de modo que não há restrição normativa à escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda

previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio.

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara

Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da

Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é

claro: não havendo sede de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial

federal competente, cediço que o rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que

reside.

Por se tratar, insista-se, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

A propósito, a 3ª Seção deste Tribunal de há muito assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode

verificar, por exemplo, do julgado abaixo transcrito:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO

ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº

10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

MM. Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal
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Cível da Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

Competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo

autor, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação

veio de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de

04.11.2003, p. 112)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente

conflito, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes para apreciar a

demanda subjacente.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024420-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

2014.03.00.024420-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : JOSE MAURO ANTONIO
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018745020144036130 1 Vr OSASCO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     252/1188



Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025178-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023518-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

2014.03.00.025178-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : VILMA PEREIRA DA CRUZ DAMASIO

ADVOGADO : SP132513 OTAVIO TURCATO FILHO
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SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP
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São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023084-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023090-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (CPC, art. 120, parte final).

Comuniquem-se.

Após, ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no artigo 121 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

2014.03.00.023084-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : IRACEMA MOREIRA ALBANEZ
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00044544820074036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.023090-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00019792220074036308 JE Vr OURINHOS/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025181-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022245-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Jundiaí/SP em face do

Juízo de Direito da 1ª Vara de Várzea Paulista/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada por Nelsino Julio de

2014.03.00.025181-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : APARECIDA MARIA ESTEVAN

ADVOGADO : SP229807 ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Farias contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito ao Juízo Suscitado, município de domicílio do autor, houve declínio da competência ao Juízo

Federal de Jundiaí/SP, já em fase de execução, ao fundamento de que, nos termos do Provimento nº 335/2011, do

Conselho da Justiça Federal, este possui jurisdição sobre a Comarca de Várzea Paulista/SP, detendo a

competência absoluta para o julgamento da causa.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juízo Federal da 2ª Vara de Jundiaí/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

cidade que abriga sede de vara federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na Justiça

Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência. Argumenta, ademais, se tratar de

competência relativa, que não pode ser declarada de ofício pelo juiz.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 17/18), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Várzea Paulista/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

 

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

Destaco que, no presente caso, no Município de Várzea Paulista/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não

existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art. 109,

§ 3º, da Magna Carta.

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as

ementas a seguir:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF.

PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de

5.4.2004; p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, §

3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.
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1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005;

DJU de 22.3.2005; p. 464).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca

de Várzea Paulista/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024810-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de São Vicente/SP em

face do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Praia Grande/SP, nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário ajuizada por Rosangela Filomena Rodrigues de Oliveira contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Vicente/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Praia Grande/SP,

detendo a competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art. 109, I, da

Constituição da República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de São Vicente/SP suscitou

o presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na

Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

2014.03.00.024810-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 50/54), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Praia Grande/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

 

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

Destaco que, no presente caso, no Município de Praia Grande/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não

existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art. 109,

§ 3º, da Magna Carta.

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as

ementas a seguir:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF.

PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de

5.4.2004; p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, §

3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual.
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3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005;

DJU de 22.3.2005; p. 464).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Praia

Grande/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023522-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Araraquara/SP face ao

Juízo de Direito da 2ª Vara de Américo Brasiliense/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada por José

Antonio da Silva Neto contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Araraquara/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre o município de Américo

Brasiliense/SP, detendo a competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art.

109, I, da Constituição da República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal Cível de Araraquara/SP

suscitou o presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem

domicílio em município que abriga sede de vara da Justiça Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda

previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência, a teor do

parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República.

 

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 09/10), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Direito da Vara Distrital de Américo Brasiliense/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

2014.03.00.023522-0/SP
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segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Américo Brasiliense pertence à circunscrição judiciária da Comarca de

Araraquara/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual, face à

ausência de delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juizado Especial Federal Cível de

Araraquara/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018295-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Torno sem efeito a decisão de fl. 34.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de Americana/SP em face

do Juízo de Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada por José

Moisés Antonio da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de Americana/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Santa Bárbara

D'Oeste/SP, detendo a competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art. 109,

I, da Constituição da República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de Americana/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na

Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência. Argumenta, ademais, tratar-se

de competência relativa, que não pode ser declarada de ofício pelo juiz.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fl. 32), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

2014.03.00.018295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : JOSE MOISES ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA > 34ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00004826320144036134 JE Vr AMERICANA/SP
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... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

Destaco que, no presente caso, no Município de Santa Bárbara d'Oeste/SP, foro em que a parte autora é

domiciliada, não existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a

regra do art. 109, § 3º, da Magna Carta.

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as

ementas a seguir:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF.

PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de

5.4.2004; p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, §

3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005;

DJU de 22.3.2005; p. 464).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca

de Santa Bárbara D'Oeste/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

 

 

00016 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022749-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Vicente/SP,

41ª Subseção Judiciária de São Paulo, em face do Juízo de Direito da 2ª Vara de Praia Grande/SP, em ação de

natureza previdenciária.

 

O Juízo Suscitado declinou da competência para o julgamento da ação subjacente, de natureza previdenciária,

invocando para tanto a Provimento n.º 334, de 22/09/2011, deste egrégio Tribunal Regional Federal, bem como os

artigos 3.º e 20 da Lei n.º 10.259/2001.

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar

pelo ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal,

ou no Juizado Especial Federal mais próximo, não cabendo a declinação da competência federal delegada de

ofício. 

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 9.756, de 17/12/1998,

visando dar maior celeridade ao julgamento dos conflitos de competência, estabeleceu que o relator poderá decidir

de plano o conflito de competência, havendo jurisprudência dominante no Tribunal.

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais

no âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver instalada

Vara do Juizado Especial".

 

No caso em exame, a parte autora propôs a ação de concessão de benefício previdenciário na Comarca de Praia

Grande/SP, onde domiciliada. Tal Comarca não é sede de Vara ou Juizado Especial Federal.

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário,

quando a Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal.

 

2014.03.00.022749-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : REGINALDO APARECIDO PAZELO

ADVOGADO : SP132744 ARMANDO FERNANDES FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00022825020144036321 JE Vr SAO VICENTE/SP
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Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS).

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de

forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro

município para o fim de exercer seu direito postulatório.

 

Assim, inexistindo Juizado Especial Federal Previdenciário instalado na sede da Comarca de Praia Grande/SP,

permanece a Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados

e beneficiários domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca.

 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da

Comarca de Praia Grande/SP.

 

Neste sentido, é o seguinte julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade:

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM.

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a

delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o

artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre

as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor,

no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do

juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de

encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara

da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02" (CC n.º 4422/SP, Relatora

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112).

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de

Praia Grande/SP para processar e julgar o feito subjacente.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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00017 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025430-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de Conflito de Competência, cuja matéria discutida foi submetida à apreciação do Órgão Especial desta

C. Corte, nos termos da decisão proferida no CC nº 2014.03.00.002831-6, em que a Terceira Seção acolheu

Questão de Ordem, à unanimidade, em Sessão realizada em 28.08.2014.

Portanto, designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120, do Código de Processo Civil e determino o sobrestamento do presente feito, até o pronunciamento

final por parte daquele colegiado.

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00018 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023529-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Tendo em vista que a matéria controvertida foi submetida à apreciação do E. Órgão Especial desta Corte, para

uniformização acerca da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente conflito de competência.

2014.03.00.025430-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : APARECIDA MARIA DOS SANTOS LAURINDO

ADVOGADO : SP266054 MARIA BERNADETE BETIOL

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00055249520104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.023529-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA MARGARIDA DA SILVA ROMANO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00002054920104036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Designo o D. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025426-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do art. 120 do

CPC.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00020 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025161-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025426-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

PARTE AUTORA : ROGERIO BORGES DE FREITAS

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00069556720104036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.025161-3/SP

PARTE AUTORA : ALESSANDRA APARECIDA JARDIM

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042518820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, tendo em vista que a 3ª Seção desta Corte, na Sessão realizada em 28.08.2014, por unanimidade, acolheu

Questão de Ordem suscitada pelo eminente Desembargador Federal Baptista Pereira nos autos n.º

2014.03.00.002831-6, dentre outros, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão Especial

para uniformização da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente Conflito de Competência.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os Juízos Suscitante e Suscitado.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024533-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, tendo em vista que a 3ª Seção desta Corte, na Sessão realizada em 28.08.2014, por unanimidade, acolheu

Questão de Ordem suscitada pelo eminente Desembargador Federal Baptista Pereira nos autos n.º

2014.03.00.002831-6, dentre outros, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão Especial

para uniformização da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente Conflito de Competência.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os Juízos Suscitante e Suscitado.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

2014.03.00.024533-9/SP

PARTE AUTORA : CLAUDIO LUIZ VALINO

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041219820134036304 JE Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023514-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, tendo em vista que a 3ª Seção desta Corte, na Sessão realizada em 28.08.2014, por unanimidade, acolheu

Questão de Ordem suscitada pelo eminente Desembargador Federal Baptista Pereira nos autos n.º

2014.03.00.002831-6, dentre outros, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão Especial

para uniformização da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente Conflito de Competência.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os Juízos Suscitante e Suscitado.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025180-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.023514-0/SP

PARTE AUTORA : JUSTINO MENDONCA

ADVOGADO : SP241007 ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00041949720094036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.025180-7/SP

PARTE AUTORA : DANIELE APARECIDA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : MARIA HELENA DO PRADO DE CAMARGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00046931820084036308 JE Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     268/1188



Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, tendo em vista que a 3ª Seção desta Corte, na Sessão realizada em 28.08.2014, por unanimidade, acolheu

Questão de Ordem suscitada pelo eminente Desembargador Federal Baptista Pereira nos autos n.º

2014.03.00.002831-6, dentre outros, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão Especial

para uniformização da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente Conflito de Competência.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os Juízos Suscitante e Suscitado.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022652-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, tendo em vista que a 3ª Seção desta Corte, na Sessão realizada em 28.08.2004, por unanimidade, acolheu

Questão de Ordem suscitada pelo eminente Desembargador Federal Baptista Pereira nos autos n.º

2014.03.00.002831-6, dentre outros, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão Especial

para uniformização da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente Conflito de Competência.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os Juízos Suscitante e Suscitado.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2014.03.00.022652-7/SP

PARTE AUTORA : MARINA BATISTA DA PENHA incapaz

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : ARIANE BATISTA DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00020770220104036308 JE Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     269/1188



 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0022669-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, tendo em vista que a 3ª Seção desta Corte, na Sessão realizada em 28.08.2004, por unanimidade, acolheu

Questão de Ordem suscitada pelo eminente Desembargador Federal Baptista Pereira nos autos n.º

2014.03.00.002831-6, dentre outros, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão Especial

para uniformização da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente Conflito de Competência.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os Juízos Suscitante e Suscitado.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023100-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2014.03.00.022669-2/SP

PARTE AUTORA : LUCELENA DE ANDRADE PIRES

ADVOGADO : SP276810 LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00061228320094036308 JE Vr OURINHOS/SP

2014.03.00.023100-6/SP

PARTE AUTORA : LOURDES GRACIANO CRISTONI

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00001691220074036308 JE Vr OURINHOS/SP
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Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, tendo em vista que a 3ª Seção desta Corte, na Sessão realizada em 28.08.2014, por unanimidade, acolheu

Questão de Ordem suscitada pelo eminente Desembargador Federal Baptista Pereira nos autos n.º

2014.03.00.002831-6, dentre outros, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão Especial

para uniformização da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente Conflito de Competência.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os Juízos Suscitante e Suscitado.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023527-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, tendo em vista que a 3ª Seção desta Corte, na Sessão realizada em 28.08.2014, por unanimidade, acolheu

Questão de Ordem suscitada pelo eminente Desembargador Federal Baptista Pereira nos autos n.º

2014.03.00.002831-6, dentre outros, a fim de submeter a matéria controvertida à apreciação do E. Órgão Especial

para uniformização da sua interpretação, determino o sobrestamento do presente Conflito de Competência.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se os Juízos Suscitante e Suscitado.

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

2014.03.00.023527-9/SP

PARTE AUTORA : ALZIRA ANA GONCALVES CARDOSO

ADVOGADO : SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS >25ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE > 32ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00011827520094036308 JE Vr OURINHOS/SP
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SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12153/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AMS Nº 0011532-09.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS.

ADICIONAL DE HORA EXTRA. INSALUBRIDADE E NOTURNO. INCIDÊNCIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN.

APLICAÇÃO. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A mera reiteração das alegações trazidas nos agravos impõe a manutenção da decisão monocrática agravada.

Precedente do C. STJ.

3. No que tange às verbas discutidas nestes autos, verifica-se que o entendimento exarado monocraticamente está

no sentido da jurisprudência dominante no E. STJ e nesta C. Corte Regional, o mesmo ocorrendo em relação ao

instituto da compensação.

4. Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0011741-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.00.011532-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DEL REY TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP125645 SP125645 HALLEY HENARES NETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014176042

RECTE : DEL REY TRANSPORTES LTDA

2013.03.00.011741-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026383-

39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ABC PNEUS LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP052901 SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2014205323

EMBGTE : ABC PNEUS LTDA

No. ORIG. : 00060947420124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.026383-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VARTAN KALAIJIAN CALCADOS -EPP

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162463120134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0017026-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada, sendo certo que a cópia de procuração apontada (fl. 54 dos autos originários) não incluiu o nome da

subscritora da petição inicial do agravo de instrumento.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0015345-93.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.017026-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : METALURGICA IWR LTDA

ADVOGADO : SP261251 ALINE PATRICIA PEREIRA PISANI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014186905

RECTE : METALURGICA IWR LTDA

No. ORIG. : 11.00.02378-3 2 Vr SANTA ISABEL/SP

2014.03.00.015345-7/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR - EXECUÇÃO EM CONTRATO DE

MÚTUO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Verifica-se que a parte agravante não questiona a ocorrência de sua inadimplência. Alega, apenas, que ajuizou a

ação cautelar a fim de suspender os leilões designados e que tem interesse na realização de acordo. Assim, é

garantida ao agente financiador a execução extrajudicial, com o consequente leilão do imóvel objeto do

financiamento, desde que realizado na forma legal.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0005035-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DA APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EFEITO SOMENTE DEVOLUTIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DENILSON GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014187037

RECTE : DENILSON GONCALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00006346220144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.03.00.005035-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ICAC IND/ E COM/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014179211

RECTE : ICAC IND/ E COM/ E EXP/ LTDA

No. ORIG. : 09.00.00352-7 A Vr POA/SP
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O parágrafo único do artigo 558 do Código de Processo Civil permite, excepcionalmente, a atribuição de efeito

suspensivo ao recurso quando houver fundamentação relevante e em casos dos quais possa resultar lesão grave e

de difícil reparação. Entretanto, não restou demonstrado o preenchimento de tais requisitos, haja vista que o

agravante limitou-se a sustentar a existência de dano irreparável ou de difícil reparação sem, contudo, demonstrá-

lo ou prová-lo.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AMS Nº 0017151-17.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS DE

HORAS EXTRAS, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E POR TRABALHO NOTURNO. INCIDÊNCIA.

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido que a verba relativa ao terço constitucional de férias gozadas

tem caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária. Em relação aos adicionais de

horas extras, periculosidade, insalubridade e por trabalho noturno, a jurisprudência tem entendido que são verbas

de natureza salarial, com incidência de contribuição previdenciária.

3. Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

2005.61.00.017151-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : URUBUPUNGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP125645 SP125645 HALLEY HENARES NETO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014179758

RECTE : URUBUPUNGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0010442-60.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos da impetrante e da União Federal rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da impetrante e da União

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AMS Nº 0002461-81.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.30.010442-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

PETIÇÃO : EDE 2014201496

EMBGTE : ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

No. ORIG. : 00104426020114036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.61.06.002461-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : IMCAL IND/ DE MOVEIS CANEIRA LTDA

ADVOGADO : SP218872 CLAUDIONOR ANTONIO ZIROLDO JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido que as verbas referentes aos quinze primeiros dias de

afastamento a título de auxílio-doença ou de auxílio-acidente, aviso prévio indenizado, assim como o terço

constitucional de férias gozadas têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AMS Nº 0009518-90.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido que as verbas referentes aos quinze primeiros dias de

afastamento a título de auxílio-doença ou de auxílio-acidente, aviso prévio indenizado, assim como o terço

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014196301

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00024618120134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.05.009518-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RETIMICRON IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP230343 GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014189490

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00095189020124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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constitucional de férias gozadas têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0003293-71.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0005544-20.2013.4.03.6102/SP

 

2005.61.14.003293-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PRENSAS SCHULER S/A

ADVOGADO : SP159219 SP159219 SANDRA MARA LOPOMO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2014000368

EMBGTE : PRENSAS SCHULER S/A

2013.61.02.005544-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos da impetrante e da União Federal rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da impetrante e da União

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000580-

87.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PETIÇÃO : EDE 2014203620

EMBGTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO

No. ORIG. : 00055442020134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.00.000580-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELETRICA NEBLINA LTDA

ADVOGADO : SP094908 MARIA TERESA DA SILVA GORDO BRESCIANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005808720134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018387-

62.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2009.61.00.018387-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARMAZEM GERAL SUPERMERCADOS LTDA e outros

: ARMAZEM GERAL SUPERMERCADOS LTDA filial

ADVOGADO : SP220340 RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro

INTERESSADO : ARMAZEM GERAL SUPERMERCADOS LTDA filial

ADVOGADO : SP220340 RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00183876220094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     281/1188



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022527-82.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. JUROS

DE MORA. RESP REPETITIVO Nº 1.112.568/SP.

- Os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do

precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento.

- Acórdão recorrido reconsiderado para acolher o agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005982-

91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.00.022527-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IMPLEMAC IMPLEMENTOS E MAQUINAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP058768 RICARDO ESTELLES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.75601-8 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.005982-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : CAMILA CASTANHEIRA MATTAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0000752-70.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

INTERESSADO : UNILEVER BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

INTERESSADO : UNILEVER BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

INTERESSADO : UNILEVER BRASIL LTDA

: UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA e filia(l)(is)

: UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

INTERESSADO : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2011.61.09.000752-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS SP

ADVOGADO : SP188320 SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

PETIÇÃO : EDE 2014158909

EMBGTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS SP

No. ORIG. : 00007527020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12157/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008608-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARGA DOS AUTOS:

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO AGRAVADA. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO

RECURSAL. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A negativa de seguimento ao recurso encontra-se autorizada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ainda que assim não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao

crivo do órgão colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o referido dispositivo,

restando superada esta questão. Precedentes.

2. O recurso é intempestivo, o Procurador da União mantinha os autos em sua posse mediante carga dos autos, o

que torna inequívoca a ciência do teor da decisão agravada. A data para interposição do agravo de instrumento não

se iniciou a partir da data da equivocada certidão de intimação, mas da efetiva ciência do teor da decisão agravada,

mediante carga dos autos.

3. Considera-se intimada a parte mediante a ciência inequívoca da decisão, decorrente da carga dos autos.

2012.03.00.008608-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

ADVOGADO : SP254422 TACITO ALEXANDRE DE CARVALHO E SILVA

AGRAVADO(A) : RENATO APARECIDO CALDAS e outros

ADVOGADO : SP110472 RENATO APARECIDO CALDAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.00.00013-6 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017281-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes.

3. No caso dos autos, não foram preenchidos os referidos requisitos. Com efeito, a agravante não fez prova de que

estariam esgotadas todas as tentativas a seu alcance no sentido de localizar bens da executada, passíveis de

penhora. Embora tenha sido deferida a penhora via sistema BACENJUD e RENAJUD, infrutíferas, não há prova

de que tenha sido efetuada busca em cartórios de registro de imóveis do domicílio do executado.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.017281-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MAXCONTROL SERVICOS E COM/ LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032595020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     285/1188



 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030215-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA SISTEMA BACENJUD: POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

ESGOTAMENTO DE OUTRAS DILIGÊNCIAS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Quanto à penhora via sistema BACENJD ou penhora on line, é de se observar que o Superior Tribunal de

Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC - Código de

Processo Civil, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da penhora online

mesmo antes do esgotamento de outras diligências (STJ, REsp 1184765/PA).

2. Se o executado é citado, não paga o débito nem tampouco nomeia bens à penhora, pode o juiz desde logo

determinar a penhora por meio eletrônico, ou seja, via sistema BACENJUD, nos termos autorizados pelo artigo

655-A do CPC.

3. Se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do

CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo

código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na

ordem preferencial de penhora, nos termos do artigo 11, inciso I da Lei 6.830/1980, c/c artigo 655, inciso I, do

CPC.

4. Não está o credor obrigado a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à ordem legal, justificando-se

também nessa hipótese a penhora via sistema BACENJUD. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. A alegação de nulidade da decisão agravada, quanto à determinação de não intimação dos advogados da

executada é irrelevante, na medida em que o advogado da agravante foi intimado e a executada interpôs o presente

recurso.

6. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.030215-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : BUDAI IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP204929 FERNANDO GODOI WANDERLEY

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JANDIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.01119-8 A Vr JANDIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     286/1188



 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010448-06.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 185 DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ATOS REALIZADOS ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LC

118/2005. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CARACTERIZADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O imóvel em questão foi atribuído ao ex-cônjuge da coexecutada por formal de partilha datado de 20/06/1997,

aditado em 12/08/1997 e registrado em 19/09/1997. Em seguida, o proprietário Leônidas alienou o imóvel a

Renato Campos Garrido, por escritura de 26/09/1997, registrada em 05/11/1997. Finalmente, Renato alienou o

imóvel à ora embargante, por escritura de 10/10/2002, registrada em 31/10/2002.

2. Todos os atos - a distribuição da execução, a transmissão dos bens, e a citação dos executados - deram-se

anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, de maneira que esta não pode ser aplicada.

3. Ao tempo da vigência do citado artigo 185 do CTN, pacificou-se o entendimento jurisprudencial no sentido de

que, para a configuração da fraude à execução, exige-se que a alienação ocorra após a citação do devedor

4. A embargada, ora apelante, em momento nenhum aponta indícios de má-fé por parte dos adquirentes,

sustentando a possibilidade de declaração da fraude à execução pelo simples fato da inscrição em dívida ativa.

Aplicável, assim, a Súmula 375 do Superior Tribunal de Justiça.

5. A inexistência de registro de penhora do imóvel afasta a presunção de que as partes teriam agido em consilium

fraudis. Ademais, a demonstração da má-fé do adquirente é ônus do credor, que neste caso não obteve êxito, uma

vez que a existência de ação de execução fiscal em curso não basta à sua caracterização.

6. Não há que se falar em afronta ao artigo 97 da Constituição, uma vez que a decisão agravada não negou

vigência ao artigo 185 do CTN, em sua redação original, mas seguiu a interpretação que lhe foi dada em

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça.

7. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

2006.61.10.010448-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FARUG REPRESENTACOES E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP065128 LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : GAIVOTA IND/ DE PLASTICOS LTDA e outros

: GUNTER FRIEDRICH DEININGER

: TEREZA FERREIRA DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     287/1188



 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011770-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º,

da Lei nº 6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra

expressa previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº

11.382/2006.

2. A penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou seja, os indicados de difícil

alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. Precedentes.

3. No caso, não foram preenchidos os referidos requisitos. A agravante não fez prova de que estariam esgotadas

todas as tentativas a seu alcance no sentido de localizar bens da executada, passíveis de penhora. Embora tenha

sido deferida a penhora via sistema BACENJUD e RENAJUD, infrutíferas, não há prova de que tenha sido

efetuada busca em cartórios de registro de imóveis do domicílio do executado, a tanto não equivalendo a pesquisa

na base de dados de Declarações de Operações Imobiliárias - DOI.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018391-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011770-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : INSTITUTO DE BELEZA FRANCIS GRANDIN LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 07577880519914036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018391-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : PACK PEL IND/ E COM/ DE SACOS DE PAPEL LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     288/1188



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA -

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS LEGAIS. RECURSO DESPROVIDO.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento ao agravo de instrumento é o agravo legal,

previsto no artigo 557, §1º, do CPC - Código de Processo Civil e não o agravo regimental, previsto no artigo 247,

inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na indicação da

fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se do recurso

como agravo legal.

2. A negativa de seguimento ao recurso encontra-se autorizada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ainda que assim não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao

crivo do órgão colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o artigoo 557 do Código de

Processo Civil, restando, portanto, superada esta questão. Precedentes.

3. Os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, são estabelecidos pelos artigos 202 do Código

Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980. As certidões de dívida ativa que embasam a execução

encontram-se formalmente perfeitas, delas constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais

transcritos.

4. Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos

dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já

que a lei permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a

dívida. Precedentes.

5. É vazia é a alegação da agravante de incerteza quanto à origem do débito, porquanto as certidões de dívida ativa

que embasam a execução foram originadas dos procedimentos administrativos 403333512, 402580869,

403002389, 403002869, 403002877.

6. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034319-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 12.00.00055-2 1 Vr MONTE MOR/SP

2012.03.00.034319-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) :
MICROWAY BIRIGUI CURSOS E TREINAMENTOS EM INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO : SP073732 MILTON VOLPE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     289/1188



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PARCELAMENTO DA LEI 11.941/2009. REQUERIMENTO ANTERIOR À EFETIVAÇÃO DA

PENHORA VIA BACENJUD. LEVANTAMENTO: POSSIBILIDADE. 

1. A negativa de seguimento ao recurso encontra-se autorizada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ainda que assim não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao

crivo do órgão colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o artigoo 557 do Código de

Processo Civil, restando, portanto, superada esta questão. Precedentes.

2. A adesão ao parcelamento não implica no levantamento das constrições já existentes, nos termos do disposto no

artigo 11, inciso I, da Lei n. 11.941/2009.

3. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento de que a adesão ao parcelamento implica a

manutenção das garantias vinculadas aos executivos fiscais. 

4. A ordem de bloqueio via Sistema BACENJUD foi cumprida em 04/04/2011 e 05/04/2011. Já o pedido de

parcelamento foi recebido na forma de "pedido de inclusão de parcelamento por retificação", com efeitos a partir

de 30/11/2009, em 31/03/2011. 

5. Se o parcelamento foi requerido antes de realizada a penhora na execução fiscal, não há óbice ao levantamento

da constrição, sendo irrelevante que esta tenha sido requerida anteriormente.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036559-19.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

"BLOQUEIO PARA FUTURA PENHORA" DE VEÍCULO. EQUIVALÊNCIA AO REQUERIMENTO DE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00018-6 A Vr BIRIGUI/SP

2009.03.00.036559-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : COM/ DE FRUTAS JACON LTDA

ADVOGADO : SP032844 REYNALDO COSENZA

AGRAVADO(A) : MARIA CARMEM CORDEIRO JACON e outro

: ANTONIO JACON

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00185-3 1FP Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     290/1188



INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS

DILIGÊNCIAS A CARGO DO EXEQUENTE PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O requerimento de "bloqueio para futura penhora" pretendido pela Fazenda Nacional, com a finalidade de

"resguardar o interesse de terceiros de boa-fé", equivale à indisponibilidade de bens prevista no artigo 185-A do

Código Tributário Nacional.

2. Existem apenas duas medidas preparatórias de futura penhora que podem ser deferidas no curso da execução:

uma é o arresto, previsto no artigo 7º, inciso III da Lei nº 6.830/1980 e artigos 653 e ss do Código de Processo

Civil; outra é aquela do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, prevista especificamente para créditos

tributários. Embora a agravante insista no contrário, a pretensão de bloqueio para futura penhora é, de fato,

medida equivalente ao decreto de indisponibilidade do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

3. O decreto de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, pressupõe

que o devedor tenha sido citado; que não tenha indicado bens à penhora; e que o exequente tenha esgotado todas

as diligências a seu cargo para a localização de bens do devedor, incluindo: o requerimento de penhora via sistema

BACENJUD (ou penhora on line); a consulta aos órgãos de trânsito sobre a existência veículos registrados em

nome do executado, diretamente ou através do Juízo, via sistema RENAJUD; a consulta aos cartórios de registro

de imóveis sobre a existência de bens imóveis em nome do executado no seu domicílio. Precedentes.

4. No caso dos autos, no entanto, a exequente deixou de requerer a penhora on line via Sistema BACENJUD,

impossibilitando a decretação da indisponibilidade nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073236-53.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITOS

INFRINGENTES: INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável.

2006.03.00.073236-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : OSMAR MADUREIRA SILVA

ADVOGADO : SP116515 ANA MARIA PARISI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : UNIAO MADUREIRA CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro

: OSCAR MADUREIRA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.26.003620-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000220-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Ao que se apresenta, a agravante não leu a decisão monocrática ao afirmar que se negou vigência ao art. 185-A

do CTN "porquanto inexistentes documentos a comprovar a existência de bens".

2. Pelo contrário, a decisão confirma a possibilidade da decretação de indisponibilidade de bens nos termos do art.

185-A do CTN, desde que preenchidos os requisitos exigidos segundo jurisprudência consolidada - requisitos

estes não atendidos pela exequente.

3. O recurso que traz razões dissociadas da decisão recorrida não pode ser conhecido. Precedentes.

4. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

2013.03.00.000220-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE DOCES CASEIROS ARRUDA LTDA e outros

: PAULO ROBERTO DE ARRUDA

: MARI HELENA SOUZA DE ARRUDA

: NAIR DIAS DE ALMEIDA ARRUDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00019-1 1 Vr AGUAI/SP
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Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0675772-56.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DE PATENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O observa-se que o laudo pericial produzido nestes autos concluiu que, apesar de ter uma concepção mais

simples, a máquina que foi objeto da patente PI 8102497 não apresentava novidade na época de seu depósito,

sendo que esse era um dos requisitos necessários para a concessão de privilégios, nos termos do art. 6º, §1º, da Lei

5.772/71.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003700-82.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

95.03.048615-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : RJ034000 MAURO FERNANDO F G CAMARINHA

APELADO(A) : MORBIN S/A TEXTEIS ESPECIAIS

ADVOGADO : SP010285 ELZIAR APARECIDO FERNANDES

PARTE RÉ : GOLIN IND/ E COM/ DE MAQUINAS E AUTO PECAS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014206306

RECTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

No. ORIG. : 00.06.75772-3 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.003700-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido que as verbas referentes aos quinze primeiros dias de

afastamento a título de auxílio-doença ou de auxílio-acidente, aviso prévio indenizado, assim como o terço

constitucional de férias gozadas têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição

previdenciária.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037919-

32.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

APELADO(A) : COML/ SACILOTTO LTDA

ADVOGADO : SP198445 SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037008220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2003.61.00.037919-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : POWER BRIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP156819 SP156819 GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM PET Nº 0103999-03.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PETIÇÃO CÍVEL. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA RECURSAL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM FACE DE SENTENÇA QUE

INDEFERIU PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO EM AÇÃO PENAL.

1. Apreensão fundamentada na regra do art. 118 do Código de Processo Penal consistente no interesse dos bens à

investigação criminal.

2. Não restou demonstrado nos autos a licitude dos bens apreendidos, matéria que será discutida na própria

apelação.

3. Ação penal que não trata somente de crimes tributários, mas da própria organização considerada criminosa.

4. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011270-87.2013.4.03.6000/MS

 

 

2007.03.00.103999-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

REQUERENTE : MUDE COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP109655 JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES e outro

: SP208510 RENATA CATELAN PERNOMIAN RODRIGUES

REQUERIDO(A) : Justica Publica

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2013260569

RECTE : MUDE COM/ E SERVICOS LTDA

No. ORIG. : 2007.61.81.013538-0 4P Vr SAO PAULO/SP

2013.60.00.011270-1/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido que as verbas referentes aos quinze primeiros dias de

afastamento a título de auxílio-doença ou de auxílio-acidente, aviso prévio indenizado, assim como o terço

constitucional de férias gozadas têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária.

Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência

de contribuição previdenciária.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12154/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1506463-21.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

APELADO(A) : DNA ENERGETICA LTDA

ADVOGADO : PR005914 PR005914 RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO

: VINICIUS ROCCO DE FREITAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112708720134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.03.99.015533-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : OSWALDO FERREIRA

ADVOGADO : SP077458 JULIO BONETTI FILHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.15.06463-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO. EFEITOS INFRINGENTES:

INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O embargante pôde compreender o entendimento adotado pelo colegiado, no sentido da inviabilidade de

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal antes do trânsito em julgado para a Acusação. Assim,

descabido falar em omissão, porquanto o decisum enfrentou a tese ora questionada, de forma fundamentada e

clara.

2. Não houve trânsito em julgado da condenação para a Acusação, haja vista a interposição de embargos de

declaração pelo Ministério Público Federal, em que postula o aumento da pena.

3. Restou mantida a substituição da pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos de prestação de

serviços à comunidade e uma pena de multa, na forma estipulada na sentença, dado que quanto ao ponto não

houve qualquer reforma.

4. Não há que se falar em omissão no julgado por não ter considerada a existência de pelo menos três condenações

transitadas em julgado em desfavor do acusado. Não obstante a Acusação ter anexado aos autos os andamentos

processuais juntamente com a petição dos embargos de declaração, essas informações foram trazidas aos autos

somente após a prolação da sentença e do julgamento do recurso de apelação.

5. Caberia à Acusação requerer a juntada aos autos das certidões dos respectivos processos, contendo a

informação de que haviam condenações transitadas em julgado em face do acusado, antes do julgamento. Não o

fazendo, descabido alegar a existência de omissão no julgado, pois os documentos não foram considerados

justamente porque não se encontravam nos autos.

6. A folha de antecedentes, único documento constante dos autos por ocasião do julgamento, apenas aponta a

existência de processos e inquéritos instaurados contra o acusado, alguns contendo condenação, mas sem

indicação se as condenações judiciais eram definitivas. Dessa forma, não há que se falar que a sentença recorrida

estava em consonância com a Súmula 444 do STJ, haja vista a ausência de certidão com trânsito em julgado em

desfavor do acusado à época da prolação da sentença.

7. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretende o embargante a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se

prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros,

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

Precedentes.

8. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002662-86.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

2006.61.81.002662-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : VALDIR FELIX DOS REIS

ADVOGADO : SP116764 WALDIR GOMES MAGALHAES (Int.Pessoal)

CO-REU : ISRAEL DE SOUZA

: MANOEL SOARES MORAIS
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO TENTADO. LEVANTAMENTO DE PIS.

INEFICÁCIA ABSOLUTA DO MEIO. CRIME IMPOSSÍVEL. RECURSO IMPROVIDO.

1. Apelação interposta pela Acusação contra sentença que absolveu o réu da imputação da conduta do artigo 171,

§3º, na modalidade tentada, com fundamento no artigo 386, incisos II e III, do Código de Processo Penal.

2. Não há dúvidas de que o número de benefício constante do documento falso, apresentado perante a CEF, era

inexistente, situação prontamente descoberta pela atendente Acacia Telles, conforme se infere do depoimento no

inquérito. O Ministério Público Federal desistiu da oitiva das testemunhas em Juízo, o que foi homologado pelo

Juízo de origem.

3. Assim, pelo que consta dos autos, a falsidade do documento apresentado foi constatada, de plano, pela

atendente da CEF, em razão da inexistência do número do benefício, mediante simples consulta.

4. Não havia, por conseguinte, a menor possibilidade de sucesso na empreitada criminosa. Caracterizada, portanto,

a impossibilidade da prática do crime, ainda que na forma tentada, por absoluta ineficácia do meio empregado.

5. Esta Primeira Turma já reconheceu a ocorrência de crime impossível em relação ao corréu Israel de Souza nos

autos da ação penal desmembrada, considerada a impossibilidade da prática do crime por absoluta ineficácia do

meio empregado (Apelação Criminal nº 0005266-59.2002.403.6181/SP, j. 07/10/2014).

6. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000546-80.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PEDIDO DE AGUARDAR

O JULGAMENTO EM LIBERDADE: PREJUDICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

CAUSA DE AUMENTO DO TRANSPORTE PÚBLICO: NÃO INCIDÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE

PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: MANTIDA EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE RECURSO DA

ACUSAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO:

IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação do Ministério Público Federal e da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 04 anos, 10

meses e 10 dias de reclusão, no regime inicial fechado, como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei

nº 11.343/2006.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação.

Ainda que assim não se entenda, não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu

preso ao processo. Precedentes.

2011.60.04.000546-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MATIAS FERNANDEZ ZAMORA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005468020114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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3. Materialidade e autoria delitivas demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo do contraditório e

ampla defesa.

4. A utilização de transporte público com a única finalidade de levar a droga ao destino, de forma oculta, sem o

intuito de disseminá-lo entre os passageiros ou frequentadores do local, não implica na incidência da causa de

aumento de pena do inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006. A norma pretender reprimir com mais rigor a

própria mercancia realizada em locais de maior aglomeração de pessoas, ou em que estas estejam em situação de

maior vulnerabilidade. Precedentes.

5. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

6. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

7. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

8. O réu não faz jus à causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4° da Lei n° 11.343/2006, no entanto, à

míngua de recurso da Acusação e, em atenção à proibição da reformatio in pejus, fica mantida a causa de

diminuição de pena, no patamar de 1/6, tal como lançada na sentença.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

11. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º

do artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Deve ser

observado ainda que, com relação ao crime de tráfico de drogas, as circunstâncias judiciais para fixação da pena-

base incluem ainda a natureza e a quantidade da droga, nos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006.

Precedentes. Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências

do crime, fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento

do regime inicial fechado.

12. Apelações desprovidas.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento às apelações, nos termos do

voto do Relator, acompanhado pelo Desembargador Federal Marcelo Saraiva, vencido o Desembargador Federal

Luiz Stefanini que dava provimento à apelação do Ministério Público Federal a fim de aplicar a causa de aumento

do artigo 40, inciso III, da Lei 11.343/2006, e, tendo em vista a existência de duas majorantes (incisos I e III

daquele artigo), aumentava a pena na terceira fase em 1/5, resultando nas reprimendas de 06 anos e 24 dias de

reclusão e multa de 599 dias-multa, e negava provimento à apelação da Defesa.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000184-44.2012.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. CAUSA DE AUMENTO DO

TRANSPORTE PÚBLICO: NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Apelação da Acusação contra sentença que condenou o réu à pena de 04 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão,

como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. A utilização de transporte público com a única finalidade de levar a droga ao destino, de forma oculta, sem o

intuito de disseminá-lo entre os passageiros ou freqüentadores do local, não implica na incidência da causa de

aumento de pena do inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006. A norma pretender reprimir com mais rigor a

própria mercancia realizada em locais de maior aglomeração de pessoas, ou em que estas estejam em situação de

maior vulnerabilidade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Apelação da acusação desprovida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto

do Relator, acompanhado pelo Desembargador Federal Marcelo Saraiva, vencido o Desembargador Federal Luiz

Stefanini que dava parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal a fim de aplicar a causa de

aumento do artigo 40, inciso III, da Lei 11.343/2006, e, tendo em vista a existência de duas majorantes (incisos I e

III daquele artigo), aumentava a pena na terceira fase em 1/5, resultando nas reprimendas de 05 anos e 20 dias de

reclusão e 502 dias-multa.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000779-43.2012.4.03.6004/MS

 

 

 

2012.60.04.000184-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : DAVID AMADO ZARATE SERVIN reu preso

ADVOGADO : MS014451 JOAO DOUGLAS MARIANO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00001844420124036004 1 Vr CORUMBA/MS

2012.60.04.000779-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : ESMERALDA RUBI ILICHI

ADVOGADO : MS006016 ROBERTO ROCHA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00007794320124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. CAUSA DE AUMENTO DO

TRANSPORTE PÚBLICO: NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Apelação da Acusação contra sentença que condenou a ré à pena de 04 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão,

como incursa no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. A utilização de transporte público com a única finalidade de levar a droga ao destino, de forma oculta, sem o

intuito de disseminá-lo entre os passageiros ou freqüentadores do local, não implica na incidência da causa de

aumento de pena do inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006. A norma pretender reprimir com mais rigor a

própria mercancia realizada em locais de maior aglomeração de pessoas, ou em que estas estejam em situação de

maior vulnerabilidade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto

do Relator, acompanhado pelo Desembargador Federal Marcelo Saraiva, vencido o Desembargador Federal Luiz

Stefanini que dava provimento à apelação do Ministério Público Federal a fim de aplicar a causa de aumento do

artigo 40, inciso III, da Lei 11.343/2006, tendo em vista a existência de duas majorantes (incisos I e III daquela

artigo), aumentava a pena na terceira fase em 1/5, resultando nas reprimendas de 05 anos e 20 dias de reclusão e

multa de 502 dias-multa.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000006-92.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADAS. CAUSA DE AUMENTO DO TRANSPORTE PÚBLICO: NÃO INCIDÊNCIA.

PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO:

POSSIBILIDADE.

1. Apelações da Acusação e Defesa contra sentença que condenou a ré à pena de 04 anos, 10 meses e 10 dias de

reclusão, como incursa no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. Materialidade e autoria delitivas demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo do contraditório e

ampla defesa.

3. A utilização de transporte público com a única finalidade de levar a droga ao destino, de forma oculta, sem o

intuito de disseminá-lo entre os passageiros ou freqüentadores do local, não implica na incidência da causa de

aumento de pena do inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006. A norma pretender reprimir com mais rigor a

própria mercancia realizada em locais de maior aglomeração de pessoas, ou em que estas estejam em situação de

maior vulnerabilidade. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

2012.60.05.000006-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANA TEREZA FRANCISCA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : MS006855 FALVIO MISSAO FUJII (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000069220124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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4. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

5. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no

crime de tráfico. Embora o tráfico se configure se o agente fornece a droga, ainda que gratuitamente, as condutas

de "vender" e "expor à venda" também constam do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, e trazem em si, de forma

ínsita, a intenção de lucro na atividade da traficância.

6. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

7. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

8. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Deve ser

observado ainda que, com relação ao crime de tráfico de drogas, as circunstâncias judiciais para fixação da pena-

base incluem ainda a natureza e a quantidade da droga, nos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006.

Precedentes. Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências

do crime, fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento

do regime inicial fechado.

9. Apelação da acusação desprovida. Apelação da defesa parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério

Público Federal; e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da ré para reduzir a pena-base, fixando a pena

definitiva de 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco

dias) de reclusão, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Desembargador Federal Marcelo Saraiva,

vencido o Desembargador Federal Luiz Stefanini que divergia do Relator somente quanto à causa de aumento do

artigo 40, inciso III, da Lei 11.343/2006, que aplicava, tendo em vista a existência de duas majorantes (incisos I e

III daquele artigo), aumenta a pena em 1/5 na terceira fase e reduzia em 1/6 diante da causa de diminuição do §4º

do artigo 33 daquela mesma lei, resultando nas reprimendas de 05 anos de reclusão e 500 dias-multa.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005877-52.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2012.61.19.005877-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MADJU DJALO reu preso

ADVOGADO : SP054509 ALBERTO SAVARESE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00058775220124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ESTADO DE

NECESSIDADE: NÃO COMPROVADO. QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE

FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA: INCIDÊNCIA. REDUÇÃO DA PENA

AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL EM RAZÃO DE CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE: INVIABILIDADE.

CAUSA DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE. FIXAÇÃO ACIMA DO PATAMAR MÍNIMO:

IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE AUMENTO DO TRANSPORTE PÚBLICO: NÃO INCIDÊNCIA.

DELAÇÃO PREMIADA: INEFICÁCIA. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Acusação e da Defesa contra a sentença que condenou o réu à pena de 05 anos 10 meses de

reclusão, como incurso no artigo 33, combinado com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006.

2. Materialidade e autoria delitivas demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo do contraditório e

ampla defesa.

3. Não há como dar guarida à pretensão de aplicação da excludente de antijuridicidade decorrente do estado de

necessidade. O réu não comprovou a premência em salvar de perigo atual que não provocou por sua vontade, nem

poderia evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se, conforme

determina o artigo 24 do Código Penal. Não se pode admitir que dificuldades financeiras justifiquem o

cometimento do crime de tráfico de drogas, que tem por bem jurídico tutelado a saúde pública, e é de especial

gravidade, tanto que equiparado a crime hediondo. Precedentes.

4. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base um pouco acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

5. O simples fato de o réu ter sido preso em flagrante não afasta a aplicação da circunstância atenuante.

Precedentes. Incidência da circunstância atenuante da confissão, mesmo nos casos em que o réu, embora admita

como verdadeiros os fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da

culpabilidade. Precedentes. Ressalva do ponto de vista do Relator.

6. Inviável a minoração da pena aquém do patamar mínimo, porque válido o entendimento sumulado nº 231 do

Superior Tribunal de Justiça que aduz que "a incidência da circunstância atenuante não pode coincidir à redução

da pena abaixo do mínimo legal". Precedente do Supremo Tribunal Federal.

7. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da

transnacionalidade, de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

8. A utilização de transporte público com a única finalidade de levar a droga ao destino, de forma oculta, sem o

intuito de disseminá-lo entre os passageiros ou frequentadores do local, não implica na incidência da causa de

aumento de pena do inciso III do artigo 40 da Lei 11.343/2006. A norma pretender reprimir com mais rigor a

própria mercancia realizada em locais de maior aglomeração de pessoas, ou em que estas estejam em situação de

maior vulnerabilidade. Precedentes.

9. Nos termos do artigo 41 da Lei n.º 11.343/2006, para a concessão da delação premiada, faz-se imprescindível a

sua eficácia, com indicação precisa dos demais autores do crime, aliada à efetiva facilitação ao desmantelamento

da estrutura criminosa, não bastando meras indicações do réu para reconhecer o benefício do perdão judicial ou da

redução da pena. Precedentes.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

11. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às conseqüências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Não obstante a pena final em patamar inferior a oito

anos de reclusão, é cabível o estabelecimento do regime inicial fechado.

12. Apelo do réu desprovido e apelo ministerial parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu; e, por
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maioria, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para majorar a pena-base, mantida a

pena definitiva de 05 anos e 10 meses de reclusão, no regime inicial fechado, e 583 dias-multa, nos termos do voto

do Relator, acompanhado pelo Desembargador Federal Marcelo Saraiva, vencido o Desembargador Federal Luiz

Stefanini que divergia do Relator somente quanto à causa de aumento do artigo 40, inciso III, da Lei 11.343/2006,

que aplicava, e, tendo em vista a existência de duas majorantes (incisos I e III daquele artigo), aumentava a pena

em 1/5, resultando nas reprimendas de 06 anos de reclusão e 600 dias-multa.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12160/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0015801-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.03.99.015801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VANDERLEY WILSON SZAUTER

ADVOGADO : SP065973 SP065973 EVADREN ANTONIO FLAIBAM

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) :
COMPAC COOPERATIVA MULTIPROFISSIONAL DE ATENCAO A
CRIANCA E AO ADOLESCENTE em liquidação

ADVOGADO : SP101662 SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES

PETIÇÃO : EDE 2014160586

EMBGTE : VANDERLEY WILSON SZAUTER

No. ORIG. : 05.00.00515-4 1 Vr POA/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026485-

91.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008924-48.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.026485-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094265 SP094265 PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP000030 SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RIO PARDO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : SP096240 SP096240 ROGERIO ANTONIO GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 98.00.00022-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

1999.61.00.008924-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MAZZA CANOTILHO (= ou > de 65 anos) e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027405-

69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP028552 SP028552 SERGIO TABAJARA SILVEIRA

: SP024536 SP024536 CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA

INTERESSADO : VICENTINA RINALDI

: MARCOS ALBERTO PIACITELLI

: MARIA ELISA VALADAO SAMPAIO LOPES

: FATIMA ESTEVES PEIXOTO

: RENISE LUZIA FONTANA

: JAIME RAMOS VEIGA MUNIZ

: ZILAR CONCEICAO BENETTI MENDES

: ELIZABETE SALA

: MARIA DA GRACA RENNO DE OLIVEIRA SULEIMAN

ADVOGADO : SP028552 SP028552 SERGIO TABAJARA SILVEIRA

PETIÇÃO : EDE 2014205721

EMBGTE : MARIA APARECIDA MAZZA CANOTILHO

2012.03.00.027405-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INDUSTRIAS MANGOTEX LTDA

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 11.00.01169-8 A Vr ITU/SP
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ROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender das embargantes, restaram

omissos ou contraditórios, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que as partes embargantes

entendem terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade. 

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0032938-57.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

2003.61.00.032938-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERMINO LOPES CORDEIRO

ADVOGADO : SP185959B SP185959B RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA (Int.Pessoal)

: RJ035394 RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

PETIÇÃO : EDE 2014191664

EMBGTE : FERMINO LOPES CORDEIRO
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0039287-23.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-38.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.03.99.039305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 SP208037 VIVIAN LEINZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODILON REIS DE CARVALHO e outro

: MARCIA DA CONCEICAO ALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP053722 SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

PETIÇÃO : EDE 2014216537

EMBGTE : ODILON REIS DE CARVALHO

No. ORIG. : 96.00.39287-0 19 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.06.000768-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. FALECIMENTO DO TITULAR DA CONTA

VINCULADA. AÇÃO AJUIZADA PELO VÍUVO. LEGITIMIDADE ATIVA. DEPENDENTE

PREVIDENCIÁRIO DE PRIMEIRA CLASSE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1. Muito embora a matéria relativa à ilegitimidade de parte possa ser conhecida, de ofício, pelo magistrado,

conforme preceitua o artigo 301, inciso X c.c. o § 4º, do Código de Processo Civil, o fato é que, no caso dos autos,

alegada ilegitimidade não restou evidenciada.

2. Em que pese o fato de a questão ter sido aventada somente em sede de embargos de declaração, na verdade, a

matéria concernente à legitimidade das partes foi analisada, de forma implícita, por este Relator, ao avançar no

exame do mérito da pretensão.

3. Os depósitos vinculados ao FGTS constituem patrimônio do trabalhador, entretanto, somente podem ser

levantados quando configurada alguma das hipóteses enumeradas no artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, dentre as

quais se encontra o falecimento do titular da conta vinculada, hipótese em que dependentes previdenciários do

trabalhador poderão proceder ao levantamento.

4. No mesmo sentido, estabelece o artigo 1º da Lei nº 6.858/1980, que trata do pagamento aos dependentes ou

sucessores dos valores não recebidos em vida pelos titulares de contas vinculadas ao FGTS e ao Fundo de

Participação PIS-PASEP.

5. Estão preferencialmente legitimados para demandar valores referentes ao FGTS os dependentes do fundista

falecido habilitados perante a Previdência Social. Apenas subsidiariamente, na ausência destes, os herdeiros

designados pela lei civil poderão pleitear aqueles valores. Por outro lado, a sucessão dos saldos fundiários

independe de inventário ou arrolamento, de modo que tais valores não integram a massa patrimonial do espólio e

não ficam submetidos à administração do inventariante.

6. O autor é o único dependente previdenciário de primeira classe, nos termos do artigo 16 da Lei nº 8.213/1991,

podendo este, em nome próprio, pleitear o direito objeto desta ação. Precedentes.

7. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014073-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP086785 ITAMIR CARLOS BARCELLOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELINO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP084211 CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI

2012.03.00.014073-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SANDRA REGINA DE PAULA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DISSOCIADAS.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Ao que se apresenta, a agravante não leu a decisão monocrática ao afirmar que se negou vigência ao art. 185-A

do CTN "porquanto inexistentes documentos a comprovar a existência de bens".

2. Pelo contrário, a decisão confirma a possibilidade da decretação de indisponibilidade de bens nos termos do art.

185-A do CTN, desde que preenchidos os requisitos exigidos segundo jurisprudência consolidada - requisitos

estes não atendidos pela exequente.

3. O recurso que traz razões dissociadas da decisão recorrida não pode ser conhecido. Precedentes.

4. Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024540-

39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EFEITOS INFRINGENTES: INADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. 

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição. 

ADVOGADO : SP098857 JORGE SAAD e outro

AGRAVADO(A) : NICOLAU IMBELONI

ADVOGADO : SP071363 REINALDO QUATTROCCHI e outro

AGRAVADO(A) : IND/ E COM/ DE CONFECCOES SNEC GALLIENI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05124935519934036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.024540-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSELI FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : SP061336 VILSON CARLOS DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028472020134036104 1 Vr SANTOS/SP
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3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013917-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PARCELAMENTO DA LEI 11.941/2009. REQUERIMENTO ANTERIOR À EFETIVAÇÃO DA

PENHORA. LEVANTAMENTO: POSSIBILIDADE. 

1. A adesão ao parcelamento não implica no levantamento das constrições já existentes, nos termos do disposto no

artigo 11, inciso I, da Lei n. 11.941/2009.

2. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento de que a adesão ao parcelamento implica a

manutenção das garantias vinculadas aos executivos fiscais. 

3. A ordem de bloqueio foi cumprida em 02/05/2006. Já o pedido de parcelamento data de 05/12/2003, estando as

respectivas parcelas devidamente pagas quando da constrição. Se o parcelamento foi realizado antes de realizada a

penhora na execução fiscal, não há óbice ao levantamento da constrição.

4. Agravo legal improvido.

 

2009.03.00.013917-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PESADO LIDER TRANSPORTES E SERVICOS LTDA -EPP e outros

: JOAQUIM VALTER FERREIRA FILHO

: MARIA DE FATIMA GERALDES FERREIRA

ADVOGADO : SP022255A IVAN REIS FERRACIOLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2001.61.82.007177-2 9F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004289-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS

DILIGÊNCIAS A CARGO DO EXEQUENTE PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. RECURSO

IMPROVIDO. 

1. O decreto de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, pressupõe

que o devedor tenha sido citado; que não tenha indicado bens à penhora; e que o exequente tenha esgotado todas

as diligências a seu cargo para a localização de bens do devedor, incluindo: o requerimento de penhora via sistema

BACENJUD (ou penhora on line); a consulta aos órgãos de trânsito sobre a existência veículos registrados em

nome do executado, diretamente ou através do Juízo, via sistema RENAJUD; a consulta aos cartórios de registro

de imóveis sobre a existência de bens imóveis em nome do executado no seu domicílio. Precedentes.

2. No caso dos autos, não há prova de que a exeqüente tenha esgotado os meios a seu dispor para a busca de bens

em nome do devedor. Embora tenha sido deferida a penhora via sistema BACENJUD, infrutífera, e de busca no

cadastro do órgão de trânsito, não há prova de que tenha sido efetuada busca em cartórios de registro de imóveis

do domicílio do executado, a tanto não equivalendo a pesquisa na base de dados de DOI - Declarações de

Operações Imobiliárias.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.004289-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CONFECCOES MEEDRIO LTDA e outro

: JOSE PINHEIRO JUNIOR

: HEE SOON CHUNG CHANG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003542119994036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     312/1188



 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011510-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS EM DESOBEDIÊNCIA À ORDEM LEGAL. PENHORA VIA

SISTEMA BACENJUD: POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE OUTRAS

DILIGÊNCIAS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Quanto à penhora via sistema BACENJD ou penhora on line, é de se observar que o Superior Tribunal de

Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC - Código de

Processo Civil, no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, é possível o deferimento da penhora online

mesmo antes do esgotamento de outras diligências (STJ, REsp 1184765/PA).

2. Se o executado é citado, não paga o débito nem tampouco nomeia bens à penhora, pode o juiz desde logo

determinar a penhora por meio eletrônico, ou seja, via sistema BACENJUD, nos termos autorizados pelo artigo

655-A do CPC.

3. Se é certo que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do

CPC, não menos certo é que a execução se realiza no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo

código. E o dinheiro em espécie, ou depósito ou aplicação em instituição financeira ocupa o primeiro lugar na

ordem preferencial de penhora, nos termos do artigo 11, inciso I da Lei 6.830/1980, c/c artigo 655, inciso I, do

CPC.

4. Não está o credor obrigado a aceitar bens nomeados à penhora em desobediência à ordem legal, justificando-se

também nessa hipótese a penhora via sistema BACENJUD. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

2014.03.00.011510-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE :
M J DA SILVA ARAUJO IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018184220128260268 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026849-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NA FORMA DO ARTIGO 557 §1º-A DO CPC.

CONTRADITÓRIO DIFERIDO. ADMISSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que, na forma do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, deu provimento ao agravo de instrumento.

2. Não há se falar também em violação ao princípio do contraditório, pois o julgamento monocrático do recurso,

de plano, é autorizado pelo artigo 557, §1º-A do CPC - Código de Processo Civil, sendo nesse caso o contraditório

diferido, posto que oportunizado à parte contrária impugnar os fundamentos da decisão monocrática através do

agravo legal, como ocorre na espécie.

3. A interpretação pretendida pela agravante, no sentido da necessidade de se intimar a parte contrária, antes do

julgamento do recurso na forma do artigo 557 §1º-A do CPC implicaria na declaração de inconstitucionalidade do

referido dispositivo, que não se reveste de plausibilidade jurídica, posto que o contraditório, como assinalado, é

diferido, como ocorre, via de regra, nas decisões liminares.

4. O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do HC nº 91.716, pronunciou-se pelo cabimento do uso do

artigo 557, §1º-A. No mesmo sentido, situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024728-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026849-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE TREINAMENTO IBT

ADVOGADO : SP196459 FERNANDO CESAR LOPES GONCALES

: SP292902 MATHEUS CAMARGO LORENA DE MELLO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00207413720114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024728-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DAS

DILIGÊNCIAS A CARGO DO EXEQUENTE PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O decreto de indisponibilidade de bens, nos termos do artigo 185-A do Código Tributário Nacional, pressupõe

que o devedor tenha sido citado; que não tenha indicado bens à penhora; e que o exequente tenha esgotado todas

as diligências a seu cargo para a localização de bens do devedor, incluindo: o requerimento de penhora via sistema

BACENJUD (ou penhora on line); a consulta aos órgãos de trânsito sobre a existência veículos registrados em

nome do executado, diretamente ou através do Juízo, via sistema RENAJUD; a consulta aos cartórios de registro

de imóveis sobre a existência de bens imóveis em nome do executado no seu domicílio. Precedentes.

2. No caso dos autos, não há prova de que a exequente tenha esgotado os meios a seu dispor para a busca de bens

em nome dos devedores. Embora tenha sido deferida a penhora via sistema BACENJUD, infrutífera, e de busca

no cadastro do órgão de trânsito, via RENAVAM, não há prova da resposta à alegada busca nos cartórios de

registro de imóveis.

3. Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018129-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) :
PLISMO PLANO INTEGRAL DE SEGURO MEDICO E ODONTOLOGICO S/C
LTDA e outros

: ANTONIA PERES BATISTA

: CARLOS MULLER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00156533320024036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018129-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP153790A WALTER WIGDEROWITZ NETO e outro

AGRAVADO(A) : GENY RIBEIRO MARTINS PEREIRA

: LUIS CARLOS MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : SP157570B TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO DA

CONTESTAÇÃO EM JUÍZO DIVERSO. EXTEMPORANEIDADE CARACTERIZADA. ERRO

INESCUSÁVEL. RECURSO IMPROVIDO.

1. A negativa de seguimento ao recurso encontra-se autorizado pelo artigo 557 do Código de Processo Civil.

Ainda que assim não se entenda, a apresentação do recurso em mesa, submetendo-se a decisão monocrática ao

crivo do órgão colegiado supre eventual desconformidade do julgamento singular com o artigo 557 do Código de

Processo Civil, restando, portanto, superada esta questão. Precedentes.

2. A contestação é intempestiva, já que apresentada, na Justiça Federal, após o término do prazo previsto no artigo

297 c.c. o artigo 191, ambos do Código de Processo Civil.

3. Não é possível receber, extemporaneamente, petição com prazo de apresentação de natureza peremptória

protocolizada em órgão equivocado, haja vista que entendimento diverso implicaria em absoluta insegurança

quanto ao devido trâmite processual. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

4. É irrelevante o fato de ter a agravante endereçado corretamente a petição, se efetivamente a apresentou perante

a Justiça Estadual, quando deveria tê-lo feito perante a Justiça Federal, ainda que utilizando-se do protocolo

integrado.

5. O mesmo entendimento é aplicado ao recurso protocolado, tempestivamente, em órgão diverso, já que este não

pode ser conhecido, posteriormente, pelo Tribunal competente, sob pena de acarretar insegurança quanto ao

trânsito em julgado das decisões. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

6. O equívoco cometido pela agravante não é justificável, haja vista que a ação originária tramita perante uma das

Varas Federais da Subseção Judiciária de Campinas/SP e a contestação foi protocolizada perante o primeiro grau

da Justiça Estadual de São Paulo.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12152/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0102107-58.1998.4.03.6181/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029534220144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

1998.61.81.102107-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : JOSE GERALDO MORAIS

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO DO

JULGADO. CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO.

1. O acórdão embargado acolheu parcialmente a apelação da acusação para condenar o embargante à pena de 03

anos, 10 meses e 20 dias de reclusão, como incurso no artigo 168-A, combinado com artigo 71, ambos do Código

Penal. Na ocasião, a questão da prescrição não foi questionada pelas partes, tendo o acórdão recorrido enfrentado

todas as teses que lhe foram apresentadas nos recursos de apelação, sem nenhuma omissão, obscuridade,

contradição ou ambiguidade.

2. Contudo, após o conformismo do Ministério Público Federal com a fixação da pena concreta operada no

julgado, é possível apreciar o tema em sede de embargos por se tratar de questão de ordem pública. Assim, é de se

reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao embargante.

3. A pena imputada ao réu no decisum colegiado foi de 02 anos e 04 meses de reclusão, desconsiderado o aumento

decorrente da continuidade delitiva, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso IV,

do Código Penal, pelo período de oito anos. Assim, forçoso é concluir pela ocorrência da prescrição, uma vez que

decorreu o prazo prescricional entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia, assim como entre a data do

recebimento da denuncia e a data do acórdão condenatório.

4. Embargos de declaração improvidos. Prescrição reconhecida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do réu JOSÉ GERALDO MORAIS, pela ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso IV, 110, § 1º e 2º

(na redação da Lei 7.209/1984, vigente ao tempo dos fatos, anteriormente à alteração da Lei nº 12.234/2010),

todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002801-77.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

INTERESSADO(A) : Justica Publica

INTERESSADO(A) : JOSE PEREIRA PRIMO

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU ABSOLVIDO : ZAIRA DA GLORIA PEREIRA TEIXEIRA DE ALMEIDA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: PLINIO FRABETTI TEIXEIRA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 01021075819984036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2002.61.81.002801-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP077994 GILSON DOS SANTOS e outro

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA DE FREITAS

APELANTE : WALDIR SIQUEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     317/1188



 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA

CONDENAÇÃO NÃO É CAUSA DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. TERMO FINAL DO CURSO DA

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA: TRÂNSITO EM JULGADO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que reconheceu e declarou a

extinção da punibilidade dos réus pela prescrição da pretensão punitiva estatal.

2. A pena imputada a cada apelante, mantida no acórdão, foi de 02 anos de reclusão, descontado o aumento

decorrente da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, tendo a sentença e o

acórdão transitado em julgado para a acusação. O prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V,

do Código Penal, pelo período de 04 anos. O último marco interruptivo da prescrição foi à data da publicação da

sentença, nos termos do artigo 117, IV, do Código Penal. Decorridos mais 04 anos entre a data da publicação da

sentença e a presente data, extinta se encontra a punibilidade dos acusados.

3. Os fatos imputados na denúncia ocorreram antes da vigência da Lei n 11.596/2007, que alterou a redação do

inciso IV do artigo 117 do CP - Código Penal. Durante a vigência da redação do referido inciso, dada pela Lei nº

7.209/1984, não havia dúvidas de que somente a sentença condenatória e o acórdão condenatório constituem

marcos interruptivos da prescrição, e que o acórdão meramente confirmatório não interrompe a prescrição.

4. Mesmo posteriormente à alteração legislativa prevalece o entendimento jurisprudencial no sentido de que o

acórdão meramente confirmatório da sentença condenatória não é causa de interrupção da prescrição. Precedentes.

5. Enquanto não transitada em julgado a condenação, prossegue o curso da prescrição da pretensão punitiva

estatal, nos termos do artigo 109 do CP, que trata da "prescrição antes de transitar em julgado a sentença". O curso

da prescrição da pretensão punitiva somente cessa com o trânsito em julgado da condenação. Precedentes do

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

6. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

deste julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ACR Nº 0002669-49.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP320286 FLAVIA LINS DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028017720024036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2004.61.81.002669-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Justica Publica

EMBARGANTE : LUIZ FRANCISCO DE SOUZA LUCCHESI

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00026694920044036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. PEDIDO DE

SUBSTITUIÇÃO DA PENA NÃO APRECIADO. OMISSÃO SANADA. EMBARGOS ACOLHIDOS.

ACÓRDÃO MANTIDO.

1. O acórdão embargado deixou de apreciar o pedido relativo à substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direitos devendo ser sanada a omissão apontada.

2. Para que se possa substituir uma pena privativa de liberdade por pena restritiva de direitos é necessário o

preenchimento de três condições: primeira condição que a pena privativa de liberdade não seja superior a quatro

anos e o crime não tenha sido cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou qualquer que seja a pena

aplicada, se o crime for culposo. A segunda condição é que o acusado não seja reincidente em crime doloso e a

terceira é relativa à culpabilidade, conduta social, personalidade do acusado e circunstâncias do crime.

3. No caso, embora o réu seja primário e ostente bons antecedentes, constato que não preenche os requisitos

relativos à sua personalidade, culpabilidade e conduta social.

4. Embargos acolhidos para afastar a alegada omissão, mantendo, porém, a decisão proferida no v. acórdão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para sanar a

omissão apontada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RSE Nº 0005770-94.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VOTO VENCIDO JUNTADO.

EMBARGOS CONHECIDOS. PERDA DE OBJETO. OCORRÊNCIA. PREJUDICADOS.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 619 do CPP, somente têm cabimento nos casos de

obscuridade ou contradição ou de omissão.

 2. A juntada do voto-vencido após a oposição dos embargos de declaração acarretou a perda de objeto do recurso.

3. Embargos conhecidos e prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e julgá-los prejudicados

pela perda de objeto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2004.61.81.005770-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO CARLOS DE PAIVA VERISSIMO

ADVOGADO : SP131587 SP131587 ALEXANDRE SINIGALLIA CAMILO PINTO e outro

: SP155251 SP155251 MARCELA MOREIRA LOPES

PETIÇÃO : EDE 2014158815

EMBGTE : JOAO CARLOS DE PAIVA VERISSIMO

No. ORIG. : 00057709420044036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011618-59.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA (LEI Nº 8.137/90).

OMISSÃO SANADA. EMBARGOS ACOLHIDOS. ACÓRDÃO MANTIDO.

1. Não há que se falar em vício na denúncia, uma vez que contêm elementos suficientes para o exercício do

contraditório e da ampla defesa, preenchendo todos os requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo

Penal, com descrição das condutas imputadas aos réus que ensejaram a apuração do crime tipificado no art. 1º,

inc. I e II da Lei 8.137/90.

2. A superveniência da sentença torna precluso o questionamento sobre a alegada inépcia da denúncia.

Precedentes desta E. Corte.

3. Afastada a alegada omissão pela não aplicação da atenuante relativa à confissão, uma vez que o v. acórdão

apreciou e rechaçou expressamente tal atenuante.

4. O valor do dia-multa foi reduzido de 1 (um) salário mínimo vigente em abril de 1999 para 1/3 (um terço) do

salário mínimo vigente em abril de 2001, o que se nota é que o juízo a quo ao fixar a multa para o réu Adelino

incorreu em erro material, já que para os outros dois réus Jurandir e Valcir se utilizou do salário-mínimo do ano

2001. De acordo com a jurisprudência o salário mínimo mensal utilizado para o cálculo do valor da pena dever ser

a data dos fatos. Pois bem, verifica-se que os réus omitiram receitas e rendimentos auferido no ano calendário de

2000, com o fim de reduzir o lucro real sujeito à tributação do imposto de renda a ser declarado em 2001, nota-se

que o valor do salário mínimo a ser utilizado é do ano de 2001, ano que se realiza a declaração e apuração do

imposto de renda devido.

4. Acolhidos em parte os embargos de declaração tão somente para aclarar a omissão apontada relativa à fixação

da multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração tão somente para

aclarar a omissão apontada, mantendo, porém, o v. acórdão em sua integralidade, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001082-55.2005.4.03.6181/SP

 

 

2005.61.06.011618-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : ADELINO SERON NETO

ADVOGADO : SP0000DPU SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : JURANDIR FERREIRA LEMES

ADVOGADO : SP119109 MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS (Int.Pessoal)

APELANTE : VALCIR SERON

ADVOGADO : SP264912 FABIO DA SILVA GUIMARÃES

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00116185920054036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2005.61.81.001082-2/SP
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO QUALIFICADO. MATERIALIDADE DEMONSTRADA.

AUTORIA NÃO COMPROVADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO "IN DUBIO PRO REO". ABSOLVIÇÃO

MANTIDA.

1. Apelação interposta pela Acusação contra sentença que absolveu o réu com fundamento no artigo 386, VI do

Código de Processo Penal.

2. Materialidade comprovada através do Boletim de Ocorrência de autoria desconhecida e Ofício dos Correios.

3. Passados oito meses da data dos fatos, a vítima apontou como autores do roubo um menor e o réu, conforme

auto de reconhecimento pessoal.

4. No entanto, o menor admitiu a prática do delito, mas negou a participação do réu, indicando terceira pessoa

como comparsa, fornecendo, inclusive, seu nome e endereço. Porém, não há nos autos qualquer indício de que

tenham sido realizadas diligências na tentativa de localizar tal comparsa.

5. As testemunhas de defesa ouvidas também lançam dúvida sobre a participação do réu na empreitada, ao

afirmarem que este mantém ocupação lícita, o que teve respaldo documental. De se ressaltar que uma das

testemunhas apresentou declaração que, durante período que compreendia a data e hora dos fatos, o réu lhe

prestava serviço terceirizado, cujo teor foi confirmado em Juízo.

6. Aplicação do princípio in dubio pro reo. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010378-52.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. ART.168-A

DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE, AUTORIA. COMPROVADAS. DOLO. CONFIGURADO.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. INVIABILIDADE. DOSIMETRIA. PENA BASE.

REDUÇÃO. SÚMULA 444 DO STJ. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS. ART. 44 DO CÓDIGO PENAL. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade do crime comprovada a partir da fiscalização promovida pelo órgão da receita previdenciária que

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : DENILSON DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO : SP082041 JOSE SIERRA NOGUEIRA e outro

2007.61.10.010378-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GERD DINSTUHLER

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00103785220074036110 2 Vr SOROCABA/SP
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indica omissão de recolhimento, na época própria e prazo legal, contribuições descontadas dos pagamentos dos

funcionários, no período de 02/2004 a 08/2004.

2. Autoria amplamente demonstrada, evidenciada pelo contrato social da empresa, onde o acusado figura como

sócio-administrador.

3. O dolo restou configurado, vez que o delito de apropriação indébita previdenciária se consuma tão somente com

o não repasse à previdência social dentro do prazo legal das contribuições descontadas dos empregados, não se

exigindo, portanto, o animus rem sibi habendi. Precedentes desta E. Corte e do C. Supremo Tribunal Federal.

4. A mera alegação de eventuais dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa, por si só, não basta para

comprovar a exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou exclusão da culpabilidade por inexigibilidade de

conduta diversa, uma vez que incumbe ao réu demonstrar eventual impossibilidade a justificar tal exclusão.

5. Considera-se réu primário, quando as folhas de antecedentes não apontam condenações transitadas em julgado,

cabendo, pois a aplicação do Enunciado da Súmula 444 do STJ, para afastar a exasperação da pena-base aplicada.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida para substituir a pena privativa de liberdade por

duas penas restritivas de direitos, sendo uma de prestação de serviços à comunidade e outra de prestação

pecuniária.

7. Apelação do réu Gerd Dintuhler parcialmente provida, para reduzir a pena-base no mínimo legal, resultando a

pena definitiva em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 dias-multa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal

para substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, sendo uma de prestação de

serviços à comunidade e outra de prestação pecuniária e dar parcial provimento à apelação do réu Gerd Dintuhler,

para reduzir a pena-base no mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011335-43.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Foram apreciadas todas as provas para a prolação do v. acórdão, concluindo haver apenas probabilidade de

autoria dos crimes ao réu o que não é suficiente para ensejar sua condenação, sendo suficiente para a absolvição a

dúvida.

2. O embargante não trouxe nenhum novo elemento que justificasse a alegada omissão tratando-se de nítida

reiteração que visa devolver a reanálise da matéria

3. Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2008.61.02.011335-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO : SP250513 PATRÍCIA DALÇAS PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00113354320084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007054-39.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO QUANDO DO

RECEBIMENTO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO PELO JUÍZO DE ORIGEM. MERA

IRREGULARIDADE. 

1. De acordo com a hodierna jurisprudência do C. STJ, a ausência do juízo de retratação previsto no art. 589 do

CPP configura mera irregularidade. Injustificado o retorno dos autos à origem para cumprimento da referida

formalidade. 

2. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005625-83.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.02.007054-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : VITO BENENATI

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070543920114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.19.005625-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : WISSA CARLOS DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO reu preso

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00056258320114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CAUSA DE

AUMENTO DA INTERNACIONALIDADE: BIS IN IDEM NÃO CONFIGURADO. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. PENA DE MULTA.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.

IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelações da Acusação e Defesa contra sentença que condenou a ré à pena de 5 anos e 10 meses de reclusão,

como incursa no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I da Lei nº 11.343/2006.

2. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e o montante da droga apreendida.

3. O simples fato do réu ter sido preso em flagrante não afasta a aplicação da circunstância atenuante da confissão.

Precedente. Incidência da circunstância atenuante da confissão, mesmo nos casos em que o réu, embora admita

como verdadeiros os fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da

culpabilidade. Precedentes. Ressalva do ponto de vista do Relator.

4. Não procede o argumento de que constitui bis in idem a aplicação da causa de aumento da internacionalidade

porque a conduta "exportar" do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 já revela, de forma ínsita, a transnacionalidade do

delito. O argumento suscitado é desconexo com a denúncia e a condenação. A ré foi denunciada e condenada por

"trazer consigo, para fins de comércio ou entrega de qualquer fora a consumo de terceiros" cocaína em sua

bagagem.

5. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

6. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

7. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

8. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser aplicada.

Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa devem ser

veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

9. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição constantes da Lei

11.343/2006. Contudo, a ré não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma

vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

10. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia a ré.

11. Apesar do regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º do

artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Precedentes.

Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências do crime,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento do regime

inicial fechado.

12. Apelos da acusação e defesa parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal para majorar a pena-base, e dar parcial provimento à apelação da ré para

reconhecer a circunstância atenuante da confissão, fixando a pena definitiva a pena em 05 (cinco) anos e 10 (dez)

meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três dias-multa) dias-multa, nos termos do voto do Relator,

acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Marcelo Saraiva, vencido o Desembargador Federal Luiz
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Stefanini que aplicava a causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º da Lei 11.343/2006, no patamar de 1/6,

resultando a pena definitiva em 04 anos, 10 meses e 10 dias de reclusão e 485 dias-multa.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007271-31.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PEDIDO DE AGUARDAR

O JULGAMENTO EM LIBERDADE: PREJUDICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

PERÍCIA POR AMOSTRAGEM: VALIDADE. ESTADO DE NECESSIDADE: NÃO COMPROVADO. PENA-

BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE AUMENTO DA INTERNACIONALIDADE: BIS

IN IDEM NÃO CONFIGURADO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL:

NÃO INCIDÊNCIA. PENA DE MULTA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 06 anos e 09 meses de reclusão, no regime

inicial fechado, como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação.

Ainda que assim não se entenda, não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu

preso ao processo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Materialidade e autoria delitivas demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo do contraditório e

ampla defesa.

4. Materialidade comprovada pelos Laudos Preliminares de Constatação e o Laudo de Exame Químico

Toxicológico, que atestam ser cocaína a substância encontrada com o réu. Não tem cabimento a pretensão de que

todo o material apreendido tenha que ser submetido à perícia para comprovação da materialidade. As perícias são

feitas por amostragem, colhendo-se aleatoriamente as amostras no material apreendido, uma vez que basta

submeter uma pequena quantidade do material apreendido à perícia para se constatar a natureza da substância. O

raciocínio de que o restante do material teria natureza diferente da amostra, sem que a Defesa aponte qualquer

razão para que assim se conclua, não se mostra logicamente plausível e destoa da razoabilidade. Precedentes.

5. Não há como dar guarida à pretensão de aplicação da excludente de antijuridicidade decorrente do estado de

necessidade. O acusado não comprovou a premência em salvar de perigo atual que não provocou por sua vontade,

nem poderia evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se,

conforme determina o artigo 24 do Código Penal. Não se pode admitir que dificuldades financeiras justifiquem o

cometimento do crime de tráfico de drogas, que tem por bem jurídico tutelado a saúde pública, e é de especial

gravidade, tanto que equiparado a crime hediondo. Precedentes.

6. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e o montante da droga apreendida.

7. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no

crime de tráfico. Embora o tráfico se configure se o agente fornece a droga, ainda que gratuitamente, as condutas

de "vender" e "expor à venda" também constam do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, e trazem em si, de forma

ínsita, a intenção de lucro na atividade da traficância.

8. Não procede o argumento de que constitui bis in idem a aplicação da causa de aumento da internacionalidade

porque a conduta "exportar" do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 já revela, de forma ínsita, a transnacionalidade do

2011.61.19.007271-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOSE LUIS ROMAN SAUCEDO reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00072713120114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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delito. O argumento suscitado é desconexo com a denúncia e a condenação. O réu foi denunciado e condenado por

"trazer consigo, para fins de comércio no exterior", cocaína em sua bagagem. Precedentes.

9. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/2006 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

10. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

11. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal. Em atenção à proibição da reformatio in pejus, fica mantida a causa de diminuição no

patamar fixado na sentença.

12. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser

aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa

devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

13. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

14. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

15. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º

do artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Deve ser

observado ainda que, com relação ao crime de tráfico de drogas, as circunstâncias judiciais para fixação da pena-

base incluem ainda a natureza e a quantidade da droga, nos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006.

Precedentes. Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências

do crime, fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento

do regime inicial fechado.

16. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu

para reduzir a pena-base, fixando a pena definitiva de 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de

reclusão e pagamento de 647 (seiscentos e quarenta e sete) dias-multa, mantida no mais a r. sentença apelada,

comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PEDIDO DE AGUARDAR

O JULGAMENTO EM LIBERDADE: PREJUDICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

ESTADO DE NECESSIDADE: NÃO COMPROVADO. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO: INCIDÊNCIA. CAUSA DE AUMENTO DA

INTERNACIONALIDADE: BIS IN IDEM NÃO CONFIGURADO. FIXAÇÃO ACIMA DO PATAMAR

MÍNIMO: IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL:

NÃO INCIDÊNCIA. PENA DE MULTA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelações da Acusação e Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 06 anos, 05 meses e 23 dias de

reclusão, no regime inicial fechado, como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação.

Ainda que assim não se entenda, não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu

preso ao processo. Precedentes.

3. Materialidade e autoria delitivas demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo do contraditório e

ampla defesa.

4. Não há como dar guarida à pretensão de aplicação da excludente de antijuridicidade decorrente do estado de

necessidade. O acusado não comprovou a premência em salvar de perigo atual que não provocou por sua vontade,

nem poderia evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se,

conforme determina o artigo 24 do Código Penal. Não se pode admitir que dificuldades financeiras justifiquem o

cometimento do crime de tráfico de drogas, que tem por bem jurídico tutelado a saúde pública, e é de especial

gravidade, tanto que equiparado a crime hediondo. Precedentes.

5. O fato do réu não ter agido de inopino, mas com tempo de refletir a respeito da conduta e persistir no intento

criminoso, constitui circunstância ínsita ao dolo. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de

lucro é ínsita ao comportamento delituoso no crime de tráfico. Embora o tráfico se configure se o agente fornece a

droga, ainda que gratuitamente, as condutas de "vender" e "expor à venda" também constam do artigo 33 da Lei nº

11.343/2006, e trazem em si, de forma ínsita, a intenção de lucro na atividade da traficância.

6. No que tange à personalidade voltada para a prática de delitos e conduta social desfavorável, dada a ausência de

certidão de sentença condenatória transitada em julgado nos autos (Súmula 444 do STJ), não podem ser

considerados para majorar a pena com a simples menção a disposição de cruzar fronteiras internacionais para

angariar dinheiro.

7. O fato de o agente utilizar método engenhoso para esconder a droga constitui circunstância elementar do tipo,

pois não há como vislumbrar que ele transporte droga de forma a facilitar possível descoberta pelas autoridades

policiais. A gravidade do tráfico de entorpecentes, equiparado a crime hediondo, já foi ponderada pelo legislador

ao estabelecer o preceito secundário do tipo penal.

8. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

9. O simples fato do réu ter sido preso em flagrante não afasta a aplicação da circunstância atenuante da confissão.

Precedentes. Incidência da circunstância atenuante da confissão, mesmo nos casos em que o réu, embora admita

como verdadeiros os fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da

culpabilidade. Precedentes. Ressalva do ponto de vista do Relator.

10. Não procede o argumento de que constitui bis in idem a aplicação da causa de aumento da internacionalidade

porque a conduta "exportar" do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 já revela, de forma ínsita, a transnacionalidade do

delito. O argumento suscitado é desconexo com a denúncia e a condenação. O réu foi denunciado e condenado por

"trazer consigo, para fins de comércio ou entrega de qualquer forma a consumo de terceiros no exterior" cocaína

em sua bagagem. Precedentes.

11. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento constantes do aludido artigo. Cogitando-se apenas da
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transnacionalidade, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo. Precedentes.

12. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

13. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

14. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

15. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser

aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa

devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

16. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

17. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

18. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º

do artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Deve ser

observado ainda que, com relação ao crime de tráfico de drogas, as circunstâncias judiciais para fixação da pena-

base incluem ainda a natureza e a quantidade da droga, nos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006.

Precedentes. Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências

do crime, fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento

do regime inicial fechado.

19. Apelação da acusação desprovida. Apelação da defesa parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério

Público Federal; e, por maioria, dar parcial provimento à apelação do réu para reduzir a pena-base, fixando a

pena definitiva de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos

termos do voto do Relator, acompanhado pelo Desembargador Federal Marcelo Saraiva, vencido o

Desembargador Federal Luiz Stefanini que divergia do Relator para manter as penas impostas em primeiro grau,

reduzindo-as, na terceira fase em 1/6 em face da incidência da causa de diminuição do §4º do artigo 33 da Lei

11.343/2006, resultando nas penas de 05 anos, 04 meses e 24 dias de reclusão, e multa de 533 dias-multa.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PEDIDO DE AGUARDAR

O JULGAMENTO EM LIBERDADE: PREJUDICADO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

MATERIAL SUBMETIDO A PERÍCIA POR AMOSTRAGEM: LEGALIDADE. ESTADO DE

NECESSIDADE: NÃO COMPROVADO. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.

CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE DE PRÁTICA DO CRIME MEDIANTE PAGA: NÃO INCIDÊNCIA.

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA CONFISSÃO: INCIDÊNCIA. CAUSA DE AUMENTO DA

INTERNACIONALIDADE: BIS IN IDEM NÃO CONFIGURADO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO

TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. PENA DE MULTA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL

FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Apelações da Acusação e Defesa contra sentença que condenou o réu à pena de 05 anos e 10 meses de reclusão,

no regime inicial fechado, como incurso no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I e III, da Lei nº 11.343/2006.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação.

Ainda que assim não se entenda, não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu

preso ao processo. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

3. Materialidade e autoria delitivas demonstradas pelas provas produzidas nos autos, sob o crivo do contraditório e

ampla defesa.

4. Materialidade comprovada pelos Laudos Preliminares de Constatação e o Laudo de Exame Químico

Toxicológico, que atestam ser cocaína a substância encontrada com o réu. Não tem cabimento a pretensão de que

todo o material apreendido tenha que ser submetido à perícia para comprovação da materialidade. As perícias são

feitas por amostragem, colhendo-se aleatoriamente as amostras no material apreendido, uma vez que basta

submeter uma pequena quantidade do material apreendido à perícia para se constatar a natureza da substância. O

raciocínio de que o restante do material teria natureza diferente da amostra, sem que a Defesa aponte qualquer

razão para que assim se conclua, não se mostra logicamente plausível e destoa da razoabilidade. Precedentes.

5. Não há como dar guarida à pretensão de aplicação da excludente de antijuridicidade decorrente do estado de

necessidade. O acusado não comprovou a premência em salvar de perigo atual que não provocou por sua vontade,

nem poderia evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se,

conforme determina o artigo 24 do Código Penal. Não se pode admitir que dificuldades financeiras justifiquem o

cometimento do crime de tráfico de drogas, que tem por bem jurídico tutelado a saúde pública, e é de especial

gravidade, tanto que equiparado a crime hediondo. Precedentes.

6. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, no crime de tráfico de drogas, a natureza e a

quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das

penas, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal. Precedentes. Razoável a fixação da

pena-base acima do mínimo legal, considerada a natureza e quantidade da droga apreendida.

7. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no

crime de tráfico. No que tange à personalidade voltada para a prática de delitos e conduta social desfavorável,

dada a ausência de certidão de sentença condenatória transitada em julgado nos autos (Súmula 444 do STJ), não

podem ser considerados para majorar a pena com a simples menção a disposição de cruzar fronteiras

internacionais para angariar dinheiro.

8. A circunstância agravante da prática do crime mediante paga ou promessa de recompensa não incide no tráfico

de drogas, pois o motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento

delituoso no crime de tráfico. Precedentes. 

9. Há de ser reconhecida a atenuante da confissão espontânea. O simples fato de o réu ter sido preso em flagrante,

assim como a alegação de causa excludente de culpabilidade não afastam a aplicação da circunstância atenuante.

Precedentes. Incidência da circunstância atenuante da confissão, mesmo nos casos em que o réu, embora admita

como verdadeiros os fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da

culpabilidade. Precedentes. Ressalva do ponto de vista do Relator.

10. Não procede o argumento de que constitui bis in idem a aplicação da causa de aumento da internacionalidade

porque a conduta "exportar" do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 já revela, de forma ínsita, a transnacionalidade do

delito. O argumento suscitado é desconexo com a denúncia e a condenação. O réu foi denunciado e condenado por

"transportar" cocaína em sua bagagem. Precedentes.

11. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às
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assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

12. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

13. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

14. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena privativa de liberdade, devendo ser

aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão e alegada impossibilidade de pagamento da multa

devem ser veiculadas, oportunamente, pela via adequada.

15. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, o acusado não faz jus à substituição

da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenchido o requisito do inciso I do artigo

44 do Código Penal.

16. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do §1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/1990, na

redação dada pela Lei nº 11.464/2007, que estabelecia o regime inicial fechado para cumprimento da pena para os

condenados por crime de tráfico de drogas. No caso dos autos, o entendimento pela inconstitucionalidade do

referido dispositivo legal firmado pelo STF, não beneficia o réu.

17. Apesar de o regime inicial ser estabelecido, a princípio, em função da quantidade da pena, nos termos do §2º

do artigo 33 do Código Penal, o §3º do citado dispositivo estabelece que "a determinação do regime inicial de

cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código". Deve ser

observado ainda que, com relação ao crime de tráfico de drogas, as circunstâncias judiciais para fixação da pena-

base incluem ainda a natureza e a quantidade da droga, nos termos do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006.

Precedentes. Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação às consequências

do crime, fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, cabível o estabelecimento

do regime inicial fechado.

18. Apelações parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do

Ministério Público Federal, para afastar a causa diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006; e dar parcial

provimento à apelação do réu para reconhecer a circunstância atenuante da confissão, fixando a pena definitiva

de 06 (seis) anos e 05 (cinco) meses de reclusão e 641 (seiscentos e quarenta e um) dias-multa, mantida no mais a

r. sentença apelada; comunicando-se o Juízo das Execuções Penais e o Ministério da Justiça, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0019015-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.019015-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : KAZUKO TANE

ADVOGADO : SP285599 DANIEL MARTINS SILVESTRI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO LIMINAR.

PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA POR ESTE TRIBUNAL E MANTIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. DECISÃO DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU INDEFERINDO NOVO REQUERIMENTO DE

REVOGAÇÃO DA PRISÃO. AUSÊNCIA DE NOVOS FUNDAMENTOS. INCOMPETÊNCIA DESTE

TRIBUNAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu liminarmente o habeas corpus.

2. O artigo 654, § 1º, do Código de Processo Penal, estabelece os requisitos da petição inicial do habeas corpus, e

dentre eles encontra-se a necessidade da indicação da autoridade coatora. O artigo 108, inciso I, alínea "d", da

Constituição Federal, prevê a competência dos Tribunais Regionais Federais para julgar os habeas corpus, quando

a autoridade coatora for juiz federal.

3. A Primeira Turma deste Tribunal revogou a liminar anteriormente concedida e denegou a ordem no HC

0024760-08.2011.403.0000, convalidando a decisão de primeira instância de manutenção da prisão preventiva da

paciente.

4. Contra essa decisão foi impetrado o HC 239.663, no qual se objetiva a revogação da prisão preventiva, tendo a

Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecido do pedido, ao ponderar que "as

instâncias ordinárias apresentaram fundamentação idônea para a decretação da prisão cautelar. Portanto, como

medida tendente a resguardar a ordem pública e econômica, assegurar a instrução criminal e aplicar a lei penal,

faz-se necessária a custódia preventiva diante da inadequação de outras medidas cautelares diversas da prisão para

o resguardo da ordem social. Além disso, a paciente encontra-se foragida do distrito da culpa".

5. O apontado ato coator, consistente na manutenção da prisão preventiva, provém atualmente do Superior

Tribunal de Justiça, que conformou a legalidade da prisão preventiva.

6. Ainda que o Juízo de primeira instância proferido nova decisão indeferindo novo pedido de revogação da prisão

preventiva, é certo que o fez por entender "que os motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva de

KAZUKO TANE ainda permanecem ativos", não vislumbrando fundamento novo a justificar a revogação.

7. Incompetência deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região para análise da presente impetração.

8. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0020993-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

IMPETRANTE : DANIEL MARTINS SILVESTRI

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ANTONIO RAMOS CARDOZO

: ALAOR DE PAULO HONORIO

: FABIO DE ARRUDA MARTINS

: ROGERIO CESAR SASSO

: VERA REGINA LELLIS VIEIRA RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105729120114036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020993-1/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CABÍVEL CONTRA DECISÃO QUE REJEITA

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE IMPETRADA NÃO

VERIFICADA. REITERAÇÃO DE ARGUMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1.Admite-se a impetração de habeas corpus da decisão que rejeita a exceção de incompetência, se presentes os

requisitos, pois, ainda que de forma reflexa, implica na restrição à liberdade de locomoção, considerando o

prosseguimento da ação penal perante o juízo tido por incompetente. Precedentes dos Tribunais Superiores e desta

Corte.

2. É possível a simultaneidade de ações penais no Juízo Estadual e em outros Juízos Federais, pertinentes ao delito

de tráfico internacional de drogas e organização criminosa, ou mesmo associação, de molde que nada impede o

prosseguimento das investigações, as quais, in casu, redundou na suposta participação do paciente. Destarte, não

há que se falar em violação à garantia do juiz natural ou afronta ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.

3. A matéria relativa à competência do Juízo impetrado já fora amplamente debatida na exceção de

incompetência, bem como em sede do habeas corpus anteriormente impetrado (nº 2014.03.00.008533-6). Cuida-

se, pois, de mera reiteração de argumentos já apreciados, considerando que não foram apresentados novos fatos

novos a justificar o presente habeas corpus, o que leva a concluir pretender os impetrantes eternizar a discussão

acerca da competência do Juízo impetrado.

4. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, sendo que o Juiz Federal Convocado Márcio

Mesquita acompanhou pela conclusão.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32303/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027308-98.2014.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

IMPETRANTE : MANOEL CUNHA LACERDA

: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

PACIENTE : CLEVERSON LUIZ BERTELLI reu preso

ADVOGADO : MS001099 MANOEL CUNHA LACERDA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

CO-REU : ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA

: YGOR DANIEL ZAGO

: VALDECIR AFFONSO

: ANTONIO RANIER AMARILHA

: CARLOS MIGUEL PINA DE CASTRO E SILVA

: LEANDRO TEIXEIRA DE ANDRADE

: JONAS PRADO

: FLAVIO MENDES BATISTA

No. ORIG. : 00073207520144036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027308-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Moacir Viana dos Santos contra ato do

MM. Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo, objetivando a suspensão dos efeitos da decisão que,

fundamentada no art. 265 do Código de Processo Penal, lhe impôs a multa de 10 (dez) salários mínimos (fl. 18).

O impetrante alega o seguinte:

a) não compareceu à audiência designada para o dia 18.09.14 por descuido seu, já que não atentou ao fato de que a

mesma havia sido previamente agendada em 29.07.14;

b) no decorrer da audiência realizada em 18.09.14 o réu foi assistido por defensor ad hoc, não havendo falar em

qualquer prejuízo a ele ou ao processamento do feito;

c) embora ausente durante o ato processual, não abandonou o processo, já que continuou a patrocinar a defesa do

réu Lucas Antônio de Melo Machado nos autos da Ação Penal n. 0008039-28.12.403.6181 (fl. 93);

d) estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora (fls. 2/18).

Decido.

Em princípio, sem prejuízo de uma melhor análise, entendo assistir razão ao impetrante. Depreende-se dos

elementos dos autos que o advogado Moacir Viana dos Santos, embora ausente da audiência realizada em

18.09.14, continuou a patrocinar a defesa de Lucas Antônio de Melo Machado nos autos da ação penal originária

(fl. 93). Com efeito, é razoável sustentar que não houve o abandono do processo de que trata o art. 265 do Código

de Processo Penal.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar a suspensão da aplicação da multa imposta pelo MM.

Juízo a quo.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32309/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0024491-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MOACIR VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP143494 MOACIR VIANA DOS SANTOS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO(A) : Justica Publica

CO-REU : LUCAS ANTONIO DE MELO MACHADO

ADVOGADO : SP143494 MOACIR VIANA DOS SANTOS e outro

CO-REU : FABIO LIMA DA SILVA

: JOSE LEAL DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00080392820124036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024491-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : KADAR REPRESENTACAO COML/ LTDA

ADVOGADO : SP302617 DANILO DIAS TICAMI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00017519320144036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Kadar Representação Comercial Ltda,

contra ato do Juízo Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo/SP, consubstanciado no bloqueio de contas

bancárias e cotas sociais da impetrante, proferido nos autos de medida cautelar de sequestro de bens cumulado

com pedido de quebra de sigilo bancário, aforada pelo Ministério Público Federal.

Pleiteia a impetrante a determinação de desbloqueio dos bens indisponíveis em medida liminar e, após o

processamento do writ, a concessão definitiva da segurança, com a confirmação da liminar deferida.

É, em síntese, o relatório, passo a decidir.

Ao analisar inicialmente o presente mandamus constatei a ocorrência de diversas irregularidades que impediam o

prosseguimento da demanda, razão pela qual proferi a decisão de fls. 415 do seguinte teor:

 

"Preliminarmente determino à impetrante que:

- regularize sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração próprio para o

aforamento do mandado de segurança;

- emende a petição inicial para que o valor da causa corresponda ao benefício econômico pretendido com a

demanda e;

- recolha as custas processuais correspondentes, nos termos da Resolução nº 426/2011 do Conselho de

Administração deste e. TRF da 3ª Região.

Prazo de 10 (dez) dias.

Int."

 

Em atendimento à determinação em questão a impetrante, às fls. 416, limitou-se a trazer aos autos petição com a

juntada de instrumento de mandato e substabelecimento, deixando de dar cumprimento às demais determinações

contidas na decisão de fls. 415, consoante a certidão de fls. 419vº.

 

Pois bem, dispõe o art. 284 do C.P.C.:

 

"Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a

emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial."

 

Destarte, é de rigor o indeferimento da petição inicial, nos termos da norma legal transcrita anteriormente, ante o

descumprimento de determinação judicial em comento.

Ante o exposto, com fundamento no art. 10 da Lei nº 12.016/2009 c/c os artigos 267, incisos I e IV, e 284,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito, sem resolução do

mérito.

Sem condenação em honorários advocatícios, ante o enunciado das Súmulas nº 105 do C. Superior Tribunal de

Justiça e nº 512 do E. Supremo Tribunal Federal.

Oficie-se à d. autoridade impetrada comunicando a presente decisão.

Intimem-se, dando-se ciência, oportunamente, ao Ministério Público Federal.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12121/2014 
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00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014509-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009213-87.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.03.00.014509-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : DRACOFLANDRES BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00415882620124036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.009213-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. MUDANÇA DE

EMPRESA. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ALEGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA

NA LEI COMPLEMENTAR. ADESÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC.

JANEIRO/89. ABRIL/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO.

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a

incidência da taxa progressiva de juros, exceto nos casos de mudança de empresa. Pretensão de cômputo de juros

progressivos rejeitada, eis que relativa a opções exercidas na vigência da lei 5.705/71 que determinou a

capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano, não tendo o autor

permanecido na mesma empresa a partir de 01/03/1972.

II - Alegação de transação entre as partes, nos termos da L.C. nº 110/2.001, desacolhida. Documento destituído de

valor jurídico, por produzido unilateralmente pela ré.

III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo

STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990, devendo a CEF

regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se os índices já aplicados

espontaneamente.

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida.

VI - Juros de mora devidos independentemente da hipótese de saque dos valores depositados. Precedentes do STJ.

VII - Recurso parcialmente provido para determinar a aplicação dos indexadores de janeiro de 1989, no percentual

de 42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para determinar a aplicação

dos indexadores de janeiro de 1989, no percentual de 42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014560-04.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

I. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome

da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.

II. Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.

III. Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte.

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

No. ORIG. : 00092138720134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.014560-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROGERIO SQUILLACE ZARAMELLO e outro

: ELIANE ROCHA DA CRUZ ZARAMELLO

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00145600420134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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IV. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-87.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. MARÇO/90. 

I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

II - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990.

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da ré. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei

8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010

pelo C. STF, reconhecendo a inconstitucionalidade do preceito legal.

IV - Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001410-60.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

2014.61.27.000928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CLAUDINEI FERRAZ

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00009288720144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.30.001410-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CICERO BULHOES e outro

: NAIR APARECIDA CHARANTOLA BULHOES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME

DO MÉRITO. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. SENTENÇA MANTIDA.

I.Ausentes nos autos elementos comprobatórios das alegações deduzidas, sequer trasladando a parte autora cópia

do contrato de financiamento, mantém-se a decisão de primeiro grau.

II.Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000330-50.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO.

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

I. Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da matéria envolver temas eminentemente de direito. 

II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização

Constante - SAC. Precedentes.

III. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não

incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade

excessiva.

IV. Agravo retido e recurso de apelação desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e ao recurso de apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

No. ORIG. : 00014106020134036130 1 Vr OSASCO/SP

2011.61.24.000330-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JEZONILDO ROBERTO CIDRAO e outro

: ROSANGELA CARDOSO NUNES CIDRAO

ADVOGADO : SP108543 LUIS FERNANDO MOREIRA SAAD e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00003305020114036124 1 Vr JALES/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022793-87.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA

SENTENÇA POR TER SIDO FUNDAMENTADA NO ARTIGO 285-A DO CPC. MATÉIRA

UNICAMENTE DE DIREITO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE - SAC. INEXISTÊNCIA

DE ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

I. Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da matéria envolver temas eminentemente de direito.

II. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização

Constante - SAC. Precedentes.

III. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não

incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade

excessiva.

IV. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002334-80.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ALEGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA

LEI COMPLEMENTAR. ADESÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC.

MARÇO/90. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS RELATIVOS A PERÍODO ANTERIOR À

CENTRALIZAÇÃO DAS CONTAS. OBRIGAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI

COMPLEMENTAR 110/2.001, ART. 10. ART. 475-B, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

2013.61.00.022793-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUZINEIDE CORREIA LOPES

ADVOGADO : SP336677 MARYKELLER DE MELLO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00227938720134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.27.002334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANA MARCIA PIRES

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES BAGGIO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023348020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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I - Alegação de transação entre as partes, nos termos da L.C. nº 110/2.001, desacolhida. Documento destituído de

valor jurídico, por produzido unilateralmente pela ré.

II - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

III - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990, devendo a CEF regularizar os saldos das

contas vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado espontaneamente.

IV - Descabimento da transferência do ônus de apresentação dos mencionados documentos à parte autora.

Constitui obrigação da Caixa Econômica Federal, na qualidade de órgão gestor do FGTS, a apresentação dos

extratos das contas vinculadas, inclusive relativamente a períodos anteriores à centralização das contas

operacionalizada pela Lei 8.036/90. Precedentes do STJ.

V - Recurso da parte autora provido. Recurso da CEF desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao

recurso da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006974-13.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CONSTANTE - SAC. INEXISTÊNCIA DE ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

I. Inexistência de anatocismo na execução de contrato celebrado com adoção do Sistema de Amortização

Constante - SAC. Precedentes.

II. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não

incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade

excessiva. 

III. Agravo retido não conhecido. Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao recurso de

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

2013.61.00.006974-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SIMONE ALVES BERNARDES e outro

: MARCIO DAVID BERNARDES

ADVOGADO : SP188137 NELSON TEIXEIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00069741320134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003277-50.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO

CRESCENTE - SACRE. IMPOSSIBILIDADE DE REDUÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES SEM

ANUÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO.

I. Inconcebível a redução do valor das prestações, já que ao agente financeiro não pode ser imposto aquilo que não

anuiu.

II. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE não acarreta prejuízo aos mutuários, na medida que o valor das

prestações do financiamento reduz-se gradualmente com o passar dos anos.

III. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002340-87.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. ALEGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA

LEI COMPLEMENTAR. ADESÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC.

MARÇO/90. 

I - Alegação de transação entre as partes, nos termos da L.C. nº 110/2.001, desacolhida. Documento destituído de

valor jurídico, por produzido unilateralmente pela ré.

II - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos trabalhadores devem ser

garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza assecuratória do FGTS.

2010.61.12.003277-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP119745 ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

No. ORIG. : 00032775020104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.27.002340-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ADEMIR FERREIRA

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES BAGGIO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00023408720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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III - Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte e observada a orientação adotada na matéria pelo STF, é

aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990, devendo a CEF regularizar os saldos das

contas vinculadas da parte autora.

IV - Recurso da parte autora provido. Recurso da CEF desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao

recurso da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004161-43.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO. 

I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro,

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa

do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

II.Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação

de falta de notificação para purgação da mora que não se confirma. 

III.Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005270-87.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.03.004161-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CARLOS JOSE INACIO e outro

: VERA LUCIA DE MORAES INACIO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00041614320094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.005270-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARCOS DA SILVA PEREIRA e outro

: MARIA AUXILIADORA ROSA DA SILVA PEREIRA
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EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO. IMÓVEL

ADJUDICADO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I.Sentença de extinção do processo sem julgamento de mérito proferida ao fundamento de inexistência do

interesse processual em vista da adjudicação do imóvel que não se confirma, considerando que o objeto da ação

não recai somente na revisão de cláusulas do contrato de financiamento imobiliário ou de valores cobrados mas

também se encerra na validade ou não dos atos do procedimento de execução extrajudicial, entre eles a própria

adjudicação do imóvel.

II. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação

de falta de notificação para purgação da mora que não se confirma.

III. Consumada a adjudicação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e

não se configura o interesse de agir para a demanda.

IV. Recurso provido para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º do CPC, julgar improcedente a ação

no tocante ao pedido de anulação da execução extrajudicial e julgar extinto o processo sem exame do mérito, nos

termos do art. 267, VI do CPC no tocante aos pedidos de revisão contratual.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a sentença e, com fulcro

no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgar improcedente a ação no tocante ao pedido de anulação da

execução extrajudicial e julgar extinto o processo sem exame do mérito, com amparo no art. 267, VI do CPC, no

tocante aos pedidos de revisão contratual, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014676-10.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO

PROCEDIMENTO.

I. A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00052708720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.00.014676-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROSA MARIA COSTA MONCAIO CAIAZZO e outro

: RONALDO AMIRATO CAIAZZO

ADVOGADO : MG115439 JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

No. ORIG. : 00146761020134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.

II. Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.

III. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

IV. Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024985-14.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE OCUPAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. FALTA DE CERTEZA DO TÍTULO. ILEGITIMIDADE PASSIVA COMPROVADA.

- A exceção de pré-executividade - construção doutrinário-jurisprudencial - é admitida em ação de execução fiscal

relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem dilação probatória.

Inteligência do Enunciado 393 do E. STJ.

- Hipótese em que restou comprovada nos autos a ilegitimidade passiva da pessoa que consta do título executivo,

por não ser proprietária do imóvel sobre o qual recai o débito em cobro, tratando-se de caso de homonímia,

afastando-se a certeza do título executivo.

- Apelação desprovida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

2008.61.82.024985-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DORA COSTA FERREIRA

ADVOGADO : SP051491 AURELIA LIZETE DE BARROS CZAPSKI e outro

No. ORIG. : 00249851420084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002788-28.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

II - Recurso desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005393-05.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

2010.61.07.002788-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WALDIR FELIZOLA DE MORAES FILHO

ADVOGADO : SP169688 REINALDO NAVEGA DIAS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00027882820104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2009.60.02.005393-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ARTHEMIO OLEGARIO DE SOUZA e outros

: ARTHEMIO OLEGARIO DE SOUZA JUNIOR

: JOSE ADOLFO DE LIMA SOUZA

: ANA NERY TERRA SOUZA

: ELIANE DE LIMA SOUZA

: PRISCILLA MARTINS FORTI DE SOUZA

ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00053930520094036002 1 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000181-24.2014.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. FÉRIAS

INDENIZADAS. SENTENÇA ULTRA PETITA.

I - Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se no tópico referente ao afastamento de

contribuição previdenciária sobre férias indenizadas.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas

indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as

contribuições previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta

Corte.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

IV - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2014.61.00.000181-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : IND/ NACIONAL DE ROLETES LTDA

ADVOGADO : SP163085 RICARDO FERRARESI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001812420144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002410-95.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS

GOZADAS, ADICIONAL NOTURNO E HORAS EXTRAS.

I - É devida a contribuição sobre férias gozadas, adicional noturno e horas extras, o entendimento da

jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

III - Recurso da impetrante desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011147-89.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

2013.61.30.002410-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CONSTRUTORA BOANOVA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00024109520134036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.60.00.011147-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal Peixoto Junior

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ATM MANUTENCAO DE AERONAVES E TURBINAS LTDA

ADVOGADO : MS015328 RICARDO VICENTE DE PAULA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00111478920134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, 13º PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS, FÉRIAS INDENIZADAS E RESPECTIVO ADICIONAL E AUXÍLIO-CRECHE.

I - Ausente interesse processual em relação à pretensão de afastamento de incidência de contribuição sobre férias

indenizadas e respectivo adicional, tendo em vista que conforme expressa previsão do art. 28, § 9º, "d", da Lei nº

8.212/91, referidas verbas não integram o salário de contribuição.

II - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença ou acidente, o aviso prévio indenizado e o auxílio-creche não constituem base de cálculo de

contribuições previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O

adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições

previdenciárias por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - É devida a contribuição sobre os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso prévio indenizado, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessa verba.

IV - Recurso e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000547-85.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CONTRABANDO. MÁQUINAS "CAÇA-NIQUÉIS". ATIPICIDADE.

- Alegação de incompetência da Justiça Federal rejeitada.

- Afastada a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes da Corte.

- Não há delito de contrabando/descaminho no fato da utilização de máquina "caça-níqueis" só por conter

qualquer componente de procedência estrangeira introduzido irregularmente no país.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso para absolvição do réu, na forma do artigo

386, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do

Desembargador Federal Antonio Cedenho, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que dava

2009.61.17.000547-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE RIVALDO SANTOS SOUSA

ADVOGADO : SP256716 GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXCLUIDO : SHIRLEI DA SILVA COELHO (desmembramento)

No. ORIG. : 00005478520094036117 1 Vr JAU/SP
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provimento ao recurso para absolver o réu com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000617-68.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CONTRABANDO. MÁQUINAS "CAÇA-NIQUÉIS". ATIPICIDADE.

- Alegação de incompetência da Justiça Federal rejeitada.

- Afastada a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes da Corte.

- Não há delito de contrabando/descaminho no fato da utilização de máquina "caça-níqueis" só por conter

qualquer componente de procedência estrangeira introduzido irregularmente no país.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso para absolvição da ré, na forma do artigo

386, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do

Desembargador Federal Antonio Cedenho, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que dava

provimento ao recurso para absolver a ré com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001371-09.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CONDENAÇÃO POR DELITO DO ARTIGO 273, §§1º E 1º-B, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL.

2010.61.17.000617-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ELIANA REGINA MEDINA MINGORANCE

ADVOGADO : SP256716 GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00006176820104036117 1 Vr JAU/SP

2011.61.06.001371-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA CANDIDA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP232191 ELOY VITORAZZO VIGNA (Int.Pessoal)

APELANTE : JOSE SERGIO RODRIGUES DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP083828 FATIMA SOLANGE JOSE (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00013710920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PROVA. PENA. REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENA. 

- Caso dos autos que é de imputação de conduta dos acusados introduzindo no país medicamentos de procedência

estrangeira, sem registro no órgão de vigilância sanitária competente.

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Aplicação da agravante da reincidência que se justifica ante a prática de novo delito após sentença condenatória

transitada em julgado. Inteligência do artigo 63 do Código Penal.

- Pedido de aplicação da causa de diminuição de pena do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 descabido.

- Quanto a corré, mantido o regime inicial fechado em vista da reincidência e da quantidade de pena privativa de

liberdade aplicada. Inteligência do artigo 33, §2º, "a" e "b", do Código Penal.

- Quanto ao corréu, fixado o regime inicial semiaberto porquanto não reincidente e ausentes circunstâncias

judiciais desfavoráveis a justificar a fixação de regime de maior rigor na forma do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Pedido da defesa de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos que se rejeita

porquanto não preenchido o requisito objetivo do limite de pena.

- Recurso do acusado José Sérgio Rodrigues da Silva parcialmente provido.

- Recurso da acusada Maria Cândida da Silva desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do acusado José Sérgio

Rodrigues da Silva para fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena e negar provimento ao

recurso da acusada Maria Cândida da Silva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012459-05.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITOS DOS ARTIGOS 289, §1º, 180, DO CÓDIGO PENAL, E 16, PARÁGRAFO ÚNICO,

INCISO I, DA LEI 10.826/03. PROVA. PENA. REGIME PRISIONAL. MULTA. CUSTAS. 

- Caso que é imputação de condutas do réu adquirindo um automóvel e uma motocicleta sabendo serem produtos

de crime, e mantendo sob sua guarda cédulas falsas e um revólver municiado.

- Quanto ao delito do artigo 180 do Código Penal tendo como objeto material referido automóvel, materialidade e

autoria dolosa comprovadas no conjunto processual. Condenação mantida. Pena-base mantida na quantidade

fixada na sentença.

- Ilicitude da prova que se reconhece em diligências de busca e apreensão na residência do réu à falta de

autorização judicial. Absolvição decretada quanto aos delitos dos artigos 180 do Código Penal tendo como objeto

material indicada motocicleta, 289, §1º, do Código Penal, e 16 da Lei 10.826/03.

- Fixado o regime semiaberto. Inteligência do artigo 33, §3º, do Código Penal.

- Alegações da defesa sobre a sanção pecuniária rejeitadas porquanto as condições econômicas do acusado

somente devem ser consideradas no momento de fixação do valor unitário do dia-multa, que no caso vertente já

foi aplicado pela sentença no mínimo legal. Precedente da Turma.

- Pedido de isenção do pagamento de custas descabido, não havendo prova de concessão da assistência judiciária

gratuita ou da ausência de condições econômicas do acusado para arcar com as custas, destarte não se

enquadrando a hipótese dos autos no disposto no artigo 4º, inciso II, da Lei 9.289/96.

2011.61.19.012459-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FABIO ROGERIO DA CONCEICAO reu preso

ADVOGADO : SP075753 WAGNER APARECIDO GARCIA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00124590520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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- Recurso parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para absolver o acusado

quanto aos delitos dos artigos 16 da Lei 10.826/03, 289, §1º e 180, do Código Penal, com fundamento no artigo

386, inciso II, do Código de Processo Penal, quanto ao delito de receptação apenas pela conduta tendo como

objeto material a motocicleta, e para fixar o regime semiaberto para início de cumprimento da pena pelo delito de

receptação do automóvel, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002916-52.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CONTRABANDO. MÁQUINAS "CAÇA-NIQUÉIS". - Alegação de incompetência da Justiça

Federal rejeitada.

- Afastada a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes da Corte.

- Não há delito de contrabando/descaminho no fato da utilização de máquina "caça-níqueis" só por conter

qualquer componente de procedência estrangeira introduzido irregularmente no país.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso para absolvição do réu, na forma do artigo

386, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do

Desembargador Federal Antonio Cedenho, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que dava

provimento ao recurso para absolver o réu com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002188-45.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

2009.61.17.002916-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUIS CARLOS UNIDA

ADVOGADO : SP209616 DENISE HELENA FUZINELLI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00029165220094036117 1 Vr JAU/SP

2008.61.17.002188-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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EMENTA

PENAL. CONTRABANDO. MÁQUINAS "CAÇA-NIQUÉIS". ATIPICIDADE.

- Alegação de incompetência da Justiça Federal rejeitada.

- Afastada a aplicação do princípio da insignificância. Precedentes da Corte.

- Não há delito de contrabando/descaminho no fato da utilização de máquina "caça-níqueis" só por conter

qualquer componente de procedência estrangeira introduzido irregularmente no país.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso para absolvição da ré, na forma do artigo

386, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do

Desembargador Federal Antonio Cedenho, vencido o Desembargador Federal Cotrim Guimarães, que dava

provimento ao recurso para absolver a ré com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12123/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000130-38.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELANTE : CLARICE TAVARES

ADVOGADO : SP148457 LINCOLN RICKIEL PERDONA LUCAS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00021884520084036117 1 Vr JAU/SP

2014.61.24.000130-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIO LUIZ FERREIRA

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001303820144036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026490-29.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL.

EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA

CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Não é possível extrair-se, ante o silêncio no cumprimento da decisão judicial, que tenha a apelante envidado

esforços para a localização dos réus. Não sobreveio à decisão nenhuma manifestação de que, ao menos, a autora

estivesse diligenciando em termos de prosseguimento. Assim, de rigor a extinção do processo sem resolução de

mérito.

III - A hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo

Civil. Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de

Processo Civil. O não preenchimento, por consequência, conduz ao indeferimento da inicial, nos termos dos

artigos 284 e 267, I, do Código de Processo Civil.

IV - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de

Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal.

V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020442-44.2013.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.026490-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : SERGIO GOMES DA SILVA e outro

: MARCOS GOMES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00264902920074036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.020442-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SAC.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS,

é medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja

previsão contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

V - O sistema de amortização da dívida contratado não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros não são

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que

se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp.

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273.

VI - O Sistema de Amortização Constante - SAC foi desenvolvido com o objetivo de permitir maior amortização

do valor emprestado, reduzindo-se, simultaneamente, a parcela de juros sobre o saldo devedor. Além da condição

de que a prestação inicial só pode comprometer 30% (trinta por cento) da renda, verifica-se que, a partir de

determinado período de recálculo, o valor da prestação começa a diminuir.

VII - A alegação de que o valor da prestação sofreu aumento ilegal não foi demonstrada nos autos. Ao contrário, a

planilha de evolução do financiamento indica que não houve aumento das prestações.

VIII - A decisão monocrática recorrida encontra-se em harmonia com os princípios que devem reger as relações

entre a CEF e os mutuários, uma vez que, para o credor ser impedido de efetuar qualquer ato de execução

extrajudicial, há necessidade de constatação dos requisitos necessários à antecipação da tutela, o que no caso não

ocorre.

IX - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011596-77.2009.4.03.6100/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO CARLOS DOS REIS e outro

: LUZIA APARECIDA BARRETO DOS REIS

ADVOGADO : SP254750 CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP267078 CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00204424420134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando

os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

III - Reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição

previdenciária incidente sobre as verbas em questão.

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004039-79.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.00.011596-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CAMBUCI S/A

ADVOGADO : SP181293 REINALDO PISCOPO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115967720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.19.004039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ZINCOLIGAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP244402 FERNANDA AQUINO LISBOA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040397920094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 22 I, DA LEI

Nº 8.212/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 28, I DA LEI 8.212/91. LEI Nº 9.528/97. §9º,

ARTIGO 29, LEI 8.212/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO AUXÍLIO-

DOENÇA OU ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

II - Consoante entendimento consolidado da 1ª. Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.

137.738, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente do ajuizamento da demanda.

III - As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verbas indenizatória

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

IV - O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados

em função de auxílio-doença e acidentária e aviso prévio indenizados posto que não possuem natureza salarial.

V - Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da

ação, ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

VI - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

VII - A impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida, porém em

havendo sido a ação proposta em 2008, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF,

qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação sendo a compensação autorizada somente após o trânsito em julgado da

presente demanda mandamental.

VIII - Em relação a correção monetária conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal - mesmo que não tenha havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública,

que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas

situações acima descritas.

IX - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

X - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91). Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

XI - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022129-90.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. CONVERSÃO

DE PECÚNIA DA LICENÇA-PRÊMIO. 

I - Infere-se dos autos que a discussão recai sobre o pedido de conversão em pecúnia da licença-prêmio não

gozada e não convertida em dobro para a aposentadoria. Alega o impetrante ser servidor aposentado e que,

conforme certificado emitido pela Superintendência Regional de Administração do Ministério da Fazenda em São

Paulo, possuía direito líquido e certo de usufruir de período de licença-prêmio não gozada quando de sua

aposentadoria.

II - O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a conversão em pecúnia

da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro, quando da aposentadoria de servidor, independentemente

de previsão legal e sob pena de locupletamento por parte da Administração Pública. (AgRg, no Ag nº

1.404.778/RS - 1ª. Turma - Rel. Min. Teori Zavascki - j. 19/04/2012, pub. Em 25/04/2012).

III - Em suma, não se inserem no conceito constitucional de renda, e tampouco representam acréscimo

patrimonial, os valores pagos a título de indenização por licença-prêmio em razão da natureza indenizatória, sendo

desnecessário indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-incidência

tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

IV - Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de licença-prêmio, tendo a parte autora direito

que o pagamento da referida indenização seja devidamente corrigido monetariamente com os juros de mora na

forma legal. Os valores a serem restituídos pelo autor deverão ser corrigidos em consonância com a Resolução nº

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros

de mora ou de correção monetária, em relação ao período relativo a taxa SELIC.

V- Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008965-95.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

2012.61.00.022129-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MURILO RODRIGUES

ADVOGADO : SP270584 LÍLIA MARA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00221299020124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.20.008965-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL. EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

IV - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

V - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

VI - O STF pacificou o entendimento segundo o qual considera-se válida a aplicação do novo prazo de cinco anos,

estipulado pelo art. 4º da LC 118/05, apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 (cento e

vinte) dias, vale dizer, a partir de 9 de junho de 2005, considerando inconstitucional a aplicação do novo prazo às

ações ajuizadas anteriormente à citada data.

VII - Agravo legal não provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007308-37.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

APELANTE : SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089659520124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.26.007308-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP288158 CARLOS HENRIQUE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AS VERBAS RELATIVAS ÀS HORAS

EXTRAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS. GRATIFICAÇÕES. HORAS EXTRAS.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - O STF se posicionou pela incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas relativas ao salário-

maternidade, adicionais noturnos, gratificação, de insalubridade, periculosidade, além das horas extras paga ao

trabalhador, posto que possuem natureza salarial. Precedentes do STJ.

III - A aludida violação aos artigos mencionados não merecem acolhida. Ademais, que a decisão agravada está em

sintonia com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22,

I da Lei nº 8.212/91.

III - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002550-25.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXCESSO DE CONTINGENTE. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073083720114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.00.002550-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : THIAGO BRASILEIRO DE FREITAS

ADVOGADO : SP146479 PATRICIA SCHNEIDER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025502520134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior

celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - A Jurisprudência desta Corte entende que não é possível após a dispensa do impetrante de prestar o serviço

militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o Curso de Medicina.

V - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042911-18.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA - CDA - RECURSO

IMPROVIDO.

I - Com o processo falimentar definitivo ainda que a dívida permaneça retira qualquer possibilidade de satisfação

do credor, uma vez extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Descabe também

responsabilizar os sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que não ocorreu nenhum ilícito sendo a

falência uma forma regular de dissolução da sociedade.

II - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do RE

nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8.620/93.Com o julgamento do

Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente comprovar que o sócio da

2002.61.82.042911-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : COSMETOLANDIA IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA

: ANTONIO LEME DA COSTA

: LUCIANA DA SILVA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00429111820024036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.

 

III -Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática de ato

por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal. 

IV - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0542461-91.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO EXCESSO DE MULTA.

ART. 23, § 1º, V, DA LEI 8.036/90. 

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando

os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - De acordo com o auto de infração nº 179320735 lavrado pela DRT/SP, que culminou no ajuizamento da ação

de execução, a fiscalização fixou a multa prevista no art. 23, da Lei 8.036/90, de forma duplicada ao argumento de

que a executada agiu de forma ardil.

III - A Administração Fazendária possui discricionariedade para efetuar fiscalizações tributárias, no entanto, deve

cumprir fielmente os critérios estabelecidos em lei na aplicação das penalidades.

IV - O fundamento trazido pela fiscalização de que a empresa executada agiu ardilosamente quando apresentou

sua defesa administrativa transcende a razoabilidade. Inferir que o intuito da executada era procrastinar o

andamento administrativo implica até mesmo obstar o exercício do direito à ampla defesa.

V - A existência de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência, embaraço ou desacato deve ser comprovada pela

fiscalização mediante elementos concretos e não por simples presunção.

VI - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.03.99.109511-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SITELTRA S/A SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E TRAFEGO

ADVOGADO : SP097459 ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.05.42461-6 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-62.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTAPROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA E SEBRAE. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

33/2001.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - O Supremo Tribunal Federal reafirmou em diversas oportunidades, a constitucionalidade da contribuição

destinada ao SEBRAE, por enquadrá-la como contribuição de intervenção no domínio econômico, de modo que o

fato do contribuinte estar desvinculado ao benefício propiciado pela exação não o desobriga de seu recolhimento,

nem tampouco importa em qualquer afronta à Constituição Federal.

III - A Suprema Corte tem decidido que as contribuições previstas no artigo 149, da Constituição Federal devem

respeito à Lei Complementar, o que não significa que as contribuições de intervenção no domínio econômico hão

de ser instituídas por meio desta espécie normativa, exigência essa que apenas se verifica com relação aos

impostos residuais (artigo 154, I, CF) e às contribuições sociais novas.

IV - As contribuições destinadas ao SEBRAE e ao INCRA, inserem-se no conceito de contribuição de intervenção

do domínio econômico, sujeitando-se ao regime do artigo 149 da Constituição Federal, bem como, tais tributos

não foram atingidos pelas alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 33/2001. Restando plenamente

exigíveis. 

V - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2010.61.14.000618-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SISCOM SISTEMA DE COBRANCA MODULAR LTDA

ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro

: SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006186220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004351-58.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA RELATIVA ÀS HORAS EXTRAS.

COTA PATRONAL, SAT E DE TERCEIRAS ENTIDADES.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - Incide a contribuição previdenciária sobre as horas-extras. É que tal verba integra o salário-de-contribuição

III - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005412-44.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2013.61.05.004351-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : URANIO DISTRIBUIDORA E COM/ ATACADISTA DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO : SP208640 FABRICIO PALERMO LÉO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043515820134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.09.005412-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GUITON IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA

ADVOGADO : SP185303 MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ABONO DE FÉRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA E

ACIDENTE. AUXÍLIO-CRECHE. ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE E DE

HORAS EXTRAS. SALÁRIO MATERNIDADE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VALE TRANSPORTE

I - As recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já afirmado. Na verdade, as agravantes buscam reabrir discussão sobre a questão de

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não incide a contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, devido ao seu caráter indenizatório

(RESP nº 812871/SC, 2ª T., Rel. Min. Mauro Campbel Marques, j. 25/10/2010, DJ 22/02/2011).

III - O abono pecuniário refere-se às importâncias recebidas a título de férias indenizadas de que trata o art. 137 da

Consolidação das Leis do Trabalho e é excluído expressamente da base de cálculo da contribuição, conforme art.

28, § 9º, d, da Lei n.º 8.212/91, por constituir verba indenizatória.

IV - A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de

jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do

terço constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do C. Supremo

Tribunal Federal, no sentido da não incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

V - Conforme o enunciado nº 310: "o auxílio-creche não integra o salário de contribuição".

VI - No que se refere à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte ou

auxílio-transporte, ainda que pago em pecúnia, não possui natureza salarial, uma vez que não remunera qualquer

serviço prestado pelo empregado. Não se trata de um pagamento efetuado em função do trabalho desenvolvido

pelo empregado, mas sim numa indenização em substituição aos valores gastos pelos empregados no

deslocamento casa-trabalho, o que afasta a natureza remuneratória de tais verbas.

VII - O empregado afastado por motivo de doença ou acidente não presta serviço e, por conseguinte, não recebe

remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de deu empregador nos 15 (quinze)

dias que antecedem o gozo do benefício "auxílio-doença". Logo, como a verba tem nítido caráter previdenciário,

não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao empregado refere-se a um período de

inatividade temporária.

VIII - As verbas pagas a título de adicionais de periculosidade, insalubridade e horas extras, têm natureza

retributiva (remuneratória) e, portanto, integram o salário de contribuição. O pagamento de tais verbas possui

caráter de retribuição pelo trabalho e não de indenização. Nesse sentido, pronunciou-se o C. Superior Tribunal de

Justiça: "Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas extras,

quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária"

(STJ, RESP 200901342774, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1149071, ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, DJE DATA: 22/09/2010).

IX - Embora consubstancie benefício pago pelo empregador e compensado no momento do recolhimento das

contribuições sobre a folha de salários, o salário maternidade é recebido como contraprestação pelo trabalho.

Observa-se seu nítido caráter salarial, segundo a exegese que se extrai do art. 7º, XVIII, da Constituição Federal,

de que é direito das trabalhadoras a "licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de

cento e vinte dias". "O fato do pagamento ser feito pelo INSS não transmuda sua natureza, representando somente

a substituição da fonte pagadora" (REsp 1149071, DJe 22/09/2010).

X - Assegurada à autora o direito de proceder à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, abono pecuniário,

auxílio creche, vale transporte e auxílio doença e acidente.

XI - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

No. ORIG. : 00054124420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004018-12.1989.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCONSISTÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO.

TOMADOR DE SERVIÇOS. TRABALHADORES COOPERATIVADOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO

CONFIGURADO. LEI 5.764/71.

I - A sociedade cooperativa constitui-se em uma forma livre de associação de pessoas, com natureza civil, não

sujeita à falência, constituída para prestar serviços aos seus associados, que se distingue das demais sociedades

por possuir características próprias, dentre elas: adesão voluntária, singularidade do voto nas assembleias, não

obtenção de lucro, e sim sobras líquidas, mecanismos de retorno financeiro proporcionais às transações dos

membros, dentre outras elencadas nos arts. 3º e 4º, da Lei nº 5.764/71. 

II - O art. 442 da CLT afasta a existência de vínculo empregatício entre a cooperativa e seus associados e os

tomadores de serviços daquela. Contudo, para fazer valer tal dispositivo legal, devem ser analisadas as reais

condições de trabalho, pouco importando a forma que se tenha atribuído à contratação, ante o princípio da

primazia da realidade, informador do Direito do Trabalho.

III - A jurisprudência, reconhecendo a possibilidade de fraude à legislação trabalhista, vem afastando a aplicação

do parágrafo único, do art. 442, da CLT e reconhecendo o liame empregatício nas situações em que resta

evidenciada relação de caráter empregatício, e não societário.

IV - Na hipótese dos autos, não há vício capaz de exigir do poder público a desconsideração da relação

estabelecida entre a cooperativa e o tomador de serviço, ora apelado, porquanto não se verificam elementos de

uma contratação irregular.

V - Da análise das provas carreadas aos autos, em especial dos depoimentos das testemunhas arroladas, ficou

esclarecido que os resultados das atividades eram o que efetivamente importava para o tomador e que o contrato

entre cooperativa e tomador tinha por base tão somente as horas trabalhadas. Restou claro que a fiscalização do

desempenho de cada associado era feita pela própria cooperativa e que no caso de qualquer irregularidade

cometida pelo associado, o apelado não o despedia, colocava-o à disposição da cooperativa.

VI - Ausentes os elementos imprescindíveis à configuração da relação trabalhista, não há liame laboral entre o

apelado e os trabalhadores, sendo indevidas as infrações e a exação imposta.

VII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017469-87.2011.4.03.6100/SP

 

96.03.067559-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000201 MARIA LUCIA PERRONI

APELADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO MARACATU

ADVOGADO : SP011552 MURILLO TEXEIRA DE MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 89.00.04018-9 3 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.017469-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO

AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. IMÓVEL ARREMATADO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

1. Para que seja cabível a decisão monocrática, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. Além disso, o juízo de

admissibilidade do recurso em segunda instância é feito pelo relator, sendo expresso o art. 557, caput, do CPC

quanto a possibilidade de ser negado seguimento a recurso manifestamente inadmissível.

2. A existência de recurso pendente de julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, cuja repercussão geral foi

reconhecida, tal fato não impede o processamento do feito neste Tribunal.

3. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o

Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação- SFH.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004349-73.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095563 JOAO BATISTA VIEIRA e outro

APELADO(A) : FILOGONIO JOSE DA SILVA e outro

: DEVA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00174698720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.10.004349-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SANTINO FERREIRA FILHO e outro

: CRISTIANE REGINA FONSECA FERREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP190338 TIAGO CAMPOS ROSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043497320134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. ANULAÇÃO

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/97.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Afastada de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514 /97, a

semelhança do que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal.

IV - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514 /97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário.

V - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514 /97, com alienação fiduciária

em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarretou no

vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514 /97.

VI - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa,

teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito

de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.

VII - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

VIII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

IX - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-84.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2014.61.11.000621-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JAIR ALVES AFONSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00006218420144036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Agravo legal interposto contra acórdão.

2. O agravo previsto no § 1º do artigo 557, do Código de Processo Civil é cabível contra decisão monocrática do

relator e não contra acórdão.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-92.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Agravo legal interposto contra acórdão.

2. O agravo previsto no § 1º do artigo 557, do Código de Processo Civil é cabível contra decisão monocrática do

relator e não contra acórdão.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-19.2014.4.03.6111/SP

 

2014.61.11.000614-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ODETE INACIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00006149220144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.000690-2/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Agravo legal interposto contra acórdão.

2. O agravo previsto no § 1º do artigo 557, do Código de Processo Civil é cabível contra decisão monocrática do

relator e não contra acórdão.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000612-25.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Agravo legal interposto contra acórdão.

2. O agravo previsto no § 1º do artigo 557, do Código de Processo Civil é cabível contra decisão monocrática do

relator e não contra acórdão.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NELSON SOARES CELESTINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00006901920144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.11.000612-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TIKARA SHIMOJO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00006122520144036111 1 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-68.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. Agravo legal interposto contra acórdão.

2. O agravo previsto no § 1º do artigo 557, do Código de Processo Civil é cabível contra decisão monocrática do

relator e não contra acórdão.

3. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012291-94.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.61.27.000011-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARINA SOARES CABRAL e outro

: EDSON RICARDO CANDIDO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000116820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.00.012291-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOESER E PORTELA ADVOGADOS

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER e outro

No. ORIG. : 00122919420104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001690-58.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. VIA

ADEQUADA. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DE PROVAS. FIES. FIANÇA. LIMITAÇÃO DA GARANTIA AOS

INSTRUMENTOS ASSINADOS PELO FIADOR. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

 

I - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Registre-se que a análise do contrato trazido à inicial em nada se relaciona com análise acurada de prova, mas,

unicamente, do instrumento que embasa a propositura da ação e a questão de direito que dali decorre. A ação,

ademais, foi julgada antecipadamente, o que só corrobora a ausência de provas alheias àquelas necessárias para o

ajuizamento da demanda e para a análise da matéria de direito. A via monocrática, portanto, é adequada.

III - Em que pese a regularidade da exigência de apresentação de fiador, pelo estudante, para concessão do crédito

estudantil ofertado pelo FIES, bem como exigência de comprovação de idoneidade do garante, a fiança há de ser

escrita e não admite interpretação extensiva, conforme preconiza o artigo 819, do Código Civil. 

IV - Ressalte-se que interpretação contrária, segundo a qual o fiador se responsabiliza por dívida firmada por

"aditamento simplificado" sem a sua anuência, implicaria na possibilidade de aumentar o seu ônus de maneira

indeterminada, contrariando a natureza do negócio jurídico em questão e as normas contidas no Código Civil e, no

limite, minando a própria efetividade do instituto.

V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

2008.61.13.001690-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOUBERTI LUIZ JACOBINI

ADVOGADO : SP221268 NAZARETH GUIMARAES RIBEIRO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO

PARTE RÉ : THATIANE JACOBINI BATARRA

ADVOGADO : SP215054 MARIA FERNANDA BORDINI NOVATO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016905820084036113 2 Vr FRANCA/SP
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do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

VI - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015718-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO COM JULGAMENTO DE MÉRITO PELO RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA.

CODENAÇÃO EM HONORÁRIOS QUE NÃO SE MOSTRA ELEVADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - A melhor exegese do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, conduz à fixação dos honorários

advocatícios, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, por parâmetros de equidade. Assim, em situações

tais, os critérios elencados pelo legislador, quais sejam: a) o grau de zelo do profissional, b) o lugar da prestação

do serviço e c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço, são balizas norteadoras que devem ser consideradas pelo Magistrado no momento da fixação da verba

honorária.

III - No caso ora sob análise, o Juiz sentenciante optou em fixar a verba honorária no percentual de 20% (vinte por

cento) do valor corrigido da execução, o que, aparentemente, poderia conduzir à conclusão de que não teria se

valido do critério de equidade. Todavia, o que se observa é que a condenação honorária em tal percentual, neste

caso concreto, não viola o disposto no § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.

IV - Isso porque, o valor sob execução não atinge elevada monta, e, nesse cenário, observado o grau de zelo

profissional e as demais balizas previstas no artigo 20, § 4º c.c. § 3º, do Código de Processo Civil, a verba

honorária fixada em 20% (vinte por cento) não se mostra excessiva.

V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2009.03.99.015718-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO MACHADO FERREIRA

ADVOGADO : SP068133 BENEDITO MACHADO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00096-4 1 Vr VIRADOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     372/1188



que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003678-87.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO DO APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE LABORAL. INCIDÊNCIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A decisão recorrida está de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido da

constitucionalidade do § 4º do art. 12 da Lei n. 8.213/91, incluído pelo art. 2º da Lei n. 9.032, de 28.04.95, que

dispõe sobre a contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade (STF, RE n. 437.640-RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 05.09.06, DJ 02.03.07, p. 38).

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003790-41.1993.4.03.6006/MS

 

 

 

2012.61.09.003678-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RINALVA CASSIANO SILVA

ADVOGADO : SP094625 ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036788720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

96.03.014424-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MS002901 ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou expressamente que, depois da publicação do decreto declaratório de interesse social e da abertura da

fase judicial, os proprietários e o INCRA chegaram a um acordo, em que o valor da venda da gleba à autarquia

seria compensado com o da compra; o posterior descumprimento do negócio jurídico feriu direito pessoal dos

desapropriados, de modo que o prazo prescricional é quinquenal (artigo 1° do Decreto n° 20.910/1932).

IV. Os embargantes, ao argumentarem que os documentos juntados comprovam a apropriação ilícita dos imóveis

pelo Estado, a invalidade dos contratos de compra e venda e a ocorrência de desapropriação indireta, transpõem os

limites do simples esclarecimento. 

V. Desejam claramente rediscutir a matéria, com o questionamento explícito da posição assumida pela Turma.

VI. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054352-

53.1999.4.03.6100/SP

 

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

INTERESSADO : ACACIO FERRIS falecido e outros

: DORACI SEGUNDINI FERRIS

: JOSE FERREZ

: APARECIDA SEGUNDINI FERREZ

ADVOGADO : MS002644B WALFRIDO RODRIGUES

INTERESSADO : ADAO DAMAZIO falecido

ADVOGADO : MS013341 WILSON VILALBA XAVIER

INTERESSADO : MARIA DA SILVA DAMAZIO

: JOSE PEREIRA NETO falecido

: MARIA ALIETE PEREIRA

: NICOLA GIMENES LUPIANIS falecido

: OTAVIO ALVES falecido

: MARIA FRANCISCA DA COSTA ALVES

ADVOGADO : MS002644B WALFRIDO RODRIGUES

No. ORIG. : 93.00.03790-0 1 Vr NAVIRAI/MS

1999.61.00.054352-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000040-51.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELFONT PRODUTOS ELETRICOS S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

: SP060723 NATANAEL MARTINS

: SP153704B ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : CONDUPLAST IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA e outro

: INBRASCAP IND/ BRASILEIRA DE CAPACITORES LTDA

2014.61.17.000040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

No. ORIG. : 00000405120144036117 1 Vr JAU/SP
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podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-50.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-92.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

2014.61.17.000053-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO BATISTA MORENO

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00000535020144036117 1 Vr JAU/SP

2014.61.17.000089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000094-17.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

APELANTE : PAULO ROBERTO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00000899220144036117 1 Vr JAU/SP

2014.61.17.000094-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUISA ISABEL DE AGUIAR MARCHI

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00000941720144036117 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002621-73.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-42.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

2013.61.17.002621-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVONE APARECIDA EVANGELISTA CLARO

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

No. ORIG. : 00026217320134036117 1 Vr JAU/SP

2014.61.11.000391-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ANTONIO BARNETI TAVERNARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

No. ORIG. : 00003914220144036111 2 Vr MARILIA/SP
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1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-11.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000052-65.2014.4.03.6117/SP

 

2014.61.17.000075-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WELLIVAN DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

No. ORIG. : 00000751120144036117 1 Vr JAU/SP

2014.61.17.000052-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005004-42.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE DIAS

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

No. ORIG. : 00000526520144036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.11.005004-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS PEREZ

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

No. ORIG. : 00050044220134036111 2 Vr MARILIA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005001-87.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005003-57.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.11.005001-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ BENEDITO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

No. ORIG. : 00050018720134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.005003-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELZA GARCIA DE LIMA

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

No. ORIG. : 00050035720134036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000015-17.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2014.61.24.000015-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00000151720144036124 1 Vr JALES/SP
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000302-77.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002108-59.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

2014.61.24.000302-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ELIAS ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00003027720144036124 1 Vr JALES/SP

2013.61.00.002108-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANILO ANDRIATTI PAULO

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

No. ORIG. : 00021085920134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados bem como na Lei

nº 12.336/2010, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o

propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013012-12.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado nas informações. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

2011.61.00.013012-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : USE UNIAO DAS SOCIEDADES ESPIRITAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP183531 ANTONIO ESTEVES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00130121220114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005904-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - As recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, não

atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no artigo 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

III - Reconhecido o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição

previdenciária incidente sobre a verba em questão.

IV - Em consonância com os critérios enumerados no artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, e levando-se em consideração

que não se trata de causa de grande complexidade, inclusive com natureza repetitiva, e que a ação não chegou a

tramitar por longo período de tempo, é de ser mantida a verba honorária no patamar fixado de R$ 2.000,00 (dois

mil reais).

V - O recurso de que trata o § 1º do art. 557 do CPC deve comprovar que a decisão recorrida encontra-se

incompatível com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi

demonstrado.

VI - Agravos legais não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS AGRAVOS LEGAIS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001616-54.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2009.61.00.005904-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ENGEMET METALURGICA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP207541 FELLIPE GUIMARAES FREITAS

: SP234419 GUSTAVO BARROSO TAPARELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059049720094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.27.001616-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE022472 MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL, CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. INSS. AÇÃO REGRESSIVA. BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE

TRABALHO. INOBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. ART.

120, DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL.

APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já alegado. Na verdade, busca reabrir discussão sobre a questão, não atacando os

fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Trata-se de ação ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguiro Social - INSS contra empresa para obter o

ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio doença, sob o fundamento de que a pessoa jurídica ré teria

desobedecido as normas de segurança e medicina do trabalho, o que deu ensejo à concessão provocada e

antecipada do benefício previdenciário de índole acidentária ao segurado da Previdência Social.

III - A imprescritibilidade prevista no artigo 37, § 5º, da Constituição Federal, refere-se ao direito da

Administração Pública de obter o ressarcimento de danos ao seu patrimônio decorrentes de atos de agentes

públicos, servidores ou não. Tal hipótese é taxativa e não pode ser ampliada com o escopo de abarcar a ação de

reparação ajuizada pela INSS, cuja natureza é nitidamente civil. 

IV - No que diz respeito à aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto nº 20.910/32, tenho

que não procede, devendo ser prestigiada a posição adotada na sentença, no sentido da incidência do prazo trienal,

previsto no art. 206, § 3º, inciso V, do Código Civil, tendo em vista que a ação regressiva para o ressarcimento de

dano proposta pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no art. 120 da Lei nº 8.213/91, tem natureza civil, e

não administrativa ou previdenciária, conforme decidiu o Superior Tribunal de Justiça (STJ, Sexta Turma, AgRg

no REsp 931438, relator Ministro Paulo Gallotti, DJe 04/05/2009).

V - Tendo sido o benefício acidentário concedido em 18.08.2005 e o presente feito ajuizado somente em

28.04.2011, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral. Precedentes.

VI - Inaplicável a Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que a sua aplicação está voltada

para as relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública é devedora, e não em que ela busca

ressarcir-se de supostos prejuízos causados por particulares. Caso se entendesse aplicável a regra da Súmula em

comento também para os casos em que a Fazenda Pública figura como requerente, violar-se-ia princípio da

segurança jurídica.

VII - Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010216-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP077826 DONIZETE APARECIDO GAETA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016165420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.03.00.010216-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     386/1188



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA

CONGRUÊNCIA. FGTS. MANUAL DE CÁLCULOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA SELIC.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios em processos relativos

ao FGTS devem observar os termos da decisão exequenda, e, se e somente naquilo que não contrariá-la, os termos

do item 4.8 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela

Resolução 267/13 do CJF, que versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - Nos termos do Manual, a correção monetária incide a partir de quando se tornaram devidas as prestações, já

que tem o intuito de restabelecer o valor da moeda mediante a neutralização de sua depreciação. Qualquer outro

critério implicaria no enriquecimento sem causa do devedor em detrimento do credor. Os juros de mora incidem a

partir da citação, conforme prevê o artigo 219 do CPC. A taxa a ser aplicada, segundo o manual, é aquela prevista

no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, 6% ao ano até o início da vigência do Código Civil de 2002, quando

passa a incidir seu artigo 406, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento

de impostos da Fazenda Pública. É dizer, a Taxa Selic, até a data do efetivo pagamento. Neste sentido já se

manifestou o e. Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, REsp nº

1.112.746 - DF.

III - A Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região acompanha o STJ que já pacificou que a Taxa

Selic, por englobar a correção monetária e juros de mora, não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização. Entende-se, porém, que tal assertiva não significa dizer que os juros remuneratórios, por

não representarem índice de atualização monetária e decorrerem de lei, não possam incidir concomitantemente

com os juros de mora embutidos na Taxa Selic, por possuírem naturezas jurídicas distintas.

IV - Saliente-se, ainda, que a Taxa Selic contempla correção monetária, não devendo incidir concomitantemente à

JAM. Ressalve-se, no entanto, que é lícita a sua incidência concomitante aos juros remuneratórios respectivos. A

Taxa Selic incidiria sobre o principal acrescido dos juros remuneratórios.

V - Em sede de execução, a MMª Juíza acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria pelos quais encontrou o

valor devido de R$ 37.395,34, atualizados até setembro de 2003 (fl. 52, decisão de 25.03.04). A CEF realizou o

depósito daquele montante em 31.05.04 (fl. 55). A contadoria informou haver o valor remanescente de R$

5.724,91 referente à atualização dos valores até a data em que foi realizado o depósito (fls. 79/81v).

Posteriormente a contadoria informou ter realizado seus cálculos valendo-se da aplicação cumulativa da

atualização monetária e da taxa Selic (fl. 122).

VI - Decisão monocrática deu provimento ao agravo de instrumento para reconhecer a incidência exclusiva da

taxa Selic a partir da vigência do novo Código Civil a título de juros de mora e correção monetária.

VII - Não representa violação ao princípio da congruência, prevista nos artigo 128 e 460 do CPC, a aplicação dos

juros remuneratórios sobre as diferenças apuradas a título de expurgos inflacionários reconhecidas judicialmente,

ainda que não requeridos expressamente na petição inicial. A aplicação dos juros remuneratórios advém da

própria sistemática definida pela legislação do FGTS, e representa parcela acessória dos expurgos inflacionários já

que sobre tais diferenças não foram devidamente computados os juros anuais à época da edição dos planos

econômicos que reduziram os saldos das contas vinculadas. Os juros remuneratórios, contudo, podem ser de 3%

ao ano, nos termos da Lei nº 5.705/71 e artigo 13 da Lei n. 8.036/90, ou de até 6%, para aqueles que tem direito à

aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, artigo 13, § 3º, da Lei n.

8.036/90 e da Súmula nº 154 do STJ. O que não se vislumbra em sede de execução não é a aplicação de juros

remuneratórios não requeridos na inicial, mas apenas a eventual pretensão à aplicação da taxa progressiva de juros

se esta não foi reconhecida administrativa ou judicialmente.

VIII - A menção aos juros remuneratórios se faz necessária para esclarecer, ao abordar a aplicação do artigo 406

do CC, o que representa efetivamente a Taxa Selic.

IX - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADO(A) : PAULO MARANGON

ADVOGADO : SP100350 VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117583820024036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008578-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. LEI 8.906/94. DIREITO SUBJETIVO DO ADVOGADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO.

I - O Estatuto da Advocacia, Lei 8.906/94, em seu artigo 24, § 2º regula a hipótese de falecimento ou incapacidade

civil do advogado. Naquelas situações considera-se que os honorários advocatícios, que representam remuneração

compatível e proporcional ao trabalho realizado, são direito subjetivo do advogado, compõem seu patrimônio e

podem vir a ser recebidos, inclusive, por seus sucessores ou representantes legais.

II - Se nem a morte do advogado tem o condão de retirar o direito aos honorários de sua esfera jurídica, que

passará a compor o patrimônio de seus sucessores, não há razão para supor que a inércia, revogação ou renúncia

ao mandato conferido pelos autores possa extinguir seu direito de receber os honorários proporcionais ao trabalho

realizado. A eventual constatação de ausência de substabelecimento não altera em nada o cenário descrito, ou até

o reforça, considerando que nesta hipótese não haveria relação jurídica entre antigos e atuais patronos pela qual

poderia se cogitar eventual cessão de posição jurídica em favor dos últimos. Entendimento diverso implicaria em

enriquecimento sem causa dos patronos posteriores.

III - No caso em tela, os honorários advocatícios fixados e correspondentes à fase de conhecimento não podem ser

levantados por advogado que não participou daquela fase processual. O advogado que passa a atuar na execução

terá direito a receber, se houver fixação neste sentido, somente os honorários relativos a esta fase processual,

proporcionalmente ao trabalho realizado nesta ocasião.

IV - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

2013.03.00.008578-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MEKA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP196924 ROBERTO CARDONE e outro

AGRAVADO(A) : FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO

ADVOGADO : SP066240 FERNANDO LUIZ CAVALCANTI DE BRITO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00308116419944036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011802-57.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDENTES SOBRE VERBAS. 15 (QUINZE)

PRIMEIROS DIAS DE SALÁRIOS RELATIVOS AO AUXÍLIO-DOENÇA RECEBIDO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. LEI 11.457/2007. SECRETARIA DA

RECEITA FEDERAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II - As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verbas

indenizatórias, conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

III - Em relação ao salário-maternidade e férias gozadas a jurisprudência considera que tais verbas possuem

natureza salarial.

IV- O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da

contribuição previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento de empregados

em função de auxílio-doença e acidentária, posto que não possuem natureza salarial.

V- Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

VI - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

VII - Em relação a compensação o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 1.002.932/SP (DJe

18.12.2009), ao disciplinar a aplicação da Lei Complementar n. 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional.

VIII - Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes

do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que,

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela

LC 104/2001. Precedentes.

2010.61.00.011802-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : OESP GRAFICA S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118025720104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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IX - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

X - Não ocorre as omissões alegadas, bem como, a decisão agravada está em sintonia com a jurisprudência desta

Corte e do C. STJ, não incorrendo em violação aos dispositivos alegados - 22, I e 28, 1 e §9º, 89, §2º, da Lei nº

8.212/91, além do artigo 201, §11, todos da Constituição Federal.

XI - Agravos legais não providos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000027-31.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010071-65.2006.4.03.6100/SP

2014.61.24.000027-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEANDRO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

No. ORIG. : 00000273120144036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROPRIEDADE INTELECTUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou expressamente que o conhecimento científico é insuscetível de apropriação e que Target Engenharia

e Consultoria Ltda. tem acesso às informações tecnológicas compiladas, com a exclusão da forma organizativa.

IV. A ABNT, ao argumentar que o órgão julgador não definiu claramente o objeto do direito de uso, transpõe os

limites do simples esclarecimento. 

V. Deseja rediscutir a matéria, com o questionamento explícito da posição assumida pela Turma.

VI. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018399-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.00.010071-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS ABNT

ADVOGADO : SP101120A LUIZ OLIVEIRA DA SILVEIRA FILHO e outro

INTERESSADO : TARGET ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : SP185039 MARIANA HAMAR VALVERDE GODOY

: SP146792 MICHELLE HAMUCHE COSTA

2014.03.00.018399-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : JOSE FRANCISCO AZEVEDO e outros

: JOSE MAURO DA COSTA

: MARIA APARECIDA GUEDES

: MARIA APARECIDA DE CARVALHO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA NÃO GARANTIDA PELO FCVS ANTERIOR A LEI Nº

7.682/88. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A matéria controvertida no presente agravo de instrumento foi objeto de análise pelo egrégio Superior Tribunal

de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, pelo regime do artigo 543-C do CPC e da

Resolução 8/STJ. O STJ até o presente momento vem considerando que o eventual interesse jurídico da CEF só é

possível para os contratos firmados no período compreendido entre 02.12.1988 a 29.12.2009. Mesmo para o

período apontado, se, por um lado, é certo que não haveria interesse jurídico da CEF nos casos em que se discute

apólice privada (Ramo 68), por outro lado, a presença de apólice pública com cobertura do FCVS (Ramo 66), não

seria critério suficiente para configurar o interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples.

II - Para tanto seria necessário, ainda, que a CEF provasse o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de

exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA. Tal entendimento

se sustentaria na percepção de que a referida subconta (FESA), composta de capital privado, seria superavitária, o

que tornaria remota a possibilidade de utilização de recursos do FCVS. Na mesma linha de raciocínio, a própria

utilização dos recursos do FESA não seria a regra, uma vez que só seria possível após o esgotamento dos recursos

derivados dos prêmios recebidos pelas seguradoras, os quais também seriam superavitários.

III - Não obstante o referido entendimento, verifica-se que a hipótese de comprometimento de recursos do FCVS

não é remota como se supunha à época da decisão do STJ. De toda sorte, alterando posicionamento anterior, adoto

o entendimento segundo o qual a própria alegação de que a cobertura securitária dar-se-ia com recursos do FCVS,

com o esgotamento da reserva técnica do FESA, deve ser dirimida pela Justiça Federal, por envolver questão de

interesse da empresa pública federal.

IV - Há interesse jurídico da CEF para ingressar na lide como assistente simples nos processos que tenham como

objeto contratos com cobertura do FCVS e apólice pública (Ramo 66) assinados no período compreendido entre

02.12.1988 a 29.12.2009, sendo a Justiça Federal a competente para julgar estes casos. Para os contratos com

apólice privada (Ramo 68), sem a cobertura do FCVS, e mesmo para os contratos com cobertura do FCVS

firmados antes de 02.12.1988, não há interesse jurídico da CEF, sendo a competência da Justiça Estadual, em

razão de serem anteriores ao advento da Lei nº 7.682/88.

V - Considerando, que os contratos foram todos assinados em datas anteriores a 1988 (fls. 68, 86, 96, 182/185,

259/271), não vislumbro interesse jurídico da CEF ou da União no caso, já que, desde a criação do próprio SFH,

por intermédio da Lei nº 4.380/64, até o advento da Lei nº 7.682/88, as apólices públicas não eram garantidas pelo

FCVS.

VI - Para que não restem dúvidas quanto à decisão relativa à competência no caso em tela, na esteira das Súmulas

115 e 224 do STJ, cite-se o Conflito de Competência recentemente julgado pelo STJ na matéria em apreço STJ,

Conflito de Competência nº 132.749-SP, 2014/0046680-5, (Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 25.08.14):

VII - Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

: MARCO ANTONIO SAIA

: NILTON YAMAMOTO

: VERA LUCIA SOUZA DE ALMEIDA

: BENEDITA DE OLIVEIRA

: TERESA DE SOUSA SILVA

: GALISBERTO RIBEIRO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024217720144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035258-66.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. AGRAVO LEGAL. PAR. OCUPAÇÃO IRREGULAR: INOCORRÊNCIA. ENTEADO. PREVISÃO

CONTRATURAL. ARTIGO 1.595 DO CC.

1. Os termos do contrato são claros ao dispor que o imóvel arrendado pelo sistema de Parcelamento de

Arrendamento Rural deve servir de moradia para o ARRENDATÁRIO e seus familiares.

2. Sendo o enteado família, nos termos do artigo 1.595, do Código Civil, não há como considerar a ocupação do

imóvel como irregular.

3. Ademais, como já anotado na decisão impugnada, a previsão do artigo 9º, da Lei 10.188/01, refere-se tão

somente à possibilidade de proceder-se ao esbulho possessório na hipótese de inadimplemento das parcelas do

financiamento, o que não ocorre no caso.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020190-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.035258-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA e outro

AGRAVADO(A) : IDALETE SANTANA DELMONDES e outro

: WENRILL PEREIRA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046469020114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.020190-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS ZAVAN

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : ELIEZER FRANCHI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO

AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO.

I - O agravo legal em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do colhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que, conforme disposto pela

própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se consolida em mãos do credor

fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel não pertence mais ao patrimônio

do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao fiduciante quanto a sua realização.

IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária

em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no

vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira.

Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para

tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514/97 .

V - Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte

incontroversa, teria o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem

judicialmente as cláusulas do contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao

mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.

VI - O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal

proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do

Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

VIII - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003430-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00043816820144036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.03.00.003430-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADO(A) : EUGENIO ROSA DOS SANTOS e outros

: JOAO EDVARD GRANDIZOLI (= ou > de 60 anos)

: IVO ALVES DE ANDRADE

: ADEILTON COSTA DA CRUZ
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º-A DO CPC.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. FGTS. COISA JULGADA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CADA PARTE ARCARÁ COM METADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

I - É pacífico o entendimento de que são válidas as transações efetuadas sem a participação de advogados entre os

correntistas do FGTS e a CEF, nos termos previstos pela LC 110/01. A validade do acordo nessas condições

independe da eventualidade de ter ocorrido após a interposição da ação, ou após o trânsito em julgado da decisão

que extingue o processo de conhecimento com julgamento de mérito.

II - Ressalva-se, no entanto, que na ausência da participação dos advogados na transação, esta não poderá

abranger os seus honorários advocatícios, mesmo que os termos do acordo sejam expressos em sentido contrário.

Este entendimento é baseado na ideia de que ninguém pode transigir sobre direito do qual não é titular e os

honorários advocatícios representam direito autônomo dos patronos, nos termos do artigo 24, §§ 3º e 4º, da Lei nº

8.906/94.

III - Por este motivo, se já existe título executivo judicial fixando a condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, a transação realizada sem a presença do advogado, mesmo que venha a ser homologada e disponha

de forma diversa a esse respeito, não tem o condão de substituir o título executivo neste pormenor. É possível a

execução dos honorários advocatícios no mesmo processo, observados os termos da coisa julgada.

III - Não se aplica à CEF o teor § 2º do artigo 6º da Lei nº 9.469/97, considerando a sua natureza jurídica de

empresa pública. Anote-se, ainda, que o Supremo Tribunal Federal nos autos da ADIn nº 2.736/10, reconheceu a

inconstitucionalidade da previsão contida no artigo 9º da MP 2.164-41 que, por meio da introdução do artigo 29-C

na Lei 8.036/90, excluía a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas

vinculadas.

IV - Se o título executivo judicial é omisso, não é possível a fixação de honorários advocatícios relativos à fase de

conhecimento em sede de execução de sentença. Este entendimento se baseia na proteção da coisa julgada. O

mesmo entendimento é válido para as hipóteses em que os honorários advocatícios não foram fixados no título

executivo judicial com base no artigo 9º da MP 2.164-41e artigo 29-C na Lei 8.036/90, que vieram a ser

declarados inconstitucionais. Prevalece a coisa julgada porque não há dispositivo semelhante ao artigo 741, II e

parágrafo único do CPC que possa socorrer os autores. Esta situação se assemelha aos casos de omissão simples,

não sendo razoável alterar título executivo judicial para ampliar a condenação em desrespeito à coisa julgada.

Neste sentido é Súmula 453 do STJ e a jurisprudência deste TRF da 3ª Região.

V - Ainda no que tange aos termos de fixação dos honorários advocatícios no título executivo judicial, a existência

de direito autônomo do advogado não exclui a possibilidade de que os honorários sejam judicialmente fixados em

sucumbência recíproca, na proporção da sucumbência ou que seja determinada a compensação dos mesmos. Tais

hipóteses, todavia, não se confundem com aquela em que se decide que cada parte deve arcar com os honorários

dos respectivos advogados, ainda que todas elas se baseiem no artigo 21 do CPC, que não colide com as normas

do Estatuto da OAB. A execução dos honorários advocatícios dificilmente pode ser generalizada, e está sujeita a

interpretação casuística do título executivo judicial, que pode se basear numa combinação de várias decisões,

como, por exemplo, aquela que concede os benefícios da assistência judiciária gratuita. Neste sentido, o Superior

Tribunal de Justiça já editou a Súmula nº 306 do STJ, entendimento reforçado em julgamento de recurso especial

representativo de controvérsia (REsp nº 963.528 - PR).

VI - No que diz respeito à fase de cumprimento de sentença, grande celeuma surgiu com a terceira etapa da

reforma processual civil representada pela aprovação da Lei 11.232/05, que adotou postura sincrética em relação

às tutelas de conhecimento e executiva, na esteira da tendência iniciada com a Lei 8.952/94 e Lei 10.444/02.

Considerando que a execução deixou de ser processo autônomo, surgiu a questão de saber se seriam devidos e, em

caso positivo, como deveriam incidir os honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, de acordo

com a nova sistemática adotada pelo Código de Processo Civil. O Superior Tribunal de Justiça se manifestou

sobre a questão em julgamento de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, nos termos do artigo 543-C

: JOAO NOTARNICOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP125644 CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES e outro

PARTE AUTORA : JEOVA BATISTA DE OLIVEIRA e outros

: JOSE EDMILSON DE BRITO

: MARTA GILBERTO EVANGELISTA

: MAURICIO GONCALVES

: REGINA VIAN DE SOUZA

ADVOGADO : SP125644 CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00313583119994036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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do CPC, assentando que apenas duas seriam as situações que permitiriam a fixação de honorários advocatícios

nessa fase processual (REsp nº 1.134.186-RS).

VII - Feita todas essas considerações, há que se avaliar a configuração específica do caso apresentado neste

agravo de instrumento. Em sentença (fls. 46/57), houve condenação da CEF ao pagamento de custas e em

honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação, devidamente corrigido. Em segunda

instância, foi proferido acórdão (fls. 60/74) que reduziu de ofício a sentença ultra petita aos limites do pedido,

indeferiu pedido de apreciação de agravo retido, conheceu parcialmente da apelação, rejeitou as preliminares

arguidas e deu parcial provimento à apelação. Quanto aos honorários advocatícios, constou que, para correta

aplicação do artigo 21 do CPC, a CEF arcará com pagamento da metade dos honorários advocatícios fixados e

pelo restante não respondem os autores por serem beneficiários da justiça gratuita. Não há razão para que seja

excluída a condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios, nem em virtude de compensação por

sucumbência recíproca, nem por terem alguns dos autores realizado transação com a CEF. 

VIII - A aplicação dos juros remuneratórios advém da própria sistemática definida pela legislação do FGTS, e

representa parcela acessória dos expurgos inflacionários já que sobre tais diferenças não foram devidamente

computados os juros anuais à época da edição dos planos econômicos que reduziram os saldos das contas

vinculadas. Os juros remuneratórios, contudo, podem ser de 3% ao ano, nos termos da Lei nº 5.705/71 e artigo 13

da Lei n. 8.036/90, ou de até 6%, para aqueles que tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros , nos

termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, artigo 13, § 3º, da Lei n. 8.036/90 e da Súmula nº 154 do STJ.

IX - O que não se vislumbra em sede de execução não é a aplicação de juros remuneratórios não requeridos na

inicial ou não reconhecidos em sentença, mas apenas a eventual pretensão à aplicação da taxa progressiva de juros

se esta não foi reconhecida administrativa ou judicialmente. A aplicação dos juros remuneratórios só ofenderia o

título executivo se houvesse expressa exclusão dos mesmos, que não se confundem com juros de mora e correção

monetária.

X - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006794-

37.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2008.03.00.006794-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO LEITE e outros

: CICERA PATRICIA TEREZA

: CICERO APARECIDO DE OLIVEIRA

: CICERO CANDIDO DE OLIVEIRA

: CICERO DA COSTA

ADVOGADO : SP119384 FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.077234-7 1 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA.

1. Com razão a embargante ao apontar omissão no acórdão quanto à extensão do benefício da justiça gratuita à

execução de honorários advocatícios.

2. Como bem se esclareceu na decisão monocrática, é pacífico que tanto a parte quanto o seu advogado têm

legitimidade para recorrer da sentença que resolve questão referente à verba honorária.

3. In casu, a apelação foi interposta pelas próprias partes exequentes, que são beneficiárias da justiça gratuita.

4. Assim, não há como lhes negar o benefício tão somente porque recorrem acerca do pagamento de honorários

advocatícios, dado que houve a concessão da gratuidade ao longo de todo o processo. Precedentes.

5. Embargos conhecidos e providos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, porquanto tempestivos, e dar-lhes

provimento para fazer constar da decisão de fls. 89/92 a fundamentação exposta, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-73.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

2012.61.06.001649-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GANBOX ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA

No. ORIG. : 00016497320124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011311-16.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL.

EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA

CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - O que se observa é que as determinações judiciais foram proferidas no sentido de que se lograsse encontrar os

réus da ação monitória proposta. A necessidade processual era no sentido de que fosse fornecido endereço hábil à

citação, o que não ocorreu.

III - A hipótese de extinção, em situações desse jaez, impõe a aplicação do artigo 267, I, do Código de Processo

Civil. Isso porque o fornecimento de endereço correto é requisito expresso do artigo 282, II, do Código de

Processo Civil. O não preenchimento, por consequência, conduz ao indeferimento da inicial, nos termos dos

artigos 284 e 267, I, do Código de Processo Civil. 

IV - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de

Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal.

V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-74.2002.4.03.6107/SP

2011.61.00.011311-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP168287 JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro

APELADO(A) : MARCOS PEREIRA CAVALCANTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113111620114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

REVISÃO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial.

II. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

III. Ponderou expressamente que o Juízo processante da ação declaratória de produtividade do imóvel obrigou o

INCRA a informar na petição inicial da desapropriação a existência de ação conexa e que a ausência de

comunicação foi temerária, impedindo a compreensão global do conflito de interesses e possibilitando a

modificação das condições de uso do bem pela imissão provisória na posse. 

IV. Considerou também que a multa por litigância de má-fé não exige a prova de dano e foi dimensionada

proporcionalmente à gravidade da falta cometida. 

V. A autarquia, ao argumentar que o órgão julgador ignorou o elemento subjetivo da infração, a demonstração de

prejuízo, a necessidade de motivação da penalidade e os deveres dos juízos processantes de causas conexas,

transpõe os limites do simples esclarecimento. 

 

VI. Deseja claramente rediscutir a matéria, com o questionamento explícito da posição assumida pela Turma.

VII. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092268-69.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.07.004659-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP028979 PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL ALVES MARTINS

ADVOGADO : SP106652 MAURO EDUARDO MARINHO DE SOUZA e outro

96.03.092268-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO.

FIANÇA BANCÁRIA. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO CAUTELAR QUE SUSPENDEU A

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, V. DO CTN.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não ocorreu por força da apresentação da carta de fiança

pela executada, mas sim em razão de medida liminar, hipótese que encontra fundamento legal válido no art. 151,

V, do Código Tributário Nacional.

IV - O artigo 151, V, do Código Tributário Nacional, determina que o crédito tributário terá sua exigibilidade

suspensa havendo a concessão de medida liminar em ação judicial. Assim, o Fisco fica impedido de realizar atos

tendentes à sua cobrança, tais como ajuizar execução fiscal.

V - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092269-54.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO.

APELADO(A) : PIRELLI CABOS S/A

ADVOGADO : SP016139 YARA SANTOS PEREIRA e outros

: SP051302 ENIO RODRIGUES DE LIMA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00107-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP

96.03.092269-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : SP016139 YARA SANTOS PEREIRA e outros

: SP051302 ENIO RODRIGUES DE LIMA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00111-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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FIANÇA BANCÁRIA. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO CAUTELAR QUE SUSPENDEU A

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, V. DO CTN.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A suspensão da exigibilidade do crédito tributário não ocorreu por força da apresentação da carta de fiança

pela executada, mas sim em razão de medida liminar, hipótese que encontra fundamento legal válido no art. 151,

V, do Código Tributário Nacional.

IV - O artigo 151, V, do Código Tributário Nacional, determina que o crédito tributário terá sua exigibilidade

suspensa havendo a concessão de medida liminar em ação judicial. Assim, o Fisco fica impedido de realizar atos

tendentes à sua cobrança, tais como ajuizar execução fiscal.

V - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013516-33.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL.

EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO ESTATUTO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS HÁBEIS À VERIFRICAÇÃO DA CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Pela detida análise dos autos, é inegável que a autora trouxe aos autos planilha de evolução do débito e cópia

do contrato de crédito rotativo, cheque azul. Contudo, nesta cópia, consta apenas a assinatura das partes e o valor

do débito, não havendo, para formação do convencimento do Magistrado, nenhuma outra informação com relação

às cláusulas contratuais, formas de amortização e encargos relativos ao inadimplemento. 

III - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2002.61.00.013516-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

APELADO(A) : MARIO VICENTE SOLITTO

ADVOGADO : SP171159 KELLY CRISTINA CONCEIÇÃO CHADA SOLLITTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-47.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROCESSUAL.

EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, I, DO ESTATUTO PROCESSUAL. ENDEREÇO PARA

CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB PENA DE EXTINÇÃO.

DESNECESSIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - Pela detida análise dos autos, é inegável a determinação de que a parte autora emendasse a inicial no prazo de

10 (dez) dias para fornecer o endereço correto da ré, sob pena de indeferimento da inicial, providência esta que

não foi cumprida. A extinção do feito, portanto, é medida de rigor.

III - O fornecimento de endereço hábil à citação é requisito da petição inicial previsto no artigo 282, II, do Código

de Processo Civil, motivo pelo qual a ausência de seu cumprimento impõe a determinação de emenda da inicial,

ocasionando, o não cumprimento, a extinção do feito com base no artigo 267, I, do Código de Processo Civil.

IV - Por derradeiro, não se olvide que a intimação pessoal, a teor do que dispõe o artigo 267, § 1º, do Código de

Processo Civil, é exigível apenas para a extinção com base nos incisos II e III do dispositivo legal.

V - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

VI - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000332-82.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.61.00.000712-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

APELADO(A) : CLAUDIA REGINA FERREIRA SOARES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007124720134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.05.000332-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA LASTREADA EM SÓLIDA JURISPRUDÊNCIA. VIA ADEQUADA.

PRESCRIÇÃO AFASTADA. JUROS. LEI 10.260/01. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FIES. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - No caso dos autos, o Código de Defesa do Consumidor não é aplicável e os juros remuneratórios foram

regularmente estipulados em 6% (seis por cento) ao ano, já que o contrato foi firmado em 1994. Desse modo, é

admitida a cobrança do referido percentual, que incidirá sobre o saldo devedor exclusivamente na fase de

cumprimento regular do contrato, até a entrada em vigor da Lei n. 12.202, de 15.01.10. A partir de então, os juros

remuneratórios limitar-se-ão ao patamar de 3,4% (três vírgula quatro por cento) ao ano. Verificado o

inadimplemento, incidirão apenas os encargos moratórios estipulados no contrato.

III - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, inclusive lastreada em sólida jurisprudência, sendo

demonstradas, à exaustão, as razões de convicção do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação

aos dispositivos legais invocados

IV - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001561-19.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 26, DA LEI 6.830/80. VERBA HONORÁRIA MAJORADA

ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

APELADO(A) : FERNANDA DOMINIQUINI

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003328220084036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2004.61.05.001561-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP

ADVOGADO : SP149011 BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI DAVID e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015611920044036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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EM SEDE DE JULGAMENTO DE APELAÇÃO. PADRÕES DE JUSTIÇA E EQUIDADE OBSERVADOS.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado.

II - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

III - A fixação da verba honorária revela-se, conforme amplamente fundamentado na decisão monocrática,

condizente com os pormenores afetos à questão. 

IV - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000126-98.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000483-20.2014.4.03.6111/SP

2014.61.24.000126-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FLORISVALDO MARTINS ALVES

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00001269820144036124 1 Vr JALES/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-09.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

2014.61.11.000483-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIZA DE MENEZES

ADVOGADO : SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro

No. ORIG. : 00004832020144036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.61.17.000198-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO GONCALVES PANIGALI e outros

: RODRIGO MARTHA DE FREITAS

: JOAO CARLOS ALEXANDRE

: HILDA MARIA DOS SANTOS

: JOSE APARECIDO BORGES

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro

No. ORIG. : 00001980920144036117 1 Vr JAU/SP
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podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004070-36.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001017-82.2014.4.03.6104/SP

 

 

2013.61.27.004070-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELO PICINATO DA SILVA

ADVOGADO : SP336829 VALERIA CRISTINA DA PENHA e outro

No. ORIG. : 00040703620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.04.001017-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004239-22.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TEOFILO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP218361 TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO e outro

No. ORIG. : 00010178220144036104 1 Vr SANTOS/SP

2009.61.08.004239-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COML/ J SANTOS FRIOS E LATICINIOS LTDA

ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00042392220094036108 1 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011621-39.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-05.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2013.61.04.011621-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO SERGIO CHAGAS THOMAZ DA COSTA

ADVOGADO : SP120915 MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ e outro

No. ORIG. : 00116213920134036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.61.11.000484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LUCIA RICARDO MARTINS

ADVOGADO : SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro

No. ORIG. : 00004840520144036111 1 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001083-41.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2014.61.11.001083-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS ANTONIO DE LIMA SILVA

ADVOGADO : SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro

No. ORIG. : 00010834120144036111 2 Vr MARILIA/SP
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00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001651-78.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-38.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

2014.61.04.001651-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADILSON DOS SANTOS e outros

: CLAUDIO GONCALVES CORREA

: JOSE FRANCISCO DE SA

: MARIA DO CARMO OLIVEIRA

: TIBURCIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP104964 ALEXANDRE BADRI LOUTFI e outro

No. ORIG. : 00016517820144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.04.001201-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CELESTE OLIVEIRA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : SP154616 FREDERICO AUGUSTO DUARTE OLIVEIRA CANDIDO e outro

No. ORIG. : 00012013820144036104 1 Vr SANTOS/SP
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1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-69.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

2014.61.24.000115-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WALTER MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP219814 ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro
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do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego o provimento à apelação e condenar a parte autor ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados, suspensa a

execução nos termos do art.12 da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-88.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

2014.61.11.000375-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RONALDO ALVES DOS ANJOS

ADVOGADO : SP277203 FRANCIANE FONTANA GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00003758820144036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     412/1188



8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reias), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001739-14.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

2013.61.17.001739-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADENILSON AMORIM DE SANTANA

ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00017391420134036117 1 Vr JAU/SP
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vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-31.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

2014.61.11.000437-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VLALDEMIR MARCELINO PIGOZZI

ADVOGADO : SP288163 CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000662-61.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

2014.61.40.000662-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ERIK TEIXEIRA DE LIMA

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006626120144036140 1 Vr MAUA/SP
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a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001911-53.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

2013.61.17.001911-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO APARECIDO MARIANO

ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00019115320134036117 1 Vr JAU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007949-23.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.04.007949-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO PAULO LIMA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro

No. ORIG. : 00079492320134036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008034-09.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2013.61.04.008034-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DEBORA LUCIA DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro

No. ORIG. : 00080340920134036104 1 Vr SANTOS/SP
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00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011612-77.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000227-98.2014.4.03.6104/SP

 

2013.61.04.011612-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RUBENS MOURA BEZERRA

ADVOGADO : SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro

No. ORIG. : 00116127720134036104 3 Vr SANTOS/SP

2014.61.04.000227-5/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000444-23.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00002279820144036104 1 Vr SANTOS/SP

2014.61.11.000444-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA MAGDA MARTINEZ FERNANDES

ADVOGADO : SP136926 MARIO JOSE LOPES FURLAN e outro
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002026-74.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00004442320144036111 1 Vr MARILIA/SP

2013.61.17.002026-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VILTON DE JESUS KAIZER LIMA e outros

: ELITON HENRIQUE PINTO FERREIRA
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12 da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-32.2008.4.03.6104/SP

 

: JOSE LUIZ CANO

: BENEDITA RODRIGUES MARCOS

: PAULO SERGIO TOSCHI

ADVOGADO : SP140129 GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00020267420134036117 1 Vr JAU/SP

2008.61.04.004222-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIA

ADEQUADA. LEGALIDADE DA COBRANÇA DE PESQUISA CADASTRAL. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à

mera reiteração do quanto já alegado. 

II - A decisão monocrática, claramente lastreada em jurisprudência dominante dos Tribunais, é via adequada para

julgamento do recurso interposto. 

III - Cláusula de pesquisa de cobrança de pesquisa cadastral que se verifica legal. A legitimidade da cobrança,

mutatis mutandis, já foi expressamente admitida pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº

1.255.573/RS, Rel. Min. Maria Isabe Gallotti.

IV - A decisão proferida foi devidamente fundamentada, sendo demonstradas, à exaustão, as razões de convicção

do Julgador e os motivos pelos quais não se vislumbra violação aos dispositivos legais invocados.

V - Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003403-10.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SEIR LADEIRA e outro

: SIMONE LADEIRA

ADVOGADO : RENAN LAVIOLA RODRIGUES DE FREITAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042223220084036104 1 Vr SANTOS/SP

2008.61.00.003403-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

: SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDIELMO MAGALHAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP141732 LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e outro

PARTE RÉ : ROSANA PEIXOTO OLIVEIRA e outro

: SEVERINO FRANCISCO DA SILVA
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OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender o embargante prequestionar e reexaminar a matéria, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas negar-lhes provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005972-

58.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO NÃO PROVIDOS.

I - A embargante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a embargante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos mencionados, sendo certo, por

outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão

sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2011.61.06.005972-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WAGNER AMADEU

ADVOGADO : SP155388 JEAN DORNELAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00059725820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002915-95.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004290-34.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

2013.61.27.002915-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUZANA RIBEIRO

ADVOGADO : SP143588 ANA ELISA TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00029159520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.004290-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALEX FRANCO TOMAZ

ADVOGADO : SP296435 FLAVIA ROMANOLI DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00042903420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010533-63.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000912-94.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.04.010533-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO BARROS

ADVOGADO : SP120915 MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ e outro

No. ORIG. : 00105336320134036104 3 Vr SANTOS/SP

2014.61.40.000912-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-24.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

APELANTE : IVONE APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : SP108248 ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009129420144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000658-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     427/1188



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003350-30.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

APELANTE : LUIZ SOARES PRATES

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006582420144036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.40.003350-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     428/1188



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-66.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

APELANTE : LEONARDO DELATERRA

ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00033503020134036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000985-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     429/1188



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento e condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a execução nos

termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000453-92.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

APELANTE : JOSE DE AZEVEDO SILVA

ADVOGADO : SP206392 ANDRE AUGUSTO DUARTE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00009856620144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000453-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     430/1188



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003266-29.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

APELANTE : EDGAR DANIEL LIMA

ADVOGADO : SP173303 LUCIANA LEITE GONÇALVES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004539220144036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.40.003266-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     431/1188



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000746-62.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

APELANTE : MARCO ANTONIO PACHECO

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032662920134036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000746-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     432/1188



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000247-78.2014.4.03.6140/SP

 

APELANTE : PAULO HENRIQUE FEITOSA DE LIMA e outros

: RONALDO DE JESUS AGUIAR

: RONIVALDO DE JESUS AGUIAR

: ZENILDO DE JESUS SALES

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007466220144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000247-4/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-64.2014.4.03.6103/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FABIO ANDRADE CARDOSO

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00002477820144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.03.000223-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     434/1188



 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001908-98.2013.4.03.6117/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS JOSE PINTO

ADVOGADO : SP253578 CARLOS DANIEL LAUREANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00002236420144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.17.001908-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     435/1188



 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009133-14.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALDECI SALVALAGIO

ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00019089820134036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.04.009133-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RUY BARBOSA DE BARROS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     436/1188



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008231-61.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00091331420134036104 1 Vr SANTOS/SP

2013.61.04.008231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : HILDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro

No. ORIG. : 00082316120134036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     437/1188



EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-53.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2014.61.04.000230-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DOUGLAS GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP273600 LEONARDO JUNQUEIRA FREITAS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00002305320144036104 1 Vr SANTOS/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000743-10.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2014.61.40.000743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros

: JOAO LUIZ DOS SANTOS

: JURACI DA SILVA

: MANOEL MAXIMO DE LUCENA

: VALMIR BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007431020144036140 1 Vr MAUA/SP
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2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003343-28.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2013.61.11.003343-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PATRICIA APARECIDA LEITE PRATA

ADVOGADO : SP248175 JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00033432820134036111 2 Vr MARILIA/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002035-36.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

2013.61.17.002035-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JORGE ZANETI e outros

: CIBELE CRISTINA BARBOSA ZANETI

: JOSE EDUARDO ALVES CUNHA

: ANGELA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00020353620134036117 1 Vr JAU/SP
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e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12 da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007397-58.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2013.61.04.007397-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00073975820134036104 2 Vr SANTOS/SP
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2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003166-74.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

2013.61.40.003166-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIO SERGIO CLEMENTINO PEREIRA e outro

: NIVALDO SERGIO MARIN

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00031667420134036140 1 Vr MAUA/SP
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corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-27.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

2013.61.27.002926-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO ROBERTO MENDES e outros

: CARLOS ANTONIO ESTORINO

: RODRIGO VELOSO SABIA

: SIMONE APARECIDA ANADAO SABIA

: DIEGO VELOSO SABIA

: JOSE OSCAR SABIA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00029262720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001664-72.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

2013.61.17.001664-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RICARDO DANIEL SECOLLIN

ADVOGADO : SP152408 LUCIANA APARECIDA TERRUEL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00016647220134036117 1 Vr JAU/SP
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001897-69.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

2013.61.17.001897-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SANT ANNA BORBA

ADVOGADO : SP330462 JOÃO PEDRO SIMÃO THOMAZI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00018976920134036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     446/1188



situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007472-42.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPETÊNCIA

09.89. FOLHA DE SALÁRIOS. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

PRESCRIÇÃO DECENAL. COMPENSAÇÃO. 

I - Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 350), na qual se verificou a não conformidade, no

que atine ao cômputo do prazo prescricional, do v. acórdão de fls. 284/286 com o entendimento sedimentado pelo

Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.002.932/SP que acolheu a

tese da prescrição decenal, conhecida também como "cinco mais cinco", tornaram os autos a esta E. Turma, nos

termos do § 7º do art. 543-C do CPC, para novo exame da decisão.

II - Pertinente, assim, o novo exame, à luz da jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal e pelo

2000.61.08.007472-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PARAISO BIOENERGIA LTDA

ADVOGADO : SP182064 WALLACE JORGE ATTIE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Superior Tribunal de Justiça, da matéria submetida à apreciação desta Corte Regional no julgamento do acórdão

anterior.

III - O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 21, da Lei nº 7.787, de

1989, no julgamento do RE nº 169.740-7/PR, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 17.11.1995. Portanto, tem a

impetrante direito à compensação dos valores recolhidos a maior a título de contribuição previdenciária, prevista

no art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, na competência de setembro de 1989.

IV - Considerando que a ação foi ajuizada em 01.09.2000 e aplicando-se o prazo prescricional decenal, estão

prescritas as parcelas recolhidas antes de 01.09.1990, o que inclui a parcela de 1989. Embora aplicável ao caso a

cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco), a pretensão da apelante encontra-se fulminada pela prescrição.

V - Apelação da impetrante improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar que o prazo prescricional do direito à compensação das

parcelas recolhidas a maior é de 10 (dez) anos e, com fulcro nesse entendimento, negar provimento à apelação da

impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-92.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

2014.61.24.000301-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CLAUDEMIRO ALVARES

ADVOGADO : SP057292 RUBENS DE CASTILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00003019220144036124 1 Vr JALES/SP
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004915-19.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000362-80.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

2013.61.11.004915-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS PANSANI

ADVOGADO : SP300840 RAQUEL BUENO ASPERTI e outro

No. ORIG. : 00049151920134036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.14.000362-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO QUINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP337970 ZILDA MARIA NOBRE CAVALCANTE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

No. ORIG. : 00003628020144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000904-98.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004072-06.2013.4.03.6127/SP

 

 

2014.61.14.000904-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANASTACIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

No. ORIG. : 00009049820144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.27.004072-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000172-78.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA RITA ZAVANIN DA SILVA

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00040720620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.27.000172-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00001727820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-62.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-32.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.61.27.000186-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NELSON ANTONIO RAMOS FORTES

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00001866220144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.17.000093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA SONIA DE PAULA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

No. ORIG. : 00000933220144036117 1 Vr JAU/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000044-88.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000063-94.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.000044-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO PEDRO VIZENTINI

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

No. ORIG. : 00000448820144036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000032-74.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

2014.61.17.000063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENTO ADECIO COURA

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

No. ORIG. : 00000639420144036117 1 Vr JAU/SP

2014.61.17.000032-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDEVANDRO MAZOTTI JULIO

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

No. ORIG. : 00000327420144036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     454/1188



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001008-02.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005653-

54.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2014.61.11.001008-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILEIA TEREZINHA TASSO TOSIN

ADVOGADO : SP284717 RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro

No. ORIG. : 00010080220144036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.60.00.005653-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027084-73.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ENTER HOME TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : MS008109 LUCIA MARIA TORRES FARIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056535420104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.03.00.027084-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : WILSON RAMOS

ADVOGADO : MS011809 FELIPE COSTA GASPARINI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : FRIGORIFICO BOM PRECO LTDA e outros

: JOSE ROBERTO TEIXEIRA

: CUSTODIO DE OLIVEIRA

: JOSE CARLOS LEAL

: SIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

: WALDOMIRO THOMAZ

: HERMES DE ARAUJO RODRIGUES

: SERGIO FERRARI

: VALMIR VICTOR FODRA

: SEBASTIAO FERRARI

: DAVID VICENTE ALVES

: DURVALINO ARAUJO MENDONCA

: JEFERSON JOSE BEZERRA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. BENS DE

DIFÍCIL ALIENAÇÃO. RECUSA. CABIMENTO. 

1. Embora a execução deva se dar pelo modo menos gravoso para o devedor, conforme previsão do artigo 620 do

Código de Processo Civil, também deve ser revestida de utilidade ao credor, realizando-se no seu interesse,

conforme dicção do artigo 612 do Estatuto Processual.

2. A executada, ora agravante, nomeou imóvel situado em município diverso e distante do juízo da execução

fiscal, o que permite ao credor exequente, ora agravado, recusá-lo, vez que a penhora deve incidir

preferencialmente sobre bens localizados no foro da execução, de modo a não trazer prejuízos ou dificuldades à

satisfação do crédito.

3. justificada a recusa do exequente, ora agravado, também porque desrespeitada na hipótese, sem qualquer

motivação plausível, a ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80 (LEF).

4. É assegurada a Fazenda Pública a possibilidade de recusar penhora ofertada por quaisquer das causas previstas

nos artigos 656 do Código de Processo Civil ou nos artigos 11 e 15 da LEF, com vistas a assegurar o êxito do

processo de execução.

5. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099035-64.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

: ALEXANDRE THOMAZ

: RUBENSVALDO RODRIGUES

: FRIGORIFICO BOI GRANDE LTDA

: COML/ MS DE ALIMENTOS LTDA

: FRIGORIFICO PEDRA BRANCA LTDA

: FRIGORIFICO SAO JUDAS LTDA

: FRIGORIFICO WM LTDA

: ANTONIO PEDRO FINEZA

: LEONARDO PEDRO FINEZA

: AGOSTINHO DE OLIVEIRA

: CASTIMIANO RODRIGUES DA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS

No. ORIG. : 07.00.01595-6 1 Vr JARDIM/MS

2007.03.00.099035-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FLACON CONEXOES DE ACO LTDA

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MARCIO RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

PARTE RÉ : AGUINALDO DE PAULA MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. BENS DE

DIFÍCIL ALIENAÇÃO. RECUSA. CABIMENTO. 

1. Embora a execução deva se dar pelo modo menos gravoso para o devedor, conforme previsão do artigo 620 do

Código de Processo Civil, também deve ser revestida de utilidade ao credor, realizando-se no seu interesse,

conforme dicção do artigo 612 do Estatuto Processual.

2. A executada, ora agravante, nomeou bens pertencentes ao seu estoque rotativo (conexões tubulares de aço

carbono), os quais se demonstram de difícil alienação, por depender de interesse específico do mercado, o que

acarreta em grandes possibilidades de inibição da satisfação do crédito pelo credor.

3. justificada a recusa do exequente, ora agravado, também porque desrespeitada na hipótese, sem qualquer

motivação plausível, a ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80 (LEF).

4. É assegurada a Fazenda Pública a possibilidade de recusar penhora ofertada por quaisquer das causas previstas

nos artigos 656 do Código de Processo Civil ou nos artigos 11 e 15 da LEF, com vistas a assegurar o êxito do

processo de execução.

5. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048701-26.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. BENS DE

DIFÍCIL ALIENAÇÃO. RECUSA. CABIMENTO. 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.82.051276-2 11F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.048701-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : STENGEL SOCIEDADE TECNICA DE ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP147024 FLAVIO MASCHIETTO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MARIO DE CICO e outros

: CARLOS ALBERTO GIROUD JOAQUIM

: ROBERTO MELEGA BURIN

: DORIVAL DE FREITAS MIRANDA

: WALTER ANNICHINO

: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.82.056443-5 2F Vr SAO PAULO/SP
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1. Embora a execução deva se dar pelo modo menos gravoso para o devedor, conforme previsão do artigo 620 do

Código de Processo Civil, também deve ser revestida de utilidade ao credor, realizando-se no seu interesse,

conforme dicção do artigo 612 do Estatuto Processual.

2. A executada, ora agravante, nomeou imóvel situado em município diverso e distante do juízo da execução

fiscal, o que permite ao credor exequente, ora agravado, recusá-lo, vez que a penhora deve incidir

preferencialmente sobre bens localizados no foro da execução, de modo a não trazer prejuízos ou dificuldades à

satisfação do crédito.

3. justificada a recusa do exequente, ora agravado, também porque desrespeitada na hipótese, sem qualquer

motivação plausível, a ordem de preferência estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80 (LEF).

4. É assegurada a Fazenda Pública a possibilidade de recusar penhora ofertada por quaisquer das causas previstas

nos artigos 656 do Código de Processo Civil ou nos artigos 11 e 15 da LEF, com vistas a assegurar o êxito do

processo de execução.

5. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-11.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

2013.61.27.003910-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JEFERSON MOREIRA DE FREITAS

ADVOGADO : SP303805 RONALDO MOLLES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00039101120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002131-54.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

2013.61.16.002131-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : OLAVO DA SILVA

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00021315420134036116 1 Vr ASSIS/SP
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6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-29.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

2014.61.40.000593-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MOACYR PORTERO DO AMARAL

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005932920144036140 1 Vr MAUA/SP
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dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000461-69.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

2014.61.40.000461-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NILTON SOARES SILVA

ADVOGADO : SP170315 NEIDE PRATES LADEIA SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004616920144036140 1 Vr MAUA/SP
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por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000349-17.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

2014.61.03.000349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : UMBELINO BEZERRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP224009 MARCELO MACHADO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00003491720144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003343-38.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

2013.61.40.003343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VAGNER CRISTIANO ROCHA DO CARMO

ADVOGADO : SP167419 JANAINA FERREIRA GARCIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00033433820134036140 1 Vr MAUA/SP
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aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-68.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

2014.61.40.000474-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANA LUCIA BISPO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP231521 VIVIAN RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004746820144036140 1 Vr MAUA/SP
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editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000781-22.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

2014.61.40.000781-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA DO SOCORRO BIZERRA GOMES

ADVOGADO : SP061717 ODAIR FROES DE ABREU e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007812220144036140 1 Vr MAUA/SP
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4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-32.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

2014.61.40.000748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCIO DOS SANTOS MALUF e outro

: MARCELO DOS SANTOS MALUF

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007483220144036140 1 Vr MAUA/SP
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corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-95.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

2014.61.40.000802-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JORGE OLEGARIO FERREIRA

ADVOGADO : SP194908 AILTON CAPASSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00008029520144036140 1 Vr MAUA/SP
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3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003377-13.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

2013.61.40.003377-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IVO RIBEIRO SOARES

ADVOGADO : SP167419 JANAÍNA GARCIA BAEZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00033771320134036140 1 Vr MAUA/SP
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situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003288-87.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

2013.61.40.003288-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROBERTO MARIANO MARTINS

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00032888720134036140 1 Vr MAUA/SP
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e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000487-67.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2014.61.40.000487-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ERIKA JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004876720144036140 1 Vr MAUA/SP
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2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-36.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2014.61.40.000793-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE ROBERTO DE JESUS

ADVOGADO : SP293594 MARCOS VILLANOVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007933620144036140 1 Vr MAUA/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000561-24.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

2014.61.40.000561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO DE JESUS BIALTAS

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005612420144036140 1 Vr MAUA/SP
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000661-76.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

2014.61.40.000661-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ADRIANO DA CRUZ ALVES

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006617620144036140 1 Vr MAUA/SP
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003718-78.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

2013.61.27.003718-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANA CAROLINA GAIARDO

ADVOGADO : SP248956 VANESSA RODRIGUES DE MELO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00037187820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002503-97.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

2013.61.17.002503-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : DIRCEU VAZ e outros

: PAULO SERGIO BORNASSI

: PAULO ROBERTO DE PAULA

ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00025039720134036117 1 Vr JAU/SP
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-45.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

2014.61.40.000482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE ARCELINO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004824520144036140 1 Vr MAUA/SP
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situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-47.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

2014.61.40.000650-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : REGINALDO DA SILVA DELMONDES

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00006504720144036140 1 Vr MAUA/SP
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e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº1. 060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-92.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2014.61.40.000647-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA ELISIER CAROLINO DE FIGUEREDO

ADVOGADO : SP220687 RAFAEL DA SILVA ARAUJO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro
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2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000568-16.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

2014.61.40.000568-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO BATISTA DA COSTA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005681620144036140 1 Vr MAUA/SP
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Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorário advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000412-28.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

2014.61.40.000412-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUCIANO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP169464 CARLOS EDUARDO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004122820144036140 1 Vr MAUA/SP
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aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-37.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

2013.61.40.002289-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALESSANDRO AUGUSTO

ADVOGADO : SP192118 JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00022893720134036140 1 Vr MAUA/SP
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tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002251-97.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

2013.61.16.002251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SERGIO MACHADO

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00022519720134036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     483/1188



1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003779-36.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.003779-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GERALDO BISPO DE JESUS e outros

: ROWILSON BATISTA DA SILVA

: RENATO APARECIDO DE FREITAS

: CLEBER RANGEL DE JESUS

: ROBERTO VIESTEL

: SINELSO DE OLIVEIRA SILVERIO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     484/1188



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em, R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000400-25.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00037793620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.61.04.000400-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOAO CARLOS MOREIRA

ADVOGADO : SP262340 CARLOS ROBERTO SALANI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     485/1188



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-53.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00004002520144036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.61.11.001121-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : APARECIDO MENDES

ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00011215320144036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     486/1188



1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-23.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.16.002146-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SOLON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00021462320134036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     487/1188



 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000324-87.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.61.40.000324-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EDMILSON MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     488/1188



 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002872-61.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00003248720144036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.27.002872-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIS DONIZETTI CREMASCO PEREIRA

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     489/1188



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002867-39.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de Declaração conhecidos, mas desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

No. ORIG. : 00028726120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.002867-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROVILSON MUCIN

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

No. ORIG. : 00028673920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-40.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2014.61.40.000741-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROSANA MARIA DA SILVA FREITAS e outro

: SANDOVAL DE FREITAS

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007414020144036140 1 Vr MAUA/SP
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00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001775-59.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

2013.61.16.001775-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ALEX SANDRO ATALIBA

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00017755920134036116 1 Vr ASSIS/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-08.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

2013.61.16.002244-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO PINTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00022440820134036116 1 Vr ASSIS/SP
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do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002067-44.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

2013.61.16.002067-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALDIR LOPES

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00020674420134036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     494/1188



execução nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002239-83.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

2013.61.16.002239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LIRIAM APARECIDA MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro
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pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002104-71.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

2013.61.16.002104-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALDECYR JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP288163 CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002083-95.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

2013.61.16.002083-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : FABIO AUGUSTO FRANCISCO

ADVOGADO : SP068265 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003418-19.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

2013.61.27.003418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PAULO HENRIQUE DA SILVA ESTRELA

ADVOGADO : SP223988 JÉSSICA MARTINS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00034181920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002243-23.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

2013.61.16.002243-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JAIME LOPES

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

No. ORIG. : 00022432320134036116 1 Vr ASSIS/SP
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9. Apelação improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente suspensa a execução nos

termos do art. 12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001210-67.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

2014.61.14.001210-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE CARLOS ALONSO

ADVOGADO : SP093499 ELNA GERALDINI e outro
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ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro
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vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001780-81.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

2013.61.16.001780-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RODRIGO ELIAS LOURENCO

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro
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ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados, suspensa a execução nos

termos do art. 12 da lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001981-73.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

2013.61.16.001981-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : REGINA DE FATIMA MARIANO

ADVOGADO : SP338723 OSWALDO EGYDIO DE SOUSA NETO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro
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do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-84.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

2014.61.27.000191-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : HAIRTON ROSA RAIMUNDO

ADVOGADO : SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007202-79.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

2013.61.02.007202-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA APARECIDA DA ROCHA ARAUJO
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índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-16.2014.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANA LUCIA SANCHES
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APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizado, suspensa a

execução nos termos do art.12, da Lei nº 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002064-89.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

2013.61.16.002064-1/SP
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8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002056-15.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,
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caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Tendo sido o processo julgado nos termos do art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do parágrafo segundo

do citado artigo e mantida a improcedência do pedido inicial, é de se condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, devidamente atualizado, suspensa

a execução, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/51.

9. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e condenar a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), devidamente atualizados, suspensa a

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/51, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015666-83.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº
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8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-85.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE.

1. A determinação de sobrestamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de processos nos quais se discute a mesma

tese jurídica do Recurso Especial nº 1.381.983-PE, eleito como representativo de controvérsia, refere-se apenas

aos recursos especiais pendentes de admissibilidade nesta Corte, na forma do art. 543-C do Código de Processo

Civil. Tal providência não impede o julgamento dos recursos de apelação nos tribunais de segundo grau.

2. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não tem natureza contratual e sim estatutária, por decorrer

e ser disciplinado por lei. Assim sendo, não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária,

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.

3. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS "serão

corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança", os quais são remunerados pela Taxa Referencial, a teor do que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91.

4. A respeito da aplicabilidade da TR sobre os valores devidos a título de FGTS, o Superior Tribunal de Justiça

editou a Súmula 459, dispondo que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária,

aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador, mas não repassados ao Fundo.

5. Descabe a substituição da TR pelo IPCA, INPC ou qualquer outro índice, ainda que mais vantajoso ao fundista,

por implicar a atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao princípio da separação

dos Poderes.

6. Sem dúvida, o deferimento da pretensão autoral poderá criar uma situação de desigualdade, visto que, existindo

vários índices destinados a medir a inflação, estar-se-ia admitindo que cada trabalhador pleiteasse em Juízo o

índice considerado por ele como sendo o mais vantajoso.

7. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIn 493/DF, em momento algum declarou a

inconstitucionalidade da utilização da TR como índice de indexação, tendo considerado inconstitucionais o art. 18,

caput, § 1º, § 4º, o art. 20, o art. 21, parágrafo único, o art. 23 e parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº

8.177/91, apenas quanto à sua aplicação em substituição aos índices estipulados em contratos firmados antes da

vigência dessa lei.

8. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027306-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA

CONGRUÊNCIA. FGTS. MANUAL DE CÁLCULOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA SELIC.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Os valores devidos a título de correção monetária, juros de mora e juros remuneratórios em processos relativos

ao FGTS devem observar os termos da decisão exequenda, e, se e somente naquilo que não contrariá-la, os termos

do item 4.8 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, editado pela

Resolução 267/13 do CJF, que versa sobre contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

II - Os juros de mora incidem a partir da citação, conforme prevê o artigo 219 do CPC. A taxa a ser aplicada,

segundo o manual, é aquela prevista no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, 6% ao ano até o início da vigência

do Código Civil de 2002, quando passa a incidir seu artigo 406, que determina a aplicação da taxa que estiver em

vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública. É dizer, a Taxa Selic, até a data do efetivo

pagamento. Neste sentido já se manifestou o e. Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial

representativo de controvérsia, REsp nº 1.112.746 - DF.

III - A Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região acompanha o STJ que já pacificou que a Taxa

Selic, por englobar a correção monetária e juros de mora, não pode ser cumulada com a aplicação de outros

índices de atualização. Entende-se, porém, que tal assertiva não significa dizer que os juros remuneratórios, por

não representarem índice de atualização monetária e decorrerem de lei, não possam incidir concomitantemente

com os juros de mora embutidos na Taxa Selic, por possuírem naturezas jurídicas distintas.

IV - Saliente-se, ainda, que a Taxa Selic contempla correção monetária, não devendo incidir concomitantemente à

JAM. Ressalve-se, no entanto, que é lícita a sua incidência concomitante aos juros remuneratórios respectivos. A

Taxa Selic incidiria sobre o principal acrescido dos juros remuneratórios.

V - Não representa violação ao princípio da congruência, prevista nos artigo 128 e 460 do CPC, a aplicação dos
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juros remuneratórios sobre as diferenças apuradas a título de expurgos inflacionários reconhecidas judicialmente,

ainda que não requeridos expressamente na petição inicial.

VI - A aplicação dos juros remuneratórios advém da própria sistemática definida pela legislação do FGTS, e

representa parcela acessória dos expurgos inflacionários já que sobre tais diferenças não foram devidamente

computados os juros anuais à época da edição dos planos econômicos que reduziram os saldos das contas

vinculadas.

VII - Os juros remuneratórios, contudo, podem ser de 3% ao ano, nos termos da Lei nº 5.705/71 e artigo 13 da Lei

n. 8.036/90, ou de até 6%, para aqueles que tem direito à aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos do

artigo 4º da Lei nº 5.107/66, artigo 13, § 3º, da Lei n. 8.036/90 e da Súmula nº 154 do STJ. O que não se

vislumbra em sede de execução não é a aplicação de juros remuneratórios não requeridos na inicial, mas apenas a

eventual pretensão à aplicação da taxa progressiva de juros se esta não foi reconhecida administrativa ou

judicialmente.

VIII - não há óbices à aplicação dos juros remuneratórios, considerando que sua aplicação decorre da própria

legislação do FGTS e o título executivo não excluiu a sua aplicação.

IX - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00184 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000539-93.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO EVIDENCIADO. DOSIMETRIA

DA PENA. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. CIRCUNSTÂNCIAS PREPONDERANTES.

ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REDUÇÃO EM 1/6 (UM SEXTO).

TRANSNACIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO

DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. MEMBROS DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. DELAÇÃO

PREMIADA. INOCORRÊNCIA.

1. Condenação pela prática do crime de tráfico transnacional de drogas mantida, pois demonstradas a

materialidade, a autoria e o dolo, em razão das acusadas terem sido presas em flagrante delito transportado droga.

2. Na fixação da pena-base do crime de tráfico de drogas, os critérios do artigo 42, da Lei nº 11.343/06

preponderam sobre as circunstâncias judiciais descritas no artigo 59, do Código Penal.

3. A significativa quantidade e a natureza da droga ensejam a fixação das penas-base acima do mínimo legal, mas,

considerando que as três acusadas transportaram juntas aproximadamente 13 kg (treze quilos) de cocaína, é de
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rigor reduzi-las para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa a cada uma das acusadas, por se

revelar justa e suficiente para a prevenção, a reprovação e a repressão do crime.

4. Atenuante de confissão, ainda que não seja espontânea ou seja parcial, deve incidir sempre que fundamentar a

condenação do acusado, como no caso, ainda que tenham sido presas em flagrante delito, razão pela qual ambas as

penas devem ser reduzidas em 1/6 (um sexto).

5. Incidência da causa de aumento prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei de Drogas no patamar de 1/6 (um

sexto) decorrente da transnacionalidade.

6. Inaplicável a causa de diminuição prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06, pois ambas as acusadas

aceitaram propostas de outrem para transportar droga, de maneira que, embora não possam ser consideradas como

membros efetivos de uma quadrilha, não há como negar que efetivamente figurara,, ainda que de forma eventual,

em uma ponta da organização criminosa voltada ao tráfico de drogas, a ela prestando serviços e colaborando para

a distribuição mundial do entorpecente cocaína.

7. Incabível reconhecer a delação premiada, vez que não houve efetiva colaboração das rés com a investigação

policial ou o processo criminal que pudesse ensejar o desmantelamento de uma organização criminosa ou ainda

possibilitar a colheita de informações a respeito de seus membros.

8. Inexistindo recurso ministerial e em observância ao princípio non reformatio in pejus, a pena da ré V.F.J. deve

ser reduzida em 1/3 (um terço) em decorrência da delação premiada, conforme reconhecido pelo Magistrado a

quo.

9. Penas definitivamente fixadas em 3 (três) anos, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 389 (trezentos e

oitenta e nove) dias-multa para a acusada V.F.J. e 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e

oitenta e três) dias-multa para as acusadas M.M.J. e D.G.B.H..

10. Incabível a substituição das penas privativas de liberdade por restritivas de direitos diante da quantidade e

natureza do entorpecente apreendido.

11. Fixação de regime inicial para cumprimento da pena diverso do fechado é absolutamente insuficiente para a

prevenção e a repreensão do crime, em razão da quantidade e natureza maléfica dos entorpecentes apreendidos em

poder das acusadas.

12. Apelação da defesa de M.M.J. improvida, apelação da defesa de D.G.B.H. parcialmente provida para reduzir

sua pena-base e reconhecer a atenuante decorrente da confissão e, ex officio, redução das penas-base das rés V.F.J.

e M.M.J. com aplicação da atenuante da confissão espontânea em ambas as penas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da defesa de Martha Mendoza

Justiniano, dou parcial provimento à apelação da defesa de Dora Gabriela Betancourt Herrera para reduzir sua

pena-base e reconhecer a atenuante decorrente da confissão e, ex officio, reduzir as penas-base das rés Viviane

Freire de Jesus e Martha Mendoza Justiniano, bem como aplicar a atenuante da confissão espontânea em ambas as

penas, resultando nas penas definitivas de 3 (três) anos, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 389

(trezentos e oitenta e nove) dias-multa, para a acusada Viviane Freire de Jesus e 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses

de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, para as acusadas Martha Mendoza Justiniano e Dora

Gabriela Betancourt Herrera, mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo

voto do Des. Fed. Peixoto Junior, este pela conclusão, e pelo voto do Des. Fed. Cotrim Guimarães.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MARILENE MATOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS007880 ADRIANA LAZARI (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE DESCAMINHO. IMPOSSIBILIDADE

DE DESISTÊNCIA DO RECURSO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. EFEITO DEVOLUTIVO. IMPORTAÇÃO

IRREGULAR DE CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. LIMITE DE R$

20.000,00 (VINTE MIL REAIS). AUSÊNCIA DE TIPICIDADE MATERIAL. IRRELEVÂNCIA DE

EVENTUAL NOTÍCIA DE REITERAÇÃO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Embora o Ministério Público Federal, em razões recursais, tenha pugnado pelo não conhecimento da apelação,

reforçando os argumentos no sentido de atipicidade material da conduta expostos na sentença recorrida, cabe

consignar que, uma vez interposto o recurso, inexiste possibilidade do órgão ministerial de desisti-lo, nos termos

do artigo 576, do Código de Processo Penal.

2. Considerando que a petição de interposição do recurso delimita o efeito devolutivo, inexiste óbice ao Juízo ad

quem de reformar a sentença absolutória, ainda que o Ministério Público, em razões recursais, pugne por sua

manutenção.

3. A introdução irregular em território nacional de cigarros estrangeiros, inexistindo informações de que sejam de

venda proibida no país por violação às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, configura

crime de descaminho.

4. É pacífico o entendimento desta E. Corte de que a mera importação de cigarros produzidos no exterior

configura o delito de descaminho, enquanto que a reintrodução no Brasil de cigarros aqui fabricados para fins de

exportação caracteriza o delito de contrabando.

5. Ainda que verificada a tipicidade formal, consistente na subsunção do fato à norma abstrata, se faz necessária

também a tipicidade material, em que deve haver lesão de certa gravidade ao bem jurídico tutelado para que haja

incriminação da conduta.

6. O princípio da insignificância estabelece que o Direito Penal, pela adequação típica do fato à norma

incriminadora, somente intervenha nos casos de lesão de certa gravidade, atestando a atipicidade penal nas

hipóteses de delitos de lesão mínima, que ensejam resultado insignificante.

7. Para fins de aplicação do princípio da insignificância no crime de descaminho, deve ser considerado o limite de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais), instituído pela Portaria nº 75/2012, do Ministério da Fazenda, que atualizou o valor

disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02.

8. Em recente julgado do Supremo Tribunal Federal, confirmou-se o patamar de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

para aplicação do princípio da insignificância (HC 118.067, Rel. MINISTRO LUIZ FUX, julgado em 25/03/2014,

publicado no DJE em 10/04/2014).

9. Ainda que a apreensão dos produtos objeto do delito de descaminho tivesse ocorrido antes do advento da

Portaria n° 75, de 22.03.2012, do Ministério da Fazenda, não constituiria óbice à aplicação do princípio da

insignificância, vez que tal ato administrativo possui caráter normativo, devendo ser aplicado a casos pretéritos em

face do princípio da retroatividade da lei mais favorável, previsto no artigo 5°, inciso XL, da Constituição Federal

(Precedente: STF, HC 122213, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em

27/05/2014, DJe-113 DIVULG 11-06-2014 PUBLIC 12-06-2014).

10. Eventual notícia de reiteração criminosa por parte do acusado não configura óbice a reconhecer a

insignificância da conduta narrada na denúncia.

11. Quando o débito tributário não supera o limite de R$ 20.000,00, dever ser aplicado o princípio da

insignificância, excluindo a tipicidade do fato, impondo-se a absolvição do réu.

12. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE TRÁFICO TRANSNACIONAL DE

DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA.

NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA. CIRCUNSTÂNCIAS PREPONDERANTES. ATENUANTE

RECONHECIDA. DELITO COMETIDO EM TRANSPORTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE

COMERCIALIZAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA CAUSA DE AUMENTO PREVISTA NO ARTIGO 40,

INCISO III, DA LEI N° 11.343/06. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Condenação mantida, pois o réu transportava e trazia consigo 61 (sessenta e uma) cápsulas contendo cocaína

em seu estômago, numa massa bruta total de 740g (setecentos e quarenta gramas), a qual foi adquirida na Bolívia.

2. Na individualização da pena dos crimes de tráfico, deve-se considerar os critérios do artigo 59, do Código Penal

e, preponderantemente, os descritos no artigo 42, da Lei nº 11.343/06.

3. Não há como reconhecer de pequena monta a quantidade de droga apreendida nestes autos, ainda mais quando

comparada às quantidades normalmente portadas pelo criminoso no tráfico urbano de varejo, quando é vendida

diretamente aos consumidores pelos pequenos traficantes.

4. Em decorrência da natureza e quantidade da droga apreendida nos autos, bem como dos maus antecedentes do

acusado, revela-se justa e suficiente para a prevenção, a reprovação e a repressão do crime, a majoração da pena-

base para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.

5. Aplicação da atenuante decorrente da confissão mantida, devendo a pena ser reduzida no patamar de 1/6 (um

sexto), resultando na pena de 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.

6. Não incidência da causa de aumento prevista no artigo 40, inciso III, da Lei n° 11.343/06 em face do acusado

não estar comercializando a droga no ônibus proveniente de Corumbá/MS com destino a Campo Grande/MS.

7. Causa de aumento prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei de Drogas reconhecida, tendo em vista que a

transnacionalidade do tráfico está devidamente comprovada, pois a droga foi adquirida na Bolívia, razão pela qual

a pena deve ser aumentada no percentual de 1/6 (um sexto), resultando na pena definitiva de 5 (cinco) anos e 10

(dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

8. Apelação parcialmente provida apenas para majorar a pena-base para 6 (seis) anos de reclusão e 600

(seiscentos) dias-multa, resultando na pena de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e

oitenta e três) dias-multa, mantida, no mais, a r. sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação apenas para majorar a pena-

base para 6 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa, resultando na pena de 5 (cinco) anos e 10 (dez)

meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do

voto do Relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Peixoto Junior e do Des. Fed. Cotrim Guimarães ambos

pela conclusão.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE PECULATO-FURTO.

MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO EVIDENCIADO. INVIABILIDADE

DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECORRENTE DO RESSARCIMENTO DO DANO. PENA

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Materialidade e respectiva autoria delitivas inequívocas, vez que a ré, na condição de gerente de relacionamento

empresarial da Caixa Econômica Federal, durante o período de junho de 2004 a maio de 2005, concedeu

irregularmente empréstimos a empresa, sem que esta preenchesse os requisitos legais, com inobservância de

normas internas, no montante de R$ 269.114,87 (duzentos e sessenta e nove mil, cento e catorze reais e oitenta e

sete centavos), sendo que parcela dos valores emprestados foram destinados à ré.

2. O delito em tela exige o dolo consubstanciado na vontade livre e consciente de subtrair dinheiro, valor ou bem,

com intenção de obter proveito próprio ou alheio, através da facilidade proporcionada pela condição de

funcionário público.

3. No caso, a análise do conjunto probatório permite concluir que o modus operandi da acusada consistiu em

inúmeras e reiteradas irregularidades para viabilizar a subtração, tal como inserção de informações sem critérios e

irregulares no Sistema de Análise de Risco - SIRIC, com a finalidade de aprovar e conceder empréstimos e

financiamentos a empresa, cujos recursos foram parcialmente transferidos para contas bancárias de seus familiares

e, posteriormente, para sua própria, o que evidencia, sem sombra de dúvidas, que ela agiu dolosamente.

4. Demonstrado o dolo, resta prejudicada a tese defensiva de extinção de punibilidade decorrente do ressarcimento

do dano, vez que só ocorreria se a ré praticasse o peculato culposo.

5. Condenação mantida.

6. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA FUNDAMENTADA.

ADVOGADO : SP270535B GUILHERME PEREIRA ORTEGA BOSCHI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: SANDRA REGINA CLEMENTE CARLOS falecido

No. ORIG. : 00078127120054036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.60.04.000291-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO reu preso

: JOSE RENATO DE OLIVEIRA BRITO reu preso

: DARLEY HENRIQUE MARIANO DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : MS014451 JOAO DOUGLAS MARIANO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00002918820124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIAS DELITIVAS COMPROVADAS. DOLOS

EVIDENCIADOS. DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA.

CIRCUNSTÂNCIAS PREPONDERANTES. CONFISSÃO. REDUÇÃO EM 1/6 (UM SEXTO).

TRANSNACIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO

DO ARTIGO 33, §4º, DA LEI Nº 11.343/06. MEMBROS DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. RECURSO DA

DEFESA IMPROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não há que se falar em incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, vez que a

origem estrangeira da droga e a transnacionalidade do tráfico restaram devidamente caracterizadas não apenas

pelas circunstâncias em que o acusado foi preso, mas também pelos fatos que envolveram o crime, notadamente a

natureza e procedência do entorpecente.

2. A r. sentença expôs de maneira clara e objetiva as razões que levaram o MM Juiz a quo a proferir o decreto

condenatório, através da apreciação das provas produzidas em Juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla

defesa, tendo analisado todas as teses defensivas.

3. Condenação pela prática do crime de tráfico transnacional de drogas mantida, pois demonstradas a

materialidade e respectivas autorias delitivas, pois as provas demonstram que os acusados transportavam e traziam

consigo cocaína ocultada em veículo o qual conduziam.

4. Na fixação da pena-base do crime de tráfico de drogas, os critérios do artigo 42, da Lei nº 11.343/06

preponderam sobre as circunstâncias judiciais descritas no artigo 59, do Código Penal.

5. A natureza altamente nociva e a significativa quantidade de droga ensejam a majoração da pena-base para 7

(sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa.

6. Em respeito ao princípio non reformatio in pejus, deve ser mantido o patamar de diminuição de pena em 1/6

(um sexto) para os réus D.H.M.O e J.R.O.B., decorrente da atenuante de confissão espontânea, e 1/8 (um oitavo)

para o réu J.F.N., em face do reconhecimento da atenuante genérica prevista no artigo 66, do Código Penal.

7. Incidência da causa de aumento prevista no inciso I, do artigo 40, da Lei de Drogas no patamar de 1/6 (um

sexto).

8. Inaplicável a causa de diminuição prevista no § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/06, pois, embora não possam

ser considerados como membros efetivos de uma quadrilha, não há como negar que efetivamente figuraram, ainda

que de forma eventual, em uma ponta da organização criminosa voltada ao tráfico de drogas, a ela prestando

serviços e colaborando para a distribuição mundial do entorpecente cocaína.

9. Penas definitivamente fixadas em 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 680 (seiscentos e

oitenta) dias-multa para os réus D.H.M.O. e J.R.O.B. e 7 (sete) anos, 1 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias de

reclusão e 714 (setecentos e catorze) dias-multa para o réu J.F.N..

10. Manutenção das prisões preventivas dos acusados de rigor, pois presentes o periculum libertatis e o fumus

comissi delicti, tendo em vista que os fatos que ensejaram suas prisões cautelares não sofreram nenhuma alteração

até o presente momento, permanecendo presentes os requisitos da custódia, sendo certo que responderam à ação

penal presos.

11. Preliminares arguidas pela defesa em apelação rejeitada e, no mérito, improvido e recurso da acusação provido

para majorar as penas-base, resultando nas penas de 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e

680 (seiscentos e oitenta) dias-multa para os réus D.H.M.O. e J.R.O.B. e 7 (sete) anos, 1 (um) mês e 22 (vinte e

dois) dias de reclusão e 714 (setecentos e catorze) dias-multa para o réu J.F.N..

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas pela defesa em apelação e, no

mérito, negar-lhe provimento e dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal apenas para

majorar as penas-base, resultando nas penas definitivas de 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de

reclusão e 680 (seiscentos e oitenta) dias-multa para os réus Darley Henrique Mariano de Oliveira e José Renato

de Oliveira Brito e 7 (sete) anos, 1 (um) mês e 22 (vinte e dois) dias de reclusão e 714 (setecentos e catorze) dias-

multa para o réu José Ferreira do Nascimento, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos do voto do Relator,

acompanhado pelo voto do Des. Fed. Peixoto Junior, este pela conclusão, e pelo voto do Des. Fed. Cotrim

Guimarães.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. NATUREZA E

QUANTIDADE DA DROGA. FUNÇÃO PREPONDERANTE NA FIXAÇÃO DA REPRIMENDA NO CRIME

DE TRÁFICO. ART. 42, DA LEI 11.343/06. COCAÍNA: DROGA ALTAMENTE MALÉFICA. PENA-BASE

MANTIDA. CAUSA DE AUMENTO DO INC. I DO ART. 40 DA LEI 11.343/06. MERA DISTÂNCIA ENTRE

PAÍSES. IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE REDUÇÃO DE PENA

PREVISTA NO § 4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/06: MANUTENÇÃO NO PATAMAR MÍNIMO. REGIME

INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA: FECHADO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Comprovadas nos autos a materialidade, autoria e dolo do crime previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, da

Lei 11.343/06, praticado pela ré, presa em flagrante nas dependências do Aeroporto Internacional de Viracopos,

em Campinas/SP quando estava prestes a embarcar em vôo para Madrid/Espanha, trazendo consigo, sem

autorização, aproximadamente 5.450g (cinco mil, quatrocentos e cinquenta gramas - massa líquida) de cocaína,

acondicionada em oito armações de alumínio da sua mala.

2. Na individualização da pena dos crimes de tráfico, deve-se considerar os critérios do art. 59, do CP e,

preponderantemente, os descritos no art. 42, da Lei 11.343/06. Ainda que a ré seja primária, de bons antecedentes,

não merece a fixação da pena-base no mínimo legal, considerando-se a quantidade da droga, que não foi de

pequena monta comparada à normalmente portada pelo criminoso no tráfico urbano de varejo, bem como a

natureza (cocaína), tão maléfica quanto as demais que são usualmente traficadas. Necessidade de manutenção da

pena-base.

3. Transnacionalidade do tráfico comprovada. A simples distância entre países não justifica a aplicação da causa

de aumento em patamar acima do mínimo, admitindo-se apenas nos casos em que a droga deixe o território

nacional para ser distribuída em mais de um país no exterior. Redução da causa de aumento de pena do inc. I, do

art. 40, da lei de drogas, para o percentual de 1/6 (um sexto).

4. Razoável e suficiente, em termos de repressão e prevenção penal, a aplicação da causa de redução de pena

prevista no § 4º do art. 33, da Lei nº 11.343/06, no patamar mínimo legal (um sexto). Impossibilidade de fixação

no patamar máximo, que é reservado aos casos de tráfico eventual para usuários de pequenas quantidades de

droga, nos casos em que também forem totalmente favoráveis as circunstâncias judiciais do art. 59, do Código

Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06.

5. Para determinar o regime inicial de cumprimento da pena, o magistrado deve se valer, além do quantum de

pena imposta (art. 33, §2º, CP), dos critérios previstos no artigo 59, do Código Penal, conforme exegese do artigo

33, §3º, do mesmo codex. Em se tratando de crime de tráfico de drogas, as circunstâncias judiciais para fixação da

pena-base incluem, ainda, a natureza e a quantidade da droga, nos termos do artigo 42, da Lei nº 11.343/2006. No

caso concreto, em que pese o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal, a fixação de regime mais

brando para o início do cumprimento da pena mostra-se absolutamente insuficiente para a prevenção e a

repreensão do crime, em razão da natureza (cocaína) e da quantidade da droga (mais de cinco quilos).

6. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para reduzir as penas para 06 (seis)

anos, 03 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão, e 630 (seiscentos e trinta) dias-multa, que, descontado o

tempo de prisão provisória, define-se em 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias de reclusão,

mantido o regime inicial fechado de cumprimento de pena, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo

voto do Des. Fed. Peixoto Junior, este pela conclusão. Vencido o Des. Fed. Cotrim Guimarães, que lhe dava

parcial provimento para reduzir as penas para 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e

oitenta e três) dias-multa e para fixar o regime semiaberto para o início de cumprimento da pena; e, também, por
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maioria, decidiu não proceder ao desconto do tempo de prisão provisória da pena privativa de liberdade ora

estabelecida, nos termos do voto do Des. Fed. Peixoto Junior, acompanhado pelo Des. Fed. Cotrim Guimarães.

Vencido, nesta parte, o Relator, que ex offício, efetuava o referido abatimento, com fundamento no art. 387, §2º,

do Código de Processo Penal, definindo a reprimenda em 03 (três) anos, 02 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias de

reclusão.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00190 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001596-50.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE LESÃO CORPORAL DE NATUREZA

GRAVE COMETIDO A BORDO DE NAVIO. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIAS

DELITIVAS NÃO DEMONSTRADAS. SISTEMA DO LIVRE CONVENCIMENTO. AMPLA LIBERDADE

DO MAGISTRADO NA VALORAÇÃO DAS PROVAS. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. PRINCÍPIO "IN

DUBIO PRO REO". ABSOLVIÇÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Materialidade delitiva incontestável em decorrência da vítima ter ficado incapacitada por mais de trinta dias

resultante das lesões corporais de natureza grave decorrente de golpes desferidos por terceiros a bordo do navio.

2. No âmbito processual penal, vigora o sistema do livre convencimento motivado ou da persuasão racional, em

que ao Magistrado é permitido formar seu convencimento através da ampla liberdade na valoração das provas dos

autos, desde que fundamente as decisões que proferir, expondo os elementos de prova que a embasam, sem que

haja violação aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa.

3. Embora as declarações da vítima tenham valor probante, haveria a necessidade das demais provas,

especialmente os depoimentos testemunhais, corroborarem àquelas, tendo em vista que todo meio de prova possui

valor relativo.

4. Não se olvide que a ausência de responsabilidade penal possa causar certo sentimento de injustiça, mas havendo

dúvida razoável acerca das autorias delitivas, não há outra solução senão a de manter a absolvição dos acusados,

em obediência ao princípio penal do in dubio pro reo, segundo o qual a dúvida milita sempre em favor do

acusado.

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00191 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000301-23.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 337-A, CP. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. PROVA

DOCUMENTAL. DESNECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO EM JUÍZO MEDIANTE PROVA

TESTEMUNHAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO.

DIFICULDADES FINANCEIRAS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1- Os Autos de Infração nº 37.165.074-7, 37.230.777-9 e 37.230.778-7 se referem a multas administrativas pela

ausência de entrega de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informação à

Previdência Social - GFIP em determinados períodos, e ausência de apresentação de informações cadastrais, livros

e documentos por ocasião da fiscalização tributária, que não ocasionaram redução ou supressão de contribuição

previdenciária, motivo pelo qual deve ser mantida a atipicidade dos fatos relacionados a essas autuações fiscais. O

disposto no artigo 1º, inciso V, c.c. parágrafo único, da Lei nº 8.137/90, não foi expressamente repetido no artigo

337-A, do Código Penal, razão pela qual deve ser considerado tacitamente revogado no que tange à sonegação de

contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 2º, § 1º, parte final, do Decreto-lei 4.657/42 (Lei de Introdução

às Normas do Direito Brasileiro).

2- Ausente cerceamento de defesa em razão da não realização de audiência de instrução. Tendo em vista as

alterações trazidas pela Lei nº 11.719/2008, as testemunhas só serão intimadas por oficial de justiça quando

comprovada a sua necessidade pela defesa (art. 396-A, CPP), não havendo nulidade na decisão do magistrado que

determina o comparecimento das testemunhas independentemente de intimação. No presente feito, a defesa

quedou-se inerte após a determinação do Juízo a quo de que as testemunhas deveriam comparecer à audiência

independentemente de intimação. O defensor não cumpriu o quanto disposto no artigo 265, §2º, do Código de

Processo Penal, justificando sua ausência apenas após a realização da audiência.

3- A denúncia veio instruída com cópia do processo administrativo fiscal instaurado pela Secretaria da Receita

Federal e cópia da ficha cadastral da pessoa jurídica, encaminhada pela JUCESP ao Ministério Público Federal,

que, na condição de prova documental, foi submetida ao contraditório judicial, vez que já foi juntada aos autos no

momento do oferecimento da denúncia, iniciando-se a partir da citação do acusado para a apresentação de resposta

escrita, nos termos dos artigos 396 e 396-A, ambos do Código de Processo Penal. Por se tratar de prova

documental, produzida em contraditório administrativo e que goza de fé pública, não é repetível, sendo

desnecessária a sua confirmação, em Juízo, por prova de outra natureza, no caso a testemunhal. O exercício do

direito de defesa foi plenamente garantido, pois foi dada a oportunidade de impugnação pela defesa durante a

instrução probatória no presente feito.

4- Materialidade e autoria delitivas comprovadas pelos documentos que instruíram o procedimento fiscalizatório e

pela ficha cadastral da pessoa jurídica, encaminhada pela JUCESP, que demonstram que o réu era o único sócio

gerente da empresa no período dos fatos descritos na denúncia.

5- Como regra, presume-se a efetiva participação do sócio gerente na administração da pessoa jurídica, não apenas

porque formalmente a assumiu, mas também porque essa é a experiência média, o fato mais comum, sendo

excepcional a hipótese inversa, que não restou comprovada no presente caso. Desta forma, está devidamente

comprovado que o acusado exercia a administração da empresa no período dos fatos descritos na denúncia, com

efetiva participação na tomada de decisões da pessoa jurídica, deliberando sobre o recolhimento, ou não, do

tributo devido.

6- O tipo penal descrito no artigo 337-A, do Código Penal, exige apenas o dolo genérico, sendo desnecessária a

comprovação de dolo específico ou especial fim de agir.

7- Nos crimes de sonegação fiscal é incabível a alegação de dificuldades financeiras como forma de justificar
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determinada conduta tida como criminosa, tornando-se inexigível conduta diversa para a hipótese, excluindo-se,

assim, a culpabilidade pelo referido ato criminoso. Tal entendimento consiste no fato de crimes dessa natureza não

consubstanciarem um inadimplemento puro e simples, mas sim o pagamento, a menor, de tributos devidos,

utilizando-se de artifícios para ludibriar os órgãos de fiscalização e arrecadação de tributos. De qualquer forma, as

alegadas dificuldades financeiras da empresa, à época dos fatos, não foram comprovadas.

8- Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida para condenar o réu pela prática do crime

descrito no artigo 337-A, inciso I, do Código Penal, relativamente aos Autos de Infração nºs 37.230.779-5,

37.230.780-9 e 37.230.781-7.

9- O prejuízo causado ao Erário de mais de trezentos e cinquenta mil reais, na época dos fatos, é elevado.

Ademais, a ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias prejudica a Seguridade Social, que existe

para proporcionar o pagamento de benefícios sociais. Referida circunstância deve ser considerada na fixação da

pena-base, nos termos do artigo 59, do Código Penal, ainda que aplicado o quanto disposto no artigo 71, do

Código Penal, na terceira fase da dosimetria.

10- O reconhecimento da presença de circunstâncias judiciais desfavoráveis na fixação da pena-base não implica,

necessariamente, na impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos.

11- Penas definitivas fixadas em 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial

aberto, e pagamento de 12 (doze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à

época dos fatos, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em

prestação pecuniária, no valor de 05 (cinco) salários mínimos (artigo 45, parágrafo 1º, do Código Penal), a ser

paga a entidade pública ou privada com destinação social, e prestação de serviços à comunidade ou entidade

pública, todas a serem indicadas pelo Juízo da Execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para

condenar Michel Nicolas Petridis pela prática do crime descrito no artigo 337-A, inciso I, do Código Penal,

relativamente aos Autos de Infração nºs 37.230.779-5, 37.230.780-9 e 37.230.781-7, a cumprir as penas de 02

(dois) anos, 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e pagamento de 12 (doze) dias-

multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituída a pena

privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária, no valor de 05

(cinco) salários mínimos (artigo 45, parágrafo 1º, do Código Penal), a ser paga a entidade pública ou privada com

destinação social, e prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, todas a serem indicadas pelo Juízo da

Execução, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Cotrim Guimarães. Vencido o

Des. Fed. Peixoto Junior que negava lhe provimento.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013343-76.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA
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PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESTELIONATO CONTRA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE. VÍCIOS NÃO

DEMONSTRADOS. RECURSO REJEITADO.

1. Não há omissão no julgado quanto à aplicação do artigo 168-A, § 3º, inciso II, visto não ter sido objeto de

apelo. Ademais, ainda que assim não fosse, ressalte-se que os valores envolvidos na ação penal, quando somados,

extrapolam os limites não executáveis pela Fazenda Nacional, motivo pelo qual a tese não merece acolhimento.

2. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente,

trazido decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o

mandamento da lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos

suficientes para lastrear sua decisão.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 619, do Código de

Processo Penal. Tendo em vista a não configuração de nenhum deles, a rejeição do presente recurso integrativo é

medida que se impõe.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00193 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001080-09.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. CALÚNIA CONTRA JUIZ. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. ABUSO NA ATIVIDADE JUDICANTE. AFASTAMENTO DA IMUNIDADE DO

ARTIGO 142, I, DO CP E ARTIGO 133 DA CF. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. No caso dos autos, os graves

argumentos trazidos pelo causídico em momento algum se restringem à esfera jurídica de eventual incorreção da

decisão proferida, o que é próprio do sistema, mas a imputação de motivação criminosa por parte do magistrado, o

que ocorreu sem nenhum elemento justo ou válido.2. Tenha-se em vista, também, que a existência de hipotética

inimizade entre o advogado e o julgador não dá azo, necessariamente, ao cometimento de crime pelo magistrado,

sendo muito claro o artigo 254, do Código de Processo Penal, em seu inciso I, que a inimizade capital é causa de

suspeição do magistrado, não ensejando, por óbvio, a necessidade de que este cometa crimes funcionais em

decorrência de tal inimizade.3. No caso dos autos, nem sequer restou comprovada a inimizade anterior a ensejar a

suspeição do juiz de primeiro grau, quanto mais um mínimo que seja de elementos que pudessem levar à

conclusão de que teria, o magistrado, cometido qualquer crime em sua atividade funcional.4. Também, os

argumentos de que haveria evidência de irregularidade na atuação do INSS, além de inimizade anterior, que

seriam demonstradas pelos requerimentos para instauração de inquérito contra o advogado, embora sem a

produção de robusta prova do afirmado, apenas evidenciam que o advogado, e não o magistrado, transpôs os

limites da atividade judicante, para atuar de maneira caluniosa e ofensiva, tergiversando sem provar que o
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magistrado teria cometido delitos de várias espécies.5. A imunidade prevista nos artigos 142, inciso I, do Código

Penal e 133, da Constituição Federal não abrange o crime de calúnia, conforme jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça.6. Apelação a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00194 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000633-40.2001.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGOS 304 C.C. 298, E 171, TODOS DO CP. PRELIMINARES

REJEITADAS. CRIMES DE USO DE DOCUMENTO FALSO E ESTELIONATO PRATICADOS PELO

MESMO AGENTE. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. CRIME DE

FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PARTICULAR. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS

DEMONSTRADAS. DOLO COMPROVADO. PENAS REDUZIDAS. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.

1. Deve ser reconhecida a competência da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, tendo em vista

que as procurações falsificadas foram apresentadas perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Assis/SP,

em ações ordinárias ajuizadas em face da Caixa Econômica Federal. Evidente, pois, o interesse da União a

justificar o processo e o julgamento do feito perante a Justiça Federal. Preliminar rejeitada.

2. O E. Supremo Tribunal Federal assentou que é prescindível a intimação da defesa da data da realização da

audiência no Juízo deprecado, bastando a sua intimação da expedição da Carta Precatória. No mesmo sentido, é o

teor da Súmula nº 273, do E. Superior Tribunal de Justiça. Preliminar rejeitada.

3. Pedido de absolvição do réu Valmir de Oliveira Santos quanto à prática do crime descrito no artigo 298, do

Código Penal, não conhecido. Correção, ex officio, da sentença, para constar que Valmir de Oliveira Santos foi

absolvido da prática do crime descrito no artigo 298, do Código Penal, nos termos do artigo 386, inciso IV, do

Código de Processo Penal (na redação anterior à Lei nº 11.690/2008).

4. O crime de uso de documento falso deve ser absorvido pelo crime de estelionato praticado pelo réu Valmir de

Oliveira Santos.

5. O princípio da consunção verifica-se quando uma norma é absorvida por outra em decorrência do crime

previsto pela primeira não passar de mero incidente, de uma fase de realização no iter criminis do crime previsto

pela última, que representa a etapa mais avançada. Aplica-se esse princípio como critério de resolução de um

conflito aparente de normas penais quando comprovado que a prática do crime-meio é estritamente necessária ou

constitua em fase normal de preparação ou de execução do crime-fim. É necessário, ainda, que ambos os crimes

possuam o mesmo desígnio, pressupondo a análise de existência de um nexo de dependência das condutas ilícitas,

para que se verifique a possibilidade de absorção, de forma que não pode ser aplicado automaticamente, sem

considerar as circunstâncias fáticas do caso concreto.

6. No caso dos autos, as procurações falsificadas não teriam outra serventia ao agente, esgotando sua

potencialidade lesiva no momento em que juntadas aos autos das demandas judiciais ajuizadas em face da Caixa

Econômica Federal, em prejuízo dos associados do Sindicato dos Ferroviários de Assis/SP. Assim, o uso das

procurações falsificadas constituiu meio necessário a se chegar ao crime-fim, que seria o estelionato, sendo por

este absorvido, ainda que este último não tenha se consumado por circunstâncias alheias à vontade do agente.

2001.61.16.000633-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : IZABEL DE JESUS MORAES

: WALMIR DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP116637 MARCO ANTONIO BARREIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : CELSO HERLING DE TOLEDO
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Súmula nº 17, do E. Superior Tribunal de Justiça. Absolvição do réu Valmir de Oliveira Santos da prática do

crime previsto no artigo 304, c.c. artigo 298, ambos do Código Penal, em continuidade delitiva, nos termos do

artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.

7. Remanescendo tão somente as penas impostas ao acusado Valmir de Oliveira Santos pela prática do crime de

estelionato na modalidade tentada, e diante do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, deve

ser declarada a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade

retroativa, verificada no lapso compreendido entre a data da publicação da sentença condenatória e a presente

data, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V, 110 e seus parágrafos (na redação anterior à Lei nº 12.234/10), todos

do Código Penal. Apelação provida.

8. Não há que se falar em aplicação do princípio da consunção relativamente à ré Izabel de Jesus Moraes,

considerando que foi condenada apenas pela prática do crime de falsificação de documento particular, sendo

absolvida da prática dos crimes de uso de documento falso e de estelionato por ausência de provas da autoria

delitiva, pois não teria concorrido para o ajuizamento das ações judiciais perante a Justiça Federal com a

utilização das procurações falsificadas, não havendo recurso da acusação.

9. Materialidade e autoria delitivas comprovadas pelos depoimentos dos associados do Sindicato dos Ferroviários

de Assis/SP e da testemunha de defesa, pelas declarações da ré e pelo laudo de exame grafotécnico que concluiu

que as assinaturas presentes nas procurações emanaram do punho escritor da acusada.

10. Os elementos coligidos aos autos indicam, à saciedade, que a ré tinha plena ciência acerca da ilicitude de seu

comportamento consistente na falsificação das assinaturas apostas nas procurações. Condenação mantida.

11. Houve evidente desproporcionalidade entre a fixação da pena-base e as circunstâncias judiciais para a sua

fixação (art. 59, do CP). Porém, embora primária e com bons antecedentes, a acusada não faz jus à fixação da

pena-base no mínimo legal, considerando-se que as conseqüências dos delitos foram graves. Pena-base reduzida.

12. Diante do trânsito em julgado da sentença condenatória para a acusação, deve ser declarada extinta a

punibilidade de Izabel de Jesus Moraes em relação ao delito previsto no artigo 298, do Código Penal, em

continuidade delitiva, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, verificada no

lapso compreendido entre a data da publicação da sentença condenatória e a presente data, nos termos dos artigos

107, IV, 109, V, 110 e seus parágrafos (na redação anterior à Lei nº 12.234/10), todos do Código Penal. Apelação

parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares; não conhecer do pedido de absolvição

do réu Valmir de Oliveira Santos quanto à prática do crime descrito no artigo 298, do Código Penal; corrigir, ex

officio, a sentença, para constar que Valmir de Oliveira Santos foi absolvido da prática do crime descrito no artigo

298, do Código Penal, nos termos do artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal (na redação anterior à

Lei nº 11.690/2008); dar provimento à apelação de Valmir de Oliveira Santos para absolvê-lo da prática do crime

previsto no artigo 304, c.c. artigo 298, ambos do Código Penal, em continuidade delitiva, nos termos do artigo

386, inciso III, do Código de Processo Penal, e declarar extinta a punibilidade em relação ao delito previsto no

artigo 171, c.c. artigo 14, II, ambos do Código Penal, em continuidade delitiva, pela ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva, na modalidade retroativa, verificada no lapso compreendido entre a data da publicação da

sentença condenatória e a presente data, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V, 110 e seus parágrafos (na redação

anterior à Lei nº 12.234/10), todos do Código Penal; e dar parcial provimento à apelação de Izabel de Jesus

Moraes para reduzir as penas para 01 (um) ano e 09 (nove) meses de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa, e, como

consequência, declarar extinta a punibilidade em relação ao delito previsto no artigo 298, do Código Penal, em

continuidade delitiva, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, verificada no

lapso compreendido entre a data da publicação da sentença condenatória e a presente data, nos termos dos artigos

107, IV, 109, V, 110 e seus parágrafos (na redação anterior à Lei nº 12.234/10), todos do Código Penal, nos

termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. Peixoto Junior, este pela conclusão, e pelo voto

do Des. Fed. Cotrim Guimarães.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00195 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001417-27.2013.4.03.6106/SP

 
2013.61.06.001417-5/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL. ARTIGO 22 I, DA LEI

Nº 8.212/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ARTIGO 28, I DA LEI 8.212/91. LEI Nº 9.528/97. §9º,

ARTIGO 29, LEI 8.212/91. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.

FERIAS INDENIZADAS.15 (QUINZE PRIMEIROS DIAS) DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR

AUXÍLIO-DOENÇA OU ACIDENTE. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

II - Consoante entendimento consolidado da 1ª. Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 1.

137.738, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008, em

matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente do ajuizamento da demanda.

III - O adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias, as férias indenizadas e os quinze primeiros dias de

afastamento do empregado em virtude do auxílio-doença e acidente representam verbas indenizatórias conforme

posição firmada no Superior Tribunal de Justiça.

IV - Destarte, na compensação, aplicam-se os critérios instituídos pelas leis vigentes na data da propositura da

ação, ressalvado o direito do contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em

conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios.

V - Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da

unificação de órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições

sociais previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

permaneceu vedada a compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da

Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei

11.457/2007).

VI - A impetrante terá direito à compensação da contribuição previdenciária indevidamente recolhida, porém em

havendo sido a ação proposta em 2008, posteriormente ao marco estabelecido no julgado sobredito do E. STF,

qual seja, 09 de junho de 2005, deve ser observada a aplicação do prazo prescricional de 05 (cinco) anos

anteriores ao ajuizamento da ação sendo a compensação autorizada somente após o trânsito em julgado da

presente demanda mandamental.

VII - Em relação a correção monetária conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal - mesmo que não tenha havido requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública,

que integra implicitamente o pedido - o qual contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas

situações acima descritas.

VIII - Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa

SELIC, desde o recolhimento indevido.

IX - A aludida violação ao artigo 97 da Constituição Federal não restou verificada, posto que, não houve

declaração formal de inconstitucionalidade pelo órgão competente. (artigo 60, §3º da Lei nº 8.213/91). Nesse

contexto, não vislumbro as omissões alegadas, gizando, ademais, que a decisão agravada está em sintonia com a

jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MUNICIPIO DE BALSAMO/SP

ADVOGADO : SP174177 CARLOS EDMUR MARQUESI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00014172720134036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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X - Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12122/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0014518-82.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS.

OMISSÃO. ALEGAÇÕES TRAZIDAS EM PARECER MINISTERIAL. PROVA DE RESIDÊNCIA

FIXA. RECURSO PROVIDO.

1. O parecer ministerial não possui natureza de ato postulatório, tratando-se de manifestação não sujeita ao

princípio do contraditório em qual o parquet profere seu juízo crítico acerca da correta aplicação da lei.

2. À luz de tal intepretação, ainda que goze de independência para abordar todas e quaisquer questões jurídicas

reputadas pertinentes para o julgamento da causa, a opinião ministerial deve restar adstrita aos fatos concernentes

à impetração. Em outras palavras, não cabe ao órgão ministerial inovar em seu parecer, requerendo a apreciação

de argumentos estranhos à ação constitucional.

3. Questão acerca de ausência de comprovação de residência fixa da paciente não analisada pelo acórdão

embargado. A prisão preventiva que ora se discute encontrava-se fundamentada tão somente na alegada

necessidade de garantia da ordem pública, e não na conveniência da instrução criminal ou para assegurar a

aplicação da lei penal, sendo despicienda, portanto, a comprovação de residência fixa.

4. Analisado e desconstituído o fundamento sobre o qual encontrava suporte a decisão da autoridade impetrada,

não cabe a este Tribunal ultrapassar os limites da impetração para apreciar questões alheias ao feito.

5. Embargos de declaração acolhidos, para sanar a omissão apontada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, para sanar

omissão, restando inalterado o resultado do acórdão embargado.

2014.03.00.014518-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Ministério Público Federal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

PACIENTE : JAQUELINE PEREIRA DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INVESTIGADO : ODAIR JOSE GONCALVES

No. ORIG. : 00040076720144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0011977-76.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS.

OMISSÃO. ALEGAÇÕES TRAZIDAS EM PARECER MINISTERIAL. PROVA DE RESIDÊNCIA

FIXA. RECURSO PROVIDO.

1. O parecer ministerial não possui natureza de ato postulatório, tratando-se de manifestação não sujeita ao

princípio do contraditório em qual o parquet profere seu juízo crítico acerca da correta aplicação da lei.

2. À luz de tal intepretação, ainda que goze de independência para abordar todas e quaisquer questões jurídicas

reputadas pertinentes para o julgamento da causa, a opinião ministerial deve restar adstrita aos fatos concernentes

à impetração. Em outras palavras, não cabe ao órgão ministerial inovar em seu parecer, requerendo a apreciação

de argumentos estranhos à ação constitucional.

3. Questão acerca de ausência de comprovação de residência fixa da paciente não analisada pelo acórdão

embargado. A prisão preventiva que ora se discute encontrava-se fundamentada tão somente na alegada

necessidade de garantia da ordem pública, e não na conveniência da instrução criminal ou para assegurar a

aplicação da lei penal, sendo despicienda, portanto, a comprovação de residência fixa.

4. Analisado e desconstituído o fundamento sobre o qual encontrava suporte a decisão da autoridade impetrada,

não cabe a este Tribunal ultrapassar os limites da impetração para apreciar questões alheias ao feito.

5. Embargos de declaração acolhidos, para sanar a omissão apontada. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, para sanar

omissão, restando inalterado o resultado do acórdão embargado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000599-36.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2014.03.00.011977-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Ministério Público Federal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

PACIENTE : ODAIR JOSE GONCALVES reu preso

ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

CO-REU : JAQUELINE PEREIRA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00040076720144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.19.000599-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica
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EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO

CRIMINAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. DOSIMETRIA. ERRO MATERIAL. OBSCURIDADE.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Alegação de nulidade processual, por inversão da ordem da intimação das partes para ciência do acórdão ora

embargado, rejeitada, em razão da ausência de manifestação do Ministério Público após a sua intimação, razão por

qual não há prejuízo para a defesa (art. 563 do CPP e Súmula n.º 523 do STF).

2. Erro material constatado no cálculo da pena definitiva aplicada, corrigindo-o para fixá-la em 4 (quatro) anos e 1

(um) mês de reclusão e 411 (quatrocentos e onze) dias-multa.

3. Tratando-se de acusado condenado a pena privativa de liberdade em regime semiaberto, havendo risco de

evasão do país e, assim, necessidade de assegurar a aplicação da lei penal, é adequado o acautelamento de seu

passaporte até o cumprimento final da pena, quando poderá ser restituído. Não há, porém, obstáculos ao

deferimento do pedido de extração de cópias autenticadas, nas dependências do Tribunal e a expensas do

recorrente, para a expedição de certidão de nascimento de filha do recorrente.

4. Não é necessária, para fins de prequestionamento, a referência expressa a dispositivos constitucionais e

ordinários na decisão judicial, bastando que haja juízo explícito sobre o ponto debatido. Precedentes.

5. Embargos de declaração parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, para

corrigir erro material e sanar a obscuridade apontada, fixando a pena definitiva em 4 (quatro) anos e 1 (um) mês

de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 411 (quatrocentos e onze) dias-multa, cada qual fixado no valor

mínimo legal, bem como deferir o pedido de extração de cópias do passaporte do recorrente, a suas expensas, nas

dependências deste Tribunal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000059-27.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RECEBIMENTO DE

DENÚNCIA. ART. 581, INC. I, DO CPP. JUSTA CAUSA. DOLO. CRIME AMBIENTAL, ART. 29, § 1º,

INC. III, DA LEI N.º 9.605/98. FALSIFICAÇÃO DE SELO OU SINAL PÚBLICO, ART. 296, § 1º, INC.

III, DO CP. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Em que pese a existência de indícios de materialidade, autoria e dolo a consubstanciar justa causa para a ação

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIEL NDUBUISI UZOIGWE reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00005993620134036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.06.000059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : OSVALDO GARCIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP197063 ELKER DE CASTRO JACOB (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00000592720134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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penal, por suposta incursão nos delitos tipificados no art. 29, § 1º, inc. III, da Lei n.º 9.605/98 e art. 296, § 1º, inc.

III, do Código Penal, a denúncia oferecida peca por não descrever o elemento subjetivo dos tipos penais, isto é,

não indica se o acusado teria agido dolosamente ao executar as condutas em questão, o que se encontra em

dissonância com as determinações do art. 41 do Código de Processo Penal.

2. Recurso ministerial não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002681-82.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA, ART. 289, § 1º, DO CP. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. AUTORIA. DOLO. INTERROGATÓRIO. REVELIA. RECURSO DEFENSIVO

DESPROVIDO.

1. Materialidade delitiva comprovada por auto de exibição e apreensão, pela própria cédula de R$ 100,00 (cem

reais) em questão e por laudo pericial, o qual atesta a falsidade da nota apreendida e sua capacidade de iludir

pessoas de conhecimento médio e de confundir-se no meio circulante.

2. O princípio da insignificância é inaplicável ao crime de moeda falsa, uma vez que os bens tutelados pela norma

jurídica são a fé pública e a segurança da circulação monetária. Precedentes.

3. Autoria delitiva e dolo comprovados por depoimentos testemunhais e pelas declarações do acusado. 

4. Em prol do direito constitucional à presunção de inocência e do direito ao silêncio (art. 5º, LVII, da

Constituição Federal, e art. 186, parágrafo único, do Código de Processo Penal), a revelia não deve ser

interpretada em desfavor do réu. Precedentes.

5. A não comprovação, pura e simples, da origem da cédula pelo acusado não permite concluir-se pela existência

de dolo do acusado, eis que o ônus de demonstrar a culpa recai sobre a acusação.

6. Constitui o interrogatório instrumento de defesa, assim como elemento de prova sobre os fatos ocorridos, seja

ele favorável ou não ao acusado.

7. Se, por um lado, a ausência de prova sobre a origem do dinheiro espúrio não pode ser interpretada em desfavor

do agente, por outro a patente contradição em seus interrogatórios revela a sua intenção de deturpar os

acontecimentos, buscando furtar-se à responsabilidade penal, permitindo a dedução de que tinha plena consciência

sobre a falsidade da cédula em seu poder.

8. Apelação defensiva desprovida. Condenação confirmada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.81.002681-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELDER DANILO TEIXEIRA ALVES

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00026818220124036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002343-21.2012.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CP. DOLO.

INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. RECURSO DEFENSIVO PROVIDO. ABSOLVIÇÃO.

1. Materialidade e autoria delitivas, referentes à cédula de R$ 50,00 (cinquenta reais) falsa apreendida,

comprovadas por laudo pericial, testemunhos e interrogatório do réu.

2. Insuficiência de provas sobre o dolo que exige a absolvição do réu. A guarda de uma única cédula falsa entre

muitas outras verdadeiras é fato indicativo de que o acusado pode ter recebido a cédula de boa-fé e a versão

apresentada em interrogatório não revela informações que permitam a dedução de que realmente soubesse de sua

inidoneidade no momento em que a recebeu.

3. Recurso provido, para absolver o réu com fulcro no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para absolver Deivid Willians

Miranda com fulcro no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000825-21.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA, ART. 289, § 1º, DO CP. DOSIMETRIA.

PENA-BASE. CONTINUIDADE DELITIVA. RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Materialidade delitiva comprovada por auto de exibição e apreensão, pelas cinco cédulas apreendidas, com

valor nominal de R$ 100,00, e por laudos periciais, atestando a falsidade das notas e sua capacidade de iludir a

2012.61.13.002343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DEIVID WILLIANS MIRANDA

ADVOGADO : SP194225 LUCIANO FERNANDO BARCI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00023432120124036113 2 Vr FRANCA/SP

2011.61.16.000825-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VIVIANE TUROLLI SANTANA

ADVOGADO : SP178314 WALTER VICTOR TASSI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00008252120114036116 1 Vr ASSIS/SP
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pessoa de conhecimento mediano em situação de atenção comum.

2. Autoria delitiva e dolo comprovados por depoimentos testemunhais e circunstâncias do crime. Decreto

condenatório, por incursão na figura delitiva do art. 289, § 1º, do CP, confirmado.

 

3. Não demonstrado pela defesa o recebimento de boa-fé da moeda falsa, como determina o art. 156 do CPP, é

incabível a desclassificação para a figura privilegiada prevista no art. 289, § 2º, do CP.

4. Dosimetria. Pena-base. Elementos negativos da personalidade do agente devem ser valorados na dosimetria da

pena somente quando houver nexo de causalidade entre o delito cometido e tais elementos, pois, de outro modo,

extrapolar-se-ia a sanção para puni-lo pelo que é, e não pelo que fez. Valer-se a acusada da prostituição para

auferir rendimentos para alimentar seu vício por drogas, ou mesmo por ser usuária de droga, são fatores que não

guardam qualquer relação com o crime de moeda falsa sob análise, de forma que devem ser afastados da

dosimetria da pena. Fundamento utilizado de que a ré teria personalidade voltada para o crime que esbarra no

entendimento sufragado na Súmula n.º 444 do STJ, eis que tem por base ação penal por suposto crime de moeda

falsa, que teria sido cometido posteriormente aos fatos em questão, e sem condenação transitada em julgado.

Pena-base reduzida para o mínimo legal.

5. Dosimetria. Causa de aumento, continuidade delitiva (art. 71 do CP). Possui o art. 289, § 1º, do Código Penal

conteúdo múltiplo alternativo, isto é, prevê mais de uma conduta punível, sendo irrelevante que o agente tenha

incorrido em uma ação ou mais dentre as descritas, porquanto, em qualquer conjetura, haverá somente um único

crime. Causa de aumento afastada.

6. Regime inicial aberto, consoante o art. 33, § 2º, "c", do Código Penal.

7. Presentes os requisitos do art. 44, incisos I, II e III, do Código Penal, pena privativa de liberdade substituída por

duas penas restritivas de direitos, consistentes em duas prestações de serviços à comunidade ou a entidades

públicas, conforme especificadas pelo juízo da execução penal.

8. Ante o regime inicial fixado e ausentes motivos que reclamem a segregação cautelar, prisão preventiva

revogada.

9. Apelação defensiva parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação de Viviane

Turolli Santana, para reduzir a pena-base e fixar a pena definitiva em 3 (três) anos de reclusão, em regime

aberto, e 10 (dez) dias-multa, substituindo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,

consistentes em duas prestações de serviços à comunidade ou a entidades públicas, conforme especificadas pelo

juízo da execução penal, expedindo-se alvará de soltura clausulado em favor da acusada, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002731-21.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM

TRIBUTÁRIA. ART. 1º, INC. I, DA LEI N.º 8.137/90, C. C. O ART. 71 DO CP. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO FISCAL. INÉPCIA DE DENÚNCIA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA E

2008.61.26.002731-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDVALDO RODRIGUES

ADVOGADO : SP137124 EMMANUEL QUIRINO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00027312120084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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PENAL. INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS. RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Alegações de supostas irregularidades em procedimento administrativo fiscal analisadas adequadamente em

primeira instância. Ademais, eventuais vícios constantes de procedimento administrativo não inquinam de

nulidade o processo penal, em razão da independência entre as esferas administrativa e judicial. Precedentes.

2. Denúncia que descreve apropriadamente as condutas delitivas tal como teriam sido praticadas pelo acusado,

possibilitando o pleno exercício da ampla defesa, de forma que não há de ser declarada a sua inépcia.

3. Tendo em vista a independência entre as esferas administrativa e penal, o Parquet não está atrelado à

Representação Fiscal para Fins Penais a ele encaminhada pela Receita Federal e, sendo a ação penal relativa aos

crimes contra a ordem tributária de natureza pública e incondicionada, deve-se oferecer denúncia caso verifique

presentes indícios de autoria e materialidade delitivas, haja vista o princípio institucional da independência

funcional do Ministério Público (artigo 127, § 1º, da Constituição Federal). Precedente.

4. Materialidade delitiva comprovada por Declarações de Ajuste Anual constantes do Procedimento

Administrativo Fiscal, bem como pela respectiva Representação Fiscal para Fins Penais - IRPF, a demonstrar

redução de tributo devido (IRPF), mediante prestação de declaração falsa às autoridades fazendárias, consistente

em deduções ilícitas em Declarações de Rendimentos de Pessoa Física. Crédito tributário apurado devidamente

inscrito na Dívida Ativa da União.

5. Autoria delitiva e dolo comprovados pelo procedimento administrativo fiscal, confrontado ao depoimento

judicial do acusado. Alegação de inexistência de consciência sobre a ilicitude do fato não acolhida, eis que, a

despeito da alegada contratação de terceiro para a elaboração das declarações de imposto de renda, o acusado

recebeu expressivas restituições no importe de R$ 10.252,64 (dez mil, duzentos e cinquenta e dois mil reais e

sessenta e quatro centavos), em 2002, e R$ 9.849,19 (nove mil, oitocentos e quarenta e nove reais e dezenove

centavos), em 2004, sendo incrível que não supusesse a ilegalidade engendrada em suas declarações fiscais.

6. Não há de se falar em confusão de responsabilidade tributária com responsabilidade criminal, eis que, provada a

comissão do crime, é imperiosa a imposição da sanção penal prevista, independentemente da execução do crédito

tributário e multa oriunda da prática delitiva.

7. Observando-se o preceito do art. 2º do Código Penal e diante do princípio tempus regit actum, é incabível a

classificação dos fatos conforme as disposições da Lei n.º 4.729/65, uma vez que as reduções de tributo ocorreram

a partir de 2001, ou seja, após o advento da Lei n.º 8.137/90 (em vigor desde sua publicação no Diário Oficial da

União em 28 de dezembro de 1990, art. 22).

8. Provas carreadas que demonstram que o acusado reduziu tributo devido, mediante prestação de declaração falsa

às autoridades fazendárias, incorrendo na conduta tipificada no art. 1º, inc. I, da Lei n.º 8.137/90, razão por qual

está correto o decreto condenatório.

9. Interdição temporária de direitos. A proibição prevista no art. 47, inc. I, do Código Penal, é aplicável apenas

àqueles casos em que o agente valeu-se de seu cargo, função, atividade pública ou mandato eletivo para cometer o

crime. Extrapolar o juízo de reprovação sobre crime, para impedir o agente de exercer atividade profissional ou

ocupação desconexa com o delito, privando-o de seu meio de subsistência, viola o direito social ao trabalho,

cristalizado nos artigos 5º, XIII, e 6º da Constituição Federal, e deve ser afastado. Pena de interdição temporária

de direitos substituída por uma prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, conforme definida

pelo Juízo da Execução, atentando-se à vedação de reformatio in pejus e à determinação do art. 44, § 2º, do CP.

10. Recurso defensivo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação de Edvaldo

Rodrigues, tão somente para substituir a pena de interdição temporária de direitos, imposta nos termos do art. 47,

I, do Código Penal, por uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade ou a

entidades públicas, conforme definida pelo Juízo da Execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017188-44.2005.4.03.6100/SP

 
2005.61.00.017188-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     531/1188



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004970-28.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA SOLEDADE NOGUEIRA DA LUZ

ADVOGADO : SP216470 ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO e outro

INTERESSADO : EMBRACIL - INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP129642B CLAUDIA GHIROTTO FREITAS e outro

INTERESSADO : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA

ADVOGADO : SP094160 REINALDO BASTOS PEDRO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP256950 GUSTAVO TUFI SALIM

CODINOME : MARIA SOLEDADE NOGUEIRA DA LUZ

No. ORIG. : 00171884420054036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.004970-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.347

EMBARGADO(A) : COML/ IDEAL MOGI LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

No. ORIG. : 00049702820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente dos recursos das partes impetrante e

impetrada, por meio do qual pretende os embargantes rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do

acórdão, prática incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001075-

53.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

2013.61.26.001075-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.358

EMBARGADO(A) : SUPERMERCADOS SOLAR LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00010755320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso da União, por meio do qual

pretende a embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com

a natureza dos embargos declaratórios.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011080-18.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - REDISCUSSÃO - REJEIÇÃO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

2013.61.00.011080-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.495

EMBARGADO(A) : DLT LOGISTICA EM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SC022919 GUSTAVO RONCHI FARIAS e outro

No. ORIG. : 00110801820134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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3 - No caso sub judice, verifica-se, portanto, o nítido caráter infringente do recurso da União, por meio do qual

pretende a embargante rediscutir a matéria, com a modificação do resultado do acórdão, prática incompatível com

a natureza dos embargos declaratórios.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013785-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2010.03.99.013785-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE :
UNIMED DE SANTA BARBARA D OESTE E AMERICANA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : MG048885 LILIANE NETO BARROSO

No. ORIG. : 07.00.00655-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053653-04.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017148-

2000.03.99.074154-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : NEWTON FERREIRA MACIEL

ADVOGADO : SP060670 PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 95.00.53653-6 14 Vr SAO PAULO/SP
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14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-05.2010.4.03.6006/MS

 

2014.03.00.017148-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAFAEL PARMIGIANO

ADVOGADO : SP033529 JAIR MARINO DE SOUZA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

PARTE RÉ : ROSENGELA REBIZZI PARMIGIANO

ADVOGADO : SP033529 JAIR MARINO DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : FRANCISCO NATAL PARMIGIANO

PARTE RÉ : IND/ DE EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA e outros

: RTC IND/ DE AMBALAGENS E EDITORA LTDA

: VIFRAN EMBALAGENS LTDA

: RAFAEL PARMIGIANO

ADVOGADO : SP033529 JAIR MARINO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00007834120124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.60.06.000042-2/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039349-

73.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : ANTONIO SOARES DE LIMA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000420520104036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2009.03.00.039349-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004735-

03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

No. ORIG. : 96.00.00025-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2013.03.00.004735-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

AGRAVANTE : BRUNO MONTESINO DA COSTA CAMPOS

ADVOGADO : SP209746 FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013126820134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029236-

89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

2011.03.00.029236-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

AGRAVADO(A) : MARLY REBICHI GOMES e outro

: JOSE FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP259114 FABIOLA CARDOSO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PARTE RÉ : VERA LUCIA ANTONIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 00072215020114036104 4 Vr SANTOS/SP
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c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006276-

37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

2014.03.00.006276-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

AGRAVADO(A) : JUDITE BARBOZA JORGETTO

ADVOGADO : SP219041A CELSO FERRAREZE e outro

AGRAVANTE : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO : SP179369 RENATA MOLLO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000938720144036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012142-

26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2014.03.00.012142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : SILVIA HELENA ORLANDELLI DA SILVA

ADVOGADO : SP132818 RITA DE CASSIA LAGO VALOIS MIRANDA e outro

INTERESSADO : MARIA EUNICE DE SOUZA

ADVOGADO : SP214343 KAREN DANIELA CAMILO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00072687220124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000369-75.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001937-63.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

2005.61.18.000369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : TATIANE DE SOUZA LOPES

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.18.001937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : FRANCARLOS FRANCO DE SOUZA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010077-58.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

ADVOGADO : SP160172 MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2014.03.00.010077-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : EVERTON MARIO GRIZZA

ADVOGADO : MS007433 SILVIA CHRISTINA DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032346620074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011922-03.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

2010.61.00.011922-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO NACIONAL DE DEFESA DOS AGRICULTORES
PECUARISTAS E PRODUTORES DA TERRA - ANDATERRA

ADVOGADO : SC021560 JEFERSON DA ROCHA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119220320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010094-47.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2007.61.09.010094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DEVAIR PAINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP268998 MILTON SCANHOLATO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100944720074036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028599-16.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005666-38.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2007.61.00.028599-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SUELI MARIA GONCALVES

ADVOGADO : PAULA FONSECA MARTINS DA COSTA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2010.61.02.005666-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NILTON MESSIAS DE ALMEIDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004766-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056663820104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.004766-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FRANCISCO NILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP204518 JOSÉ FLÁVIO PEREIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007419420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003697-73.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

2011.61.27.003697-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : SILVIA HELENA CAPOANO PROCOPIO MACHADO

ADVOGADO : SP150011 LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00036977320114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020093-71.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.020093-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AS PESSOAS COM CANCER
ABRAPEC e outros

:
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AS PESSOAS COM CANCER
ABRAPEC filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AS PESSOAS COM CANCER
ABRAPEC filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AS PESSOAS COM CANCER
ABRAPEC filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AS PESSOAS COM CANCER
ABRAPEC filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AS PESSOAS COM CANCER
ABRAPEC filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AS PESSOAS COM CANCER
ABRAPEC filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA AS PESSOAS COM CANCER
ABRAPEC filial

ADVOGADO : SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110703720144036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - A declaração liminar, em mandado de segurança, de inexigibilidade da contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001 seria temerária, já que a inconstitucionalidade alegada pela agravante não é certa. 

IV - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004670-85.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2011.61.08.004670-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MILTON PENNACCHI

ADVOGADO : SP143679 PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046708520114036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001510-66.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001348-13.2013.4.03.6100/SP

 

2004.61.18.001510-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVANTE : THEREZINHA ROSA GUIMARAES

ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2013.61.00.001348-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007661-09.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : LUCAS DAVID FUJIKI

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013481320134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2007.60.00.007661-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SERGIO LUIS LOLATA PEREIRA

ADVOGADO : SP177099 JOAO BATISTA FLORIANO ZACHI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001350-80.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2013.61.00.001350-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : LUCAS MUNIZ GARCIA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013508020134036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014910-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

2012.03.00.014910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROBERTO APARECIDO ABRIL e outro

: ALFEU ELINO ABRIL

ADVOGADO : SP046300 EDUARDO NAUFAL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00013-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011280-26.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.011280-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NILSON RIBEIRO NUNES

ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031127720124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019182-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019611-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.019182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VALMIR GOSLAWSKI e outros

: MARIA ROSA PACHECO BARBEIRO

: NELSON MENONCELLO

: THEREZA MENONCELLO

ADVOGADO : SP201576 GABRIELA BARBALHO CARION e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00277906020064036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.019611-6/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001981-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

ADVOGADO : SP169048 MARCELLO GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : JOAO VILELA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP027946 JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00676866819734036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001981-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME

ADVOGADO : SP136989 NELSON ALEXANDRE PALONI e outro

AGRAVADO(A) : RODOLFO BULLE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001252520134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002190-90.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

2013.61.00.002190-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : GABRIEL BORDIN DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP193723 CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021909020134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017647-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.00.017647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : SP316749 FERNANDA MARTINS RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP160474 GILBERTO BIZZI FILHO e outro

PARTE AUTORA : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00146222920134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015941-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001357-72.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.03.00.015941-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANDRE ZANETTI PAVANI

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101108120144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.001357-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : JONY YOSHIHIRO FUJIWARA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007668-47.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013577220134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.82.007668-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NEW PLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : SP243291 MORONI MARTINS VIEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0571099-37.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da executada e da exequente desprovidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da empresa executada e da

Fazenda Nacional, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

1997.61.82.571099-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : METALGRAFICA GIORGI S/A

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05710993719974036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019577-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003684-53.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

2014.03.00.019577-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALTIVO JOAQUIM DA SILVA e outro

: MARIA DE LOURDES MORAES DA SILVA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123824820144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2000.60.00.003684-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDNA MARIA DINIZ

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021669-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

REPRESENTANTE : JULIO CESAR GONCALVES VIEIRA

ADVOGADO : MS007488 LUCIA DANIEL DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADVOGADO : MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009538 THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2014.03.00.021669-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

SUCEDIDO : PATRIA CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS

AGRAVADO(A) : DIRCEU MARTINS VIZEU e outro

: FERNANDA CESAR GALLANI

ADVOGADO : SP208214 EDUARDO FRANCISCO QUEIROZ GODINI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

PARTE RÉ : IRB BRASIL RESSEGUROS S/A

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008996-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO

(ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. PENHORA DE FUNDO DE

INVESTIMENTO. RESGATE DAS COTAS PARA GARANTIA DO JUÍZO. POSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

No. ORIG. : 06433696819844036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008996-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA

ADVOGADO : SP188841 FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA e outro

AGRAVADO(A) : RICARDO CONSTANTINO e outros

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro

AGRAVADO(A) : AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05539586819984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - É certo que as cotas de fundo de investimento não podem ser equiparadas com o dinheiro em espécie ou

aplicação em instituição financeira, principalmente em razão da ausência da certeza e da liquidez que lhe são

peculiares. Por mais que em determinado momento representem um valor financeiro para os seus titulares, é da

essência das cotas de fundo de investimento a sua instabilidade, por estarem vinculadas a fatos futuros, de ordem

externa, que fogem do controle dos próprios administradores dos fundos, podendo acarretar tanto a majoração

como a redução de seus valores financeiros.

III - Por esse motivo, a aceitação das cotas do fundo de investimento sem que seja realizado o seu resgate para a

conta judicial não atende aos objetivos do instituto da penhora, cuja finalidade é a garantia do Juízo. O simples

bloqueio das cotas não garante que futuramente o mesmo numerário integrará o patrimônio do Fundo e será

suficiente para a cobertura do valor executado.

IV - O princípio da menor onerosidade prevista no artigo 620 do CPC, longe de ser um princípio absoluto, deve

ser harmonizado com outros princípios, como o da máxima utilidade da execução e a eficácia da tutela

jurisdicional

V - Não sendo encontrados ativos financeiros em nome dos executados, não se mostra plausível a oposição do

resgate das cotas ao processo executivo fiscal, motivo pelo qual a r. decisão de Primeiro Grau foi reformada nesse

ponto, para que se proceda o resgate das cotas de Fundo de Investimento em Participação Volluto, já penhoradas,

em numerário suficiente para a garantia do juízo.

VI - A previsão de impossibilidade de resgate de cotas de fundo de investimento em instrução normativa da CVM,

reiterada em regulamento de administradora, não constitui impedimento ao Poder Judiciário para determiná-lo,

pois as regras legais devem ser interpretadas em conjunto com as demais, bem como em consonância com

princípios que regem o ordenamento jurídico, mormente os constitucionais.

VII - Não procede a alegação de que se trata de fundo fechado, que não permite o resgate antecipado das cotas,

pois esta se trata de regra aplicável aos quotistas, que não pode ser oposta à execução promovida pela Fazenda

Pública.

VIII - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032311-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032311-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE MAXIMO RIBEIRO

ADVOGADO : SP021179 TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : COLEGIO CARLOS RENE EGG e outros

: JOSE CARLOS GALLO

: JONAS GONCALVES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016135-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009418920044036110 2 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.016135-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

SUCEDIDO : EMPRESA AUTO ONIBUS SAO JORGE LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067222920034036110 1 Vr SOROCABA/SP
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II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002239-44.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015325-14.2009.4.03.6100/SP

2007.61.00.002239-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
UNAFISCO REGIONAL ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DA RECEITA FEDERAL

ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     569/1188



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027299-34.1998.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.015325-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP199983 MURILLO GIORDAN SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : IZUMI YANAI

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

PARTE RÉ : ALOISIO OLIVEIRA GOMES e outros

: MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA

: NAIR GONCALVES RAMOS

: RONALDO RODRIGUES ESTEVES

No. ORIG. : 00153251420094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.047712-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001781-16.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : NADIA OSOWIEC e outro

No. ORIG. : 98.00.27299-2 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.05.001781-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     571/1188



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004545-79.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

EMBARGANTE : AGROPECUARIA CANTA GALO LTDA

ADVOGADO : MS009935 ELVANIA MARQUES MIGUEL E SILVA e outro

No. ORIG. : 00017811620104036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2004.61.03.004545-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CRISTINA ERICA TAKAI

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO
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a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005477-60.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

2010.61.02.005477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : VICTOR GARCIA CARMANHAN

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

No. ORIG. : 00054776020104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018863-86.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

2009.03.99.034121-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MARIA ESTHER MORRONE DE UZEDA MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro

INTERESSADO : NEWTON CARLOS DE UZEDA MOREIRA

ADVOGADO : SP151439 RENATO LAZZARINI e outro

No. ORIG. : 98.00.18863-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008791-65.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.06.008791-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR

ADVOGADO : DF001194A MARIA DE FATIMA CARNEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.903/915vº

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVANTE : HUMBERTO GANDARA BARUFI espolio

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA e outro

REPRESENTANTE : ANA FAUDENIR SILVA GANDARA

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

No. ORIG. : 00087916520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     575/1188



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036326-56.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Na hipótese, a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos, e seguiu a orientação

sedimentada nas Cortes Regionais e Superior.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2008.03.00.036326-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE CONCA OTERO e outro

: JOSE CIAGLIA

ADVOGADO : SP159730 MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO BRASILEIRA e outro

: HUSTON ALUIZIO DA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00032-3 A Vr GUARUJA/SP
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00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009705-30.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004976-44.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

2009.60.00.009705-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : LUIS ROBERTO DO NASCIMENTO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

APELADO(A) : DENIZIA MAMEDIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00097053020094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.61.26.004976-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001855-86.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : LUCAS VALERIO SANDRESCHI incapaz

ADVOGADO : SP078890 EVALDO SALLES ADORNO e outro

REPRESENTANTE : KELLY CRISTINA VALERIO SANDRESCHI

2004.61.00.001855-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : RJ112458 CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

: SP178378 LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001687-59.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

2005.60.00.001687-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : MS004230 LUIZA CONCI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR RABELLO DE ANDRADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS009128 CARLOS ROBERTO SILVEIRA DA SILVA e outro
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declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005354-59.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.03.005354-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : MARIA FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00053545920104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006970-

78.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007581-

56.2014.4.03.0000/SP

2010.61.00.006970-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : RICSON MOREIRA COELHO DA SILVA

ADVOGADO : PE026475 SERGIO PAPINI DE MENDONCA UCHOA FILHO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00069707820104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005864-

83.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2014.03.00.007581-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO JOSE ORTIZ CARRILLO

: KENTI IND/ ALIMENTICIA LTDA Falido(a) e outros

: ALIMEMPAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05506358919974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.09.005864-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ROZENDO VICENTE TEIXEIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-18.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00058648320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2006.60.00.001487-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DJALMA PECANHA GOMES

ADVOGADO : MS008597 EVALDO CORREA CHAVES e outro
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artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036343-

68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

2008.03.99.036343-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.430/444vº

INTERESSADO : MUNICIPIO DE AURIFLAMA

ADVOGADO : SP085637 FERNANDO ANTONIO VESCHI (Int.Pessoal)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP

No. ORIG. : 99.00.00009-8 1 Vr AURIFLAMA/SP
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concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-85.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

2012.61.03.001028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : M S AMBROGIO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP195111 RAFAEL DE CASTRO SPADOTTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/220

No. ORIG. : 00010288520124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004593-61.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LEI

COMPLEMENTAR 118/2005. OCORRÊCIA.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Situação dos autos em que se mostra superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações

ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo

qüinqüenal. Tendo em vista o ajuizamento da presente ação mandamental, não poderão ser objeto de compensação

às parcelas indevidamente recolhidas anteriormente a 22/08/2002, e não como constou na decisão agravada

(22/08/1997).

IV - Agravo legal da União provido parcialmente, para reconhecer a prescrição das contribuições recolhidas

anteriormente a 22/08/2002.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reconhecer a

prescrição das contribuições recolhidas anteriormente a 22/08/2002, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2007.61.26.004593-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : FERRANE IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 359/366
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00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001922-66.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001613-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001922-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SIMASUL SIDERURGIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/6

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00081226820134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.001613-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO : SP214272 CAROLINE MARCOLAN DA SILVA BARROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/8

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007579-02.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 00017904620134036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.60.00.007579-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : METAP COM/ DE SUCATAS LTDA e outro

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 343/354

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00075790220124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     588/1188



III - Agravos legais desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DA

UNIÃO FEDERAL, E, POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DA IMPETRANTE,

NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR, ACOMPANHADO

PELO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, VENCIDO O SENHOR

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO QUE LHE DAVA PARCIAL PROVIMENTO PARA

AFASTAR A EXIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069962-47.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

2007.03.00.069962-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : GENIVAL ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP138691 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.31280-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001228-72.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

2010.60.03.001228-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSÉ CLÓVIS OVÍDIO

ADVOGADO : MS014392B THAIS REZENDE TEIXEIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012287220104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018567-69.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO REGRESSIVA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

ACIDENTÁRIO. LEI 8.213. ARTS. 120 E 121. CULPA DO EMPREGADOR. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE SÚMULA 435 STJ E ART. 135 DO CTN NÃO

APLICAÇÃO EM RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO DO INSS IMPROVIDO. CONFUSÃO

PATRIMONIAL. DESVIO DE FINALIDADE. ARTIGO 50 E DEMAIS DO CÓDIGO CIVIL. AFASTADO.

NÃO COMPROVAÇÃO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Trata-se de execução de sentença nos autos da Ação regressiva iniciada pelo INSS contra a empresa

INBRABOR Ind. Bras. de borrachas, julgada procedente nos termos do artigo 120 e 121 da Lei 8.213/91, em

razão de pagamento de benefício acidentário pela autarquia ao empregado da executada por acidente de trabalho,

ocorrido por culpa da empregadora, caso típico de responsabilidade civil e não de execução fiscal.

III. O entendimento atual da Súmula 435 do STJ, não distingue débitos tributários de não tributários, no entanto é

entendimento pacífico que é aplicável em Execução Fiscal, ou seja, em cobrança judicial da Dívida Ativa da

Fazenda Pública e não de valores apurados em sede de cumprimento de Sentença: "à toda evidência, o enunciado

sumular parte do pressuposto de que a dissolução irregular da empresa é causa suficiente para o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. (RESP 1371128)", razão pela qual a súmula não deve

ser aplicada no caso, por não se tratar de dívida decorrente de Execução Fiscal.

IV. Para a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica deve haver prova da utilização

fraudulenta da pessoa jurídica a fim de causar danos a terceiros ou seus credores (artigo 50, do Código Civil).

V. Embora não encontrada no endereço constante na Junta Comercial, com indícios de dissolução irregular, ainda

não é suficiente para o redirecionamento aos sócios: o Enunciado 282 do CEJ traz ainda que: "O encerramento

irregular das atividades da pessoa jurídica, por si só, não basta para caracterizar abuso da personalidade

jurídica.

VI. A dissolução irregular da sociedade, ainda que houvesse sido demonstrada, não é suficiente para

responsabilização pessoal do sócio, por não configurar desvio de finalidade ou confusão patrimonial, hipóteses

sedimentadas no art. 50 do Código Civil.

VII. Do mesmo modo não deve ser aplicado o artigo 50 do Código Civil do Código haja vista não ter havido

caracterização de desvio de finalidade ou confusão patrimonial.

VIII. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.018567-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP106666B WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : INBRABOR IND/ BRASILEIRA DE BORRACHAS LTDA

ADVOGADO : SP316324 TASSIANE TAMARA LOCALI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099659820094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do

Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto

Júnior, vencido o Senhor Desembargador Federal Antonio Cedenho, que lhe dava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021026-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015546-56.2012.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.021026-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

AGRAVADO(A) : AUGUSTO CESAR DE TOLEDO CLAUDINO

ADVOGADO : SP187582 JORGE ANTONIO DE SOUZA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : MARIA ISABEL RACHED PERRONE

ADVOGADO : SP096567 MONICA HEINE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113715220124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015546-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     592/1188



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006476-73.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS GULMINI

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156346420114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.006476-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : WAGNER SARJOB COURA BORGES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00064767320114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009146-84.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

2011.61.03.009146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : WAGNER SARJOB COURA BORGES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00091468420114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002374-12.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035108-22.2010.4.03.0000/SP

 

2010.61.13.002374-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A e filia(l)(is)

: JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A filial

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

APELANTE : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A filial

ADVOGADO : SP137881 CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023741220104036113 1 Vr FRANCA/SP

2010.03.00.035108-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP074017 REGINA QUERCETTI COLERATO CORREA e outro

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADO(A) : ELIDA LEAL BARREIROS

ADVOGADO : SP110168 ALEXANDRE FERREIRA

AGRAVADO(A) : JOSE PEREIRA SOARES espolio e outros

ADVOGADO : SP097557 FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO

PARTE RÉ : JOSE PEREIRA SOARES JUNIOR e outros

: CELESTE NASCIMENTO SOARES

: PAULO FERREIRA CORTEZ

: MAGDALENA SOARES CORTEZ

: CARLOS FRANCISCO SOARES

: CELIA APARECIDA DA SILVA SOARES

: OSWALDO JOSE SOARES

: FRANCISCA BONAVITA SOARES

: WALDEMAR PEREIRA SOARES espolio

ADVOGADO : SP007921 FRANCISCO PRADO DE OLIVEIRA RIBEIRO

REPRESENTANTE : JOSEFA DA SILVA SOARES

PARTE RÉ : NILDO SERPA CRUZ e outros

: NATALIA PEREIRA SOARES espolio

: ELVIRA SOARES PRESTES espolio

ADVOGADO : SP012448 ALTAMIRO NOSTRE

REPRESENTANTE : LUIZ LEITUGA PRESTES

PARTE RÉ : WANDA DA SILVA SOARES RODRIGUES DOS SANTOS e outros

: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP026487 VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : WALDEMAR PEREIRA SOARES JUNIOR

ADVOGADO : SP026487 VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO

PARTE RÉ : MEIRE SILVA DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO : SP026487 VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : FRANCISCO LIMONGI FRANCA e outro

: MARIA ZAIRA ALVES FRANCA

ADVOGADO : SP012448 ALTAMIRO NOSTRE

PARTE RÉ : OSMAR SOARES BARREIROS JUNIOR e outros

ADVOGADO : SP110168 ALEXANDRE FERREIRA

PARTE RÉ : ELIANE LEAL BARREIROS CUNHA

: RICARDO LEAL BARREIROS

ADVOGADO : SP110168 ALEXANDRE FERREIRA e outro

PARTE RÉ : LUCILIA SOARES BACCARAT espolio

ADVOGADO : SP097557 FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO

REPRESENTANTE : JOSE ROBERTO BACCARAT

PARTE RÉ : OSWALDO PEREIRA SOARES e outros

REPRESENTANTE : SERGIO LUIZ PEREIRA SOARES

PARTE RÉ : AYMAR DE LIMA CRUZ

: ODETE SOARES BARREIROS FACONTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120822120074036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007027-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

2014.03.00.007027-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : CAIO VILAS BOAS DA COSTA PACHECO

ADVOGADO : MS013660 TIAGO DOS REIS FERRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00017237720144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     597/1188



agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004300-96.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2012.61.00.004300-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162193 MARIANA KUSSAMA NINOMIYA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : LUIZA MIRANDA DE FREITAS

ADVOGADO : SP313432A RODRIGO DA COSTA GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043009620124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002514-19.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007050-39.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

2000.61.06.002514-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : CHAR TUTTY IND/ DE CONFECCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP126151 RENATO ANTONIO LOPES DELUCA e outro

2001.61.06.007050-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

AGRAVADO(A) : CHAR TUTTY IND/ DE CONFECCOES LTDA -ME e outro

: MAGUY EDMOND MADI

ADVOGADO : SP126151 RENATO ANTONIO LOPES DELUCA e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003793-40.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

2000.61.06.003793-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : CHAR TUTTY IND/ DE CONFECCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP126151 RENATO ANTONIO LOPES DELUCA e outro
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adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001988-85.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2010.03.00.001988-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP138374 LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.84683-9 5F Vr SAO PAULO/SP
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00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011680-82.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001457-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.60.00.011680-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : JUAREZ LIMA NETO

ADVOGADO : MS013204 LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

No. ORIG. : 00116808220124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.001457-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00307756520074036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012110-93.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO PARCIAL DA DECISÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS E

SALÁRIO MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

2010.61.00.012110-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO(A) : VOLKSWAGEN SERVICOS S/A

ADVOGADO : SP081517 EDUARDO RICCA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 542/555

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00121109320104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil.

III - É devida a contribuição sobre o salário maternidade e as férias gozadas, em razão da natureza salarial dessas

verbas, adequando-se ao entendimento jurisprudencial do E. STJ.

IV - Agravo legal parcialmente provido para reconhecer como devida a contribuição previdenciária incidente

sobre o salário maternidade e as férias gozadas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reconhecer como

devida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário maternidade e as férias gozadas, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005083-08.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

2011.61.38.005083-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ARMANDO EXPEDITO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP106380 RENATO DE SOUZA SANT ANA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050830820114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal , nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002646-48.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2010.60.02.002646-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IRINEU LEMES DA ROSA FILHO

ADVOGADO : MS001733 JAIRO DE QUADROS FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026464820104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029735-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravos legais desprovidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2013.03.00.029735-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ALBERTO GIORDANI e outros

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIA MARIA SANTANA DA SILVA

: DORIENE AZEVEDO DE GOES

: MARGARIDA MARIA DGHAIDI FERREIRA

: MARIA SILVIA PORTO DE ALMEIDA SAMPAIO

ADVOGADO : SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : AFONSO HENRIQUE HORTA SAMPAIO

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00592412119974036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004364-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da

aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão

colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006705-09.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.004364-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 15044282519974036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.61.03.006705-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP080404B FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : SIMI MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP167081 FLÁVIO RICARDO FRANÇA GARCIA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067050920064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005966-36.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2006.61.03.005966-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

AGRAVADO(A) : SIMI MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP160344 SHYUNJI GOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059663620064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009185-12.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2010.61.05.009185-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EMILIO ALVES FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP033792 ANTONIO ROSELLA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00091851220104036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010468-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2012.03.00.010468-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP207010 ERICO ZEPPONE NAKAGOMI

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO(A) :
FUNDACAO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO JOSE
GOMES DA SILVA ITESP

ADVOGADO : SP032922 BEATRIZ HELENA DE ALBUQUERQUE PENTEADO

PARTE RÉ : IRINEU TELES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP186532 CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060194420114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006535-53.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravos legais desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2011.61.38.006535-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP317985 LUIZ GUSTAVO CARDOSO ALVES

: SP215060 MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA

: SP215419 HELDER BARBIERI MOZARDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

AGRAVADO(A) : FABIO VENTURA DA SILVA e outro

: MARIA DE LOURDES PIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP210641 IRMA ROSANGELA PINTO DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065355320114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026736-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032556-50.2011.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.026736-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FRANCISCO BARBOSA e outros

: JUAREZ FELICIANO DA SILVA

: OSWALDO CASADO

: JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO

: MARIOVALDO GONCALVES

: HELIO BASILIO DA SILVA

: FLAVIO DOS SANTOS

: JORGE GOMES CRUZ

: ARNALDO DE OLIVEIRA

: VALTER TEIXEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02036773219954036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.032556-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003727-55.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIA APARECIDA BRAGA BLUNDI

ADVOGADO : SP204252 CARLOS GUSTAVO MENDES GONÇALEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045411520094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2003.61.06.003727-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : HELIO LUIS CAMOES DE ABREU

ADVOGADO : SP180766 MÁRIO TADEU MARATEA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026120-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

2013.03.00.026120-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
UNAFISCO ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00847295119924036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011057-53.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2005.61.00.011057-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro
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00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007006-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004497-42.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.03.00.007006-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES

ADVOGADO : SP108019 FERNANDO PASSOS e outro

AGRAVANTE : SPIE ENERTRANS S/A

ADVOGADO : SP175217A SERGIO VIEIRA MIRANDA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00198388820104036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.03.004497-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ADELSON APARECIDO DE OLIVEIRA e outros

: ALAN MARQUES GERMANO

: ANDRE LUIZ DOS REIS

: CARLOS HENRIQUE DINIZ PIRES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009563-47.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

: CLEYTON LUIZ BARBOSA

: DENILSON LUNKES DA SILVA

: EDSON LUIZ RAMOS DO CARMO

: JEFERSON DA SILVA CUNHA

: JOAO MANOEL DA SILVA

: LEONARDO JOSE SERGIO NASCIMENTO LEITE

: LUIS ALFREDO DE CAMPOS LISBOA

: PEDRO IVAN DA SILVA

: RAFAEL FERRAZ DA SILVA AYRES

: REGINALDO DA SILVA

: SANDRO CEZAR CAETANO DE MATTOS

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00044974220124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.03.00.009563-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IGPECOGRAPH IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP182592 FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013188-63.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 08.00.00013-9 A Vr DIADEMA/SP

2012.60.00.013188-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO MATO
GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : MS005193B JOCELYN SALOMAO

No. ORIG. : 00131886320124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013403-65.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2010.03.00.013403-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RHODES IND/ E COM/ LTDA e outro

: ADALBERTO VALTNER

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00045131220024036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004643-67.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029595-24.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.60.00.004643-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Mato Grosso do Sul IFMS

PROCURADOR : MS005063 MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ

AGRAVADO(A) : CINARA BACCILI RIBEIRO

ADVOGADO : MS011255 JOSE MACIEL SOUSA CHAVES e outro

No. ORIG. : 00046436720134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2001.61.00.029595-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SIDINEI CONTRERAS LOPES e outro

: MARCIA GARCIA PIRES CONTRERAS LOPES
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §

1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PODERES DO RELATOR DO RECURSO - INCONFORMISMO

COM O JULGADO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - A parte agravante pretende, na verdade, é a rediscussão da matéria, não se conformando com a decisão do

litígio e tampouco trazendo argumentos que pudessem convencer em sentido contrário ao decidido.

V - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e negar-lhe provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026968-47.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PODERES DO RELATOR DO RECURSO - INCONFORMISMO COM O

JULGADO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

ADVOGADO : SP080760 ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES e outro

APELADO(A) : MS LITORAL NORTE CONSTRUCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP067210 MARIA GERALIS SOARES LIMA PASSARELLO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.00.026968-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SIDINEI CONTRERAS LOPES e outro

: MARCIA GARCIA PIRES CONTRERAS LOPES

ADVOGADO : SP080760 ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES e outro

APELADO(A) : CAPITEL CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP088603 ANTONIO DE NOCE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - A parte agravante pretende, na verdade, é a rediscussão da matéria, não se conformando com a decisão do

litígio e tampouco trazendo argumentos que pudessem convencer em sentido contrário ao decidido.

V - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e negar-lhe provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009417-93.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2011.61.03.009417-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094179320114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006531-24.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.03.006531-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065312420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001020-79.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PODERES DO RELATOR DO RECURSO - INCONFORMISMO COM O

JULGADO - MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Agravo Regimental recebido como Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em

homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - A parte agravante pretende, na verdade, é a rediscussão da matéria, não se conformando com a decisão do

litígio e tampouco trazendo argumentos que pudessem convencer em sentido contrário ao decidido.

V - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber o agravo regimental como legal e negar-lhe provimento,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000868-65.2010.4.03.6124/SP

 

2010.61.03.001020-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDNA DE JESUS ANDRADE e outro

: JOSE CARLOS OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010207920104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.24.000868-1/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017347-74.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALPHA CONSULTORIA AGROINDUSTRIAL LTDA e outros

: CHUJI AKINAGA NETO

: WALDOMIRO DA SILVA MARTELO

ADVOGADO : SP113573 MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI e outro

: SP165906 REJANE CRISTINA SALVADOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EXCLUIDO : GERALDO ALVES FERREIRA FILHO

No. ORIG. : 00008686520104036124 1 Vr JALES/SP

2011.61.00.017347-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARGILL AGRICOLA S/A

ADVOGADO : SP224457 MURILO GARCIA PORTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173477420114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     625/1188



AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007469-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

POSSIBILIDADE. PODERES DO RELATOR DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o que, por si

só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do contraditório e da

inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo,

com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

II - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido.

2014.03.00.007469-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA e outros. e outros

ADVOGADO : SP014494 JOSE ERASMO CASELLA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151812 RENATA CHOHFI HAIK e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139604719944036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018947-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042547-55.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018947-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FUNDACAO EDUCACIONAL DE BARRETOS

ADVOGADO : SP131827 ZAIDEN GERAIGE NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005690720144036138 1 Vr BARRETOS/SP

2008.03.00.042547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     627/1188



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN - INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI

8.212/91 - IMPUTAÇÃO AOS CORRESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS 

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. 

III - A responsabilidade pela infração à norma prevista no art. 30, I "b" da Lei 8.212/91 apenas aos

corresponsáveis tributários constantes na Certidão de Dívida Ativa.

VI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32257/2014 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TECNOMONT PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A e outros

AGRAVADO(A) : EDILSON CORDEIRO HILUEY

ADVOGADO : SP042236 JOAO RAMOS DE SOUZA

AGRAVADO(A) : EDUARDO ORTOLAN ESCUDEIRO

ADVOGADO : SP025242 NORBERTO LOMONTE MINOZZI

AGRAVADO(A) : LAERTI PACHECO

ADVOGADO : SP155368 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CARNAÚBA

AGRAVADO(A) : LINO CIAPPONI e outro

: MILTON FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO : SP082733 ANTONIO CARLOS CENTEVILLE

AGRAVADO(A) : LUIS CARLOS CIRELLI

ADVOGADO : SP124530 EDSON EDMIR VELHO

AGRAVADO(A) : LUIS AUGUSTO BANDEIRA

ADVOGADO : SP166567 LUIZ AUGUSTO GUGLIELMI EID

AGRAVADO(A) : LUIZ EDUARDO APPENDINO

ADVOGADO : SP097953 ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILVA

AGRAVADO(A) : EDUARDO LIMA DE ROZENDO PINTO e outros

: GILDO RODRIGUES MACHADO

: CRISTINA MARIE NAKAMORI AGUIAR

: JOSE FERNANDES LHORI

: LAERTE FLANULOVIC

: WALTER MEGGIOLARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.05.28540-1 3F Vr SAO PAULO/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012576-15.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa ao agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido

proferida decisão reconsiderando a impugnada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025042-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.012576-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : D F D S B

ADVOGADO : SP215060 MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA

AGRAVADO(A) : M P F

PROCURADOR : DAVI MARCUCCI PRACUCHO

PARTE RÉ : E V D M e o

: S M C

: D V E L

: W L C D S M

: M A D S R

: G S A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003094420144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2014.03.00.025042-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOVINO PIRES DE CAMPOS MONTEIRO

ADVOGADO : SP080433 FERNANDO NABAIS DA FURRIELA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : MENDES MONTEIRO E CIA LTDA e outro

: HELENA MONTEIRO JOTTEN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 98.00.00858-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que determinou o bloqueio, em execução fiscal, de valores

penhorados via BACENJUD.

Alegou-se que os valores bloqueados são impenhoráveis porque se referem a proventos de aposentadoria, estando

impossibilitado de honrar com os compromissos do dia-a-dia; aduzindo que ofereceu bem imóvel em valor muito

superior ao crédito em execução e ao efetivamente bloqueado pela penhora on line.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora estabelecida a preferência legal sobre

dinheiro para a garantia da execução fiscal, a penhora não pode recair sobre proventos de aposentadoria ou saldos

bancários de até 40 salários-mínimos (artigo 649, IV e X, CPC), considerados como bens impenhoráveis,

destinados a assegurar a subsistência, sobretudo alimentar, tanto do devedor como de seus familiares, em proteção

ao princípio da dignidade da pessoa humana. 

A propósito assim decidiu a Corte, com respaldo em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

AI 0023177-17.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJe 17/10/2014: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BLOQUEIO

DE ATIVOS FINANCEIROS. VALOR INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento do REsp n.º 1230060, o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento no sentido de

que é impenhorável a quantia até 40 salários mínimos, independentemente da natureza da conta ou da

aplicação financeira. 2. No presente caso, foram bloqueados nas contas dos agravantes valores que, somados,

não alcançam três mil reais, de modo que a penhora não deve subsistir. 3. Agravo desprovido."

Na espécie, restou comprovado que a penhora recaiu sobre o valor de R$ 11.906,53 (f. 428), impenhorável nos

termos do artigo 649, X, CPC, já que se trata de reserva alimentar protegida, ainda que alocada em conta corrente,

nos termos da jurisprudência firmada, daí porque deve ser afastada a penhora, sem prejuízo de que seja incida

sobre outros bens do devedor. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025363-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão proferida em sede de execução fiscal, anulou a decisão de fls. 208, que redirecionou a execução em face

de Valdir Alves, e em relação ao mesmo julgou extinto o processo, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

Sustenta a agravante, em síntese, que restou caracterizada a dissolução irregular da sociedade, o que ensejou o

2014.03.00.025363-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : VALDIR ALVES

PARTE RÉ : TRATODIESEL MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003412120024036116 1 Vr ASSIS/SP
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pedido de redirecionamento da execução ao sócio responsável à época da dissolução irregular. Aduz aplicação da

Súmula 435 do STJ. Alega a responsabilidade tributária pessoal do sócio gerente ou administrador da pessoa

jurídica executada e sua inclusão no polo passivo da execução fiscal, em razão da caracterização da dissolução

irregular da mesma, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Requer o provimento do presente recurso.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste na discussão sobre a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente (Valdir Alves) da empresa executada "Tratodiesel Manutenção de Máquinas Ltda.", em razão

da dissolução irregular da referida empresa, a configurar infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade do

administrador.

O artigo 135 do Código Tributário Nacional estabelece, no seu inciso III, a responsabilidade tributária dos

"diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato ou

estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de autorizar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, razão pela qual não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da empresa.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que "a certidão

emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução

para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude

ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: AgRg no REsp

1282751/AM, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 13.12.2011, DJe 19.12.2011; REsp

1250732/PA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 01.09.2011, DJe 08.09.2011; AgRg no

Ag 1365062/PR, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 21.06.2011, DJe 09.08.2011; REsp

1104064/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 02.12.2010, DJe 14.12.2010).

Confira-se, a propósito, o contido na Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

É pacífico, outrossim, no C. Superior Tribunal de Justiça que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os

registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei,

ex vi dos artigos 1.150 e 1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR,

DJe 22/09/2008). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de

dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA QUE

INFORMA NÃO TER ENCONTRADO A EMPRESA NO ENDEREÇO INDICADO PELO FISCO PARA

CITAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO 'JURIS TANTUM' DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

ART. 135, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 435/STJ.

1. Em execução fiscal, certificada pelo oficial de justiça a não localização da empresa executada no endereço

fornecido ao Fisco como domicílio fiscal para a citação, presume-se (juris tantum) a ocorrência de dissolução

irregular a ensejar o redirecionamento da execução aos sócios, na forma do art. 135, do CTN. Precedentes:

EREsp 852.437 / RS, Primeira Seção. Rel. Min. Castro Meira, julgado em 22.10.2008; REsp 1343058 / BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 09.10.2012. 

2. É obrigação dos gestores das empresas manter atualizados os respectivos cadastros junto aos órgãos de

registros públicos e ao Fisco, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e,

especialmente, os referentes à dissolução da sociedade. Precedente: EREsp 716412 / PR, Primeira Seção. Rel.

Min. Herman Benjamin, julgado em 12.9.2007. 

3. Aplica-se ao caso a Súmula n. 435/STJ: 'Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente' 

4. Recurso especial provido."

(REsp 1374744/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 17/12/2013.)

 

Contudo, a atribuição da responsabilidade tributária aos sócios no caso de dissolução irregular, exige a

comprovação simultânea de que estes administravam a empresa tanto à época da ocorrência da sua dissolução,
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como também ao tempo da ocorrência do inadimplemento da obrigação. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS

QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA

OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da

empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade

executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1418854/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2013,

DJe 05/02/2014)

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - DISSOLUÇÃO

IRREGULAR - FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA EMPRESA -

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. Esta Corte firmou o entendimento de que não se pode atribuir ao sócio a obrigação de pagar tributo devido

anteriormente à sua gestão, ainda que ele seja supostamente responsável pela dissolução irregular da empresa.

2. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1307346/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013)

No caso dos autos, restou configurada a dissolução irregular da empresa executada, a ensejar o redirecionamento

da execução aos sócios, já que a empresa executada não funciona mais no endereço declarado como o de seu

domicílio fiscal, conforme ficha cadastral da JUCESP (fls. 227/229). A certidão emitida pelo Oficial de Justiça em

28.02.2013 deixou consignado que (fls. 217):

"(...) me dirigi no dia 21/02/13 ao endereço indicado, onde encontrei um terreno baldio, com construções e mato

alto. Do exposto, deixei de proceder à penhora e demais atos, constatei que a empresa executada não funciona no

endereço indicado e faço a devolução do mandado à r. serventia do juízo para os devidos fins."

 

Verifica-se que a União Federal requereu a inclusão do sócio Valdir Alves no polo passivo da lide, o qual figura

no quadro da empresa, na condição de sócio e administrador, assinando pela empresa desde 15.03.1999 (Ficha

Cadastral - fls. 227/228). 

Com isso, observa-se que apesar do referido sócio figurar no quadro da empresa à época da dissolução irregular

(fls. 217), não detinha poder de gestão à época do vencimento dos débitos exequendos, de 31.05.1994 a

29.03.1996, consoante as Certidões de Dívida Ativa (fls. 16/23).

Desse modo, é de ser mantida a decisão agravada.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025324-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COSTA RIBEIRO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.,

em face de decisão que rejeitou a sua impugnação ao cumprimento da sentença - apresentada sob o argumento de

que os honorários advocatícios são indevidos diante da reforma da r. sentença por esta Corte - por entender que

com o silêncio desta Corte no que diz respeito à verba honorária, restou preclusa a questão, tendo fixado o valor

da execução em R$19.579,01 (dezenove mil, quinhentos e setenta e nove reais e um centavo), em dezembro de

2013, tal como requerido pela União Federal e já garantido pela executada, além de determinar a conversão dos

valores depositados em favor da União Federal.

Sustenta a agravante, em síntese, que ajuizou ação visando ao aproveitamento do crédito presumido de IPI

instituído pela Lei nº 9.363/96, que desonerava as exportações do valor do PIS e da COFINS, sendo que em

sentença os pedidos foram julgados inteiramente improcedentes, condenando-a em honorários advocatícios

referentes a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Aduz, contudo, que houve a modificação praticamente

integral da sentença, tendo perdido somente na inclusão da energia elétrica e na correção monetária, razão pela

qual a sucumbência foi invertida, de modo que deveria ter sido afastada a sua condenação em honorários

advocatícios. Afirma que somente é possível o recebimento de honorários de sucumbência por parte do advogado

da parte vencedora, de modo que a pretensão da União Federal, que foi sucumbente na ação, acaba por ferir o

disposto na legislação federal. Conclui que nos casos de reforma integral da sentença, ocorre a inversão da

sucumbência, mesmo sendo silente o acórdão a esse respeito, sendo que a pretensão da União Federal decorre

então de uma condenação que não existe.

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de suspender de imediato a eficácia da decisão no tocante à

conversão em renda do valor depositado a favor da União Federal, até que haja pronunciamento definitivo sobre a

ilegalidade dos valores em execução e, ao final, a reforma da decisão agravada, julgando procedente a

impugnação apresentada pela agravante e, consequentemente, reconhecendo a inexigibilidade do valor pleiteado

em cumprimento de sentença, com imediata liberação dos valores depositados.

É o relatório.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos autos consiste na possibilidade de afastar condenação em honorários advocatícios, suscitada

em impugnação ao cumprimento de sentença.

Da análise dos autos, observa-se que a agravante ajuizou ação ordinária objetivando reconhecimento do direito de

utilização de crédito presumido de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, objeto da Lei nº 9.363/96, para

ressarcimento do PIS e da COFINS, incidentes sobre as matérias-primas e insumos destinados à produção de café

cru adquirido de empresas comerciais, produtores rurais e suas cooperativas, e utilizado no processo de

industrialização de que resultam os diversos tipos de café para exportação, bem ainda incluir na base de cálculo a

energia elétrica consumida pelas máquinas e equipamentos no processo produtivo e o material de embalagem

utilizado no acondicionamento do produto final exportado, afastando-se, ainda, os óbices das Instruções

Normativas nº 23/97 e 103/97, corrigindo-se monetariamente o crédito pela SELIC, tendo o juízo a quo julgado

2014.03.00.025324-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : COSTA RIBEIRO EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : MG051588 ACI HELI COUTINHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009429120024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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improcedentes os seus pedidos, pelo que condenou-a ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor da causa (fls. 89/92). Interposta apelação, esta Corte deu

parcial provimento à apelação da autora para modificar a sentença hostilizada, em ordem a permitir o

creditamento relativamente ao café que exporta, sem mencionar nada em relação aos honorários advocatícios (fls.

155/166). Após oposição de embargos de declaração, tanto pela parte autora como pela União Federal, esta Corte

acolheu parcialmente apenas os embargos de declaração da parte autora para acrescentar que não cabe a

incidência de juros moratórios ou compensatórios sobre créditos escriturais, máxime porque não houve

demonstração de que o contribuinte tenha postulado ao Fisco a implementação do incentivo em tela, nos moldes

preconizados na legislação de regência (fls. 201/208), sem, mais uma vez, mencionar nada acerca dos honorários

advocatícios. Houve interposição de recursos especial e extraordinário, que foram inadmitidos, não tendo sido

providos os agravos de instrumentos interpostos em face das decisões que inadmitiram tais recursos (fls. 215/281).

Com isso, a União Federal (Fazenda Nacional) requereu o recolhimento dos honorários advocatícios devidos nos

presentes autos, no valor de R$19.579,01, em dezembro/2013, sob pena de incidência da multa prevista no art.

475-J do CPC (fls. 287), o que foi deferido (fls. 288), ensejando a impugnação ao cumprimento de sentença pela

parte autora (fls. 290/302). Após manifestação da União Federal (fls. 309), foi proferida a decisão ora agravada

(fls. 310).

Desse modo, verifica-se que houve condenação da parte autora em honorários advocatícios em primeiro grau,

tendo havido a reforma parcial da r. sentença por acórdão proferido por esta Corte, que não mencionou qualquer

alteração em relação aos honorários advocatícios, razão pela qual deveria a parte autora, caso não concordasse

com a condenação imposta pela sentença, requerer a alteração ou inversão da sucumbência em sede de embargos

declaratórios, antes do trânsito em julgado da sentença.

Com efeito, a Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 886.178/RS, sob a

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que o trânsito em

julgado de decisão omissa em relação à fixação de honorários advocatícios impede o ajuizamento de ação própria

objetivando à fixação de honorários advocatícios, sob pena de afronta aos princípios da preclusão e da coisa

julgada, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ACÓRDÃO TRANSITADO

EM JULGADO OMISSO QUANTO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PRÓPRIA. INADMISSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA.

1. A condenação nas verbas de sucumbência decorre do fato objetivo da derrota no processo, cabendo ao juiz

condenar, de ofício, a parte vencida, independentemente de provocação expressa do autor, porquanto trata-se de

pedido implícito, cujo exame decorre da lei processual civil.

2. "Omitindo-se a decisão na condenação em honorários advocatícios, deve a parte interpor embargos de

declaração, na forma do disposto no art. 535, II, CPC. Não interpostos tais embargos, não pode o Tribunal,

quando a decisão passou em julgado, voltar ao tema, a fim de condenar o vencido no pagamento de tais

honorários. Se o fizer, terá afrontado a coisa julgada." (ACO 493 AgR, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO,

Tribunal Pleno, julgado em 11/02/1999, DJ 19-03-1999) 

3. "Se a sentença - omissa na condenação em honorários de sucumbência - passou em julgado, não pode o

advogado vitorioso cobrar os honorários omitidos." (EREsp 462.742/SC, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO,

Rel. p/ Acórdão Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, CORTE ESPECIAL, DJe 24/03/2008) 

4. O trânsito em julgado de decisão omissa em relação à fixação dos honorários sucumbenciais impede o

ajuizamento de ação própria objetivando à fixação de honorários advocatícios, sob pena de afronta aos

princípios da preclusão e da coisa julgada. Isto porque, na hipótese de omissão do julgado, caberia à parte, na

época oportuna, requerer a condenação nas verbas de sucumbência em sede de embargos declaratórios, antes do

trânsito em julgado da sentença. (Precedentes: AgRg no REsp 886559/PE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/2007, DJ 24/05/2007; REsp 747014/DF, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO

DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 04/08/2005, DJ 05/09/2005; REsp 661880/SP, Rel. Ministro

FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2004, DJ 08/11/2004; REsp 237449/SP, Rel. Ministro

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 11/06/2002, DJ 19/08/2002) 

5. Ressalva do Relator no sentido de que o acórdão, que não fixou honorários em favor do vencedor, não faz

coisa julgada, o que revela a plausibilidade do ajuizamento de ação objetivando à fixação de honorários

advocatícios. Isto porque a pretensão à condenação em honorários é dever do juiz e a sentença, no que no que se

refere a eles, é sempre constitutiva do direito ao seu recebimento, revestindo-o do caráter de executoriedade, por

isso, a não impugnação tempestiva do julgado, que omite a fixação da verba advocatícia ou o critério utilizado

quando de sua fixação, não se submete à irreversibilidade decorrente do instituto da coisa julgada.

6. In casu, verifica-se que houve a prolação de decisão conjunta para a ação principal e para a cautelar, sendo

que, no tocante à principal, o pedido foi acolhido parcialmente, para determinar a compensação apenas dos

tributos de mesma natureza, ocasião em que estabeleceu o juízo singular a compensação dos honorários, em

razão da sucumbência recíproca; a ação cautelar, a seu turno, foi julgada improcedente. Por isso que, tendo a
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apelação da ora recorrente cingido-se à questão da correção monetária, restou preclusa aparte do julgado

referente aos honorários advocatícios. Confira-se excerto do voto condutor, in verbis: "Há, portanto, dois pontos

a serem analisados. O primeiro deles é motivo do reconhecimento da sucumbência pela decisão de primeira

instância. Não obstante o dispositivo da sentença tenha dado como procedente o pedido formulado na ação

principal, verificando-se a sua fundamentação, percebe-se que na realidade o pedido de compensação não foi

integralmente reconhecido, mas somente entre os tributos de mesma natureza (fl.. 30): "(...) Por fim, resta

indeferida a pretensão de compensação entre os valores recolhidos indevidamente e a Contribuição Social Sobre

o Lucro, COFINS ou IRPJ, por tratar-se de tributo cujo fato gerador é diverso. (...)" Por outro lado, a ação

cautelar foi julgada totalmente improcedente, tendo em vista a ausência do preenchimento dos requisitos do

periculum in mora e do fumus boni juris, de forma que não caberia, de qualquer sorte, arbitramento de

honorários contra a União. Dessa forma, era no recurso em relação à ação principal que a parte deveria ter-se

irresignado contra a questão dos honorários. No entanto, em seu recurso adesivo, a autora apenas irresignou-se

contra os critérios de atualização do débito, no que obteve êxito quando seu recurso foi apreciado pelo juízo ad

quem." 

7. Destarte, a ausência de discussão da matéria no recurso da ação principal e a falta de oposição de embargos

de declaração tornam preclusa a questão, por força da coisa julgada, passível de modificação apenas mediante o

ajuizamento de ação rescisória.

8. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 886.178/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 25/02/2010)

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALTERAÇÃO DA BASE DE

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. PRECEDENTES STJ.

1. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não é possível, em execução, alterar a base de

cálculo dos honorários advocatícios fixada na sentença transitada em julgado, sob pena de ofensa à coisa

julgada. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.392.020/RS, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 21/8/2012; AgRg no REsp 1.174.925/SC, Rel. Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 19/3/2012; REsp 886.178/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial,

DJe 25/2/2010; AgRg no REsp 1.070.280/TO, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, DJe 27/4/2009.

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AgRg no REsp 1345685/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/06/2013, DJe 12/06/2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO OMISSO

QUANTO AOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE POSTERIOR FIXAÇÃO

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM SEDE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA, SOB PENA DE

OFENSA À COISA JULGADA. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ EM RECURSO REPETITIVO.

QUESTÃO EM TORNO DO PRAZO PRESCRICIONAL PARA A EXECUÇÃO DA MULTA PREVISTA NO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC. RECURSO INADMISSÍVEL.

1. Quanto à questão em torno dos honorários advocatícios, o STJ firmou sua jurisprudência no sentido de que se

o Tribunal de origem, ao reformar a sentença, omite-se quanto à condenação da parte vencida em honorários

advocatícios, deve a parte vencedora opor embargos de declaração com base no art. 535, II, do CPC. Não

opostos os embargos declaratórios, não pode o Tribunal, depois de a decisão transitar em julgado, voltar ao

tema, em sede de execução, a fim de condenar a parte vencida ao pagamento da verba sucumbencial. Se o fizer,

estará configurada violação à coisa julgada.

2. Em relação à alegada contrariedade ao § 1º, III, e ao § 5º, III, ambos do art. 206 do atual Código Civil, o

recurso especial é manifestamente inadmissível, pois nenhum destes dois incisos disciplina o prazo prescricional

para a execução da multa fixada com base no parágrafo único do art. 538 do CPC. Considerando-se que a multa

em questão possui natureza jurídica de penalidade processual (Corte Especial, AgRg nos EREsp 765.878/PR,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 22.5.2012) e que penalidades não se confundem com "emolumentos,

custas e honorários", é inaplicável ao caso o § 1º, III, do art. 206 do Código Civil, segundo o qual prescreve em

um ano "a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, árbitros e peritos, pela

percepção de emolumentos, custas e honorários" (grifou-se). Tendo em vista que a multa em questão também não

se confunde com despesas despendidas pelo vencedor em juízo, é igualmente inaplicável o § 5º, III, do art. 206 do

Código Civil, o qual estabelece que prescreve em cinco anos "a pretensão do vencedor para haver do vencido o

que despendeu em juízo". Nesse contexto, consoante já proclamou a Terceira Turma deste Tribunal, no

julgamento do REsp 324.638/SP, sob a relatoria do Ministro Ari Pargendler (DJ de 25.6.2001), "se a norma que

as razões do recurso especial dizem contrariada nem incidiu nem foi aplicada, esgotadas estão as possibilidades

lógicas do conhecimento do recurso especial pela letra 'a'".
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3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para afastar a fixação, em sede de execução

de sentença, de honorários omitidos no título judicial exequendo."

(REsp 1264508/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 08/02/2013)

Decidiu também esta Corte:

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECLUSÃO.

1. A questão da inversão do ônus sucumbencial deveria ter sido expressamente tratada no acórdão que deu

provimento à apelação da ora agravante. Diante da omissão, caberia à parte, oportunamente, usar dos meios

disponíveis para requerer fosse sanado o defeito, o que não foi feito.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0004696-74.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2012)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - APELAÇÃO FAZENDÁRIA E

REMESSA OFICIAL PROVIDAS - INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - OMISSÃO - EXECUÇÃO

DOS HONORÁRIOS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL -

SÚMULA 453/STJ - APLICAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. O recente entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que a ausência de

menção à condenação a título de honorários advocatícios em decisão transitada em julgado impossibilita sua

execução, caso a parte não tenha buscado suprir a referida omissão com a tempestiva oposição de embargos de

declaração, sob pena de ofensa aos institutos da preclusão e da coisa julgada.

2. Verifica-se, portanto, hipótese de aplicação da Súmula 453, de 18/08/2010, do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, que assim dispõe a respeito: "Os honorários sucumbenciais, quando omitidos em decisão transitada em

julgado, não podem ser cobrados em execução ou em ação própria."

3. O provimento da apelação fazendária e da remessa oficial não comporta na inversão automática dos

honorários sucumbenciais, necessitando a condenação expressa do vencido.

4. Inexistindo título executivo judicial, não há que se falar em prosseguimento da execução quanto aos

honorários advocatícios.

5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0028234-84.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 16/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2012)

 

Ademais, ressalte-se, contudo, que diferentemente do que foi alegado pela ora agravante, não houve a reforma

integral da r. sentença, a fim de tornar insubsistente a sua condenação em honorários advocatícios pleiteada pela

União Federal. Conforme o acima exposto, houve a reforma parcial da r. sentença e, diante da ausência de

qualquer inconformismo pela ora agravante, transitou em julgado a sentença que lhe condenou em honorários

advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, razão pela qual é de ser rejeitada a sua

impugnação ao cumprimento da sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento, nos termos acima consignados.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011052-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011052-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP071424 MIRNA CIANCI e outro
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Decisão

Vistos.

Fls. 60/69: Trata-se de agravo interposto pela FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com fulcro no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face de decisão proferida pela e. Desembargadora Federal Cecilia

Marcondes que, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento

interposto em face da decisão que, em ação pelo rito ordinário proposta com o fim de anular contrato decorrente

de pregão administrativo sob alegação de monopólio federal, indeferiu pedido de produção de prova.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025412-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de

decisão que, em mandado de segurança, deferiu o pedido de liminar para o fim de determinar a devolução da

unidade de carga NYKU 411.488-6, no prazo de 30 dias, a contar da intimação desta.

Sustenta a agravante, em síntese, que não concluído o procedimento fiscal, permanece intacta a relação jurídica

contratual entre importador e transportador, devendo, dessa forma, ser reforma a decisão agravada, para garantir

que a Alfandega da Receita Federal no Porto de santos possa dar o regular andamento ao procedimento da

mercadoria apreendida sema desunitização da carga acondicionada ao contêiner em questão até que seja aplicada a

pena de perdimento.

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo e, ao final, o provimento do agravo.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o contêiner constitui equipamento que

permite a reunião ou unitização de mercadorias a serem transportadas, não se confundindo com embalagem ou

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

PARTE RÉ : ARONS ENTREGAS RAPIDAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078088420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025412-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : FOX CARGO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP208756 FÁBIO DO CARMO GENTIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00062809520144036104 3 Vr SANTOS/SP
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acessório da mercadoria transportada, inexistindo, assim, amparo jurídico para a sua apreensão por infrações

relacionadas, exclusivamente, à própria carga ou ao importador.

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos:

 

ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. PENA DE PERDIMENTO. APLICADA EM RELAÇÃO A

MERCADORIAS. RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE COM O CONTÊINER QUE AS

TRANSPORTA/ARMAZENA. INEXISTÊNCIA.

1. Pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o qual não existe relação de acessoriedade entre o

contêiner e as mercadorias nele armazenadas/transportadas para fins de pena de perdimento.

Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 908.890/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma,

DJU 23.4.2007, e REsp 526.767/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJU 19.9.2005.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1056063/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

05/08/2010, DJe 01/09/2010)

 

"TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório da mercadoria

transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1114944/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe

14/09/2009)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE

CONTÊINER. LEIS Nºs 6.288/75 E 9.611/98. 

1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada, mesmo porque esta se

encontra em consonância com o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. 

2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos que permitem a reunião ou

unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com embalagem ou acessório da

mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de contêineres. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 949.019/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, DJe

19/08/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA.

PENA DE PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-

CABIMENTO DA RETENÇÃO. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na apreensão dos " containers", cuja

mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 

3. Nos termos do art. 3º da Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem

das mercadorias, sendo considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 

4. "A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do

todo" (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98). 

5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair sobre a unidade de carga

(contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 

6. Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe

23/04/2008) 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. LIBERAÇÃO DE CONTAINER. MERCADORIA

ABANDONADA. UNIDADE DE CARGA NÃO SE CONFUNDE COM A MERCADORIA NELA

ACONDICIONADA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO. LIBERAÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, os quais, pela sua natureza, não se confundem com

a própria mercadoria transportada, nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei n. 9.611/98.

III - Resta configurada a ausência de responsabilidade por parte do transportador.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     638/1188



IV - O direito à liberação da unidade de carga (container) é matéria que se encontra pacificada em nossos

Tribunais.

V- Tratando-se de recurso infundado - uma vez nítido seu caráter protelatório - fixada multa de 1% (um por

cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

VI - Agravo legal improvido e multa fixada.

(AMS 0008136-17.2002.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, SEXTA TURMA, j.

04/08/2011, DJe 12/08/2011)

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - APREENSÃO FISCAL - RETENÇÃO DE

CONTÊINER, FACE À APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM RAZÃO DE ABANDONO -

DESCABIMENTO. 

I - A Administração está estritamente submetida ao princípio da legalidade. Art. 37 da Constituição Federal. 

II - Em que pese seja o operador de transporte multimodal responsável perante a Fazenda Nacional pelo crédito

tributário, o art. 24 da Lei n.º 9.611/98 prevê que os contêineres não constituem embalagem das mercadorias,

nem com elas se confundem. Precedentes (STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1056063, SEGUNDA TURMA,

relator min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DATA: 01/09/2010; RESP - RECURSO ESPECIAL -

1114944, SEGUNDA TURMA, relator MIN. ELIANA CALMON, DJE DATA: 14/09/2009; STJ, AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 949019, SEGUNDA TURMA, RELATOR MIN. CASTRO

MEIRA, DJE DATA: 19/08/2008; STJ, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

950681, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. JOSÉ DELGADO, DJE DATA: 23/04/2008; TRF3, AMS -

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 312940, QUARTA TURMA, RELATOR DES. FED. MARLI

FERREIRA, DJF3 CJ1 DATA: 21/10/2010 PÁGINA: 673; TRF3, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 310340, QUARTA TURMA, RELATOS DES. FED. FABIO PRIETO, DJF3 CJ1 DATA:

20/10/2009 PÁGINA: 335; TRF - 3ª Região, AMS 2000.61.04.009137-6, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

29/04/2010, p. DJF3 17/05/2010) 

III - Descabida a alegação de necessidade da retenção para facilitação da armazenagem da mercadoria em

aguardo de destinação, cabendo à Administração aparelhar-se para suportar o ônus advindo da aplicação da

pena de perdimento. 

IV - Apelação provida.

(AMS 0006914-67.2009.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, QUARTA

TURMA, j. 24/02/2011, DJe 22.03.2011)

"ADUANEIRO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. POSSIBILIDADE. 

1. Configurado o abandono da mercadoria, mostra-se ilegítima a retenção da unidade de carga utilizada para o

seu transporte. 2. A teor das disposições da Lei nº 6.288/75 (art. 3º) e da Lei nº 9.611/98 (art. 24) , o contêiner é

considerado como equipamento ou acessório do veículo transportador, não se confundindo com o objeto por ele

transportado. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

3. Eventual alegação de que o Poder Público não possui condições para o adequado armazenamento da

mercadoria, não legitima a privação de bens particulares, à míngua de lei autorizadora nesse sentido. 

4. A responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria é do importador, não se podendo imputar ao

transportador ônus decorrente da sua desídia. 

5. Remessa oficial desprovida."

(REOMS 0008463-78.2010.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TERCEIRA

TURMA, j. 29/09/2011, DJe 17/10/2011)

 

"DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as mercadorias

nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal

distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a

jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais

equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias. 

2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de reforma, sob todos os

aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade mercadoria-equipamento, que

busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a responsabilidade da guarda da

importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao transportador pelo tempo

necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da jurisprudência consolidada,

solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente responsabilidade específica do transportador

pela infração a que responde o importador e destinatário das mercadorias. 

3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de

contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano ao
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erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o transportador, se houver

responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria pelo importador,

consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero transportador, cuja

unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao importador, exclusivamente. 

4. Agravo inominado desprovido." 

(AI 0044704-64.2009.4.03.0000/SP, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA,

j. 15/04/2010, D.E. 27/4/2010)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

APREENSÃO DE CONTAINER . MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO

SE CONFUNDE COM A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE.

MERO TRANSPORTADOR. DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à

remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de container

s, ainda que declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade

de carga com os bens ali transportados. 

2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da própria carga

que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de seus bens

particulares, em razão de omissão de terceiro. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento." 

(REOMS 2000.61.04.002392-9, Rel. JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, SEXTA TURMA, j.

16/12/2010, DJF3 CJ1 data: 12/01/2011) 

Por fim, ressalte-se que a desunitização no interior do recinto alfandegado em nada prejudica eventual

procedimento administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2014.03.00.025053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ARTHUR LUIS AMARAL

ADVOGADO : SP218503 VANDRÉ PALADINI FERREIRA

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

PROCURADOR : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro

PARTE RÉ : RADIO LOUVOR LINE FM 100 7 MHZ e outros

: RADIO RESTAURACAO FM 96 5 MHZ

: RADIO CRISTAL FM 92 9 MHZ

: RADIO 106 3 FM 106 3 MHZ

: RADIO MUDA FM 88 5 MHZ

: RADIO RAINHA DO SOL FM 106 5 MHZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019684420124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento em que se requer "seja anulada a decisão que considera o agravante como

responsável pela Rádio Muda e comina a multa de R$ 1.000,00 (mil reais) sobre a sua pessoa".

Alegou o agravante que: (1) a ANATEL ajuizou ação civil pública contra rádios clandestinas com operação no

campus universitário de Campinas, incluindo a Rádio Muda; (2) após busca e apreensão dos equipamentos, o

Juízo a quo cominou multa diária pessoal aos responsáveis da rádio, em caso de eventual retomada das atividades;

(3) foi considerado como um dos responsáveis pela emissora com base em informações insuficientes da ANATEL

e MPF; (4) nunca teve qualquer envolvimento concreto com tal rádio; (5) "não é admissível em um estado

democrático de direito que as provas que constam dos autos sejam bastantes para incluir o AGRAVANTE no polo

passivo da presente ação civil pública, muito menos para se formar o convencimento precário para cominação de

uma multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais)"; (6) "a única prova juntada nos autos que baseia a afirmação do

AGRAVANTE ser um dos responsáveis pela Rádio Muda, é UMA foto em que o AGRAVANTE aparece em frente

à Rádio Muda, e talvez algumas menções em perfis de redes sociais, onde o AGRAVANTE expressa sua opinião

sobre a existência da referida rádio"; (7) "não se pode admitir que tão rasas evidências sejam suficientes para

tão pesada medida judicial que comina multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) sobre um jovem estudante que

acabara de se formar em uma universidade pública"; (8) "o AGRAVANTE poderia, no máximo, ser classificado

como um simpatizante da tese defendida pela Rádio Muda, que nada mais é do que o direito à comunicação, de

forma livre, o que é garantido pela Constituição Federal"; e (9) como "comunicólogo social, seria razoável que

se interessasse por questões que envolvem comunicação dentro da sociedade, ainda mais se tratando do ambiente

universitário, e a manifestação desse interesse não pode em hipótese alguma ser repreendida pelo Estado, como

se a simples manifestação do pensamento fosse passível de opressão estatal". Requereu, ao final, os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Manifestamente inviável o pedido de reforma, pois, conforme foi relatado no recurso, o Juízo considerou o

agravante como um dos responsáveis pela emissora clandestina a partir de informações constantes dos autos,

prestadas pela ANATEL e MPF, porém foram juntadas aos autos apenas cópias esparsas do processo (f. 07/9), que

não permitem concluir no sentido preconizado no agravo de instrumento, no qual foram deduzidas alegações

genéricas de imprestabilidade dos elementos de convicção, sem qualquer prova capaz de efetivamente elidir a

conclusão judicial. 

Verifica-se, ademais, que a expedição do mandado foi deferida por decisão judicial posterior à trasladada, que

acolheu petições da ANATEL e MPF, sendo que nenhuma delas foi copiada nos autos, para demonstrar a

ilegalidade pretendida, não se podendo presumir a invalidade da decisão judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2014.03.00.025050-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : ROGER LUIZ GODOY

ADVOGADO : SP218503 VANDRÉ PALADINI FERREIRA

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

PROCURADOR : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro

PARTE RÉ : RADIO LOUVOR LINE FM 100 7 MHZ e outros

: RADIO RESTAURACAO FM 96 5 MHZ

: RADIO CRISTAL FM 92 9 MHZ

: RADIO 106 3 FM 106 3 MHZ

: RADIO MUDA FM 88 5 MHZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     641/1188



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento em que se requer "seja anulada a decisão que considera o agravante como

responsável pela Rádio Muda e comina a multa de R$ 1.000,00 (mil reais) sobre a sua pessoa".

Alegou o agravante que: (1) a ANATEL ajuizou ação civil pública contra rádios clandestinas com operação no

campus universitário de Campinas, incluindo a Rádio Muda; (2) após busca e apreensão dos equipamentos, o

Juízo a quo cominou multa diária pessoal aos responsáveis da rádio, em caso de eventual retomada das atividades;

(3) foi considerado como um dos responsáveis pela emissora com base em informações insuficientes da ANATEL

e MPF; (4) nunca teve qualquer envolvimento concreto com tal rádio; (5) "não é admissível em um estado

democrático de direito que as provas que constam dos autos sejam bastantes para incluir o AGRAVANTE no polo

passivo da presente ação civil pública, muito menos para se formar o convencimento precário para cominação de

uma multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais)"; (6) "a única prova juntada nos autos que baseia a afirmação do

AGRAVANTE ser um dos responsáveis pela Rádio Muda, é UMA foto em que o AGRAVANTE aparece em frente

à Rádio Muda, e talvez algumas menções em perfis de redes sociais, onde o AGRAVANTE expressa sua opinião

sobre a existência da referida rádio"; (7) "não se pode admitir que tão rasas evidências sejam suficientes para

tão pesada medida judicial que comina multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) sobre um jovem estudante que

acabara de se formar em uma universidade pública"; (8) "o AGRAVANTE poderia, no máximo, ser classificado

como um simpatizante da tese defendida pela Rádio Muda, que nada mais é do que o direito à comunicação, de

forma livre, o que é garantido pela Constituição Federal"; e (9) como "comunicólogo social, seria razoável que

se interessasse por questões que envolvem comunicação dentro da sociedade, ainda mais se tratando do ambiente

universitário, e a manifestação desse interesse não pode em hipótese alguma ser repreendida pelo Estado, como

se a simples manifestação do pensamento fosse passível de opressão estatal". Requereu, ao final, os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Manifestamente inviável o pedido de reforma, pois, conforme foi relatado no recurso, o Juízo considerou o

agravante como um dos responsáveis pela emissora clandestina a partir de informações constantes dos autos,

prestadas pela ANATEL e MPF, porém foram juntadas aos autos apenas cópias esparsas do processo (f. 07/8), que

não permitem concluir no sentido preconizado no agravo de instrumento, no qual foram deduzidas alegações

genéricas de imprestabilidade dos elementos de convicção, sem qualquer prova capaz de efetivamente elidir a

conclusão judicial. 

Verifica-se, ademais, que a expedição do mandado foi deferida por decisão judicial posterior à trasladada, que

acolheu petições da ANATEL e MPF, sendo que nenhuma delas foi copiada nos autos, para demonstrar a

ilegalidade pretendida, não se podendo presumir a invalidade da decisão judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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: RADIO RAINHA DO SOL FM 106 5 MHZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00019684420124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.021103-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE :
AMERITRON DISTRIBUICAO E COM/ DE PRODUTOS
ELETROELETRONICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP103804A CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de concessão de liminar, em ação cautelar de sustação de protesto, a

fim de sustar o protesto da certidão de dívida ativa, registrada como título pelo nº 850170, perante o 1º Tabelião

de Protesto de Letras e Títulos de Americana (f. 40/41).

Alegou que: (1) o protesto está coagindo a empresa a pagar, sem lhe dar o direito defesa, pois seu nome entra em

cadastros negativos, gerando dificuldades na obtenção de empréstimos e serviços de fornecedores; (2) o Poder

Público não necessita do protesto para exigir seu crédito em juízo, pois possui meios previstos em lei para

cobrança da CDA.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

"Trata-se de cautelar inominada, com pedido de liminar, ajuizada por AMERITRON DISTRIBUIÇÃO E

COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETROELETRÔNICOS LTDA. EPP. em face do INSTITUTO NACIONAL DE

METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO. Narra a postulante, em síntese, que a requerida

levou a protesto uma CDA no valor R$ 14.673,43 (título nº 850170 - fl. 15). Alega que o protesto consubstancia

meio coercitivo transgressor do direito de defesa, e que a ilegitimidade da dívida subjacente será devidamente

comprovada em futura ação declaratória de inexistência de vínculo jurídico. Além disso, diz que, pelo valor do

tributo não ultrapassar R$ 20.000,00, não poderá haver cobrança.Não vejo satisfeitos os requisitos que

autorizam a concessão da liminar pleiteada.Para concessão da medida requerida, é necessário comprovar, em

princípio, o preenchimento simultâneo de dois requisitos: a prova inequívoca do alegado, a lhe conferir

verossimilhança, e o risco de prejuízo irreparável caso tenha que aguardar o desfecho da lide.O protesto de

Certidão de Dívida Ativa encontra respaldo na Lei nº 12.767/12, na parte em que alterou o artigo 1º da Lei nº

9.492/97, não havendo, por conseguinte, procedimento flagrantemente ilegítimo a ser afastado. Sobre o diploma

legal supracitado, merece atenção recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM A

DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM

SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO". SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da

Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução

Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a

inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente consignar que estão incluídas

"entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas". 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a

superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei

9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em

mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado,

desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e quaisquer "títulos ou

documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual regime jurídico do

protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o STJ (RESP 750805/RS)

como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de decisões judiciais

condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado ao

Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou

conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda

Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à

sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base na

valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de

legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da

imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu

mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do

crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não

autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de

mecanismos de cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas

se versasse sobre o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar

débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão

que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível

impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida,
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apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12.

O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA,

uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e

entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de

cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos

princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle

jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A

Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o "II Pacto

Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta específica

para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à cobrança da dívida

ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo".

15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas

Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a

providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às

obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora

a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante

vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de

propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do

Direito Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de

conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como,

e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso

Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ. (REsp 1126515/PR, Relator Ministro Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe: 16/12/2013) (grifei)Além disso, quanto à assertiva de que o montante do débito

não ultrapassaria R$ 20.000,00, a despeito do entendimento a ser perfilhado por este Juízo a final, não resta

claro a contento, mesmo em sede se cognição superficial, o próprio quadro fático suscitado, o que tornaria

inclusive consentânea a análise de resposta da ré para mais bem sedimentá-lo. Por tais razões, não concorrendo

as condições legais que permitem a outorga do provimento de urgência perseguido, indefiro o pedido de

concessão de liminar. Cite-se. Intimem-se".

 

Com efeito, a jurisprudência anterior do Superior Tribunal de Justiça, sedimentada com base no caput do artigo 1º

da Lei 9.492/97 ("Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de

obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida."), não admitia protesto extrajudicial de certidão de

dívida ativa, seja por desnecessidade, diante da presunção de certeza e liquidez, ou por ausência de previsão legal

(v.g. AGRESP 1277348, AGA 1316190, AGRESP 1120673).

Todavia, com a inclusão do parágrafo único ao artigo 1º da Lei 9.492/97, pela Lei 12.767, de 27/12/2012

("Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito

Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas."), a Segunda Turma do Superior

Tribunal de Justiça, recentemente, alterou sua jurisprudência, conforme julgamento do REsp 1.126.515, Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 16/12/2013, cujos fundamentos adoto como razões de decidir:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO

CONTEXTUAL COM A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO REPUBLICANO

DE ESTADO POR UM SISTEMA DE JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO". SUPERAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a

possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do

CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque a publicação da Lei

12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente

consignar que estão incluídas "entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas". 3. Não bastasse

isso, mostra-se imperiosa a superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4. No regime

instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento

para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência, e, de outro, modalidade alternativa para cobrança

de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente cambiariformes para abranger todos e

quaisquer "títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de origem, portanto, o atual

regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido, tanto o STJ

(RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de

decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do

protesto, não é dado ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade

(utilidade ou conveniência), as políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da

Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim, examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja,
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quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A manifestação sobre essa relevante matéria, com base

na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial de cobrança de dívida, carece de

legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e da

imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu

mecanismo para a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do

crédito. 9. A Lei das Execuções Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não

autoriza, por si, a insustentável conclusão de que veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de

mecanismos de cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de impossibilidade do protesto seria razoável apenas

se versasse sobre o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento unilateral dotado de eficácia para imputar

débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão

que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível

impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida,

apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12.

O sujeito passivo, portanto, não pode alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA,

uma vez que esta pressupõe sua participação na apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e

entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida) corresponde integralmente ao ato do emitente de

cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos

princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle

jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A

Lei 9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o "II Pacto

Republicano de Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta específica

para dar agilidade e efetividade à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à cobrança da dívida

ativa da Fazenda Pública, com vistas à racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo".

15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas

Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a

providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias transitadas em julgado, relacionadas às

obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997 representa medida que corrobora

a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e Privado. A todo instante

vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do direito de

propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do

Direito Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de

conceitos e institutos jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como,

e.g., a utilização de sistemas de gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso

Especial provido, com superação da jurisprudência do STJ." 

 

Nem se alegue vício insanável na Lei 12.767/2012, pois eventual descumprimento de normas relativas à

elaboração e alteração de leis não acarreta, dentro do que dispõe na LC 95/1998, efeito de nulidade. O processo

legislativo constitucionalmente estabelecido não autoriza concluir pela nulidade da medida provisória editada e da

respectiva lei de conversão. Também o devido processo legal, enquanto garantia constitucional, não pode impedir

que a certidão de dívida ativa seja equiparada a outros títulos de créditos para efeito de protesto, pois a preferência

do crédito tributário, prevista em lei, é incompatível com a ideia de menos prerrogativa e afinada com o conceito

de meios especiais e mais amplos de proteção do direito material. A previsão de protesto de certidão de dívida

ativa, como alterativa para melhor resguardo do direito de crédito, não acarreta sanção política ou meio de coação

indireta para a cobrança de tributo, vedada em súmulas de jurisprudência da Suprema Corte (70, 323 e 547), até

porque, como já dito, créditos privados já se utilizam de tal procedimento. A Lei 6.830/1980, que trata da

execução judicial da certidão de dívida ativa, não absorve nem exclui, seja a necessidade, seja a utilidade do

protesto como forma de dar maior publicidade - que o mero vencimento da dívida não gera -, à existência do

crédito público e da mora do devedor, reforçando a eficácia da inscrição do crédito em dívida ativa e do

ajuizamento da execução fiscal. A possibilidade de que prescrição e outros vícios possam existir cria a

oportunidade de defesa contra o ato, mas não deve servir de impedimento à iniciativa do protesto, arcando o

credor com os efeitos de eventual irregularidade no exercício do direito. Por fim, a função do protesto não é

arrecadar tributos, pois para tanto existem meios próprios e tal solução, como alternativa, não se propõe a excluir

o processo legal de execução, nem o de fiscalização ou constituição do crédito tributário, para que se possa

invocar a tese de reserva da matéria à disciplina de lei complementar.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     645/1188



Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016716-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ADVOCACIA LEFEVRE E ACHCAR em face de decisão que,

em ação monitória em fase de cumprimento de sentença, deferiu o pedido da exequente ELETROBRÁS de

bloqueio de eventuais automotores em nome da executada, via RENAJUD.

Sustenta a agravante, em síntese, que a ordem de bloqueio, via RENAJUD, de veículo de propriedade da empresa

ou de seus sócios é contrária ao preceito do art. 649, V, do CPC, dada à finalidade essencial decorrente da

utilidade do mesmo. Aduz que a utilidade do veículo para o exercício da profissão ou atividade empresarial

confere absoluta impenhorabilidade. Alega a extinção sem resolução do mérito por abandono da causa por parte

da ELETROBRÁS, pois após a publicação ocorrida em 08.11.2011, houveram publicações pertinentes ao

bloqueio on line, apresentação de cálculos, pericia, o que em momento algum motivou a ora agravada, na tentativa

de satisfazer o suposto crédito, sobre o qual extinguiu o interesse de agir dada a inércia por mais de um ano.

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do agravo, para que sejam reconhecidos o

abandono da causa pela agravada, a inconstitucionalidade da ordem de penhora via RENAJUD, posto que

contraria o principio do devido processo legal, bem como a impenhorabilidade dos veículos, nos termos do art.

649, V, do CPC.

Às fls. 728/729 foram prestadas as informações pelo Juízo a quo.

Contraminuta às fls. 733/738.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, quanto ao pedido de extinção do processo sem resolução do mérito por abandono da causa por parte da

ELETROBRÁS, formulado no agravo de instrumento, compulsando os autos, observo que sequer foi submetido à

análise do Juízo a quo, não podendo ser apreciado em sede recursal, sob pena de supressão de instância.

Nesse sentido, já se decidiu esta E. Terceira Turma no AI nº 2013.03.00.004635-1, consoante a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

BLOQUEIO DE NUMERÁRIOS. SISTEMA BACENJUD. IMPENHORABILIDADE NÃO COMPROVADA.

ABANDONO DA CAUSA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MATÉRIAS NÃO APRECIADAS. SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de ação monitória em fase de execução de

sentença, deferiu pedido de bloqueio eletrônico de numerários de contas bancárias da agravante para satisfação

de honorários advocatícios arbitrados na sentença que julgou improcedente a demanda.

2. A impenhorabilidade invocada pela agravante é conferida pelo artigo 649, IV, do Código de Processo Civil,

que versa não ser possível a penhora de saldo em conta bancária se proveniente de vencimentos ou salários, bem

como de proventos, colocando-o a salvo de qualquer forma de constrição, salvo se destinada ao pagamento de

prestação alimentícia.

3. No caso concreto, os documentos apresentados aos autos não comprovam que a conta bancária cujo montante

foi bloqueado destina-se, exclusivamente, a depósitos de honorários advocatícios ou valores de natureza salarial,

razão por que não reconheço a alegada impenhorabilidade do valor constrito, no importe de R$ 166,48 (cento e

sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

4. Quanto às demais alegações, verifico que não houve, no decisum ora recorrido, apreciação alguma a respeito

de eventual abandono da causa pela exequente (Eletrobrás), bem como de excesso de execução e de condenação
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por litigância de má-fé, não cabendo a esta Corte decidir diretamente sobre o mérito de mencionadas questões,

sob pena de perpetrar indevida supressão de instância jurisdicional.

5. Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0004635-48.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013)

 

De outra parte, nos termos do art. 649, V, do CPC (na redação dada pela Lei 11.382/2006), são absolutamente

impenhoráveis "os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis

necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão".

Contudo, in casu, compulsando-se os autos, verifica-se que não há veículos em nome da agravante, tendo restado

infrutífera a pesquisa no sistema RENAJUD (fls. 719/720), o que demonstra a ausência de interesse recursal da

executada.

Frise-se que o interesse processual (necessidade e adequação) também deve se fazer presente no âmbito recursal.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FALTA DE INTERESSE

RECURSAL - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

1. O interesse recursal assenta-se em duas premissas: de um lado, é necessário que decisão impugnada tenha

causado prejuízo ao recorrente; de outro, o provimento do recurso deve proporcionar situação mais favorável

àquele que o maneja.

2. In casu, a divergência entre as planilhas apresentadas pela embargante e pela contadoria judicial

(integralmente acolhida pela sentença) não decorre de equívoco quanto à apuração das parcelas de IRPF a

serem restituídas, mas sim da inobservância do título judicial quanto aos juros de mora.

3. Apelação não conhecida.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0006354-15.2006.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 26/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022944-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento ao recebimento, apenas no efeito devolutivo, da apelação interposta em

mandado de segurança em que concedida a ordem "para determinar à autoridade que expeça declaração de

conclusão de curso de Especialização em Direito Processual Civil em nome do impetrante com data de

encerramento em setembro de 2009".

2014.03.00.022944-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Pontificia Universidade Catolica de Sao Paulo PUC SP

ADVOGADO : SP146474 OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA

AGRAVADO(A) : YGOR VILLAS NORAT

ADVOGADO : PA006464 SHIRLEY VILLAS NORAT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086185420144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, foi protocolado na instância de origem pedido de

desistência do mandado de segurança originário.

Em que pese a discordância da agravante (f. 421/5), encontra-se consolidada a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal firme no sentido da possibilidade da impetrante desistir do mandado de segurança a qualquer,

mesmo após sentença de mérito, sem anuência do impetrado, conforme revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

RE 521.359 ED-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe 02/12/2013: "MANDADO DE SEGURANÇA -

DESISTÊNCIA - POSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 4º, DO CPC - ORIENTAÇÃO

QUE PREVALECE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM RAZÃO DE JULGAMENTO FINAL, COM

REPERCUSSÃO GERAL, DO RE 669.367/RJ - RECURSO IMPROVIDO. - É lícito ao impetrante desistir da

ação de mandado de segurança, independentemente de aquiescência da autoridade apontada como coatora ou

da entidade estatal interessada ou, ainda, quando for o caso, dos litisconsortes passivos necessários, mesmo

que já prestadas as informações ou produzido o parecer do Ministério Público. Doutrina. Precedentes."

RE 550.258 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 27/08/2013: "Agravo regimental no recurso extraordinário.

Mandado de segurança. Desistência a qualquer tempo. Possibilidade. 1. A matéria teve sua repercussão geral

reconhecida no RE nº 669.367, de relatoria do Ministro Luiz Fux, com julgamento do mérito em 2/5/13. Na

assentada, o Tribunal reafirmou a assente jurisprudência da Corte de que é possível desistir-se do mandado de

segurança após a sentença de mérito, ainda que seja favorável ao impetrante, sem anuência do impetrado. 2.

Agravo regimental não provido."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026553-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXTRATO: DEPÓSITO DAS PARCELAS CONTROVERTIDAS A TÍTULO DE VERBAS RESCISÓRIAS,

AO DUELO ENTRE SEU CUNHO REMUNERATÓRIO VERSUS INDENIZATÓRIO - COMANDO

JUDICIAL AO POLO PATRONAL, INCUMBIDO DO RECOLHIMENTO/DEPÓSITO, QUE A NÃO

SUPRIMIR INTERESSE DE AGIR DO TRABALHADOR/CONTRIBUINTE, RESPECTIVAMENTE SUJEITO

PASSIVO INDIRETO E DIRETO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA VINDOURA - DEFERIMENTO DO

DEPÓSITO.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 66/67) que indeferiu liminar, em sede de

mandado de segurança, impetrado com o escopo de afastar a exigência do recolhimento do Imposto de Renda

sobres verbas recebidas em razão da rescisão do contrato de trabalho.

2014.03.00.026553-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ROSELI TEGANI

ADVOGADO : SP243683 BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00191681120144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     648/1188



O MM Juízo a quo entendeu que somente a própria ex-empregadora (Sodexo Pass do Brasili Serv. e Com. S/A)

pode requerer a realização de depósito judicial para assegurar eventual suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, nos termos do art. 151, II, CTN.

Nas razões recursais, narrou a agravante que foi lavrado termo de rescisão de contrato de trabalho, no qual,

posteriormente, apurou-se erro, visto que não havia projetado no período de estabilidade algumas verbas a que

teria direito a ex-empregada.

Alegou que está pleiteando direito próprio em nome próprio, pois o Imposto de Renda retido na Fonte sobre

verbas rescisórias é imposto devido pela recorrente, recolhido de maneira antecipada e substitutiva pelo ex-

empregador.

Ressaltou que é contribuinte do mencionado tributo, visto que descreveu o aspecto subjetivo do fato gerador

(auferir renda) e que a ex-empregadora é responsável tributária, conhecida também como sujeito passivo indireto,

por imposição da lei.

Assim, concluiu que a decisão recorrida deve ser reformada, para determinar que a ex-empregadora deposite em

juízo o valor atinente ao Imposto de Renda Retido na Fonte sobre as verbas rescisórias, se desobrigando de sua

reponsabilidade tributária.

No que tange ao direito, alegou que as indenizações que o trabalhador vier a receber não podem ser taxadas com a

incidência do imposto de renda, tendo em vista o disposto no art. 43, CTN, porquanto não constituem aquisição

patrimonial, mas compensações por determinada perda, passada ou futura.

Ressaltou o disposto no art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar que a Sodexo Pass do Brasil Serviço e

Comércio S/A deposite em favor do Juízo o valor destacado a título de Imposto de Renda Retido na Fonte da

rescisão do contrato de trabalho, atinente às verbas: (i) 13º salário sobre aviso prévio; (ii) indenização por

estabilidade; (iii) terço constitucional de férias; (iv) férias sobre aviso prévio indenizado; (v) aviso prévio especial;

(vi) aviso prévio indenizado; (vii) participação nos lucros e resultados, assim como as diferenças apurados na

segunda rescisão (diferença de aviso prévio indenizado Med; diferença de 13º salário sobre aviso prévio

indenizado Med; diferença de férias indenizada Md e diferença de indenização de estabilidade).

Pugnou, ao final, pelo provimento do recurso, confirmando a antecipação da tutela recursal, para tornar definitivo

o depósito do tributo em apreço.

Decido.

 

Mais uma vez, em cena, o elementar juízo a se realizar em separar o reversível do irreversível, claramente

presente, vênias todas, o interesse de agir (art. 3º, CPC) do operário, do sujeito passivo direto da obrigação

tributária, que se deflagrará com a iminente prática do fato tributário em questão, inciso I do único parágrafo do

art. 121, CTN, olhos todos, ao momento, sobre a relação material, perante a qual, então, comparecerá seu polo

patronal enquanto sujeito passivo indireto ou responsável tributário, inciso II deste último preceito, de modo que,

objetivamente, não excludente a figura de um em relação à de outro, precipuamente aos misteres objetivados com

a providência liminar em tela.

 

Ao fundo, então, exatamente voltando-se a impetrada cognição a dirimir dúvida/incerteza em torno do cunho

remuneratório ou indenizatório a determinadas verbas rescindendas, cristalina a jurídica plausibilidade aos

invocados fundamentos, ao fim de que depositados sejam os valores tributários correspondentes às rubricas assim

guerreadas, inciso XXXV do art. 5º, Lei Maior.

 

Da mesma forma, risco de incontável dano se desperta com o virtual cenário no qual vedado o referido depósito,

sujeitando a parte postulante a uma cena de maior complexidade ainda em sua luta por não se ver tributada em

torno daqueles valores.

 

Em suma, reversível o jurisdicional provimento autorizador do depósito das parcelas controvertidas, exatamente

em função da índole deste, de um território neutro no qual situados valores em discussão, sob gestão

remuneratória apartada a ambos os litigantes, imperativo o preceito liminar ora fincado, face a todo o processado

na Origem e ao quanto aqui firmado.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar vindicada, para o fim de ordenar comunique o E. Juízo a quo ao ente patronal

do aqui impetrante, até às 15h da próxima quinta-feira (dia 30/10), para que efetue o depósito judicial do tributo

proporcional às parcelas descritas na inicial como controvertidas.

 

Comunique-se ao E. Juízo a quo, com urgência.
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Oportuna intimação primeiro ao polo agravante, depois ao agravado, este inclusive para contrarrazões.

 

Após, ao Ministério Público Federal.

 

Em seguida, conclusos.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025592-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão de LEANDRO DE PAULA MARTINS no

polo passivo da ação (f. 125/126).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma

com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo

exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no

quinquênio, o que, na espécie, não ocorreu.

A propósito, afastando a prescrição, em casos análogos, os seguintes acórdãos:

 

- RESP 1.095.687, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS,

CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.

2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado

período superior a cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo

passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que

o simples transcurso do prazo qüinqüenal, contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui,

por si só, hipótese idônea a inviabilizar o redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os

casos em que as Execuções Fiscais eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação

original, e assim permaneciam indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que

não corria o prazo prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de

interpretação do art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os

2014.03.00.025592-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : MARGAS COM/ DE GAS LTDA e outro

: LUIZ ANTONIO DIAS

: LEANDRO DE PAULA MARTINS

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00054201120074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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precedentes passaram a ser aplicados de modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da

prescrição, qual seja medida punitiva para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período

de tempo. 8. Carece de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para

o redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser

atribuída à parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do

direito de requerer o redirecionamento. 9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de

Embargos do Devedor, cuja concessão de efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e,

atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a

possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica interrupção (quando acompanhada

de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 151, VI, do CTN)

do prazo prescricional. 11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito

suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista, respectivamente, a

suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário. 12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado,

analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de falha nos mecanismos inerentes à Justiça

(Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé processual, por meio do

qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender esgotar as diligências ao seu alcance, ou de

qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável subsidiário após superar os entraves jurídicos ao

redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição não corre em prazos separados, conforme se

trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição

(na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do

sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para

redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará,

simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do

devedor principal, em virtude da pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do

Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se ausente a prescrição quanto ao principal devedor,

não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

- AGRESP 1.106.281, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 28/05/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO DE CINCO ANOS

DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO PARALISADO POR

MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ.

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. II - Agravo regimental improvido."

- AI 00077732820104030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 20/09/2010, p. 592: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE DESÍDIA

DO CREDOR. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. OFENSA AO DUPLO GRAU DE

JURISDIÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES. 1. Conforme precedentes da Turma, a prescrição, quanto ao sócio,

no caso de redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a

citação do contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o quinquênio tenha advindo de inércia

por culpa exclusiva da exequente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de sua

conduta processual razoável e diligente, não se cogitando, pois, de violação ao artigo 174, do CTN. Ademais,

sendo subsidiária a responsabilidade do sócio, é corolário lógico que este somente responda, pela dívida da

empresa, depois de terem sido esgotadas as possibilidades de execução contra o contribuinte, daí porque não se

pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a exequente, em face dele, não pratica omissão,

por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal. 2. Caso em que apurado, no

exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a cinco anos entre a citação da

empresa e a da sócia, por inércia e culpa exclusiva da exequente, pois durante todo o período foram feitas

diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a demora na citação

decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição. 3. Por fim, deve ser

afastada a alegação de ofensa ao duplo grau de jurisdição, no tocante à questão da legitimidade da agravada,

pois a decisão, que acolheu a tese da prescrição, foi reformada, razão pela qual ficou devolvida, para o exame da

Corte, a questão da legitimidade, invocada na exceção de pré-executividade e que, ainda que não tivesse sido

alegada e não estivesse devolvida tal preliminar, seria a mesma apreciável enquanto matéria de ordem pública.

4. Agravo inominado desprovido."

- AC 00006783019994036111, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/09/2010, p. 784:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS.

ANÁLISE DO CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DE INÉRCIA FAZENDÁRIA. DEFINIÇÃO DO MOMENTO EM

QUE SURGE PARA A EXEQUENTE A POSSIBILIDADE DE REQUERER O REDIRECIONAMENTO. 1.
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Hipótese em que o d. Juízo reconheceu ocorrência de prescrição intercorrente, em razão do transcurso de mais

de cinco anos desde a citação da sociedade (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos corresponsáveis (03/01/07 - fls.

125 e 28/08/07 - fls. 152). Após considerar prescrita a ação em relação aos sócios, o Magistrado extinguiu a

execução fiscal, asseverando que "uma vez que a devedora principal encerrou suas atividades, inexistindo

patrimônio que possa satisfazer o crédito excutido, e o fato de estar prescrita a ação em relação aos sócios, o

presente processo não encontra mais condições de procedibilidade". 2. Necessidade de se averiguar se o mero

transcurso de mais de cinco anos desde a citação da empresa até a citação dos corresponsáveis seria suficiente

para caracterizar uma hipótese de prescrição. 3. Para melhor analisar a matéria trazida aos autos, oportuno

observar o andamento processual após realização da citação (27/02/99 - fls. 08) e da penhora (08/11/99 - fls.

22). 4. A empresa executada ingressou com embargos à execução (processo nº 1999.61.11.010820-3), os quais

foram julgados improcedentes (cópia da sentença às fls. 31/35). Em seguida, ante tal decisão, o d. Juízo entendeu

que o processo de execução deveria prosseguir, com a realização do leilão (10/07/01 - fls. 38). 5. Intimada

acerca deste decisum, a exequente prontamente requereu a designação de data para a realização de hasta

pública (23/11/01 - fls. 53). O Magistrado, considerando que o bem penhorado fora avaliado há mais de três

anos, determinou expedição de mandado para sua reavaliação (14/05/03 - fls. 62). Todavia, a executada não foi

encontrada (Certidão da Oficiala de Justiça às fls. 65, verso, expedida em 29/08/03). 6. O andamento processual

seguinte indica intimação pessoal da exequente, ocorrida em 10/02/04 (fls. 66). Em 22/04/04, a exequente

protocolizou petição, observando que o bem a ser reavaliado encontrava-se em outra cidade; assim, solicitou a

renovação da diligência, por carta precatória, indicando o endereço correto para tanto. 7. Em 01/07/04,

apensou-se a estes autos a execução fiscal nº 1999.61.11.000920-1 (fls. 69). Na mesma data, o Magistrado

deprecou a uma das Varas Cíveis de Getulina a reavaliação do bem penhorado (fls. 70). Foi determinada, em

15/07/05, a intimação do depositário, para que apresentasse o bem penhorado, ou seu equivalente em dinheiro

(fls. 82). A Certidão de fls. 88, no entanto, indica que o depositário não foi localizado e que poderia residir na

cidade de Marília (09/09/05). Em 16/12/05, a Fazenda apresentou endereço atualizado do depositário (fls. 91).

Novamente deprecados os atos processuais, sobreveio Certidão da Oficiala de Justiça atestando que o

depositário não mais residia no mesmo local e que era desconhecido seu paradeiro (21/07/06 - fls. 106, verso).

Em seguida, sobreveio o pedido fazendário de inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal (fls. 109 -

22/08/06). 8. Foi apenas neste momento, quando esgotou-se a possibilidade de se localizar o depositário (e, com

ele, o bem a ser reavaliado e leiloado), que surgiu para a Fazenda Nacional a necessidade de buscar o

recebimento de seu crédito em face de eventuais corresponsáveis. E note-se: antes desta ocasião, houve diligente

atuação fazendária, que desde a ciência do despacho que determinou o prosseguimento da execução (após os

embargos serem julgados improcedentes) atuou por diversas vezes no feito, buscando, em suma, que se

designasse a realização do leilão do bem penhorado. 9. Não se pode, tão somente considerando o lapso de

período superior a cinco anos desde a citação da empresa (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos sócios incluídos

posteriormente no polo passivo (03/01/07 - fls. 125 e 28/08/07 - fls. 152), reconhecer-se a ocorrência de

prescrição. É preciso considerar o esforço fazendário (e do mecanismo judiciário, inclusive) no sentido de dar

seguimento à execução fiscal em face da empresa, devedora original. Isto porque, vale frisar, somente após restar

frustrado o seguimento do feito quanto a ela é que a exequente viu-se na necessidade de tentar o recebimento do

crédito de eventuais corresponsáveis. 10. A melhor decisão, portanto, é aquela que determina o prosseguimento

da execução fiscal (Precedente: STJ, Segunda Turma, AGRESP 1062571, Relator Ministro Herman Benjamin,

DJE em 24/03/09). Observo, por fim, que não se entra aqui no mérito da questão do eventual acerto ou desacerto

da decisão que determinou a inclusão dos sócios no polo passivo deste feito executivo, por tratar-se de matéria a

ser melhor analisada em sede de embargos à execução fiscal; entende-se, apenas, equivocado o motivo da

extinção desta execução fiscal. 11. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a

prescrição intercorrente. Retorno dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito."

 

Por outro lado, a aplicação da teoria da "actio nata", em se tratando de responsabilidade subsidiária, o

redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser

aptos a satisfazer o débito fiscal. Neste sentido os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGRESP 1.100.907, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 18/09/2009: "EXECUÇÃO FISCAL -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "ACTIO NATA". 1. A

jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, consagração do princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. Agravo

regimental improvido."

AGRESP 1062571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO

SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O Tribunal de origem
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reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do feito e que somente

após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento, daí reiniciando o prazo

prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida,

quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco

anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade

subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem

se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata. 4. Agravo

Regimental provido."

Na espécie, a PFN teve ciência da inatividade da executada em 10/09/2010 (f. 82) e requereu o redirecionamento

da demanda executiva contra o sócio LEANDRO DE PAULA MARTINS em 10/02/2014 (f. 116/118), não se

excedendo o quinquênio prescricional, frente ao momento em que possível o redirecionamento, quando constatada

a causa legitimadora da responsabilização dos sócios, in casu a dissolução irregular da empresa, inviabilizando,

assim, a teor da jurisprudência colacionada, o reconhecimento da prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar o

fundamento da prescrição como impedimento ao redirecionamento da execução.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo

sistema BACENJUD, sob o fundamento de que "na hipótese dos autos não há dados indicativos da inexistência

de bens que se prestem à penhora, nos termos do art. 649 do CPC" (f. 15/16).

Contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a propósito do bloqueio eletrônico de valores financeiros,

pelo sistema BACENJUD. Em se tratando de créditos tributários, o Superior Tribunal de Justiça, a partir do artigo

185-A do CTN, incluído pela LC nº 118/2005, decidiu que a indisponibilidade eletrônica seria possível apenas

depois da citação do devedor e da frustração na localização de outros bens penhoráveis.

Todavia, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que alterou o Código de Processo Civil, orientou-se a Corte

Superior por considerar válida, não apenas na execução de créditos privados ou públicos e não-tributários, como

igualmente para os de natureza tributária, a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em depósito ou

aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC) e, assim, para "possibilitar a penhora de dinheiro em

depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo

655-A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta

2014.03.00.024107-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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: BRUNO DE SOUZA VASCONCELOS

ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00344091220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     653/1188



corrente referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma

de impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC).

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou

aplicação financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto,

o eventual risco de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O

bloqueio eletrônico de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado

para adequar a proteção do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612,

CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não

apenas do direito material discutido, como da própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí

porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do

novo procedimento.

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do

Código de Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação

do artigo 185-A do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor

público na cobrança de créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível,

gozam não apenas de presunção legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo

186, CTN).

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da

respectiva vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos

tributários, conforme restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006,

todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que

é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o

credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por

exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em instituição

financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a

utilização do sistema "BACENJUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a

respectiva penhora. 5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por

ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso especial provido."

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2.

Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da

vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível

apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na

maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da

Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em

vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo

indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida extrema, não tendo sido

comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi

realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso

especial provido."
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- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD. DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR

DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em

execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de

ativos financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A,

do CPC. 2. A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da

entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto

no art. 655-A do Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para

encontrar outros bens penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos

financeiros foi lavrada em 28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental

não-provido."

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006.

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006,

colocou na mesma ordem de preferência de penhora "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e

no art. 11 da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi

proferida após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da

inexistência de outros bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido."

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006.

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n.

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a

constrição por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte

firmava o entendimento no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de

ofício ao BACEN após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações

sobre o executado e seus bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de

11/12/2000; RESP 206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ

de 26.03.2001. 3. A penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que,

consectariamente, à luz do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos

processos em curso. Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ.

18.08.2008; REsp 1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida

constritiva em 15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos

pela novel redação do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

infringentes, para conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial."

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I,

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a

redação da Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as

aplicações em Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo

185-A, do CTN, pelo qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de

capitais, quando não forem encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJ de 14.06.2007, AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg

no Ag nº 925.962/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado,

entretanto, que tal entendimento não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro

da vigência do novel artigo 655, I, do CPC. IV - Agravo regimental improvido."

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei

n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2.
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A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n.

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras

processuais. Recurso especial provido."

 

Como se observa, mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se

no firme sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, do bloqueio eletrônico de recursos

financeiros para viabilizar a penhora, ainda que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter

excepcional de tal medida, dada a própria preferência legal estabelecida em favor do dinheiro esteja em depósito

ou aplicação financeira.

Na espécie dos autos, em se tratando de créditos de natureza não-tributária, cobrança do CRF relativa à multa

sancionatória do artigo 24, parágrafo único, Lei 3.820/60, que se sujeitam à execução fiscal na condição de

créditos não-tributários (artigo 2º da Lei nº 6.830/80), é manifestamente ilegal e contrária à jurisprudência firmada

a pretensão de atribuir-se excepcionalidade ao bloqueio eletrônico a partir do que prescreve o artigo 185-A do

CTN, cuja eficácia encontra-se superada, sobretudo porque a própria execução de tal espécie de crédito rege-se

pela Lei nº 6.830/80, com aplicação subsidiária do Código de Processo Civil (artigo 1º, LEF), e não do Código

Tributário Nacional, a justificar, pois, a incidência das alterações promovidas pela Lei nº 11.386/2006, em cuja

vigência foram praticados os atos impugnados no presente recurso.

Como assentado, a execução fiscal não pode sujeitar-se à ineficácia e à frustração de seu objetivo, com base no

interesse, exclusivamente do devedor, de não sofrer a penhora capaz de satisfazer a pretensão deduzida em Juízo,

sendo de relevância observar, neste como em qualquer outro feito, o princípio da efetividade e da celeridade da

prestação jurisdicional, não havendo qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na medida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025664-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que acolheu em parte a exceção de pré-executividade, para

afastar a prática de atos de constrição em desfavor da executada, devolvendo o prazo para oferecimento de

embargos, independentemente de garantia do Juízo (f. 147/52).

Alegou-se que (1) embora não tenha sido suspensa a execução fiscal, o Juízo a quo suspendeu os atos constritivos

nela previstos, descaracterizando o procedimento especial executivo, sobrepondo o interesse privado sobre o

público; (2) a execução fiscal não se suspende em decorrência do deferimento de recuperação judicial, tampouco

seus atos constritivos; e (3) houve violação ao art. 16, §1º da LEF, por se tratar de norma especial, sendo

impossível a devolução do prazo para embargos, em especial se a execução fiscal não estiver garantida.

DECIDO.

2014.03.00.025664-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SÁ

AGRAVADO(A) : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP164850 GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00180851020114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, quanto à alegação de que a executada encontra-se em processo de recuperação judicial, firme a

jurisprudência desta Corte no sentido de que tal fato não impede a penhora de bens ou valores, considerando que

as dívidas tributárias não se sujeitam ao respectivo plano de recuperação, conforme demonstram os seguintes

precedentes:

 

AG 2009.03.00.033069-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03/05/2010, p. 406: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE

DEPÓSITOS JUDICIAIS. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.386/06. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 655 E 655-A DO

CPC. ALEGAÇÃO DE MENOR ONEROSIDADE. PREFERÊNCIA LEGAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL. RECURSO DESPROVIDO. 1. Hipótese em que,

mesmo diante de execução fiscal de créditos de natureza tributária, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, competente constitucionalmente para a interpretação definitiva do direito federal, orienta-se no firme

sentido da validade, a partir da vigência da Lei nº 11.386/2006, da penhora de dinheiro ou equivalente, ainda

que existentes outros bens penhoráveis, afastando, pois, o caráter excepcional de tal medida, dada a própria

preferência legal estabelecida em favor de valores mantidos em depósito ou aplicação financeira. 2. Caso em que

a agravante, embora citada para pagar ou nomear bens à penhora, não efetuou o pagamento nem ofereceu bens

oportunamente, tendo protocolizado petição, após o requerimento de penhora dos créditos pela Fazenda

Nacional, na qual alegou possuir patrimônio suficiente para garantir o débito fiscal, o que, no entanto, não tem o

condão de afastar a penhora deferida, inclusive porque o patrimônio alternativo sobre o qual a agravante

pretende recaia a penhora compõe-se de máquinas e equipamentos que fazem parte de seu ativo imobilizado,

utilizados nas linhas de produção de filamentos têxteis de poliéster, sendo, portanto, bens de difícil alienação,

dada a destinação específica e limitada de uso, o que reduz consideravelmente a amplitude de possíveis licitantes

interessados na arrematação. Além do mais, a alienação judicial de tais bens, caso fossem penhorados, poderia

comprometer as atividades fabris da empresa, paralisando-as, configurando, assim, dano de maior extensão do

que a constrição de bem fungível, como dinheiro. 3. Não pode ser admitida, na extensão preconizada, a

relativização da ordem de preferência prevista no artigo 11 da Lei n° 6.830/80, ao fundamento da prevalência do

princípio consignado no artigo 620 do CPC, pois importaria afronta à regra especial, que disciplina a execução

fiscal, na qual viceja outra espécie de interesse, além do próprio das relações jurídicas de direito privado. 4. A

suposta menor onerosidade da penhora das máquinas e equipamentos, dos quais, diga-se, depende a atividade

produtiva da empresa, também é questionável, tendo em vista que eventuais embargos à execução não possuem

efeito suspensivo, nos termos da regra geral do artigo 739-A do Código de Processo Civil, de modo que a

alienação judicial poderia causar maiores prejuízos à empresa do que propriamente a penhora dos créditos,

ainda que se trate de empresa em recuperação judicial, pois, segundo o § 7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/05, "as

execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão

de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica". 5. No caso, os

depósitos judiciais, a serem disponibilizados ao Juízo da Execução Fiscal, terão a definitiva conversão em renda

condicionada ao exame de eventuais preferências de créditos, levadas ao conhecimento do Juízo, dependendo,

inclusive, do trânsito em julgado de sentença de improcedência de eventuais embargos. 6. A recuperação judicial

da agravante não impede a penhora dos depósitos judiciais, considerando que as dívidas tributárias não se

sujeitam ao respectivo plano de recuperação, e a simples previsão no CTN, artigo 155-A, § 3º, de edição de lei

específica para regular condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial,

não autoriza que o Poder Judiciário crie benefícios outros, sem amparo legal, em prejuízo dos débitos fiscais, a

exemplo de impor à Fazenda Pública a aceitação de bens que não se prestam à efetiva satisfação da dívida,

quando existem créditos à disposição da executada em outros processos. 7. A propósito do parcelamento de

créditos tributários do devedor em recuperação judicial, o Código Tributário Nacional estabeleceu que a

inexistência da lei específica "importa na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao

devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido

pela lei federal específica" (artigo 155-A, § 4º), sendo, pois, destituída de relevância a tese da agravante de que

se encontra impedida de parcelar os tributos. 8. Acerca dos efeitos de tal penhora sobre o plano de pagamento de

credores na recuperação judicial, não existem senão alegações. As que se referem à impossibilidade de tal

penhora foram acima repelidas segundo a legislação e jurisprudência. As que se referem a prejuízos ao plano de

recuperação judicial, ainda que possível fosse admitir tal escusa para impedir a penhora, haveriam de estar

fundadas em prova, primeiramente, de que o numerário tenha sido incluído no orçamento da empresa para

pagamento de créditos preferenciais ao tributário e, ainda, que não haja outras fontes disponíveis ou

contabilizadas para tal finalidade. Meras alegações não criam direito capaz de frustrar a validade da penhora

efetuada, a partir de toda a exposição oportunamente indicada. 9. Agravo inominado desprovido."

AI 2008.03.00025462-6, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 24/11/2009: "PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A cobrança judicial de créditos tributários não se sujeita ao concurso de credores ou
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habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento e, além disso, referidos

créditos gozam de privilégio, a teor do artigo 186 do CTN. 2. As execuções de natureza fiscal não são suspensas

pelo deferimento da recuperação judicial, conforme expressa disposição do parágrafo 7º, do artigo 6º, da Lei n.

11.101/2005, razão pela qual, o trâmite de aludido processo não constitui óbice ao prosseguimento do executivo

fiscal, impondo-se a reforma do decisum, para determinar a penhora do imóveis arrolados. 3. Agravo de

instrumento provido."

AG 2007.03.00.096869-2, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 07.04.09, p. 472: "TRIBUTÁRIO.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EXECUTADA. DESCABIMENTO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL -

PENHORA. I - Salvo em caso de parcelamento legalmente previsto, a execução fiscal não fica suspensa pelo

processamento da recuperação judicial, na forma do artigo 6º, § 7º, da Lei nº 11.101/2005 e artigo 187 do

Código Tributário Nacional. II - A decisão agravada ao determinar a penhora no rosto dos autos da recuperação

judicial acabou por restringir a cobrança judicial dos créditos tributários, em descompasso com a legislação que

rege a matéria, pois o processo de recuperação judicial não é o meio processual adequado à cobrança dos

créditos tributários. III - Observada a existência de bens disponíveis para constrição, conforme a relação de

imóveis apresentada pela agravante, caberá ao juiz 'a quo', para evitar supressão de instância, examinar quais os

bens ainda estão disponíveis para a penhora. IV - Agravo parcialmente provido para afastar a penhora no rosto

dos autos da recuperação judicial, garantindo à agravante o direito de ver apreciado pelo juízo 'a quo' o pedido

de penhora dos imóveis indicados."

Na espécie, verifica-se que embora deferida a recuperação judicial, a Fazenda a esta não se sujeita, cabendo o

prosseguimento da execução fiscal. Caso realizada a penhora, dispõe a agravada do prazo de 30 (trinta) dias para a

oposição de embargos, contado da intimação do ato constritivo e, observada a prévia garantia da execução, nos

termos do art. 16, caput, incisos I a III, e § 1º, da Lei 6.830/80.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso,

determinando a baixa dos autos para regular prosseguimento do feito.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024697-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que concedeu liminar "para autorizar a exclusão

do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, até ulterior deliberação deste juízo".

Alegou a PFN inexistir ilegalidade ou inconstitucionalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e

do PIS.

A agravada ofereceu contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame

definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11

2014.03.00.024697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : UNITED MEDICAL LTDA

ADVOGADO : SP154016 RENATO SODERO UNGARETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00118585120144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG):

"O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o

art. 195, I, b, da CF ["Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a

ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento"] - v. Informativos 161 e 437.

Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso

extraordinário. De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame

conjunto com a ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com

repercussão geral reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora

para a solução do caso, tendo em conta que a análise do processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse

interregno, teria havido alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se

limitasse ao recurso em questão, sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o

Tribunal entendeu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS

não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento.

Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que o

montante do ICMS integraria a base de cálculo da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de

imposto indireto que se agregaria ao preço da mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria

sobre a renda, e nem sobre o incremento patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que

viabilizassem a operação, mas sobre o produto das operações, da mesma maneira que outros tributos como o

ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer

fator que compusesse o objeto da COFINS.RE 240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2014. (RE-240785)

A despeito de entendimento contrário anteriormente firmado, aderi à solução firmada pela Suprema Corte, com

base no julgado supra, conforme pode ser visto a partir do seguinte acórdão:

 

AMS 2013.61.00.022120-6, Rel. Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, DJF3 21/10/2014:

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.

COMPENSAÇÃO DEFERIDA. 1. A base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido

como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e

classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou

alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das Leis nºs. 10.637/2002

e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98). 2. O Supremo Tribunal Federal, em

julgamento ainda não encerrado (RE nº 240.785-2/MG), sinaliza no sentido da configuração de violação ao

art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a

realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do

STF). 3. Esse fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é

o faturamento, compreendido como sinônimo de receita bruta. 4. A impetrante faz jus à compensação dos

valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no

período dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação, cuja regência será da lei em vigor na data da

propositura da ação, a partir do trânsito em julgado da sentença. 5. Apelação provida".

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12159/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008074-19.2012.4.03.6106/SP

 
2012.61.06.008074-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE DEIXA DE APRECIAR PEDIDO FORMULADO NA

PETIÇÃO INICIAL. JULGAMENTO "CITRA PETITA". OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS

128 E 459 DO CPC. NULIDADE. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 

1. Cuida-se de apelação interposta pela União e reexame necessário tido por interposto contra sentença de parcial

procedência proferida na presente ação civil pública, que objetiva a condenação da ré PEDREIRA GLICÉRIO

LTDA. a ressarcir aos cofres públicos federais o montante correspondente ao enriquecimento ilícito que auferiu às

custas do patrimônio da União, equivalente à comercialização decorrente da indevida extração de recursos

minerais, no valor de R$ 18.952.000,00 (dezoito milhões, novecentos e cinquenta e dois mil reais), estimado em

02.12.2009.

2. A sentença é citra petita, uma vez que o órgão prolator não apreciou todos os pedidos formulados pela autora,

não tendo observado, pois, o princípio da correlação ou adstrição, que apregoa que o magistrado deve decidir a

lide dentro dos limites objetivados pelas partes, violando, assim, os artigos 128 e 459, ambos do Código de

Processo Civil

3. Não havendo exame de mérito quanto a um dos pedidos formulados, não pode o juízo ad quem examinar a

matéria, sob pena de supressão de instâncias.

4. Não se desconhece a previsão contida no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, hipótese que, no caso

concreto, não encontra aplicabilidade, pois a causa não se encontra madura para julgamento. Precedentes. Não se

trata de afirmar a imprescindibilidade da produção de prova técnica ou qualquer outra. De fato, tal análise deve

passar pelo crivo do julgador de primeiro grau na formação de seu convencimento. Somente então haveria

elementos suficientes para um pronunciamento do mérito em sede recursal.

5. Verificada omissão da sentença em relação a um dos pedidos formulados, mister a sua anulação e consequente

retorno dos autos à origem para que o juízo a quo adote as providências pertinentes, com a apreciação de todos os

pedidos formulados pela autora, fornecendo, assim, uma adequada prestação jurisdicional.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular de ofício a sentença e declarar prejudicada a apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de setembro de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32301/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024091-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : PEDREIRA GLICERIO LTDA

ADVOGADO : SP240638 MARCO ANTONIO REZENDE SILVA e outro

No. ORIG. : 00080741920124036106 1 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.024091-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : BHD PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP182620 RENATA BORGES LA GUARDIA e outro
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DECISÃO

Extrato : Agravo de Instrumento - Prescrição material - Inclusão do débito em parcelamento a traduzir causa

interruptiva do fenômeno prescricional, inciso IV do parágrafo único do art. 174, Códex Tributário - Robustez da

prova material, ao norte de que incluído o débito em cobrança em um só regime de parcelamento (PAES),

ausentes posteriores causas interruptivas da prescrição - Plausibilidade dos fundamentos invocados - Efeito

suspensivo deferido

 

Trata-se de instrumentado agravo, interposto por BHD Participações S.A., atual denominação de Bombril Holding

S.A., a desafiar a r. decisão do E. Juízo Federal da Nona Vara das Execuções Fiscal em São Paulo, fls. 388/398,

que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, afastando alegação de ocorrência de

prescrição, ante a adesão contribuinte a parcelamentos de débitos, o que ensejou a interrupção do lapso

prescricional. Determinou o bloqueio de numerário por meio do BACENJUD, diante da inexistência de

pagamento nem de oferecimento de bens à garantia da execução.

 

Alega a parte agravante, em síntese, incluiu débitos atinentes à CPMF, dentre outros, no PAES (Lei 10.684/2003),

todavia, no ano 2006, foi excluída do parcelamento por não ter quitado as parcelas, situação a permitir a imediata

exigência do débito. Aduz logrou reparcelar suas dívidas por meio do PAEX (MP 303/2006), porém sem incluir o

crédito da CPMF, por vedação legal a respeito (art. 15, Lei 9.311/96), apontando que, após a exclusão do PAES,

somente foi ajuizada execução fiscal, para a cobrança da CPMF, no ano 2012, assim transcorrido o lapso

quinquenal para exigência, afirmando jamais incluir referido débito em novo parcelamento, nem mesmo na

moratória da Lei 11.941/2009, afigurando-se equivocadas as conclusões do E. Juízo a quo.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de impedir o curso da execução fiscal 0011810-11.2012.403.6182,

até o julgamento final da presente, vedando-se a constrição de bens e valores.

 

É o relatório.

 

Ao início, fundamental se afigura o historiamento da situação do contribuinte agravante, para fins de elucidação

dos marcos envolvidos ao desejado reconhecimento da prescrição do crédito tributário em questão.

 

Como apontado pelo próprio contribuinte e inconteste da prova material produzida, em que pese a vedação legal

para parcelamento de crédito de CPMF (código de receita 5871), art. 15, Lei 9.311/96, de fato referida rubrica foi

alvo de inclusão no PAES, com deferimento ocorrido em 31/07/2003 e rescisão operada em 31/01/2006, fls. 212.

 

De seu giro, os débitos do PAES estavam centralizados no processo administrativo nº 10880-482.839/2004/81, fls.

196/202, sendo que a Receita Federal, mediante transferência, migrou os créditos tributários daquele

procedimento para o de número 10880-450.019/2007-73, fls. 203/211, tanto que ao final do relatório consta

"processo com débito(s) totalmente extinto(s) por transferência", bem assim "processo com transferência de

débito(s) após a rescisão no PAES", fls. 212, o que vem ratificado por termo de recepção de crédito tributário, fls.

250/257.

 

Por sua vez, também como narrado pelo polo agravante, após a rescisão do PAES, presentes aos autos elementos a

apontarem adesão ao PAEX, cujo demonstrativo de débito consolidado não indica a inclusão da rubrica CPMF,

fls. 237/243.

 

Por igual, no tocante ao parcelamento da Lei 11.941/2009, as provas carreadas a fls. 270/296 não evidenciam

inserção do débito de CPMF na moratória.

 

Em enfocado contexto, partindo-se da exclusão do PAES, os extratos fazendários indicam que a rubrica CPMF

(código 5871), processo 10880-450.019/2007-73, passou para a situação de "cobrança final", o que pode ser

aferido nas datas 26/07/2006, fls. 301, 19/10/2006, fls. 311, 17/01/2007, fls. 323, 07/11/2007, fls. 335,

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00118101120124036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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16/06/2008, fls. 349, e 26/11/2009, fls. 356.

 

Aliás, destaque-se que os extratos fazendários de fls. 301/356 trazem as situações das dívidas do contribuinte, se

com suspensão da exigibilidade, se em cobrança ou se alvo de parcelamento.

 

Ou seja, com base no conjunto probatório carreado e segundo o quanto fragilmente tecido pela União em Primeiro

Grau, fls. 359/346, neste juízo sumário de cognição, não se põem dotadas de comprovação as alegações do polo

exequente, no sentido de que o contribuinte teria requerido o parcelamento da rubrica CPMF junto ao PAEX nem

nos moldes da Lei 11.941/2009, ao contrário, o débito telado, desde o ano 2006, está inserto na situação "cobrança

final", como visto.

 

Em outro dizer, após a rescisão do PAES inexistem provas de que o débito implicado tenha sido alvo de novo

pedido parcelador, cenário a frontalmente influenciar na interrupção do prazo prescricional, para fins de fluência

do lapso.

 

Realizados estes esclarecimentos, desce-se ao tema prescricional.

 

Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas ocorridas em

sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo.

 

Embora, por um lado, afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do devedor

recalcitrante, violando o postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro, ser

escopo máximo da presença do referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado

como castigo a sua inércia, ao não exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando,

com sua inatividade, relação jurídica por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non

favore prescribentis").

 

Consistindo a prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um direito,

e de toda a sua capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal,

vislumbra-se a presença de duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra

extintiva.

 

Quando prepondera a segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por

conseguinte, o direito, pelo desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece

o direito.

 

Presentes os elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como

destacado, pressupondo-se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu

direito, no prazo legalmente fixado.

 

A dívida em cobrança, como relatado, trata de CPMF referente ao período de 08/1999 até 10/2000, fls. 31/124, a

qual, segundo o polo fazendário, deixou de ser recolhida por força de decisão liminar, revogada em agosto de

2000 (fls. 361, primeiro parágrafo).

 

Como antes referido, tem-se certo e incontroverso que o enfocado crédito foi incluído em regime de parcelamento

(PAES), com deferimento ocorrido em 31/07/2003 e rescisão operada em 31/01/2006, fls. 212.

 

Por evidente, o encetado ajuste interrompeu a prescrição (174, IV, CTN), permanecendo o seu prazo suspenso

durante a vigência do programa, a teor do art. 151, VI, CTN.

 

A seu turno, o Executivo Fiscal n. 0011810-11.2012.403.6182 foi ajuizado apenas em 09/03/2012, sobrevindo a

prolação do r. comando citatório, já sob a égide da Lei Complementar n. 118/05, em 22/11/2012, fls. 29.

 

Destarte, reiniciado o fluxo prescricional em 31/01/2006, fls. 212, conclui-se, aparentemente, escoou o quinquênio

legal em 31/01/2010, ou seja, muito antes da interrupção da prescrição, em 22/11/2012, fls. 29 :
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AGRAVO - ART. 557, § 1º, CPC - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - ART. 174, CTN - PARCELAMENTO - INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL - ATO INEQUÍVOCO EXTRAJUDICIAL QUE RECONHECE O DÉBITO PELO

DEVEDOR - LC 118/2005 - APLICAÇÃO - DESPACHO CITATÓRIO - RECURSO IMPROVIDO.

1. Agravo regimental recebido como o agravo previsto no art. 557, § 1º, Código de Processo Civil, tendo em vista

as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005 ao estatuto processual.

2. Os créditos tributários em comento referem-se aos exercícios de 2002, 2003 e 2004.

3. A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de

contraditório e dilação probatória.

5. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

6. A prescrição pode ser arguida em sede de exceção de pré-executividade, desde que aferível de plano.

7. Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se deu com a

entrega da DCTF, em 16/12/2003 (fl. 267), para o crédito mais antigo.

8. Houve adesão da empresa executada a parcelamento (PAES) , do qual foi excluída em 31/6/2006, com adesão

a novo parcelamento em 31/8/2006, com rescisão em 8/11/2008; a execução foi proposta em 23/1/2009 e o

despacho citatório ocorreu em 27/2/2009 (fl. 98).

9. Suspensa a exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI, CTN) e, conseqüentemente,

interrompida a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reinicia-se com a exclusão

do contribuinte do regime de parcelamento.

10. O prazo prescricional iniciou-se em 8/11/2008, sendo interrompido com o despacho citatório, em 27/2/2009,

nos termos da nova redação do art. 174, I, CTN, tendo em vista que a execução fiscal foi proposta sob a égide da

LC 118/2005.

(...)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0020415-28.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 14/11/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013)

 

Assim, em sede de cognição sumária, diante da jurídica plausibilidade aos fundamentos invocados, encontram-se

presentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, a fim de suspender o curso da Execução Fiscal n.

0011810-11.2012.403.6182, nos termos dos artigos 527, III c.c. 558, CPC.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo vindicado.

 

Ao agravado, para contraminuta.

 

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32246/2014 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004997-91.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando-se que o pedido formulado a fls. 138/168 diz respeito a questão atinente à execução fiscal que se

encontra apensada a estes autos (processo nº 0011047-70.2010.403.6120), devendo ser apreciada pelo MM. Juízo

a quo, promova-se:

(a) o desentranhamento da referida petição, que deverá ser juntada à execução fiscal, com cópia deste despacho;

(b) o desapensamento da execução fiscal e sua devolução à origem.

Ressalto que deverão ser trasladadas para este feito cópias da petição (em substituição) e da execução fiscal, a fim

de não causar prejuízos ao eventual julgamento destes embargos.

Publique-se.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

MARCIO MORAES

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014222-84.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 04/05/2000 (fl. 2) pleiteando, em síntese, a declaração de inexistência de

relação jurídica entre a parte autora e ré em razão dos pagamentos efetuados indevidamente decorrentes dos

Decretos-Leis 2.445 e 2.449/88, bem como lhe seja concedida a tutela antecipada para assegurar o direito

consistente na compensação das quantias pagas indevidamente para o PIS, com débitos vincendos do próprio PIS

e com outros débitos sob a administração da Secretara da Receita Federal.

A sentença prolatada pelo juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, fls. 147/153.

Apelação pela Autora (fls. 154/171) e pela União (fls. 174/181).

A Terceira Turma desta Corte, às fls. 209/214, lavrou acórdão e, por unanimidade, julgou prejudicadas as

apelações e, por maioria, deu provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, vencido,

parcialmente, o Desembargador Federal Nery Júnior que fixava a verba honorária de 10% sobre o valor da causa.

Os embargos de declaração restaram rejeitados (fls. 236/243).

Ambas as partes interpuseram recurso especial (fls. 245/284 e fls. 323/326).

O Colendo STJ deu provimento ao Recurso Especial nº 1089475, pela autora (fls. 359/363), afastando a

prejudicial de ausência de interesse de agir para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de

que prossiga o exame das questões vertidas na apelação e na remessa oficial.

2011.61.20.004997-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO(A) : HEXIS CIENTIFICA S/A

ADVOGADO : SP164556 JULIANA APARECIDA JACETTE

No. ORIG. : 00049979120114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2000.61.00.014222-1/SP

APELANTE : MADEIREIRA AMERICANA LTDA

ADVOGADO : SP050412 ELCIO CAIO TERENSE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Novo acórdão lavrado pela Egrégia Terceira Turma (fls. 368/378) conheceu parcialmente da apelação da autora,

negando-lhe provimento e deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial. Ato contínuo,

a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração (fls. 399/404).

A parte autora interpôs novo recurso especial da decisão retro, fls. 409/433.

A decisão prolatada pelo Vice-Presidente da Corte (fls. 482/484), em análise ao recurso especial, considerou que o

r. acórdão (fls. 368/378) não se amolda à orientação do recurso especial nº 1.002.932/SP, ora determinando a

remessa dos autos à Turma Julgadora.

A Egrégia Terceira Turma, ao apreciar a Retratação nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil,

manteve o v. acórdão recorrido (fls. 488/493).

Diante do julgamento em definitivo do REsp 1.269.570/MG pelo Superior Tribunal de Justiça, a Vice-Presidente

desta Corte, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, determinou o retorno dos autos à

Turma, em decisão de seguinte teor:

 

"Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido. 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, submetido à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, os autos foram remetidos à turma julgadora para reexame da questão, sobrevindo

decisão que manteve o entendimento firmado pelo acórdão recorrido.

Decido.

Tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº

1.269.570/MG, encaminhem-se novamente os autos à Turma julgadora para os fins previstos no art. 543-C, § 7º,

II, do Código de Processo Civil."

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Observo, de início, que esta E. Terceira Turma tem adotado entendimento de que inexiste óbice a aplicação do art.

557 do Código de Processo Civil nas retratações decorrentes da repercussão geral e dos recursos repetitivos (v.g.

entre outros em AgLg na REOMS nº 98.03.062068-1/SP; AI nº 2007.03.00.083313-0; AMS nº

2002.61.20.004160-3), prestigiando-se, dessa forma, os princípios da segurança jurídica e da celeridade, uma vez

que tal mecanismo visa a adequar o entendimento dos Tribunais àquele firmado pelo Supremo Tribunal Federal e

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Preliminarmente, consigno que a matéria devolvida a esta Turma para eventual juízo de retratação é limitada tão

somente ao tema da prescrição.

Instado o incidente de retratação em face do v. acórdão recorrido, por encontrar-se em dissonância com o

entendimento consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos julgamentos do mérito do REsp nº

1.269.570/MG, representativo de controvérsia, passo ao exame da matéria subjudice.

A Terceira Turma desta Corte, em anuência ao decidido no Recurso Especial nº 1089475 pelo Colendo STJ,

proferiu novo acórdão (fls. 368/378) que conheceu parcialmente da apelação da autora, negando-lhe provimento e

deu parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial. O julgado encontra-se assim ementado:

 

 "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - CONHECIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO DA AUTORA -

AÇÃO DECLARATÓRIA - PIS - DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 2449/88 - COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO -

CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - Impossibilidade de conhecimento da apelação da autora quanto à insurgência em relação à aplicação da taxa

SELIC a partir de janeiro/96, pois na espécie não se vislumbra interesse de agir.

II - O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do PIS, recolhido nos moldes dos Decretos-lei

nºs 2445/88 e 2449/88, e o Senado Federal, pela Resolução 49/95, suspendeu a execução dos referidos diplomas

legais.

III - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma

vez que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN,

concedido à Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença

apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente

recolhido.

IV - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período
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superior ao qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação.

V- A Instrução Normativa nº 67/92 foi baixada, restringindo as possibilidades de compensação, em flagrante

afronta ao disposto na Lei nº 8383/91, e violando o Texto Constitucional, que não confere ao supra mencionado

ato normativo o condão de modificar ou inovar o mundo jurídico, atributo exclusivo da lei, com as exceções

previstas pela referida Constituição.

VI - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e

tributos da mesma espécie e destinação.

VII - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e

pela Lei nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da

Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não

pode, ser aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente.

VIII - Possibilidade de compensação de créditos do PIS apenas com débitos vincendos da própria exação, na

esteira do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IX - Não cabimento dos juros moratórios na compensação.

X - A correção monetária deve ser calculada desde a data do recolhimento indevido, utilizando-se no caso de

maio/95 até dezembro/95, a UFIR.

XI - Aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro/96.

XII - Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas.

XIII - Apelação da autora, na parte em que se conhece, improvido.

Não merece subsistir o v. acórdão recorrido, quanto ao tema da prescrição.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que, o prazo

para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento somente para pagamentos efetuados a

partir de 09/06/05, sendo que, para os pagamentos anteriores, como no presente caso, a prescrição obedece ao

regime previsto no sistema anterior. In verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA

(ART. 543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE

INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC

118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO

ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008. "

(REsp 1.269.570/MG , Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/05/2012)

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, fixou marco

para a aplicação do regime de novo prazo constitucional, levando em consideração a data do ajuizamento da ação

(e não mais a data do pagamento), estabelecendo que para as mesmas ações ajuizadas até 09/06/2005, deve ser

aplicado o entendimento anterior que permitia a cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I do CTN
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(tese do 5 + 5). Já para as ações de repetição de indébito ajuizadas de 09/06/2005 em diante, deve ser aplicado o

prazo quinquenal previsto no artigo 3º da LC 118/05, ou seja, prazo de cinco anos com termo inicial na data do

pagamento, como se demonstra:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566.621/RS - Tribunal Pleno - rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 04.08.2011, v.m., DJe 11.10.2011)

 

Nesse sentido, vem decidindo a Egrégia Terceira Turma desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À DATA

DE VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO

DECENAL. COMPENSAÇÃO. ART. 74 DA LEI Nº 9.430/96. APLICABILIDADE.

1 - Preambularmente, assinalo que a matéria devolvida a esta Turma, para fins de juízo de retratação, limita-se à

questão da prescrição e da compensação do indébito tributário.

2 - Com efeito, no caso em exame, considerando que a impetração da ação mandamental (08/06/2005) foi

anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao

entendimento firmado pelo Pleno do C. STF que, no âmbito do RE n. 566.621/RS (DJe Data: 11/10/2011), de

Relatoria da Excelentíssima Ministra Ellen Gracie, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações

propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, contado este da homologação

expressa ou tácita, sendo esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador (prescrição decenal).

3 - Outrossim, no que tange à compensação do indébito tributário, adiro ao entendimento firmado pelo E. STJ

que, no âmbito do RE nº 1.137.738 (DJe Data: 01/02/2010), de relatoria do Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, em

regime de recurso repetitivo, reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária com débitos próprios

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do

art. 74 da Lei nº 9.430/96 (com redação dada pela Lei nº 10.637/2002).

4 - Acórdão anterior parcialmente reformado apenas para reconhecer a aplicação da prescrição decenal ao caso

em tela, bem como a possibilidade de compensação tributária com débitos próprios relativos a quaisquer tributos

e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 (com

redação dada pela Lei nº 10.637/2002), mantendo a negativa de provimento às apelações da impetrante e da

União e, em menor extensão, o parcial provimento à remessa oficial."

(AMS 0010751-84.2005.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 03.07.2014, v.u,
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e-DJF3 11.07.2014)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CSL. COMPENSAÇÃO.

PEDIDO ADMINISTRATIVO ANTERIOR À LC Nº 118/2005. INTERRUPÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL.

PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DEMONSTRADO.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, acerca da controvérsia firmada em relação à aplicação da LC 118, de

09/02/2005, decidiu, no âmbito do RE 566.621, em regime de repercussão geral, que a regra de prescrição de

cinco anos contada do pagamento antecipado, deve ser aplicada apenas às ações ajuizadas a partir de

09/06/2005, ou seja após a vacatio legis de 120 dias. As ações propostas antes de tal data, ou seja, até

08/06/2005, ficam sujeitas ao prazo de 5 anos de prescrição, mas contado a partir, não do pagamento

antecipado, mas da homologação expressa ou da homologação tácita, sendo que esta última é considerada

ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato gerador, caso não seja

expressa a homologação do lançamento.

2. Na espécie, a ação foi ajuizada em 28/07/2008, porém, houve pedido administrativo de restituição intentado

em 10/02/2000, ou seja, antes da vigência da LC 118/2005, cujo recurso ao Conselho de Contribuintes foi

julgado apenas em 11/06/2007, de modo que a prescrição aplicável é, efetivamente, a denominada "decenal".

3. Para a procedência do pedido de repetição, é suficiente, conforme a jurisprudência consolidada, a

comprovação do fato constitutivo do direito alegado, que, na espécie, restou demonstrado pela apresentação das

DARF's de outubro, novembro e dezembro/92 e da cópia da declaração de IRPJ de 1992, junto ao pedido de

restituição administrativa, expressamente admitidas no recurso julgado pela Primeira Turma da Câmara

Superior de Recursos Fiscais, cujos valores devidos poderão ser apurados em sede de liquidação de sentença,

com ampla instrução probatória, devendo considerar-se a diferença entre o tributo devido e o recolhimento a

maior.

4. O agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes enfrentado e vencido no julgamento monocrático,

não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

5. Agravo inominado desprovido."

(AC 0018097-81.2008.4.03.6100, Rel. Juiz Federal convocado Roberto Jeuken, Terceira Turma, j. 04.06.2014,

v.u, e-DJF3 18.06.2014)

In casu, verifico que a presente ação ordinária foi ajuizada em 04/05/2000 (fls. 02), portanto anterior aos efeitos

da LC 118/05 (09/06/2005), razão pela qual deve ser modificado o entendimento adotado no v. Acórdão de fls.

368/378, ao passo de reconhecer o direito à aplicação do prazo prescricional decenal, ora considerado prescritos

eventuais recolhimentos efetuados antes de 04/05/1990.

Ante o exposto, encontrando-se o v. acórdão recorrido em dissonância com a orientação do C. Superior Tribunal

de Justiça, impõe-se, em juízo de retratação, a reforma do julgado para, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, c.c

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dar parcial provimento à apelação da autora, à apelação União

Federal e à remessa oficial, reconhecendo o prazo decenal na repetição das parcelas recolhidas conforme acima

decidido, mantido, no mais, o v. acórdão.

Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015324-58.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.015324-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : UNITED AIRLINES INC

ADVOGADO : SP119576 RICARDO BERNARDI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00153245820114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     668/1188



 

DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação contra sentença de improcedência em ação anulatória de débito fiscal, alegando a apelante,

primeiramente, erro material e, no mérito, que foi autuada, conforme artigo 37 da IN-SRF 28/1994, por registro de

carga no SISCOMEX-MANTRA em prazo superior a 2 dias do embarque, alegando, porém, que o prazo de

registro foi majorado para 7 dias pela IN 1.096/2010, que se aplica aos fatos em questão, de forma retroativa, nos

termos do artigo 106, II, a, CTN, aduzindo que, se assim não reconhecido, ainda seria indevida a autuação porque

exíguo o prazo de 2 dias exíguo para registro, com ofensa aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e

moralidade.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, cabível a correção do erro material da sentença, já que, de fato, a ação não foi ajuizada contra o

INSS e nem cuida de anulação de débito previdenciário, mas questiona, ao contrário, auto de infração lavrado pela

SRF.

No mérito, a ação anulatória foi julgada improcedente em razão dos seguintes fundamentos (f. 266-v/7-v):

 

"A Instrução Normativa SRF nº 28/1994 estabelecia em seu artigo 37:

"Art. 37. Imediatamente após realizado o embarque da mercadoria, o transportador registrará os dados

pertinentes, no SISCOMEX, com base nos documentos por ele emitidos.

Parágrafo único. Na hipótese de embarque de mercadoria em viagem internacional, por via rodoviária, fluvial

ou lacustre, o registro de dados do embarque, no SISCOMEX, será de responsabilidade do exportador ou do

transportador, e deverá ser realizado antes da apresentação da mercadoria e dos documentos à unidade da

SRF de despacho." (grifos nossos)

Com a edição da Instrução Normativa SRF nº 510/2005, o prazo para o registro de embarque no Siscomex foi

fixado em dois dias, nos termos do disposto no artigo 37:

"Art. 37. O transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com

base nos documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias, contado da data da realização do embarque."

(grifos nossos)

A partir de 13/12/2010 o prazo para o registro de embarque passou a ser de sete dias, nos termos do disposto no

artigo 37 da Instrução Normativa SRF nº 1.096/2010:

"Art. 37. O transportador deverá registrar, no Siscomex, os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com

base nos documentos por ele emitidos, no prazo de 7 (sete) dias, contados da data da realização do embarque."

(grifos nossos)

Observo nos documentos anexados aos autos que os embarques das mercadorias ocorreram em 02/09/2008,

05/09/2008, 12/09/2008, 19/09/2008, 23/09/2008 e 26/09/2008 (fl. 47), todos na vigência da Instrução

Normativa SRF nº 510/2005, que estabelecia o prazo de 02 (dois) dias para o registro no Siscomex.

O auto de infração nº 0717700/00006/11, que aplicou à autora a multa regulamentar no valor de R$30.000,00

(trinta mil reais), em razão da prestação intempestiva de informações relativas ao embarque, foi lavrado em

11/01/2001 (fls. 39/47) - ocasião em que já vinha sendo aplicado o prazo de 07 (sete) dias, por força da

Instrução Normativa SRF nº 1.096/2010.

O descumprimento da obrigação que consiste no registro de dados de embarque da mercadoria constitui

embaraço à atividade de fiscalização aduaneira, passível de imposição de multa, de acordo com o disposto no

artigo 44 da Instrução Normativa nº 28/1994:

"Art. 44. O descumprimento, pelo transportador, do disposto nos arts. 37, 41 e 3º do art. 42 desta Instrução

Normativa constitui embaraço à atividade de fiscalização aduaneira, sujeitando o infrator ao pagamento da

multa prevista no art. 107 do Decreto-lei nº 37/66 com a redação do art. 5º do Decreto-lei nº 751, de 10 de

agosto de 1969, sem prejuízo de sanções de caráter administrativo cabíveis."

Por sua vez, estabelece o artigo 107, inciso IV, "e" do Decreto-lei nº 37/66:

"Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(...)

IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

(...)

e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que

execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de

transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta,

ou ao agente de carga;" (grifos nossos)

Nesse passo, ainda que o auto de infração tenha sido lavrado na vigência da Instrução Normativa nº

1.096/2010, o atraso no cumprimento da obrigação de registrar o embarque ocorreu anteriormente, quando
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vigia o prazo de dois dias. Por sua vez, na vigência de todas as instruções normativas mencionadas,

permaneceu a imposição de multa em razão do descumprimento da obrigação de prestar informação nos

prazos estabelecidos em lei.

Assim, passo a analisar a questão relativa à retroatividade da Instrução Normativa SRF nº 1.096/2010, de

acordo com o disposto no artigo 106 do código Tributário Nacional, que assim dispõe:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados; II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infração;

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."

Cumpre registrar que, para a aplicação da retroatividade prevista no artigo 106 do Código Tributário Nacional

deve-se observar se a lei possui natureza interpretativa. Assim, "o art. 106 do CTN é categórico ao determinar

a aplicação ao ato ou fato pretérito das leis que refere em seus incisos. Assim, prescinde que a lei que se diga

interpretativa revogue ou dê tratamento mais benéfico a penalidades preveja, ela própria, a sua aplicação

retroativa." (PAULSEN, Leandro. Direito Tributário. Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e da

jurisprudência; 13ª ed., 2011; ed. Livraria do Advogado)

No presente caso, houve a alteração de prazo para prestação das informações, mas a previsão de imposição de

multa (artigo 44 da IN 28/1994) permaneceu. Portanto, por se tratar de alteração meramente no aspecto

temporal do cumprimento da obrigação, não se aplica a retroatividade prevista no artigo 106 do Código

Tributário Nacional.

Assim, tendo sido descumprida a obrigação acessória que resultou na imposição de multa regulamentar,

somente seria possível desconstituir o auto de infração e seus efeitos se sobreviesse lei que expressamente

excluísse a penalidade ou reduzisse sua aplicação. Nessa hipótese, poderia ser aplicada a retroatividade da lei

para declarar a insubsistência dos efeitos do auto de infração ora questionado - o que não ocorre no presente

caso.

Desse modo, não é possível aplicar ao presente caso as hipóteses previstas nos incisos I ou II do artigo 106 do

Código Tributário Nacional.

Cumpre observar a obrigatoriedade da interpretação literal da legislação tributária, nos termos do disposto no

artigo 111 do Código Tributário Nacional, 

"Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

II - outorga de isenção;

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias."

Portanto, não havendo previsão legal expressa a amparar a pretensão da autora, não é possível acolher o

pedido deduzido na inicial.

Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se

despicienda a análise dos demais pontos ventilados pela autora, pois "o juiz não está obrigado a responder

todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se

obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a responder um a um todos os seus

argumentos" (RJTJESP 115/207).

............................................................................................................."

[Tab]

Como se observa, a discussão diz respeito, estritamente, ao efeito da IN SRF 1.096, de 13/12/2010, sobre

infrações praticadas em setembro/2008, na vigência da IN SRF 510, de 14/02/2005, considerado o artigo 106, II, a

, CTN.

A sentença afastou a retroação benéfica porque a conduta praticada na vigência da IN SRF 510/2005, que previa

prazo de 2 dias para registro da carga, não deixou de ser caracterizada como infração pela legislação posterior, já

que mera alteração do aspecto temporal não desconstitui a infração, nem exclui a penalidade ou reduz sua

aplicação, o que somente seria possível se houvesse lei com previsão expressa neste sentido.

Todavia, o artigo 106, II, a, CTN, dispõe que a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, quando inexistente julgamento

definitivo e quando deixe de defini-lo como infração, o que exige, pois, exame do conteúdo normativo das regras

em discussão.

Para a configuração da infração é necessário averiguar o conteúdo da norma que, no caso, envolve não apenas a

falta de registro, mas o registro fora do prazo fixado em dias, contado da data do embarque. Assim, ainda que feito

o registro, a infração não deixará de ocorrer se o prazo fixado em dias for excedido, daí porque o aspecto temporal

integrar, substancialmente, a tipologia da infração, de modo que a sua alteração, por norma superveniente, pode

gerar, sem dúvida alguma, descaracterização da infração.

Foi, efetivamente, o que ocorreu, pois a partir da IN SRF 1.096, de 13/12/2010, o registro da carga, feito em prazo
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superior a 2 dias, deixou de ser infração, passando a sê-lo apenas se o atraso for superior a 7 dias. Logo, se o ato

não tiver sido definitivamente julgado e envolver atraso no registro de carga não superior a 7 dias, o artigo 106, II,

a, CTN, garante a desconstituição retroativa da infração, o que deveria ter sido já observado pela fiscalização, pois

consta que o auto de infração, ora impugnado, foi lavrado na vigência da legislação mais benéfica ao contribuinte.

É fato, porém, como admitido pela própria apelante, que nem todas as infrações referem-se a atraso de até 7 dias

no registro, conforme se observa do auto de infração (f. 47: DDE nº 20811350371, 208111390489 e

20811396193), motivo pelo qual, em relação a tais infrações, deve prevalecer a autuação, sem prejuízo, porém, da

desconstituição das demais, por aplicação retroativa da IN SRF 1.096, de 13/12/2010, nos termos do artigo 106,

II, a, CTN.

Em razão do decaimento mínimo da apelante, a apelada deve arcar, exclusivamente, com a sucumbência,

conforme artigo 21, parágrafo único, CPC, restituindo custas adiantadas e pagando verba honorária de 10% sobre

o valor atualizado da causa, em observância aos critérios fixados no artigo 20, § 4º, CPC, atualizados na data do

efetivo pagamento, conforme o disposto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de agravo retido, apelação e remessa oficial de sentença concessiva de mandado de segurança,

confirmando liminar, para "imediata liberação de 2.195.567 rótulos de refrigerante "Guaraná Antarctica Zero"

(Auto de Apreensão nº 006/2807/SP/2011)".

Reiterou, primeiramente, a apelante o agravo retido, depois pleiteou a reforma da sentença, alegando que a

apreensão observou os artigos 23 e 130 do Decreto 6.871/2009, complementada pela Portaria 544/1998 e IN

55/2002 (item 2.5), que vedam o uso de expressões que qualifiquem ou classifiquem o produto ou sua matéria-

prima, como é o caso do termo "champagne", referente a produto diverso do embalado, sendo irrelevante o fato de

ter direito ou registro da marca no INPI ou de tratar-se de denominação conhecida do público, pois a propriedade

industrial não inclui o direito de exploração comercial, nem dispensa o respeito às normas de proteção do

consumidor, não prevalecendo interesses de marketing e propaganda sobre a fiscalização, pois o uso de certas

expressões lesa e engana o consumidor, levando-o à compra de produto que não é o anunciado no rótulo, e

acarretando vantagem competitiva ilegal sobre concorrentes, considerando que o termo "champagne" é

internacionalmente protegido, por tratados subscritos pelo Brasil (artigo 22, Decreto 1.355/1994), não podendo ser

aplicado a bebidas feitas fora da região específica da França, finalizando com a alegação de que a infração foi

apurada em regular procedimento administrativo.

Com contrarrazões subiram os autos.

O parecer ministerial foi pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.61.00.020080-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : SP139495 ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200801320114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     671/1188



Com relação, primeiramente, ao agravo retido resta prejudicado em razão do presente julgamento, que adentra e

define o mérito da causa.

A propósito do mérito, constou da sentença apelada (f. 495/6-v):

"Trata-se de Mandado de Segurança em que a impetrante postula a concessão de medida liminar para

determinar que a autoridade impetrada proceda à imediata liberação de 2.195.567 rótulos de refrigerante

"Guaraná Antarctica Zero" (Auto de Apreensão nº 006/2807/SP/2011).

Relata que em 26.10.2011 recebeu visita de fiscais da autoridade impetrada em sua unidade fabril de

Jaguariúna, por suposta infração ao inciso XI do artigo 99 da Lei nº 8.918/94, regulamentada pelo Decreto nº

6.871/09, tendo em vista o não atendimento das Intimações nº 1142, de 06.06.2011 e 0945, de 20.10.2011.

Em decorrência da fiscalização, foi lavrado o Auto de Apreensão nº 006/2807/SP/2011, com fundamento no

artigo 119 do Decreto nº 6.871/09, apreendendo-se 2.195.567 rótulos de refrigerante "Guaraná Antarctica

Zero", o que causou a paralisação das atividades da unidade fabril de Jaguariúna.

Alega a irregularidade do auto de apreensão, aos argumentos que a fundamentação ofertada no auto é

irregular e ilegal para o caso concreto e que não existe relação entre a norma autorizadora da medida e a

medida efetivamente tomada. Também aduz a ausência de infringência ao Decreto nº 6.871/2009, eis que é

permitida a rotulagem do produto indicando a unidade central de fabricação, bem como pelo fato que a

Intimação nº 1142 não se refere ao produto apreendido. Por fim, sustenta que a apreensão dos rótulos ofende

aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e livre exercício da atividade econômica.

A liminar foi deferida (fls. 176/182).

Em suas informações de fls. 210/211, a autoridade impetrada tão somente informar ter dado cumprimento à

liminar.

Em petição de fls. 397/401, a União interpôs agravo retido.

Contraminuta às fls. 470/479.

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 491/493).

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

Discute-se na presente lide se o Auto de Apreensão nº 006/2807/SP/2011 foi lavrado efetivamente cumpre os

requisitos da Lei nº 8.918/94, regulamentada pelo Decreto nº 6.871/09 e se atende aos princípios

constitucionais da razoabilidade, proporcionalidade e livre exercício da atividade econômica.

Os fundamentos expandidos por ocasião da decisão por meio da qual foi deferido do pedido de medida liminar

são suficientes também para análise do feito, pois não há fato superveniente que os modifique.

"(...)

Inicialmente, registro não verificar, no caso concreto, o alardeado cerceamento de defesa invocado pela

impetrante.

Não obstante possa haver algum equívoco de identificação de dispositivos legais, fato é que tal circunstância

não impediu a plena defesa da impetrante, que inclusive veio a Juízo postular o que entende devido,

questionando o próprio mérito das exigências que lhe foram impostas, de modo que o teor de tais exigências

em nenhum momento pareceu ser desconhecido à requerente, de molde a ofuscar a defesa da parte.

A despeito de o teor de apreensão vir fundamentado no artigo 119 do Decreto nº 6.871/2009, que autoriza a

apreensão tão somente de bebidas, não há que se olvidar que o mencionado diploma normativo, em seu artigo

118, permite a apreensão cautelar de rótulos quando ocorrerem indícios de alteração dos requisitos de

identidade e qualidade ou, ainda, inobservância ao disposto no Regulamento. De outro norte, o artigo 99,

inciso IX do mencionado decreto classifica como infração a utilização de rótulo em desconformidade com as

normas legais vigentes. Assim, os fiscais da autoridade coatora exerceram o poder de polícia para o qual estão,

em princípio, autorizados por força da citada norma. Não se mostra suficiente, portanto, tal alegação para

afastar a força da autuação impugnada.

Por outro lado, não vislumbro a alegada "confusão" entre as exigências postas pela autoridade que pudesse

macular a apreensão dos rótulos sob o ponto de vista meramente formal. O termo de apreensão nº

006/2807/SP/2011 apontou que as irregularidades que ensejavam a medida constavam do auto de infração nº

07/3058/SP/2011. Este, por sua vez, consoante cópia ora trazida pela postulante, discrimina que a impetrante

deixou de atender as seguintes intimações:

a) intimação 1.142/2011, que diz respeito à determinação de retirada da designação "Champagne" do rótulo

do produto "Guaraná Antártica",

b) intimação 945/2010, não atendida parcialmente estritamente quanto à exigência relativa à necessidade de

discriminação do número do registro do produto por unidade fabril em relação ao "Guaraná Antartica Zero",

em razão de estar sendo utilizado no rótulo o número de registro da unidade de Jundiaí, apesar da fabricação

se dar em Jaguariúna.

A impetrante alega que os milhões de rótulos apreendidos são do produto "Guaraná Antártica Zero", daí

porque indevida a apreensão, já que a intimação 1.142/2011 diz respeito exclusivamente ao "Guaraná

Antártica".
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Não me parece pertinente a citada alegação. Isso porque a apreensão dos rótulos do "Guaraná Antártica

Zero" decorreu da própria irregularidade apontada pelos fiscais no tocante a esse específico produto, ou seja,

em razão do descumprimento da alegada obrigação de apontar o número de registro da unidade fabricante. A

exigência relativa à retirada da expressão "Champagne" do rótulo do "Guaraná Antártica" é infração diversa,

diferente daquela acima mencionada e que eventualmente poderia gerar a apreensão dos rótulos do referido

"Guaraná Antártica", o que, contudo, não se verificou - eis que não alegado, por ora, pela postulante - e

sequer é objeto de questionamento na petição inicial. Assim, repita-se, a apreensão dos rótulos do "Guaraná

Antártica Zero" sustenta-se em si mesma, não guardando relação com a outra autuação (atinente ao

"Guaraná Antártica"), nem com ela se confundindo. O decreto nº 6.871/2009, por sua vez, consoante artigos

99, inciso IX e 118, autoriza, em princípio, tal apreensão, como acima fundamentado.

Se sob o ângulo da regularidade formal os argumentos trazidos pela impetrante não se mostram suficientes

para derribar a força da autuação, por outro lado as teses relativas ao tema de fundo das infrações mostram a

necessária plausibilidade jurídica.

No tocante à exigência de retirada da designação "Champagne" do rótulo do "Guaraná Antártica", entendo,

em sede de cognição sumária, pela ausência de razoabilidade e proporcionalidade na medida adotada pela

Administração

É bem verdade que o artigo 11, parágrafo único do Decreto nº 6.871/99 dispõe expressamente que "O rótulo da

bebida não deverá conter informação que suscite dúvida ou que seja falsa, incorreta, insuficiente ou que venha

a induzir a equívoco, erro, confusão ou engano, em relação à identidade, composição, classificação,

padronização, natureza, origem, tipo, qualidade, rendimento ou forma de consumo da bebida, nem lhe atribuir

qualidade terapêutica ou medicamentosa".

Contudo, tenho que tal hipótese não se verifica no caso concreto. O produto denominado "Guaraná Antártica"

é conhecido da população brasileira, sendo comercializado há décadas no mercado nacional. Custa crer,

portanto, que o consumidor o confundiria com a bebida "Champagne", preocupação que parece motivar o ato

administrativo impugnado. De todo modo, ainda que se argumente a necessidade de retirada da referida

expressão, a fim de deixar mais transparente a natureza do produto ao consumidor final, poder-se-ia ponderar

pela aplicação de outras espécies de penalidade, tais como aquelas delineadas no artigo 104 do Decreto nº

6.871/2009, a exemplo de advertência e da multa, mormente considerando que a veiculação do rótulo com a

mencionada identificação não causa prejuízo à saúde do consumidor.

Também em relação ao "Guaraná Antártica Zero" a autuação mostra-se arrevesada. A Instrução Normativa

nº 19/2003, invocada pela postulante, autoriza, em seu artigo 12.5, a utilização, pela empresa filial, do mesmo

número de registro da bebida elaborada pela Unidade Central. No caso dos autos, a unidade que foi autuada

(Jaguariúna), fabricante do refrigerante, apõe nos respectivos rótulos o número de registro da unidade de

Jundiaí, a qual, conforme documento acostado ao feito, é o estabelecimento que detém o registro do produto

perante o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, tida, portanto, nos termos do artigo 12.6.1

daquela instrução normativa, como unidade central do produto. Assim, não se justifica a autuação e apreensão

dos rótulos do "Guaraná Antártica Zero" sob tal fundamento, considerando a norma que permite a utilização

do número do registro da Unidade Central.

(...)" (fls. 178/181).

Como anteriormente fundamentado na liminar, a apreensão realizada pelos fiscais da autoridade impetrada,

em que pese atender aos requisitos formais, acaba por ser desproporcional e irrazoável, motivo pelo qual a

segurança deve ser concedida.

Diante do exposto, concedo a segurança e tenho por extinta a relação processual, nos termos do artigo 269,

inciso I, do CPC, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/2009.

Confirmo a liminar de fls. 176/182, que determinou que a autoridade impetrada procedesse à imediata

liberação de 2.195.567 rótulos de refrigerante "Guaraná Antarctica Zero" (Auto de Apreensão nº

006/2807/SP/2011).

..............................................................................................................."

 

Como se observa, a impetração refere-se à apreensão de rótulos do "Guaraná Antárctica Zero" (f. 03, 22 e 161),

em razão do descumprimento em parte do termo de intimação 0945, de 20/10/2010 (f. 157), sendo que a sentença

concedeu a ordem para a respectiva liberação.

Sucede que a apelação tratou de tema diverso, relativo à utilização da expressão "champagne" no rótulo do

"Guaraná Antárctica" de 600 ml, objeto do termo de intimação 1.142, de 06/06/2011 (f. 163), destacando a

sentença que: "A exigência relativa à retirada da expressão "Champagne" do rótulo do "Guaraná Antártica" é

infração diversa, diferente daquela acima mencionada e que eventualmente poderia gerar a apreensão dos

rótulos do referido "Guaraná Antártica", o que, contudo, não se verificou - eis que não alegado, por ora, pela

postulante - e sequer é objeto de questionamento na petição inicial." (f. 496).

Logo, se a sentença concedeu a ordem para liberação de rótulos do "Guaraná Antárctica Zero", impertinentes e

dissociadas as razões ventiladas com base na situação do "Guaraná Antárctica" de 600 ml, que diz respeito ao uso
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da expressão "champagne", a qual, porém, não consta dos rótulos apreendidos, que são de bebida diversa,

conforme se vê da cópia relativa ao material apreendido (f. 161). Ainda que a sentença tenha referido o uso de tal

expressão em rótulos do "Guaraná Antárctica", o excesso de fundamentação, pela sua impertinência com o caso

concreto, não justificaria a falta de impugnação específica, pela apelante, da motivação que, efetivamente,

orientou a concessão da ordem, dentro do que postulado na inicial. Houve, portanto, razões dissociadas,

envolvendo discussão fático-jurídica distinta, que não se prestam a impugnar, motivadamente, de forma

correlacionada e pertinente, a sentença, no que determinou a liberação de rótulos apreendidos do "Guaraná

Antárctica Zero", o que gera, pois, a inadmissibilidade da apelação.

Todavia, a sentença encontra-se sujeita à remessa oficial e, em tal condição, se procede ao reexame da concessão

da ordem.

Assim considerado, verifica-se que a sentença, ao conceder a ordem para a liberação dos rótulos do "Guaraná

Antártica Zero", apreendidos por falta de indicação do número de registro da unidade fabricante, decidiu ser

indevido o ato da fiscalização, porque a "Instrução Normativa nº 19/2003, invocada pela postulante, autoriza,

em seu artigo 12.5, a utilização, pela empresa filial, do mesmo número de registro da bebida elaborada pela

Unidade Central. No caso dos autos, a unidade que foi autuada (Jaguariúna), fabricante do refrigerante, apõe

nos respectivos rótulos o número de registro da unidade de Jundiaí, a qual, conforme documento acostado ao

feito, é o estabelecimento que detém o registro do produto perante o Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento, tida, portanto, nos termos do artigo 12.6.1 daquela instrução normativa, como unidade central

do produto" (f. 496-v).

Note-se que, além da apelação não impugnar a sentença, a própria autoridade impetrada, ao prestar informações,

limitou-se a registrar que a liminar foi cumprida, deixando de oferecer alegações em defesa da apreensão dos

rótulos em questão (f. 210/1), o que demonstra a insustentabilidade do ato, em especial diante dos fundamentos

levantados pela própria sentença. Registre-se, ademais, que o agravo retido, interposto contra a liminar, discutiu,

assim como a apelação, questão impertinente ao writ, aludindo ao uso do termo "champagne" em rótulos do

"Guaraná Antárctica", enquanto que a apreensão fez-se sobre rótulos de outro refrigerante, qual seja, o Guaraná

Antártica Zero".

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido,

apelação e remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043397-61.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

F. 910/912: Improcedentes os embargos de declaração, pois decidido, expressamente, que, diante dos fatos e

fundamentos deduzidos, trata-se de efetiva aquisição do estabelecimento e do negócio da devedora originária pela

apelante ALSTOM, não se cogitando de presunção, mas de demonstração efetiva de responsabilidade tributária

2006.61.82.043397-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ALSTOM HYDRO ENERGIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP195721 DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00433976120064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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por sucessão.

Rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016756-44.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por MOHAMAD KASSEM NAJM em face de sentença que, em sede de mandado

de segurança impetrado contra o Chefe da Delegacia de Controle de Segurança Privada de São Paulo - DELESP,

objetivando a expedição de porte de arma em seu nome, denegou a segurança, e, por conseguinte, declarou extinto

o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, fixando

custas na forma da lei, sendo os honorários advocatícios indevidos.

Às fls. 312, o apelante requer a desistência do pedido, bem como seja prejudicado seu julgamento por essa

Colenda Turma Julgadora.

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034724-83.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2013.61.00.016756-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : MOHAMAD KASSEM NAJM

ADVOGADO : SP270074 FERES JUNQUEIRA NAJM e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00167564420134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.029254-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : DUVANANT MC FADDEN IND/ E COM/ DE ALGODAO LTDA

ADVOGADO : SP174328 LIGIA REGINI DA SILVEIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.34724-7 22 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 397/398: Trata-se de petição protocolizada pela autora, DUNAVANT MC FADDEN INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ALGODÃO LTDA, requerendo a imediata desconstituição da penhora lavrada nos rosto destes

autos, a fls. 390, ao argumento de respeitar a débito de terceiro, sem qualquer relação com o crédito da requerente

ora em discussão, tampouco de seus atuais patronos.

Pela leitura dos documentos de fls. 385/390, verifico que a penhora em questão foi determinada pelo Juízo de

Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central Cível de São Paulo - SP, nos autos do Processo n.º 0109965-

89.2009.8.26.0100, para garantia da execução promovida por TEXTIL SÃO JOÃO CLÍMACO LTDA. contra

MARCONDES ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Observo, ainda, que os integrantes do referido escritório, que patrocinavam a causa da ora demandante, não mais

oficiam neste feito, sendo tal mister desempenhado, atualmente, pelos advogados do escritório "Barbosa ,

Müssnich e Aragão Advogados", conforme procuração de fls. 357.

Inobstante a plausibilidade da argumentação da vindicante, certo é que descabe a este Julgador a desconstituição

da penhora pretendida, devendo a requerente buscá-la na esfera adequada, por meio das medidas processuais a

tanto indisputáveis.

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes precedentes:

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO. PENHORA NO

ROSTO DOS AUTOS. DESCONSTITUIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECANTE. DECISÃO

MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Incumbe ao Juízo, que determinou a penhora no rosto dos autos, ou ao Tribunal ao qual estiver

subordinado, determinar sua respectiva desconstituição. Precedentes.

2. Decisão mantida.

3. Agravo desprovido. 

(TRF/1ª Região, AG n.º 0071283-35.2011.4.01.0000/GO, Relator Desembargador Federal I'talo Fioravanti Sabo

Mendes, Quarta Turma, j. em 08/04/2014, e-DJF1 DATA: 30/05/2014 página: 467 - destaquei).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. LEVANTAMENTO DE VALORES

DEPOSITADOS. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS FISCAIS. MANEJO DE RECURSO CONTRA

JUÍZO DA AÇÃO PRINCIPAL QUANDO DEVERIA TER SIDO INTERPOSTO EM FACE DO JUÍZO DA

EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

- Embargos de declaração recebidos como agravo interno, adotando o entendimento firmado pelo Eg. Supremo

Tribunal Federal e em prestígio aos princípios da economia processual e da fungibilidade, pois a irresignação

preenche todos os requisitos formais da espécie convertida. 

- Não merece acolhida recurso de agravo interno onde o recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de

viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada, persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os

argumentos nos quais o entendimento foi firmado. 

- Concretizados os atos de penhora nos autos da medida cautelar na qual foram realizados os depósitos, deveria

a recorrente ter se insurgido mediante as vias processuais adequadas, nos juízos das execuções propostas, sob

pena de inversão de jurisdição alheia, pois cabe tão somente aquele juízo a decisão de tal mister. Ademais, é

entendimento dos Tribunais Superiores que em sede de execução fiscal, a garantia do Juízo far-se-á com

observância ao disposto no art. 11 da Lei 6.830/80, dispositivo legal em que se estabelece ordem de preferência

dos bens suscetíveis de penhora, tendo por parâmetro a liquidez dos bens lá elencados, de modo que se confere

ao exequente a prerrogativa de buscar no patrimônio do executado o bem que de modo mais célere e eficaz irá

permitir a satisfação de seu crédito. 

- Não há que se falar in casu, de coisa julgada material relativo ao deferimento por este eg. TRF, do

levantamento dos valores nos autos principais e posteriores a desconstituição da mesma, face a decisão exarada

e ora guerreada. O fato é que a agravante não efetuara o levantamento dos valores que haviam sido deferidos até

o presente momento, sendo que por ocorrência de fato superveniente, qual seja, a sua inscrição em dívida ativa e

consequente ajuizamento das execuções fiscais noticiadas às fls. 148/224-232, demonstra-se escorreita a r.

decisão ao indeferir o pedido de levantamento de valores, bem como realizando a abertura de prazo para

manifestação do agravante, quanto a penhora realizada no resto dos autos. 

- Não há como prosperar a intenção da agravante em ter os valores penhorados liberados de imediato, ainda

mais quando não apresenta qualquer outro bem como garantia das execuções fiscais, fato este que poderia ser

observado pela mesma, pleiteando a substituição da penhora ora realizada, observando, por óbvio o juízo

correspondente, que é o da execução. 

Recurso desprovido.

(TRF/2ª Região, AG n.º 2011.02.01.003899-6/RJ, Relator Desembargador Federal Theophilo Miguel, Terceira

Turma Especializada, j. em 30/10/2012, E-DJF2R DATA: 07/11/2012 - destaquei).
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Não conheço, portanto, do requerimento em testilha.

Sem prejuízo, encaminhe-se ao Juízo da 7ª Vara Cível do Foro Central Cível desta capital cópia deste despacho e

do reclamo da demandante, para conhecimento e providências que eventualmente reputar cabíveis.

Oficie-se. Intime-se.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009506-76.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie-se o apensamento deste feito aos autos da AC 0006843-91.2011.4.03.6105, para julgamento conjunto.

Após, em razão da juntada de petições e documentos (f. 434 e seguintes), abra-se nova vista ao MPF.

Publique-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033454-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em sede de combatida prescrição material, fundamental a vinda dos autos principais para o julgamento do apelo

ofertado nestes embargos, solicite-se referido processo ao E. Juízo a quo, para envio com urgência.

 

Com a vinda do referido feito, ciência às partes no comum prazo de cinco dias, então rumando os autos conclusos.

 

 

2012.61.05.009506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MILTON CARDOSO DOS SANTOS FILHO e outro

: GLOBALCYR S/A

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00095067620124036105 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.033454-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

ADVOGADO : SP104941 FERNANDO ANTONIO ROSOLEM

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 07.00.00759-0 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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São Paulo, 30 de junho de 2014.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-25.2014.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança objetivando: (1) excluir o ICMS da base de cálculo da

Contribuição ao Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade

Social - COFINS, previsto na Lei nº 9715/98, com a redação dada pelas Leis nº 9718/98 e 10637/2002, com as

alterações contidas na Lei nº 10833/2003, para efeito de apuração, quando do recolhimento das referidas exações,

como também, das exações já recolhidas e informadas nas DCTF's; (2) determinar à autoridade impetrada que se

abstenha de praticar qualquer ato ou sanção, em face do procedimento da exclusão do ICMS da base de cálculo do

PIS e da COFINS, caso deferida a liminar, e julgada procedente a ação mandamental, principalmente expedindo

Certidão Negativa de Débitos, quando solicitada pela impetrante; (3) autorizar à impetrante o direito à

compensação tributária de todos os valores recolhidos a maior e indevidamente a título de contribuições sociais

PIS e da COFINS, bem como os futuramente a serem apurados, desde o fato gerador inicial da exação, corrigidos

pela taxa SELIC, com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos ou contribuições administrados pela

Receita Federal, nos termos dos artigos 170 e 66, da Lei nº 8383/91, 73 e 74 da Lei nº 9.430/96, com as

posteriores alterações da Lei nº 10637/2002, sem as limitações impostas no art. 170-A do CTN e dos arts. 3º e 4º

da LC nº 118/2005, afastando ainda a aplicação das restrições previstas na IN-RFB nº 900/2008, com as alterações

promovidas pelas INs nº 973/2009 e 1300/2012.

A r. sentença julgou liminarmente extinto o feito, indeferindo a inicial, nos termos da Lei nº 12.016/09, por

entender que os pedidos não se referem a ato concreto da administração a que se possa imputar ameaça ou lesão a

direito líquido e certo.

DECIDO.

A pretensão deduzida pela impetrante merece acolhimento.

Com efeito, o interesse processual, definido pelo binômio utilidade-necessidade, encontra-se configurado na

hipótese dos autos, em virtude da notória resistência da Receita Federal ao pedido formulado. Como ressaltado e

citado pela Procuradoria Regional da República, "ainda que o reconhecimento da inconstitucionalidade da norma

sirva de suporte à impetração, a ação não se esgota aí, já que o que se busca é o afastamento da incidência

tributária. Portanto, a controvérsia constitucional no caso, além de não estar dissociada de elementos fáticos

concretos, é o que dá fundamento à impetração, ou seja, é sua a causa de pedir e não o seu pedido final como

ocorre nas ações de controle abstrato de constitucionalidade.".

Por outro lado, inexiste nos autos qualquer controvérsia fática, que exija dilação probatória, sendo bastante e

suficiente a prova pré-constituída, tal como produzida para a definição do direito aplicável à espécie, restando

apenas, na fase própria, apreciar o seu conteúdo para definir a procedência, ou não, do pedido. O mandado de

segurança é a via adequada para apreciar a alegação de ofensa à CF da inclusão do ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS, para obstar assim a eventual cobrança de débito tributário ou mesmo declarar o direito à

compensação de valores recolhidos a maior a título de PIS e de COFINS com outros tributos.

Portanto, não se cogitando da hipótese de indeferimento da inicial, cabe desconstituir a r. sentença, sem

possibilidade de aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC, vez que a autoridade coatora deixou de ser notificada.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para desconstituir a r. sentença de extinção do processo, sem

resolução do mérito, a fim de que tenha regular processamento a demanda.

2014.61.15.000650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CERAMICA SAN MARINO LTDA

ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00006502520144036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021662-74.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em execução fiscal à sentença que reconheceu prescrição intercorrente e julgou extinta a

execução fiscal (artigo 269, IV, CPC).

Alegou a PFN inexistir inércia e prescrição intercorrente, pois após a propositura da execução fiscal, em

12/07/1999, só teve vista dos autos em 18/07/2001, requerendo redirecionamento em 14/03/2002, promovendo

vários atos necessários ao prosseguimento da execução, não incidindo o artigo 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, verifica-se dos autos que a prescrição intercorrente não foi decretada com base no artigo 40, LEF, e

na Súmula 314/STJ, mas em razão do decurso de prazo superior a cinco anos de paralisação superveniente. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece caber o decreto de prescrição intercorrente, além da

hipótese versada no artigo 40, LEF, como por exemplo, no caso de arquivamento por valor irrisório (artigo 20 da

Lei 10.522/2002):

 

ADRESP 1.090.789, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 24/03/2010: "PROCESSUAL CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO -

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO NA FORMA DO ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. A

Primeira Seção do STJ, ao apreciar demanda representativa de controvérsia (art. 543-C do CPC), reafirmou

que o arquivamento do feito com base no art. 20 da Lei n. 10.522/2002 não impede a decretação da prescrição

intercorrente. (REsp 1102554/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 8.6.2009). Agravo regimental

improvido."

RESP 1.235.256, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/05/2011: "PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI

10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º,

DA LEF. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N.º

1.102.554/MG. INTIMAÇÃO DA FAZENDA. SÚMULA 7/STJ. 1. A omissão apontada acha-se ausente, pois o

acórdão impugnado manifestou-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição intercorrente

somente se aplica às execuções arquivadas em face da não-localização do devedor ou de bens passíveis de

penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Violação do art. 535 do

CPC afastada. 2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o Recurso Especial representativo de controvérsia n.º

1.102.554/MG, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/08. decidiu que, "ainda

que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa na

distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional". 3. A mesma razão que impõe à incidência da

prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens penhoráveis - impedir a existência de

execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de prescrição nos casos em que as execuções

2000.61.19.021662-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : MARIA APARECIDA BERNARDINELLI GARCIA e outro

: MARIA APARECIDA BERNARDINELLI GARCIA

No. ORIG. : 00216627420004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados. 4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que

permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite legal - deve ser interpretado em conjunto

com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição intercorrente -, de modo a estabelecer um limite

temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim a perpetuidade dessas ações de cobrança. 5. A

alegação da recorrente de que não foi intimada antes do decreto de prescrição intercorrente esbarra no óbice

da Súmula 7/STJ, já que o aresto impugnado expressamente afirmou ter havido intimação da Fazenda 6.

Recurso especial conhecido em parte e não provido."

 

Todavia, em qualquer caso, é indispensável o decurso de prazo superior a cinco anos, com paralisação indevida e

inércia culposa e exclusiva da exequente, o que não restou sequer cogitado na sentença, vez que apenas foi nela

referido intervalo de tempo entre a propositura da ação e o pedido de citação por edital (f. 89), quando é certo,

porém, que houve a prática de diversos outros atos no curso da execução fiscal, afastando a caracterização da

paralisação do feito por inércia culposa exclusiva da exequente. 

Com efeito, apenas para ilustrar, consta dos autos (1) ajuizamento da execução fiscal em 12/07/1999, com ordem

de citação em 06/10/1999 (f. 02); (2) após redistribuição do feito à Justiça Federal, devolução de AR negativo em

07/02/2000 (f. 15/6); (3) vista dos autos à exequente em 16/07/2001 (f. 18), com requerimento de inclusão da

sócia MARIA APARECIDA BERNARDINELLI GARCIA em 14/03/2002 (f. 22/24); (4) antes da apreciação do

pedido, oficiou o Juízo Federal à JUCESP (f. 25), juntando-se cadastro da executada em 26/08/2002 (f. 27/34),

com ciência à exequente em 02/06/2003 (f. 36), a qual reiterou o pedido de redirecionamento do executivo fiscal

em 13/06/2003 (f. 37); (5) deferida inclusão da sócia no polo passivo em 24/06/2004, determinando-se a citação

(f. 41); (6) a citação postal de MARIA APARECIDA BERNARDINELLI GARCIA frustrada em 14/03/2005 (f.

43-v); (7) a exequente requereu juntada de ofício do CIRETRAN em 20/09/2005 (f. 48); (8) requerimento de

suspensão de remessa de autos à PFN em razão de ação criminosa (f. 53); (9) requerimento de penhora em bem

imóvel da sócia em 29/06/2006 (f. 60), julgado prejudicado, em 01/08/2007, por falta de citação regular da sócia

(f. 73); (10) requerimento da PFN de citação por oficial de Justiça da sócia gerente, em 13/08/2007 (f. 75/77),

deferido em 30/08/2007 (f. 80), restando infrutífera em 05/06/2010 (f. 84); e (11) intimada em 11/03/2011 (f. 84-

v), foi requerida citação por edital em 21/03/2011 (f. 85/88).

Como se observa, o feito não restou paralisado ou abandonado por mais de cinco anos, e o atraso na tramitação

não resultou de conduta atribuível de forma exclusiva à exequente, razão pela qual deve ser afastada a prescrição

tal qual decretada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar a

prescrição a fim de que tenha regular prosseguimento a execução fiscal. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003955-70.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação proposta para "decretar a extinção dos débitos lançados no período de janeiro de

2005 a julho de 2008, a título dos seguintes tributos, IRPJ, CSLL e COFINS, inclusive o processo administrativo

2012.61.20.003955-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) :
COE CENTRO DE OFTALMOLOGIA ESPECIALIZADA ARARAQUARA S/S
LTDA

ADVOGADO : SP252157 RAFAEL DE PAULA BORGES e outro

No. ORIG. : 00039557020124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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de nº 15971.000.104/2009-51, que cobra a COFINS de 02/2005 a 04/2008, exceto o valor efetivamente apurado

como devido, através de perícia judicial, no total aproximado de R$ 4.734,44 (quatro mil, setecentos e trinta e

quatro reais e quarenta e quatro centavos)".

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido "para declarar a extinção do crédito tributário pelo

pagamento por conversão em renda de depósitos judiciais de COFINS referentes aos períodos de apuração de

03/2005, 05/2005 a 08/2005, 11/2005 a 01/2006, 01/2007, 04/2007, 05/2007 (fl. 359/360) e IRPJ e CSLL

referentes ao período de apuração trimestral 01/2005 e 02/2005, entre 02/2008 e 03/2009 (fls. 362/363),

remanescendo o débito de R$ 7.343,81, razão pela qual deve ser feita a correção pela Fazenda Nacional do

débito parcelado pelo PAEX para o referido montante que será pago pelo autor através do referido

parcelamento, devendo-se, se ainda não foi feito e restar necessário, realizar-se a reconsolidação do débito,

conforme orientação da Fazenda Nacional nos autos. Considerando a sucumbência mínima da parte autora e o

princípio da causalidade, condeno a Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$

2.000,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC".

Apelou a PFN, alegando ser indevida a verba honorária, pois "a extinção dos créditos tributários se deu por força

da conversão em renda dos depósitos efetuados nos autos dos processos n. 2005.61.20.007607-2 e

2005.61.20.003516-1, não existindo propriamente resistência ao pedido" e (2) "no momento da distribuição da

ação (28.03.2012) não havia sequer sido expedido o ofício para conversão em renda dos depósitos vinculados ao

processo n. 2005.61.20.007607-2, (...), em referência aos depósitos efetuados no processo n. 2005.61.20.003516-

1, a conversão em renda já havia sido realizada. Contudo, ainda não havia a manifestação da Receita Federal do

Brasil sobre a suficiência do montante depositado, com a consequente apropriação dos valores convertidos em

renda e apuração de eventual saldo devedor".

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na espécie, a autora impetrou o MS 2005.61.20.007602-2, junto à 1ª VF/Araraquara, questionando a base de

cálculo do IRPJ e CSL, assim como o MS 2005.61.20.003516-1, quanto à COFINS, com depósitos judiciais

efetuados no período de janeiro/2005 a julho/2008. Na presente ação alegou que "teve todos os valores

recolhidos judicialmente desconsiderados, o que gerou débitos no período de janeiro de 2005 a julho de 2008, a

título dos seguintes tributos, IRPJ, CSLL e COFINS, existindo, inclusive, o processo administrativo de n.

15971.000.104/2009-51, que cobra a COFINS de 02/2005 a 04/2008. Prosseguindo, ocorre que a Requerente

parcelou o débito objeto do processo administrativo n. 15971.000.104/2009-51 (...), os débitos de COFINS do

Período de Apuração 01/02/2005 a 01/04/2008, e os débitos de IRPJ e CSLL do Período de Apuração 01/01/2005

a 01/07/2008, e vem pagando as parcelas sem dever tal débito lançado em seu nome".

O Juízo a quo assim decidiu: "foram realizados depósitos num total de R$ 83.168,12 para um débito total

(COFINS, IRPJ, CSLL) de R$ 95.075,60 (planilha anexa). Apurou-se, então, um débito remanescente de COFINS

de R$ 14.550,27 (R$ 18.657,72, principal com juros e multa) e R$ 2.781,51 (R$ 3.368, 27 principal com juros e

multa) de IRPJ e CSLL e não os R$ 105.365,96 apontados pelo autor (fl. 382). O total dos débitos inicialmente

apontados (exceto o período de 04/2008 e 03/2009 não incluídos no parcelamento - fl. 378), porém, foram

incluídos em parcelamento PAEX pelo autor que, por sua vez, já pagou R$ 14.628,18. Nesse quadro, corrigindo-

se o débito do autor nos moldes acima, o mesmo atualmente é de R$ 7.343,81 que, segundo a Fazenda,

comportam 13,18 parcelas do PAEX faltantes para quitar todos os débitos do autor e com o qual o autor

concorda (fl. 383). Feitas as considerações acima, considerando os depósitos realizados, ainda que em valores

menores do que os efetivamente devidos, observo que o pedido do autor merece acolhimento já que o débito

exigido pela Fazenda exorbitava o efetivamente devido, tendo parte dele sido extinto pela conversão em renda

dos depósitos judiciais realizados vinculados aos mandados de segurança n. 0007604-42.2005.403.6120 e

0003516-06.2005.403.6120 e o outro tanto parcelado, com cumprimento em dia. Assim, devem ser declarados

extintos pelo pagamento os créditos tributários da COFINS referentes aos seguintes períodos de apuração:

03/2005, 05/2005 a 08/2005, 11/2005 a 01/2006, 01/2007, 04/2007, 05/2007 (fl. 359/360) e IRPJ e CSLL

referentes ao período de apuração trimestral 01/2005 e 02/2005, entre 02/2008 e 03/2009 (fls. 362/363)".

Conforme consta dos autos, apesar de depósitos judiciais, o Fisco glosou, em DCTF's, a suspensão da

exigibilidade relativa aos créditos tributários discutidos judicialmente, exigindo a propositura da presente ação

para garantir a regularidade e impedir as medidas inerentes à inadimplência e cobrança fiscal. É inequívoco, pois,

que a atuação do Fisco gerou necessidade da ação, não sendo relevante a escusa de que, ao tempo da propositura

da ação, não havia conversão em renda dos depósitos judiciais, já que a garantia já era suficiente para impedir a

glosa das informações respectivas em DCTF's, razão pela qual configurada, de forma plena, a causalidade e

responsabilidade processual da ré por sucumbência, sendo manifestamente infundada a pretensão da apelante de

eximir-se dos efeitos da ação a que deu causa. 

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da
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condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, o valor da causa, em fevereiro de 2012, alcançava a soma de R$ 4.734,44 (f. 14), tendo sido fixada a

verba honorária em R$ 2.000,00 (dois mil reais). A fixação da verba honorária com base em percentual sobre o

valor da causa não configura critério absoluto de mensuração da sucumbência, a qual deve observar,

primordialmente, os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, sobretudo a equidade, estando

demonstrado que, no caso, a condenação cominada não é excessiva nem provoca enriquecimento indevido e, ao

contrário, a redução é que levaria ao aviltamento da atividade profissional do patrono da causa, o que não se

autoriza pela regra legal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação contra sentença de improcedência de ação, na qual pretende o candidato a nomeação ao

cargo de Auditor Fiscal do Trabalho, com a anulação de sua reprovação.

Alegou o apelante a ocorrência de cerceamento de defesa, pois houve o julgamento antecipado da lide sem

oportunidade para produzir prova (artigo 5º, LV, CF), aduzindo, no mérito, que mesmo as provas produzidas

deixaram de ser consideradas pela sentença, sobretudo os pareceres técnicos que apontaram para a ilegalidade da

correção, não podendo ser reconhecida a validade sem apreciar as provas ou permitir a produção de outras provas;

a discricionariedade não pode autorizar práticas abusivas e inconstitucionais, segundo a jurisprudência, e a falta de

razoabilidade equivale à falta de motivação; não discutiu a ilegalidade dos critérios de correção previstos no item

10.3 do edital, mas a falta de motivação na correção da questão 4 para exercer o próprio direito de defesa e

contraditório, não se tratando de fundamentação sucinta, mas inexistente; a utilização de símbolos (SDC, COV),

sem qualquer indicação das razões que conduziram a tal anotação e considerando ainda a subjetividade da análise

e o registro apenas da pontuação máxima aplicável, demonstra a falta de motivação da correção, que foi reiterada

na resposta dada ao recurso administrativo, no qual a referência a outros dados de atribuição de nota final não foi

esclarecida; a sentença nada disse quanto a tais alegações e provas, embora se trate de ato inconstitucional porque

desmotivado e não amparado pela discricionariedade administrativa; a jurisprudência do STJ é favorável à

pretensão (RMS 33.825), condenando a correção subjetiva e lacônica; pelo que cabível a reforma.

Com contrarrazões subiram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundada a alegação de cerceamento, pois o apelante sequer indicou a prova, cuja

produção foi prejudicada em razão do julgamento antecipado da lide. Ademais, considerando a natureza da lide, a

prova cabível é exclusivamente documental, sujeita à produção com a inicial, de modo a remanescer, no

julgamento, apenas matéria de direito, autorizando, pois, o julgamento antecipado da lide.

No mérito, verifica-se, desde logo, que o pedido formulado jamais poderia ser acolhido, ainda que comprovada a

nulidade da correção da questão da prova escrita, pois eventual falta de motivação não poderia acarretar atribuição

de nota máxima ou suficiente à aprovação do candidato para efeito de nomeação, tal qual pretendido, mas apenas,

e quando muito, a determinação judicial de nova correção ou de motivação da correção feita.

Consta dos autos que a questão 4 da prova discursiva 2, tratando de matéria de segurança e saúde do trabalho,

envolveu o exame de conteúdo, para o qual prevista a nota máxima de até 12 pontos, e o exame do uso do idioma,

com a nota máxima de até 8 pontos (f. 65/6). O autor logrou 3 pontos na avaliação de conteúdo e 4,25 na

avaliação do uso do idioma (f. 67). A resposta discursiva do autor à tal questão, que envolvia narrativa da

legislação, e 4 perguntas (letras "a", "b", "c" e "d"), encontra-se nos autos, registrando-se anotações do

examinador referentes ao desempenho no uso do idioma, considerando aspectos textuais à luz da simbologia

própria (SDS: sintaxe de construção - coesão prejudicada; e COV: clareza, concisão, unidade temática/estilo,

coerência, propriedade vocabular, paralelismo semântico e sintático, f. 66 e 68/9).

Quanto à correção do aspecto de conteúdo, restou esclarecido que foi atribuído nota 3 à resposta da questão 4

porque "a banca avaliadora corrigiu a prova de acordo com os critérios técnicos previstos no edital, concluindo

que o atendimento à capacidade de argumentação: 25% de aproveitamento (1 ponto), sequência lógica de

conteúdo: 0% do aproveitamento (0 pontos), alinhamento com o tema: 50% do aproveitamento (1 ponto) e

cobertura dos tópicos analisados: 25% de aproveitamento (1 ponto)" (f. 70).

Em Juízo, o autor juntou "laudo acadêmico", pelo qual o professor da disciplina de Direito do Trabalho,

subscritor, afirmou que a nota 3 atribuída "é consentânea com um nível de resposta baixíssimo, no qual o

candidato não possuísse qualquer capacidade de articular de forma lógica e sequencial seus argumentos e

fosse desprovido de praticamente qualquer conhecimento sobre os temas solicitados, o que não ocorreu de

fato" (f. 74). A opinião do expert não envolveu, como evidente, a atribuição de nota alternativa, muito menos

concluiu pela aprovação do candidato no certame no número de vagas existentes para fins de nomeação ao cargo.

O mesmo deve ser observado com relação às opiniões técnicas quanto à correção da questão 4 sob o aspecto do

uso do idioma (f. 76/80).

Trata-se, contudo, de impugnação ao critério de correção que, por si, não tem objetividade, envolvendo juízo de

valor sobre conteúdo de resposta às questões formuladas, reforçando o entendimento no sentido de que a correção

de provas, sobretudo discursivas, exige motivação, mas não permite substituição do critério e solução dados pela

APELANTE : EDUARDO LOURENCO MACAGNANI

ADVOGADO : SP087104 CELSO SPITZCOVSKY e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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banca examinadora, com lastro no edital, por outros firmados extrajudicialmente ou mesmo judicialmente.

Nem serve como fundamento ao pedido o precedente firmado no RMS 33.825 pelo Superior Tribunal de Justiça,

pois neste julgado foi impugnado o critério de avaliação contido no edital, o que não se fez no caso dos autos; não

houve motivação contemporânea, o que ocorreu aqui através da fundamentação dada no julgamento do recurso; o

candidato foi eliminado por apenas 0,5 ponto e pleiteou pontuação mínima aplicável à prova, suficiente à

classificação, ao passo que o autor logrou, na questão 4, nota 3, sendo que sua pontuação final foi 329 pontos (f.

168), muito distante do último classificado dentro do número de vagas (posição 234, nota final 348,50, f. 162/5) e

além do último classificado fora do número de vagas (posição 457, nota final 332,65, f. 165/7), o que demonstra a

manifesta impertinência do precedente em referência.

Houve, portanto, motivação, não sendo viável a discussão judicial em torno da improcedência dos critérios de

avaliação levados a efeito pela banca examinadora, tanto que o autor não adentrou no respectivo "mérito",

levantando apenas a falta de motivação como fundamento para a nulidade da correção de tal questão, porém indo

muito além na formulação do pedido, pois, ultrapassando os limites da correlação lógica, postulou, após o

reconhecimento da nulidade, não a indicação da motivação da nota pela banca, até porque esta já foi dada e consta

dos autos, e nem a realização de nova correção da questão 4, mas, desde logo, a sua aprovação no concurso

público com nomeação ao cargo, ainda que de forma provisória na antecipação de tutela, mas com confirmação no

exame do mérito, independentemente de atribuição de qualquer outra nota substitutiva ao 3, que foi dado pela

banca examinadora e confirmada no recurso administrativo julgado.

Tal pedido, como evidenciado, significaria desclassificar candidato, cujo resultado foi homologado na posição 234

com 348,50 pontos, e, além disto, prejudicar outros 235 candidatos que foram classificados, embora fora do

número de vagas disponibilizadas, o que não se afigura possível jurídica e materialmente.

Cabe destacar que o autor, contra o indeferimento de antecipação de tutela no feito em referência, interpôs o AI

0031800-75.2010.4.03.0000, ao qual se negou seguimento, sem recurso e com trânsito em julgado em fevereiro de

2011, com ampla citação de jurisprudência consolidada contrariamente à tese do autor, então agravante, e ora

apelante.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação proposta para o reconhecimento do direito à isenção do imposto

de renda, em decorrência de neoplasia maligna, a partir do requerimento administrativo, para efeito de repetição.

Alegou, em suma, que (1) recebe benefício de pensão por morte, além do benefício complementar, em decorrência

da morte de seu marido; (2) é portadora de moléstia grave denominada neoplasia maligna, tendo em 2005

realizado cirurgia para extrair um rim, enquadrando-se na hipótese do artigo 6º, XIV, da Lei 7.713/1988; (3) em

julho/2007 solicitou junto ao INSS a isenção do IRPF que é descontado do seu benefício, mas foi indeferido, pois

não se enquadra na regra do artigo 30 da Lei 9.250/1995; (4) "a perícia realizada pelo INSS não reconheceu a

moléstia da Requerente, ignorando o atestado médico apresentado pela mesma, onde o médico relatou o

2011.61.27.001262-9/SP
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acompanhamento da doença e descreveu o quadro clínico em que a Requerente se encontra"; e (5) restou

comprovado que foi acometida por neoplasia maligna, com a remoção de um dos rins em 2005, e que as

consequências da doença permaneceram por toda sua vida, necessitando de acompanhamento médico e tratamento

de forma permanente, o que lhe garante a isenção do imposto de renda, nos termos da legislação de regência.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a isenção do imposto de renda sobre os

proventos de pensão e benefício complementar, no período entre julho/2007 e junho/2010; e condenar a ré a

restituir os valores recolhidos indevidamente a tal título, no período mencionado, com atualização monetária pela

taxa SELIC, fixada sucumbência recíproca.

Apelou a PFN, alegando, em suma: (1) é indispensável ser a beneficiária portadora de uma das moléstias previstas

na legislação específica, e o laudo pericial emitido por médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios; (2) "no caso em tela, observa-se que há deficiência com relação ao último requisito - laudo

oficial"; e (3) a isenção deve ser interpretada de forma literal, nos termos do artigo 111, II, do Código Tributário

Nacional.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75

da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que estão isentos de imposto de renda os

proventos de aposentadoria e reforma, e os valores relativos a pensões, quando os respectivos titulares forem

portadores de moléstias graves, nos casos estritamente especificados (numerus clausus) e nas condições previstas

no artigo 6º, XIV e XXI, da Lei 7.713/1988, admitida a comprovação pelos meios regulares de prova, com a

observância do princípio do livre convencimento motivado.

Neste sentido, os seguintes precedentes, dentre outros:

 

RESP 1.116.620, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 25/08/2010: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO.

SERVIDOR PÚBLICO PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º DA LEI 7.713/88 COM

ALTERAÇÕES POSTERIORES. ROL TAXATIVO. ART. 111 DO CTN. VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO

EXTENSIVA. 1. A concessão de isenções reclama a edição de lei formal, no afã de verificar-se o cumprimento

de todos os requisitos estabelecidos para o gozo do favor fiscal. 2. O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei

7.713/88, com as alterações promovidas pela Lei 11.052/2004, é explícito em conceder o benefício fiscal em

favor dos aposentados portadores das seguintes moléstias graves: moléstia profissional, tuberculose ativa,

alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação,

síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. Por conseguinte, o rol contido no referido

dispositivo legal é taxativo (numerus clausus), vale dizer, restringe a concessão de isenção às situações nele

enumeradas. 3. Consectariamente, revela-se interditada a interpretação das normas concessivas de isenção de

forma analógica ou extensiva, restando consolidado entendimento no sentido de ser incabível interpretação

extensiva do aludido benefício à situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com

o estatuído pelo art. 111, II, do CTN. (Precedente do STF: RE 233652 / DF - Relator(a): Min. MAURÍCIO

CORRÊA, Segunda Turma, DJ 18-10-2002. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no REsp 957.455/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 09/06/2010; REsp 1187832/RJ, Rel.

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; REsp 1035266/PR,

Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 04/06/2009; AR

4.071/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

18/05/2009; REsp 1007031/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

12/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 819.747/CE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 27/06/2006, DJ 04/08/2006) 4. In casu, a recorrida é portadora de distonia cervical

(patologia neurológica incurável, de causa desconhecida, que se carcateriza por dores e contrações musculares

involuntárias - fls. 178/179), sendo certo tratar-se de moléstia não encartada no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. 5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

AGA 1.300.935, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 20/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE PENSÃO

PAGA A PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA. MOLÉSTIA GRAVE COMPROVADA. 1. A

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que o comando do art. 30 da Lei 9.250/95, reproduzido pelo

§ 4º do art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 3.000/99, não pode limitar a

liberdade que o Código de Processo Civil confere ao magistrado na apreciação das provas constantes dos
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autos, razão pela qual o benefício de isenção do Imposto de Renda pode ser confirmado quando a moléstia

grave for constatada por outros meios de prova. 2. Não há falar em violação dos arts. 2º, 97 e 103-A da

Constituição Federal, e da Súmula Vinculante 10/STF, uma vez que esta Corte não declarou a

inconstitucionalidade do art. 30 da Lei 9.250/95, reproduzido pelo § 4º do art. 39 do Regulamento do Imposto

de Renda aprovado pelo Decreto 3.000/99, mas apenas entendeu que o magistrado pode se valer de outras

provas para confirmar o direito ao benefício isentivo na hipótese. 3. Agravo regimental não provido."

 

Na espécie, embora o pedido administrativo da autora tenha sido indeferido, com a conclusão de que a moléstia "

não se enquadra na legislação, baseado na fundamentação legal Lei 9.250/95 art. 30, firmada pelo Médico Perito

deste Instituto" (f. 17), verifica-se que o requisito do laudo oficial (artigo 30 da Lei 9.250/95), segundo decidiu o

Superior Tribunal de Justiça, é impositivo para a Administração, mas, em Juízo, podem ser considerados outros

dados, como o laudo judicial, de julho/2012, confirmando que a autora foi acometida por um adenocarcinoma do

rim em 2005, com a extração do órgão em 06/06/2005, com acompanhamento médico até 2010, ano em que

recebeu alta, e que atualmente não há patologias associadas e comorbidades (f. 123/5), de modo que resta

inequívoco o direito da autora à isenção, nos termos da sentença proferida.

A propósito do fundo probatório necessário para o exame de tal pretensão, o seguinte precedente superior:

 

AGRESP 1.160.742, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 29/04/10: "AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. CARDIOPATIA

GRAVE. LIBERDADE DO JUIZ NA APRECIAÇÃO DAS PROVAS. 1. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a determinação do artigo 30 da Lei nº 9.250/95 destina-se à

Fazenda Pública, podendo o magistrado valer-se de outras provas produzidas (Código de Processo Civil,

artigos 131 e 436). 2. Não estando o magistrado adstrito aos laudos médicos oficiais, descabe censura ao

acórdão que, de acordo com outras provas dos autos e o livre convencimento, julgou comprovada a existência

de cardiopatia grave que isenta a autora do imposto de renda. 3. Agravo regimental improvido."

 

Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada:

 

AC 2006.61.00022152-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 20/09/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. ISENÇÃO.

CARDIOPATIA GRAVE. DIAGNÓSTICO MÉDICO COMPROVADO. IDADE AVANÇADA. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que não é necessário que o servidor esteja

aposentado por doença grave para a isenção do IRPF, pois a isenção decorre apenas da identificação da

própria existência do quadro médico, daí porque possível a retroação dos efeitos do benefício fiscal até a data

em que apurada a efetiva existência da moléstia legalmente autorizadora. 2. Assente, outrossim, que não se

exige, em Juízo, que o laudo seja oficial, mas que exiba idoneidade à luz do conjunto probatório e, tal análise

foi feita no caso concreto, convergindo as provas a favor da pretensão do autor, não havendo que se cogitar,

portanto, de laudo oficial para fixar o termo inicial para a aplicação do favor legal. 3. Na espécie, o prontuário

médico do autor, composto de atestados de tratamento médico contínuo, receita de medicamentos usados e

relatório do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, confirma o

diagnóstico de cardiopatia grave, o que, associado à idade avançado do autor, 82 anos, prova, pelos próprios

reflexos mais graves da doença sobre o estado geral do paciente, a necessidade, pertinência e justiça da isenção

fiscal pleiteada. 4. Evidencia-se, de outro lado, que a apelação fazendária, objeto da decisão agravada, não

impugnou a conclusão da sentença acerca da presença do quadro médico na data do pedido administrativo,

mesmo porque a tese fazendária foi a de que seria necessário laudo oficial, em contraposição, porém, ao

consagrado na jurisprudência, assim demonstrando a manifesta improcedência do pedido de reforma. 5.

Agravo inominado desprovido."

 

Configurada a existência de indébito fiscal, resta evidente o direito à repetição.

Em relação aos consectários legais, a sentença decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da aplicação exclusiva, no período em questão, da taxa SELIC (v.g.: RESP 1.111.175, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/2009).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001655-85.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada para afastar o ISS da base de cálculo do PIS/COFINS.

A sentença julgou procedente o pedido "para declarar a inexistência de relação jurídica-tributária que imponha

ao autor o recolhimento de PIS e COFINS incidente sobre os valores devidos a título de ISS, assim como

autorizar a compensação ou restituição, a critério da parte autora, após o trânsito em julgado, dos valores

recolhidos indevidamente a partir do ajuizamento, corrigidos, exclusivamente, pela taxa SELIC, a partir do

pagamento indevido, devendo ser observadas as regras legais e infralegais acerca da compensação"; fixando

verba honorária de R$ 2.000,00 e reembolso das custas processuais adiantadas pela parte autora.

Apelou, a União, alegando, em síntese, a validade da tributação.

Com contrarrazões, vieram os autos à esta Corte.

DECIDO

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Embora a hipótese verse, exclusivamente, sobre a inclusão do ISS na base de cálculo do PIS/COFINS, é

pertinente, na solução do caso concreto, destacar a jurisprudência firmada na questão do ICMS, considerando a

identidade de fundamentação e tratamento da controvérsia.

A propósito, cabe destacar que se encontra, atualmente, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem

cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na

base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº

762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG):

 

"O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o

art. 195, I, b, da CF ["Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a

ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento"] - v. Informativos 161 e 437.

Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso

extraordinário. De início, deliberou pelo prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame

conjunto com a ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR (com

repercussão geral reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora

para a solução do caso, tendo em conta que a análise do processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse

interregno, teria havido alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se

limitasse ao recurso em questão, sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o

Tribunal entendeu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS

não refletiria a riqueza obtida com a realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento.

Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que o

montante do ICMS integraria a base de cálculo da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de

imposto indireto que se agregaria ao preço da mercadoria. O segundo pontuava que a COFINS não incidiria
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sobre a renda, e nem sobre o incremento patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que

viabilizassem a operação, mas sobre o produto das operações, da mesma maneira que outros tributos como o

ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por lei ou por norma constitucional se poderia excluir qualquer

fator que compusesse o objeto da COFINS. RE 240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2014. (RE-240785)"

 

A despeito de entendimento contrário anteriormente firmado, aderi à solução firmada pela Suprema Corte, com

base no julgado supra, conforme pode ser visto a partir do seguinte acórdão:

 

AMS 2013.61.00.022120-6, Rel. Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, DJF3 21/10/2014:

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO. POSSIBILIDADE.

COMPENSAÇÃO DEFERIDA. 1. A base de cálculo do PIS e da COFINS é o faturamento, compreendido

como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação e

classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou

alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das Leis nºs. 10.637/2002

e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda Constitucional nº 20/98). 2. O Supremo Tribunal Federal, em

julgamento ainda não encerrado (RE nº 240.785-2/MG), sinaliza no sentido da configuração de violação ao

art. 195, I, da CF, ao fundamento de que a base de cálculo da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos

valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a

realização da operação, e não sobre ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento (Informativo nº 437, do

STF). 3. Esse fundamento alcança a contribuição para o PIS, tendo em vista que sua base de cálculo também é

o faturamento, compreendido como sinônimo de receita bruta. 4. A impetrante faz jus à compensação dos

valores indevidamente recolhidos a título de PIS e COFINS sobre a parcela correspondente ao ICMS, no

período dos cinco anos que antecedem a propositura desta ação, cuja regência será da lei em vigor na data da

propositura da ação, a partir do trânsito em julgado da sentença. 5. Apelação provida".

 

Cumpre acolher, pois, a orientação da Turma, firmada a propósito do ISS e ICMS, em conformidade com

precedentes, dentre os quais:

 

AC 0023169-44.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, D.E. 25/02/2013: "TRIBUTÁRIO. PIS E

COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS E DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES.

COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. 1. O ICMS não deve ser

incluído na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre a

questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2. 2. Embora o referido

julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que será

adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. O ISS - que como o ICMS não se consubstancia em faturamento, mas sim em ônus fiscal - não deve,

também, integrar a base de cálculo das aludidas contribuições. 4. A parte que pretende a compensação

tributária, deve demonstrar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior. 5. Na

ausência de documento indispensável à propositura da demanda, deve ser julgado improcedente o pedido, com

relação ao período cujo recolhimento não restou comprovado nos autos. 6. Deve ser resguardado ao

contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido na via administrativa (REsp n.

1137738/SP). 7. A não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é matéria de direito que não

demanda dilação probatória. O pedido de compensação soluciona-se com a apresentação das guias de

recolhimento (DARF), que prescinde de exame por perito. 8. Precedentes. 9. Apelo parcialmente provido."

Procedente o pedido declaratório formulado, porém não prevalece o restante da sentença, no que deferiu

compensação ou restituição, pedidos que não constaram da inicial, acarretando, portanto, julgamento ultra petita,

com violação ao princípio da congruência.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou

provimento parcial à remessa oficial para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000529-80.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação à sentença de parcial procedência do pedido, pela qual declarada "nulidade do ato decisório

de imputação de multa à autora no processo administrativo PAI nº 00.515/2001/DCPQ/CGPRE/DECOR.

Mantidos todos os demais atos administrativos, inclusive a autuação da autora, a União fica impedida, até que

nova penalidade lhe seja aplicada, de inscrever o nome da autora no CADIN ou inscrever o débito que ora se

desconstitui em dívida ativa. Condeno a União Federal em custas em reposição e honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigidos monetariamente desde o ajuizamento da ação".

Apelou a AGU, alegando que a PRF agiu conforme a lei e a multa e a inscrição no CADIN são consectários da

infração praticada; não houve vício na edição do Decreto 5.913/2006; o cadastro no CADIN é previsto e regulado

pela Lei 10.522/2002, e ainda não foi feito em relação à autora; a Lei 10.357/2001 não foi aplicada

retroativamente, na medida em que o licenciamento já era previsto na Lei 9.017/1995 (regulamentada pelos

Decretos 1.646/1995 e 2.036/1996), sendo que a Lei 10.357/2001 foi regulamentada pelo Decreto 4.262/2002 e

Portaria 1.274/2003; a autora foi autuada por exercer atividade sujeita a controle sem ter a devida licença ou

autorização do órgão competente, incorrendo no artigo 14 da Lei 10.357/2001; a multa foi aplicada em R$

2.600,00, conforme gradação legal, sendo próxima do valor mínimo a despeito da gravidade da infração, inclusive

pela quantidade de produtos adquiridos sem autorização ou licença; e a verba honorária deve ser reformada e

deveria ter considerado o artigo 21, CPC, com compensação entre as partes.

Com contrarrazões subiram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a sentença reconheceu a constitucionalidade da lei que instituiu o CADIN, afastou a pretensão de

aplicação da penalidade de advertência e, quanto à discussão em torno da Lei 10.357/2001, declarou que a multa

foi aplicada de forma retroativa, com base no valor mínimo da lei nova, que era maior do que o valor mínimo da

lei anterior, vigente ao tempo dos fatos, gerando retroação prejudicial (Lei 9.017/1995).

A despeito da motivação específica, que redundou no julgamento de parcial procedência do pedido, a apelação

defendeu o registro no CADIN e alegou, quanto à Lei 10.357/2001, não ter havido aplicação retroativa, pois a

infração, consistente na falta de licenciamento da empresa para operações pelas quais foi autuada, já estava

prevista na Lei 9.017/1995, regulamentada pelos Decretos 1.646/1995 e 2.036/1996, aduzindo que a multa foi

aplicada em R$ 2.600,00 conforme gradação legal, próxima do valor mínimo cominado, embora se tratasse de

infração grave, inclusive pela quantidade de produtos comercializados.

Como se observa, as razões fazendárias encontram-se dissociadas da sentença, pois esta declarou ilegal a multa

não porque faltasse previsão na Lei 9.017/1995 da conduta infracional e, assim, tenha havido aplicação retroativa

da Lei 10.357/2001. O fundamento da sentença foi distinto e específico, consistente no fato de que o valor da

multa, para efeito de cominação, teve como parâmetro a lei nova, em detrimento da lei vigente ao tempo dos fatos,

acarretando prejuízo, pois esta previu sanção em limites mais brandos do que a estipulada naquela que foi

considerada, na autuação, para chegar-se ao valor de R$ 2.600,00.

Frente a tal fundamentação, não houve impugnação específica, mas, sim, genérica e dissociada, pois a apelação

sustentou que não houve retroação da Lei 10.357/2001, vez que a falta de licenciamento para realizar as

mencionadas operações já configurava infração na Lei 9.017/1995, deixando, assim, de tratar da questão essencial,

referente à diferenciação quanto ao valor da multa, previsto na lei anterior e posterior aos fatos praticados, sobre o

qual recaiu a conclusão no sentido da retroação da lei mais gravosa.

Assim, dissociadas as razões da apelação resta inviável o exame do pedido de reforma, pois tal vício equivale à

falta de motivação recursal, tornando inepto o recurso.

Quanto à sucumbência, tem razão a apelante, pois a sentença julgou procedente em parte o pedido, apenas para

anular o ato decisório de imputação da multa, sem prejuízo da autuação pela prática da infração, suspendendo
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inscrição no CADIN até que nova penalidade seja aplicada, revelando, portanto, que houve sucumbência recíproca

das partes, sem decaimento mínimo de qualquer delas, o que, inclusive, chegou a ser cogitado na sentença dos

embargos de declaração (f. 217), daí porque não pode prevalecer a condenação exclusiva da apelante, já que o

artigo 21, caput, CPC, prevê a distribuição da sucumbência. Assim, deve ser a sentença reformada, neste ponto,

para reconhecer a sucumbência recíproca entre as partes, arcando cada qual com a verba honorária do respectivo

patrono, com o rateio das custas.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, conheço em parte da apelação e, no que

conhecida, dou-lhe provimento para fixar a sucumbência recíproca entre as partes, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014428-12.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza
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de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº. 12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal

em análise foi ajuizada em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido

por nova lei que impõe limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Cabe assinalar que a Turma já adotou essa orientação, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AC 0022471-20.2010.4.03.6182, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, D.E de 30/07/2014: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

RECURSO PROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 2. Além disso, consolidada a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 8º da Lei

12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 3. Caso em que a

ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada, como
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postulado pelo conselho. 4. Agravo inominado provido."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004820-06.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Determino a retirada de pauta.

Trata-se de apelação contra sentença de procedência de anulatória de multas de trânsito, alegando a apelante que a

sentença adotou argumentação diversa da veiculada para reconhecer que a velocidade permitida no trecho era de

110 km/h; as placas sinalizadoras anteriores apontam velocidades de 90 e 100 km/h, mas no trecho a velocidade

absoluta permitida era de 90 km/h, fixada para evitar acidentes; as Resoluções 79/1998 e 141/2002 foram

revogadas pela Resolução CONTRAM 146/2003, que trata de requisitos para autuação no artigo 2º, em

conformidade com o artigo 280 do CTB, tendo sido observada pelos autos lavrados contra o autor, não padecendo

de qualquer vício ou ilegalidade; a Lei Paulista 10.553/2000, sobre aferição de equipamento eletrônico, foi

declarada inconstitucional pela Suprema Corte (ADI 2.328-4); a prova da infração decorre da aferição por

equipamento eletrônico, gozando o ato de presunção a seu favor, além do que foram juntados laudo de aferição do

INMETRO e Estudo Técnico para Instalação de Instrumentos ou Equipamentos Medidores de Velocidade na BR

116 em Guarulhos; o autor exerceu contraditório e ampla defesa sem lograr a comprovação de qualquer

ilegalidade nas autuações; o próprio autor reconheceu a existência de placa sinalizadora de 90 km/h; a instalação

de equipamentos eletrônicos para monitorar velocidade somente ocorre depois de estudos técnicos e implantação

de sinalização no local; no trecho km 226 + 50 metros existem placas sinalizadoras de velocidade; e, enfim, o

licenciamento do veículo depende de prévia quitação das multas, conforme artigo 131, § 2º, CTB.

Com contrarrazões subiram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da sentença apelada (f. 244/9):

"Trata-se de Ação Ordinária inicialmente proposta no Juizado Especial Federal por João Celso do Prado

Oliveira, objetivando o reconhecimento da nulidade das multas de trânsito que lhe foram impostas por trafegar

em velocidade acima da permitida.

O autor é proprietário do veículo MMC Pajero Sport HPE - Utilitário - Misto, ano 2009, cor prata, placa

EAA7756-SP, licenciado no Município de Vargem Grande Paulista. Foi notificado, via postal, quanto ao

cometimento de infrações de trânsito capituladas no artigo 218, inciso I, do CTB, tendo-lhe sido impostas

multas que somam R$ 408,60 e implicam em aproximadamente 24 pontos na sua carteira de motorista.

Alega que o local em que foi supostamente surpreendido em velocidade acima da regular, KM

2010.63.01.004820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : JOAO CELSO DO PRADO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP262221 ELAINE SHIINO NOLETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048200620104036301 22 Vr SAO PAULO/SP
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226+50m/SP/Norte da BR 116, não é corretamente sinalizado, havendo placas com indicações de velocidade

divergentes, ora 90 Km/h, ora 110 Km/h. Consigna que em todas as oportunidades em foi autuado pelo

cometimento da infração estava abaixo dos 110 Km/h indicados como limite máximo para os veículos de

passeio( leves).

Aduz, ainda, que o auto de infração deveria estar acompanhado de laudo de aferição do equipamento

eletrônico nos termos do artigo 1º da Lei Estadual 10553/00, razão pela qual sua ausência o torna nulo.

Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/56.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido pela decisão de fls. 58/59, mantida às fls. 63 e 67.

Posteriormente este pedido foi parcialmente deferido pela 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo ( fls.205/207), determinando o depósito judicial das multas questionadas, como condição para a

suspensão da respectiva exigência e dos efeitos das autuações, inclusive para fins de licenciamento, pontuação

em carteira e alienação, até ulterior decisão judicial. Esta decisão foi confirmada pelo Acórdão de fls. 211/215

(autos n.º 2010.63.01.016210-0,) a qual fica ratificada nesta sentença. 

A União contestou o feito às fls. 77/95. Preliminarmente, alegou a incompetência absoluta do Juizado Especial

Federal e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação.

A decisão de fls. 216/218 reconheceu a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal e determinou a

remessa dos autos a uma das varas cíveis da Capital.

Redistribuídos os autos a esta 22ª Vara Cível Federal, foi a parte autora instada ao recolhimento das custas, ao

que deu cumprimento às fls. 231/232, e à apresentação de réplica, constante das fls. 234/239.

É o relatório. Decido.

Como a preliminar de incompetência do JEF foi acolhida, passo ao exame do mérito, ante à inexistência de

outras preliminares.

A parte autora alega a nulidade do auto de infração, ante do descumprimento do artigo 1º da Lei Estadual

10553/00. Afirma que ao contrário do determinado por esta lei, o auto de infração veio desacompanhado de

laudo de aferição do equipamento eletrônico, razão pela qual seria nulo.

Observo, contudo, que a Lei 10.553/00 foi declarada inconstitucional pelo STF no julgamento da Ação Direta

de Inconstitucionalidade n.º 2.328-4:

ADI 2328 / SP - SÃO PAULO 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA

Julgamento: 17/03/2004 Órgão Julgador: Tribunal Pleno

Publicação 

DJ 16-04-2004 PP-00052 EMENT VOL-02147-02 PP-00363

Parte(s) 

REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVDA. : PGE-SP - ROSALI DE PAULA LIMA

REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ementa 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO.

FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA. MULTA. COMPETÊNCIA DA UNIÃO. INCONSTITUCIONALIDADE

MATERIAL. 1. É da competência exclusiva da União legislar sobre trânsito e transporte, sendo necessária

expressa autorização em lei complementar para que a unidade federada possa exercer tal atribuição (CF,

artigo 22, inciso XI e parágrafo único). 2. Não tem competência o Estado para legislar ou restringir o alcance

de lei que somente a União pode editar (CF, artigo 22, XI). Ação direta de inconstitucionalidade julgada

procedente.

Observação 

Votação: unânime.

Resultado: Procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei 10553, de 11.05.2000 do Estado de São

Paulo. (grifei)

Acórdãos citados: ADI-1592-MC, ADI-1592-MC, ADI-1991-MC, ADI-2064-MC, ADI-2101, ADI-2137-MC

(RTJ-173/490), ADI-2338-MC, ADI-2407, ADI-2432-MC.

Número de páginas: (08). Análise:(MSA). Revisão:(RCO).

Inclusão: 15/06/04, (SVF).

Assim, não se caracteriza a nulidade alegada.

No que tange à sinalização da via, observo que a foto constante à fl. 32 indica de forma clara o limite de

velocidade previsto no trecho fiscalizado da rodovia BR-116, qual seja, 110 Km/h para veículos leves e 90 Km/h

para veículos pesados.

Este limite de velocidade guarda correspondência com a norma geral contida no artigo 61 do Código de

Transito Brasileiro para os casos em que não há sinalização, o que demonstra a sua razoabilidade:

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de sinalização, obedecidas suas
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características técnicas e as condições de trânsito. 

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:

(. . .)

II - nas vias rurais:

a) nas rodovias:

1) 110 (cento e dez) quilômetros por hora para automóveis, camionetas e motocicletas; (Redação dada pela Lei

nº 10.830, de 2003)

2) noventa quilômetros por hora, para ônibus e microônibus;

3) oitenta quilômetros por hora, para os demais veículos;

b) nas estradas, sessenta quilômetros por hora.

(. . .)

Os autos de infração acostados às fls. 99/104 demonstram de forma clara que em nenhum momento o autor

ultrapassou o limite de 110 Km/h previsto na sinalização para os veículos leves. Constam ainda dos autos que

no equipamento da fiscalização o limite de velocidade registrado como permitido era 90 KM/h, enquanto que

na placa sinalizadora este limite estava indicado apenas para os veículos pesados ( para os leves a indicação do

limite era de 110Km/h).

Assim, para o deslinde do feito torna-se importante avaliar qual a classificação do veículo conduzido pelo

autor, se leve ou se pesado.

A Resolução CONAMA n.º 15, de 13 de dezembro de 1995, alterada pela Resolução 242 de 1998, estabelece a

classificação dos veículos automotores. Confira-se:

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de

1990 e suas alterações, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e, considerando que a emissão de

poluentes por veículos automotores contribui para a contínua deterioração da qualidade do ar, especialmente

nos centros urbanos; Considerando a necessidade de contínua atualização do Programa de Controle da

Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE; 

Considerando a produção nacional e as importações de veículos automotores, juntamente com a necessidade

de harmonização tecnológica internacional, resolve: 

Art. 10 - Estabelecer para o controle da emissão veicular de gases, material particulado e evaporativa, nova

classificação dos veículos automotores, a partir de 1º de janeiro de 1996. 

§ 1º Veículo leve de passageiros: veículo automotor com massa total máxima autorizada até 3856 kg e massa

do veículo em ordem de marcha até 2720 kg, projetado para o transporte de até 12 passageiros, ou seus

derivados para o transporte de carga. 

§ 2º Veículo leve comercial: veículo automotor não derivado de veículo leve de passageiros com massa total

máxima autorizada até 3856 kg e massa do veículo em ordem de marcha até 2720 kg, projetado para o

transporte de carga, ou misto ou seus derivados, ou projetado para o transporte de mais que 12 passageiros, ou

ainda com características especiais para uso fora de estrada. (grifei)

Como um veículo similar ao do autor pesa cerca de 2.000 KG e se destina exclusivamente ao transporte de

cinco passageiros e bagagens, conclui-se que pode ser classificado como leve de passageiros ( trata-se do

veículo Mitisubishi Pajero Sport HPE, conforme documento de licenciamento de fl. 18)

Ademais, a Deliberação n.º 86 de 25.11.2009 e, posteriormente, a Resolução n.º 340 de 25.02.2010, que

acrescentou os parágrafos 5º a 7º ao artigo 5º da Resolução CONTRAN n.º 146 de 27.08.2003, classificaram

como veículos leves: ciclomotor, motoneta, motocicleta, triciclo, quadriciclo, automóvel, utilitário caminhonete

e camioneta. 

Assim, por qualquer ângulo que se analise, a Pajero Sport HPE é um veículo leve. Por outro lado, observo,

ainda, que em momento algum a União trouxe aos autos qualquer argumento que justificasse a divergência

entre o limite de velocidade indicado na sinalização da via e aquele registrado no equipamento de fiscalização.

Ao contrário, limitou-se a registrar que conforme informações prestadas pelo Departamento de Polícia

Rodoviária Federal, fls. 96/97, "as sinalizações e instalações dos equipamentos de que trata a ação supracitada

são de responsabilidade da ANTT, conforme artigo 24, inciso III, e artigo 90, 1º, do Código de Trânsito

Brasileiro, tendo sido implementadas pela Concessionária da Rodovia Presidente Dubra S.A. conforme cópia

do Estudo Técnico anexo".

Portanto, a existência de falhas na sinalização e na própria fiscalização, como ocorreu no caso dos autos, não

pode culminar com a penalização do motorista que observa as regras de trânsito sinalizadas na via. Nesse

sentido:

MULTAS DE TRÂNSITO. CANCELAMENTO. PLACAS DE SINALIZAÇÃO INEFICAZES. DEVER DO

PODER PÚBLICO NA CONSERVAÇÃO DA SINALIZAÇÃO. - Trata-se de apelação à sentença que julgou

improcedente o pedido, no qual pretende o autor o cancelamento de suas multas junto ao DNER, a fim de

realizar a vistoria de seu veículo no DETRAN/RJ. - Noticia o autor que foi multado diversas vezes por

"barreiras eletrônicas" ao trafegar pela BR 101, em razão de estar transitando em velocidade acima de 20%
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(vinte por cento) da permitida para o local. Entretanto, alega que a rodovia apresenta poucas placas de

sinalização e que as que existem encontram-se mal conservadas. - As fotos juntadas aos autos às fls. 254/258 -

que exibem a sinalização nos locais em que o apelante foi autuado por excesso de velocidade - demonstram

que, em que pese a sua presença, as mesmas apresentam-se ineficazes, haja vista a impossibilidade de qualquer

condutor ter a clareza das informações nelas contidas. - Dessa forma, sendo absolutamente ineficaz a

sinalização que identifica a fiscalização eletrônica que delimita a velocidade de tráfego na rodovia, resta

aplicável à hipótese o disposto no artigo 90, do Código Brasileiro de Trânsito, a saber: "não serão aplicadas as

sanções previstas neste Código por inobservância à sinalização quando esta for insuficiente ou incorreta." -

Recurso provido.(Processo AC 200251010054530; AC - APELAÇÃO CIVEL - 326505;Relator(a)

Desembargador Federal RICARDO REGUEIRA; Sigla do órgão TRF2; Órgão julgador SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA; Fonte DJU - Data::24/03/2006 - Página::298; Data da Decisão 15/03/2006; Data da

Publicação 24/03/2006)

Assim, há que se concluir pela ilegalidade dos autos de infração e das própria s multas aplicadas ao autor.

Isso posto, julgo procedente o pedido, para declarar a nulidade das multas de transito impostas ao Autor, de

nºs. 13777889, 13321858, 133307915 , 12940940 e 12660091, cujas cópias encontram-se às fls. 15/25 dos autos,

confirmando os termos da tutela antecipada concedida nos autos. Extingo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

............................................................................................................"

 

 

Como se observa, a ilegalidade das autuações, por falta de aferição do equipamento eletrônico, conforme previsto

em lei estadual, não foi acolhida pela sentença exatamente em razão da declaração de inconstitucionalidade do ato

normativo, remanescendo apenas a discussão quanto à ilegalidade da autuação por falta de sinalização regular

quanto ao limite de velocidade máximo no trecho da BR 116, km 226 + 50 metros.

Primeiramente, observa-se que a sentença não decidiu além ou fora do pedido, pois a questão do peso do veículo

foi levantada para fins de enquadrar o veículo num dos limites de velocidade cogitados, 110 ou 90 km/h, não

obstante a alegação da ré seja de que o valor absoluto, no trecho, era de 90 km/h, questão a ser examinada no

mérito, sem qualquer nulidade, portanto, da sentença, por falta de correlação com o pedido formulado.

No mérito, não existe dúvida, pela documentação juntada, de que se aferiu, por parte do veículo dirigido pelo

autor, velocidade superior a 90 km/h no trecho citado da BR 116. O próprio autor reconhece, ademais, o fato, mas

alegou que a ilegalidade das autuações estava na deficiência da sinalização, por falta de clareza e objetividade.

Embora tenha aludido a resoluções revogadas, a inicial tem fundamento no próprio Código de Trânsito Brasileiro,

em especial no artigo 80 e, ainda, no artigo 61, este mencionado pela sentença.

A legislação especial exige que a localização e a sinalização sejam dotadas de características capazes de informar,

eficientemente, os condutores, pedestres e demais usuários das vias públicas acerca de regras para a garantia da

segurança do trânsito. Assim, as placas sinalizadoras devem ser visíveis, legíveis, claras, objetivas e colocadas em

locais que permitam, sobretudo no caso de limite de velocidade, a identificação prévia e inequívoca das regras

aplicáveis, mesmo porque o objetivo da legislação é garantir a segurança do trânsito e não arrecadar recursos com

a prática de infração.

Nesse aspecto, embora a ré afirme que a instalação de equipamento de controle eletrônico de velocidade seja

sempre precedida de análise técnica e colocação de sinalização, não logrou demonstrar que, no trecho específico,

tenha sido cumprida a legislação, considerando que o autor juntou aos autos imagens fotográficas, indicando

existência de placas de sinalização com velocidade de 90 km/h para veículos pesados e de 110 km/h para veículos

leves, contra as quais não fez contraprova. A prova de que havia sinalização, regular e adequada, com a indicação

de velocidade menor, para o trecho específico, cabia à ré, que não se desincumbiu do ônus processual específico.

Note-se que a ré alegou que o autor confessou a infração, porém, na passagem específica da inicial, o que se

afirmou foi que, mesmo quando o limite de velocidade máxima passa de 110 para 90 km/h, a redução é abrupta e

feita por "pequenas e quase invisíveis placas colocadas sobre os viadutos que cortam a rodovia", o que é

contrário à legislação (f. 06). Trata-se de fato e alegação que não foram impugnados com narrativa ou prova capaz

de autorizar a reforma da sentença, no que concluiu pela procedência da anulatória, baseada exatamente na falta

de prova das infrações, ou seja, de que o autor violou limites máximos de velocidade previstos em regular

sinalização do trecho da rodovia federal (f. 248).

Além do mais, a sentença citou a jurisprudência firmada a propósito da matéria, ou seja, quanto à ilegalidade de

autuações com direito a cancelamento de multas de trânsito quando baseadas em placas de sinalização ineficazes

(f. 248).

Verifica-se, portanto, que a pretensão da ré, no sentido da reforma da sentença, é manifestamente contrária à prova

dos autos, não servindo meras alegações para autorizar a reversão do julgamento.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00019 CAUTELAR INOMINADA Nº 0025201-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a requerente sobre a contestação, em especial sobre as preliminares arguidas.

Intime-se

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053844-21.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Execução Fiscal - Existência de decisão judicial, transitada em julgado, a declarar isento o polo

executado da COFINS (PAF n. 10880 322660/99-84) - Extinção do feito sem julgamento de mérito - Manutenção

da r. sentença - Direito à obtenção de CND (art. 205, CTN) pelo particular em foco, desde que a inscrição em

causa constitua o único fator impeditivo a tanto - Improvimento à apelação

 

 

Cuida-se de recurso de apelação, em execução fiscal, deduzida pela Fazenda Nacional em face de Serviço Médico

Cirúrgico de São Paulo Ltda., objetivando a cobrança de crédito tributário referente à COFINS.

 

A r. sentença, fls. 102/103, acolhendo exceção de pré-executividade ofertada a fls. 102/103, extinguiu o feito, sem

resolução de mérito, declarando a nulidade da Certidão de Dívida Ativa n. 80.6.99.142700-96, tendo-se em vista a

2014.03.00.025201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REQUERENTE : ELOG S/A

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00127481220134036104 1 Vr SANTOS/SP

2000.61.82.053844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : SERVICO MEDICO CIRURGICO DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP152075 ROGERIO ALEIXO PEREIRA e outro

: SP182576 VÂNIA ALEIXO PEREIRA CHAMMA AUGUSTO

No. ORIG. : 00538442120004036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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existência de provimento judicial transitado em julgado, emanado dos autos do Mandado de Segurança n.

2001.61.00.001175-1, reconhecendo a isenção da parte executada em relação à COFINS. Condenada a parte

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00.

 

Apelação pública a fls. 106/109, bradando pela reforma da r. sentença, ao sustento de que a impetração invocada

combatia especificamente a COFINS referente ao interregno de abril de 1992 até janeiro de 1994, razão pela qual

aquele édito judicial não surtiria efeitos sobre o crédito em cobrança, relativo ao período de fevereiro de 1995 a

janeiro de 1996. Alega que, ainda que tenha havido erro do contribuinte na indicação do período atacado, impor-

se-ia a demonstração do indigitado equívoco, circunstância inocorrida aos autos. Dessa forma, sustenta o dever de

prosseguimento da execução, ante a presunção de certeza e liquidez de que goza o título em causa (art. 204, CTN).

 

Contrarrazões a fls. 115/122, ausentes preliminares.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental (inciso VIII de seu artigo 33).

 

É o relatório.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, c.c. §1º-A do Código de Processo Civil,

consoante o v. entendimento jurisprudencial sobre a matéria.

 

Ao início, dispensado o reexame, nos moldes do § 2º do art. 475, CPC, à vista do diminuto valor em execução (R$

7.801,08, fls. 02).

 

Em mérito, cinge-se a controvérsia deitada aos autos à exata limitação do alcance / abrangência da decisão

exarada aos autos do Mandado de Segurança n. 2001.61.00.001175-1.

 

Com efeito, da análise da peça exordial coligida aos autos, fls. 63/80, extrai-se límpido pretendeu a parte

impetrante, ora executada, através daquela ação, suspender a cobrança efetuada, verbis, "através da inscrição na

dívida ativa processo nº 10880 322660/99-84 e pelo lançamento fiscal de 29/09/200", fls. 79.

 

Não se ignora, por certo, que a empresa em cume tenha mencionado, a fls. 76, que a autoridade fiscal havia

intentado a cobrança da COFINS relativa ao período de "abril de 1992 até janeiro de 1994".

 

Tal fato não muda, por evidente, a amplitude do pedido deduzido no mandamus, o qual, como visto, abrangeu

indiscriminadamente a todos os créditos apurados através do PAF n. 10880 322660/99-84, sem peias, portanto,

conforme cristalino de fls. 79, item "a".

 

Destarte, não discorda a União de que o v. aresto lá proferido, transitado em julgado em 11/05/2009, fls. 93-v.,

deu provimento à apelação da parte impetrante, "no sentido de reconhecer a isenção da COFINS". Também não

discute o polo fazendário, em seu apelo, que a CDA em cobrança adveio do enfocado PAF n. 10880 322660/99-

84, consoante fls. 04/11.

 

De tanto, manifesto se revela que a decisão proferida no MS n. 2001.61.00.001175-1 irradiou efeitos sobre o

débito em prisma, portanto de total acerto a r. sentença extintiva, tal como lançada. 

 

Em suma, diante de tais robustos elementos, logra desconstituir a parte executada a cobrança em pauta, assim

alcançando afastar a inicial presunção relativa de sua legitimidade, por conseguinte pondo-se de rigor o

cancelamento da cobrança executiva, tal como fincado pela r. sentença.

 

Desta forma, embora os esforços jus-argumentativos da parte recorrente, tais não resultam em modificação do

quadro objetivamente constatado, assim naufragando a intenção recursal deduzida.

 

Por fim, assentado no Texto Constitucional o direito à obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV, alínea "b"), clara se

revela a classificação das certidões tributárias entre as espécies, quais sejam as puramente negativas, as puramente

positivas e as negativas por equiparação legal, também consagradas como positivas com efeito de negativa, isto na
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forma do art. 206 do CTN.

 

Assim sendo, prescreve cuidar de certidões puramente negativas o art. 205 do mesmo Estatuto: por conseguinte e

evidentemente, acesso a esta terá todo aquele que revelar a inexistência de débitos, perante o Estado.

 

Destarte, cancelado o título que aparelha a presente execução, límpido assista ao polo privado direito à obtenção

de Certidão Negativa de Débitos (art. 205, CTN), desde que ausentes outras dívidas, impeditivas a tanto.

 

Neste sentido, a v. jurisprudência infra:

TRIBUTÁRIO. ART. 151, II DO CTN. DEPÓSITO DE VALORES AQUÉM DO DEVIDO. TENTATIVAS DE

COMPLEMENTAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. BOA-FÉ

DO CONTRIBUINTE CONSIDERADA. CANCELAMENTO DAS CDA'S E CONCESSÃO DE CND. 

(...)

4 - Havendo cancelamento das Certidões de Dívida Ativa e não havendo notícias nos autos da existência de

outros débitos tributários pendentes sob responsabilidade da impetrante, é cabível a expedição da Certidão

Negativa de Débitos pleiteada. 

5 - Remessa oficial improvida.(REO 200571000035053, JOEL ILAN PACIORNIK, TRF4 - PRIMEIRA TURMA,

DJ 22/11/2006 PÁGINA: 384.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DE CDA. LIMITES DA COISA JULGADA.

DECISÃO QUE RECONHECEU A INEXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. CONSEQUÊNCIA DIRETA DO

JULGADO. 

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que considerou que o título executivo judicial não

determinou o cancelamento de CDA, mas apenas assegurou o direito de o autor obter as devidas certidões de

regularidade fiscal referentes aos fatos narrados no mandado de segurança. 

2. O pedido do mandado de segurança deve ser interpretado de maneira lógica com a causa de pedir, não

podendo ser lido apenas restritivamente, mas sim de acordo com os fundamentos expostos a justificar o pleito. 

3. No caso dos autos, o pedido do mandado de segurança para a expedição de certidão de regularidade fiscal

decorreu da inexigibilidade do crédito tributário, o qual foi acatado em decisão transitada em julgado. Ora, o

cancelamento da CDA que originou o questionamento é consequência lógica do reconhecimento da regularidade

fiscal e da inexistência do débito, não havendo que se falar em limitação da coisa julgada ou julgamento extra

petita. 

4. Agravo de instrumento provido.(AG 00003944020144050000, Desembargador Federal Cesar Carvalho, TRF5

- Segunda Turma, DJE - Data::20/06/2014 - Página::86.)

 

Portanto, em âmbito de prequestionamento, refutados se põem os demais ditames legais invocados em polo

vencido, tais como os artigos 204, CTN e 3º da Lei n. 6.830/80, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor

e consoante este julgamento, ao mencionado polo (artigo 93, IX, CF).

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação, assistindo à parte executada direito à Certidão Negativa (art.

205, CTN), desde que ausentes outros débitos.

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Silva Neto

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3163/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007596-29.2012.4.03.6100/SP

 

 

2012.61.00.007596-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 27/04/2014, por

CÉU AZUL ALIMENTOS LTDA., em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA (DERAT) EM SÃO PAULO, objetivando que seja efetivada a análise

definitiva do Pedido de Ressarcimento de Créditos PIS/COFINS - Exportação e do Pedido de Compensação de

Créditos de PIS e COFINS - Exportação, com débitos vincendos do impetrante e, caso verificada a necessidade de

apresentação de documentos adicionais, que a autoridade coatora intime o impetrante no prazo de 30 dias,

especificando e requerendo a totalidade dos documentos considerados necessários à análise terminativa do direito

creditório referido. Por fim, uma vez apresentados os documentos referidos, que seja proferida decisão

administrativa terminativa dos processos eletrônicos administrativos de ressarcimento de crédito tributário

mencionado, no prazo de 30 dias, a contar da data em que tais documentos vierem a ser entregues pela impetrante.

Em 03/05/2012, às fls. 286/287-vº, foi concedida parcialmente a liminar, para determinar que a autoridade

impetrada analise e conclua, no prazo máximo de 30 dias, o pedido administrativo do impetrante, consubstanciado

nos Pedidos de Ressarcimento de Créditos PIS/COFINS - Exportação e Pedido de Compensação de Créditos de

PIS e COFINS - Exportação, elencados na inicial.

Nas informações de fls. 320/567 e 571/584, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária

(DERAT) em São Paulo informou haver concluído a análise dos pedidos de ressarcimento objeto do presente

mandado de segurança, nas datas de 10/07/2012 e 08/08/2012.

A r. sentença de fls. 304/305-vº, proferida em 26/06/2012, julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a

segurança em parte, convalidando a liminar anteriormente concedida para determinar que a autoridade impetrada

analise e conclua, no prazo máximo de 30 dias, o pedido administrativo do impetrante, consubstanciado nos

Pedidos de Ressarcimento de Créditos de PIS/COFINS - Exportação e Pedido de Compensação de Créditos de

PIS e COFINS - Exportação, elencados na inicial. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários

advocatícios, nos termos do artigo 25, da Lei nº 12.016/09. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do necessário duplo grau de jurisdição.

Em seu parecer de fl. 589/592, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se, opinando pelo

não provimento da remessa oficial e pela manutenção da r. sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com efeito, nesta fase processual, deve ser analisada a presença do interesse processual, como condição da ação.

In casu, o presente writ perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, nos termos do art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez que, com a concessão da liminar e, posteriormente, da segurança,

para o efeito de assegurar ao impetrante CÉU AZUL ALIMENTOS LTDA. que a autoridade impetrada analise e

conclua, no prazo máximo de 30 dias, o pedido administrativo do impetrante, consubstanciado nos Pedidos de

Ressarcimento de Créditos PIS/COFINS - Exportação e Pedido de Compensação de Créditos de PIS e COFINS -

Exportação, elencados na inicial, houve a prestação de informações de fls. 320/567 e 571/584, da Delegacia da

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (DERAT) em São Paulo, informando haver concluído a

análise dos pedidos de ressarcimento objeto do presente mandado de segurança.

Neste sentido, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça que ilustram o tema:

 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO - LIMINAR

SATISFATIVA - FALTA DE INTERESSE DO IMPETRANTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO -

FUNDAMENTOS DO PEDIDO - QUESTÕES INCIDENTES.

I - Se o mandado de segurança foi requerido para que o agente público emita certidão, emitida esta, por efeito de

liminar, desaparece o interesse do impetrante na continuação do processo. É o fenômeno da liminar satisfativa.

II - As questões de direito que fundamentaram o pedido de segurança liminarmente satisfeito seriam resolvidas

incidentemente, sem que tal decisão produza coisa julgada."

(STJ, AgRg no REsp nº 323.034/SC, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA,, DJ:

25/02/2002, pág.: 227).

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : CEU AZUL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP240274 REGINALDO PELLIZZARI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075962920124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - PERDA DE OBJETO DE MANDADO DE SEGURANÇA - CAUSA

SUPERVENIENTE DE PERDA DE INTERESSE PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE POTENCIAL

UTILIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. A perda da objeto do mandado de segurança é causa superveniente de falta de interesse processual, impedindo

a resolução do mérito do recurso ordinário.

2. Recurso ordinário não provido."

(STJ, RMS nº 24.305/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe: 24/03/2009)

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR

SATISFATIVA - FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO.

- O processo de mandado de segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil,

subordina-se ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-

se.

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante.

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de

segurança, o processo extingue-se, por falta de interesse."

(STJ, RMS nº 16.373/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, DJ:

13/10/2003, pág.: 230)

 

Por outro lado, não se observa, in casu, a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos

autos, razão pela qual resulta inevitavelmente prejudicada a presente remessa oficial.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0056615-64.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa, em face de sentença que, em execução fiscal, reconheceu a ocorrência da prescrição (artigo

269, IV, CPC), fixada a verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que,

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito

tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos

respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 05/09/2008: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

2003.61.82.056615-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : NPN PRODUCOES ARTISTICAS E CINEMATOGRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP104981 FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00566156420034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

RESP 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU 16/09/2008: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

AC 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

AC 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em

cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de

declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da

entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou

seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se

de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ,

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim,

mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em

dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001

e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no

apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à

apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

Na espécie, restou demonstrado que as DCTF's foram entregues em 20/04/1994 e 29/04/1998 (f. 163/4), tendo

sido a execução fiscal proposta antes da LC 118/05, mais precisamente em 26/08/2003 (f. 02), quando, porém, já

havia decorrido o quinquênio legal, quando da propositura da ação, de modo a justificar, portanto, o

reconhecimento da prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0056616-49.2003.4.03.6182/SP
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PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : NPN PRODUCOES ARTISTICAS E CINEMATOGRAFICAS LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa, em face de sentença que, em execução fiscal, reconheceu a ocorrência da prescrição (artigo

269, IV, CPC), sem condenação em verba honorária.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que,

nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito

tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos

respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 05/09/2008: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

RESP 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU 16/09/2008: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

AC 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

AC 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS, COFINS e

Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções Fiscais em

apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em

cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo

prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de

declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos autos a data da

entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou

seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido que, tratando-se

de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ,

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 5. Assim,

mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em

dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram ajuizadas em 13/02/2001

e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais questões trazidas no

apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC. 8. Provimento à

ADVOGADO : SP104981 FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

Na espécie, restou demonstrado que as DCTF's foram entregues em 20/04/1994 e 29/04/1998 (f. 163/4 do

apenso), tendo sido a execução fiscal proposta antes da LC 118/05, mais precisamente em 26/08/2003 (f. 02),

quando, porém, já havia decorrido o quinquênio legal, quando da propositura da ação, de modo a justificar,

portanto, o reconhecimento da prescrição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025252-59.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em execução fiscal, em face de sentença que, depois de concedida oportunidade para

manifestação da Fazenda Nacional, declarou, de ofício, a prescrição, com a extinção do processo, nos termos dos

artigos 40, § 4º, da LEF, e 269, IV, do CPC.

Sem recurso voluntário, vieram os autos à Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a matéria, considerando que houve exame de prescrição intercorrente e não da material, cabe salientar que a

edição da Lei 11.051/2004 revela a consolidação, agora legislativa, da repulsa à tese fazendária da

imprescritibilidade dos débitos fiscais, em consonância com o que assentado pela própria jurisprudência à luz do

artigo 40 da Lei 6.830/1980, verbis:

 

RESP 949.932, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 26/10/2007: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPRESCRITIBILIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 40 DA LEF. INTERPRETAÇÃO. HARMONIA

COM O CTN. PARÁGRAFO 4º DO ART. 40. APLICAÇÃO TEMPORAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O § 3º do art. 40 da Lei 6.830/80 não pode ser interpretado

para tornar imprescritível a execução do crédito tributário, mas deve ser harmonizado com o preceito do art.

174 do CTN. 2. Atualmente, é possível o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado, depois de

ouvida a Fazenda Pública, com base no § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, dispositivo que serviu de fundamento

para o acórdão recorrido. 3. A aplicação temporal do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 não foi analisada pela

Corte de origem. Prequestionamento ausente, com incidência da Súmula 282/STF. 4. Recurso especial

conhecido em parte e não provido."

AGRESP 617.870, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 28/02/2005: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS - CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL - PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES RECEPCIONADAS COM STATUS DE LEI

COMPLEMENTAR - PRECEDENTES. 1. O artigo 40 da Lei de Execução Fiscal deve ser interpretado

harmonicamente com o disposto no artigo 174 do CTN, que deve prevalecer em caso de colidência entre as

referidas leis. Isto porque é princípio de Direito Público que a prescrição e a decadência tributárias são

matérias reservadas à lei complementar, segundo prescreve o artigo 146, III, "b" da CF. 2. Permitir à Fazenda

manter latente relação processual inócua, sem citação e com prescrição intercorrente evidente é conspirar

contra os princípios gerais de direito, segundo os quais as obrigações nasceram para serem extintas e o

processo deve representar um instrumento de realização da justiça. 3. Agravo Regimental desprovido."

RESP 502.917, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJU 18/10/2004: "RECURSO ESPECIAL. ALÍNEAS "A"

2003.61.82.025252-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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No. ORIG. : 00252525920034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     703/1188



E "C". TRIBUTÁRIO, EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO.

DECURSO DE CINCO ANOS. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

ITERATIVOS PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83 DO STJ. É cediço o entendimento

jurisprudencial no sentido de que o "art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado em sintonia com o art.

174/CTN, sendo inadmissível estender-se o prazo prescricional por tempo indeterminado" (REsp 233.345/AL,

Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJU 06.11.00). Constatado que permaneceu o exeqüente inerte por

mais de cinco anos após o término do prazo de arquivamento do feito, o ínclito juiz, acertadamente, a

requerimento do curador especial, determinou a extinção do processo em vista da ocorrência da prescrição

intercorrente. Recurso especial improvido."

 

Na espécie, o prazo da prescrição, mesmo a intercorrente, é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional, sendo manifestamente imprópria a Lei nº 8.212/91 para a disciplina da prescrição de créditos

tributários arrecadados pela Receita Federal, que não se confundem com os sujeitos à legislação ordinária

invocada. Neste sentido, aliás, decidiu a Suprema Corte ao editar a Súmula Vinculante nº 8, dispondo que "São

inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91,

que tratam da prescrição e decadência do crédito tributário".

O quinquênio prescricional decorreu integralmente, sem que houvesse, desde quando paralisado o feito, e nos

termos da Súmula 314/STJ, qualquer efetiva providência da exequente no sentido da retomada da execução fiscal,

revelando, assim, inércia decorrente do seu próprio desinteresse em movimentar a máquina judiciária para cobrar

os débitos fiscais.

Com efeito, consta dos autos que foi determinado o arquivamento provisório do feito a partir de 13/10/2003, com

ciência da exequente em 24/10/2003 (f. 41). Decorridos anos, foi, então, provocada a exequente a manifestar-se

nos autos sobre eventual prescrição, por decisão de 24/06/2013 (f. 44), vindo manifestação em 22/05/2014 (f. 46),

informando que não foram encontradas causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional, tendo se

consumado, portanto, a prescrição intercorrente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012723-86.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

2011.61.30.012723-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR e outro

APELADO(A) : JOAO MANOEL ANASTACIO
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PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº. 12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal

em análise foi ajuizada em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido

por nova lei que impõe limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Cabe assinalar que a Turma já adotou a nova orientação, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:
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AC 0022471-20.2010.4.03.6182, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, D.E de 30/07/2014: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

RECURSO PROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 2. Além disso, consolidada a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 8º da Lei

12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 3. Caso em que a

ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada, como

postulado pelo conselho. 4. Agravo inominado provido."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000817-02.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em vista a lei específica

12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE

30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. DÉBITOS COM VALORES INFERIORES A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM

BAIXA. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 20, DA LEI 10.522/02. INAPLICABILIDADE. LEI 12.514/11.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO, SUJEITO AO REGIME DO

ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Recurso especial no qual se debate a possibilidade de aplicação do artigo 20 da

Lei 10.522/02 às execuções fiscais propostas pelos Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional. 2. Da

simples leitura do artigo em comento, verifica-se que a determinação nele contida, de arquivamento, sem

baixa, das execuções fiscais referentes aos débitos com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

destina-se exclusivamente aos débitos inscritos como dívida ativa da União, pela Procuradoria da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. 3. A possibilidade/necessidade de arquivamento do feito em razão do valor da

execução fiscal foi determinada pela Lei 10.522/02, mediante critérios específicos dos débitos de natureza

2011.61.30.000817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MANSUETO FERRARI - ESPOLIO

No. ORIG. : 00008170220114036130 2 Vr OSASCO/SP
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tributária cuja credora é a União, dentre os quais os custos gerados para a administração pública para a

propositura e o impulso de demandas desta natureza, em comparação com os benefícios pecuniários que

poderão advir de sua procedência. 4. Não há falar em aplicação, por analogia, do referido dispositivo legal aos

Conselhos de Fiscalização Profissional, ainda que se entenda que as mencionadas entidades tenham natureza

de autarquias, mormente porque há regra específica destinada às execuções fiscais propostas pelos Conselhos

de Fiscalização Profissional, prevista pelo artigo 8º da Lei n. 12.514/2011, a qual, pelo Princípio da

Especialidade, deve ser aplicada no caso concreto. 5. A submissão dos Conselhos de fiscalização profissional

ao regramento do artigo 20 da Lei 10.522/02 configura, em última análise, vedação ao direito de acesso ao

poder judiciário e à obtenção da tutela jurisdicional adequada, assegurados constitucionalmente, uma vez que

cria obstáculo desarrazoado para que as entidades em questão efetuem as cobranças de valores aos quais têm

direito. 6. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C, do CPC."

 

Além disso, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do

artigo 8º da Lei 12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC, assim

ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA

DOS ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores

não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do

CPC. 2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente") às execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este

Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-

ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma

de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei

processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é

constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados",

em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o

rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no

momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio,

temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova

não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros,

não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso

não serão atingidos. 5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse

sentido. O art. 8º da Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

determina que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo

legal somente faz referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa

forma, como a Lei nº. 12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal

em análise foi ajuizada em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido

por nova lei que impõe limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial

parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."

 

Cabe assinalar que a Turma já adotou a nova orientação, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AC 0022471-20.2010.4.03.6182, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, D.E de 30/07/2014: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO

PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011. INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE.

RECURSO PROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da

inaplicabilidade do artigo 20 da Lei 10.522/2002 às execuções fiscais dos conselhos profissionais, tendo em

vista a lei específica 12.514/2011, conforme acórdão proferido no RESP 1.363.163, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 30/09/2013, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 2. Além disso, consolidada a
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido da inaplicabilidade do artigo 8º da Lei

12.514/2011 às execuções fiscais em trâmite, conforme acórdão proferido no RESP 1.404.796, Rel. Min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 09/04/2014, pelo regime do artigo 543-C do CPC. 3. Caso em que a

ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada, como

postulado pelo conselho. 4. Agravo inominado provido."

 

Na espécie, a ação foi ajuizada antes da vigência da Lei 12.514, de 28/10/2011, assim legítima a sua retomada,

como postulado pelo conselho.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002767-89.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença que considerou inválida a citação na pessoa de JOSENIGTON

THOMAZINI ALVARENGA, em razão de ação anulatória de contrato social nº 907/03 em trâmite perante a 1ª

Vara da Comarca de Araraquara/SP, reconhecendo a prescrição material para julgar extinta a execução fiscal, com

fundamento no art. 269, IV, do CPC, sem condenação em honorários advocatícios.

Apelou a PFN, alegando, em suma: (1) a inexistência de prescrição em razão da citação válida na pessoa do sócio

gerente da executada, conforme contrato social da empresa obtido junto à JUCESP, após tentativa frustrada de

citação da executada por AR, agindo dentro do regramento legal e da boa-fé processual, sendo extemporânea a

decisão que entendeu como não válida referida citação após ter sido deferida pelo mesmo Juízo; (2) os créditos

não estão prescritos, pois constituídos com a apresentação das DCTF's, em 02/05/2002, e a execução foi ajuizada

em 23/05/2005, sendo o ajuizamento da execução causa de interrupção do prazo prescricional, conforme

entendimento corroborado pelo STJ; e (3) "o despacho ordenador da citação no presente caso foi proferido em

09/08/2005, está bem claro que este é causa interruptiva da prescrição no presente caso, já que proferido sob a

égide da LC 118/05".

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição

definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas

no parágrafo único do mesmo dispositivo.

Também pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que, nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito

tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos

respectivos vencimentos.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

2005.61.19.002767-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : QUALIFIL IND/ E COM/ DE EXTRUDADOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00027678920054036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

- AC nº 2008.03.99051353-9, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por

intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

 

Na espécie, os créditos tributários foram constituídos por DCTF's entregues em 02/05/2002, tendo sido a

execução fiscal proposta em 23/05/2005 (f. 2), antes da vigência da LC 118, de 09/02/2005, considerando a

vacatio legis de 120 dias prevista no respectivo artigo 4º, aplicando-se as Súmulas 78/TFR e 106/STJ, inexistindo

prescrição. 

Depois, houve ordem de citação em 09/08/2005 (f. 17), feita por AR, sem êxito (f. 18); o feito foi suspenso para

informações à JUCESP, sendo juntada ficha cadastral da executada e requerida citação do representante legal da

executada em 16/10/2006 (f. 27), deferida em 11/12/2007 (f. 36), com citação de JOSENIGTON THOMAZINI

ALVARENGA em 05/07/2010, o qual aceitou e assinou contrafé (f. 44). 

Houve andamento processual para verificar se houve parcelamento e, em 03/11/2010, JOSENIGTON

THOMAZINI ALVARENGA opôs exceção de pré-executividade, alegando uso fraudulento de documentação

para atribuir-lhe a condição de representante da empresa, o que foi reconhecido por sentença de 20/05/2004

(processo 907/2003, 1ª Vara Cível de Araraquara, f. 48/66), com registro do cancelamento da alteração contratual

apenas em 27/07/2007 (f. 91). 

Não admitida a exceção, foram ajuizados os embargos à execução fiscal (0006356-16.2010.403.6119), rejeitados

in limine (art. 16, § 1º, LEF) em 09/06/2011 (f. 69/v). Por isto, em 05/08/2011, a PFN requereu bloqueio de ativos

financeiros (f. 70/72), porém, em 15/12/2011, foi reconsiderada decisão anterior para efeito de determinar o

processamento da exceção, que foi impugnada pela PFN, sobrevindo a sentença, ora apelada, de 09/08/2012 (f.
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105/8).

Como se observa, a citação da empresa executada, na pessoa de JOSENIGTON THOMAZINI ALVARENGA,

não pode ser considerada válida, em razão da sentença proferida na Justiça Estadual, o que, porém, não prejudica

a constatação de que a execução fiscal foi ajuizada em tempo, antes do decurso do prazo de cinco anos, nos

termos das Súmulas 78/TFR e 106/STJ.

No exame da tramitação processual, verifica-se delonga na citação, pois requerida em 16/10/2006 (f. 27) e

efetivada apenas em 05/07/2010 (f. 44), demora que, porém, ocorreu por motivos inerentes aos mecanismos da

Justiça. O período posterior referiu-se, basicamente, ao de tramitação da exceção, oposta que foi em 03/11/2010 e

julgada em 09/08/2012 (f. 105/8), sem que tenha o feito permanecido parado, por mais de cinco anos, em razão de

desídia da exequente. 

Pela análise dos autos, não se pode, assim, imputar inércia culposa e exclusiva da PFN para efeito de prescrição,

devendo ser afastada a sentença para que tenha regular prosseguimento o executivo fiscal, considerando a

informação, certificada por oficial de Justiça, de dissolução irregular da empresa executada (f. 44).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial para afastar a prescrição, desconstituindo a sentença para regular tramitação da execução fiscal.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001447-62.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, em

virtude do cancelamento da inscrição na dívida ativa (artigo 26 da LEF), condenando a exequente em honorários

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelou a executada, alegando, em suma, o cabimento da condenação da exequente ao pagamento das custas e

despesas processuais, e que a verba honorária foi fixada de forma irrisória frente ao elevado valor causa, pelo que

postulou pela majoração dos honorários advocatícios, com a fixação do mesmo percentual fixado inicialmente em

favor da exequente, em observância ao princípio da isonomia.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não se pode aproveitar, a propósito, a lógica deduzida com relação ao percentual de 20% disposto no

Decreto-lei 1.025/1969, pois o encargo representa mero ressarcimento de despesas, ou seja, a necessária

contraprestação destinada ao financiamento do sistema de arrecadação da dívida ativa da União (RESP 197.590,

Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 17/05/1999).

Igualmente, cumpre afastar o artigo 1º-D da Lei 9.494 /97, tendo em vista que sua aplicabilidade é limitada às

hipóteses de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, o que não é o caso dos autos, que cuida de

demanda executiva fiscal.

Neste sentido, os precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

RE-AgR-ED 467.965, Rel. Min. CEZAR PELUSO, sessão de 17/03/2009: "1. RECURSO. Embargos de

declaração. Existência de erro material. Embargos de declaração acolhidos. Acolhem-se embargos de

declaração para a correção de erro material. 2. RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Art. 1º-D da Lei

nº. 9.494/97. Medida Provisória nº. 2.180 /2001. Constitucionalidade. Honorários advocatícios. Não cabimento.

2012.61.82.001447-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A

ADVOGADO : SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00014476220124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Execuções não embargadas pela Fazenda Pública. Art. 100, § 3º, da Constituição Federal. É constitucional a

Medida Provisória nº. 2.180 /2001, com interpretação conforme de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese

de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública".

AGA 1.268.805, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. INAPLICABILIDADE

NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO

ART. 543-C, DO CPC. 1. Inicialmente cumpre afastar a alegada aplicação do art. 1º-D da Lei n. 9.494 /97 na

hipótese, uma vez que o referido dispositivo, consoante orientação do Supremo Tribunal Federal adotada no

julgamento do RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004), somente incide nas execuções por quantia certa contra a

Fazenda Pública, e não em execução fiscal, entendimento que, inclusive, foi adotado por esta Corte em sede de

recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp 1.111.002/SP, DJe 01/10/2009). 2. A

jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da Fazenda Pública em

honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 3. Tendo em vista que o presente

agravo regimental desafia orientação adotada em sede de recurso repetitivo, é de se reconhecer sua manifesta

inadmissibilidade a justificar a imposição da multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC, a qual fixo em 10%

sobre o valor da causa. 4. Agravo regimental não provido".

 

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, o valor da causa, em novembro de 2011, alcançava a soma de R$ 517.355,44 (f. 02), tendo havido

intervenção processual efetiva da executada (f. 09/47), sobrevindo sentença de extinção da execução fiscal, em
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03/10/2013 (f. 51), de modo que a verba honorária de R$ 500,00 (quinhentos reais) revela-se, à luz do artigo 20, §

4º, do Código de Processo Civil e nas circunstâncias do caso concreto, passível de majoração para R$ 5.000,00

(cinco mil reais), com atualização até seu efetivo pagamento, a fim de garantir remuneração adequada,

considerando o lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço; sem imposição de excessivo ônus ao vencido.

Em suma, cabe a reforma da sentença para condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios de R$

5.000,00 (cinco mil reais) e custas processuais, na forma da lei.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002411-73.2013.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança impetrado para garantir matrícula em curso de mestrado

profissional em matemática em Rede Nacional, curso semipresencial realizado por instituições de ensino

associadas, dentre as quais a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul.

Afirmou a impetrante, em suma, que: (1) se inscreveu no processo seletivo e realizou em agosto/2013 o exame,

obtendo a nona colocação, ou seja, foi aprovada entre as vagas disponibilizadas; (2) em 05/11/2013, teve

solicitação de matrícula indeferida, com fundamento no Edital nº 65, de 21/10/2013, pois não apresentou

documento exigido no item 5.c do edital, ou seja, o diploma de graduação, declaração ou equivalente; (3) não

concluiu o curso de matemática única e exclusivamente em virtude da greve das universidades federais que

ocorreu no ano de 2012, o que atrasou todo o calendário acadêmico de 2013; e (4) que o término do curso de

graduação ocorreu em dezembro/2013 e, assim, estava praticamente aprovada em todas as matérias, sendo que o

início das aulas no mestrado ocorreu em fevereiro/2014.

A impetrante juntou aos autos o certificado de colação de grau do curso de ensino superior em Matemática -

Licenciatura, em 24/01/2014 (f. 134).

A sentença concedeu a segurança, mantendo a liminar deferida para que a instituição de ensino procedesse à

matrícula da impetrante.

Sem recurso voluntário, subiram os autos, manifestando-se o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que deve ser assegurado o direito à matrícula, quando a

falta de documentação decorre de ato de terceiro ou de força maior, pelos quais não foi responsável o requerente,

sem prejuízo de regularização posterior, assim garantindo, em última análise, o direito fundamental à educação e

ensino.

A propósito:

AMS 0000722-04.1993.4.03.6000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 18/04/2007: "DIREITO

ADMINISTRATIVO. MATRÍCULA. CURSO SUPERIOR. INDEFERIMENTO A ALUNO, APROVADO NO

CONCURSO VESTIBULAR, POR FALTA DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 2º GRAU.

IMPEDIMENTO JUSTIFICADO. ATESTADO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO.

2013.60.03.002411-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : MARIANE OCANHA

ADVOGADO : MS015625 EDER FURTADO ALVES e outro

PARTE RÉ : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00024117320134036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     712/1188



REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 1. Caso em que o impetrante, aprovado em concurso vestibular, teve

impedida sua matrícula em curso superior, apenas porque não exibido certificado de conclusão do 2º grau que,

porém, foi substituído por atestado, declarando a habilitação do aluno no ensino médio, documento este

expedido em substituição àquele que, em razão de greve deflagrada no Serviço Público Estadual, não foi

apresentado no momento exigido pela Universidade. 2. Não impugnada a veracidade formal e documental do

atestado, e tendo, pois, sido atingida a finalidade quanto à prova da condição de habilitado para cursar o

ensino superior, é ilegal a recusa de matrícula , com a exigência de exibição de documento que o próprio órgão

emissor declarou ser impossível fornecer naquela oportunidade. 3. Apelo e remessa oficial desprovidas."

AC 00016984020134058300, Rel. Des. Fed. FRANCISCO CAVALCANTI, DJE 26/09/2013:

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. PRORROGAÇÃO DAS AULAS EM FUNÇÃO DE GREVE.

ALUNO CONCLUINTE APROVADO EM PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO. NÃO CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO À ÉPOCA DA MATRÍCULA NO

MESTRADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA PARA ASSEGURAR O INGRESSO NA PÓS-GRADUAÇÃO.

1. Na hipótese, inscrito em 2012, como concluinte de Letras, no processo seletivo do Programa de Pós-

Graduação em Psicologia Cognitiva - Ano Letivo 2013, e, posteriormente, classificado para uma das vagas do

respectivo Mestrado, o ora apelado só poderia se matricular nessa pós-graduação caso tivesse concluído a sua

graduação, tendo em vista a previsão editalícia de que "para o Curso de Mestrado exige-se a comprovação do

término do Curso de Graduação em qualquer área do conhecimento" (item 1.1 do edital). 2. Acontece que, em

virtude da greve ocorrida na UFPE, o calendário acadêmico foi alterado e as aulas do semestre 2012.2 tiveram

seu término prorrogado do dia 15/12/2012 para o dia 25/04/2013, ficando a colação de grau do recorrido

agendada para o dia 02/07/2013. Como o período de matrícula dos mestrandos do 1º ano de 2013 fora previsto

para os dias 18 a 22 de fevereiro de 2013, o apelado impetrou mandado de segurança, no qual foi determinado

à UFPE, na sentença ora recorrida, que autorizasse a matrícula do impetrante, condicionando-a, porém, à

apresentação do certificado de conclusão do curso de graduação até trinta dias após a colação de grau, prevista

para o dia 02/07/2013. 3. Ao se inscrever para o processo seletivo do programa de pós-graduação, o apelado já

sabia do novo calendário acadêmico e que o encerramento das aulas do seu curso de graduação seria posterior

à data prevista no edital para a matrícula do mestrado. Não obstante, seria justo que o recorrido supusesse que

a Universidade, assim como adiou o término das aulas de 2012 para os cursos de graduação, em virtude da

greve, também o fizesse para os cursos de pós-graduação, de modo que a matrícula de 2013 para esses últimos

cursos também seria prorrogada. 4. Ademais, como bem disse o MM. Juiz singular, "se a Universidade Federal

de Pernambuco-UFPE, em decorrência da noticiada greve, adiou automaticamente a finalização das

graduações, também automaticamente teria que ter adiado as matrículas nos cursos de pós-graduação, pois os

alunos da graduação, aprovados previamente para os cursos de pós-graduação, não tiveram nenhuma parcela

de culpa pelo noticiado movimento grevista, tampouco deram azo ao adiamento da finalização dos cursos de

graduação". 5. Por fim, deve-se ressaltar que, se o impedimento para o ingresso do apelado no curso de

mestrado para o qual foi classificado era a falta do certificado de conclusão do curso de graduação,

provavelmente, agora, esse óbice não mais persiste, porquanto já deve ter ocorrido a respectiva colação de

grau, uma vez que estava prevista para julho de 2013. 6. Apelação à qual se nega provimento."

Na espécie, a impetrante juntou às f. 134 certificado de colação de grau, de tal modo que a matrícula já se

encontra plenamente consolidada, não havendo que se cogitar de reforma da sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005757-32.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.61.00.005757-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : MATUZOLA DIBU

ADVOGADO : ANA LUCIA M F DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO

ADVOGADO : SP306615 GABRIEL ALBIERI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00057573220134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança impetrado para autorizar matrícula em Curso de

Administração, em instituição superior de ensino.

Alegou a impetrante que: (1) quando criança, veio da República Democrática do Congo ao Brasil, junto com sua

irmã, e foi abandonada por sua "mãe de criação" no Aeroporto Internacional de Guarulhos; (2) pediram refúgio, o

que foi indeferido, mas lograram autorização de permanência pelo Conselho Nacional de Imigração; (3) concluiu

o ensino médio e foi aprovada no curso de Administração, na instituição impetrada; (4) a instituição de ensino

médio em que estudou (Escola Presidente Roosevelt), recusou o fornecimento de histórico escolar, por não estar

regularizada, porém houve declaração de conclusão do ensino médio; e (5) propôs o Habeas Data 0003968-

95.2013.4.03.6100 para obter histórico escolar retido pela instituição em que concluiu o ensino médio.

A impetrada, em informações, alegou que há fatores impeditivos à matrícula, assim: (1) falta de certificado de

conclusão do ensino médio; (2) falta de documentos de situação regular como estudante no Brasil; (3) como as

aulas do 1º semestre de 2013 iniciaram-se no início de fevereiro e a liminar foi dada em abril, foi ultrapassado o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) de faltas para a aprovação; (4) não existe direito líquido e certo para a

concessão da ordem.

A sentença concedeu a segurança.

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que a impetrante concluiu estudos no ensino médio, tendo sido considerada aprovada

em 2012, conforme declaração emitida pela Escola Estadual "Presidente Roosevelt" (f. 67); fez requerimento de

permanência definitiva no país (f. 39/42 e 59/63), que se encontra pendente de análise desde 2012, não se podendo

considerar, portanto, irregular a situação da autora (f. 50/52); e foi aprovada no exame vestibular, sendo que as

aulas tiveram início em 2013.

Conforme se observa, não se trata de irregularidade gerada por ato ou omissão da impetrante, mas exclusivamente

pela demora estatal em apreciar o pedido formulado administrativamente, que é insusceptível, pois, de acarretar a

restrição a direito fundamental, como aventado.

Nesse passo, conforme o parecer ministerial de f. 143/4, "a recusa da matrícula é realmente indevida, atentando

não só contra a razoabilidade, mas em face da boa-fé da impetrante, tendo em vista a vasta documentação

acostada aos autos que demonstra estar empreendendo seus melhores esforços no sentido de providenciar o

documento faltante.".

A despeito da peculiaridade do caso concreto, por envolver situação de estrangeiro pendente de autorização de

permanência no país, não cabe negar, porém, que a matrícula em curso superior tem sido garantida, pela

jurisprudência, quando a irregularidade ou impedimento decorre de ato de terceiro, pelo qual não pode responder a

impetrante.

A propósito:

AMS 0000722-04.1993.4.03.6000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 18/04/2007: "DIREITO

ADMINISTRATIVO. MATRÍCULA. CURSO SUPERIOR. INDEFERIMENTO A ALUNO, APROVADO NO

CONCURSO VESTIBULAR, POR FALTA DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 2º GRAU.

IMPEDIMENTO JUSTIFICADO. ATESTADO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO.

REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 1. Caso em que o impetrante, aprovado em concurso vestibular, teve

impedida sua matrícula em curso superior, apenas porque não exibido certificado de conclusão do 2º grau que,

porém, foi substituído por atestado, declarando a habilitação do aluno no ensino médio, documento este

expedido em substituição àquele que, em razão de greve deflagrada no Serviço Público Estadual, não foi

apresentado no momento exigido pela Universidade. 2. Não impugnada a veracidade formal e documental do

atestado, e tendo, pois, sido atingida a finalidade quanto à prova da condição de habilitado para cursar o

ensino superior, é ilegal a recusa de matrícula, com a exigência de exibição de documento que o próprio órgão

emissor declarou ser impossível fornecer naquela oportunidade. 3. Apelo e remessa oficial desprovidas."

 

A despeito da peculiaridade do caso concreto, o princípio não deixa de ser aplicável, sem prejuízo de que a

situação futura da impetrante seja vista à luz de eventual decisão sobre a sua permanência definitiva, ou não, no

país. Não se pode, porém, negar o direito líquido e certo à matrícula em tal situação, menos ainda sob a alegação

de que já haveria faltas em número superior ao admitido, pois, além da possibilidade de abono por motivo

justificado, eventual cogitação de reprovação por faltas não pode impedir a matrícula, ato antecedente, que não se

confunde com o consequente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.
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Publique-se.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003012-37.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial à sentença concessiva da ordem, em mandado de segurança impetrado para expedição

de declaração de conclusão de curso superior de Tecnologia em Gestão Pública, ainda que conste impedimento de

registro de diploma, por suposta inautenticidade do certificado de conclusão de segundo grau, para fins de

possibilitar posse em cargo em comissão junto à Secretaria de Gestão Pública do Estado de São Paulo.

Alegou o impetrante que: (1) concluiu curso superior de Tecnologia em Gestão Pública em 2011, porém não foi

fornecida declaração de conclusão e histórico, por suposta inautenticidade do certificado de conclusão do ensino

médio; (2) requereu regularização, através do expediente 2012/0006/12, na Secretaria do Estado da Educação, a

qual solicitou à IES cópia da declaração de conclusão e histórico escolar; (3) em 30/04/2013 a impetrada

comprometeu-se a fornecer a declaração de conclusão, porém, em 02/05/2013, enviou correio eletrônico à

SEE/SP, informando que o impetrante concluiu toda a carga horária do curso, porém não poderia fornecer o

diploma e que, se emitidos declaração de conclusão e histórico escolar, faria constar observação de

inautenticidade dos documentos de vida escolar no ensino médio; e (4) foi nomeado para cargo público em

comissão, na Secretaria de Gestão Pública do Estado de São Paulo (Assistente Técnico II), porém não pode tomar

posse se não comprovar a conclusão do curso superior.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o MPF pela manutenção da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, verifica-se dos autos que a IES reconhece que houve o cumprimento, pelo impetrante, da carga

horária e demais requisitos necessários à declaração de conclusão do curso superior, porém apurou impedimento

para sua expedição em razão de irregularidade na documentação relativa à conclusão do ensino médio, consistente

na falta de prontuário e registro de matrícula em nome do impetrante. 

O Juízo a quo deferiu liminar para a expedição do certificado de conclusão do ensino superior, sem prejuízo do

registro dos motivos de eventual irregularidade ou impedimento à emissão do diploma (f. 20/2).

Em razão da liminar, foi expedida a declaração de conclusão do curso superior, porém com a observação de que a

expedição do diploma e o seu registro dependem da solução a ser dada no processo administrativo em curso na

Secretaria Estadual de Ensino.

Como se observa, a declaração emitida retrata a conclusão do curso superior, o que efetivamente ocorreu, tendo o

impetrante direito líquido e certo à certidão, inclusive por entes delegados do Poder Público, para defesa de

direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal (artigo 5º, XXXIV, b, CF). A pendência em relação à

conclusão do ensino médio, em discussão no processo administrativo em curso na Secretaria Estadual de

Educação, foi certificada para efeito de alertar os destinatários do documento de que existe impedimento para a

emissão do diploma e para o respectivo registro, retratando a situação acadêmica real do impetrante, motivo pelo

qual a sentença, que assim concedeu a liminar, deve ser confirmada. 

Não se trata, evidentemente, de assegurar expedição de diploma ou registro, nem a posse em cargo público, mas

apenas o de garantir o fornecimento de declaração ou certidão que ateste situação real, ainda que pendente de

exame e regularização definitiva, consistentes, respectivamente, em conclusão de curso superior e regularidade da

conclusão do curso médio.

2013.61.14.003012-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : JOSE RUBENS FILHO

ADVOGADO : SP144944 ANA MARIA GALVAO e outro

PARTE RÉ : Universidade Metodista de Sao Paulo UMESP

ADVOGADO : SP094400 ROBERTO ALVES DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00030123720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Verifica-se que não apelou da sentença a autoridade impetrada e, por outro lado, opinou a Procuradoria Regional

da República pela confirmação da sentença, a demonstrar que foi devida a concessão da ordem, nos limites em

referência. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001138-66.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para garantir o direito de manutenção da

impetrante no SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das

Empresas de Pequeno Porte, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

A liminar foi concedida parcialmente "para determinar que a autoridade impetrada inclua a impetrante no

regime do SIMPLES NACIONAL, no prazo de 10 (dez) dias, se outro óbice não houver além daqueles

mencionados no ADE nº 788128, até ulterior deliberação deste juízo".

A sentença concedeu a segurança, determinando a reinclusão da impetrante no SIMPLES NACIONAL, desde 1º

de janeiro de 2013, tornando sem efeito o Ato Declaratório Executivo nº 788128, de 10/09/2012.

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, tendo em vista o pedido expresso da Fazenda Nacional, informando a não interposição de recurso

voluntário, resta inviável o reexame da sentença, pela remessa oficial, conforme expressamente previsto pelo

artigo 19, § 2º, da Lei nº 10.522/02 (verbis: "A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1º, não se subordinará ao

duplo grau de jurisdição obrigatório"), que remete ao respectivo § 1º (verbis: "Nas matérias de que trata este

artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse

em recorrer").

Ainda que assim não fosse, correta a concessão da segurança, vez que a impetrante relata que através do Ato

Declaratório Executivo (ADE) nº 788128, de 10/9/2012, publicado em 31/10/2012, foi excluída do SIMPLES, em

razão de pendências fiscais. 

A ciência do Ato Declaratório Executivo ocorreu em 15/11/2012, sendo que o art. 4º facultou à impetrante o prazo

de 30 dias para regularização dos débitos, caso em que ficaria sem efeito a exclusão.

Na espécie, a impetrante comprovou o pedido de parcelamento dos débitos em 12/12/2012 (f. 24), portanto,

dentro do prazo fixado, com o pagamento da primeira parcela (f. 25).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

2013.61.30.001138-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA :
LABOARMA LABORATORIO E COM/ DE PRODUTOS VETERINARIOS
LTDA

ADVOGADO : SP156336 JOAO NELSON CELLA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00011386620134036130 2 Vr OSASCO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32308/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024629-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS

CIRURGICOS IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA, em face de decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 5ª

Vara de Campinas/SP que, em autos de ação cautelar fiscal (apensada à Execução Fiscal 0001729-

84.2005.403.6105), julgada parcialmente procedente, recebeu as apelações dos requeridos apenas no efeito

devolutivo, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.397/92.

Narra a agravante ter sido arrolada na Cautelar Fiscal, por supostamente constituir grupo econômico com a

empresa J Ruette Comercial Importadora e Exportadora Ltda., a qual foi julgada procedente, ensejando a

interposição do recurso de apelação pela agravante. Sustenta, em síntese, que na fundamentação da r. sentença, o

D. Juízo a quo não se manifestou acerca da prescrição discutida em sede de preliminar na apelação interposta.

Defende que o redirecionamento da execução fiscal contra sócio gerente e suposto grupo empresarial familiar

deve necessariamente ocorrer no prazo de cinco anos a contar da citação da sociedade empresária ocorrência da

prescrição, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Frisa que a citação da J. Ruette Comercial

Importadora e Exportadora Ltda. ocorreu em 17.05.2005, com seu comparecimento espontâneo nos autos da

Execução Fiscal nº 2005.61.05.001729-8; e o redirecionamento da Execução Fiscal citada se iniciou em

23.05.2011, com a distribuição da Medida Cautelar Fiscal que se desafia por meio do Recurso de Apelação, e cuja

citação se deu em 14.06.2011 (fls. 243), pelo comparecimento espontâneo da representante legal da ora

agravante/apelante. Conclui que, considerando que entre a citação da executada J. Ruette Comercial Importadora e

Exportadora Ltda. e o pedido de redirecionamento da execução fiscal contra os sócios e suposto grupo econômico

familiar transcorreram mais de 5 anos, é de se reconhecer a prescrição intercorrente, que se requer em sede de

preliminar.

Aponta que a relevância da fundamentação reside na evidência de que o redirecionamento da execução fiscal

contra a empresa EMBRAMAC se deu depois de transcorrido mais de 5 anos da citação da empresa executada J.

Ruette, quando já ocorrera a prescrição em relação à primeira; e que o periculum in mora consiste no fato de que,

a permanecer a imediata aplicação da sentença apelada através do equivocado redirecionamento, o ulterior

reconhecimento da prescrição pelo acórdão que julgar a apelação interposta, não terá o condão de evitar que desde

já a empresa fique impedida de obter certidões positivas com efeito de negativa, participar de certames licitatórios,

obter capital de giro junto às instituições financeiras, em suma, de exercer regularmente suas atividades e honrar

seus compromissos empresariais e sociais.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento, a fim de que seja emprestado efeito

suspensivo à apelação interposta pela ora agravante, de modo a afastar os efeitos da sentença até o trânsito em

julgado da apelação.

2014.03.00.024629-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE :
EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRURGICOS IND/
COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP227895 GISELE SAMPAIO DE SOUSA ROMÃO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J RUETTE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

: JOSE RUETTE

: VILMA LAGAZZI RUETTE

: JOSE RUETTE FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061033620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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É o relatório.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão controvertida nestes autos cinge-se à possibilidade de se atribuir efeito suspensivo à apelação interposta

em face da sentença que julgou procedente ação cautelar fiscal, ajuizada para decretar a indisponibilidade dos

bens e direitos de titularidade do requerido.

Dispõe o art. 17 da Lei nº 8.397/92 que a apelação interposta contra sentença de procedência da ação cautelar

fiscal deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, salvo se oferecida garantia na forma do art. 10 desta lei.

O art. 10 da Lei nº 8.397/92, por sua vez, estabelece que a medida cautelar fiscal decretada poderá ser substituída,

a qualquer tempo, pela prestação de garantia correspondente ao valor da prestação da Fazenda Pública, na forma

do art. 9º da Lei nº 6.830/80, nos seguintes termos:

 

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão

de Dívida Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure

atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária;

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

Assim, a teor de que dispõe a Lei nº 8.397/92, com as alterações da Lei nº 9.532/97, a atribuição de efeito

suspensivo à ação cautelar fiscal só é admitida, em tese, quando integralmente garantida a dívida.

Ademais, o artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil prevê expressamente que a apelação interposta da

sentença que decide o processo cautelar será recebida apenas no efeito devolutivo. Admite-se que a apelação

interposta contra a sentença que decidir o processo cautelar seja recebida no duplo efeito tão somente quando há

relevância da fundamentação e risco de lesão grave e de difícil reparação.

Consolidou-se nesta Corte Regional o entendimento de que a apelação, no caso de medida cautelar fiscal julgada

procedente, somente tem efeito devolutivo, não cabendo o suspensivo, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. O bloqueio patrimonial impugnado foi deferido liminarmente em 15/06/2012, gerando agravo de instrumento

com seguimento negado em 24/09/2012, confirmado pela Turma em 25/10/2012, acolhidos embargos de

declaração em parte, em 07/02/2013, para apenas adequar a fundamentação prevalecente no julgamento, sem

efeito infringente, tendo havido recurso especial, obstado na Vice-Presidência, seguido de agravo.

3. Desde 15/06/2012 até confirmação da liminar da medida cautelar fiscal pela sentença, com interposição de

apelação, recebida apenas no efeito devolutivo, o quadro fático-jurídico é o mesmo, que foi analisado, em juízo

sumário em duas instâncias, e em cognição mais exauriente, pela sentença, sendo que a impugnação, lançada na

apelação, não pode servir de fundamento para, em agravo de instrumento contra efeito do recurso, cassar

eficácia da providência deferida liminarmente pelo Juízo e Tribunal e, após, confirmada por sentença.

4. Consolidado o entendimento da Corte no sentido de que a apelação no caso de medida cautelar fiscal, julgada

procedente, somente tem efeito devolutivo, não cabendo o suspensivo.

5. A medida cautelar destina-se a garantir a utilidade e eficácia da futura prestação jurisdicional, não se

justificando, portanto, que no mero recebimento da apelação seja adotada providência no sentido de

desconstituir o bloqueio patrimonial, quando este foi resultado de decisões confirmatórias da liminar concedida,

tanto no Juízo a quo, como perante o Tribunal.

6. O artigo 520, inciso IV, CPC, expressamente prevê que a apelação em processo cautelar deverá ser recebida

apenas no efeito devolutivo. Somente nos casos excepcionais de relevância da fundamentação e risco de lesão

grave e de difícil reparação é que admite seja a apelação, em face de sentença que decidir o processo cautelar,

recebida no duplo efeito.

7. Ainda que possível, em tese, o efeito suspensivo, no caso dos autos é manifestamente inviável e ilegal a

providência, seja porque suprimiria a razão de ser da própria cautelar fiscal, inutilizando-a a despeito da

presença dos requisitos para a sua concessão, conforme constou da sentença, seja porque inverso o dano

irreparável diante da situação constatada, verificando-se presente o risco concreto ao interesse público, caso

suspensa a eficácia da sentença.

8. Nem mesmo a tese de nulidade da sentença afeta tal quadro, pois a alegação de que foi adotada causa de pedir

adicional levaria, caso acolhida, à hipótese de julgamento ultra petita, resolvida mediante reforma com exclusão
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do excesso, sem qualquer nulidade, pois as demais causas de pedir foram deduzidas e julgadas procedentes, sem

qualquer violação ao princípio da congruência.

9. Não estando comprovada a excepcionalidade da medida, conforme exige o artigo 520, inciso IV, CPC, a

apelação deve ser processada no efeito que lhe é legalmente atribuído, como constou da decisão agravada, que

foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação específica e

jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já

enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

10. A análise da apelação deve ser feita na oportunidade própria pelo Tribunal, e não em face da decisão

agravada e com a providência requerida que, na prática, antecipa integralmente os efeitos jurídicos que são

inerentes à própria reforma da sentença.

11. O que se pretende com a reforma da decisão agravada, no que recebeu a apelação apenas no efeito

devolutivo, como autoriza e prevê a lei processual, é desbloquear o patrimônio dos agravantes, que foi bloqueado

a partir de liminar deferida pelo Juízo a quo em 2012, e confirmada pelo Tribunal em acórdão, no mesmo ano,

que se encontra pendente de apreciação de agravo contra decisão denegatória de recurso especial, o que

demonstra, por si, a manifesta improcedência da pretensão deduzida nesta fase processual, inexistindo dano

capaz de justificar tal providência, até porque as alegações deduzidas, neste particular, são genéricas, não se

prestando a provar qualquer excepcionalidade e, portanto, ilegalidade da decisão agravada.

12. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0013402-41.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 04/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2014)

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. EFEITOS DA APELAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR FISCAL.

I - O único efeito da apelação interposta de sentença de improcedência da Medida Cautelar Fiscal será o

devolutivo, tal como programado na lei de regência.

II - Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0020536-61.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 10/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2011 PÁGINA: 1018)

 

A hipótese dos autos não autoriza a medida excepcional, uma vez que a suspensão da eficácia da sentença in casu

suprimiria a razão de ser da própria cautelar fiscal, inutilizando-a a despeito da presença dos requisitos para a sua

concessão.

No julgamento do Agravo de Instrumento nº 0023127-59.2011.4.03.0000/SP interposto contra decisão que incluiu

a EMBRAMAC Empresa Brasileira de Materiais Cirúrgicos Ind/ Com/ Imp/ e Exp/ Ltda no polo passivo da

Execução Fiscal nº 0001729-84.2005.403.6105, em razão dos fundamentos que ensejaram a decretação da

cautelar fiscal da qual se origina o presente agravo de instrumento, restou assim decidido: 

"DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida pela 5ª Vara de Campinas/SP que, em execução

fiscal, incluiu a agravante, Embramac Empresa Brasileira de Materiais Cirúrgicos Ind/ Com/ Imp/ e Exp/ Ltda,

no polo passivo do feito em razão dos fundamentos que ensejaram a decretação da cautelar fiscal nos autos

apensos, quais sejam, 0006103-36.2011.403.6105. O Juízo também consignou que não deverão prosseguir os

atos executórios até que a União Federal se manifeste sobre pedido de revisão da inscrição apresentado pela

empresa executada.

Sustenta a agravante, em síntese, a prescrição intercorrente, uma vez que teria transcorrido prazo superior a 05

(cinco) anos entre a citação da empresa executada e a sua inclusão no polo passivo.

Afirma a existência de questão prejudicial ao mérito, eis que aos valores objeto da execução deveria ser aplicada

a norma do art. 33 da Lei nº 11.488/2007, que previu um abrandamento da penalidade tributária, reduzindo-a de

100 (cem) para 10% (dez por cento) do valor aduaneiro de todas as mercadorias importadas.

Alega, outrossim, a sua ilegitimidade passiva, tendo em vista que não há prova de formação de grupo econômico,

uma vez que a sociedade executada e a agravante apenas realizam atividades complementares e não idênticas.

Também não se há falar em confusão patrimonial, porquanto a transferência de suas sedes apenas se deu para

fins de fruição de benefícios fiscais Estadual e Municipal.

Quanto à transferência de veículos entre as sociedades, ressalta que se deu de forma onerosa, tudo devidamente

contabilizado.

Portanto, salienta a recorrente que as sociedades são apenas coligadas e fundadas pelos mesmos sócios, o que

não é vedado pelo ordenamento.

Finalmente, afasta a possibilidade de sua inclusão no polo passivo da Medida Cautelar Fiscal.

Pede a antecipação da tutela recursal para suspender os efeitos da decisão agravada.

É o relatório. Decido.

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, proferida em execução fiscal.
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Contudo, não diviso, em cognição sumária, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo previstos no art.

527, III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil,

Por meio de decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 0019657-20.2011.4.03.0000, abaixo

transcrita, indeferi pedido de concessão do efeito suspensivo nos seguintes termos:

"A medida cautelar visa à preservação do resultado útil do processo principal; tem, portanto, função de garantia.

E a liminar há de ser concedida uma vez presentes os requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora".

Por outro lado, em se tratando de medida cautelar fiscal, também deverão ser observadas as normas da Lei nº

8.397/92 com as alterações da Lei nº 9.532/97.

No caso concreto, há crédito tributário constituído, inscrito na dívida ativa e execução fiscal ajuizada em face da

empresa J Ruette Comercial Importadora e Exportadora Ltda. O Juízo de origem desconsiderou a personalidade

jurídica da executada e determinou a indisponibilidade dos bens dos sócios, inclusive da ora agravante.

Deve ser mantida a decisão de origem porquanto devidamente fundamentada em fatos que levam a indícios da

formação de grupo econômico entre a empresa executada e a sociedade EMBRAMAC Empresa Brasileira de

Materiais Cirúrgicos, Comércio, Indústria, Importação e exportação Ltda, entre os quais podem ser citados os

seguintes: 1) identidade de poder de controle das empresas - ambas fundadas pelo casal José Ruette e Vilma

Lagazzi Ruette e, embora o primeiro tenha se retirado, o seu filho José Ruette Filho passou a integrar o quadro

social, constando ainda como sócia a neta do casal, Juliana Caroline. 2) identidade de objeto das empresas.

Já a confusão patrimonial estaria caracterizada pela identidade de endereços, funcionários, transferência de

bens móveis e imóveis entre as sociedades e sócios. Enfim são vários fatos a apontar indícios da participação dos

sócios na gerência de ambas as empresas, ao mesmo tempo em que a executada vem apresentando decréscimo de

faturamento ao lado do aumento expressivo das atividades da sociedade EMBRAMAC.

Dessa forma, presentes os requisitos da Lei nº 8.397/92, em especial o disposto nos arts. 1º e 2º, incisos VI e VII,

referidos pelo Juízo de origem, considerando, outrossim, que a empresa teria alienado bens arrolados

administrativamente. Além disso, o caso concreto também se amolda à situação prevista no inciso IX do art. 2º do

referido diploma legal, o qual se refere à prática de atos que dificultam ou impedem a cobrança do crédito

tributário.

A propósito, transcrevo o disposto nos artigos 1º a 4º da Lei nº 8.397/92, com as alterações da Lei nº 9.532/97:

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso

da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas

autarquias. 

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º,

independe da prévia constituição do crédito tributário." 

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor: 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado; 

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação; 

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio; 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; 

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros; 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio conhecido; 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,

quando exigível em virtude de lei; 

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário; 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito." 

Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial: 

I - prova literal da constituição do crédito fiscal; 

II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente. 

Art. 4° A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido,

até o limite da satisfação da obrigação." 

Também não impede a concessão da liminar em Medida Cautelar Fiscal a pendência de exame de eventual

exceção de pré-executividade apresentada, considerando que para a lei basta a existência do crédito tributário, o

qual, no caso concreto, é exigível e inclusive objeto de execução fiscal já ajuizada.

Finalmente, quanto à indisponibilidade de valores depositados em contas bancárias, o art. 4 da Lei nº 8.397/92

não faz tais restrições.

Posto isso, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta.
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Publique-se."

Ressalto, por oportuno, que a ora recorrente interpôs o agravo nº 2011.03.00.018895-1 em face da decisão

proferida pela 5ª Vara Federal de Campinas que deferiu pedido de liminar na medida cautelar fiscal nº 0006103-

36.2011.403.6105 para decretar a indisponibilidade de seus bens e direitos. Ao referido recurso, no entanto, foi

negado seguimento.

Quanto a inclusão da agravante no polo passivo da execução fiscal, pelos mesmos fundamentos objeto da decisão

proferida no agravo 0019657-20.2011.4.03.0000, acima transcrita, deve ser mantida a decisão agravada, ao

menos em exame provisório, considerando os indícios de confusão patrimonial e formação de grupo econômico,

porquanto há identidade de controle societário, tratando-se de empresas familiares, com objetos muito

semelhantes.

Além disso, houve transferência das sedes das sociedades para Itajaí/SC na mesma época e para o mesmo

endereço. Ademais, há compartilhamento de funcionários e de bens imóveis, conforme ressaltado pelo Juízo de

origem na decisão proferida na Medida cautelar Fiscal nº 0006103-36.2011.403.6105 (fls. 62/72 deste agravo).

Portanto, estão presentes os requisitos para a sua inclusão no polo passivo da execução fiscal, uma vez que o art.

50 do Código Civil autoriza a desconsideração da personalidade jurídica. Nesse sentido, o seguinte precedente:

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE

MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL.

DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. GRUPO DE SOCIEDADES COM ESTRUTURA MERAMENTE

FORMAL. PRECEDENTE. 1. Recurso especial contra acórdão que manteve decisão que, desconsiderando a

personalidade jurídica da recorrente, deferiu o aresto do valor obtido com a alienação de imóvel. 2. Argumentos

da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, contradições ou ausência de

fundamentação. O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão

conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. Não

obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância

especial, se não há omissão a ser suprida. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando a matéria enfocada é

devidamente abordada no aresto a quo. 3. "A desconsideração da pessoa jurídica, mesmo no caso de grupo

econômicos, deve ser reconhecida em situações excepcionais, onde se visualiza a confusão de patrimônio,

fraudes, abuso de direito e má-fé com prejuízo a credores. No caso sub judice, impedir a desconsideração da

personalidade jurídica da agravante implicaria em possível fraude aos credores. Separação societária, de índole

apenas formal, legitima a irradiação dos efeitos ao patrimônio da agravante com vistas a garantir a execução

fiscal da empresa que se encontra sob o controle de mesmo grupo econômico" (Acórdão a quo). 4. "Pertencendo

a falida a grupo de sociedades sob o mesmo controle e com estrutura meramente formal, o que ocorre quando

diversas pessoas jurídicas do grupo exercem suas atividades sob unidade gerencial, laboral e patrimonial, é

legítima a desconsideração da personalidade jurídica da falida para que os efeitos do decreto falencial alcancem

as demais sociedades do grupo. Impedir a desconsideração da personalidade jurídica nesta hipótese implicaria

prestigiar a fraude à lei ou contra credores. A aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica

dispensa a propositura de ação autônoma para tal. Verificados os pressupostos de sua incidência, poderá o Juiz,

incidentemente no próprio processo de execução (singular ou coletiva), levantar o véu da personalidade jurídica

para que o ato de expropriação atinja terceiros envolvidos, de forma a impedir a concretização de fraude à lei ou

contra terceiros" (RMS nº 12872/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 16/12/2002). 5. Recurso não-

provido.(Recurso Especial nº 200501171187, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, Ministro: José

Delgado, 12/09/2005)

Salientou o Juízo de origem, ainda, nos autos da Medida Cautelar Fiscal anteriormente referida, que "torna-se

despicienda a invocação do art. 124 do Código Tributário Nacional para responsabilizar os requeridos pelas

dívidas em cobrança", haja vista que "...basta a desconsideração da personalidade jurídica para ensejar a

obrigação solidária dos requeridos diante da confusão patrimonial.".

Quanto ao reconhecimento dos benefícios fiscais veiculados por meio da Lei nº 11.488/2007, já foi determinada a

oitiva da exequente a respeito, devendo-se aguardar a sua manifestação para concretização do contraditório. 

No tocante à alegação de prescrição intercorrente, não houve manifestação pelo Juízo de origem por meio da

decisão ora agravada (fls. 320 dos autos de origem - fls. 42 deste agravo). Portanto, o seu conhecimento

implicaria a supressão de instância, devendo antes ser alegada a referida questão na origem.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para a apresentação de contraminuta (art. 527, V, do Código de Processo Civil).

Publique-se.

São Paulo, 19 de agosto de 2011.

Nino Toldo 

Juiz Federal"
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De outra parte, sustenta a agravante que a relevância da fundamentação reside na evidência de que o

redirecionamento da execução fiscal contra a empresa EMBRAMAC se deu depois de transcorrido mais de 5 anos

da citação da empresa executada J. Ruette, quando já ocorrera a prescrição em relação à primeira.

A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel.

Ministro Luiz Fux, DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é conseqüência

da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . PARALISAÇÃO DO

PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição , impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação

pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição . (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

Ademais, sobre o tema em questão, observa-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do

REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a configuração da prescrição

intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso qüinqüenal após a data da citação, devendo

também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exeqüente, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica
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quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ,

DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se

aplica na presente lide.

3. A verificação acerca da inércia da Fazenda Pública implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula

07/STJ.

4. Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da

Fazenda Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a

prescrição intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo

artigo, quando não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição ,

a favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.04.2012).

 

Por fim, ressalta-se que o redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda

Pública fica sabendo da insolvência da empresa, quando então deve ter início a contagem do prazo prescricional,

aplicando-se o princípio da actio nata. Neste sentido, segue julgado do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO .

TEORIA DA " ACTIO NATA ". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata .

2. In casu, não ocorreu a prescrição , porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 27/10/2010)

 

Frise-se que a questão acerca da prescrição intercorrente foi suscitada pela agravante em sede de preliminar de

apelação, oportunidade em que deverá ser analisada conclusivamente.

Desse modo, não restou demonstrada a relevância da fundamentação a justificar a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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2011.03.00.019045-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARCPELZER PLASTICS LTDA

ADVOGADO : SP196351 RENATA RIBEIRO SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCPELZER PLASTICS LTDA. em face de decisão que, em

execução fiscal, determinou a penhora sobre percentual do faturamento da executada, ordenando que 5% dos

créditos provenientes dos contratos celebrados entre a executada e a empresa Volkswagen do Brasil Indústria de

Veículos Automotores Ltda. fossem por esta depositados em juízo mensalmente, à época da realização dos

pagamentos em favor da ora agravante.

Sustenta a agravante, em síntese, ser indevida a constrição antes mesmo de sua citação e sem que lhe fosse

oportunizada a indicação de outros bens capazes de garantir o Juízo. Aduz ainda que a penhora sobre faturamento

é modalidade de penhora a ser utilizada apenas como hipótese excepcional.

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, reformando a decisão

agravada que determinou a penhora de créditos da agravante junto à empresa Volkswagen do Brasil Indústria de

Veículos Automotores Ltda., e que se determine o processamento do feito com base na Lei 8.630/80, devendo-se

proceder a citação válida.

Às fls. 129/129v o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso pela e. Desembargadora Federal

Cecilia Marcondes, determinando que a agravante não seja obrigada à constrição de percentual sobre seu

faturamento até que seja demonstrada a inexistência de outros bens capazes de garantir o Juízo.

Às fls. 135/140 foram prestadas as informações pelo Juízo a quo.

Intimada, a agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 151v).

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

In casu, da apreciação do pedido de efeito suspensivo, assim restou fundamentado:

"A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem

encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando os bens

penhorados corram risco de deterioração ou a venda forçada reste infrutífera.

Apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo executivo é promovido sempre

no interesse do credor (artigo 612 do CPC). A penhora do faturamento da executada, porém, é medida de caráter

excepcional, cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar

bens livres e desembaraçados passíveis de constrição para a garantia do juízo e efetiva satisfação da dívida.

No caso concreto, verifico que a executada sequer foi citada antes do deferimento da medida que agora busca

obstar, de maneira que não restou demonstrada, por ora, a ausência de outros bens que poderiam garantir a

execução.

Dessarte, DEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, determinando que a

agravante não seja obrigada à constrição de percentual sobre seu faturamento até que seja demonstrada a

inexistência de outros bens capazes de garantir o Juízo."

 

Nesse sentido, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da

empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes

requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não

comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a

penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.

3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da

controvérsia encontram-se descritos no acórdão recorrido.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 919833/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2011,

DJe 15/04/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes.
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2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da

recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal,

tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.

3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado

na presente instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 15658/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe

30/08/2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO NO PERCENTUAL DE 5%.

ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE ESPELHA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg no

Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1.328.516/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ de 17/9/2012.

2. Na hipótese em foco, registrou o acórdão de origem: a) a penhora sobre o faturamento é medida constritiva

excepcional, a depender da inexistência de bens idôneos a garantir a execução; b) não logrou êxito a exequente

na localização de bens a garantir a satisfação da dívida, tendo resultado negativa a penhora on line deferida; c)

revela-se adequada a fixação da penhora em 5% sobre o faturamento da empresa para fins de adimplemento do

crédito tributário, sem que isso importe em violação ao regular exercício da sua atividade empresarial.

3 . Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 242970/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/11/2012, DJe 22/11/2012)

"TRIBUTÁRIO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. BENS OFERECIDOS À CONSTRIÇÃO CONSIDERADOS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO.

ART. 620 DO CPC. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é possível a penhora recair, em caráter excepcional, sobre

o faturamento da empresa desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (art. 655-A, § 3º, do CPC), e desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio exposto no art. 620 do CPC segundo o qual, "quando

por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o devedor".

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem expressamente consignou o caráter excepcional da penhora sobre o

faturamento da recorrente, tendo em vista que os bens passíveis de nomeação são de difícil alienação, para a

garantia da execução fiscal, tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular

exercício da atividade empresarial (5%).

3. Esta Corte pacificou o entendimento no sentido de que a verificação da não observância ao art. 620 do Código

de Processo Civil demanda o revolvimento de circunstâncias fático-probatórias presentes nos autos, encontrando

óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 183587/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012,

DJe 10/10/2012)

 

Assim, considerando que não trouxe a parte interessada nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do 

entendimento acima consignado, mantenho os fundamentos da decisão provisória.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente

agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022098-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão que, em execução fiscal, determinou a remessa dos autos ao Juízo da 5ª Vara Federal de Presidente

Prudente, ante a existência de ação declaratória proposta no Juízo Federal anteriormente ao ajuizamento desta

execução fiscal, fato este que torna prevento referido Juízo.

Sustenta a agravante, em síntese, a impossibilidade de conexão entre a ação declaratória e a execução fiscal, pois a

conexão se opera entre ações que podem ser julgadas e processadas no mesmo Juízo. Aduz que a atribuição de

competência ao Foro Estadual de Adamantina/SP, tramitando a execução fiscal perante a 2ª Vara Civil, é

constitucional, conforme emana dos art. 109, I e § 3º, da CF. Alega a aplicação da Súmula 40 do TFR.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, provimento do recurso reformando-se a decisão agravada, em

face da ilegalidade e inconstitucionalidade da determinação de remessa dos autos ao Juízo da 5ª Vara Federal de

Presidente Prudente/SP.

Às fls. 157/158 foi deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso pela e.

Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, determinando que os autos sejam processados e julgados pela 2ª

Vara Judicial da Comarca de Adamantina/SP até que este agravo seja definitivamente decidido.

Contraminuta às fls. 164/168.

Decido.

Cabível o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Quanto à alegada conexão/continência entre a execução fiscal e a ação anulatória, a questão é pacífica no âmbito

desta E. Corte no sentido de que, dada a competência absoluta das Varas de Execução Fiscal, não há remessa dos

autos para julgamento conjunto com ação de rito ordinário anteriormente ajuizada. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA.

ARGUIÇÃO DE CONEXÃO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARAS DE EXECUÇÕES FISCAIS.

INAPLICABILIDADE DO ART. 105 DO CPC. SÚMULA/STJ N. 235.

I- É pacífica a jurisprudência da 2a Seção desta Corte, no sentido de que a competência das Varas de Execuções

Fiscais para o processamento da ação executiva é absoluta, razão pela qual não se aplica a regra do artigo 105

do Código de Processo Civil, na hipótese de tramitar concomitantemente ação anulatória em Juízo diverso.

II- In casu, a execução fiscal tramita em Vara especializada e o débito inscrito não se encontra com a

exigibilidade suspensa a evidenciar prejuízo no processamento do feito, razão pela qual não subsiste a pretensão

da agravante - pelo contrário, foi prolatada sentença de improcedência na ação ordinária.

III- O reconhecimento da conexão tem por fito evitar a prolação de decisões conflitantes sobre a mesma questão,

entretanto, julgado o feito a teor da súmula n. 235 do C. STJ "a conexão não determina a reunião dos processos,

se um deles já foi julgado".

IV- Agravo de instrumento desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0010685-90.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 06/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. CONEXÃO DA AÇÃO ANULATÓRIA COM O

EXECUTIVO FISCAL. VARA ESPECIALIZADA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE.

- O ajuizamento do executivo fiscal no Juízo de Direito da 2ª Vara em Tupi Paulista precedeu ao da ação cautelar

preparatória da anulatória de débito fiscal, proposta no Juízo Federal da 1ª Vara em Presidente Prudente. Nos

termos do artigo 106 do CPC, a prevenção era do Juízo de Direito da 2ª Vara em Tupi Paulista, de forma que foi

evidentemente descabida a remessa da execução fiscal para o juízo federal, como ocorreu in casu.

- Ademais, a reunião dos feitos é inadmissível na situação dos autos, na medida em que há um impedimento

2012.03.00.022098-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : JOSIAS ZANCO

ADVOGADO : SP209814 ABILIO JOSÉ MARCELINO DE MELO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 11.00.00021-5 2 Vr ADAMANTINA/SP
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antecedente, de natureza absoluta, que decorre da competência das varas. Por um lado, é inviável cogitar o envio

da ação anulatória, em que figura como ré a União Federal, ao juízo estadual suscitado, pois, para essa espécie

de demanda, não há que se falar em delegação de competência na forma do artigo 15, inciso I, da Lei nº

5.010/66, conforme os precedentes deste tribunal. Tampouco foi isso que o agravante pediu, à época, mas sim o

processamento conjunto na Justiça Federal, o que foi deferido pelo suscitado e resultou no conflito. Impertinente,

pois, que, agora, pretenda modificá-lo para que tramitem na Justiça estadual.

- É certo que o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que é possível a reunião da execução

fiscal à ação anulatória, como alegou o agravante. A decisão recorrida, porém, não confronta essa

jurisprudência da corte superior, porquanto esclareceu que a situação é diversa: o Juízo Federal da 1ª Vara em

Presidente Prudente é absolutamente incompetente para processar a execução fiscal, porquanto naquela

Subseção Judiciária a 4ª Vara foi especializada para esse tipo de procedimento. Esta 2ª Seção é uníssona, no

sentido de que a modificação da competência pela conexão apenas é possível nos casos em que for relativa, bem

como de que a existência de vara especializada em razão da matéria contempla questão de natureza absoluta,

portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c 102 do CPC. Esse posicionamento é totalmente congruente

com o do Superior Tribunal de Justiça, que tem orientação recente na mesma linha.

- Não procede a solução alternativa postulada pelo agravante, qual seja, a reunião perante a vara especializada

em Presidente Prudente (4ª Vara). Primeiramente, porque o juiz estadual é que está prevento e não há qualquer

lide ajuizada no aludido foro federal que atraia sua competência. Ainda que fosse viável deslocar o executivo

fiscal como quer o recorrente, a 4ª Vara Federal em Presidente Prudente é absolutamente incompetente para

julgar a ação anulatória por força de sua especialização. Precedentes.

- Por fim, o agravante trouxe com o recurso notícia de que a ação anulatória foi julgada e o feito subiu a esta

corte com apelação. Inequívoca, assim, a incidência superveniente da Súmula nº 235 do STJ: "A conexão não

determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado".

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, CC 0007843-16.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRE NABARRETE, julgado em 03/09/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/09/2013)

[Tab]

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO

FISCAL. VARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

PROVIMENTO Nº 55, DE 25/03/1991, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO

. 

1. A competência das Varas de Execuções Fiscais é absoluta, dada a especialidade da matéria de que tratam.

Essa competência decorre das normas de organização judiciária, que, na Justiça Federal, estão sob o critério

autônomo de cada Tribunal Regional Federal. 

2. Por força do Provimento nº 55, de 25 de março de 1991, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região,

que determinou a instalação das Varas de Execuções Fiscais, os Juízos Federais Cíveis deixaram de possuir

competência para conhecer das execuções fiscais, assim como às Varas Especializadas não se atribuiu

competência para conhecer de outras demandas que não aquelas especificamente relacionadas com as execuções

fiscais (p.ex., embargos do devedor). 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira

Região. 

4. Conflito negativo de competência julgado procedente.

(CC 00032166120114030000, JUIZ CONVOCADO NINO TOLDO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial

1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 15 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Por fim, verifica-se que a ação ordinária n. 0011922-98.2009.4.03.6112 ajuizada perante a 5ª Vara Federal de

Presidente Prudente foi julgada procedente em 22.11.2012 (consulta andamento processo anexa a esta decisão).

Nesse aspecto, não se olvide que o reconhecimento da conexão tem por fito evitar a prolação de decisões

conflitantes sobre a mesma questão, pois julgado o feito, aplica-se a súmula n. 235 do C. STJ "a conexão não

determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado".

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024632-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE RUETTE FILHO, em face de decisão proferida pelo MM.

Juízo Federal da 5ª Vara de Campinas/SP que, em autos de ação cautelar fiscal nº 0006103.36.2011.4.03.6105

(apensada à Execução Fiscal 0001729-84.2005.403.6105), julgada parcialmente procedente, recebeu as apelações

dos requeridos apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.397/92.

Narra o agravante haver sido arrolado na ação cautelar fiscal porque foi sócio administrador da empresa J Ruette

Comercial, Importadora e Exportadora LTDA. e por ser o atual sócio administrador da EMBRAMAC Empresa

Brasileira de Materiais Cirurgicos Ind/ Com/ Imp/ e Exp/ LTDA, a qual foi julgada procedente, ensejando a

interposição de recurso de apelação. Sustenta que, na fundamentação da r. sentença, o D. Juízo a quo não se

manifestou acerca da prescrição intercorrente discutida em sede de preliminar na apelação interposta. Defende que

o redirecionamento da execução fiscal contra sócio gerente e suposto grupo empresarial familiar deve

necessariamente ocorrer no prazo de cinco anos a contar da citação da sociedade empresária ocorrência da

prescrição, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Frisa que a citação da J. Ruette Comercial

Importadora e Exportadora Ltda. ocorreu em 17.05.2005, com seu comparecimento espontâneo nos autos da

Execução Fiscal nº 2005.61.05.001729-8; e o redirecionamento da Execução Fiscal citada se iniciou em

23.05.2011, com a distribuição da Medida Cautelar Fiscal que se desafia por meio do Recurso de Apelação, e cuja

citação se deu em 14.06.2011 (fls. 243 dos autos originários), pelo comparecimento espontâneo da representante

legal do apelante, ora agravante. Defende que, para que a execução seja redirecionada para o sócio ou suposto

grupo econômico familiar, é necessário que sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da

citação da J. Ruette Comercial Importadora e Exportadora Ltda., em observância ao disposto no art. 174 do CTN.

Conclui afirmando que, entre a citação da executada J. Ruette Comercial Importadora e Exportadora Ltda. e o

pedido de redirecionamento da execução fiscal contra os sócios e suposto grupo econômico familiar transcorreram

mais de 5 anos, devendo ser reconhecida a prescrição intercorrente. Ressalta que, tratando-se de matéria de direito

público, e considerando o equívoco no redirecionamento da execução fiscal após o decurso de 5 anos, é o presente

agravo de instrumento para que seja emprestado efeito suspensivo à apelação interposta pela apelante, ora

agravante, de maneira a não lhe ser impostos de imediato os efeitos da sentença, até o trânsito em julgado da

apelação interposta.

Aponta que a relevância da fundamentação reside na evidência de que o redirecionamento da execução fiscal

contra o agravante se deu depois de transcorrido mais de 5 anos da citação da empresa executada J. Ruette,

quando já ocorrera a prescrição em relação à primeira; e que o periculum in mora consiste no fato de que, a

permanecer a imediata aplicação da sentença apelada através do equivocado redirecionamento, o ulterior

reconhecimento da prescrição pelo acórdão que julgar a apelação interposta, não terá o condão de evitar que desde

já o agravante não tenha como honrar seus compromissos sociais, tendo em vista o completo engessamento

através dos bloqueios de todos e quaisquer bens pessoais.

Requer a concessão de efeito suspensivo aos efeitos da sentença até o julgamento da apelação interposta.

É o relatório.

2014.03.00.024632-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : JOSE RUETTE FILHO

ADVOGADO : SP227895 GISELE SAMPAIO DE SOUSA ROMÃO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : J RUETTE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros

:
EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRURGICOS IND/
COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

: JOSE RUETTE

: VILMA LAGAZZI RUETTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão controvertida nestes autos cinge-se à possibilidade de se atribuir efeito suspensivo à apelação interposta

em face da sentença que julgou procedente ação cautelar fiscal, ajuizada para decretar a indisponibilidade dos

bens e direitos de titularidade do requerido.

Dispõe o art. 17 da Lei nº 8.397/92 que a apelação interposta contra sentença de procedência da ação cautelar

fiscal deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, salvo se oferecida garantia na forma do art. 10 desta lei.

O art. 10 da Lei nº 8.397/92, por sua vez, estabelece que a medida cautelar fiscal decretada poderá ser substituída,

a qualquer tempo, pela prestação de garantia correspondente ao valor da prestação da Fazenda Pública, na forma

do art. 9º da Lei nº 6.830/80, nos seguintes termos:

 

Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão

de Dívida Ativa, o executado poderá:

I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure

atualização monetária;

II - oferecer fiança bancária;

III - nomear bens à penhora, observada a ordem do artigo 11; ou

IV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.

Assim, a teor de que dispõe a Lei nº 8.397/92, com as alterações da Lei nº 9.532/97, a atribuição de efeito

suspensivo à ação cautelar fiscal só é admitida, em tese, quando integralmente garantida a dívida.

Ademais, o artigo 520, inciso IV, do Código de Processo Civil prevê expressamente que a apelação interposta da

sentença que decide o processo cautelar será recebida apenas no efeito devolutivo. Admite-se que a atribuição de

efeito suspensivo à apelação tão somente quando há relevância da fundamentação e risco de lesão grave e de

difícil reparação.

Consolidou-se nesta Corte Regional o entendimento de que a apelação, no caso de medida cautelar fiscal julgada

procedente, somente tem efeito devolutivo, não cabendo o suspensivo, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. RECURSO

DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. O bloqueio patrimonial impugnado foi deferido liminarmente em 15/06/2012, gerando agravo de instrumento

com seguimento negado em 24/09/2012, confirmado pela Turma em 25/10/2012, acolhidos embargos de

declaração em parte, em 07/02/2013, para apenas adequar a fundamentação prevalecente no julgamento, sem

efeito infringente, tendo havido recurso especial, obstado na Vice-Presidência, seguido de agravo.

3. Desde 15/06/2012 até confirmação da liminar da medida cautelar fiscal pela sentença, com interposição de

apelação, recebida apenas no efeito devolutivo, o quadro fático-jurídico é o mesmo, que foi analisado, em juízo

sumário em duas instâncias, e em cognição mais exauriente, pela sentença, sendo que a impugnação, lançada na

apelação, não pode servir de fundamento para, em agravo de instrumento contra efeito do recurso, cassar

eficácia da providência deferida liminarmente pelo Juízo e Tribunal e, após, confirmada por sentença.

4. Consolidado o entendimento da Corte no sentido de que a apelação no caso de medida cautelar fiscal, julgada

procedente, somente tem efeito devolutivo, não cabendo o suspensivo.

5. A medida cautelar destina-se a garantir a utilidade e eficácia da futura prestação jurisdicional, não se

justificando, portanto, que no mero recebimento da apelação seja adotada providência no sentido de

desconstituir o bloqueio patrimonial, quando este foi resultado de decisões confirmatórias da liminar concedida,

tanto no Juízo a quo, como perante o Tribunal.

6. O artigo 520, inciso IV, CPC, expressamente prevê que a apelação em processo cautelar deverá ser recebida

apenas no efeito devolutivo. Somente nos casos excepcionais de relevância da fundamentação e risco de lesão

grave e de difícil reparação é que admite seja a apelação, em face de sentença que decidir o processo cautelar,

recebida no duplo efeito.

7. Ainda que possível, em tese, o efeito suspensivo, no caso dos autos é manifestamente inviável e ilegal a

providência, seja porque suprimiria a razão de ser da própria cautelar fiscal, inutilizando-a a despeito da

presença dos requisitos para a sua concessão, conforme constou da sentença, seja porque inverso o dano

irreparável diante da situação constatada, verificando-se presente o risco concreto ao interesse público, caso

suspensa a eficácia da sentença.

8. Nem mesmo a tese de nulidade da sentença afeta tal quadro, pois a alegação de que foi adotada causa de pedir

adicional levaria, caso acolhida, à hipótese de julgamento ultra petita, resolvida mediante reforma com exclusão

do excesso, sem qualquer nulidade, pois as demais causas de pedir foram deduzidas e julgadas procedentes, sem
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qualquer violação ao princípio da congruência.

9. Não estando comprovada a excepcionalidade da medida, conforme exige o artigo 520, inciso IV, CPC, a

apelação deve ser processada no efeito que lhe é legalmente atribuído, como constou da decisão agravada, que

foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso concreto e aplicação da legislação específica e

jurisprudência consolidada, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido antes deduzido, e já

enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, portanto, espaço para a reforma postulada.

10. A análise da apelação deve ser feita na oportunidade própria pelo Tribunal, e não em face da decisão

agravada e com a providência requerida que, na prática, antecipa integralmente os efeitos jurídicos que são

inerentes à própria reforma da sentença.

11. O que se pretende com a reforma da decisão agravada, no que recebeu a apelação apenas no efeito

devolutivo, como autoriza e prevê a lei processual, é desbloquear o patrimônio dos agravantes, que foi bloqueado

a partir de liminar deferida pelo Juízo a quo em 2012, e confirmada pelo Tribunal em acórdão, no mesmo ano,

que se encontra pendente de apreciação de agravo contra decisão denegatória de recurso especial, o que

demonstra, por si, a manifesta improcedência da pretensão deduzida nesta fase processual, inexistindo dano

capaz de justificar tal providência, até porque as alegações deduzidas, neste particular, são genéricas, não se

prestando a provar qualquer excepcionalidade e, portanto, ilegalidade da decisão agravada.

12. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0013402-41.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 04/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/09/2014)

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. EFEITOS DA APELAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR FISCAL.

I - O único efeito da apelação interposta de sentença de improcedência da Medida Cautelar Fiscal será o

devolutivo, tal como programado na lei de regência.

II - Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0020536-61.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

ALDA BASTO, julgado em 10/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2011 PÁGINA: 1018)

 

A hipótese dos autos não autoriza a medida excepcional, uma vez que a suspensão da eficácia da sentença in casu

suprimiria a razão de ser da própria cautelar fiscal, inutilizando-a, a despeito da presença dos requisitos para a sua

concessão.

No julgamento do Agravo de Instrumento nº 0023126-74.2011.4.03.0000/SP interposto contra decisão que incluiu

o agravante José Ruette Filho no polo passivo da Execução Fiscal nº 0001729-84.2005.403.6105, em razão dos

fundamentos que ensejaram a decretação da cautelar fiscal da qual se origina o presente agravo de instrumento,

restou assim decidido:

"DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo interposto em face de decisão proferida pela 5ª Vara de Campinas/SP que, em execução

fiscal, incluiu o agravante José Ruette Filho no polo passivo do feito em razão dos fundamentos que ensejaram a

decretação da cautelar fiscal nos autos apensos, quais sejam, 0006103-36.2011.403.6105. O Juízo também

consignou que não deverão prosseguir os atos executórios até que a União Federal se manifeste sobre pedido de

revisão da inscrição apresentada pela empresa executada.

Sustenta o agravante, em síntese, que o Juízo de origem não poderia ter utilizado os fundamentos que embasaram

a concessão da medida cautelar fiscal nº 0006103-36.2001.403.6105 para incluí-lo no polo passivo da execução,

uma vez que a Lei nº 8.397/92 é explícita ao dispor que eventual desconsideração de personalidade jurídica

somente poderia atingir bens e direitos dos sócios da pessoa jurídica executada. Ou seja, não sendo mais sócio

da empresa J. Ruette Comercial Importadora e Exportadora, não poderia figurar como executado.

Alega, outrossim, a ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que, entre a citação da executada e a sua

inclusão no polo passivo do feito de origem, já se passaram mais de cinco anos.

Argumenta que a União não comprovou a prática de atos de gestão fraudulenta ou que impedisse a satisfação do

crédito tributário, conforme determina o art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Finalmente, afirma que a Lei nº 8.397/92, ao regular o procedimento da Medida Cautelar Fiscal apresenta-se

como Lei processual, com rito especial, razão pela qual, a desconsideração da personalidade jurídica nos termos

do art. 50 do Código Civil torna-se conflitante. Além disso, o agravante não seria parte legítima, por não ser o

sujeito passivo do crédito tributário como determina o art. 2º da Lei nº 8.397/92, bem como não poderia ter

sofrido a indisponibilidade dos seus bens, nos termos do art. 4ºda citada lei.

Pede a concessão do efeito suspensivo para que seja determinada a sua exclusão do polo passivo e cancelado o

decreto de insdisponibilidade de todos os seus bens e direitos, bem como para que seja determinado à agravada

que exclua o nome do agravante como devedor solidário do débito relativo às inscrições CDA 80.1.09.001197-

90, CDA 80.1.09.001256-84 e CDA 80.6.04.099903-94.

É o relatório. Decido.

É cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de
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decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, proferida em execução fiscal.

Contudo, não diviso, em cognição sumária, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo previstos no art.

527, III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil,

Por meio de decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2011.03.00.019656-0, abaixo transcrita,

indeferi pedido de concessão do efeito suspensivo por considerar que o agravante José Ruette Filho deveria

responder pelo crédito tributário reclamado pela União:

"A medida cautelar visa à preservação do resultado útil do processo principal; tem, portanto, função de garantia.

E a liminar há de ser concedida uma vez presentes os requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora".

Por outro lado, em se tratando de medida cautelar fiscal, também deverão ser observadas as normas da Lei nº

8.397/92 com as alterações da Lei nº 9.532/97.

No caso concreto, há crédito tributário constituído, inscrito na dívida ativa e execução fiscal ajuizada em face da

empresa J Ruette Comercial Importadora e Exportadora Ltda. O Juízo de origem desconsiderou a personalidade

jurídica da executada e determinou a indisponibilidade dos bens dos sócios, inclusive da ora agravante.

Deve ser mantida a decisão de origem porquanto devidamente fundamentada em fatos que levam a indícios da

formação de grupo econômico entre a empresa executada e a sociedade EMBRAMAC Empresa Brasileira de

Materiais Cirúrgicos, Comércio, Indústria, Importação e exportação Ltda, entre os quais podem ser citados os

seguintes: 1) identidade de poder de controle das empresas - ambas fundadas pelo casal José Ruette e Vilma

Lagazzi Ruette e, embora o primeiro tenha se retirado, o seu filho José Ruette Filho passou a integrar o quadro

social, constando ainda como sócia a neta do casal, Juliana Caroline. 2) identidade de objeto das empresas.

Já a confusão patrimonial estaria caracterizada pela identidade de endereços, funcionários, transferência de

bens móveis e imóveis entre as sociedades e sócios. Enfim são vários fatos a apontar indícios da participação dos

sócios na gerência de ambas as empresas, ao mesmo tempo em que a executada vem apresentando decréscimo de

faturamento ao lado do aumento expressivo das atividades da sociedade EMBRAMAC.

Dessa forma, presentes os requisitos da Lei nº 8.397/92, em especial o disposto nos arts. 1º e 2º, incisos VI e VII,

referidos pelo Juízo de origem, considerando, outrossim, que a empresa teria alienado bens arrolados

administrativamente. Além disso, o caso concreto também se amolda à situação prevista no inciso IX do art. 2º do

referido diploma legal, o qual se refere à prática de atos que dificultam ou impedem a cobrança do crédito

tributário.

A propósito, transcrevo o disposto nos artigos 1º a 4º da Lei nº 8.397/92, com as alterações da Lei nº 9.532/97:

"Art. 1° O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a constituição do crédito, inclusive no curso

da execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas

autarquias. 

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos V, alínea "b", e VII, do art. 2º,

independe da prévia constituição do crédito tributário." 

Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito passivo de crédito tributário ou não

tributário, quando o devedor: 

I - sem domicílio certo, intenta ausentar-se ou alienar bens que possui ou deixa de pagar a obrigação no prazo

fixado; 

II - tendo domicílio certo, ausenta-se ou tenta se ausentar, visando a elidir o adimplemento da obrigação; 

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens; 

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu patrimônio; 

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do crédito fiscal: 

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade; 

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros; 

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados ultrapassem trinta por cento do seu

patrimônio conhecido; 

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública competente,

quando exigível em virtude de lei; 

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo órgão fazendário; 

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito." 

Art. 3° Para a concessão da medida cautelar fiscal é essencial: 

I - prova literal da constituição do crédito fiscal; 

II - prova documental de algum dos casos mencionados no artigo antecedente. 

Art. 4° A decretação da medida cautelar fiscal produzirá, de imediato, a indisponibilidade dos bens do requerido,

até o limite da satisfação da obrigação." 

Também não impede a concessão da liminar em Medida Cautelar Fiscal a pendência de exame de eventual

exceção de pré-executividade apresentada, considerando que para a lei basta a existência do crédito tributário, o

qual, no caso concreto, é exigível e inclusive objeto de execução fiscal já ajuizada.

Finalmente, quanto à indisponibilidade de valores depositados em contas bancárias, o art. 4º da Lei nº 8.397/92

faz restrições neste sentido.
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Posto isso, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contraminuta.

Publique-se."

Pelos mesmos fundamentos anteriormente declinados, deve ser mantida a decisão agravada, pois o recorrente,

embora formalmente tenha se desligado da sociedade executada, na verdade teria continuado no seu comando,

ao lado de seus familiares. Tais fatos são comprovados por meio de fundados indícios de confusão patrimonial

das empresas J. Ruette Coml/ Importadora e Exportadora Ltda e EMBRAMAC - Empresa Brasileira de Materiais

Cirúrgicos Indústria, Comércio, Importação e Exportação.

Ressalte-se, outrossim, a identidade dos sócios em ambas as sociedades e a existência de conta bancária do sócio

José Ruette na qual figura como representante da J. Ruette, conforme cópia da decisão trasladada para estes

autos (fls. 44/54), além das transferências de bens de sua propriedade às sociedades J Ruette e Embramac.

Portanto, estão presentes os requisitos para a sua inclusão no polo passivo nos termos do inciso III do art. 135 do

Código Tributário Nacional, haja vista a infração à lei pelo agravante, o qual, de fato, figura como representante

da pessoa jurídica executada.

No tocante à alegação de prescrição intercorrente, não houve manifestação pelo Juízo de origem por meio da

decisão ora agravada (fls. 320 dos autos de origem - fls. 24 deste agravo). Portanto, o seu conhecimento

implicaria a supressão de instância, devendo antes ser alegada a referida questão na origem.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para a apresentação de contraminuta (art. 527, V, do Código de Processo Civil).

Publique-se.

São Paulo, 17 de agosto de 2011.

Nino Toldo 

Juiz Federal"

 

De outra parte, sustenta o agravante que a relevância da fundamentação reside na evidência de que o

redirecionamento da execução fiscal contra a empresa a relevância da fundamentação reside na evidência de que o

redirecionamento da execução fiscal contra o agravante se deu depois de transcorrido mais de 5 anos da citação da

empresa executada J. Ruette, quando já ocorrera a prescrição em relação à primeira; e que o periculum in mora

consiste no fato de que, a permanecer a imediata aplicação da sentença apelada através do equivocado

redirecionamento, o ulterior reconhecimento da prescrição pelo acórdão que julgar a apelação interposta, não terá

o condão de evitar que desde já o agravante não tenha como honrar seus compromissos sociais, tendo em vista o

completo engessamento através dos bloqueios de todos e quaisquer bens pessoais.

A E. Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp 1.102.431-RJ, Rel.

Ministro Luiz Fux, DJe 01.02.2010, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso do tempo é conseqüência

da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . PARALISAÇÃO DO

PROCESSO POR CULPA DO PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA 106 DO STJ. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem promoção da

parte interessada pela via da prescrição , impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

2. A perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não

se verifica quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da

Súmula 106/STJ. (Precedentes: AgRg no Ag 1125797/MS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 18/08/2009, DJe 16/09/2009; REsp 1109205/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 02/04/2009, DJe 29/04/2009; REsp 1105174/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 882.496/RN, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 26/08/2008; AgRg no REsp 982.024/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 08/05/2008) 

3. In casu, a Corte de origem fundamentou sua decisão no sentido de que a demora no processamento do feito se

deu por culpa dos mecanismos da Justiça, verbis: "Com efeito, examinando a execução fiscal em apenso,

constata-se que foi a mesma distribuída em 19/12/2001 (fl.02), tendo sido o despacho liminar determinando a

citação do executado proferido em 17/01/2002 (fl. 02 da execução). O mandado de citação do devedor, no

entanto, somente foi expedido em 12/05/2004, como se vê fl. 06, não tendo o Sr. Oficial de Justiça logrado

realizar a diligência, por não ter localizado o endereço constante do mandado e ser o devedor desconhecido no

local, o que foi por ele certificado, como consta de fl. 08, verso, da execução em apenso. Frustrada a citação
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pessoal do executado, foi a mesma realizada por edital, em 04/04/2006 (fls. 12/12 da execução). (...) No caso

destes autos, todavia, o fato de ter a citação do devedor ocorrido apenas em 2006 não pode ser imputada ao

exequente, pois, como já assinalado, os autos permaneceram em cartório, por mais de dois anos, sem que fosse

expedido o competente mandado de citação, já deferido, o que afasta o reconhecimento da prescrição . (...)

Ressalte-se, por fim, que a citação por edital observou rigorosamente os requisitos do artigo 232 do Código

Processual Civil e do art. 8º, inciso IV, da Lei 6.830/80, uma vez que foi diligenciada a citação pessoal, sem êxito,

por ser o mesmo desconhecido no endereço indicado pelo credor, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça, à fl. 08, verso dos autos da execução." 

4. A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ.

5. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1102431/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Ademais, sobre o tema em questão, observa-se que o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do

REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25.04.2012, submetido ao rito do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou também entendimento no sentido de que a configuração da prescrição

intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso qüinqüenal após a data da citação, devendo

também ficar caracterizada a inércia da Fazenda exeqüente, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ,

DJe 1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se

aplica na presente lide.

3. A verificação acerca da inércia da Fazenda Pública implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula

07/STJ.

4. Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da

Fazenda Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a

prescrição intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo

artigo, quando não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição ,

a favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444-RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.04.2012).

Por fim, ressalta-se que o redirecionamento da execução fiscal somente é possível no momento em que a Fazenda

Pública fica sabendo da insolvência da empresa, quando então deve ter início a contagem do prazo prescricional,

aplicando-se o princípio da actio nata. Neste sentido, segue julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO .

TEORIA DA " ACTIO NATA ". RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393/STJ.

1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, consagrado no princípio

universal da actio nata .

2. In casu, não ocorreu a prescrição , porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

3. A responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade,

por demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do

CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Agravo regimental provido.
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(AgRg no REsp 1196377/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/10/2010, DJe 27/10/2010)

 

Frise-se que a questão acerca da prescrição intercorrente foi suscitada pela agravante em sede de preliminar de

apelação, oportunidade em que deverá ser analisada conclusivamente.

Desse modo, não restou demonstrada a relevância da fundamentação a justificar a reforma da decisão agravada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022832-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 111/112: Trata-se de agravo interposto por JOSE ANTONIO VIEIRA, com fulcro no art. 557, § 1º, do

Código de Processo Civil, em face de decisão de fls. 109/110 que, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em autos de ação ordinária,

determinou que o autor apresentasse documento capaz de comprovar a existência de contas-poupança no período

reclamado na inicial, bem como sua titularidade.

Consoante se constata se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª

Região, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026366-66.2014.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.022832-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO : SP032962 EDY ROSS CURCI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00817792320074036301 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026366-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INCREMENT PRODUTIVIDADE E QUALIDADE E

CONSULTORES ASSOCIADOS em face de decisão que recebeu embargos à execução fiscal sem efeito

suspensivo, nos termos do art. 739-A do CPC, em função da ausência de constrição judicial de bens.

Sustenta a agravante, em síntese, que ajuizou ação anulatória a fim de anular o débito determinado pelo acórdão

do Tribunal de Contas da União e que tal ação está aguardando julgamento. Aduz, então, que a execução deve ser

suspensa, nos termos do artigo 265, IV, do Código de Processo Civil, uma vez que se trata de questão prejudicial,

devendo haver a suspensão até o julgamento da ação anulatória.

Requer o conhecimento e provimento do presente recurso para que seja reformada a decisão, acolhendo a

suspensão da execução que atua sob o nº 0009871-88.2012.4.03.6119 que tramita perante a 6ª Vara Cível Federal

da Comarca de Guarulhos, concedendo o efeito suspensivo.

Decido.

Cabível o art. 557 do Código de Processo Civil.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que as execuções fiscais

se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de Processo Civil e que a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos à execução é possível apenas em situações excepcionais, quando houver requerimento expresso do

embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma conjugada os requisitos previstos no § 1º do referido

dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação e a

garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a sistemática anterior, que fazia derivar do simples

ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva.

Confiram-se, a esse respeito, os julgados a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. APLICAÇÃO ÀS

EXECUÇÕES FISCAIS. REQUISITOS DA SUSPENSÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA

7/STJ.

(...)

2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC.

(...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1317256/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 19.06.2012, DJe 22.06.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS.

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os Embargos do Devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A atribuição de efeito suspensivo aos Embargos do Devedor deixou de ser decorrência automática de seu

simples ajuizamento.

(...)

4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 121809/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 03.05.2012, DJe 22.05.2012.)

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE :
INCREMENT PRODUTIVIDADE E QUALIDADE E CONSULTORES
ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : PLINIO GUSTAVO ADRI SARTI e outro

: ALEXANDRE MARGOSIAN CONTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059444620144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 739-A DO CPC.

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as disposições do art. 739-A do CPC

aplicam-se, efetivamente, às execuções fiscais.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1381229/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 15.12.2011, DJe 02.02.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO.

INCIDÊNCIA DO ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE

DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ.

INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal.

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008,

RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ.

(...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag nº 1389866/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2011, DJe

21.09.2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive

quanto à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).

(...)

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1225406/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 15.02.2011, DJe 24.02.2011.)

A teor do art. 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos à execução só poderão ser dotados

de efeito suspensivo a pedido do embargante e quando, devidamente garantido o juízo, os fundamentos

apresentados forem relevantes e o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado lesão

grave de difícil ou incerta reparação.

Frise-se que o risco de dano grave de difícil reparação tem de ser manifesto e deve ser demonstrado

concretamente, não bastando para preenchimento do requisito legal a mera referência ao risco genérico inerente à

execução.

Nesse sentido, a orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, consoante

arestos ora colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, §

1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO. REEXAME

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGADA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS

LEGAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO, APESAR DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282/STF E 211/STJ.

1. A interposição de embargos à execução fiscal não tem efeito suspensivo e depende de garantia idônea e

suficiente à satisfação dos créditos tributários, a teor do art. 16, §1º, da Lei 6.830/80.

2. Deveras, após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à

execução, conforme se depreende do art. 739-A e seu § 1º, do CPC, depende de requerimento do embargante e

comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o prosseguimento da execução possa causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

3. In casu, o Tribunal a quo, com a ampla cognição fático-probatória que lhe incumbe, assentou que: "(...) na

espécie, não restou demonstrado que o prosseguimento do processo executivo acarretará grave dano de difícil ou

incerta reparação para a agravante." (fl.

e-STJ 20).

(...)

9. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1337891/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 16.11.2010, DJe 30.11.2010.)
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

"DIÁLOGO DAS FONTES".

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides.

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove

que seu direito é bom.

(...)

9. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1030569/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 03.12.2009, DJe 23.04.2010.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO DÉBITO, BEM COMO DE

RISCO DE LESÃO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO.

I - Face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes,

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde

que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a)

requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade;

c) relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade de o prosseguimento da execução causar grave

dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo, no valor integral do débito, com bens suficientes

para esse fim.

II - No caso em tela, a Agravante não logrou comprovar a ocorrência concomitante dos requisitos acima,

especialmente a existência de garantia integral do débito exequendo, e o risco de grave dano de difícil ou incerta

reparação, limitando-se a aduzir situações que são consequência lógica do prosseguimento do feito de natureza

executiva, de modo que a decisão agravada merece ser mantida.

III - Agravo improvido."

(TRF3, AI nº 481413/SP, Relª. Desª. Federal Regina Costa, 6ª Turma, j. 04.10.2012, e-DJF3 11.10.2012.)

"AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO -

RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL SEM EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, §

1º, CPC - REQUISITOS CUMULATIVOS - AUSÊNCIA - GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA -

REPARAÇÃO - ALEGAÇÃO GENÉRICA - RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito

suspensivo , afirmando que o art. 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei

específica, nº 6.830/80, não disciplinou o tema.

2. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo ser deferido somente nas hipóteses

descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda

Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal

Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de relatoria do Desembargor Federal Nery Júnior).

3. Dispõe o § 1º do art. 739A do Código de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."

4. Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do

embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução ;

relevância dos fundamentos dos embargos ; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta

reparação.

5. Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A , §1º, CPC, para que sejam

dotados de efeito suspensivo os embargos à execução.

6. Na hipótese dos autos, não obstante haja o requerimento expresso para o recebimento dos embargos com

efeito suspensivo, bem como garantia integral da execução, não há comprovação de que o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

7. A alegação genérica da recorrente de que a execução fiscal poderá prosseguir e o bem poderá ser expropriado

não configura um grave dano manifesto de difícil ou incerta reparação. De outra forma, considerando que toda
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execução fiscal caminha para a expropriação de bens do devedor para satisfação do interesse do credor, a regra

geral deveria permanecer como sendo a de se atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

8. Não configurado o grave dano de difícil ou incerta reparação, a justificar a aplicação do art. 739-A , § 1º,

CPC.

(...)

10. Agravo inominado improvido."

(TRF3, AI nº 474049/SP, Rel. Des. Federal Nery Junior, 3ª Turma, j. 20.09.2012, e-DJF3 28.09.2012.)

 

In casu, conforme bem ressaltou o juízo a quo, não houve garantia integral da execução, em função da ausência de

constrição judicial de bens.

Assim, não se verifica, no caso concreto, o cumprimento da exigência de presença concomitante dos requisitos do

§ 1º do art. 739-A do CPC, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025386-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GL PICCOLO IND/ E COM/ LTDA. contra decisão que, em

execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade, ante a não ocorrência da prescrição.

Compulsando os autos, verifica-se que, embora instruído com as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I, do

Código de Processo Civil, não há elementos suficientes à correta apreciação da controvérsia, eis que a agravante

não trouxe aos autos a prova documental da citação, do parcelamento e dos documentos juntados pela exequente a

fls. 74/80 dos autos principais.

Conforme orientação firmada pelo C. STJ, em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do

CPC, ausentes as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá a agravante ser intimada para

juntar as peças essenciais que complementem o instrumento, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA APLICADA EM

SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AFASTAMENTO - NECESSIDADE - ENUNCIADO 98 DA

SÚMULA/ STJ - MATÉRIA AFETADA COMO REPRESENTATIVA DA CONTROVÉRSIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC - PEÇAS NECESSÁRIAS PARA COMPREENSÃO DA

CONTROVÉRSIA - OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAÇÃO DO INSTRUMENTO - NECESSIDADE -

RECURSO PROVIDO.

1. Os embargos de declaração consubstanciam-se no instrumento processual destinado à eliminação, do julgado

embargado, de contradição, obscuridade ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo Tribunal,

não verificados, in casu.

2. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

2014.03.00.025386-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : GL PICCOLO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP166178 MARCOS PINTO NIETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 00150024720128260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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protelatório.

3. Para fins do artigo 543-C do CPC, consolida-se a tese de que: no agravo do artigo 522 do CPC, entendendo o

Julgador ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas,

para que o recorrente complemente o instrumento.

4. Recurso provido."

(Resp nº 1.102.467/RJ, Relator Ministro Massami Uyeda, Corte Especial, DJe 29.08.2012)

 

Ante o exposto, providencie a agravante a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

CIRO BRANDANI

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32288/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013871-97.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verificados os autos em razão da certidão de fl. 61, constata-se que, de fato, o advogado que subscreveu a petição

de fl. 59 não tem poderes para atuar no feito, a teor da procuração de fl. 08. Destarte, deixo de determinar a

anotação requerida e determino seja desentranhada a petição de fls. 59/60. Publique-se para ciência do advogado

interessado (Luiz Fernando Lourenço Godinho, OAB/SP 272.945). Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32282/2014 

2008.03.00.013871-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ISMAEL MOYA ZUNEGA

ADVOGADO : SP147951 PATRICIA FONTES COSTA e outro

: SP272945 LUIZ FERNANDO LOURENÇO GODINHO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

ADVOGADO
INTERESSADO

: SP272945 LUIZ FERNANDO LOURENÇO GODINHO

No. ORIG. : 2003.61.04.007535-9 4 Vr SANTOS/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002633-25.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista a informação de fl. 297 que o acórdão de fls. 250/255 não foi disponibilizado na data de

18.06.14, defiro a devolução do prazo requerido pelo autor às fls. 273/275.

2. Publique-se, juntamente com este, o acórdão de fls. 250/255.

3. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12151/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002633-25.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25

DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL (CPC, ART. 543-B). APLICABILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as

2010.61.07.002633-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MILTON VILELA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP297653 RAFAEL BARBOSA MAIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00026332520104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2010.61.07.002633-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MILTON VILELA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP297653 RAFAEL BARBOSA MAIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00026332520104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n.

363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade

da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91

para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de

que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a

exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda

Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique

Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j.

04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo

Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). No mesmo sentido, o

Supremo Tribunal Federal julgou o Recurso Extraordinário n. 596.177, na sistemática do art. 543-B do Código de

Processo Civil.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar n.

118/05, na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 11.418/06.

Entendimento que já havia sido consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp n. 1002932,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.11.09). No entanto, de forma distinta do Superior Tribunal de Justiça, concluiu a Corte

Suprema que houve violação ao princípio da segurança jurídica a previsão de aplicação retroativa do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos, o qual deve ser observado após o transcurso da vacatio legis de 120 (cento e vinte)

dias, ou seja, somente para as demandas propostas a partir de 09.06.05 (STF, RE n. 566621, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 04.08.11, para fins do art. 543-B do Código de Processo Civil).

3. A presente demanda foi proposta em 02.06.10 (fl. 2), logo, incide o prazo prescricional quinquenal, conforme o

entendimento fixado pelo Supremo Tribunal Federal. Assim, ocorreu a prescrição em relação aos recolhimentos

efetuados antes de 02.06.05, devendo ser reformada a sentença.

4. Quanto ao período não prescrito, a sentença recorrida encontra-se em consonancia com a jurisprudência

dominante deste Tribunal, no sentido da exigibilidade da contribuição social dos empregadores rurais pessoas

físicas, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização rural, após o advento da Lei n. 10.256/01.

5. Reexame necessário, reputado interposto, e apelação da União providos e apelação da parte autora não provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, reputado interposto, e à

apelação da União e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de junho de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003808-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003808-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO(A) :
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTO E
PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP174064 ULISSES PENACHIO

AGRAVADO(A) : JOSE IRON SARMENTO e outro

: ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 2910/2914
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO

QUE SUSPENDE A AÇÃO SUBJACENTE POR NOVENTA DIAS. RETOMADA DO FEITO

EXECUTIVO COM PENHORA A ORDEM DE 5% SOBRE O FATURAMENTO MENSAL DO GRUPO

ECONÔMICO AGRAVADO E INDICAÇÃO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 462 DO CPC.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1- Ausentes elementos a alterar a convicção firmada pelo relator quando da análise do pedido inicial, deve ser

mantida a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de

interesse recursal, uma vez que a decisão nele impugnada não mais subsiste, tendo em vista a retomada da

execução subjacente, suspensa por noventa dias, com penhora a ordem 5% sobre o faturamento mensal do grupo

econômico agravado e indicação de administrador judicial.

2- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012835-

44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

No. ORIG. : 00091533220044036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.012835-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PIETRO MASSARI e outro

: GIUSEPPE MASSARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : AUTO MOTOR S/A IMP/ IND/ COM/

No. ORIG. : 05042050719824036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005156-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. FCVS. SEGURO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, nas ações envolvendo

seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal

detém interesse jurídico para ingressar na lide somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -

período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001717-37.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.005156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : LORIVAL RIBEIRO e outro

: MARIA JULIA MOURA RIBEIRO

ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro

PARTE RÉ : CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064145920134036104 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

3. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010439-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. DECISÃO QUE

NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE

2014.03.00.001717-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : AMBEV S/A

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00226925020134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010439-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : O BIRO DA MODA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00497114720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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NÃO CONFIGURADA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que o registro do distrato social perante a

JUCESP impede a caracterização da hipótese de dissolução irregular da sociedade e, assim, inviabiliza o

redirecionamento da execução fiscal, salvo se existente, o que não é o caso dos autos, prova de outro fato capaz de

determinar, por si, a responsabilidade tributária dos sócios, à luz do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031289-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC.

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557,

CAPUT, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental como agravo legal previsto

no artigo 557, §1º do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2013.03.00.031289-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : SAVIEZZA PROPAGANDA PUBLICIDADE E EVENTOS LTDA

ADVOGADO : SP158878 FABIO BEZANA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085575220124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014578-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC. APLICABILIDADE ÀS

EXECUÇÕES FISCAIS. INEXISTÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1- O STJ uniformizou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do artigo 543-C, do CPC, pela

aplicação do artigo 739-A, do CPC às execuções fiscais. Assim, para a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos à execução, são necessários: a) o requerimento do embargante; b) a relevância dos fundamentos; c) a

comprovação do perigo na demora e d) a garantia integral da execução. (REsp 1272827/PE, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, 1ª Seção, j. 22/05/2013, DJE 31/05/2013).

2- Da análise dos autos, constata-se que não houve garantia integral do juízo. Descabida, pois, a concessão de

efeito suspensivo aos embargos à execução em face do não preenchimento dos requisitos do artigo 739-A, do

CPC.

3- Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

4- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015569-31.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.014578-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : MAC CI ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 405/406

No. ORIG. : 00004268720144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2014.03.00.015569-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TUTELA

ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1 - O julgamento monocrático pelo relator está autorizado no art. 557 do CPC, o qual consolida a importância do

precedente jurisprudencial ao tempo em que desafoga as pautas de julgamento.

2- A concessão de tutela requer: (a) verossimilhança, identificada como a elevada probabilidade de êxito da

pretensão; e (b) perigo de lesão, que reflete o risco de ineficácia da medida quando do julgamento final, conquanto

que a liminar não satisfaça o direito, mas apenas acautele-o.

3- O STF já decidiu que a norma prevista no DL n. 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de modo que a

suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do contrato,

com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas.

4- O sistema de amortização acordado é o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Dessa forma, para

configuração do suposto anatocismo é necessário a produção de prova pericial.

5- Resta afastada a aplicação do CDC para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da

boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. Precedentes do STJ.

6- Somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o

condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas

do contrato de financiamento, na forma do art. 50 da Lei n. 10.931/2004.

7- Não há óbice à inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o STF, é

constitucional (ADIn n. 1178/DF).

8- Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

9- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026114-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ADRIANO VIDEIRA e outro

: MARIA GOMES VALENTE

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

No. ORIG. : 00033836420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.026114-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CALCADOS CLOG LTDA e outros
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC.

DESNECESSIDADE DE SÚMULA OU JURISPRUDÊNCIA UNÂNIME. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. RESPONSABILIDADE DOS DIRIGENTES DA PESSOA JURÍDICA.

ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. CTN, ART. 121, ART. 124, INC. II, ART. 134, INC. VII E ART. 135. MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. STF, RE 562.276/RS. FALTA DE

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. INEXISTÊNCIA DE BENS. RECURSO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Nos termos do art. 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação tributária é a pessoa

obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, que tanto pode ser o próprio contribuinte quanto o

responsável tributário.

3. O art. 124 do Codex tributário, em seu inciso II, ao dispor sobre a solidariedade tributária passiva, estabelece

que as pessoas expressamente designadas em lei são solidariamente responsáveis pela obrigação.

4. São responsáveis tributários os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas (CTN, art. 134, inc. VII),

bem como os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado, quando a obrigação

tributária resultar de atos por eles praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos, devidamente comprovados (CTN, art. 135).

5. Com a edição da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores,

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade, que tornou

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou

estatutos.

6. A Medida Provisória nº 449/08, convertida na Lei nº 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei nº 8.620/93,

não pode retroagir para alcançar os fatos geradores ocorridos durante a vigência da norma revogada.

7. Após o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarar a inconstitucionalidade do mencionado art. 13, no

julgamento do RE nº562.276/RS, sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, não há mais

como reconhecer a responsabilidade solidária dos sócios pelos débitos da pessoa jurídica sem que restem

comprovadas quaisquer das hipóteses previstas no artigo 135 do CTN, ainda que seus nomes constem da Certidão

de Dívida Ativa, já que a presunção de responsabilidade a autorizar tal inclusão, com a consequente inversão do

ônus da prova, ficou totalmente prejudicada com a declaração de inconstitucionalidade da norma que lhe dava

guarida.

8. Nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela pessoa jurídica, os

diretores, gerentes e representantes legais somente serão pessoalmente responsabilizados pelos créditos

correspondentes às obrigações tributárias, desde que estes resultem comprovadamente de atos praticados com

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

9. A existência do nome do sócio ou dirigente no quadro de devedores da Certidão de Dívida Ativa só o legitima

para figurar no polo passivo da execução fiscal caso a autoridade fiscal tenha logrado provar que o mesmo

cometeu qualquer dos atos previstos no inciso III do artigo 135 do CTN, o que não restou demonstrado no

presente caso.

10. Para se presumir dissolvida irregularmente a devedora principal - como quer fazer crer a Fazenda - além do

descumprimento do encargo do administrador em comunicar ao órgão competente as alterações sociais, deve estar

devidamente comprovada a não localização da pessoa jurídica, mediante certificação nos autos, inexistente na

hipótese em apreço, já que, a despeito de alguns buscas efetuadas nos autos originários, não houve qualquer

diligência junto ao endereço da pessoa jurídica cadastrado perante a Receita Federal, conforme se infere dos

documentos que instruíram o presente recurso.

11. Agravo legal não provido.

: ULISSES VILELA

: JOSE CARLOS VILELA

ADVOGADO : SP042679 JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 14053919119984036113 2 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-65.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO/89. JULHO/90.

MARÇO/91. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Com relação ao índice de fevereiro de 1989, nos termos do artigo 6º da Lei nº 7.789/89 e artigo 17 da Lei nº

7.730/89, no referido mês as contas do FGTS foram reajustadas em 18,35% com base na LTF, bem acima dos

10,14% pleiteados, pelo que não prospera a pretensão recursal.

2. No que diz respeito aos índices de julho/90 (12,92%) e março/91 (11,79%), também não assiste razão aos

recorrentes, tendo em vista que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se firmou pela

inexistência do direito ao recebimento das diferenças de correção, conforme já mencionado.

3. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002135-58.2013.4.03.6127/SP

 

2009.61.04.004224-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : GILBERTO DOS SANTOS e outros

: GILSON SIMOES

: GIVALDO FERREIRA DE SOUZA

: GLADSTONE AGUIAR DUARTE

: GUILHERME GOMEZ GUARCHE

ADVOGADO : SP124129 MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042246520094036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.61.27.002135-4/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO

CPC. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental como agravo legal previsto

no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005113-28.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : RUTH NOGUEIRA CORDEIRO DE MORAES JARDIM

ADVOGADO : SP111922 ANTONIO CARLOS BUFFO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021355820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2005.61.14.005113-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SUELY HELENA FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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mantida.

3. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001988-18.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.

1 - Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental oposto como agravo legal

previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil.

2 - Não se conhece do recurso cujas razões encontram-se divorciadas da situação posta no caso em comento, não

combatendo os fundamentos da decisão recorrida. Ausência de pressuposto de admissibilidade recursal.

3 - Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015830-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.14.001988-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : SUELI HELENA FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2014.03.00.015830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE :
METAL MAXI IND/ E COM/ DE MOLAS E ARTEFATOS DE ARAME LTDA -
EPP

ADVOGADO : SP084253 LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

3. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32217/2014 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002879-16.2013.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso em Sentido Estrito interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 113/116), contra a decisão

de fls. 109/110, pela qual a denúncia ofertada pelo órgão ministerial foi rejeitada.

 

Sustenta o recorrente, em síntese, a inaplicabilidade do princípio da insignificância ao caso em foco, por se tratar

de delito de contrabando.

 

Contrarrazões acostadas às fls. 134/137 pela manutenção da decisão recorrida.

 

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051143020124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.07.002879-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : VINICIUS SILVA DE MELO

ADVOGADO : SP284070 ANA PAULA BIAGI TERRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00028791620134036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Às fls. 138 o MM. Juiz "a quo" manteve a decisão recorrida.

 

A Procuradoria Regional da República, pelo parecer de fls. 146/147, opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

combinado com o artigo 3º do Código de Processo Penal, objetivando a economia e celeridade processuais.

 

A possibilidade de aplicação da norma do art. 557 do CPC nos feitos criminais já restou consagrada pela

orientação pretoriana. Neste sentido, confira-se o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUANTO AO

MÉRITO DO WRIT. ARTIGO 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO ANALÓGICA

NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. EXAME

CRIMINOLÓGICO. GRAVIDADE DO DELITO. FALTA DISCIPLINAR COMETIDA HÁ VÁRIOS ANOS.

MOTIVOS INSUFICIENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ambas as Turmas que julgam matéria criminal nesta Corte já se manifestaram no sentido de que o artigo 557,

§ 1º-A, do Código de Processo Civil, "aplica-se analogicamente, nas mesmas circunstâncias, no âmbito do

processo penal, inclusive em habeas corpus, nos termos do artigo 3º do CPP" (AgRg no HC nº 79.460/SP, Relator

o Ministro Paulo Gallotti, DJe de 8/9/2008). Dessa forma, é lícito ao relator proferir decisão de mérito

unipessoal e conceder a ordem se o provimento atacado estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

2. A concessão do writ, por meio de decisão monocrática, fez prevalecer orientação atual desta Corte no sentido

de que não há mais a exigência de submissão do apenado ao exame criminológico, podendo o magistrado de

primeiro grau, ou mesmo a Corte Estadual, diante das peculiaridades do caso concreto e de forma

fundamentada, determinar a realização do referido exame para a formação de seu convencimento.

3. Faltas disciplinares ocorridas a mais de 5 anos não se mostram suficientes para justificar a realização da

avaliação criminológica, evidenciado, dessarte, o constrangimento ilegal.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no HC 120236/SP, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 01/03/2010)(g.n.)

 

Na mesma linha, o entendimento desta Corte Regional:

 

PROCESSO PENAL - AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - ARTIGO

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ARTIGO 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - APLICAÇÃO

ANALÓGICA - RECURSO DESPROVIDO.

1. Agravo Regimental interposto pela defesa contra a decisão que julgou seu recurso de apelação,

monocraticamente.

2. Não há qualquer óbice no julgamento da apelação monocraticamente, pelo emprego analógico do discurso do

artigo 557 do Código de Processo Civil, autorizado pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, especialmente

quando pautado no remansoso e pacífico entendimento da Turma a respeito de todos os temas tratados na

apelação criminal.

3. Não se pode falar em violação do princípio do duplo grau de jurisdição, que diz respeito a possibilidade de

revisão do julgado por outro órgão jurisdicional, mas não necessariamente através de decisão colegiada.

4. Não há ofensa ao devido processo legal por ser o artigo 557 do Código de Processo Civil um dispositivo

processual cuja constitucionalidade nunca foi seriamente questionada, e que, segundo o entendimento do C. STJ

justifica o julgamento unipessoal de qualquer recurso.

5. A decisão monocrática vergastada foi pautada no remansoso e pacífico entendimento desta Primeira Turma a

respeito de todos os temas tratados na apelação criminal - que não incluiu a tese atinente à aplicação do

princípio da insignificância, agora intempestivamente aventada -, notadamente no que diz respeito ao elemento

subjetivo no crime de moeda falsa e dosimetria da pena.

6. "...ambas as Turmas que julgam matéria criminal nesta Corte já se manifestaram no sentido de que o artigo
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557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 'aplica-se analogicamente, nas mesmas circunstâncias, no âmbito do

processo penal, inclusive em habeas corpus, nos termos do artigo 3º do CPP' (AgRg no HC nº 97.460/SP, Relator

o Ministro PAULO GALLOTTI, DJe de 8/9/2008). Dessa forma, é lícito ao Relator proferir decisão de mérito

unipessoal e conceder a ordem se o provimento atacado estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior" (AgRg no HC 120.236/SP, Rel. Ministro HAROLDO

RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe

01/03/2010).

7. Recurso a que se nega provimento"

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ACR 0015748-32.2004.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 30/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/01/2011 PÁGINA: 409) (g.n.)

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO DO RECURSO EM SENTIDO

ESTRITO. POSSIBILIDADE. SENTENÇA EM CONFRONTO COM SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. AUSENCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. A decisão monocrática foi proferida com fundamento no art. 557, §1°, do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 3° do Código de Processo Penal, haja vista a sentença recorrida estar em manifesto

confronto com o Enunciado n° 438 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores tem amplamente admitido o julgamento monocrático nessas

condições, salientando a inexistência de ofensa ao princípio da colegialidade diante da possibilidade de

submissão da decisão singular ao órgão colegiado. 3. As razões ventiladas no presente recurso são incapazes de

infirmar a decisão impugnada, vez que ausente qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. No caso concreto, como a pena em abstrato do art. 4º, da Lei 7.492/86, varia entre 03 a 12 anos; a do art. 7º,

inciso II, da mesma Lei, entre 02 a 08 anos e a do art. 180, caput, do Código Penal, entre 01 a 04 anos; tem-se

que o lapso prescricional cogitado no art. 109, do Código Penal, de um modo geral para essas penas, percorre o

mínimo de 04 anos e o máximo de 16 anos, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva eis que não

transcorreu o tempo necessário entre quaisquer dos marcos interruptivos, sendo de rigor a anulação da sentença

na parte em que extinguiu a punibilidade dos réus por esse motivo.

5. Agravo regimental a que se nega provimento"

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, RSE 0003191-47.2002.4.03.6181, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 20/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2013)

 

Fincada essa premissa, prossigo.

 

Consta dos autos que o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Vinicius Silva de Melo, pela

prática do crime tipificado no art. 334, § 1º, alíneas "c" e "d", do Código Penal, tendo em vista que no dia

04/04/2013, na cidade de Luiziânia/SP, o acusado adquiriu e mantinha em depósito, no exercício de atividade

comercial, mercadoria estrangeira cuja importação é proibida (3.584 maços de cigarros).

 

O Juízo "a quo", tendo em mira que o valor aproximado de tributos que incidiriam sobre os cigarros apreendidos

era de R$ 6.392,32, conforme o Demonstrativo Presumido de Tributos (fls. 95), rejeitou a denúncia com

fundamento no princípio da insignificância.

 

O recurso ministerial merece provimento.

 

Com efeito, a denúncia imputa ao recorrido o delito de contrabando, sendo inaplicável o princípio da

insignificância a esta espécie delitiva.

 

Isso porque os maços de cigarros da marca "Mill", "San Marino" e "TE", apreendidos em poder do denunciado,

não possuíam, à época dos fatos, autorização para comercialização no país, conforme relação de marcas de

cigarros, publicada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

 

Assim, tratando-se de produto de comercialização proibida no país, resta configurado o delito de contrabando.

 

Sobre a definição do crime de contrabando e sua distinção com o delito de descaminho vale registrar os seguintes

magistérios:

 

"Análise do núcleo do tipo: na primeira parte, caracterizando contrabando, temos: a) importar significa trazer

algo de fora do País para dentro de suas fronteiras; b) exportar quer dizer levar algo para fora do País. O objeto
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é mercadoria proibida. É o contrabando próprio. Na segunda parte, configurando o descaminho, temos iludir

(enganar ou frustrar), cujo objeto é o pagamento de direito ou imposto. Trata-se do denominado contrabando

impróprio." (destaquei)

(Guilherme de Souza Nucci, Código Penal Comentado, RT, 13ª ed., p. 1223). 

"Embora a rubrica do art. 334 do CP mencione contrabando ou descaminho, as duas figuras delitivas são

distintas. O contrabando, objeto da primeira parte do dispositivo, consiste na importação ou exportação de

mercadoria proibida, atentando contra a saúde ou a moralidade públicas, além da administração pública. Já o

descaminho, objeto da segunda parte, consiste na ilusão do pagamento de tributo em operação envolvendo

mercadoria permitida, ofendendo, primordialmente, a ordem tributária." (destaquei)

(José Paulo Baltazar Junior, Crimes Federais, Livraria do Advogado, 8ª ed., p. 210).

 

Por conseguinte, não tem aplicação ao crime contrabando o princípio da insignificância, conforme pacífica

jurisprudência:

 

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE CONTRABANDO OU DES CAMINHO DE

CIGARROS. ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: IN VIABILIDADE.

PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DA TIPIFICAÇÃO PENAL DOS FATOS: NECESSIDADE DE REEXAME DE

FATOS E PROVAS INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ORDEM DENEGADA. 1. A tipicidade penal não pode ser

percebida como exame formal de subsunção de fato concreto à norma abstrata. Além da correspondência formal,

para a configuração da tipicidade é necessária análise materialmente valorativa das circunstâncias do caso,

para verificação da ocorrência de lesão grave e penalmente relevante do b em jurídico tutelado. 2.

Impossibilidade de incidência, no contrabando ou descaminho de cigarros, do princípio da insignificância. 3.

Para afastar a capitulação fixada na denúncia e seu aditamento, recebido s pelo Juízo de Primeiro Grau, seria

imprescindível o reexame dos fatos e das provas dos autos, a que não se presta o habeas corpus. 4. Ordem

denegada.(HC 119596, CÁRMEN LÚCIA, STF.) (destaquei)

Ementa: habeas corpus. Importação fraudulenta de cigarros. Contrabando. 1. A importação clandestina de

cigarros estrangeiros caracteriza crime de contrabando e não de descaminho. Precedentes. 2. A jurisprudência

do Supremo Tribunal Federal não admite a aplicação do princípio da insignificância ao delito de contrabando. 3.

Habeas corpus denegado.

(HC 120550, ROBERTO BARROSO, STF.)

(...)3. Conduta equiparada a contrabando (haja vista tratar-se de máquinas caça-níqueis, mercadorias cuja

internação é proibida no território nacional), que não comporta aplicação do princípio da insignificância

porquanto, independentemente dos tributos eventualmente incidentes no caso de importação regular das

máquinas, sua utilização em território nacional é proibida, de modo que não pode ser tida como de mínima

ofensividade ao sistema normativo vigente ou de reduzida periculosidade social. Nesse sentido: STJ, RHC -

Recurso Ordinário em Habeas Corpus 30.026, Reg. nº 2011/00737581, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 20.08.2013, v.u., DJe 27.08.2013; TRF3, ACR - Apelação Criminal 52.855, Proc. nº 0000592-

46.2010.403.6120, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, j. 28.05.2013, v.u., DJe

10.06.2013; TRF3, ACR - Apelação Criminal 52.625, Proc. nº 0001803-63.2009.403.6120, Quinta Turma,

Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 05.08.2013, v.u., DJe 14.08.2013.

(ACR 00018007420104036117, JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por esses fundamentos, com fulcro na Súmula nº 709 do Supremo Tribunal Federal, dou provimento ao presente

recurso em sentido estrito e recebo a denúncia, determinando a remessa dos autos à primeira instância para o

regular processamento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008012-97.2008.4.03.6112/SP

 
2008.61.12.008012-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de incidente de restituição de coisas apreendidas ajuizado por DERSON FRANCISCO DE CASTRO

com o objetivo de ver liberado o veículo descrito na petição inicial de fls. 02/05, apreendido nos autos da ação

penal nº 2008.61.12.002737-9, que tramitou perante o Juízo da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Presidente Prudente/SP.

Consta que o requerente, no dia 07.03.2008, quando retornava para Gama/DF, foi detido e seu veículo GOL,

placas JGR-7888, apreendido em fiscalização de rotina nas proximidades do KM 437, da Rodovia Assis

Chateaubriand/SP 425. Na ocasião o veículo era conduzido por seu genro Rolando Celestino Salinas Ramirez e

foram acusados de acompanhar o caminhão Ford modelo 1618, placas ERA 1063, conduzido por Célio Lopes da

Silva que transportava grande quantidade de cigarros de procedência estrangeria desprovidos de documentação

legal.

O pedido foi indeferido (fls. 42/43).

Apelou o agravante aduzindo que sua participação no crime não estaria provada, bem como comprovou a

propriedade e a origem lícita do veículo. (fls. 54/58)

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

Informou o Juízo de origem o julgamento da ação penal 2008.61.12.002737-9 na qual condenou o requerente e os

outros corréus a uma pena privativa de liberdade de 1 ano de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por

uma restritiva de direito, consistente na prestação de serviços à comunidade ou entidade pública, pela pratica do

delito tipificado no art. 334, §1º, d, c/c art. 29, caput, e art. 62, IV todos do Código Penal. Na sentença constou

expressamente que deixava de decretar a perda dos veículos porque não restou comprovado que são coisas cujo

fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito. (fls. 75/80).

Apresentado recurso exclusivo da Defesa, esta E. Quinta Turma rejeitou as preliminares e negou provimento ao

recurso de apelação dos acusados. (fls. 81/88).

O acordão transitou em julgado para as partes em 25.03.2013. (fl. 89).

Por conseguinte, o Parquet manifestou-se de forma favorável à restituição do veículo ao apelante.

É o breve relatório. Decido.

Consta dos autos o recibo de compra e venda do veículo em questão em favor de Derson Francisco de Castro,

datado de 10.12.2007. (fls. 07/07vº)

Com efeito, nos termos do disposto nos artigos 118 e 120 do Código de Processo Penal, após o trânsito em

julgado da sentença, o bem que não foi confiscado e que não mais interessa ao processo, devem ser devolvidos

aos interessados, já que provado o seu direito.

Ora, na hipótese dos autos verifica-se que o magistrado sentenciante não decretou o perdimento do veículo objeto

do pedido, por ausência de nexo de instrumentalidade entre ele e o crime praticado.

Diante do trânsito em julgado da sentença que deixou de decretar o perdimento do bem, não tendo a acusação

recorrido da sentença, não há, pois, óbice à sua restituição.

Confira-se, nesse sentido, o seguinte julgado:

"PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO. ARTIGO 118 E 120 DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE AO PROCESSO. COMPROVAÇÃO DA

PROPRIEDADE. 

1. Apelação criminal interposta contra decisão que indeferiu pedido de restituição de coisa apreendida. 

2. O artigo 91 do Código Penal estabelece que estão sujeitos ao 'perdimento na esfera penal os instrumentos do

crime que constituírem em "coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte, detenção, constitua fato ilícito". Por outro

lado, dispõe o artigo 118 do Código de Processo Penal sobre a possibilidade de restituição de coisa apreendida

após o trânsito em julgado da sentença final, quando não mais interessarem ao processo. 

Destarte, quando os objetos apreendidos não mais interessarem ao processo e não estiverem sujeitos ao

perdimento na esfera penal poderão ser restituídos desde que comprovada a propriedade. 

3. No caso em tela, após o acolhimento a promoção de arquivamento do inquérito policial por atipicidade, o

magistrado a quo determinou "a liberação das mercadorias para que a autoridade responsável lhes dê a

destinação prevista na legislação". Ao proferir a referida decisão, o magistrado a quo, em verdade, deliberou

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : DERSON FRANCISCO DE CASTRO

ADVOGADO : PR019823 JOEL FERNANDO GONCALVES

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : CELIO LOPES DA SILVA

: ROLANDO CELESTINO SALINAS RAMIREZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     756/1188



acerca da questão, e, deixando de restituir os bens, indeferiu o pedido. 

4. No entanto, os requisitos para restituição dos bens apreendidos previstos nos artigos 118 e 120 do Código de

Processo Penal encontram-se preenchidos. Demonstrada a propriedade dos bens e a desnecessidade de

constrição para o processo, é de se liberar os bens apreendidos em favor dos Requerentes. 

5. Apelação provida.'"(ACR 2010.61.12.002956-5/SP - 1ª Turma - Rel. Juíza Conv. Sílvia Rocha - DJF3 CJ1, de

17.06.2011, p. 306) 

 

Ante o exposto, defiro o pedido de restituição devendo o veículo em questão ser liberado em favor do

requerente.

Oficie-se o Juízo de origem para as providências cabíveis.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001421-38.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o presente recurso foi distribuído por dependência ao processo n. 0003707-

73.2013.4.03.9999, em trâmite perante o Superior Tribunal de Justiça (REsp. n. 1394800/SP), o qual, por sua vez,

tem como feito originário a Ação Penal n. 0008967-81.2009.4.03.6181, na qual me declarei suspeito, remetam-se

os autos ao Presidente desta Corte para redistribuição, nos termos do art. 281 do Regimento Interno.

Publique-se. Anote-se.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0026927-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.61.81.001421-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

RECORRENTE : SERGIO GOMES AYALA

ADVOGADO : SP082941 ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA e outro

RECORRIDO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00014213820104036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026927-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO NASCIMENTO

PACIENTE : JORGE LUIZ CAMILO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : RJ108934 MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00008815920124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Jorge Luiz Camilo da Silva, para a

revogação da prisão preventiva, ou sua substituição por prisão domiciliar (fl. 5).

A petição não foi instruída com qualquer documento.

Considerando que o presente writ foi impetrado via fac-símile, aguarde-se por 5 (cinco) dias a entrega dos

originais, nos termos do 2º, parágrafo único, da Lei n. 9.800/99.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0024832-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Estevão Henrique Pereira dos Santos em favor

de Joaquim Esmeraldo da Silva por meio do qual objetiva a expedição de alvará de soltura em favor do paciente

nos autos n° 0010568-83.2013.403.6181, que tramita perante a 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP e apura

a prática dos delitos descritos no artigo 2°, caput, e parágrafo 3°, ambos da Lei n° 12.850/13, e no artigo 155,

parágrafo 4°, inciso II, do Código Penal.

 

O impetrante alega, em síntese, que:

 

a) o paciente encontra-se preso desde 14.03.2014, sem sequer ter sido citado para se defender dos fatos descritos

na denúncia, o que caracteriza constrangimento ilegal decorrente do excesso de prazo e viola o princípio da

2014.03.00.024832-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : ESTEVAO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS

PACIENTE : JOAQUIM ESMERALDO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP139374 ESTEVAO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : PAULA CECILIA CERCAL

: KHAIO EDUARDO SAMOGIN

: ANA LUCIA ROSA

: CLEONICE DOS SANTOS SILVA

: TATIANE DOS SANTOS DA SILVA

: PAULO HENRIQUE NUNES DA SILVA

: ADRIANA SILVESTRE DA SILVA

: WILLIAM DE OLIVEIRA COSTA

: MARISA APARECIDA PIAGENTINO CARVALHO

: ADRIANO ESTEVAO SARTI MOURAO

: ESTEVAO JOSE LOPES MOURAO

: ROSEMEIRE DE JESUS PIRES COSTA

: RENATA PERETO

: RITA CRISTINA NAKANO

: DEBORA RODRIGUES CRUZ

: ORIVALDO GARRIDO

No. ORIG. : 00105688320134036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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razoável duração do processo.

 

b) a gravidade do fato, sua repercussão social e a complexidade do feito não justificam a demora na formação da

culpa.

 

c) a autoridade impetrada é incompetente para processar e julgar o feito, haja vista que a consumação do crime de

estelionato ou do crime de furto mediante fraude, bem como do crime de associação criminosa não ocorreram na

cidade de São Paulo/SP.

 

d) as investigações tiveram início em 07/12/2012, portanto, antes da vigência da Lei n° 12.850/13, razão pela qual

deve ser imputado ao paciente o delito descrito no artigo 2° da referida lei.

 

e) a prisão cautelar é medida de exceção e só deve ser decretada se comprovada sua real necessidade, o que não

ocorreu no caso dos autos.

 

f) a prisão preventiva não pode se fundamentar somente nas consequências do fato e na gravidade do delito, de

forma genérica.

 

g) a liberdade do paciente não oferece risco à conveniência da instrução criminal, uma vez que tem residência

fixa, atividade lícita e é tecnicamente primário.

 

h) a prisão do paciente deve ser convertida em medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo

Penal.

 

No mérito, requer a remessa dos autos ao Juízo competente, a revogação da prisão preventiva ou o relaxamento da

prisão em razão do excesso de prazo ou, ainda, a substituição da prisão por medidas cautelares previstas no artigo

319 do Código de Processo Penal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Narra a inicial acusatória que a partir do monitoramento telefônico dos envolvidos, a autoridade policial constatou

a existência de uma organização criminosa, especializada na prática de furto mediante fraude, em detrimento da

Caixa Econômica Federal e outras instituições financeiras.

 

De acordo com a denúncia, a fraude utilizada pelo grupo era realizada por meio da retenção do cartão do cliente

do banco, por meio de um dispositivo previamente instalado no caixa eletrônico, conhecido popularmente como

"boquinha". No mesmo caixa eletrônico, o grupo criminoso colava um adesivo com um número 0800

supostamente pertencente ao banco, no entanto, o número era falso e pertencia à organização criminosa, que

mantinha uma falsa URA - Unidade de Resposta Audível.

 

Com o cartão retido, o cliente ligava para o número que constava no adesivo colado no caixa eletrônico, mas na

verdade entrava em contato com a falsa URA e com um dos integrantes da organização criminosa. Dessa forma, o

grupo conseguia obter todos os dados dos clientes e senhas dos cartões, informando à vítima que o cartão seria

bloqueado e outro encaminhado pelo correio.

 

Em seguida, após o cliente sair do caixa, outro membro da organização criminosa retirava o cartão do dispositivo

e de posse deste e dos dados obtidos, passava a realizar saques e compras.

 

Segundo a exordial, foi possível identificar que o grupo atuava de forma coordenada, com divisão de tarefas,

embora muitos efetuassem mais de uma tarefa, especialmente o uso dos cartões, que era realizado por quase todos,

com a finalidade de obter a sua parte do produto dos crimes.

 

Relata a denúncia que alguns dos meliantes são chefes do esquema, admitiam e excluíam os participantes da
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organização, especificavam as tarefas, repartiam o proveito dos crimes e algumas vezes participavam

pessoalmente das diversas fases do golpe. Restou apurado que o "grande cabeça" da organização era o paciente

Joaquim Esmeraldo da Silva, alcunha CEARÁ.

 

"(...) Joaquim/Ceará foi identificado como uma liderança da organização. São inúmeras as conversas em que

coordena as atividades de outros participantes, dá instruções e fala sobre o recebimento de parte dos valores

obtidos nas operações realizadas por seus comparsas.

No curso do monitoramento, Joaquim/Ceará foi abordado pela polícia civil, que o flagrou na posse de

equipamentos destinados a praticar as fraudes bancárias ora investigadas, mas conseguiu ser liberado após o

pagamento de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)" (fls. 269).

 

A inicial acusatória relata inúmeras ligações entre o paciente Joaquim e os demais integrantes da organização

criminosa às fls. 270/274, que comprovam sua função de liderança.

 

A busca e apreensão realizada nos endereços do paciente confirmam seu envolvimento nos crimes. No primeiro

endereço foram apreendidas: 02 máquinas de cartão de crédito/débito; 05 aparelhos de telefonia celular; 05 cartões

bancários de terceiros; 04 dispositivos de retenção de cartão. No segundo endereço: diversos dispositivos para

retenção de cartão. No terceiro endereço: 04 máquinas de leitura de cartão; 04 aparelhos de telefonia celular e 01

necessaire vermelha contendo um revólver marca Taurus, calibre 38, municiado. (fls. 275).

 

Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o constrangimento ilegal.

 

Com efeito, a decisão proferida pela d. magistrada de primeiro grau que determinou a manutenção da prisão

preventiva do paciente não padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as

circunstâncias que autorizam a custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do Código de

Processo Penal e artigo 282, incs. I e II do mesmo diploma legal.

 

Os indícios de autoria do crime estão suficientemente delineados nos autos. As inúmeras conversas interceptadas

dão conta que o paciente comandava a organização criminosa que furtava, mediante fraude, valores pertencentes a

clientes de diversas instituições financeiras, dentre elas a Caixa Econômica Federal. 

 

Os indícios de materialidade estão comprovados pelas máquinas de cartão, dispositivos de retenção de cartão e

cartões de crédito de terceiros apreendidos nos endereços do paciente.

 

Do mesmo modo, a manutenção da ordem pública abalada com os crimes efetivados pela organização criminosa,

justifica a manutenção da custódia cautelar. O enorme transtorno causado às vítimas da fraude, além do prejuízo

material causado às instituições financeiras, aliados às circunstâncias da execução de toda a cadeia que constitui a

fraude, evidencia a periculosidade da organização e do paciente e revela a necessidade da manutenção da prisão.

 

Por outro lado, os documentos de fls. 524/526 demonstram que o paciente já foi condenado por tentativa de furto

qualificado, à pena de 01 (um) ano de reclusão, com trânsito em julgado no ano de 2001, no Rio de Janeiro. Foi

também processado no ano de 2012, em Brasília, pela prática do crime de estelionato e furto qualificado.

Referidos fatos indicam que o paciente se dedica à prática reiterada de delitos e tem personalidade voltada para o

crime, o que corrobora a necessidade da manutenção da prisão preventiva para garantir eventual aplicação da lei

penal e evitar que volte a delinquir. Ressalte-se que o fato de ter praticado delitos em diferentes Estados da

Federação indica, ainda, a grande possibilidade de fuga do distrito da culpa, no caso de eventual liberdade, razão

pela qual deve ser mantida a prisão também por conveniência da instrução criminal.

 

Observe-se, ainda, que durante as conversas interceptadas, o paciente praticou atos de corrupção de policiais civis

e militares para se livrar ou livrar outros integrantes da organização criminosa da persecução penal, o que sugere a

prática de atos semelhantes no intuito de frustrar a instrução criminal, se colocado em liberdade.

 

Da mesma forma, a alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal não merece prosperar, uma

vez que os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios. Por outro lado, as circunstâncias

específicas de cada processo justificam eventual excesso por parte do juízo processante. Na hipótese vertente

foram denunciadas 18 (dezoito) pessoas, tendo sido determinado o desmembramento do feito para promover o

adequado andamento do processo. O paciente foi citado por carta precatória, haja vista que se encontra custodiado
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em Divinópolis, Minas Gerais. De acordo com as informações prestadas pela autoridade impetrada, embora

devidamente citados e intimados os advogados para apresentação de respostas à acusação, somente a defesa de

Paula Cecília apresentou a peça, motivo pelo qual foi proferido novo despacho para a apresentação da resposta à

acusação.

 

No que tange à alegação de que deve ser imputado ao paciente o delito descrito no artigo 2° da Lei n° 12.850/13, é

importante ressaltar que o réu se defende dos fatos descritos na denúncia e não do tipo penal indicado, ainda que

incorretamente na inicial, sendo que a exata definição jurídica pode ser estabelecida até mesmo depois da

instrução criminal, por força dos artigos 383 e 384 do Código de Processo Penal, razão pela qual não se verifica

qualquer constrangimento ilegal.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

HABEAS CORPUS - AÇÃO PENAL - DENÚNCIA PELA PRÁTICA DO ARTIGO 171, § 3°, I, CP -

PRETENDIDA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 8.137/90 - CAPITULAÇÃO

PROVISÓRIA: PRERROGATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - VIA ELEITA IMPRÓPRIA PARA EXAME DE

PROVAS - ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus objetivando o trancamento de ação penal que apura a prática do crime do artigo 171,

parágrafo 3º, inciso I, do Código Penal, cuja tese defensiva concentra-se na desclassificação do delito para o

artigo 1º da Lei nº 8.137/90 e a extinção da punibilidade nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.249/95.

2. É prerrogativa processual do Ministério Público no momento de ofertar a denúncia proceder a capitulação

penal dos fatos que atribui ao réu. Trata-se de tipificação provisória, que pode ser alterada antes da sentença,

especialmente em face do que dispõem os arts. 383 e 384 do Código de Processo Penal.

3. O que não se pode fazer é alterar a capitulação acusatória inicial em sede de cognição sumária de Habeas

Corpus - sem que se verifique escancarado erro de direito que sustente possa ser recebida a denúncia com a

tipificação adequada à imputação fática veiculada a fim de se resguardar, v.g., a competência e o rito processual

adequados - porque tanto a emendatio libeli quanto a mutatio libeli exigem apreciação de fatos e, no segundo

caso, também de provas; no âmbito do Código de Processo Penal há momentos específicos para que esses juízos

valorativos sejam feitos, e certamente não será no âmbito restrito do mandamus que o Tribunal haverá de

incursionar sobre matéria fática para resolver a questão da tipificação dos fatos, ainda mais que esse pedido de

alteração sequer foi ventilado perante o Juiz singular, o que enseja, também, o reconhecimento de ausência de

ato coator

4. Ordem denegada.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, HC 0018298-69.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 16/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2010 PÁGINA: 433)

 

Por fim, não vislumbro a incompetência da Justiça Federal, uma vez que quase todos os acusados residem na

cidade de São Paulo/SP, endereços nos quais foram apreendidos instrumentos que comprovam a prática do crime

pela organização.

 

Por fim, considerando a presença dos requisitos necessários à manutenção da custódia cautelar, fica afastada a

substituição da prisão por qualquer das medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0026388-27.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Natalino Sampaio Junior, para que seja

sobrestada a Ação Penal n. 0000117-60.2009.403.6109, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Piracicaba (SP),

objetivando-se, no mérito, a declaração de nulidade da ação penal ab initio, por ilicitude de provas (fls. 8/9).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) o paciente foi denunciado pela prática do delito do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90;

b) a ação penal encontra-se embasada exclusivamente nos extratos bancários do paciente, os quais foram obtidos

por requisição das autoridades fiscais, sem prévia autorização judicial;

c) é inadmissível a utilização das informações bancárias obtidas diretamente pelo Fisco, sem autorização judicial,

para dar início à ação penal, impondo-se seja declarada nula ab initio;

d) o paciente é primário, tem bons antecedentes e ocupação lícita (fls. 2/9).

Os impetrantes requerem intimação da sessão de julgamento para sustentação oral (fl. 9).

O impetrante colacionou documentos aos autos (fls. 10/1.133).

Decido.

Sigilo bancário. Processo administrativo. Quebra. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça confirma a validade das provas obtidas mediante quebra do sigilo bancário em procedimento

administrativo instaurado pela Receita Federal com fundamento no art. 6º da Lei Complementar n. 105, de

10.01.01, de natureza procedimental e de aplicação retroativa para efeito de tornar lícita essa prova também em

relação a fatos ocorridos anteriormente à sua vigência. Acrescente-se que a jurisprudência também admite a

apuração de fatos em virtude da movimentação financeira concernente à CPMF, em conformidade com o § 3º do

art. 11 da Lei n. 9.311/96, com a redação dada pela Lei n. 10.174/01 (STJ, REsp n. 1111248, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 17.02.09; HC n. 66014, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 24.08.09; HC n. 42968, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, j. 07.08.08; HC n. 66128, Rel. Des. Fed. Conv. Jane Silva, j. 27.03.08; HC n.

31448, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.08.07).

Trancamento. Ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal

pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma

inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade (STJ, 5ª Turma, HC n.

89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271; HC n. 56.104-RJ, Rel. Min.

Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1; TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03, p. 647). O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa causa reveste-se do caráter da excepcionalidade

(STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08).

Do caso dos autos. Pleiteiam os impetrantes a concessão liminar da ordem de habeas corpus para sobrestar a

Ação Penal n. 0000117-60.2009.403.6109, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Piracicaba (SP), objetivando-

se, no mérito, a declaração de nulidade da ação penal ab initio, por ilicitude de provas.

Em linhas gerais, sustentam a existência de constrangimento ilegal no prosseguimento do referido feito, tendo em

vista que se funda em provas ilícitas decorrentes da quebra de sigilo bancário do paciente pela Receita Federal,

sem autorização judicial.

Não se entrevê constrangimento ilegal.

Como visto, considero válidas as provas obtidas mediante quebra do sigilo bancário pela Receita Federal, quando

houver processo administrativo instaurado, com fundamento no art. 6º da Lei Complementar n. 105, de 10.01.01.

A Receita Federal do Brasil em Limeira (SP) encaminhou à Procuradoria Regional da República em Piracicaba

(SP) as Representações fiscais para fins penais relativas aos Processos Administrativos Fiscais n.

10865.000644/2008-47 e n. 10865.003359/2007-05, instruídas com os autos de infração lavrados em nome do

paciente, nos valores de R$ 1.970.239,01 (um milhão, novecentos e setenta mil, duzentos e trinta e nove reais e

2014.03.00.026388-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : DANILO CAMPAGNOLLO BUENO

: PEDRO HENRIQUE PIRO MARTINS

PACIENTE : NATALINO SAMPAIO ARAUJO reu preso

ADVOGADO : SP248080 DANILO CAMPAGNOLLO BUENO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

CO-REU : GILBERTO DA SILVA ROMEIRO

No. ORIG. : 00001176020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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um centavo) e R$ 5.825.412,14 (cinco milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e doze reais e

quatorze centavos) (fls. 22, 38/85 e 432/497), o que resultou na instauração do IPL n. 25-567/2008, perante a

Delegacia de Polícia Federal em Piracicaba (SP), para apurar sonegação de tributos federais decorrente da

omissão de receitas auferidas pela Rodoviário Nova Era Limeira Ltda. EPP, de que era sócio o paciente, no

período de 2002 a 2005 (fls. 16/17).

Consta que o paciente não atendeu intimação da Receita Federal para apresentação dos extratos relativos a todas

as contas bancárias utilizadas entre 2002 e 2005, de modo a comprovar a origem dos recursos depositados, o que

ensejou a obtenção das informações bancárias diretamente dos bancos, mediante emissão de Requisições de

Informações sobre Movimentações Financeiras - RMF (fls. 87, 152/153 e 499/500), as quais integraram o aludido

inquérito policial, que se desenvolveu normalmente, com a inquirição do paciente, entre outros, sendo, ao final,

relatado.

O crédito tributário foi definitivamente constituído, com inscrição na Dívida Ativa da União em 08.09.08 (fl. 804),

sendo apresentada denúncia com base na prova da materialidade delitiva derivada das Representações fiscais para

fins penais e em indícios de autoria, extraídos do contrato social e ficha cadastral da JUCESP da pessoa jurídica

fiscalizada, que indicam que o paciente figurava como seu sócio-gerente no período dos fatos (fls. 818/822).

Consigno que o trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível

quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade, o que não sucede no presente caso.

Impõe-se o prosseguimento da Ação Penal n. 0000117-60.2009.403.6109, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de

Piracicaba (SP), que, de acordo com os documentos dos autos, encontra-se na fase de citação dos réus (fl. 1.123).

Sem prejuízo de um exame mais acurado quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, INDEFIRO o

pleito liminar.

Decreto o sigilo dos autos, à vista dos documentos juntados pelos impetrantes.

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010087-97.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra sentença que

absolveu sumariamente PAULO SÉRGIO MILANI, dada a atipicidade material da conduta pela aplicação do

princípio da insignificância.

 

Consta da denúncia (fls. 02/04) que:

 

"Consta dos autos deste inquérito policial que, em 20/08/2003, a Polícia Militar efetuou, na rodovia Castelo

Branco, a abordagem de ônibus da empresa Kaoma Turismo, placas BYE 5615, com rota Foz do Iguaçu/PR-São

Paulo/SP, oportunidade em que verificou-se que o passageiro e ora denunciado Paulo Sérgio Milani

transportava consigo mercadorias de procedência estrangeira, adquiridas em Ciudad Del Est, no Paraguai,

desprovidas de documentação fiscal que comprovasse sua regular importação.

2003.61.08.010087-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : PAULO SERGIO MILANI

ADVOGADO : SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA (Int.Pessoal)
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Inquirido pela autoridade policial (fl. 03), o denunciado afirmou que havia adquirido mercadorias estrangeiras

no Paraguai, a fim de revendê-las na cidade de São Paulo/SP, sendo que realizava essa viagem com tal

finalidade a cada quinze dias. Esclareceu que, na oportunidade da apreensão havia gastado na compra das

mercadorias que transportava a quantia aproximada de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Inexistindo documentação fiscal comprovando a regular importação das mercadorias estrangeiras, naquela

mesma oportunidade foram elas retidas, conforme Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 05/06).

Posteriormente, referidas mercadorias foram encaminhadas à Delegacia da Receita Federal para análise e

demais providências.

Em depoimento prestado pelos motoristas Celso Pereira da Silva e Marco Antônio Prado (fls. 08/09 e 10,

respectivamente), estes declararam que prestavam serviços à empresa Kaoma Turismo, com sede em Foz do

Iguaçu/PR, realizando viagens desta cidade para a de São Paulo/SP, bem como para as cidades do Rio de

Janeiro/RJ, Brasília/DF, Mato Grosso/MT, entre outras. Acrescentaram que, quando do transporte de

passageiros até a cidade de São Paulo/SP, as viagens eram realizadas de uma a duas vezes por semana, sendo

que, eventualmente, eram transportadas com os passageiros mercadorias por eles adquiridas no Paraguai. Na

oportunidade de abordagem realizada pela Polícia Militar, esclareceram que as bagagens foram apreendidas,

tendo sido posteriormente encaminhadas à Delegacia Federal de Bauru.

De acordo com Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal lavrado posteriormente pela Delegacia

da Receita Federal em Bauru/SP, tratavam-se efetivamente de mercadorias de procedência estrangeira,

avaliadas em R$ 12.640,00 (doze mil, seiscentos e quarenta reais), conforme fls. 28/32.

A materialidade do delito previsto no artigo 334, caput, do Código Penal está demonstrada através do TAGF nº 

0810300/00037/04, que avaliou as mercadorias em R$ 12.640,00 (doze mil, seiscentos e quarenta reais), e

concluiu sobre sua origem estrangeira (fls. 28/32). Ademais, o laudo pericial confeccionado pelo SECRIM-DPF-

SR/SP (Exame Pericial por Aferição Indireta), juntado às fls. 45/46 destes, veio corroborar a existência do fato

delituoso, calculando o valor das mercadorias em US$ 4.224,32 (quatro mil, duzentos e vinte e quatro dólares e

trinta e dois centavos), à época da apreensão.

A autoria, por sua vez, restou comprovada pelo depoimento prestado pelo infrator (fl. 03) e pelos depoimentos

colhidos nesses autos (fls. 08/09 e 10), sendo certo que a oitiva das testemunhas abaixo relacionadas também se

darão nesse sentido."

 

A denúncia foi recebida em 24/06/2005 (fl. 57).

 

Após instrução, adveio sentença absolutória (fls. 109/115), publicada em 17/11/2008 (fl. 116).

 

Apela o Parquet Federal às fls. 121/135, postulando pelo regular prosseguimento da ação penal. Sustenta para

tanto, em síntese, que o valor das mercadorias apreendidas ultrapassa R$ 10.000,00.

 

Ofertadas as contrarrazões às fls. 184/186vº. Após, subiram os autos a esta E. Corte, onde o parecer do Ministério

Público Federal é pelo provimento do recurso (fls. 188/191).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

 

O juízo sentenciante afastou o delito previsto no artigo 334, caput, do Código Penal, absolvendo sumariamente o

réu, dada a atipicidade material da conduta descrita na denúncia, em razão da aplicação do princípio da

insignificância.

 

A denúncia foi recebida em 24/06/2005 (fl. 57) e o crime imputado ao réu tem como pena máxima 04 (quatro)

anos de reclusão.

 

Como se opera a prescrição em 8 (oito) anos, referido período resta ultrapassado entre a data do recebimento da

denúncia e a presente data, sem que tenha que havido causa de interrupção da prescrição, eis que a sentença de

primeiro grau foi absolutória.

 

Assim, verifica-se dos autos que está extinta a punibilidade do apelado PAULO SERGIO MILANI, pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado.
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Destaca-se que o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, com decretação da extinção da

punibilidade, impede a apreciação de matéria preliminar ou de mérito suscitada nas razões de recurso, dada a

inexistência de interesse recursal.

 

Diante do exposto, declaro, de ofício, EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu PAULO SERGIO MILANI, pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com base na previsão contida no artigo 107, inciso IV, do

Código Penal, em conjunto com o disposto no artigo 109, inciso IV, do mesmo diploma. Prejudicado o recurso

da acusação.

 

Intime-se. Em sendo certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos à vara de origem,

dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0026984-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Jarbas Macarini e Idomeo Rui Gouveia em favor de REGINALDO

BATISTA RIBEIRÃO JUNIOR apontando coação proveniente do Juízo Federal da 4ª Vara Criminal Federal de

Ribeirão Preto/SP que, no bojo da sentença condenatória, vedou-lhe o direito de apelar em liberdade e determinou

a decretação da prisão cautelar.

A impetrante alega, em síntese, a ilegalidade da prisão cautelar, asseverando que não se encontram presentes os

requisitos que ensejam o decreto da prisão cautelar, consubstanciando constrangimento ilegal e ofensa ao

fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana a clausura do acusado.

Aduz que o decreto de prisão preventiva no bojo da sentença condenatória viola o princípio da presunção de

inocência.

Pede, liminarmente, a expedição de contramandado de prisão e, ao final, a concessão da ordem, a fim de que o

paciente possa recorrer em liberdade.

É o breve relatório.

Decido.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos

para a sua concessão.

O Juízo de 1º grau, diante de circunstâncias que denotam o alto grau de nocividade do acusado à sociedade, ao

prolatar a sentença condenatória, decretou a prisão cautelar do paciente nestes autos, vedando-lhe o direito de

2014.03.00.026984-8/SP
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apelar em liberdade.

De acordo com o que se infere da sentença que decretou a custódia do paciente, a necessidade desta encontra-se

amparada, não somente na gravidade dos delitos descritos na peça acusatória - crimes descritos nos artigos 1º,

incisos, V e VII da Lei 9.613/98 c/c fart. 71 do Código Penal - como também na garantia da ordem pública, verbis

:

"(...) 

REGINALDO encontra-se atualmente preso em virtude de crimes antecedentes e sua personalidade e papel de

liderança, tanto nos crimes contra o INSS quanto nos delitos de lavagem de dinheiro, recomendam sua

permanência no cárcere durante a tramitação do processo, como medida de garantia de aplicação da lei penal e

preservação da ordem publica, razão pela qual não poderá recorrer em liberdade.(...) (fl. 129).

 

Depreende-se haver motivação concreta para a constrição cautelar do paciente, sem que disso resulte violação ao

princípio da presunção de inocência.

Ademais, não há constrangimento ilegal na negativa do direito de aguardar em liberdade o julgamento de eventual

recurso de apelação, por ocasião da prolação da sentença condenatória, se o agente respondeu encarcerado

cautelarmente aos processos referentes aos crimes antecedentes à lavagem de dinheiro em questão, apurada no

processo originário.

Consoante é possível inferir da prova pré-constituída juntada aos autos, o direito de apelar em liberdade foi

negado porque se entendeu presentes os motivos para a decretação da prisão preventiva, notadamente a

necessidade de garantia da ordem pública, dado o fato de que o paciente agiu como um dos principais

articuladores de um esquema de fraudes ao INSS. Ademais, é considerável o montante das penas privativas de

liberdade a que foi condenado.

Com efeito, o paciente foi condenado, na ação nº 0011558-93.2008.403.6102, a um total de 25 anos, 7 meses e 16

dias de reclusão pelo delito tipificado no art. 288 do Código Penal e, na ação nº 0008454-25.2010.403.6102, foi

condenado a um total de 11 anos, 10 meses e 6 dias de reclusão por ter praticado por 92 vezes as condutas

descritas no art. 171, §3º do Código Penal c/c art. 71 do mesmo Codex. Por fim, na ação penal nº 0011996-

85.2009.403.6102, foi condenado a um total de 17 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão.

Em todas as ações, foi fixado o regime inicialmente fechado para o cumprimento da pena privativa de liberdade e

negado o direito de apelar em liberdade.

No caso concreto, estão presentes outros fatores que autorizam a decretação da medida, tendo em vistas que o fato

imputado ao paciente insere-se no contexto de organização criminosa com alto potencial lesivo de interesses e

direitos da sociedade.

A propósito, transcrevo julgado do Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO, ASSOCIAÇÃO PARA O

TRÁFICO DE DROGAS ENTRE ESTADOS DA FEDERAÇÃO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO

PROCESSUAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. NÃO RECONHECIMENTO DE DIREITO DE RECORRER

EM LIBERDADE . CUSTÓDIA CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA

ORDEM PÚBLICA. PARTICIPAÇÃO EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, NA QUAL O RECORRENTE

OCUPA POSIÇÃO DE COMANDO. NECESSIDADE DE INTERRUPÇÃO DAS ATIVIDADES ILÍCITAS.

REITERAÇÃO CRIMINOSA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA QUE RECOMENDA A MEDIDA CONSTRITIVA.

CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. TESE DE AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA

DELITIVA PARA A PRISÃO PREVENTIVA DO RÉU. VIA RECURSAL E LEI TA QUE NÃO PERMITE

INCURSÃO APROFUNDADA NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. RECURSO ORDINÁRIO

DESPROVIDO.

1. A decretação ou a manutenção da prisão preventiva depende da configuração objetiva de um ou mais dos

requisitos do art. 312 do Código de Processo penal. Para isso, o Julgador deve consignar, expressamente,

elementos reais e concretos indicadores de que o indiciado ou acusado, solto, colocará em risco a ordem pública

ou econômica, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal .

2. As instâncias ordinárias ressaltaram o modus operandi dos delitos, em especial o envolvimento do

Recorrente com organização criminosa - composta por mais 28 (vinte e oito) integrantes - estruturada para o

tráfico ilícito de drogas, que alcançava outros Estados da Federação, e para o furto de gado na região. Além

disso, destaque-se a posição de comando do Réu no seio da organização e seu histórico criminal que aponta

diversos envolvimentos delituosos, havendo fortes indicativos de que atividade criminosa era reiterada.

Tais circunstâncias, demonstram a especial gravidade da conduta e a periculosidade concreta do Agente, a

justificar a medida constritiva. Precedentes.

3. "A necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de integrantes de organização criminosa, enquadra-se

no conceito de garantia da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão

preventiva" (STF, HC 95.024/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 20/02/2009).

4. Não é possível determinar a incontinenti soltura de Condenado que permaneceu segregado processualmente

durante a tramitação do processo-crime em primeiro grau, em razão do entendimento "de que não há lógica em
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permitir que o réu, preso preventivamente durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o trânsito em

julgado da causa", se persistirem os motivos que ensejaram a decretação da prisão processual (STF, HC

89.824/MS, 1.ª Turma, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJ de 28/08/2008).

5. Condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes e residência fixa, não têm o condão

de, por si sós, desconstituírem a custódia processual, caso estejam presentes outros requisitos de ordem objetiva

e subjetiva que autorizem a decretação da medida extrema.

6. Análise mais profunda da tese de suposta ausência de indícios de autoria delitiva para a prisão preventiva do

Recorrente demandaria, necessariamente, um exame acurado das provas, incabível na via estreita do recurso

ordinário em habeas corpus, sobretudo após a sentença condenatória de primeiro grau que, apreciando

detalhadamente os fatos ocorridos, vislumbrou a responsabilidade criminal do Réu.

7. Recurso ordinário desprovido.

(Recurso e Habeas Corpus 46.378/MG, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 05/08/2014, DJe

21/08/2014).(destaquei)

 

É certo que a Lei Processual Penal legitima, expressamente, o decreto de prisão preventiva em sentença penal

condenatória, conforme disposto no art. 387, parágrafo único, do CPP.

Noutro vértice, o só fato de o paciente ter respondido o processo em liberdade, como afirma o impetrante, não

enseja direito subjetivo pleno ao apelo em liberdade. Isso porque dentro de um contexto fático confere-se ao

magistrado vedar o direito ao recurso em liberdade, desde que as circunstâncias todas indiquem e justifiquem a

necessidade da medida extrema.

A restrição ao apelo em liberdade, destarte, não é medida que interfira ilegalmente no direito invocado pelo

paciente, não se evidenciando, por isso, o alegado constrangimento ao seu direito de liberdade.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Requisitem-se informações.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0027098-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus preventivo impetrado em favor de Dalcio Luiz Oliveira Santos para expedição de

salvo-conduto (fl. 5).

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) na Ação Penal n. 0000266-05.1999.403.6110, o paciente foi condenado à pena de 3 (três) anos, 10 (dez) meses

e 20 (vinte) dias de reclusão, regime inicial aberto, e ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, substituída a pena de

prisão por prestação pecuniária e 1.415h (um mil, quatrocentos e quinze horas) de prestação de serviços à

comunidade, a serem cumpridas na Casa Transitória Fabiano de Cristo, em Pindamonhangaba (SP);

b) o paciente já pagou a multa, está pagando a prestação pecuniária, mas não tem conseguido cumprir a prestação

de serviços à comunidade, em razão do trabalho e do curso universitário;

c) o Juízo a quo entendeu haver desídia do paciente, por não justificar o não cumprimento da pena, entretanto, os

2014.03.00.027098-0/SP
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documentos juntados aos autos comprovam que o paciente não tem horários disponíveis, apenas aos domingos,

dia em que não é possível a prestação de serviços na Casa Transitória Fabiano de Cristo;

d) o Juízo a quo não apreciou o pedido de conversão da pena de prestação de serviços à comunidade em pena

pecuniária e, considerando a desídia do paciente, determinou a expedição de mandado de prisão para início do

cumprimento da pena no regime semiaberto, em contrariedade à sentença condenatória, que estabeleceu o regime

inicial aberto, acaso descumpridas as penas restritivas de direitos;

e) o Juízo da Execução não pode alterar sentença penal transitada em julgado;

f) estão presentes os requisitos necessários para concessão liminar da ordem;

g) requer "seja concedida a ordem liminarmente, e, em sede de mérito, confirmada, com a consequente expedição

de Salvo-Conduto, evitando a concretização da ameaça ao direito de locomoção do paciente, para que o mesmo

não perca o emprego, não seja despejado da casa onde mora com a sua família e irá trancar a matrícula no curso

superior para cumprir a pena de prestação de serviço" (fl. 5);

h) requer "seja reconhecido a impossibilidade do juízo da execução penal alterar o título executivo penal

proveniente do processo de conhecimento, já que, transitada em julgado a sentença condenatória" (fl. 5) (fls. 2/6).

Foram juntados documentos aos autos (fls. 7/32).

Decido.

O Juízo a quo converteu a pena de prestação de serviços à comunidade em pena privativa de liberdade e

recrudesceu o regime prisional inicial para o semiaberto, determinando a expedição de mandado de prisão para

início do cumprimento da pena, em razão do descumprimento injustificado da pena restritiva de direitos pelo

sentenciado (fls. 7/9).

Não se verifica ilegalidade a ensejar concessão da ordem de habeas corpus. 

Com efeito, o paciente Dalcio Luiz Oliveira Santos foi condenado a 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias

de reclusão, regime inicial aberto, e ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, pela prática do crime do art. 312 c. c.

art. 327, § 2º, ambos do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de

direitos, consistentes em prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas (fls.

10/20).

Infere-se da decisão do Juízo a quo ter sido realizada audiência em outubro de 2012 para que o paciente iniciasse

o pagamento da prestação pecuniária e a prestação de serviços em favor da entidade Casa Transitória Fabiano de

Cristo. No entanto, não iniciou o cumprimento da prestação de serviços e tampouco prestou esclarecimentos ao

Poder Judiciário, quedando-se silente por mais de 1 (um) ano.

Intimado para esclarecer o motivo do descumprimento da pena, sua defesa apresentou petição, em junho de 2014,

informando o pagamento da multa e da prestação pecuniária, bem como a falta de tempo disponível para

cumprimento da prestação de serviços à comunidade, em virtude dos horários do trabalho e do curso universitário,

justificativa que não foi acolhida pelo Juízo de 1º grau.

Constata-se que o paciente, de fato, apresentou justificação serôdia e insuficiente ao Juízo a quo, visto ter

informado dificuldades para prestar serviços à comunidade em razão dos horários do trabalho e do curso

universitário apenas quando decorridos quase 2 (dois) anos da realização da audiência para início do cumprimento

da pena, a caracterizar retardamento injustificado para início do cumprimento de pena restritiva de direitos

decorrente de sentença penal condenatória. 

Outrossim, o retardamento injustificado do cumprimento da obrigação pelo condenado à pena restritiva de direitos

caracteriza falta grave, a ensejar regressão do regime prisional, a teor dos arts. 51, II, e 118, I, da Lei de Execução

Penal.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0024696-90.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Tendo em vista os fundamentos de fls. 99/101, reconsidero a decisão de fls. 95/96.

A decisão reconheceu a incompetência desta E. Corte para o julgamento deste writ e determinou a remessa e

redistribuição dos autos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária Federal Araraquara - SP, com fulcro no

art. 188, §2.º, do Regimento Interno deste E. Tribunal, tendo em vista que a autoridade impetrada era o Delegado

de Policia Federal em Araraquara-SP.

O impetrante percebendo o equívoco no apontamento, antes da publicação da referida decisão de redistribuição,

requereu a emenda da inicial para constar como autoridade impetrada o membro do Ministério Público Federal

que requisitou a instauração do inquérito policial em face do paciente. Em seguida, em nova petição de fls.

99/101, requereu a reconsideração daquela decisão.

Assim, passo ao exame do mérito da presente ordem.

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Augusto Fauvel de Moraes, advogado, em favor

de ADEMIR SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, objetivando o trancamento do Inquérito Policial n.º 0051/2014-

4DPF/AQA/SP.

Afirma, em síntese, que a ação penal movida em face dos Pacientes, para a apuração da suposta prática do delito

de sonegação fiscal, foi instaurada unicamente com base em prova ilícita obtidas pela Receita Federal.

Discorre sobre a imprestabilidade da prova ilícita e o direito ao sigilo de dados de operações financeiras.

Alega que as requisições da Receita Federal para a quebra do sigilo bancário da empresa da qual os pacientes

eram proprietários não foram precedidas de autorização judicial, motivo pelo qual tais informações se

consubstanciariam em prova ilícita, que determinaria a nulidade de todos os atos do processo.

Pede que seja concedida liminar para determinar o trancamento do inquérito policial e, ao final, que seja

concedida a ordem confirmando a liminar.

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 27/93.

É o relatório.

Decido.

Como cediço, a ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na

demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder,

que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5.º, inc. LXVIII,

da Constituição Federal e do art. 647 do Código de Processo Penal.

De acordo com o impetrante, depreender-se-ia que os dados bancários do paciente teriam sido obtidos por

intermédio de movimentações bancárias referentes à CPMF (contribuição provisória sobre movimentação

financeira), procedimento este que, segundo alegam, não teria embasamento legal, porquanto implicaria acesso

não autorizado a informações privilegiadas.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre salientar que, nos termos do art. 6º, da Lei Complementar n.º 105/2001, as autoridades e os

agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderão ter acesso aos

dados bancários dos contribuintes, independentemente de prévia autorização judicial, quando houver processo

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais dados sejam considerados indispensáveis pela

autoridade administrativa competente.

Apesar de possibilitar à Administração Fazendária amplo acesso aos dados bancários dos contribuintes, é de se

ressaltar que, até o presente momento, não existe qualquer pronunciamento do Supremo Tribunal Federal, em

controle abstrato, sobre a inconstitucionalidade do art. 6.º, da Lei Complementar n.º 105/2001 por ofensa do

direito ao sigilo bancário, sendo certo, ademais, que essa C. Corte Regional já decidiu pela constitucionalidade de

referido dispositivo legal, mesmo para investigar fatos pretéritos à sua vigência, como se constata dos seguintes

julgados (negritei):

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. SIGILO BANCÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

QUEBRA. TRANCAMENTO AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA

DE PLANO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça confirma a validade das provas obtidas mediante quebra

do sigilo bancário em procedimento administrativo instaurado pela Receita Federal com fundamento no art. 6º

da lei complementar n. 105 , de 10.01.01, de natureza procedimental e de aplicação retroativa para efeito de

tornar lícita essa prova também em relação a fatos ocorridos anteriormente à sua vigência. Acrescente-se que a

jurisprudência também admite a apuração de fatos em virtude da movimentação financeira concernente à

CPMF, em conformidade com o § 3º do art. 11 da lei n. 9.311/96, com a redação dada pela lei n. 10.174/01

(STJ, REsp n. 1111248, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17.02.09; HC n. 66014, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

PACIENTE : ADEMIR SEBASTIAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP202052 AUGUSTO FAUVEL DE MORAES

IMPETRADO(A) : DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA SP

No. ORIG. : 20.14.000005-1 DPF Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     769/1188



Moura, j. 24.08.09; HC n. 42968, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 07.08.08; HC n. 66128, Rel. Des.

Fed. Conv. Jane Silva, j. 27.03.08; HC n. 31448, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.08.07).

2. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando

emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade. Precedentes do STF e do STJ.

3. Ordem de habeas corpus denegada. (HABEAS CORPUS 0001723-15.2012.4.03.0000 SP - Relator

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW - QUINTA TURMA - TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Data do Julgamento: 19/03/2012 - Fonte: TRF3 CJ1 DATA:27/03/2012)

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, I DA LEI 8.137/90. QUEBRA DE SIGILO

BANCÁRIO PELA RECEITA FEDERAL. PROVA LÍCITA. APELO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Válidas são as provas obtidas mediante quebra do sigilo bancário em procedimento administrativo

instaurado pela Receita Federal com fundamento no art. 6º da Lei Complementar nº 105, de 10.01.01, de

natureza procedimental. 2. Constatada a incompatibilidade entre a movimentação financeira do contribuinte e

as informações constantes de sua Declaração de Imposto de Renda, a autoridade fiscal deve instaurar o

procedimento fiscal, de modo a apurar a existência de eventual crédito tributário. 3. O sigilo bancário não é

absoluto, mormente porque a proteção aos direitos individuais deve ceder diante do interesse público,

observados os procedimentos fixados em lei. 4. Decisão em sentido contrário da Suprema Corte não possui

efeito vinculante e erga omnes. (...) (ACR 00019113520084036115, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/08/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Com efeito, a norma penal em comento busca viabilizar a tarefa fiscalizadora atribuída à Receita Federal do

Brasil, considerando a necessária ponderação entre os direitos e garantias do contribuinte e a intolerável

possibilidade de se evocar a garantia ao sigilo bancário como salvo-conduto para a prática de ilícitos.

Nesse sentido, destaco o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça (negritei):

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.

CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À

VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN.

EXCEÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. RECURSO ESPECIAL N° 1.134.665

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. A quebra do sigilo bancário sem prévia

autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e

pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo

144, § 1º, do CTN. (...) 11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à

conclusão de que Administração Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de

apurá-la. 12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária,

nos termos da lei, a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os

rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com

o escopo de conferir efetividade aos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º).

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da

moralidade aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas

hipóteses em que as transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o

alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja

garantido pela Constituição Federal como direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das

pessoas no afã de encobrir ilícitos. 14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não

subsiste frente ao dever vinculativo de a autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não

extinto. (...) 11. Agravo regimental desprovido. ..EMEN:"(AGA 201001324727, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA

TURMA, DJE DATA:22/02/2011 ..DTPB:.)

 

Ademais, a possibilidade de acesso aos dados bancários do contribuinte diretamente pela Receita Federal, quando

instaurado procedimento administrativo fiscal garante uma interpretação sistemática e harmônica do texto

constitucional entre o direito ao sigilo fiscal do contribuinte e o poder/dever de fiscalização do Estado, sem

descurar da proteção do contribuinte, dado o dever de sigilo imposto aos próprios servidores da Fazenda Nacional.

É de destacar, a propósito, que o procedimento destacado encontra previsão legal, conforme se depreende do art.

5.º da Lei Complementar n.º 105/2001 e seu respectivo Regulamento, instituído pelo Decreto n.º 4.489/2002.

Para dirimir quaisquer dúvidas, transcrevo, abaixo, o art. 5.º da supracitada lei complementar (negritei):

Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios

segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações

financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços. (Regulamento)

§ 1º Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo:

I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança;
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II - pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques;

III - emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados;

IV - resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança;

V - contratos de mútuo;

VI - descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos de crédito;

VII - aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável;

VIII - aplicações em fundos de investimentos;

IX - aquisições de moeda estrangeira;

X - conversões de moeda estrangeira em moeda nacional;

XI - transferências de moeda e outros valores para o exterior;

XII - operações com ouro, ativo financeiro;

XIII - operações com cartão de crédito;

XIV - operações de arrendamento mercantil; e

XV - quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser autorizadas pelo Banco Central do

Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão competente.

§2º As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a informes relacionados com a

identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados, vedada a

inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles

efetuados.

§ 3º Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações financeiras efetuadas pelas

administrações direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de falhas, incorreções ou omissões,

ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar as informações e os documentos

de que necessitar, bem como realizar fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.

§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da legislação em vigor.

 

Ora, partindo da premissa de que a autoridade fazendária estava legalmente autorizada a acessar os dados

bancários a partir da instauração do procedimento administrativo fiscal que culminou no inquérito policial

instaurado em desfavor do paciente, caberia ao impetrante demonstrar em que específica e concreta ilegalidade,

eis que, como já ressaltado, não encontra amparo legal ou jurisprudencial a tese de que o acesso aos dados

bancários que viabilizaram o trabalho da Administração Fazendária não poderia ter se dado sem autorização

judicial.

Ademais, o inquérito policial é procedimento administrativo inquisitivo que visa viabilizar a atividade

persecutória do Estado, destinando-se à colheita de elementos probatórios acerca da materialidade da infração

penal e sua autoria.

Trata-se de atividade instrutória preliminar e embasadora da opinio delicti ministerial para a eventual propositura

da ação penal.

Não há constrangimento ilegal na sua instauração com menção ao paciente, eis que constitui uma mera indicação

da possível autoria do crime, sem implicar em exercício do jus acusationis estatal.

Sua instauração, ademais, constitui munus público da polícia judiciária e dever da autoridade policial diante de

requisição ministerial, procedendo-se às investigações atinentes. 

Não vislumbro, pois, neste momento processual, patente ilegalidade ou abuso de poder a que o paciente esteja

submetido.

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 95/96 e INDEFIRO A LIMINAR.

 

Retifique-se a autuação para constar como autoridade coatora o Procurador da República em São Carlos-SP (fl.

35) e requisitem-se informações.

Juntadas as informações solicitadas, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Após, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0026377-95.2014.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações, que deverão ser prestadas no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, por se tratar de ré presa.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0022515-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026377-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI

: JULIANA FRANKLIN REGUEIRA

PACIENTE : RENATA PERETO

ADVOGADO : SP127964 EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : KHAIO EDUARDO SAMOGIN

: ANA LUCIA ROSA

: CLEONICE DOS SANTOS SILVA

: TATIANE DOS SANTOS DA SILVA

: MARISA APARECIDA PIAGENTINO CARVALHO

: ESTEVAO JOSE LOPES MOURAO

: JOAQUIM ESMERALDO DA SILVA

: PAULA CECILIA CERCAL

: ORIVALDO GARRIDO

: DEBORA RODRIGUES CRUZ

: PAULO HENRIQUE NUNES DA SILVA

: ROSEMEIRE DE JESUS PIRES COSTA

: WILLIAM DE OLIVEIRA COSTA

: RITA CRISTINA NAKANO

No. ORIG. : 00108378820144036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022515-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : FABIO TOFIC SIMANTOB

: DEBORA GONCALVES PEREZ

PACIENTE : ANTONIO SERGIO CLEMENCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP220540 FABIO TOFIC SIMANTOB e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INVESTIGADO : EDUARDO ALFREDO BOZZA HADDAD

: ITAMAR FERREIRA DAMIAO

: MARCELO VIANA

: MARCUS VINICIUS GONCALVES ALVES

: VALDECIR GERALDI

No. ORIG. : 00002521120134036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 68: indefiro o pedido. Nos termos do artigo 80, inciso I e artigo 180 do Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, os habeas corpus são levados em mesa, sem publicação de pauta ou intimação dos

procuradores.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0020300-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União, em favor de Ocimar

Francisco de Melo, para a suspensão do trâmite da Ação Penal n. 0002146-04.2009.4.03.6103 até a conclusão do

parcelamento administrativo do débito tributário, com a decretação da nulidade dos atos processuais praticados a

partir da data da inscrição no sistema de parcelamento (fls. 8/9).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi denunciado pela prática do delito do art. 1º, I, da Lei n. 8.137/90 porque omitiu informações e

prestou declaração falsa às autoridades fazendárias, mediante a dedução indevida de despesas médicas e de

instrução nas declarações anuais de ajuste do imposto de renda dos anos de 2003 a 2005, auxiliado pelo

contabilista e corréu Rogério Conceição Vasconcelos;

b) o paciente foi condenado a 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, sendo a pena

privativa de liberdade substituída por restritivas de direitos;

c) a Defensoria Pública da União interpôs apelação e aguarda julgamento nesta Corte;

d) o débito tributário que deu origem à ação penal encontra-se parcelado junto à Procuradoria da Fazenda

Nacional desde 11.04.12;

e) a sentença de mérito prolatada em 29.10.12 sobreveio mesmo após o parcelamento;

f) o parcelamento é causa suspensiva da pretensão punitiva estatal, consoante estabelece o art. 68, caput, da Lei n.

11.941/09;

g) o art. 69 da Lei n. 11.941/09 não estabeleceu limite temporal para adesão ao regime de parcelamento ou para a

quitação da dívida;

h) requer-se a concessão liminar da ordem de habeas corpus para a suspensão do trâmite da ação penal até a

conclusão do parcelamento administrativo do débito tributário, com a decretação da nulidade dos atos processuais

praticados a partir da data da inscrição no sistema de parcelamento;

i) protesta-se pela manutenção da suspensão da ação penal até a conclusão do parcelamento administrativo do

débito tributário, quando deverá ser extinta a punibilidade, nos termos do art. 69 da Lei n. 11.941/09;

2014.03.00.020300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : OCIMAR FRANCISCO DE MELLO

ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

CO-REU : ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS

No. ORIG. : 00021460420094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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j) protesta-se pela intimação pessoal da Defensoria Pública da União oficiante perante esta Corte (fls. 2/10).

Foram juntados documentos aos autos (fls. 11/57).

A Defensoria Pública da União informou que foram apresentadas as razões de apelação nos autos originários (fls.

62/63).

Intimada a esclarecer se o pedido formulado neste writ foi deduzido na ação penal originária (fl. 66), a Defensoria

Pública da União requereu prazo de 30 (trinta) dias para se manifestar (fl. 68).

Foi deferido o prazo de 30 (trinta) dias para que informasse se subsiste interesse na impetração, tendo em vista o

julgamento do recurso de apelação interposto nos autos originários (fl. 70).

A Defensoria Pública da União comunicou que não mais havia interesse no presente writ, à vista do julgamento do

recurso de apelação do paciente na Ação Penal n. 0002146-04.2009.4.03.6103, em 22.09.14, tendo a Quinta

Turma, à unanimidade, provido o apelo para absolvê-lo da imputação relativa à prática do delito do art. 1º, I, da

Lei n. 8.137/90, em decorrência do princípio da insignificância, consoante a seguinte ementa:

 

PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1º, I, LEI N. 8.137/90. PRELIMINAR. LITISPENDÊNCIA. TIPICIDADE.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE. AUTORIA. 

1. Preliminar rejeitada. As demais ações penais em curso na Subseção Judiciária de São José dos Campos (SP)

referem-se à prática de delito de mesma natureza, imputada a Rogério da Conceição Vasconcellos, em concurso

com diversos outros contribuintes, também auxiliados por ele a suprimir/reduzir tributo, o que evidencia a

existência de diferentes causas de pedir, relacionadas a diferentes relações tributárias, descabendo cogitar-se em

litispendência.

2. Incidia o princípio da insignificância ao delito de sonegação fiscal, quando o valor do tributo sonegado não

ultrapassasse o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), estabelecido no art. 20 da Lei n. 10.522/02, que define o

arquivamento dos autos das execuções fiscais de débitos inscritos na Dívida Ativa da União iguais ou inferiores

ao aludido montante. Revejo tal entendimento tendo em vista que restou assentada nas duas Turmas do Supremo

Tribunal Federal a ampliação desse limite para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em decorrência das alterações

introduzidas pelas Portarias 75 e 130 do Ministério da Fazenda ao citado art. 20 da Lei n. 10.522/02,

notadamente quando aos delitos de contrabando ou descaminho.

3. Materialidade e autoria delitiva satisfatoriamente comprovadas em relação ao acusado Rogério da Conceição

Vasconcelos.

4. É incontroverso que Rogério da Conceição Vasconcelos, agindo com consciência e livre vontade, omitiu

informações e prestou declarações falsas às autoridades fazendárias, mediante a dedução indevida de despesas

médicas e de instrução nas declarações de ajuste anual de imposto de renda de Ocimar Francisco de Mello, nos

anos-calendário de 2003 a 2005, com o fim de reduzir tributo.

5. Recurso de apelação de Ocimar Francisco de Mello provido. Recurso de apelação de Rogério da Conceição

Vasconcelos desprovido.

 

Considerando o recente provimento do recurso de apelação do paciente, JULGO PREJUDICADO o presente

habeas corpus, nos termos do art. 187 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 0026890-63.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.026890-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : WILSON TAVARES DE LIMA

PACIENTE : CRISTIANO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO : MS008290 WILSON TAVARES DE LIMA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

CO-REU : EVERTON ALVES COUTINHO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Wilson Tavares de Lima em favor de Cristiano

da Silva Marques, por meio do qual objetiva o sobrestamento da ação penal n° 0001107-30.2013.403.6006, que

tramita perante a 1ª Vara Federal de Naviraí/SP.

 

O impetrante alega, em síntese, que:

 

a) não restou provada a materialidade do delito de contrabando, razão pela qual o acusado deve ser impronunciado

com relação ao referido crime.

 

b) o transceptor encontrado com o paciente não causa interferência às telecomunicações, o que determina a

impronúncia por completa ausência de justa causa.

 

c) a decisão que mantém a pronúncia é nula, haja vista que não se encontra devidamente fundamentada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que o paciente Cristiano da Silva Marques foi pronunciado, a fim de que seja submetido ao

Tribunal do Júri, como incurso nas penas do artigo 121, parágrafo 2°, incisos IV e V, do Código Penal; e, por

consequência, do art. 334, parágrafo 1°, alínea "b", do Código Penal, c.c. o art. 3° do Decreto Lei n° 399/68, na

forma do artigo 29 do Código Penal; e art. 183 da Lei n° 9.472/97, por decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara

Federal de Naviraí/SP às fls. 469/479.

 

Desta decisão de pronúncia, o paciente interpôs recurso em sentido estrito (fls. 485/541).

 

Às fls. 601/614 o Parquet Federal apresentou contrarrazões ao recurso em sentido estrito.

 

Às fls. 624/625 a d. magistrada de primeiro grau manteve a decisão de pronúncia e determinou a remessa do

recurso a esta e. Corte.

 

Da decisão que manteve a decisão de pronúncia o paciente opôs embargos de declaração, decididos às fls. 630.

Tendo sido oposto embargos de declaração dos embargos de declaração, também decididos às fls. 636/637.

 

Compulsando os autos verifica-se que se mostra inadequada a impetração de habeas corpus para a obtenção do

direito pleiteado, já que passível de impugnação por recurso próprio.

 

Com efeito, da decisão de pronúncia cabe recurso em sentido estrito, já interposto pelo paciente, devidamente

contrarrazoado pelo Parquet Federal e remetido para apreciação por esta e. Corte.

 

O paciente se utilizou dos recursos adequados para impugnar a decisão de pronúncia e deve aguardar o julgamento

do recurso por esta e. Corte, não se valendo do habeas corpus como meio mais célere para o julgamento de

questões que devem ser resolvidas em sede recursal própria. 

 

O habeas corpus se destina a restabelecer o direito de ir e vir, quando já violado, ou preservá-lo, quando sob

ameaça concreta, atual ou iminente e, contra ilegalidade ou abuso de poder, o que não é o caso.

 

Admitir o habeas corpus como substitutivo de recursos no processo penal constitui desvirtuamento da garantia

constitucional.

No. ORIG. : 00011073020134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Cito trecho do voto proferido no habeas corpus n° 104.045, de relatoria da Ministra Rosa Weber, no qual é

relatado o impacto que o desvirtuamento do habeas corpus tem causado aos Tribunais:

"(...) Todo esse rico histórico evidencia o caráter nobre da ação constitucional do habeas corpus, garantia

fundamental que, se não pode ser amesquinhada, também não é passível de vulgarização. No dizer de Pontes de

Miranda, "onde não há remédio do rito do habeas corpus, não há, não pode haver garantia segura da liberdade

física" ( História e prática do Habeas Corpus . 3. ed. Campinas: Bookseller, 2007, vol. I, p. 160-161).

Assim, é o habeas corpus uma garantia da liberdade de locomoção - ir, vir e permanecer -, contra violência ou

coação, pressupondo, portanto, uma prisão, uma ameaça de prisão ou pelo menos alguma espécie de

constrangimento físico ou moral à liberdade física.

Nos últimos anos, todavia, tem se verificado um desvirtuamento da garantia constitucional. Ilustrativamente,

notícia divulgada no site do Superior Tribunal de Justiça em 29.5.2011 ("Número de habeas corpus dobra em três

anos e preocupa Ministros") revela atingida naquela data a marca de duzentos mil habeas corpus impetrados

perante aquela Corte. E, segundo os dados estatísticos disponibilizados, naquele ano nela foram distribuídos

36.125 habeas corpus, número quase equivalente ao total de processos distribuídos perante este Supremo

Tribunal Federal no mesmo ano (de 38.109).

Tais números só foram possíveis em virtude da prodigalização e da vulgarização do habeas corpus.

Embora restrito seu cabimento, segundo a Constituição, a casos de prisão ou ameaça de prisão, passou-se a

admiti-lo como substitutivo de recursos no processo penal, por vezes até mesmo sem qualquer prisão vigente ou

sem ameaça senão remota de prisão.

A pauta, aliás, desta Primeira Turma, com mais de uma centena de habeas corpus sobre os mais variados temas,

poucos relacionados à impugnação da prisão ou efetiva ameaça de, é ilustrativa do desvirtuamento do habeas

corpus.

O desvirtuamento do habeas corpus também tornou sem sentido o princípio da exaustividade dos recursos no

processo legal. De nada adianta a lei prever um número limitado de recursos contra decisões finais ou contra

decisões interlocutórias se se entender sempre manejável o habeas corpus. A par de notório que a possibilidade

de recorrer contra toda e qualquer decisão interlocutória é fatal para a duração razoável do processo também

assegurada constitucionalmente, há verdadeira avalanche de habeas corpus a submeterem a mesma questão,

sucessiva e até concomitantemente, a diferentes tribunais.

O desvirtuamento do habeas corpus tem efeito ainda mais grave nos Tribunais Superiores, diante das funções

precípuas quer do Superior Tribunal de Justiça - a última palavra na interpretação da lei federal - quer desta

Suprema Corte - a guarda da Constituição.

A preservação da racionalidade do sistema processual e recursal, bem como a necessidade de atacar a

sobrecarga dos Tribunais recursais e superiores, desta forma reduzindo a morosidade processual e assegurando

uma melhor prestação jurisdicional e a razoável duração do processo, aconselham seja retomada a função

constitucional do habeas corpus, sem o seu emprego como substitutivo de recurso no processo penal.

No caso do recurso ordinário contra a denegação do writ por Tribunal Superior, o uso do habeas corpus em

substituição é ainda mais grave, considerada a expressa previsão do recurso constante do texto constitucional

(art. 102, II, a, da Constituição Federal).

Admitir o habeas corpus como substitutivo do recurso, diante de expressa previsão constitucional, representa

burla indireta ao instituto próprio, cujo manejo está à disposição do sucumbente, observados os requisitos

pertinentes.

Em síntese, o habeas corpus é garantia fundamental que não pode ser vulgarizada, sob pena de sua

descaracterização como remédio heróico, e seu emprego não pode servir a escamotear o instituto recursal

previsto no texto da Constituição.

Como foi o que ocorreu no presente caso, voto por afirmar a inadequação do habeas corpus e por sua

consequente rejeição."

 

Por essa razão, não conheço do presente habeas corpus.

 

Intimem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12155/2014 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005628-

57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021072-37.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.03.00.005628-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : PENTA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MANACESAR LOPES DOS SANTOS

: CAROLINE CASTRO ESCOBAR MIZUTA

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : IESA PROJETOS EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A e outros

: INEPAR EQUIPAMENTOS E MONTAGENS S/A

: INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES

: IESA OLEO E GAS S/A

: IESA DISTRIBUIDORA COML/ S/A

: TIISA TRIUNFO IESA INFRAESTRUTURA S/A

: ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00047478720134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.00.021072-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : CAROLINA BALDOCCHI

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO

: RICARDO SOARES CAIUBY
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. O voto está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

3. Ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025710-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. ROUBO DE JÓIAS OBJETO DE CONTRATO DE PENHOR.

INDENIZAÇÃO. PERÍCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo do art. 557, § 1º, do CPC. Recurso cabível para modificar a

decisão monocrática terminativa. Princípio da fungibilidade dos recursos. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência majoritária dos Tribunais Federais, no sentido de que o perito é detentor de

fé pública e equidistante do interesse das partes, presumindo-se a veracidade de seus trabalhos. Desta forma, seu

afastamento apenas ocorrerá em caso de escusa, impedimento ou suspeição, conforme art. 423 do Código de

Processo Civil. Nenhuma das hipóteses previstas no art. 424 do CPC estão evidenciadas no caso em tela.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

INTERESSADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS

: RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN

No. ORIG. : 00210723720124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.025710-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : GIADA RUSPOLI

ADVOGADO : SP092152 SILVIA FERRAZ DO AMARAL DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003474720004036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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mantida.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os Embargos de declaração com o agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000530-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO

PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. DECISÃO MANTIDA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. Os Embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, nas ações envolvendo

seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal

detém interesse jurídico para ingressar na lide somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -

período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09.

3. Quanto ao requerimento de manifestação expressa acerca da aplicação de dispositivos legais e constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado sob todos os aspectos relevantes ao deslinde da controvérsia submetida a

julgamento, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

2014.03.00.000530-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698 RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

AGRAVADO(A) : LUCI SATURNO GOMES e outros

: CELINA DOS SANTOS OLIVEIRA

: MITUAKI FLUCHIMA

: MARCO ANTONIO RODRIGUES

: ANTONIO COSME DE LIMA

: JOAO ANTONIO AFONSO

: SEBASTIAO RAMOS DE SOUSA

: MARIA CRISTINA DO CARMO STOCO

: MARIA CECILIA BRUSCAGIN LINO

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP100628 RUBENS LEAL SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077149620124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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4. Considerando que as parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBER os Embargos de Declaração como AGRAVO

LEGAL e, por maioria, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028569-

35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

2013.03.00.028569-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSWALDO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP219196 KAREN GIANCHINI PORPHIRIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

PARTE RÉ : OSMAR DE OLIVEIRA PADUA

ADVOGADO : SP122144 JOSE ANTONIO KHATTAR

PARTE RÉ : COZINHAS OLI IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 04.00.00329-0 A Vr SUMARE/SP
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005532-08.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO

AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1-A, DO CPC. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. FGTS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que, no tocante ao pedido de

correção monetária do saldo da conta vinculada, o pedido da parte autora foi integralmente acolhido para

determinar a aplicação do IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990.

3. Dessa forma, muito embora a decisão agravada tenha reconhecido a falta de interesse da parte autora no tocante

à pretensão da aplicação da taxa progressiva de juros, é devida a condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios, pois nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC, se um litigante decair de parte mínima do

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo legal e negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006691-02.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.03.005532-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ALCINDO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP127756 LUIZ VALDOMIRO GODOI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP197056 DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055320820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2000.61.14.006691-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : OLISNEI PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO

RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, § 1-A, DO CPC. FUNGIBILIDADE

RECURSAL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. FGTS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. PROSSEGUIMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, recurso cabível para modificar decisão monocrática terminativa, considerando a tempestividade e

o princípio da fungibilidade recursal.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que o pedido de reforma postulado

pela parte exequente teve por fim assegurar o prosseguimento da execução, com o pagamento dos honorários

advocatícios consubstanciado no título executivo.

3. Dessa forma, considerando o depósito da referida verba, assim como o pedido de seu levantamento pelo

beneficiário, não há que se falar na existência de contradição na decisão que deferiu expedição de alvará e o

prosseguimento da execução.

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, RECEBO os embargos de declaração como AGRAVO LEGAL

e NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026775-

18.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.

ADVOGADO : SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA e outro

2009.03.00.026775-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : STYLIANOS SOTIRIOS KARBAS

: LOFUS ITAPEVI IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.02.26291-6 4F Vr SAO PAULO/SP
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1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. O voto está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

3. Ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016145-43.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO

JULGADO. VIA INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. O voto está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

3. Ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

2003.61.00.016145-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : YOSHIHIDE ODA e outros

ADVOGADO : SP195351 JAMIL ABID JUNIOR

: SP109098A HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO

INTERESSADO : ANTONIO CARELLI FILHO

: WAYNE DE OLIVEIRA

: JULIO JINNO

: DIRCEU BERNARDI

: MARCIONILO SILVA FILHO

: ROBERTO NOVELLI

: ALENCAR MORETTI DE LIMA

ADVOGADO : SP195351 JAMIL ABID JUNIOR e outro

: SP109098A HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000893-95.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. RECEITA BRUTA DA

PRODUÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. LEI 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

1- Tratando-se de matéria julgada pelo STF, viável o julgamento monocrático, conforme autoriza o art. 557 do

CPC. 

2- O STF, no RE n. 363.852/MG, representativo da controvérsia da repercussão geral, declarou a

inconstitucionalidade das Leis ns. 8.540/92 e 9.528/97, que deram nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e

30, IV, da Lei n. 8.212/91, até que legislação nova, arrimada na EC n. 20/98, institua a contribuição, desobrigando

a retenção e recolhimento da contribuição social ou o recolhimento por subrrogação sobre a 'receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural' de empregadores, pessoas naturais.

3- A edição da Lei n. 10.256/2001, sob a égide da EC n. 20/1998, tornou exigível a contribuição ao FUNRURAL,

posto que o empregador rural não recolhe mais sobre a folha de salários, exação esta substituída pelo valor da

receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional

anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195.

4- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

5- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte impetrante, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019713-

19.2012.4.03.0000/SP

2011.61.07.000893-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANWAR DAMHA

ADVOGADO : SP162694 RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184/187

No. ORIG. : 00008939520114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. A decisão está devidamente fundamentada, tendo apreciado todas as questões trazidas nas razões recursais.

3. Ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026035-64.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.019713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS FERRAZ DE SOUZA e outros

: MARIA APARECIDA ALVIM DE OLIVEIRA

: MARIO JUDICE

: MARIO YAGO

: MARILIA DE LOURDES DOS SANTOS ARIAS

: MAURICIO MACHADO

: MIGUEL DE AZEVEDO PINTO

: MOACIR CORREA

: MOACYR JOSE MANDELLI

: WANDIR RUIS DIAS

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02065919819974036104 2 Vr SANTOS/SP

2007.61.00.026035-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : LILLIAN YAMASHITA BATISTA e outros

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO

AUTOR(A) : LUCIMERI DUARTE VIEIRA DE OLIVEIRA

: MERCIA BONIZZONI GUEDES

: MYIAKO YAMAGUTI

: ROMAO CASAC

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA

1 - Cuida-se de embargos declaratórios opostos pela parte embargada em face de acórdão proferida em embargos

à execução para que conste do corpo da ementa e acórdão qual o cálculo acolhido.

2 - Diante da omissão constatada, dá-se provimento aos embargos para que conste da ementa e respectivo acórdão

que a execução deve prosseguir pelo cálculo da Contadoria.

 3 - Embargos declaratórios providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração esclarecendo que a

execução deve prosseguir pelo cálculo da Contadoria, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014561-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES

FISCAIS. PARCELAMENTO. DÉBITO NÃO CONSOLIDADO. LEVANTAMENTO DOS BENS

PENHORADOS. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

1- O STJ uniformizou o entendimento, em julgamento submetido à sistemática do artigo 543-C, do CPC, pela

aplicação do artigo 739-A, do CPC às execuções fiscais. Assim, para a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos à execução, são necessários: a) o requerimento do embargante; b) a relevância dos fundamentos; c) a

comprovação do perigo na demora e d) a garantia integral da execução. 

2- O parcelamento requerido pela executada foi protocolado na PFN em 23/11/2009, contudo, até a inscrição do

débito na dívida ativa não se encontrava consolidado, conforme fls. 91/95. Sendo assim, é de rigor a manutenção

da penhora, tendo em vista que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário prevista no art. 151, VI, do CTN,

não guarda relação com a garantia já constituída na execução, que não é extinta, mas apenas suspensa até quitação

do débito ou informação do Fisco quanto a eventual inadimplemento.

3- Da análise dos autos, constata-se que não houve garantia integral do juízo. Descabida, pois, a concessão de

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00260356420074036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014561-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : TRANSCOLE TRANSPORTES URGENTES EIReLi

ADVOGADO : SP126647 MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/104

No. ORIG. : 00016601020144036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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efeito suspensivo aos embargos à execução em face do não preenchimento dos requisitos do artigo 739-A, do

CPC.

4- Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

5- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012288-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL.

PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO

INDISPENSÁVEL. RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA FEDERAL. REPETITIVO. RESP N.

1.091.393/SC. RECURSO IMPROVIDO.

1- Os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual autorizam o recebimento dos embargos

declaratórios como agravo legal. Precedentes do STJ: EDcl na Rcl 17.441, DJE 02/06/2014; Edcl no ARESp

416226, DJE 27/05/2014; EDcl no AREsp 290901, DJe 27/05/2014.

2- O STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp n. 1.091.393, submetido à sistemática do art. 543-C do

CPC, definiu os requisitos cumulativos para que a CEF integre a lide nas ações em que se discute a

responsabilidade pelos danos causados por vícios da construção de imóvel financiado no âmbito do SFH: a)

contrato celebrado entre 02/12/1988 e 29/12/2009; b) vinculação do instrumento ao FCVS (apólice pública, ramo

66); e c) demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3- Hipótese em que a agravante manifestou seu interesse em integrar a lide subjacente, sem, contudo, juntar aos

autos cópia do contrato respectivo, inviabilizando a análise sobre a legitimidade passiva, e, por conseguinte, sobre

a competência desta Justiça Federal para conhecer dos pedidos, considerando o entendimento firmado pelo STJ

em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, bem como o disposto nos artigos 3º, § 2º

e 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90 e, ainda, a Súmula 297/STJ.

2014.03.00.012288-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : CIDALIA VIEIRA DO NASCIMENTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP281612A MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

No. ORIG. : 00010423820134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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4- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

5- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios como agravo legal e, por

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012296-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL.

PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO MONOCRÁTICA. POSSIBILIDADE. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

INTERESSE JURÍDICO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO

INDISPENSÁVEL. RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA FEDERAL. REPETITIVO. RESP N.

1.091.393/SC. RECURSO IMPROVIDO.

1- Os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual autorizam o recebimento dos embargos

declaratórios como agravo legal. Precedentes do STJ: EDcl na Rcl 17.441, DJE 02/06/2014; Edcl no ARESp

416226, DJE 27/05/2014; EDcl no AREsp 290901, DJe 27/05/2014.

2- O STJ, no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp n. 1.091.393, submetido à sistemática do art. 543-C do

CPC, definiu os requisitos cumulativos para que a CEF integre a lide nas ações em que se discute a

responsabilidade pelos danos causados por vícios da construção de imóvel financiado no âmbito do SFH: a)

contrato celebrado entre 02/12/1988 e 29/12/2009; b) vinculação do instrumento ao FCVS (apólice pública, ramo

66); e c) demonstração do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do

Fundo de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA.

3- Hipótese em que a agravante manifestou seu interesse em integrar a lide subjacente, sem, contudo, juntar aos

autos cópia do contrato respectivo, inviabilizando a análise sobre a legitimidade passiva, e, por conseguinte, sobre

a competência desta Justiça Federal para conhecer dos pedidos, considerando o entendimento firmado pelo STJ

em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, bem como o disposto nos artigos 3º, § 2º

e 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90 e, ainda, a Súmula 297/STJ.

4- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

2014.03.00.012296-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : MARIA DO CARMO SILVA

ADVOGADO : SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

No. ORIG. : 00094505220124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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5- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos declaratórios como agravo legal e, por

maioria negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007667-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.007667-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : CLARICE CHRISTIANINI DE LIMA e outros

: CELINA PIRES DA SILVA PEIXOTO

: MARIZA APARECIDA DE OLIVEIRA

: MAURO LEOPOLDO

: TEREZINHA MARIUZZO

: BENEDITO NATAL RAMOS DA SILVA

: MARIA CICERA TURIANO FINOTI

: GUIOMAR ALCIRENE DIAS DA SILVA

: GISLAINE APARECIDA DO NASCIMENTO ALVES

: SIDNEY MACHADO

: MARCOS ANTONIO GEDO DA SILVA

: WAGNER EUSEBIO

: REGICELINI MEDEIROS DOS SANTOS

: JOAO ANTONIO PAPAIT

: VALDEMIR FERREIRA

: BENEDITO HIPOLITO

: URUBATAN AMARAL

: JURANDIR GOMES MATOS

: APARECIDO DONIZETI DE OLIVEIRA

: JOSE ANTONIO DUARTE

: JOSE CARLOS DOS SANTOS

: NILSON CARLOS CORREA

: JOAO APARECIDO DA SILVA

: NELSON DE SOUZA BAGAGI

: ADRIANO SEVERO DE SOUZA

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : RJ072403 JACQUES NUNES ATTIE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057132320124036108 3 Vr BAURU/SP
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. FCVS. SEGURO.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA ESTADUAL. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, nas ações envolvendo

seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal

detém interesse jurídico para ingressar na lide somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 -

período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09. In casu, não foram juntadas as

cópias dos contratos de financiamento, ou outros documentos aptos a demonstrar em qual data os mesmos foram

firmados, razão pela qual concluo pela ausência de interesse da Caixa Econômica Federal para integrar a lide e,

consequentemente, pela competência da Justiça estadual para processar e julgar a ação ordinária que deu origem a

este recurso.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012858-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. IMPUGNAÇÃO AO

VALOR DADO À CAUSA. BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO PELO AUTOR. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. SINDICATOS. HIPOSSUFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE.

PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. A atual redação do art. 557 do Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento

monocrático é, tão somente, a existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência

pacífica ou, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes.

2. Não merece prosperar o inconformismo da parte agravante, tendo em vista que a decisão recorrida foi prolatada

em consonância com a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, no sentido de que, o

2012.03.00.012858-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL DO
ESTADO DE SAO PAULO SINDSEF SP

ADVOGADO : SP207804 CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outro

AGRAVADO(A) : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065319620124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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valor da causa, mesmo em ações declaratórias, deve corresponder ao montante da pretensão econômica envolvida

na espécie e que, descabe a concessão de assistência jurídica gratuita aos sindicados, ainda que pessoa jurídica

sem fins lucrativos, considerando que estes recolhem contribuições para o fim específico de promover a defesa

dos interesses dos seus associados, desempenhando, inclusive, a função de prestar assistência jurídica.

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020679-54.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

3. Recurso improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

2008.61.00.020679-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : BENEDITO BUTRICO e outro

: GILENE PEREIRA SOARES

ADVOGADO : SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001503-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA DE CONTEÚDO ECONÔMICO IMEDIATO. VALOR SIMBÓLICO E

PROVISÓRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. RECEITA BRUTA. LEI 12546/2011.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1- O valor da causa, inclusive nas ações declaratórias, deve corresponder, em princípio, ao do seu conteúdo

econômico, considerado como tal o valor do benefício econômico que a autora pretende obter com a demanda, o

que não coincide, obrigatoriamente, com os prejuízos eventualmente suportados pela demandada em caso de

procedência da ação. 

2- A jurisprudência do STJ, quando não se sabe precisamente o valor econômico do bem da vida buscado

judicialmente, vem decidindo pela possibilidade da fixação de valor pelo autor em quantia simbólica e provisória,

passível de posterior adequação ao valor apurado pela sentença ou no procedimento de liquidação.

3- Para a utilização do agravo previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da

decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da

decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela contida.

4- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003790-88.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

2014.03.00.001503-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : SAWARY CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82

No. ORIG. : 00205350720134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.26.003790-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAMIL FRANCISCO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA

INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. O voto está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

3. Ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020991-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.

ADMINISTRADOR DA PENHORA. DECISÃO RECORRIDA. NEGATIVA DE RECONSIDERAÇÃO.

NÃO POSSUI CARGA DECISÓRIA. PRECLUSÃO. 

1- Os princípios da fungibilidade recursal e da economia processual autorizam o recebimento dos embargos

declaratórios como agravo legal. Precedentes do STJ: EDcl na Rcl 17.441, DJE 02/06/2014; Edcl no ARESp

416226, DJE 27/05/2014; EDcl no AREsp 290901, DJE 27/05/2014.

2- Refletindo a decisão recorrida mera negativa de reconsideração, não é decisão cabível de suportar recurso de

agravo, por não possuir carga decisória, tampouco é capaz de renovar prazo recursal em relação à decisão original,

à qual, esta sim, poderia ter sido objeto de agravo, oportunamente,

: EUCLYDES PEDROSO

: N L F HIDRO VALVULA LTDA massa falida e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SINDICO : CARLOS ALBERTO CASSEB

2014.03.00.020991-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE :
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP183615 THIAGO D AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

PARTE RÉ : JOSE IRON SARMENTO e outro

: ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 489/490

No. ORIG. : 00091533220044036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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3- Para a utilização do agravo inominado previsto no CPC, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da

fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nela

contida.

4- Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, o agravo legal deve ser improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos declaratórios como agravo legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

  

 

Boletim de Acordão Nro 12161/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001735-03.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

2. Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento

sobre todas as questões arguidas pelas partes.

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da

ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração não providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.10.001735-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOROCABA REFRESCOS S/A

ADVOGADO : SP044344 SHIRLEY ZELINDA SIQUEIRA

No. ORIG. : 00017350320104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006104-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FGTS. RESPONSABILIDADE DA CEF PELA APRESENTAÇÃO

DOS DOCUMENTOS. CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. POSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. O voto está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses do artigo 535 do Código de

Processo Civil. 

3. Incumbe à CEF, na qualidade de gestora do FGTS, fornecer os extratos necessários para a apuração do valor

devido, obrigação essa que, na impossibilidade de seu cumprimento, pode ser convertida em perdas e danos, nos

termos dos artigos 461, §1º, e 644, ambos do Código de Processo Civil, às expensas da própria empresa pública

federal e inclusive por arbitramento. Precedentes do STJ.

4. Ainda que a finalidade dos embargos seja o prequestionamento da matéria, há que se demonstrar a ocorrência

de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12142/2014 

 

 

 

2014.03.00.006104-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP343190B CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI

AGRAVADO(A) : IVAN DE MACEDO MELO e outros

: JOSE ANTONIO DA SILVA

: JOSE GILMAR CAVICHIOLI

: MARIA JOSE PINHEIRO MOURA

: PAULO CEZAR NOSSA

: JOSE PAULO SIBIN FILHO

: RUI RODRIGUES

ADVOGADO : SP213023 PAULO CESAR TONUS DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041728920074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005271-74.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. APLICAÇÃO DA TABELA

PROGRESSIVA DO ART. 142 DA LEI Nº 8.213/1991. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO

ADMINISTRATIVA.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

3. Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

4. Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

5. Para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

6. No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a

pessoa não tivesse completado a carência necessária.

7. Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

8. No caso em apreço, a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 23/06/1996 (fl. 07) e, de acordo com a

regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, seriam necessários 90 meses de contribuição para

cumprir a carência exigida. Ainda que sejam desconsideradas as contribuições compreendidas nos interregnos

entre abril/82 a março/88; outubro e novembro/91; outubro/92 e janeiro/95, a autora preencheu a carência exigida

pela lei, consoante se verifica da planilha que ora determino a juntada.

9. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

10. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

2000.61.09.005271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EMMADIR JOANNA FRANZOL FELICIANO

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

11. A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data desta decisão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal

de Justiça.

12. Recursos de Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031595-

49.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PECÚLIO.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2002.03.99.037023-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : IRACI MARIA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/133v

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.31595-5 8V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001954-82.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. MOTORISTA. 

- De acordo com o conjunto probatório (formulários e laudo), apura-se que o segurado laborou em condições

consideradas especiais, como motorista de ônibus e caminhão, nos termos dos itens 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e

2.4.2 do Decreto 83.080/79, nos períodos de 04.05.1979 a 31.12.1979, 01.01.1980 a 01.09.1982 e 11.03.1987 a

13.10.1996.

- Não há que se falar de incidência de juros de mora e correção monetária, porquanto a decisão agravada manteve

a sentença na parte em que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria, sem que houvesse

recurso do autor quanto à matéria de fundo. Em consequência, não há condenação ao pagamento de diferenças

retroativas sobre as quais pudessem incidir juros de mora ou correção monetária.

- O autor foi sucumbente em parte substancial do pedido, de modo que a sentença que fixou a sucumbência

recíproca deve ser mantida, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil.

- Reitero os argumentos expendidos por ocasião da prolação da decisão singular que apreciou integralmente o

pedido, julgando-o de forma fundamentada, embasada na legislação pertinente e no entendimento jurisprudencial

predominante.

- Agravos não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos, nos termos

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003094-41.2002.4.03.6183/SP

 

2002.61.14.001954-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOSE PEDRO DA COSTA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 292/300

2002.61.83.003094-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001295-24.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. 

- O segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído, de forma habitual e permanente, agente

previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item

1.1.5, nos períodos de 01.02.1975 a 16.08.1982 e 05.05.83 a 31.08.86 no setor de "Extração - Cafeína", com

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALQUIRIA BENEDITA LEITE DE BARROS

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

2003.03.99.001295-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS VALADARES

ADVOGADO : SP120954 VERA APARECIDA ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/147

No. ORIG. : 01.00.00021-8 2 Vr CATANDUVA/SP
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intensidade de 91 dB.

- O autor comprova por meio de formulários e laudo o exercício da atividade insalubre, submetido ao agente

agressivo ruído.

- O autor faz jus à elevação do coeficiente para 100% incidente sobre o salário de benefício, sendo de rigor a

revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria. As diferenças decorrentes serão devidas

desde o pedido no âmbito administrativo em 28.11.1995, respeitada a prescrição quinquenal.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015344-

78.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

2004.61.05.015344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.308/311 v.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP110545 VALDIR PEDRO CAMPOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033104-61.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

3. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

4. A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

2005.03.99.033104-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314098B IGOR SAVITSKY

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00064-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-89.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO PERÍODO TRABALHADO.

1- Nos termos da Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 4ª

Região: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência

sejam preenchidos simultaneamente.

2- No caso em apreço, o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 02/10/2003 (fl. 10) e, de acordo

com a regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, seriam necessários 132 meses de contribuição

para cumprir a carência exigida. Assim, verifico que, in casu, o autor não preencheu a carência exigida pela lei,

porquanto realizou 129 contribuições mensais (fl. 78).

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003514-05.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2005.61.05.000597-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : SEBASTIAO RIBEIRO

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.99.003514-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : NADIR MENCONCA DE SA

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/134

No. ORIG. : 03.00.00220-6 2 Vr JACAREI/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIPARAÇÃO AO

TETO PREVIDENCIÁRIO.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível, via de regra, em sede

de Embargos de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004529-60.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

2006.03.99.005888-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CONCEICAO DE LIMA

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro

No. ORIG. : 96.00.04529-1 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032192-81.1996.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

CESSADA EM RAZÃO DE FRAUDE. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.

RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL.

- A fraude identificada pela autarquia de fato existiu, tendo sido objetivo, inclusive, de ação penal, com conden

ação da então advogada do autor. Desta forma, os períodos de labor falsos (15.07.1954 a 19.10.1958 e

10.01.1959 a 31.05.1960) por certo não podem ser computados para fins de aposentadoria. 

- Com relação ao período compreendido entre 04.08.1970 e 27.04.1984, que o autor alega ser de natureza especial,

trata-se de pleito já reconhecido na seara administrativa, conforme demonstra o documento de fl. 64. Frise-se, por

outro lado, que o direito ao benefício só restou caracterizado após a apresentação do formulário que comprovou a

natureza especial do labor exercido de 28.04.1984 a 04.01.1988 (datado de junho de 1993), o que ocorreu na data

do segundo requerimento administrativo, efetuado em 30.06.1993.

- Não se conhece do pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria deferida em 1993, com base nos

últimos 36 salários-de-contribuição. Tal requerimento não foi formulado e fundamentado na inicial, de modo que

o réu não teve ciência do pedido, nem o juiz "a quo" oportunidade de apreciá-lo. A matéria não pode ser

conhecida nesta fase processual, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório e do juiz natural.

 - Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2006.03.99.012174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ZULMIRA ASSME BOCATTO

ADVOGADO : SP078572 PAULO DONIZETI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 443/444v

No. ORIG. : 96.00.32192-2 2V Vr SAO PAULO/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012518-11.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO E CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

ALTERAÇÃO DO PEDIDO NO AGRAVO LEGAL. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. NÃO

CONHECIMENTO.

- O pedido do autor foi expresso no sentido da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral,

mediante enquadramento como tempo especial de períodos de labor submetido a agentes agressivos e sua

conversão em comum.

- A Decisão agravada decidiu da forma como postulou o autor na inicial, de modo que lhe falta interesse para

recorrer quanto às questões trazidas neste agravo.

- Em sede de agravo legal, o autor vem requerer aplicação de fator redutor para conversão de tempo comum em

especial e concessão de aposentadoria especial. Tais requerimentos não foram formulados no pedido inicial, nem

constaram de sua fundamentação. Cuida-se de alteração do pedido, que não cabe nesta fase processual.

- Agravo não conhecido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2006.61.05.012518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : CICERO JOSE SOARES

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 281/286
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-49.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão depende cumulativamente da comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2. Óbito, condição de segurado e qualidade de dependente devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041516-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL.

2006.61.27.001272-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO CIRINO incapaz

ADVOGADO : SP065539 PEDRO ALVES DOS SANTOS

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA CIRINO TOMAZ

ADVOGADO : SP065539 PEDRO ALVES DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.99.041516-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MENDES DE CASTRO

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

No. ORIG. : 07.00.00110-1 1 Vr CERQUILHO/SP
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- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055074-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. CESSADO. NOVA PRISÃO. FATO NOVO. DIVERSO DA AÇÃO ANTERIORMENTE

PROPOSTA.

1. A nova prisão relatada pela autora extrapola o âmbito destes autos, cujo objeto de análise está restrito ao

encarceramento relatado na petição inicial (ocorrido em 31.05.2006). Se ocorrido novo fato, eventualmente

constitutivo de novo direito da autora, deverá ser objeto de outro procedimento administrativo e/ou judicial. Trata-

se, em suma, de matéria estranha a estes autos, motivo pelo qual descabe a análise do mérito do pedido em

questão.

2. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

2008.03.99.055074-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ELZA DEZANI ADOLFO

ADVOGADO : SP227316 IZAIAS FORTUNATO SARMENTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00113-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005888-

74.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE.

 

- A exposição à tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2008.61.02.005888-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184629 DANILO BUENO MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.353/356 v.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE GERALDO GIL

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00058887420084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009036-

72.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005650-06.2008.4.03.6183/SP

2008.61.09.009036-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00090367220084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008822-17.2009.4.03.9999/SP

2008.61.83.005650-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AMALIA MARIA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023203-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.

2009.03.99.008822-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE JUSTINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/159

No. ORIG. : 07.00.00084-4 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2009.03.99.023203-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ANTONIO VALDERI DA SILVA

ADVOGADO : SP215563 PAULA BELUZO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/191

No. ORIG. : 07.00.00017-6 1 Vr VIRADOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     811/1188



- O conjunto probatório revela razoável início de prova material relativo ao labor rural, relativo ao ano de 1971,

que atesta a atividade rurícola do autor. Houve também, quanto ao período, produção de prova testemunhal. 

- Quanto aos registros em CTPS, ocorreram em diversos lapsos a partir de 1968, até setembro de 1986, sendo de

se ressaltar que todos eles são de natureza urbana. Assim, o documento de fl. 10 (que indica o labor rural) e as

cópias de CTPS de fls. 11/16, que atestam vínculos urbanos, consubstanciam elementos díspares, não se podendo

concluir se, nos intervalos nos quais foi reconhecido na Sentença labor sem registro em CTPS, o autor teria de fato

exercido atividades laborais, bem como se tais atividades seriam de índole rural ou urbana. Os depoimentos

testemunhais, por outro lado, não foram conclusivos a respeito, não se revelando hábeis a esclarecer tal

disparidade/contradição. 

- O conjunto probatório não se reveste da necessária robustez para comprovar o trabalho que teria sido exercido

pelo autor sem os respectivos registros em CTPS, motivo porque deve ser afastado o labor nesta condição

reconhecido pela Sentença, remanescendo apenas os períodos consignados no cálculo do Juízo de fls. 119/120. 

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000307-08.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.14.000307-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : VERA LUCIA PINA CARONE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003070820094036114 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003909-68.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003312-

25.2009.4.03.6183/SP

2009.61.26.003909-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/161 v.

INTERESSADO : SEBASTIAO DA SILVA MELO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

No. ORIG. : 00039096820094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010296-25.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2009.61.83.003312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : OS MESMOS

EMBARGANTE : PAULO RIBEIRO DE PAIVA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033122520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOAO MULLER

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102962520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     814/1188



EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011709-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2009.61.83.011709-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : WALTER BERNARDES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00117097320094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012900-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014334-80.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.012900-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : SERGIO VIEIRA SCHNAIDER

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00129005620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014334-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE ALVES DA FONSECA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067158 RICARDO QUARTIM BARBOSA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143348020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     816/1188



EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017159-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2009.61.83.017159-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : GILBERTO JOAO MAYR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00171599420094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017651-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

- O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de Certidão de Casamento dos

genitores da autora, da qual consta a profissão de lavrador de seu pai. O início de prova documental em apreço foi

corroborado e ampliado por prova testemunhal, consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149. 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente.

- É pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido. Precedentes.

- No caso em apreço, reconhecido o exercício de trabalho rural por 21 anos, 08 meses e 16 dias, somados aos

períodos constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), perfaz a parte autora 23 anos, 10 meses

e 18 dias de tempo de serviço, na data da propositura da ação, nos termos da planilha que ora determino a juntada. 

- Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido, de 21 anos, 08 meses e 16 dias, não se presta

para efeitos da carência para a aposentadoria por tempo de serviço. 

Conclui-se, portanto, que a autora não cumpriu o necessário requisito da carência, consoante o artigo 25, inciso II,

da Lei nº 8.213/91, vez que, para quem ingressou no sistema contributivo do Regime Geral de Previdência Social

após a publicação da referida lei, em 25.07.1991, como é o caso da autora, são exigidos 180 meses de

contribuições previdenciárias, o que não logrou fazer. 

- Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Os argumentos trazidos pelo agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2010.03.99.017651-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INEZ CAMARGO

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/133

No. ORIG. : 08.00.00019-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041124-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004327-44.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.99.041124-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARIA RAFAEL RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 09.00.00023-1 1 Vr ANGATUBA/SP

2010.61.02.004327-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO OSMAR FERREIRA

ADVOGADO : SP178356 ANDRÉ LUIS MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 241/246

No. ORIG. : 00043274420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001612-26.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

2010.61.03.001612-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : TELMA MARIA SILVA DAVINO

ADVOGADO : SP173792 DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.239/242

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016122620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009544-62.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.04.009544-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE RONALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

No. ORIG. : 00095446220104036104 3 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016315-53.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006818-85.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.05.016315-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDO JESUS BINI

ADVOGADO : SP265609 ANA PAULA MARQUES FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00163155320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.14.006818-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARIA EUNICE MARCIANO

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     822/1188



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Esclareça-se que mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema

possui repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em

que ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009749-46.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068188520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.009749-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : NEIDE TOKUNAGA SAKAMOTO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00097494620104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003394-60.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE OU

URBANA POR IDADE OU POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- O autor primitivo requereu a concessão de aposentadoria rural por idade, ou urbana por idade, ou por tempo de

contribuição, ou, finalmente, aposentadoria por invalidez. Não faz jus, entretanto, a nenhuma das aposentadorias

mencionadas, tampouco ao auxílio-doença, por ausência de requisitos legais.

- No presente caso, afirma que o autor apresentava dor na região lombar, com irradiação para membro inferior

esquerdo, sem limitação de movimento à mobilização ativa e passiva e sem déficit de força aparente, além de estar

em investigação sobre ser portador do HIV, à época da realização da perícia médica. Relata que o

comprometimento observado da capacidade funcional ocorria em razão da idade avançada do autor (quesito 5 - fl.

326), mas que não havia evidências de alterações que implicassem em motivo de incapacidade. Concluiu, assim,

que o autor apresentava, à época, apenas incapacidade laboral para atividades que lhe exigiam esforço físico

intenso, mas que o autor era comerciante, atividade esta que não demandava o referido esforço.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2010.61.38.003394-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JAIR GARCIA JUNQUEIRA espolio

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

REPRESENTANTE : DAGUIMAR ENEIDE DA SILVA JUNQUEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 457/459

No. ORIG. : 00033946020104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000746-69.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- No presente caso, diante dos relatos de ambos os laudos periciais, verifica-se que no exame físico não se

observaram os sinais que deveriam estar presentes, bem como os testes específicos das doenças foram negativos,

resultando assim, total incompatibilidade entre os exames de imagem apresentados e o exame físico realizado.

Sem incapacidade laborativa.

- Embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, ambos os peritos

judiciais foram categóricos ao afirmarem que o quadro clínico apresentado pela parte autora não lhe gera

incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000904-

27.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.000746-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALDEMIR CAVALCANTE FREIRE DA SILVA

ADVOGADO : SP194562 MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 296/298/v

No. ORIG. : 00007466920104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.000904-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009541-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO TOSHIHISA MURASHIGE

ADVOGADO : SP273923 VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009042720104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009541-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ROSANE ESTRELA PANCHONI BASTOS e outro

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RENATO PANCHONI BASTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

SUCEDIDO : MADALENA PANCHONI BASTOS falecido

No. ORIG. : 00095416420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015004-84.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2010.61.83.015004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : JOSE BRAGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

No. ORIG. : 00150048420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018628-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046791-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.018628-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOURDES MARIA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 02.00.00097-8 1 Vr ITATIBA/SP

2011.03.99.046791-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ERICO ROCHA DOS SANTOS JUNIOR incapaz e outro

: ANA VITORIA BARROS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP177555 JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO

REPRESENTANTE : GISLENE BARROS DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023390220108260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012143-58.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

2011.60.00.012143-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIZA MUNIZ DE JESUS

ADVOGADO : MS011852 ALYSSON DA SILVA LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133/v

No. ORIG. : 00121435820114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- O laudo pericial afirma que a parte autora apresenta escoliose em coluna vertebral, além de artrose incipiente

(em estágio inicial) na coluna vertebral. Relata que está incapacitada apenas para realizar atividades que exijam

esforços físicos intensos, ou que ande muito, ou ainda, que permaneça muito tempo em pé, afirmando que a autora

pode realizar suas atividades habituais (quesito 2 - fl. 87). Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é

parcial e permanente, nos termos descritos no mencionado quesito 2, e que poderá também ser reabilitada para o

exercício de atividades compatíveis com seu quadro clínico.

- Conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, após a cessação do auxílio-doença,

percebido na esfera administrativa entre 21.12.2002 e 17.10.2004, a autora não recolheu qualquer contribuição

previdenciária, somente vindo a fazê-lo novamente, a partir de outubro de 2013, quando já havia perdido sua

condição de segurada há 08 (oito) anos.

- O jurisperito não determinou o início da incapacidade laborativa da agravante (quesito 6 - fl. 88), não havendo

nos autos documentos médicos que evidenciem que sua incapacidade para o trabalho advém desde a cessação do

referido benefício, em 2004. E isto não se torna crível mesmo, devido aos longos anos passados entre a cessação

do auxílio-doença (17.10.2004) e a propositura da presente ação, em 17.11.2011; ou seja, passaram-se mais de 07

(sete) anos entre os dois eventos, evidenciando que a inércia da agravante não condiz com sua alegação de que

está incapacitada para o trabalho desde 2004.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007047-44.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

2011.61.03.007047-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : KAUAN MONTEIRO DE FARIA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : MAGDA KELLY MONTEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070474420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003640-27.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

2011.61.04.003640-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADILSON RIBEIRO FERNANDES

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

No. ORIG. : 00036402720114036104 1 Vr SANTOS/SP
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- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015823-27.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

2011.61.05.015823-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 327/333

No. ORIG. : 00158232720114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015856-17.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016106-50.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.015856-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : IVETE MARIA GOMES

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00158561720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.016106-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006140-60.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : LUIZ ANTONIO RAGO

ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro

No. ORIG. : 00161065020114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.006140-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALTER VILLAGRA

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

No. ORIG. : 00061406020114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007726-35.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008511-85.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.06.007726-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA CELESIA FERNANDES ZANETTI

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES e outro

No. ORIG. : 00077263520114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.008511-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     835/1188



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de aposentadoria por invalidez está previsto nos arts. 42 a 47 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para

a sua concessão, além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o cumprimento de

outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção do benefício, à

exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da Previdência Social à

época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao RGPS em decorrência

dos problemas de saúde que o incapacitaram.

2. Qualidade de segurado, carência e incapacidade devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011704-11.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO

DESPROVIDO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade da jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TEREZINHA ALVINO DE PAULA

ADVOGADO : SP121130 PAULO ROBERTO BAILLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085118520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.011704-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONINHA DELVALLE LOPES DE GOES

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105/v

No. ORIG. : 00117041120114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

- Não se afigura indispensável a realização de audiência de instrução e julgamento para a demonstração da

incapacidade laborativa da parte autora, diante da elaboração da perícia médica de fls. 44/52. Aliás, nos termos do

art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, por meio de perícia médica, sendo,

portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

- Vale lembrar, ainda, que no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo

a ele, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo

as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

- O laudo pericial (fls. 44/52) afirma que a autora apresenta insuficiência aórtica e mitral, ainda sem repercussão

na sua função cardíaca. Relata que, no ato pericial, a autora apresentou vários ecocardiogramas com fração de

ejeção normal, mostrando não haver qualquer grau de insuficiência cardíaca, não se podendo determinar

incapacidade por este motivo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-78.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

2011.61.11.002413-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA PINTO DE BARROS MAIA

ADVOGADO : SP200060B FABIANO GIROTO DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/104v

No. ORIG. : 00024137820114036111 3 Vr MARILIA/SP
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superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004204-55.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2011.61.20.004204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO : SP262732 PAULA CRISTINA BENEDETTI

SUCEDIDO : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES falecido

No. ORIG. : 00042045520114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009947-46.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ARTIGOS 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE LABORATIVA. LAUDO PERICIAL.

PRELIMINAR AFASTADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- No presente caso, em relação à alegação de nulidade da sentença, por não ter se baseado no laudo pericial,

confunde-se com o mérito e no mesmo será analisado.

- O laudo pericial (fls. 57/63) afirma que embora a parte autora seja portador de surdo-mudez congênita e seqüela

de fratura de cotovelo esquerdo, estando incapacitado de forma parcial e permanente, não há incapacidade para a

atividade habitual de trabalhador rural/jardineiro.

- Embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o perito judicial

foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito este essencial

para a concessão do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO AO

AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006373-58.2011.4.03.6138/SP

 

2011.61.20.009947-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MAURO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP236769 DARIO ZANI DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88

No. ORIG. : 00099474620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.38.006373-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL FRACA E

VAGA.

1- Prova testemunhal apresentada foi vaga e imprecisa, sem comprovar o trabalho rural supostamente exercido por

Maria Celestina Oreste, sucedida por José Orestes, seu cônjuge, ora agravante.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003356-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

1. O beneficio de auxílio-doença está previsto nos arts. 59 a 62 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para a sua

concessão, além da incapacidade temporária e/ou parcial, os dispositivos em questão exigem o cumprimento de

outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção do benefício, à

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JOSE ORESTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro

SUCEDIDO : MARIA CELESTINA ORESTE

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063735820114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.61.83.003356-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : VALDENICE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033567320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da Previdência Social à

época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao RGPS em decorrência

dos problemas de saúde que o incapacitaram.

2. Qualidade de segurado, carência e incapacidade devidamente comprovados. 

3. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004946-

85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2011.61.83.004946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WALDEMAR AGOSTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP158049 ADRIANA SATO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049468520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006334-23.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático. 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

2011.61.83.006334-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PERCILIO UGEDA

ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063342320114036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008102-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010066-

12.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOAO BATISTA NEVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081028120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013464-64.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO DE OLIVEIRA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100661220114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.013464-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : SEIJO MIKAMI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134646420114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002476-

45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

2012.03.99.002476-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO FERNANDEZ

ADVOGADO : SP050628 JOSE WILSON PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 08.00.00168-6 2 Vr MONTE MOR/SP
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utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004917-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

2012.03.99.004917-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GABRIEL GRANZOTTI incapaz

ADVOGADO : SP301183 RAQUEL CHAVES SOBREIRA

REPRESENTANTE : ADRIANO MARCELO GRANZOTTI

ADVOGADO : SP301183 RAQUEL CHAVES SOBREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00221-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005493-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO.

1. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se

comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de

intervenção do Poder Judiciário.

2. No caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do tempo em

que a autora teria laborado como rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de concessão de

aposentadoria por idade, situação assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por

idade a trabalhador rural. Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a

conduta adotada pelo administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da

autarquia previdenciária, do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível

à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

3. Agravo a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012500-35.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.005493-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PERCILIA DA COSTA MENDES

ADVOGADO : SP167573 RENATA MANFIO DOS REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00020-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2012.03.99.012500-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     847/1188



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013182-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : EDMUNDO SOARES

ADVOGADO : SP064405 TADEU ANTONIO SOARES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00098-0 1 Vr IBIUNA/SP

2012.03.99.013182-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THAYLINE STEPHANIE TOLEDO incapaz

ADVOGADO : SP255060 ANTONIO EDISON DE MELO

REPRESENTANTE : VIVIANE CELY TOLEDO

ADVOGADO : SP255060 ANTONIO EDISON DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00003-2 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     848/1188



1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019446-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

PRÉVIO.

1. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se

comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de

intervenção do Poder Judiciário.

2. No caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do tempo em

que a autora teria laborado como rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de concessão de

2012.03.99.019446-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCA MESSIAS FORNAR

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00004-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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aposentadoria por idade, situação assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por

idade a trabalhador rural. Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a

conduta adotada pelo administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da

autarquia previdenciária, do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível

à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029158-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO PERÍODO TRABALHADO.

1- Não existe prova material suficiente e a prova testemunhal se mostrou fraca e imprecisa para a comprovação do

labor como empregada doméstica sem registro na CTPS.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034940-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.029158-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ELISA AUGUSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00166-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2012.03.99.034940-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     850/1188



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036066-

13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : EVANIL APARECIDO SALOME (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI

No. ORIG. : 11.00.00217-5 3 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.036066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ACXUEL MENDONCA FLAVIO incapaz

ADVOGADO : SP280000 JOÃO RODRIGO DA SILVA CAMARGO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

REPRESENTANTE : LUZIA BATISTA MENDONCA

No. ORIG. : 11.00.00047-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     851/1188



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043326-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

2012.03.99.043326-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEIDE DAIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS incapaz e outro

: ANDERSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP269956 RICARDO ABE NALOTO

REPRESENTANTE : VILMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP269956 RICARDO ABE NALOTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00048-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050579-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

2012.03.99.050579-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AMANDA DA ROCHA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP149774 EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151960 VINICIUS ALEXANDRE COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00066-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     853/1188



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002714-18.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002957-56.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.02.002714-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE CARLOS SEIXAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027141820124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.03.002957-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005202-40.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADEMILSON PESTANA CLARO

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

No. ORIG. : 00029575620124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.005202-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE HAMILTON FARIA

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052024020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, §1°-A, do CPC, não há em que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006794-22.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.006794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007300-

86.2012.4.03.6106/SP

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067942220124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.06.007300-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002722-74.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTINA PALADINO

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00073008620124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.08.002722-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA DE FREITAS FORTUNA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027227420124036108 2 Vr BAURU/SP
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2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. O primeiro requisito não restou preenchido.

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007770-11.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557, do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

2012.61.09.007770-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE FIRMINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077701120124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001515-31.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.61.11.001515-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUEL GOMES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

REPRESENTANTE : VIVIANE GOMES

ADVOGADO : SP258305 SIMONE FALCÃO CHITERO e outro

No. ORIG. : 00015153120124036111 2 Vr MARILIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001783-76.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004998-45.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.14.001783-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO : SP269895 JOSELITO LUIZ RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00017837620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.19.004998-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BARBARA APARECIDA BEZERRA RODRIGUES incapaz e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-57.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

: OTILIA BEZERRA RODRIGUES

ADVOGADO : DF030934 LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : OTILIA BEZERRA RODRIGUES

ADVOGADO : DF030934 LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE e outro

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049984520124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.21.003212-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FLAVIO DE MORAIS SILVA

ADVOGADO : SP177764 ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar e

impossibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001535-83.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032125720124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.23.001535-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. O segundo requisito não restou preenchido.

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000447-92.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

APELANTE : DAIANE DANIELA MORAES BUENO incapaz

ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro

REPRESENTANTE : CECILIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO NAKAHIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015358320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.28.000447-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIAS ARRUDA ZACHARIAS

ADVOGADO : SP160712 MIRIAN ELISA TENÓRIO e outro

No. ORIG. : 00004479220124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-91.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2012.61.28.001915-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS FERNANDES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00019159120124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001884-

03.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004438-

08.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.001884-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : LUIZ CLAUDIO NARDELLI

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00018840320124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004438-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004747-29.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DIVALDO LOPRETE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP060691 JOSE CARLOS PENA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044380820124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004747-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA MORENO MARTINS

ADVOGADO : SP122451 SONIA PEREIRA ALCKMIN e outro

No. ORIG. : 00047472920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005243-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007098-

72.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.005243-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : DOUGLAS HELENO PRETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052435820124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007098-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007717-

02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAUDENER SILVEIRA MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070987220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007717-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : ANGELO LUIS ANGELINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110499 BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077170220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     869/1188



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009027-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

2012.61.83.009027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS BIAZOTTO

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/333v

No. ORIG. : 00090274320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     870/1188



- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009287-23.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009292-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.009287-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : NILDA SILVA MORENO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092872320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009292-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     871/1188



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009758-39.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ADEMIR DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092924520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.009758-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : CLOVIS BRAZILIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/103/V

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097583920124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010055-46.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010403-64.2012.4.03.6183/SP

 

2012.61.83.010055-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERNANI LUIS RIBEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00100554620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010403-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     873/1188



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Esclareça-se que mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema

possui repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em

que ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010447-83.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARISE APARECIDA GUILHEM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104036420124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010447-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : SALETE MARIA BRISIGHELLO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104478320124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010986-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2012.61.83.010986-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BERNARDO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

No. ORIG. : 00109864920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011444-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029504-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.61.83.011444-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : FRANCISCO SOARES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00114446620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029504-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : RAFAELA DAS NEVES PARENTE incapaz

ADVOGADO : SP308113 ANDERSON RODRIGO ESTEVES e outro

REPRESENTANTE : DANIELE DAS NEVES BOORO

ADVOGADO : SP308113 ANDERSON RODRIGO ESTEVES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PARTE AUTORA : NATHALIA DAS NEVES PARENTE incapaz

ADVOGADO : SP308113 ANDERSON RODRIGO ESTEVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032471420134036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     876/1188



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002398-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº 10.666/2003. APLICAÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA DO

ART. 142 DA LEI Nº 8.213/1991. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE IMPLEMENTO DO REQUISITO

ETÁRIO. BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO.

2013.03.99.002398-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDA PISSARDO REVOLTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259079 DANIELA NAVARRO WADA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00083-4 2 Vr JABOTICABAL/SP
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1. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

2. Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

3. Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

4. Para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

5. No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a

pessoa não tivesse completado a carência necessária.

6. Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

7. No caso em apreço, apesar de a autora ter completado 60 (sessenta) anos de idade em 16/09/2010 (fl. 23), na

vigência do art. 48 da Lei nº. 8.213/1991, a ela não se aplica a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei,

motivo pelo qual seriam necessários 180 meses de contribuições até essa data. Isto porque sua inscrição na

Previdência Social Urbana foi posterior à data de 24 de julho de 1991, sendo a sua primeira contribuição recolhida

em janeiro de 2002 (fls. 29/30 e 68). Logo, não se acha preenchido o requisito da carência.

8. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007650-

98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.007650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON WAGNER MELLO

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

CODINOME : WILSON WAGNER MELO

No. ORIG. : 10.00.00008-4 1 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009297-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

2013.03.99.009297-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP231197 ALEX TAVARES DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00021-0 1 Vr APARECIDA/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009382-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. MOTORISTA. 

- O reconhecimento do tempo laborado como especial deve ser mantido, porquanto há comprovação produzida

por laudo pericial no sentido de que o autor exerceu suas atividades de forma habitual e permanente exposto ao

agente físico ruído, com intensidades de 86,4 d B a 87,97 dB. 

- A Decisão agravada deve ser revista quanto ao termo inicial do benefício. O INSS não estava obrigado a

conceder o benefício pleiteado à época do pedido administrativo se a parte autora não havia comprovado o efetivo

exercício da atividade, como ocorreu posteriormente, nestes autos, por meio da perícia. Nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil, os efeitos financeiros da revisão deverão contar a partir da citação, quando se tornou

litigiosa a coisa.

- No mais, reitero os argumentos expendidos por ocasião da prolação da decisão singular que apreciou

integralmente o pedido, julgando-o de forma fundamentada, embasada na legislação pertinente e no entendimento

jurisprudencial predominante.

- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012046-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS SIMOES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/99

No. ORIG. : 09.00.00153-0 3 Vr JABOTICABAL/SP

2013.03.99.012046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016013-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO NA DATA DA PRISÃO. PERÍODO DE GRAÇA.

VERIFICAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/1991.

2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON LUIZ GONCALVES

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

No. ORIG. : 11.00.00140-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.99.016013-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORRÊA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA e outro

: KAWANNY VITORIA RODRIGUES FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP032625 JOSE MARCIO BASILE

REPRESENTANTE : ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00017-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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Lewandowski, DJe 08/05/2009).

3. Mesmo que o segurado se encontre desempregado, em período de graça, deverá ser considerado como

parâmetro para a concessão ou não do auxílio-reclusão o seu último salário-de-contribuição. Caso este seja maior

que o valor estabelecido pela Portaria, o segurado desempregado NÃO fará jus ao benefício (inteligência do art.

334, §2º, inc. II, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45 de 06 de agosto de 2010).

4. Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos da portaria MPAS nº

6211/2000.

5. A interpretação acerca do preenchimento dos requisitos para a concessão de auxílio-reclusão deve ser restritiva,

considerando que este benefício se traduz em proteção social gerada pela prática de ato ilícito doloso ou culposo.

No caso em questão, fez-se uma interpretação à luz de princípios de status constitucional que orientam as regras

da Seguridade Social, tais como o da seletividade e distributividade na prestação de benefícios e serviços

(inteligência do art. 194, III, da CF), chegando-se à conclusão de que o objetivo da lei não é amparar a família de

preso cuja última remuneração extrapolou o limite de baixa renda, a despeito deste se encontrar desempregado na

data da prisão.

6. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025401-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. NÃO HÁ

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o perito judicial

foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito este essencial

para a concessão dos benefícios pleiteados, seja a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, seja o

benefício de prestação continuada (LOAS), o qual também exigiria a incapacidade laborativa, no caso do autor.

- Em relação ao profissional ser especializado, ressalto que a perícia médica não precisa ser, necessariamente,

realizada por "médico especialista", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é

exigível, em regra, a especialização do profissional da medicina.

- O agravante alega, ainda, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de audiência de instrução e

julgamento, para oitiva de testemunhas, que possam comprovar sua incapacidade para o trabalho. Não lhe assiste,

2013.03.99.025401-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDO DA CONCEICAO PIMENTEL

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/162

No. ORIG. : 10.00.00048-4 3 Vr SALTO/SP
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uma vez mais, razão.

- De fato, embora requerida a produção de prova oral, não se afigura indispensável, na espécie, a realização do

referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da parte autora, diante da elaboração da perícia médica de

fls. 108/111 e 133/134. Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de

incapacidade ao trabalho, para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer,

necessariamente, por meio de perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

- Quanto à realização do estudo social, este igualmente não se faz necessário, em razão da ausência de

incapacidade laborativa do autor, constatada pelo jurisperito. Nesse sentido, vale lembrar que a concessão do

benefício assistencial (LOAS) requer o preenchimento concomitante do requisito de deficiência (ou idade) e de

miserabilidade. In casu, não ficou comprovado o primeiro requisito necessário, o da incapacidade. Deste modo,

mesmo que se produza prova capaz de atestar sua miserabilidade, a implementação do benefício já estaria

comprometida e, portanto, em nada modificaria a decisão do mérito.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

- No presente caso, afirma que o autor foi portador de tumor na base da língua, mas que este foi curado, por meio

de procedimento cirúrgico, em 2005. Relata que, atualmente, não apresenta nenhum atestado médico relatando

alguma recidiva ou incapacidade para o labor (fl. 108). Assevera, ainda, que não há perda muscular e há

calosidades nas mãos e, portanto, o autor está trabalhando, observando-se, também, sua musculatura. Conclui,

assim, após exame físico criterioso e análise da documentação médica apresentada, que o autor não está

incapacitado para o trabalho.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028480-

85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.028480-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO DIMAS

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 11.00.00121-2 1 Vr VINHEDO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029528-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.

- O período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade no

rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por

analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer)

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.03.99.029528-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMES BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP061976 ADEMIR DIZERO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/180

No. ORIG. : 12.00.00082-7 3 Vr MONTE ALTO/SP
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00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031011-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036047-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.031011-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANTONIO HILARIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

EMBARGADO(A) : ACÓRDÃO DE FLS.253/255/v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00105-1 1 Vr CARDOSO/SP

2013.03.99.036047-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVINA DE MORAES SANTOS

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/154

No. ORIG. : 12.00.01138-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ARTIGOS 42 A 47 DA LEI 8.213/91. LAUDO PERICIAL. PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA. QUALIDADE

DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- Há claras evidências que, ao contrário do que agravante afirma ao jurisperito, constante no quesito 4d (fl. 101

vº), a grave patologia que desafortunadamente lhe acometeu, não teve início em outubro de 2011, mas sim, um

ano antes, ou seja, em outubro de 2010, aproximadamente. Não restou claro o motivo pelo qual a agravante

somente buscou tratamento um ano após ter ciência da grave enfermidade que lhe sobreveio. O que resta claro é

que, nesse ínterim, ela se cadastrou na Junta Comercial, como microempresária, em 01.04.2011 e, em maio de

2011, voltou a se filiar ao RGPS, e após o pagamento de exatas quatro contribuições, que lhe permitiu readquirir a

qualidade de segurada, pleiteou o benefício na esfera administrativa, em 25.10.2011.

- Não há como não concluir que a agravante buscou seu retorno ao RGPS, já completamente ciente da grave

enfermidade que lhe acometeu, em 2010, a qual, embora possua avançado tratamento, é notório que, durante este

período, o paciente se mostra totalmente impossibilitado de exercer atividades profissionais. Sendo assim, concluo

que a agravante não demonstrou a devida qualidade de segurada, em razão da preexistência de sua patologia, em

relação à sua nova filiação ao sistema previdenciário.

- O Regime Geral da Previdência Social (RGPS) tem caráter contributivo e possui requisitos legais a serem

atendidos para a concessão dos benefícios previstos em lei. O mesmo não ocorre, entretanto, com a Saúde e a

Assistência Social, sendo que esta última promove a concessão do benefício de prestação continuada, previsto na

Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), sem a necessidade de contribuição previdenciária, mas dependendo

de outros requisitos.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037010-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.037010-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCA DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GABRIELA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 10.00.00193-2 4 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AUXÍLIO-ACIDENTE PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

- O laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de mais um

exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a

possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida

no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo -

suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

- A natureza específica de cada prestação torna antiquada a aplicação da fungibilidade: o auxílio-doença se limita

ao período em que o segurado ficar incapacitado para o trabalho por mais de 15 dias (artigo 59, caput, da Lei n°

8.213/1991), enquanto que o auxílio-acidente depende da consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza (artigo 86, caput, da Lei n° 8.213/1991). Pressupõe a perpetuação de um quadro de

incapacidade que, de acordo com as circunstâncias, pode vir precedido de auxílio-doença.

- Observo que não há nos autos informações de que as doenças contraídas pela autora, quais sejam, lombalgia e

hipertensão arterial, que são as responsáveis por sua incapacidade laborativa total e temporária, tenham provindo

de qualquer acidente, de evento infortunístico.

- A sentença se baseou, corretamente, na causa de pedir - fatos -, que teve correlação com o pedido da autora em

sua exordial, qual seja, auxílio-acidente previdenciário, cuja negativa foi correta, visto que a incapacidade

laborativa da autora não advém da perda da falange de seu dedo mínimo, da mão esquerda.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037492-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. AGRAVO DESPROVIDO.

- O termo inicial deve ser mantido a partir da citação, momento em que a autarquia foi constituída em mora,

consoante art. 219 do CPC.

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

2013.03.99.037492-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIANA DA SILVA

ADVOGADO : SP249201 JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 275/277/v

No. ORIG. : 08.00.00209-8 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040170-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

3. Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10.09.1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

4. A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

2013.03.99.040170-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : KAIC OLIVEIRA SILVERIO incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : LIDIA SANTOS OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00040-5 1 Vr ITAI/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044421-75.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. LEI N.º 8.742/93. NÃO PREENCHIDO O PRIMEIRO

REQUISITO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. O primeiro requisito não restou preenchido.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000999-98.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.03.99.044421-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIA NILCE DE LIMA PIRES

ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00085-7 1 Vr SAO PEDRO/SP

2013.61.03.000999-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS DONIZETHE DE SENE

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006405-03.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009999820134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.006405-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DIMAS APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

 

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002494-71.2013.4.03.6106/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064050320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.06.002494-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006807-66.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

 

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processo que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE ANTONIO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO : SP243104B LUCIANA CASTELLI POLIZELLI e outro

No. ORIG. : 00024947120134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.61.09.006807-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLY ALVES COELHO

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068076620134036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000377-83.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

2013.61.14.000377-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARILIA MARTINS CANTU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003778320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-52.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004663-07.2013.4.03.6114/SP

 

2013.61.14.001653-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : LINO CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00016535220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004663-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005322-16.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ELZA FERNANDES LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046630720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005322-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ELOIDE GOMES DO ROSARIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00053221620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005616-68.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006027-14.2013.4.03.6114/SP

 

2013.61.14.005616-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO SIMOES

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056166820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.006027-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     896/1188



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006103-38.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº 10.666/2003. APLICAÇÃO DA TABELA PROGRESSIVA DO

ART. 142 DA LEI Nº 8.213/1991. CARÊNCIA. AFERIÇÃO NA DATA DE IMPLEMENTO DO REQUISITO

ETÁRIO. BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLODOALDO JOAO DE SOUZA

ADVOGADO : SP326826 MARIA MARLI DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00060271420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.006103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELISABETH PARAVANO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061033820134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Não se reconhece cerceamento de defesa pelo indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes

para a formação de sua convicção racional sobre os fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é

nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira com intuito procrastinatório.

3. A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

4. Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de

segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o

tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

5. Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

6. Para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

7. No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta, relativamente à

aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que, naquele momento a

pessoa não tivesse completado a carência necessária.

8. Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

9. No caso em apreço, a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 14/03/2007 e comprovou o

cumprimento de 139 meses de carência. Assim, verifico que, in casu, a autora não preencheu a carência exigida

pela lei, uma vez que de acordo com a regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, seriam

necessários 156 meses de contribuição.

10. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006381-39.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

2013.61.14.006381-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : LAZARO COLPAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/105

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063813920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006677-61.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

2013.61.14.006677-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE ARSENIO DE ASSIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00066776120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007605-12.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008115-25.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.007605-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE BEZERRA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076051220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008115-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MILTON RIZZI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081152520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001684-57.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2013.61.19.001684-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : JOSE SEBASTIAO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

No. ORIG. : 00016845720134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008065-81.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009425-51.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.19.008065-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EXPEDITO VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO : SP297858 RAFAEL PERALES DE AGUIAR e outro

No. ORIG. : 00080658120134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.009425-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009933-94.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. SOBRESTAMENTO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E

CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

INTERESSADO : ARACILI LUIZ DOS REIS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00094255120134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.009933-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SONIA TAKEDA MORIWAKE

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099339420134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009520-78.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

2013.61.20.009520-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIO CESAR CARIDE

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00095207820134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-90.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.61.21.001856-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BENEDITO DA SILVA ALCANTARA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00018569020134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005311-48.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-84.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.26.005311-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO AVILA ALEMAN

ADVOGADO : SP263814 CAMILA TERCIOTTI DIAS e outro

No. ORIG. : 00053114820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.27.001215-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE GETULIO

ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00012158420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-60.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.61.27.001430-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDVALDO MONTANINI

ADVOGADO : SP191681 CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro

No. ORIG. : 00014306020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001822-97.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002217-89.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.27.001822-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NICOLA APARECIDO LAUREANO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

No. ORIG. : 00018229720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.27.002217-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSMAR RODRIGUES

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

No. ORIG. : 00022178920134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002691-60.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO.

DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS

VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

RECURSO IMPROVIDO.

 

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

2013.61.27.002691-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SERGIO ROBERTO CORREA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026916020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004124-90.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.30.004124-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FELIX DAO

ADVOGADO : SP256728 JOCIMAR FRANCISCO CHAVES e outro

No. ORIG. : 00041249020134036130 1 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004725-96.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000653-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.30.004725-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA MATTOS

ADVOGADO : SP282875 MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00047259620134036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.61.83.000653-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO IZILDO BOTANICO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001174-46.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 00006530420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.001174-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : RUBENS BENETON

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/135/V

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011744620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     912/1188



 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001637-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004923-71.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001637-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOAQUIM BARBOSA MAIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00016378520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004923-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : SAMUEL MANNA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005154-

98.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00049237120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005154-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO ADEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051549820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005481-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005884-12.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005481-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ELEIDE DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00054814320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VICENTE ABATE

ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. SOBRESTAMENTO. DECADÊNCIA NÃO

CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ

RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

IMPROVIDO.

 

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005987-19.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058841220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005987-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007014-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento monocrático com fulcro no artigo 557 do Código de

Processo Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior

Tribunal de Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n°1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C

do CPC. Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há que se falar em

EMBARGANTE : RICARDO ROMUALDO VALADARES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059871920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007014-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GINO BOLOGNESI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070143720134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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impossibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007314-96.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

2013.61.83.007314-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : EDINALVO PAULO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073149620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007545-26.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007921-12.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.007545-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075452620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008208-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

2013.61.83.007921-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANDRE DOS SANTOS MOURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP299825 CAMILA MOURA e outro

No. ORIG. : 00079211220134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008208-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : PAULO BELARMINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00082087220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008268-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008611-

2013.61.83.008268-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : DAGMAR SILVERIA THOME

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082684520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008869-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.61.83.008611-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILBERTO MESSIAS DA COSTA

ADVOGADO : SP264295 ANTONIO ALVACY DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00086114120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008869-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : VERA LUCIA DE ALMEIDA MILE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088695120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008999-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.61.83.008999-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSARIO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP200965 ANDRE LUIS CAZU e outro

No. ORIG. : 00089994120134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009068-73.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009166-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EUCLIDES MORO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00090687320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009166-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : GERALDO PEREIRA DOS SANTOS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009948-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

ADVOGADO : SP324440 LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES e outro

No. ORIG. : 00091665820134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009948-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO BARREIRAS

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00099486520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009974-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010930-79.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.009974-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BATISTA LIMA

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro

No. ORIG. : 00099746320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.010930-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011444-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00109307920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011444-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : SONIA JURACI DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00114443220134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011602-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011827-10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP337555 CILSO FLORENTINO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00116028720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011827-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DORACY APARECIDA TASQUIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012467-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118271020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012467-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012920-08.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELISABETH GRACIELA S DURELLI

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

No. ORIG. : 00124671320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012920-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAERCIO CAETANO AFONSO

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00129200820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012937-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

2013.61.83.012937-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE GILDO DA SILVA

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00129374420134036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013073-41.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2013.61.83.013073-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ALEXANDRE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00130734120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000033-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000884-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.000033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213458 MARJORIE VIANA MERCES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO SANTOS DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00317101420128260068 6 Vr BARUERI/SP

2014.03.99.000884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDNA GENEROSO

ADVOGADO : SP083218 MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003425220088260415 2 Vr PALMITAL/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PERICIA REALIZADA POR FISIOTERAPEUTA.

POSSIBILIDADE.

1. O beneficio de aposentadoria por invalidez está previsto nos arts. 42 a 47 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991. Para

a sua concessão, além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o cumprimento de

outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção do benefício, à

exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da Previdência Social à

época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao RGPS em decorrência

dos problemas de saúde que o incapacitaram.

2. Qualidade de segurado, carência e incapacidade devidamente comprovados. 

3. Não existe mácula no fato de o laudo pericial ter sido produzido por fisioterapeuta, tendo em vista tratar-se de

profissional com formação superior e com conhecimento técnico na patologia analisada. Ademais, cuida-se de

hipótese na qual se pode inferir de forma cristalina que a perita nomeada - profissional de confiança do Juízo -

procedeu a minucioso exame clínico e confeccionou laudo pericial elucidativo. Precedentes.

4. Recurso de Agravo legal a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Recurso de Agravo Legal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004019-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados

os termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal.

3. Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10.09.1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

4. A verba honorária advocatícia incide no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data da Sentença (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça.

5. Agravo Legal a que se nega provimento. 

2014.03.99.004019-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCIA CORREA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00033-7 1 Vr ITAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004574-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CTPS COM CONTRATOS URBANOS.

1- A prova material foi afastada por constar na CTPS contratos urbanos, entre 1974 e 1975, 1975 e 1976, 1978 e

1982, 1990 e 1992 e 1998.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006516-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.004574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP306776 FABIANA LOPES PEREIRA KALLAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00230-1 2 Vr TATUI/SP

2014.03.99.006516-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE MATEUS DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006709-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00235-4 3 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.006709-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : BELARMINO MARCANTE

ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

No. ORIG. : 12.00.00193-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007012-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007181-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.007012-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : VALDEMAR CAVALCANTE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00257-8 1 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.007181-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SANDRA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

3. O segundo requisito não restou preenchido.

4. Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008581-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00005-3 1 Vr CONCHAL/SP

2014.03.99.008581-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : CESAR VEDIXOSQUI

ADVOGADO : SP261346 JEFERSON JULIO FOGO

No. ORIG. : 40001683420138260565 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008869-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011289-90.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.008869-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE EVARISTO RAMOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP110352 ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI

No. ORIG. : 12.00.00063-8 1 Vr BOITUVA/SP

2014.03.99.011289-2/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011968-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : DONIZETI ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : SP274546 ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI

CODINOME : DONIZETTI ANTONIO FERREIRA

No. ORIG. : 11.00.00070-2 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP

2014.03.99.011968-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ VITOR BACALINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP230259 SABRINA GIL DA SILVA

No. ORIG. : 30004786620138260368 3 Vr MONTE ALTO/SP
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processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014303-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

2014.03.99.014303-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VAGNER TADEU TEJEDA MOIANO

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00336-7 1 Vr SUMARE/SP
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STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014458-85.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

2014.03.99.014458-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO GREGORIO

ADVOGADO : SP259079 DANIELA NAVARRO WADA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40002122820138260347 1 Vr MATAO/SP
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Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014787-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático. 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

2014.03.99.014787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP145959 SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00181-2 2 Vr SUMARE/SP
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- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015157-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CNIS COM CONTRATOS URBANOS.

1- A prova material foi afastada por constar no CNIS da autora (fl. 62) contrato de natureza urbana entre 2003 e

2005, em 2008 e entre 2008 e 2010.

2- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

2014.03.99.015157-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EVANIRA APARECIDA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00140-4 1 Vr TATUI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015690-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2014.03.99.015690-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSCAR LUIS DE PAOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP085958 MARIA CECILIA MARQUES TAVARES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00033-5 2 Vr ITU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016619-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. A decisão

monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, tendo em

vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC. Desse modo,

observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar em impossibilidade de

julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

2014.03.99.016619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ARNALDO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP196020 GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00214-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017100-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PARA OS GENITORES.

DEPENDENCIA ECONOMICA DO DETENTO.

1. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas Portarias Ministeriais.

2. Não há nenhum início de prova material que demonstre a dependência econômica entre a autora e seu filho.

Não foi acostado aos autos nenhum documento neste sentido, tentando-se comprovar tal situação somente através

da prova testemunhal colhida, o que não pode ser admitido.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017352-34.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.017100-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IZILDA SANTINA DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP197011 ANDRÉ FERNANDO OLIANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00057-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.03.99.017352-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. DESNECESSIDADE

DE NOVO LAUDO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- Não há que se falar em realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437

do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que

a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio

perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional

especializado.

- No presente caso, o laudo pericial (fls. 140/143) afirma que o autor apresenta sequela leve de fratura antiga no pé

direito. Relata que tal sequela não possui gravidade incapacitante e não se enquadra no Anexo III (relação das

situações que dão direito ao auxílio-acidente) do Regulamento da Previdência Social. Conclui, assim, que seu

quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-90.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE MARCIO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/177

No. ORIG. : 07.00.00046-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2014.61.11.001319-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROBERTO ANTONIO PIRES COLABONO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP321146 MICHELLE FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00199 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000059-66.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013199020144036111 1 Vr MARILIA/SP

2014.61.14.000059-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00200 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-24.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALBERTO ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP202126 JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO e outro

No. ORIG. : 00000596620144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.14.000896-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO LUSIMAR DE PAULA

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00008962420144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12156/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-69.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1 - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

2 - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

3 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12150/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003769-72.2000.4.03.6183/SP

2010.61.17.000507-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : ALENCAR VIDAL DE NEGREIROS

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005076920104036117 1 Vr JAU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TERMO

INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS.

- O INSS não estava obrigado a conceder o benefício pleiteado à época do pedido administrativo se a parte autora

não havia comprovado o efetivo exercício da atividade, como veio a fazer posteriormente, nestes autos. Nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, os efeitos financeiros da revisão deverão contar a partir da

citação, quando se tornou litigiosa a coisa.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001242-79.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2000.61.83.003769-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : VALDI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/272

2002.61.83.001242-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : FRANCISCO GOMES DE MOURA

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 386/393
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO

DE ATIVIDADES ESPECIAIS. RUÍDO. DECRETO Nº 2.172/97, ANEXO IV. VIGÊNCIA A PARTIR DE

06.03.1997. INAPLICABILIDADE A PERÍODOS ANTERIORES. LIMITE MÍNIMO DE RUÍDO PARA

EFEITOS DE ESPECIALIDADE CORRESPONDENTE A 80 DB E NÃO 90 DB, COMO ALEGADO.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- O patamar de ruído aplicável ao caso é de 80dB, uma vez que o período reconhecido como especial é anterior à

vigência do Decreto nº 2.172/97 e seu Anexo IV, que trouxe o novo limite de 90dB. Desta forma, sendo os

períodos reconhecidos de 21.12.1977 a 14.10.1983, de 18.10.1983 a 26.04.1990 e de 02.07.1990 a 05.03.1997,

não há que se falar em necessidade de comprovação de ruído superior a 90 dB.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo Legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001229-85.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

2005.61.15.001229-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO APARECIDO MARTINS

ADVOGADO : SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro
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3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-69.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO

- O segurado trabalhou em atividades insalubres nos interregnos de 17.03.1964 a 28.02.1969, de 01.03.1969 a

30.11.1971, de 01.12.1971 a 31.07.1974 e de 01.08.1974 a 17.06.1981, submetido ao agente agressivo ruído, de

forma habitual e permanente, nos patamares de, respectivamente, 87 dB, 87 dB, 89 dB e 89 dB, agente previsto no

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5.

- O autor acostou os formulários e laudos que demonstraram, da forma exigida pela legislação de regência à

época, que exerceu atividades laborais submetido ao agente agressivo ruído em intensidade considerada insalubre.

- A extemporaneidade de documento não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

- A utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz a um

nível tolerável à saúde humana.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023989-79.2006.4.03.9999/SP

2005.61.26.000620-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE ANEMA RODRIGUES

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/74
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. 

- A natureza especial do período de labor compreendido entre 09.04.1979 e 23.12.1979 foi reconhecida na esfera

administrativa e, portanto, a especialidade do labor exercido neste lapso é incontroversa, não carecendo, por

conseguinte, de provimento judicial que a reconheça. Da mesma forma, também ocorre com os períodos de

15.02.1980 a 26.02.1981, 01.05.1981 a 17.11.1984 e 29.10.1985 a 17.10.1989. 

- O segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído, em níveis superiores aos previstos na

legislação, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5, durante o seguinte período e em patamares que variaram entre 90 e 101 dB: 15.01.1975 a

08.06.1976. 

- Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade penosa no lapso de 07.12.1989 a 05.03.1997, quando exerceu

a atividade de motorista de ônibus, a qual está prevista no item 2.4.4 do Decreto nº. 53.831 de 1964, bem como no

item 2.4.2, do item II do Decreto nº 83.080/1979, conforme formulários e laudo que apresenta. Ademais, no

período em apreço o autor também esteve submetido à ação do agente insalubre ruído, em patamares de 83 a 85

dB, o que permite também o enquadramento no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6, e no anexo I

do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5. 

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Em vista da republicação da decisão agravada, fica prejudicada a apreciação dos embargos de declaração que

apontavam erro na publicação.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido. Embargos de declaração prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo e julgar

prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014141-

13.2006.4.03.6105/SP

2006.03.99.023989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JORGE TOME DA COSTA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/216

No. ORIG. : 02.00.00287-8 2 Vr JACAREI/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010183-

13.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

2006.61.05.014141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/175v

INTERESSADO : MAURO DE MATOS MORAES

ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141411320064036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.07.010183-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARAH RANGEL VELOSO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011011-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ENIZIA MECONI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP198087 JESSE GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

2007.03.99.011011-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP105791 NANETE TORQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ANNA KAROLYNA OLIVEIRA DOS SANTOS incapaz e outro

ADVOGADO : SP110110 VALTER LUIS DE MELLO

INTERESSADO : SAMUEL OLIVEIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP110110 VALTER LUIS DE MELLO

EMBARGANTE : LEILA CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP110110 VALTER LUIS DE MELLO

No. ORIG. : 05.00.00106-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015659-59.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. MOTORISTA DE CAMINHÃO. 

- O autor trabalhou em atividade especial no período de 18.06.1977 a 10.01.1978, submetido ao agente agressivo

ruído, de forma habitual e permanente, no patamar superior a 80 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, conforme formulário e laudo técnico

acostados aos autos.

- Laborou, também, em atividades especiais nos lapsos de 01.05.1976 a 30.04.1977, 20.09.1983 a 03.02.1984,

13.02.1984 a 11.12.1984, 04.01.1985 a 14.03.1987 e 02.04.1990 a 27.05.1997, como cobrador e motorista de

ônibus e caminhão, nos termos dos itens 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Decreto 83.080/79.

- Enquadrados e convertidos de tempo especial em comum os interregnos pleiteados, somados ao período de labor

rurícola pretendido e aos vínculos empregatícios constantes da CTPS da parte autora e do CNIS, na data do

ajuizamento da ação, o autor contava com mais de 35 anos de serviço.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025938-07.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.015659-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : HELIO DINIZ

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/135

No. ORIG. : 04.00.00027-0 4 Vr ITAPETININGA/SP

2007.03.99.025938-2/SP
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EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO art. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais ( art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Termo inicial fixado a partir da citação.

6. Correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

7. Juros de mora a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês. A partir de 30.06.2009, data que passou

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro

de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

8. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente

data (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. STJ.

9. Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para

não configuração de enriquecimento sem causa.

10. Apelação do INSS e Recurso Adesivo da parte autora desprovidos. Remessa Oficial parcialmente provida, em

juízo de retratação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Apelação e Adesivo e dar

parcial provimento à Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046819-

05.2007.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDALINA BELARMINA MACHADO

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 01.00.00053-3 1 Vr COLINA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

8.213/1991. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-08.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

2007.03.99.046819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/101V

INTERESSADO : ROSA LEIBA DA SILVA

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 06.00.00108-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2007.60.02.001873-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.206/210 v.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE.

 

- A exposição à tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007699-03.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- O período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade no

rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOAO IDEI

ADVOGADO : MS007749 LARA PAULA ROBELO e outro

2007.61.03.007699-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210/215

INTERESSADO : ANTENOR CIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP261558 ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro
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analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Cuida-se de recurso por meio do qual pretende o embargante rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o

que, via de regra, não é possível em sede de Embargos de Declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013240-14.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

2007.61.04.013240-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MARQUES DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

No. ORIG. : 00132401420074036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010798-

60.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

2007.61.09.010798-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.226/231 v.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AURELIO FERREIRA LANES

ADVOGADO : SP074225 JOSE MARIA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00107986020074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009749-51.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2007.61.19.009749-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE OSVALDO FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO : SP074940 MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS e outro

No. ORIG. : 00097495120074036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031229-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038910-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.031229-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HERMINIA CAVALI

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

CODINOME : HERMINIA CAVALI DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00032-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2008.03.99.038910-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZILDO APARECIDO COSTA MELO

ADVOGADO : SP125409 PAULO CEZAR PISSUTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/166v

No. ORIG. : 06.00.00125-7 1 Vr MONTE ALTO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A filiação ao sistema Previdenciário do empregado é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições

respectivas, cabendo ao empregador a obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O

trabalhador não pode ser penalizado se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a

autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046184-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

2008.03.99.046184-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUMERCINDO FONTE

ADVOGADO : SP178095 ROSANA PICOLLO

No. ORIG. : 06.00.00123-9 3 Vr ARARAS/SP
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simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402720-45.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

2008.03.99.049799-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAO ANTONIO DUTRA

ADVOGADO : SP144942 SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/177v

No. ORIG. : 98.04.02720-8 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057243-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO

DE ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 

- A decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso

Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335 não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada

a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendido.

- Sobre a alegada necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema

Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a

obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado

se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

2008.03.99.057243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MIGUEL JAIME VERTUAN

ADVOGADO : SP138492 ELIO FERNANDES DAS NEVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/173 v.

No. ORIG. : 08.00.00004-0 1 Vr JUNDIAI/SP
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Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo Legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003590-12.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO

DE ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARCIAL.

 

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- A autarquia não estava obrigada a conceder o benefício pleiteado à época do pedido administrativo se a parte

autora não havia comprovado o efetivo exercício da atividade, como ocorreu posteriormente, nestes autos, por

2008.61.02.003590-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS EDUARDO IGNACIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035901220084036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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meio da perícia. Não se afigura razoável, contudo, fixar a data de início do benefício no momento da juntada do

laudo pericial aos autos, vez que já estava instalada a lide. Portanto, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil, os efeitos financeiros da revisão deverão contar a partir da citação, quando se tornou litigiosa a

coisa.

- Agravo Legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011344-05.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS DA APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. 

- A natureza especial das atividades profissionais desenvolvidas pela autora nos períodos de 01.09.1978 a

28.04.1995 e 29.04.1995 a 05.03.1997 já foi reconhecida pelo INSS na seara administrativa, conforme

demonstram os documentos juntados aos autos. Trata-se de períodos de labor cuja especialidade é incontroversa

nestes autos.

- Quanto aos demais períodos cujo reconhecimento da natureza especial a Autora requer e que foram assim

reconhecidos pela Sentença (06.03.1997 a 11.03.1998, 01.07.2003 a 12.02.2008 e 01.05.1999 a 01.10.2002), não

prospera seu pleito.

- As atividades realizadas como auxiliar de enfermagem, atendente de enfermagem e técnica de enfermagem,

exercidas pela autora, estão no campo de aplicação do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.3.2, e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.3.4., podendo ser reconhecidas como especiais pelo mero

enquadramento da categoria profissional nos referidos Decretos até a edição da Lei n.º 9.032/1995.

- A partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional, é necessário

comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos, sendo que a partir da

Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial é obrigatória para qualquer atividade.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi criado com a finalidade de concentrar todos os dados do

trabalhador e substitui os formulário padrão e o laudo pericial, contudo, deve o documento preencher os seguintes

requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho; b) assinado pelo

representando legal da empresa.

2008.61.02.011344-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : CINIRA MAGALY MAGRI BONACIO

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : CINIRA MAGALI MAGRI BONACIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/176
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- A autora juntou aos autos tão-somente os Perfis Profissiográficos Previdenciários acostados às fls. 38/39 e 30/41,

os quais não possuem todos os requisitos legais acima mencionados, vez que do primeiro deles não consta o

profissional técnico habilitado a atestar as condições do labor executado e do segundo não consta o nome do

representante legal do empregador.

- A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

- No caso concreto não restaram preenchidos todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91 e parágrafos. A autora necessitaria ter

comprovado 25 anos de períodos laborados em condições insalubres, o que não ocorreu.

- Na ausência dos requisitos para a concessão de aposentadoria especial deve-se observar se estão satisfeitos os da

aposentadoria comum (integral ou proporcional), visto que são espécies do gênero aposentação por tempo de

serviço, além de este (comum) ser evidentemente um "minus" em relação àquele (especial). 

- Somados os períodos incontroversos, perfaz a parte autora 31 anos, 09 meses e 08 dias de tempo de serviço, na

data do requerimento administrativo.

- Comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais, a parte

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral.

- Sucumbente, deve o INSS arcar com os honorários advocatícios, que devem ser fixados no percentual de 10%

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça

.- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005739-

75.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

2008.61.03.005739-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VLADIMIR THOMAZ DE FREITAS

ADVOGADO : SP101349 DECIO DINIZ ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00057397520084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007225-68.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2008.61.12.007225-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.298/300/V

INTERESSADO : DJANIRA DE CARVALHO ROTTA

ADVOGADO : SP282199 NATALIA LUCIANA BRAVO e outro

No. ORIG. : 00072256820084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003322-19.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000613-95.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.14.003322-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : IRENE SCHIAVONI EVANGELISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP160801 PATRICIA CORRÊA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232060 BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.000613-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CICERO GOMES

ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO

DE ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 

- A decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso

Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335 não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada

a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendido.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo Legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027228-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/153

No. ORIG. : 00006139520084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.027228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ADAO DA MOTTA

ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/119
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031444-90.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 07.00.00013-2 2 Vr BOITUVA/SP

2009.03.99.031444-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ROBERTO DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00150-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032081-

41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

2009.03.99.032081-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206115 RODRIGO STOPA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/159

INTERESSADO : NELSON MOTA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP

No. ORIG. : 06.00.00093-5 1 Vr MARACAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034058-

68.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. INTENSIDADE. 

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2009.03.99.034058-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.316/321v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE BROQUE

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

CODINOME : JOSE BROQUI

No. ORIG. : 08.00.00089-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008327-18.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008759-37.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.04.008327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : OSCAR FERNANDES MORAES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00083271820094036104 6 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.008759-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ORENCIO RECIO ALONSO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009963-19.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00087593720094036104 6 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.009963-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HUGO FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

No. ORIG. : 00099631920094036104 6 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002127-77.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2009.61.09.002127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NIVAN PEIXOTO DA SILVA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/169v

No. ORIG. : 00021277720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002135-54.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. AGRAVO LEGAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

 

- Com efeito, a autarquia não estava obrigada a conceder o benefício pleiteado à época do pedido administrativo

se a parte autora não havia comprovado o efetivo exercício da atividade, como ocorreu posteriormente, nestes

autos, por meio da perícia. Não se afigura razoável, contudo, fixar a data de início do benefício no momento da

juntada do laudo pericial aos autos, vez que já estava instalada a lide. Portanto, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil, os efeitos financeiros da revisão deverão contar a partir da citação, quando se tornou

litigiosa a coisa.

- Agravo Legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004599-51.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.002135-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO MANESCO

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/189 v.

No. ORIG. : 00021355420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.004599-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011970-

66.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

INTERESSADO : GIVALDO DANTAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

No. ORIG. : 00045995120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.09.011970-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/178v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AMELIA UEMURA

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00119706620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006997-

53.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

2009.61.14.006997-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : DULCELINA DE LIMA

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00069975320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-65.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004658-11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.16.001234-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE ROGERIO SOBRINHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012346520094036116 1 Vr ASSIS/SP

2009.61.83.004658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004678-

02.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE.

 

- A exposição à tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DJALMA GOFFINET

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00046581120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.004678-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/160 v.

INTERESSADO : VALDOMIRO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046780220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007386-25.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2009.61.83.007386-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE :
SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS
DA FORCA SINDICAL

ADVOGADO : SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.2103/2124

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073862520094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007599-

31.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE.

 

- A exposição à tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008088-68.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.007599-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/173 v.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO FIRMO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075993120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008631-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

2009.61.83.008088-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : GILDA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.008631-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MIGUEL ARJONAS FILHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00086317120094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010014-84.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010966-63.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.010014-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ELIO RIBEIRO DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS007764 ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.010966-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012059-61.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : MARIA CANDIDA GOMES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00109666320094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012059-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : FAUSTO GONCALVES DIAS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00120596120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013111-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014057-64.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.013111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DUARTE LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00131119220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014057-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Esclareça-se que mesmo nos casos em que há o reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema

possui repercussão geral sobre a matéria, ainda assim não impede a análise e julgamento dos demais processos em

que ela também se faça presente, sendo aplicável o sobrestamento tão somente aos recursos extraordinários

eventualmente interpostos.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014419-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE :
SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS
DA FORCA SINDICAL

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140576420094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014419-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WAGNER ALMEIDA IMAFUKU incapaz

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REPRESENTANTE : ROSEANE MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00144196620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     992/1188



EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014774-76.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2009.61.83.014774-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : IVALDO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00147747620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015355-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015764-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.015355-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ALCIDES AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00153559120094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015764-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARIA DO SOCORRO DA SILVA PETENATI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/126/v

No. ORIG. : 00157646720094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016633-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

2009.61.83.016633-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MAURO APARECIDO TURCI

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166333020094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017139-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017332-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.017139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : FRANCISCO TORO MARTINS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00171390620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017332-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : WILMA BERNARDO D AGOSTINHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00173322120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017347-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.83.017347-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANTONIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00173478720094036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO

DE ATIVIDADES ESPECIAIS. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

 

- A decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso

Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335 não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada

a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendido.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo Legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2010.03.99.004536-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : HELENA MARTINS COSTA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

CODINOME : HELENA MARTINS

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 205/214

No. ORIG. : 07.00.00134-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008231-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.

- O período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade no

rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por

analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer)

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030560-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

2010.03.99.008231-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO SILVA DE LIRA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/206

No. ORIG. : 08.00.00011-1 2 Vr MAUA/SP

2010.03.99.030560-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCO HONORIO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00045-5 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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BENEFÍCIO. IRSM. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. IRSM DEVIDO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

AGRAVO DESPROVIDO.

- Não há falar-se em decadência, pois o direito de aplicação do IRSM no salário de contribuição, previsto no

artigo 21 da Lei n. 8.880/1994, restou patente somente com a edição da Lei n. 10.999, de 15 de dezembro de 2004,

de modo que ainda não houve o transcurso do lapso decenal entre o surgimento do direito e o ajuizamento da

presente ação.

- O artigo 441, § 2º, da Instrução Normativa INSS/PRES. n. 45/2010, estabelece que as revisões determinadas em

dispositivos legais, salvo se houver revogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em que

deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se a prescrição quinquenal.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- Nos benefícios concedidos com base na Lei n. 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de

1994, os salários de contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos

monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM (39,67%) antes da conversão em URV.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038190-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ARTIGOS 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE LABORATIVA. LAUDO PERICIAL

REALIZADO POR FISIOTERAPEUTA. VALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- Cumpre observar que não existe mácula no fato de um fisioterapeuta ter produzido o laudo pericial, tendo em

vista tratar-se de profissional com formação superior e com inquestionável conhecimento técnico nas patologias

que acometem a parte autora. -Ademais, cuida-se de hipótese na qual se pode inferir, de forma cristalina, que o

perito nomeado - profissional de confiança do Juízo - procedeu a minucioso exame clínico e confeccionou laudo

pericial bastante elucidativo.

2010.03.99.038190-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANITA LOPES

ADVOGADO : SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 335/337/v

No. ORIG. : 08.00.00004-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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- O laudo pericial (fls. 272/282) afirma que a autora é portadora de artrose e hérnia de disco. Relata que, levando

em consideração a gravidade das lesões, as habilidades profissionais da parte autora e a diminuição no quadro

funcional, não há possibilidade de reabilitação profissional, asseverando que seu quadro clínico tende a piorar, em

virtude de suas patologias serem crônicas (quesito 9 - fl. 281). Conclui, assim, após análise criteriosa da

documentação juntada e do exame físico realizado, que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente,

para o exercício de qualquer atividade profissional.

- Requisitos legais preenchidos.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005964-45.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. PRECEDENTES DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- A exposição a tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2010.60.00.005964-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ANDRE ODILON LEITE DO EGITO

ADVOGADO : MS008698 LIDIANE VILHAGRA DE ALMEIDA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS013898 DJALMA FELIX DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 316/320

No. ORIG. : 00059644520104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009306-

49.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007090-15.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.02.009306-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO LUIZ COUTO

ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00093064920104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.03.007090-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1002/1188



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004710-16.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOAO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/167

No. ORIG. : 00070901520104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.004710-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/208v

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. INTENSIDADE. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004933-66.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

INTERESSADO : HAROLDO BARBOSA DE SENA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

No. ORIG. : 00047101620104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.004933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/148v

INTERESSADO : CARLOS GOMES DE PAULA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

No. ORIG. : 00049336620104036104 3 Vr SANTOS/SP
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- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009316-

87.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

2010.61.04.009316-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AURINDO DANTAS DE NOVAIS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00093168720104036104 4 Vr SANTOS/SP
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utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-86.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004320-

31.2010.4.03.6109/SP

 

2010.61.06.004304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : APARECIDO CAMARGO

ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067384 VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00043048620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.09.004320-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. INTENSIDADE. 

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007112-55.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/117v

INTERESSADO : IRENE GUIM DE FATIMA

ADVOGADO : SP076502 RENATO BONFIGLIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00043203120104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.007112-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009278-30.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

APELADO(A) : ANTONIO LAERTE BENEDITO

ADVOGADO : SP202708 IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/144v

No. ORIG. : 00071125520104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.19.009278-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LAZARO DE SOUZA GONCALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092783020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-51.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2010.61.22.000158-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALDO PETRONIO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : ROSEMEIRE DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : SP110207 JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00001585120104036122 1 Vr TUPA/SP
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00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002072-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

2010.61.83.000790-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : FERNANDO DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007908820104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002072-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDETE LANG

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020726420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002329-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

2010.61.83.002329-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : EROS FONSECA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00023298920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002973-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003526-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.002973-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : EMILIO DA SILVA HUMMEL

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00029733220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003526-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE CAETANO DE CARVALHO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00035267920104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005200-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.83.005200-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : BERTHA GOMES RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052009220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006821-27.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006971-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.006821-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOAO JOSE DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO

: SP172114 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068212720104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006971-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 345/352

No. ORIG. : 00069710820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO

DE ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo Legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007067-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

- Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

- Com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91, ficou estabelecido que

2010.61.83.007067-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : MARTIN MEYADO PAPALEIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP046637 ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/150

No. ORIG. : 00070672320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo".

- Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes.

- Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial, que o benefício é anterior à edição da

Lei n. 9.528/1997 e que a revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT teve como período de incidência o mês de

abril de 1989 até a regulamentação da Lei nº 8.213/1991, e que esta ação foi ajuizada somente em 07.06.2010,

deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009787-60.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- Embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o perito judicial

foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito este essencial

para a concessão do benefício pleiteado.

2010.61.83.009787-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA PAULA GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/211

No. ORIG. : 00097876020104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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- No presente caso, o laudo pericial documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor. O laudo pericial (fls. 128/133 e 156/159) afirma que não foram

encontradas patologias incapacitantes.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011253-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012356-34.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.011253-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CILAS MARQUES FERNANDES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00112538920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012356-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012477-

62.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DINIVAL LIMA FONSECA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123563420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012477-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDIR MOREIRA

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00124776220104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013321-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.013321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00133211220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015425-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015795-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.015425-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ADILSON MATHEUS RUBIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00154257420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015795-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : DANIEL ALONSO GARCIA

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019919-

67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. O v. Acórdão embargado é claro no sentido de que a decisão apontada como agravada, acostada às fls. 66,

constitui mera apreciação de pedido de reconsideração feito pela parte em face de outra decisão (fl. 42). Esta, por

sua vez, já foi objeto do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.0338351-7, sendo descabida qualquer reapreciação

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00157955320104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019919-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLINDA SILVERIO e outro

: MARIA MENDES FARIA

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP

No. ORIG. : 91.00.00031-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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do decisum, porquanto já tenha se operado a preclusão. Portanto, não se há de falar em óbice à aplicação do

disposto no art. 115 , II, da Lei 8.213/1991 (fl. 66), a menos que tal providência resulte em redução da renda

mensal a patamar inferior ao salário mínimo, hipótese em que a parte autora poderá requerer ao r. Juízo a quo a

redução do percentual de desconto.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, DÚVIDA OU

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. 

2. Os Embargos de Declaração buscam reavivar ou rediscutir questões que já foram devidamente analisadas e

resolvidas, expressa e explicitamente, no acórdão embargado e ainda que sejam interpostos com a finalidade de

prequestionar a matéria decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como

base um dos vícios constantes do artigo 535 do diploma processual.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2011.03.99.003159-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210855 ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO ANTONIO DO CARMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP153094 IVANIA APARECIDA GARCIA

No. ORIG. : 09.00.00149-6 1 Vr VIRADOURO/SP
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00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022056-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030895-12.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.022056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO CARLOS BEARARI

ADVOGADO : SP132171 AECIO LIMIERI DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/277

No. ORIG. : 08.00.00301-4 1 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.030895-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA.

- O período laborado como vigilante, conquanto a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade no

rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por

analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer)

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-20.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO ANDRADE

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/138

No. ORIG. : 09.00.00016-1 1 Vr AGUDOS/SP

2011.61.04.001112-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARMINDA DUARTE DA SILVA

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

No. ORIG. : 00011122020114036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1024/1188



fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3. No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-73.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. SEM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL FRACA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

1- O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

2- O conjunto probatório dos autos não se mostrou suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício

pleiteado.

3- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001662-

97.2011.4.03.6109/SP

2011.61.08.001140-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : DAIANA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP221131 ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169640 ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011407320114036108 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003854-03.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

2011.61.09.001662-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EXPEDITO PEREIRA

ADVOGADO : SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00016629720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.003854-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSANA APARECIDA LOFRANO

ADVOGADO : SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI e outro

No. ORIG. : 00038540320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003201-

86.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ELETRICIDADE.

 

- A exposição à tensão superior a 250 volts caracteriza a especialidade do exercício da atividade e encontra

enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/1985 e no Decreto nº 93.412/1986. Precedentes desta Corte.

- Sobre a alegada necessidade de prévia fonte de custeio, em se tratando de empregado, sua filiação ao Sistema

Previdenciário é obrigatória, bem como o recolhimento das contribuições respectivas, cabendo ao empregador a

obrigação dos recolhimentos, nos termos do artigo 30, I, da Lei 8.212/91. O trabalhador não pode ser penalizado

se tais recolhimentos não forem efetuados corretamente, porquanto a autarquia previdenciária possui meios

próprios para receber seus créditos.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

2011.61.13.003201-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.344/347 v.

INTERESSADO : CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE COLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032018620114036113 1 Vr FRANCA/SP
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objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007338-11.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2011.61.14.007338-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : YOCHICAZU KATSUMATA

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073381120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006472-64.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016796-04.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.26.006472-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.261/264

INTERESSADO : ABILIO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00064726420114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.30.016796-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : BENEDITO ADAO DE MELO SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.154/157/v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001670-81.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO art. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais ( art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

No. ORIG. : 00167960420114036130 1 Vr OSASCO/SP

2011.61.39.001670-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : DIVA VIEIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016708120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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5. Termo inicial fixado a partir da citação.

6. Correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

7. Juros de mora a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês. A partir de 30.06.2009, data que passou

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro

de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

8. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente

data (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. STJ.

9. Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para

não configuração de enriquecimento sem causa.

10. Apelação do INSS e da parte autora desprovidos, em juízo de retratação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Recursos de Apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008959-62.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2011.61.40.008959-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JULIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089596220114036140 1 Vr MAUA/SP
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00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009013-

28.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- A decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso

Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335 não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada

a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Recurso que pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em sede de Embargos

de Declaração.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2011.61.40.009013-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.236/239v

INTERESSADO : RENILTON MOREIRA DE JESUS

ADVOGADO : SP218189 VIVIAN DA SILVA BRITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00090132820114036140 1 Vr MAUA/SP
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00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011363-86.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001536-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.40.011363-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO SEVERINO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00113638620114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.001536-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUILHERME BARRETO FERREIRA

ADVOGADO : SP195002 ELCE SANTOS SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/214

No. ORIG. : 00015361920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. JUROS MORATÓRIOS. AGRAVO

DESPROVIDO.

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F

da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005621-48.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.005621-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/147/V

INTERESSADO : SIMONE APARECIDA DE BARROS BEATO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00056214820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005807-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008223-12.2011.4.03.6183/SP

 

 

2011.61.83.005807-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JUAREZ LOPES MEDINA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058077120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008223-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009398-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

-O julgamento monocrático se deu em conformidade com as disposições estatuídas no artigo 557 do Código de

Processo Civil, as quais conferem poderes ao Relator do Recurso para negar seguimento (art. 557, caput, do

CPC), bastando a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, ou ainda, dar provimento a recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC), hipótese em que

há a necessidade de a decisão recorrida estar em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : NEUSA ISABEL DIAS COELHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082231220114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009398-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DEISE MARA SIQUEIRA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093984120114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

- A decisão monocrática negou seguimento à apelação, tendo sido respaldada com precedentes deste Tribunal

Regional Federal e do Supremo Tribunal Federal.

- No mais, adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012961-43.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

2011.61.83.012961-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : JOSE AGATAO DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00129614320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013245-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

-O julgamento monocrático se deu em conformidade com as disposições estatuídas no artigo 557 do Código de

Processo Civil, as quais conferem poderes ao Relator do Recurso para negar seguimento (art. 557, caput, do

CPC), bastando a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, ou ainda, dar provimento a recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC), hipótese em que

há a necessidade de a decisão recorrida estar em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

- A decisão monocrática negou seguimento à apelação, tendo sido respaldada com precedentes deste Tribunal

Regional Federal e do Supremo Tribunal Federal.

- No mais, adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2011.61.83.013245-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDO APARECIDO POSSATO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132455120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1038/1188



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003499-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006192-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003499-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS DE CAMPOS

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP297583 ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00249-3 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.006192-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS LASTORIA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006594-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00162-1 1 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.006594-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/174v

INTERESSADO : JOSE FABIANO FERNANDES

ADVOGADO : SP067271 BENEDITO CARLOS DE FREITAS

No. ORIG. : 10.00.00086-8 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009274-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

2012.03.99.009274-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/150 v.

INTERESSADO : SEBASTIAO COSTA MELLO

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 10.00.00102-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015526-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO art. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais ( art. 34 do

Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la

provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art.

20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

2. Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício.

3. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à

decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo

Estatuto do Idoso (art. 34 , parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003).

4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, não somente os valores referentes

ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda familiar, mas também aqueles

referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no importe de um salário mínimo.

5. Termo inicial fixado a partir da citação.

6. Correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

7. Juros de mora a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês. A partir de 30.06.2009, data que passou

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro

de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

8. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente

data (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na Súmula 111 do C. STJ.

9. Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para

não configuração de enriquecimento sem causa.

10. Apelação do INSS parcialmente provida, no tocante ao termo inicial, aos juros de mora e à correção

monetária, em juízo de retratação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à Apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.015526-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUSCELIA SANTOS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : OLIVIO BATISTA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00178-7 1 Vr ATIBAIA/SP
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São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016687-

86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019003-72.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.016687-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/178v

INTERESSADO : JOSE FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 09.00.00097-2 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.03.99.019003-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020087-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO ANTONIO BAPTISTA RAMOS

ADVOGADO : SP307045A THAIS TAKAHASHI

No. ORIG. : 10.00.00169-5 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.020087-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ERALDO PIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 236/244

No. ORIG. : 08.00.00146-2 1 Vr GUARIBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- O INSS não estava obrigado a conceder o benefício pleiteado à época do pedido administrativo se a parte autora

não havia comprovado o efetivo exercício da atividade, como veio a fazer posteriormente, nestes autos. Nos

termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, os efeitos financeiros da revisão deverão contar a partir da

citação, quando se tornou litigiosa a coisa.

- Os argumentos trazidos pelos Agravantes não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos, nos termos

do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023352-

21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

2012.03.99.023352-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.167/172

INTERESSADO : RUBENS NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP074106 SIDNEI PLACIDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 11.00.00091-2 1 Vr CERQUILHO/SP
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prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027117-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

 

1. Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma

das condições da ação na hipótese em que sequer houve formulação de requerimento administrativo, sob pena de a

administração previdenciária ser substituída pelo Poder Judiciário.

2. Ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por

idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há necessidade de que se comprove

ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do

Poder Judiciário.

3. Ocorre que, no caso em questão, o que se pretende, especificamente, é o reconhecimento, por parte do Juízo, do

tempo em que o autor teria laborado como rurícola, a fim de que este período seja computado para efeitos de

concessão de aposentadoria, situação muito assemelhada àquela em que o que se requer é a concessão de

aposentadoria por idade a trabalhador rural.

4. Trata-se, pois, de uma daquelas situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo

2012.03.99.027117-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LAZARO ALTAIR CAVARSAN

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/108

No. ORIG. : 11.00.00124-5 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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administrador, isto é, de uma das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

do que se conclui que, neste caso, o prévio ingresso na via administrativa não é exigível à caracterização do

interesse processual de agir em Juízo.

5. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038231-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039816-23.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.038231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : VERA REGINA TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00058-8 4 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049023-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.039816-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : REGINALDO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/167

No. ORIG. : 11.00.00085-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.049023-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/124v

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JAMIR GUEDES

ADVOGADO : SP070198 JORGE JESUS DA COSTA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050629-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

No. ORIG. : 11.00.00181-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.99.050629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.218/226

EMBARGANTE : MANOEL WELLIO GOMES GONCALVES

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 10.00.00046-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-60.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO.

POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

2012.61.02.006436-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SABINO NOGUEIRA

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064366020124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007224-71.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

2012.61.03.007224-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/118v

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

No. ORIG. : 00072247120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004554-57.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004616-94.2012.4.03.6105/SP

 

2012.61.04.004554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : VERGILIO DIAS ANDREA

ADVOGADO : SP307348 RODOLFO MERGUISO ONHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045545720124036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.05.004616-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. 

 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005568-70.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCO ANTONIO CITTA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00046169420124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.06.005568-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DIAS

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00055687020124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005478-56.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos.

- O laudo pericial afirma que a autora apresenta crises de ausência. Relata que não há necessidade de reabilitação

para outra atividade profissional, considerando as condições pessoais e socioculturais da autora, em razão desta ter

sempre exercido atividades do lar (quesito 6 - fl. 61). Assim, após exame físico criterioso e análise da

documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade ou limitação para a

sua atividade habitual.

- Embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o perito judicial

foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, para continuar exercendo

sua atividade habitual, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

2012.61.08.005478-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IZABEL CRISTINA MASSON WESSEL

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 00054785620124036108 1 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003163-43.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após 28.06.2007,

deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

- Especificamente no que tange à revisão do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, o decisum

ora agravado bem consignou por sua inviabilidade, considerando que em relação ao benefício precedente,

consubstanciado no auxílio-doença, operou-se o instituto da decadência, salientando, inclusive, que o seu cálculo

decorreria da simples conversão do auxílio-doença, não ostentando, portanto, a aposentadoria por invalidez,

período próprio de cálculo.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2012.61.12.003163-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDMUNDO VITOR NUNES

ADVOGADO : SP271812 MURILO NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031634320124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-42.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

 

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição

da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória n. 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei n. 10.839/04.

- O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento, segundo o qual o prazo decenal estipulado pela Lei

9.528/1997 aplica-se aos benefícios concedidos a partir de sua edição, bem como aos anteriores a ela, cujo termo

inicial deve ser a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal.

- Em recente julgamento do RE n. 626489, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, pacificou a

questão da retroatividade do instituto da decadência.

- Tendo em vista que a presente ação refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o

benefício é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente após 28.06.2007,

deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2012.61.14.000285-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEVERINO DE MORAES RAMOS

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002854220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005866-38.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos

termos do art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica sobrestamento de outros processos que tratem da

mesma matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001687-40.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

2012.61.14.005866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

No. ORIG. : 00058663820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.21.001687-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : OSMAR TAVARES FERNANDES

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00016874020124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002068-48.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

2012.61.21.002068-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MIGUEL ANTONIO MARCELINO WEIGER

ADVOGADO : SP135462 IVANI MENDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020684820124036121 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1058/1188



- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003781-58.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

2012.61.21.003781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO EULALIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037815820124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-93.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ARTIGOS 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE LABORATIVA. LAUDO PERICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- No presente caso, foram realizados dois laudos periciais (fls. 69/76 e 105/108) e ambos afirmam que o autor é

portador de hanseníase. Relatam que faz acompanhamento médico necessário e se encontra amparado

clinicamente (Conclusão - fl. 73). Asseveram, ainda, que no caso do autor, a doença não lhe provoca lesões

graves, nem sequelas (Conclusão - fl. 108). Concluem, assim, após exame físico criterioso e análise da

documentação apresentada e juntada aos autos, que não foi constatada incapacidade laborativa para as atividades

profissionais.

- Embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, ambos os peritos

judiciais foram categóricos ao afirmarem que o quadro clínico apresentado pela parte autora não lhe gera

incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001270-81.2012.4.03.6123/SP

 

2012.61.22.000474-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : SP084665 EDEMAR ALDROVANDI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

No. ORIG. : 00004749320124036122 1 Vr TUPA/SP

2012.61.23.001270-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-44.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/193v

INTERESSADO : VALMIR NOVO

ADVOGADO : SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro

No. ORIG. : 00012708120124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.27.002274-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARTINIANO ANTONIO DA SILVA NETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022744420124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002471-96.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA (LOAS) IMPROCEDENTE. CASSAÇÃO DA TUTELA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS.

1. Os Embargos Declaratórios têm como objetivo, segundo o próprio texto do artigo 535 do Código de Processo

Civil, o esclarecimento de decisão judicial, sanando-lhe eventual obscuridade ou contradição, ou a integração da

decisão judicial, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

2. Embargos de declaração acolhidos para determinar a cassação da tutela antecipada que havia sido determinada

na r. Sentença de fls. 95/97.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2012.61.27.002471-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVAILDE CERQUEIRA LIMA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

No. ORIG. : 00024719620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004244-61.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001613-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.33.004244-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : JOSE LINDINALVO DE LIMA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98/101/v

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042446120124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.83.001613-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEOCLECIO TADEU DE LIMA - prioridade

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00016139120124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001628-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

-O julgamento monocrático se deu em conformidade com as disposições estatuídas no artigo 557 do Código de

Processo Civil, as quais conferem poderes ao Relator do Recurso para negar seguimento (art. 557, caput, do

CPC), bastando a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, ou ainda, dar provimento a recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC), hipótese em que

há a necessidade de a decisão recorrida estar em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

- A decisão monocrática negou seguimento à apelação, tendo sido respaldada com precedentes deste Tribunal

Regional Federal e do Supremo Tribunal Federal.

- No mais, adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

2012.61.83.001628-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WALDEMAR BUENO FILHO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016286020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002683-46.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002797-82.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002683-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : JEREMIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

No. ORIG. : 00026834620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

2012.61.83.002797-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CREUSA CASSIANO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00027978220124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/140

INTERESSADO : JOAO ATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00033035820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003462-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

2012.61.83.003462-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMILIO OTRANTO NETO

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

No. ORIG. : 00034629820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004060-52.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010200-05.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

2012.61.83.004060-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : IONE COVALES DA SILVA ROSA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040605220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010200-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANGELA MITIE SAKUGAWA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102000520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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MATÉRIA.

-O julgamento monocrático se deu em conformidade com as disposições estatuídas no artigo 557 do Código de

Processo Civil, as quais conferem poderes ao Relator do Recurso para negar seguimento (art. 557, caput, do

CPC), bastando a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, ou ainda, dar provimento a recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC), hipótese em que

há a necessidade de a decisão recorrida estar em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

- A decisão monocrática negou seguimento à apelação, tendo sido respaldada com precedentes deste Tribunal

Regional Federal e do Supremo Tribunal Federal.

- No mais, adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010384-58.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

2012.61.83.010384-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE E S ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILTON LAUREANO DE FREITAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00103845820124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010650-45.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010861-81.2012.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.010650-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS DA COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00106504520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010861-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010942-30.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

-O julgamento monocrático se deu em conformidade com as disposições estatuídas no artigo 557 do Código de

Processo Civil, as quais conferem poderes ao Relator do Recurso para negar seguimento (art. 557, caput, do

CPC), bastando a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, ou ainda, dar provimento a recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC), hipótese em que

há a necessidade de a decisão recorrida estar em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO SATYRO BRANDAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00108618120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010942-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PAULO RINALDI FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109423020124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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- A decisão monocrática negou seguimento à apelação, tendo sido respaldada com precedentes do Supremo

Tribunal Federal.

- No mais, adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010139-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

2013.03.99.010139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROMILTO MAZETTE

ADVOGADO : SP186315 ANA PAULA TRUSS BENAZZI

No. ORIG. : 12.00.00028-2 1 Vr JACAREI/SP
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Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014026-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

- Mister ressaltar que é plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º,

do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a

respeito.

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

- A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da causa, consoante o

parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020722-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.014026-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO NICOLAU LARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/175

No. ORIG. : 10.00.00033-2 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2013.03.99.020722-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028635-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/148

No. ORIG. : 11.00.00117-6 2 Vr MOCOCA/SP

2013.03.99.028635-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035587-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : VALDIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 402/406v

No. ORIG. : 11.00.00109-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2013.03.99.035587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO MARUYAMA

ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130

No. ORIG. : 10.00.01332-2 1 Vr CONCHAL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ARTIGOS 42 A 47 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE LABORATIVA. LAUDO PERICIAL.

AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- O laudo pericial (fls. 66/76) afirma que o autor é portador de insuficiência coronariana, já submetido a

revascularização miocárdica, diabetes mellitus tipo 2, insulinodependente, complicada por déficit visual e

retinopatia diabética bilateral, lombociatalgia crônica, com espondiloartrose lombar, osteofitose e protrusões

discais difusas de L1 a L4. Relata que as patologias existentes, individualmente já impactam de maneira relevante

na sua capacidade laborativa, e na associação delas, inviabilizam de maneira permanente o seu ingresso ao

mercado de trabalho. Além disso, ressalta a idade avançada do autor (67 anos), a baixa escolaridade (4ª série do

Ensino Fundamental - fl. 67), a restrição visual a impactos, a limitação para carregamento de pesos, a capacidade

aeróbica reduzida e a situação de alto risco cardiovascular, tanto pela irrigação miocárdica quanto pela diabetes.

Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total, absoluta e permanente, desde 11.08.2009, quando deu

entrada ao serviço de cirurgia cardiovascular (quesitos 10 - fl. 73, 12 - fl. 75, e 5 - fl. 76), principalmente para o

exercício da atividade de trabalhador rural, profissão que exerceu ao longo de toda sua vida produtiva.

- Embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o perito judicial

foi categórico ao afirmar que as patologias da parte autora levam-na à total e permanente incapacidade laborativa,

requisito essencial para a concessão do benefício pleiteado.

- Requisitos legais preenchidos.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000476-83.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

2013.60.07.000476-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.57/60/v

INTERESSADO : CICERO FELIX DA SILVA

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI e outro

No. ORIG. : 00004768320134036007 1 Vr COXIM/MS
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PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1- Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2- O órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

3- No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese

de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por

ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

4- Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002225-44.2013.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

-O julgamento monocrático se deu em conformidade com as disposições estatuídas no artigo 557 do Código de

Processo Civil, as quais conferem poderes ao Relator do Recurso para negar seguimento (art. 557, caput, do

CPC), bastando a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, ou ainda, dar provimento a recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC), hipótese em que

há a necessidade de a decisão recorrida estar em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

- A decisão monocrática negou seguimento à apelação, tendo sido respaldada com precedentes deste Tribunal

Regional Federal e do Supremo Tribunal Federal.

- No mais, adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

2013.61.02.002225-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO NEVES CARREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242989 FABIO AUGUSTO TURAZZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022254420134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003395-27.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.61.10.003395-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO AMARO NUNES PENHA

ADVOGADO : SP232041 ANTONIO MARCOS DOS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/132

No. ORIG. : 00033952720134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005154-23.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.61.11.005154-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LORIVALDO BARBOSA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00051542320134036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1079/1188



 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007529-91.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

- No presente caso, o impetrante passou a ser beneficiário de auxílio-doença (NB nº 505.547.204-5), concedido na

esfera administrativa, o qual precedeu a aposentadoria por invalidez, também concedida em sede administrativa

(NB nº 530.220.242-1). Entretanto, em 2008, o período de base de cálculo do benefício foi alterado, visto que o

INSS alegou que houve erro administrativo, sendo reduzida a renda mensal do auxílio-doença, o que gerou,

conforme o INSS, um débito junto a este, tanto referente ao auxílio-doença, quanto à aposentadoria por invalidez.

Assim, o INSS passou a efetuar descontos nos valores pagos, mensalmente, a título de aposentadoria por

invalidez.

- A r. Sentença que concedeu a segurança, para que a autarquia se abstenha de promover desconto no benefício de

aposentadoria por invalidez (NB nº 530.220.242-1), em razão de ressarcimento de valores pagos a mais, no

benefício de auxílio-doença (NB nº 505.547.204-5), esclarecendo que a restituição das quantias descontadas em

período anterior à impetração, deverá, caso não seja resolvida administrativamente, ser postulada em ação própria,

visto que o Mandado de Segurança não é a via apropriada para reaver valores pretéritos, em consonância com a

Súmula nº 271 do STF.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005146-37.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.12.007529-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BERNARDES NETO

ADVOGADO : SP271113 CLAUDIA MOREIRA VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/183

No. ORIG. : 00075299120134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.61.14.005146-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MANOEL SIMOES MANGABEIRA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005303-10.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : MS002827 MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84/87

No. ORIG. : 00051463720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005303-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO ALBERTO ALVES SOBRINHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00053031020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007656-23.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008329-16.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.007656-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARLUCE TEREZA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/100/v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076562320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008329-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1082/1188



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008870-49.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DAVI PINHO DA EIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00083291620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008870-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALTER CARLOS WETZEL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00088704920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008937-14.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-83.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

2013.61.14.008937-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARIA LINDAURA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089371420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.16.001657-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO DAS GRACAS ALCIDES

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-76.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016578320134036116 1 Vr ASSIS/SP

2013.61.19.000758-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MAURO COUTINHO FERNANDES

ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007034-26.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007587620134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.007034-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA MARIA DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP283674 ABIGAIL LEAL DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO DOENÇA OU PRESTAÇÃO CONTINUADA (LOAS). AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

- A agravante propôs demanda idêntica nos autos do processo nº 0006832-20.2011.403.6119, perante a 1ª Vara

Federal de Guarulhos-SP, de cuja sentença já não cabe qualquer recurso, fato este que configura a coisa julgada.

- Ainda que tenha havido agravamento no quadro clínico da agravante, não há provas nos autos de que houve

recuperação de sua capacidade para o trabalho, para em seguida, pela referida piora em sua situação clínica, ter

novamente sobrevindo a incapacidade laborativa, em momento posterior ao seu reingresso ao RGPS.

- Dessa forma, resta evidenciada, conforme já constatada pela r. Sentença do mencionado processo, juntada às fls.

254/261 da presente demanda, que a incapacidade laborativa, seja ela temporária ou de forma permanente,

determinada a partir de maio de 2011, no laudo médico judicial realizado naqueles autos (fls. 250/253), advém

desde momento em que já não possuía a qualidade de segurada, a qual foi mantida até novembro de 2009, visto

que encerrou suas contribuições previdenciárias em novembro de 2008, somente voltando a contribuir em

novembro de 2011, quando a patologia que lhe acomete já havia, desafortunadamente, instalado-se e, inclusive, já

não detinha a capacidade para o trabalho.

-Quanto ao benefício de prestação continuada (LOAS), igualmente não há nos autos prova de sua miserabilidade,

em virtude do estudo social (fls. 243/248), também realizado naqueles autos, ter concluído que a renda per capita

do núcleo familiar da agravante é bem superior àquela exigida em lei, para fazer jus ao benefício assistencial.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008205-18.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 306/307

No. ORIG. : 00070342620134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.19.008205-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : JOSE JERONIMO DOS SANTOS IRMAO

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro

No. ORIG. : 00082051820134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009522-48.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

2013.61.20.009522-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDNA GARBELINI MASCARENHAS

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095224820134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000551-56.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

2013.61.26.000551-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WARDILEY BREACHANI

ADVOGADO : MG118190 HUGO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/186

No. ORIG. : 00005515620134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001265-16.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

2013.61.26.001265-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012651620134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001113-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002736-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.001113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/133/V

INTERESSADO : IACYR LEITE

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00011138820134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.002736-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004498-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP190522 ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00027369020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004498-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : PASCOAL GONCALVES LEME

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.132/135/v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044984420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005190-43.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005997-63.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.005190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00051904320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005997-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006780-55.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

EMBARGANTE : ARNALDO MESSIAS DE BARROS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/108/v

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059976320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.006780-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00067805520134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006843-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007772-16.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.006843-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : RODOLFO ERVOLINO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/128

No. ORIG. : 00068438020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007772-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1095/1188



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008684-13.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIO AVENA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077721620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.008684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO BENIGNO LOPES BARBOSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00086841320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008931-91.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009620-38.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.008931-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : GERALDO MACHADO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 106/108

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089319120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.009620-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1097/1188



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011062-39.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NEUSA MARIA JESUS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096203820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011062-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : BENEDITO LEMOS MOTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/107/V

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110623920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011499-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

2013.61.83.011499-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PAULO DE MOURA BARROS

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114998020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011563-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

2013.61.83.011563-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IZILDA DEL GIUDICE CAPPA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115639020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011628-85.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

2013.61.83.011628-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE SALES COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116288520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011700-72.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE NOS REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS. INTERESSE PROCESSUAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e,

ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012072-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

2013.61.83.011700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : THEREZINHA CAROLINA BERNARDES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117007220134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012072-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013112-38.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIO TAKESHI MIZUMOTO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00120722120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013112-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DAVI GUALBERTO DE MATOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131123820134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00198 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001878-

47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. O v. Acórdão embargado é claro no sentido de que, no caso em questão, fez-se a ponderação de princípios de

status constitucional, vale dizer, do princípio da vedação ao enriquecimento ilícito, subjacente ao dispositivo legal

mencionado pelo agravante (artigo 475-O do CPC), com o princípio da irrepetibilidade das verbas de natureza

alimentar. Portanto, em nenhum momento se declarou a inconstitucionalidade, ou mesmo se afastou a incidência,

de quaisquer dos dispositivos legais supracitados, mas apenas se interpretou que, no caso concreto, as aludidas

normas, embora igualmente vigentes e válidas, deveriam ter sua aplicação limitada em face do princípio da

irrepetibilidade dos alimentos, com o qual tais normas convivem harmonicamente no ordenamento jurídico.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Sétima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

2014.03.00.001878-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAURINDO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 40049452620138260286 3 Vr ITU/SP
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voto do Senhor Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012873-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA ESPECIAL. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

 

1. Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a realização de prova

testemunhal ou de perícia nas empresas em que o autor laborou.

3. Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os

fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira

com intuito procrastinatório.

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016303-79.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.012873-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : ANTONIO ROCHA MIRANDA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003037920144036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.016303-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA.

 

1. Não vislumbro cerceamento de defesa pelo simples fato de o r. Juízo a quo ter indeferido a realização de prova

testemunhal ou de perícia nas empresas em que o autor laborou.

2. Conforme já se posicionou a jurisprudência desta E. Corte, não se reconhece cerceamento de defesa pelo

indeferimento de provas que o julgador considera irrelevantes para a formação de sua convicção racional sobre os

fatos litigiosos, e muito menos quando a diligência é nitidamente impertinente, mesmo que a parte não a requeira

com intuito procrastinatório.

3. Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003876-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : NELSON IESSENCO DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40004781520138260347 2 Vr MATAO/SP

2014.03.99.003876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCA LOPES MORA

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

CODINOME : FRANCISCA LOPES MOURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014355620108260067 1 Vr BORBOREMA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

- O laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de mais um

exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a

possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida

no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo -

suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- No presente caso, a autora, apresenta osteodiscoartrose de coluna lombossacra, valvulopatia mitral reumática,

hipertensão arterial e transtorno ansioso depressivo. Relata que apresenta movimentos conservados e ausência de

sinais de incapacidade, além de usar medicamentos que compensam clinicamente suas patologias, verificado pelos

exames recentes apresentados. Conclui, assim, após exame físico e análise dos exames complementares

apresentados e anexados aos autos, que o quadro clínico da parte autora não lhe provoca incapacidade para o

trabalho.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004765-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO. DESNECESSIDADE DE

NOVA PERICIA.

- O Laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de mais um

exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a

possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida

no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo -

2014.03.99.004765-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDO ZAGHI

ADVOGADO : SP241175 DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 471/474/v

No. ORIG. : 10.00.00345-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

- O fato do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora, não elide a qualidade, lisura e confiabilidade com

que foi realizado. Aliás, ao contrário do que afirma o autor, em suas razões recursais, essa foi a fundamentação da

r. Sentença para lhe negar o benefício, que considerou a ausência de um dos requisitos para a concessão de

benefício por incapacidade laborativa, qual seja, a aptidão do autor para suas atividades laborais, conforme laudo

pericial judicial.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

-O laudo pericial afirma que o autor apresenta tendinite de ombro e cotovelo, além de artrose na coluna lombar.

Relata, contudo, que, ao exame físico, o autor não apresenta alterações clínicas significativas, que a mobilidade da

coluna está preservada (extensão, flexão, rotação e inclinação), sem sinais clínicos de compressão radicular (fl.

292).

- Ressalta, ainda, que muitas das alterações degenerativas da coluna vertebral (escoliose, espondilose, hérnias,

osteófitos, etc) são achados comuns na população geral e não indicam, necessariamente, incapacidade física e

funcional. Assim, o jurisperito destaca que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares

somente têm valor quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame

clínico realizado no autor. Assevera, também, que as queixas da parte autora são desproporcionais aos achados do

exame físico e dos exames complementares e não foi encontrada razão objetiva e apreciável de que estejam

interferindo no seu cotidiano e em sua condição laborativa.

- Dessa forma, após exame físico criterioso e análise da documentação apresentada, o médico judicial conclui que

o quadro clínico do autor não lhe provoca incapacidade para o desempenho de sua atividade profissional.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00203 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007790-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

2014.03.99.007790-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA FOGACA SAMPAIO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/123

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00137-7 3 Vr ITAPETININGA/SP
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- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009587-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

2014.03.99.009587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP239685 GABRIEL DE MORAIS TAVARES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 405/410

No. ORIG. : 12.00.00053-1 2 Vr MOCOCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1109/1188



Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00205 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009928-38.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. Os Embargos Declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010726-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.009928-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRENE BALAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 11.00.01295-5 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2014.03.99.010726-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DEJAIR DONIZETI GOMES

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1110/1188



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

AGRAVO DESPROVIDO.

- O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho

de 1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii)

o cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade

total e permanente para a atividade laboral; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência

Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

- Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. Além da

incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o cumprimento de outros requisitos.

- O laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o perito judicial

foi categórico ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito este essencial para

a concessão do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012412-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA.

- Adotado o entendimento declinado na decisão agravada.

- O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

- A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 12.00.00042-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2014.03.99.012412-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANDRE AUGUSTO BOSZKO MARTINS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00327-5 6 Vr BARUERI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1111/1188



- No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00208 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013998-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ENQUADRAMENTO DE TEMPO ESPECIAL. 

- O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios constantes nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Ainda que os Embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre deve ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- O Julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.013998-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/78v

INTERESSADO : JOSE STAINE

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

No. ORIG. : 13.00.00045-6 1 Vr DESCALVADO/SP
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São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014792-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE

DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO

AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- Não procede a alegação de impossibilidade de julgamento com fulcro no artigo 557 do Código de Processo

Civil. A decisão monocrática foi proferida com supedâneo em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, tendo em vista o julgamento do Recurso Especial n° 1.334.488/SC, sob o regime do art. 543-C do CPC.

Desse modo, observadas as exigências previstas no artigo 557, § 1°-A, do CPC, não há em que se falar em

impossibilidade de julgamento monocrático.

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

2014.03.99.014792-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CELINA BELLATO MARINELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00181-8 1 Vr VINHEDO/SP
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- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00210 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016455-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

2014.03.99.016455-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDIO ROBERTO

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000960820148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016493-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017551-56.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.016493-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VALTER FRANCISCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 40016978820138260565 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.017551-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1115/1188



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA.

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.

POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS

AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO.

 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento.

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-se

o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a contar

do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção.

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ).

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111 do

STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença).

- Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR E NEGAR

PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019801-62.2014.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00124-1 3 Vr GUARUJA/SP

2014.03.99.019801-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1116/1188



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. INCAPACIDADE

LABORATIVA. LAUDO PERICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

- Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

- No presente caso, o laudo pericial (fls. 118/121) afirma que a autora se encontra com tônus e trofismo do pé

direito normais, arco de movimento e neurológico normais e ausência de dor à palpação, e que é deficiente

auditiva. Relata que realizou cirurgia no pé, em 2007, para retirada de tumor benigno e que está curada. Assim,

após exame físico criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico não lhe

provoca incapacidade laborativa.

- Embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício previdenciário por

incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o perito judicial

foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito este essencial

para a concessão do benefício pleiteado.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020940-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CECILIA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

No. ORIG. : 10.00.03658-4 2 Vr INDAIATUBA/SP

2014.03.99.020940-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SONIA REGINA GUILHEM BARBOSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10021008720138260281 2 Vr ITATIBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00215 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000398-12.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os Embargos de Declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

- Mesmo que os Embargos de Declaração sejam opostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual.

- Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.61.83.000398-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/128/V

INTERESSADO : MASSAYOSHI TAGUCHI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00003981220144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002628-27.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

-O julgamento monocrático se deu em conformidade com as disposições estatuídas no artigo 557 do Código de

Processo Civil, as quais conferem poderes ao Relator do Recurso para negar seguimento (art. 557, caput, do

CPC), bastando a existência de súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior, ou ainda, dar provimento a recurso (art. 557, § 1º-A, do CPC), hipótese em que

há a necessidade de a decisão recorrida estar em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

- A decisão monocrática negou seguimento à apelação, tendo sido respaldada com precedentes deste Tribunal

Regional Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

- No mais, adotadas as razões declinadas na decisão agravada.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12158/2014 

 

 

2014.61.83.002628-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZA HELENA AMARAL

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026282720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000269-16.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENQUADRAMENTO DE

ATIVIDADES ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EPI EFICAZ NÃO AFASTA

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C.

CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em agravo - ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez

que não determinada a suspensão dos demais processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal

tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho,

mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de serviço

em condições especiais pretendida. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição

das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

- A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

- Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada. 

- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3169/2014 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011354-54.2005.4.03.6102/SP

 

2012.61.38.000269-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LUIS HENRIQUE POPOLIM

ADVOGADO : SP225211 CLEITON GERALDELI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/174

No. ORIG. : 00002691620124036138 1 Vr BARRETOS/SP

2005.61.02.011354-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de Reexame Necessário e de Apelação interposta pela União Federal em face de Sentença (fls. 80/81 vº)

que julgou procedente o mandado de segurança impetrado em face de ato do Sr. Subdelegado Regional do

Trabalho em Ribeirão Preto - SP, para determinar à autoridade coatora o desbloqueio das parcelas de seguro

desemprego para posterior saque pelo impetrante.

 

Em suas razões, alega a ausência de direito líquido e certo à percepção do seguro-desemprego, tendo em vista a

adesão do impetrante ao Plano de Demissão Voluntária da empresa CETERP - Centrais Telefônicas de Ribeirão

Preto S.A..

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e do reexame

necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

O seguro-desemprego é devido ao trabalhador desempregado em razão de dispensa sem justa causa por

rompimento do vínculo laboral decorrente de demissão involuntária. Contudo, na hipótese, houve adesão ao Plano

de Demissão Voluntária (PDV)- fls. 26/27 e, como o próprio nome está a sugerir, a demissão é voluntária.

 

Nos termos do art. 7º, inciso II, da Constituição Federal, e interpretação da Lei nº 7.998/90, o pressuposto para a

obtenção do seguro-desemprego é a situação de desemprego involuntário, o que não ocorre quando o trabalhador

adere ao PDV.

 

A propósito, extrai-se do documento acostado à fl. 26:

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : SONIA APARECIDA ROMERO

ADVOGADO : SP123835 RENATA MOREIRA DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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"A fim de evitar demissões indiscriminadas, também foi pactuado que, no período compreendido entre 15/02/2000

e 22/02/2000, os empregados interessados na rescisão contratual com pagamento superior ao montante legal,

inscrever-se-iam no Plano de Desligamento Voluntário- PDV".

 

In casu, falta o elemento imprescindível à concessão do seguro-desemprego, que é a situação de desemprego

involuntário.

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO A TRABALHADORES

QUE FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -PDV. INADMISSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI 1.533/51. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC

NÃO-CONSTATADA.

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau

que reconheceu o direito de recebimento de seguro-desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de

Demissão Voluntária - PDV. Apontam como

violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da Lei 7.998/1990, além de divergência

jurisprudencial.

2. Ausência de prequestionamento do art. 1º da Lei 1.533/51, o qual não foi sujeito à deliberação na Corte de

origem, atraindo o verbete sumular n. 282/STF.

3. Inexistência de infringência do art. 535, II do CPC, tendo o aresto recorrido abordado os temas necessários à

composição da controvérsia de modo fundamentado.

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que "o direito

ao recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa

causa, pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão involuntária, situação que não

ocorre na hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária"(grifo nosso)

(REsp 856.780/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, DJ de 16/11/2006).

5. Precedente da Segunda Turma: REsp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005.

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do

Paraná parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ. Resp 940076/PR, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma. vu. DJ 08.11.2007, p.201).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA

- PDV . SEGURO -DESEMPREGO . ART. 7º, II, DA CF/88. LEI Nº 7.998/90. INDEVIDA RESTITUIÇÃO DOS

VALORES PAGOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA.

I - O trabalhador que adere ao Plano de Desemprego Voluntário ofertado pela empresa não faz jus ao seguro -

desemprego previsto no artigo 7º, inciso II, da Constituição da República, por faltar-lhe um dos pressupostos

indispensáveis à concessão do benefício, qual seja, o desemprego involuntário, posto que houve expressa

manifestação de vontade.

II - Não há que se falar em restituição dos valores pagos por força da tutela antecipada, tendo em vista a

natureza alimentar que os reveste e a boa-fé da parte autora, além do que enquanto a decisão antecipatória

produziu efeitos, eram devidos os valores dela decorrentes.

III - Remessa oficial provida.

(TRF3. AC nº2001612000598-8. 10ª Turma. Rel. Des.Sergio Nascimento, vu. DJ 18.08.2009)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO e À REMESSA OFICIAL.

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do STF e 105

do STJ.

 

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012898-77.2005.4.03.6102/SP
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DECISÃO

Trata-se de Reexame Necessário e de Apelação interposta pela União Federal em face de Sentença (fls. 90/91 vº)

que julgou procedente o mandado de segurança impetrado em face de ato do Sr. Subdelegado Regional do

Trabalho em Ribeirão Preto - SP, para determinar à autoridade coatora o desbloqueio das parcelas de seguro

desemprego para posterior saque pelo impetrante.

 

Em suas razões, alega a ausência de direito líquido e certo à percepção do seguro-desemprego, tendo em vista a

adesão do impetrante ao Plano de Demissão Voluntária da empresa CETERP - Centrais Telefônicas de Ribeirão

Preto S.A..

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação e do reexame

necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

O seguro-desemprego é devido ao trabalhador desempregado em razão de dispensa sem justa causa por

rompimento do vínculo laboral decorrente de demissão involuntária. Contudo, na hipótese, houve adesão ao Plano

de Demissão Voluntária (PDV)- fls. 26/27 e, como o próprio nome está a sugerir, a demissão é voluntária.

 

Nos termos do art. 7º, inciso II, da Constituição Federal, e interpretação da Lei nº 7.998/90, o pressuposto para a

obtenção do seguro-desemprego é a situação de desemprego involuntário, o que não ocorre quando o trabalhador

adere ao PDV.

2005.61.02.012898-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ROMILTON SANTOS

ADVOGADO : SP123835 RENATA MOREIRA DA COSTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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A propósito, extrai-se do documento acostado à fl. 26:

 

"A fim de evitar demissões indiscriminadas, também foi pactuado que, no período compreendido entre 15/02/2000

e 22/02/2000, os empregados interessados na rescisão contratual com pagamento superior ao montante legal,

inscrever-se-iam no Plano de Desligamento Voluntário- PDV".

 

In casu, falta o elemento imprescindível à concessão do seguro-desemprego, que é a situação de desemprego

involuntário.

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO A TRABALHADORES

QUE FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -PDV. INADMISSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI 1.533/51. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC

NÃO-CONSTATADA.

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau

que reconheceu o direito de recebimento de seguro-desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de

Demissão Voluntária - PDV. Apontam como

violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da Lei 7.998/1990, além de divergência

jurisprudencial.

2. Ausência de prequestionamento do art. 1º da Lei 1.533/51, o qual não foi sujeito à deliberação na Corte de

origem, atraindo o verbete sumular n. 282/STF.

3. Inexistência de infringência do art. 535, II do CPC, tendo o aresto recorrido abordado os temas necessários à

composição da controvérsia de modo fundamentado.

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que "o direito

ao recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa

causa, pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão involuntária, situação que não

ocorre na hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária"(grifo nosso)

(REsp 856.780/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, DJ de 16/11/2006).

5. Precedente da Segunda Turma: REsp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005.

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do

Paraná parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ. Resp 940076/PR, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma. vu. DJ 08.11.2007, p.201).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA

- PDV . SEGURO -DESEMPREGO . ART. 7º, II, DA CF/88. LEI Nº 7.998/90. INDEVIDA RESTITUIÇÃO DOS

VALORES PAGOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA.

I - O trabalhador que adere ao Plano de Desemprego Voluntário ofertado pela empresa não faz jus ao seguro -

desemprego previsto no artigo 7º, inciso II, da Constituição da República, por faltar-lhe um dos pressupostos

indispensáveis à concessão do benefício, qual seja, o desemprego involuntário, posto que houve expressa

manifestação de vontade.

II - Não há que se falar em restituição dos valores pagos por força da tutela antecipada, tendo em vista a

natureza alimentar que os reveste e a boa-fé da parte autora, além do que enquanto a decisão antecipatória

produziu efeitos, eram devidos os valores dela decorrentes.

III - Remessa oficial provida.

(TRF3. AC nº2001612000598-8. 10ª Turma. Rel. Des.Sergio Nascimento, vu. DJ 18.08.2009)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO e À REMESSA OFICIAL.

 

Deixo de impor condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do STF e 105

do STJ.

 

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2014.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32294/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015818-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Interpostos Embargos Infringentes. Vista para contrarrazões, nos termos do artigo 260, parágrafo 1º do Regimento

Interno do TRF da 3ª Região, no prazo de 15 dias, conforme o artigo 508 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2014.

Ana Paula Britto Hori Simões

Diretora de Subsecretaria

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32291/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010605-

92.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2014.03.99.015818-1/SP

APELANTE : JOSE LUIZ GENEROSO

ADVOGADO : SP193917 SOLANGE PEDRO SANTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00046-3 1 Vr ARARAS/SP

1999.03.99.078600-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : MARIA INES OLIANI DO PRADO e outros

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

EMBARGADO : R. Acórdão de fls. 689/694

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 95.00.10605-1 11 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

 

Tendo em vista o caráter infringente da petição de fls. 696/698 (Embargos de Declaração), intime-se a Caixa

Econômica Federal - CEF para manifestação.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014595-13.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

A Caixa Econômica Federal - CEF interpôs apelação contra a sentença de fls. 458/478, pela qual a MMª. Juíza

Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo/SP, nos autos da ação de revisão de contrato de mútuo habitacional

proposta por Vanildo Paxeco dos Santos e outros, julgou parcialmente procedente o pedido.

Em suas razões de apelação (fls. 492/512), a Caixa Econômica Federal - CEF alega que (1) o Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi obedecido, (2) a aplicação da Taxa Referencial - TR

para atualização do saldo devedor é legítima, (3) a Unidade Real de Valor - URV também deve ser computada, (4)

o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser cobrado, (5) o procedimento de execução extrajudicial é

reconhecido pela Constituição Federal e (6) a inscrição dos nomes dos devedores nos órgãos de proteção ao

crédito é válida.

Pugna pelo provimento da apelação.

Recebida e processada a apelação, com contrarrazões (fls. 543/548) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Compulsando os autos, verifica-se que o imóvel dado em garantia ao contrato de financiamento firmado entre as

partes e em debate foi arrematado pela instituição financeira apelante.

Ressalte-se que o prosseguimento da execução extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou

adjudicação do imóvel, leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão,

vez que não existe mais contrato. A arrematação do bem pelo credor foi levada a efeito no dia 17/11/00, ou seja,

anteriormente ao ajuizamento da presente ação revisional. Sendo assim, há ausência de interesse de agir, que se

pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das condições da ação.

Em relação ao tema, essa é a posição adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Após a adjudicação do bem, com o

conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

2003.61.00.014595-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELADO(A) : VANILDO PAXECO DOS SANTOS e outros

: ELAINE FERREIRA CATHARINO DOS SANTOS

: ITAMAR FERREIRA CATHARINO

ADVOGADO : SP268201 ALEXANDRE NAVES SOARES
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decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do imóvel. 2. Ausência de interesse

em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 3. Precedentes específicos desta

Corte. 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO."

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1356222, Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, 3ª

Turma, j. 06/03/12, DJe 15/03/12)

 

No mesmo sentido é o entendimento unânime desta Egrégia Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC PROCESSO CIVIL - DIREITO

PROCESSUAL CIVIL - EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - SFH - MÚTUO HABITACIONAL

- INADIMPLÊNCIA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº. 70/66 - ADJUDICAÇÃO DO

IMÓVEL - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - PROPOSITURA DA AÇÃO -

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - RECURSO DESPROVIDO. 1- A atual redação do art. 557 do

Código de Processo Civil indica que o critério para se efetuar o julgamento monocrático é, tão somente, a

existência de jurisprudência dominante, não exigindo, para tanto, jurisprudência pacífica ou, muito menos,

decisão de Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Precedentes. 2- Consumada a arrematação do imóvel

no procedimento de execução instaurado há perda de objeto da ação e não subsiste o interesse de agir para a

demanda da revisão de cláusulas contratuais e critérios de reajuste das prestações do financiamento do imóvel.

Precedentes. 3- Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada,

esta deve ser mantida. 4- Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0002536-70.2006.4.03.6105, Desembargador Federal Paulo

Fontes, 5ª Turma, j. 09/09/13, e-DJF3 18/09/13)

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - CONTRATO DE MÚTUO

REGIDO PELO SFH - IMÓVEL ARREMATADO PELA EMGEA EM 15/03/2011 - CARTA DE ARREMATAÇÃO

REGISTRADA EM 05/08/2011 - EXTINÇÃO DO CONTRATO - CARÊNCIA DA AÇÃO - AUSÊNCIA DE

ARGUMENTOS APTOS À REFORMA DA DECISÃO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se de ação

consignatória, ajuizada em 18/10/2004, objetivando a parte autora a consignação em pagamento das prestações

vencidas e vincendas relativas ao contrato firmado entre as partes. 2. Imóvel foi arrematado pela EMGEA em

15/03/2011 e a carta de arrematação registrada em 05/08/2011, estando extinto o contrato. 3. Contrato de mútuo

tem natureza de título executivo extrajudicial, e como tal, estando o mutuário em mora, pode ser executado pelo

credor em decorrência do vencimento antecipado da dívida. 4. Arrematação decorreu de regular procedimento

de execução extrajudicial, ensejando a quitação da dívida e a extinção do contrato de financiamento. 5. Não há

interesse de agir no que tange à revisão do contrato, bem como na consignação em pagamento dos

correspondentes valores. 6. Ausência de argumentos aptos à reforma da decisão. 7. Agravo regimental

improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0029175-14.2004.4.03.6100, Relatora Desembargadora

Federal Vesna Kolmar, 1ª Turma, j. 19/03/13, e-DJF3 22/03/13)

 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. CONTRATO.

REVISÃO DAS PRESTAÇÕES. INADIMPLÊNCIA DOS MUTUÁRIOS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

ARREMATAÇÃO DO BEM PELO CREDOR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. (...) III - O pedido inicial se

limita a discorrer sobre o reajuste indevido das prestações, pleiteando o depósito judicial das parcelas. IV - A

parte autora informou que a ação de anulação de leilões extrajudiciais e da arrematação do imóvel foi julgada

procedente, todavia, consultando a página deste E. Tribunal na Internet, bem como o sistema de informações

processuais desta Corte, verifica-se que o feito originário já foi julgado, inclusive em grau de apelo, declarando

legítimo o procedimento de execução extrajudicial da dívida que culminou com o registro da Carta de

Arrematação, passada em favor da CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente. V - O referido imóvel

havia sido arrematado em 19 de outubro de 1999, em razão da inadimplência dos mutuários desde junho de

1997, correspondente a 33 prestações, na data do ajuizamento (22/03/2000). A transferência de titularidade

efetivou-se com o registro efetuado em 28 de dezembro de 1999. VI - O prosseguimento da execução

extrajudicial, com a realização da praça, arrematação ou adjudicação do imóvel, leva à extinção do contrato

firmado entre as partes, inviabilizando, em regra, a sua revisão, vez que não existe mais contrato. VII - A

arrematação do bem pelo credor (CEF) foi levada a efeito anteriormente ao ajuizamento da ação, sendo assim

houve ausência de interesse de agir, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se

tratar de uma das condições da ação. VIII - Arrematado o bem imóvel e transferida a propriedade, em razão da

inadimplência dos mutuários, inviabiliza-se, em regra, a revisão, vez que não existe mais contrato. IX - Agravo

improvido."
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(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0009041-05.2000.4.03.6100, Relator Juiz Federal Fernando

Gonçalves, 2ª Turma, j. 03/07/12, e-DJF3 12/07/12)

 

De outro lado, resta preservado para análise do mérito o pedido de validade da execução extrajudicial do imóvel

objeto de contrato de mútuo habitacional.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que o procedimento de execução

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 não afronta a Constituição Federal e, desta feita, pode ser utilizado

pelo credor para satisfazer a dívida objeto de contrato de mútuo habitacional. Confira-se:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Execução extrajudicial. Decreto-Lei nº 70/66.

Recepção pela Constituição Federal de 1988. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes.

Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar,

sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte."

(STF, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 678256, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j.

02/03/10, DJe 26/03/10)

 

Também não há que se falar em incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com o Código de Defesa do

Consumidor.

O Decreto-lei nº 70/66 disciplina um procedimento de execução extrajudicial para aqueles mutuários que já

tiveram a oportunidade de discutir a dívida e não o fizeram, ou que ainda não conseguiram demonstrar

irregularidades durante o cumprimento do contrato. Na fase executiva da dívida, nada tem a ver a aplicação do

Código de Defesa do Consumidor.

A discussão a respeito da legalidade do leilão extrajudicial foi travada nos autos da ação cautelar nº 0048651-

77.2000.4.03.6100 proposta pelos mutuários e ora apelados, cujo resultado foi a extinção, sem apreciação de

mérito, com trânsito em julgado e respectivo arquivamento no dia 05/06/09 (extrato anexo).

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para considerar válido o

procedimento de execução extrajudicial da dívida lastreado no Decreto-lei nº 70/66 e, ainda, para extinguir o

processo, de ofício, sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, no que se

refere aos pedidos relacionados à revisão do mútuo habitacional. Condeno os autores ao pagamento das custas e

dos honorários de advogado, estes últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001432-85.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

2003.61.25.001432-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : RENATO PNEUS LTDA e outros

: MANOEL ROSA DAS NEVES

: RENATO LUIZ FERREIRA

: IVO JOSE BREVE

: AIRTON JOSE MARCHETTE

ADVOGADO : SP046593 ERNESTO DE CUNTO RONDELLI e outro

No. ORIG. : 00014328520034036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença proferida pela 1ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Ourinhos/SP que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal,

acolhendo o pedido de exclusão dos embargantes, sócios da empresa executada, do polo passivo.

 

A sentença não foi submetida ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

 

Alega a apelante, em síntese, a legitimidade passiva dos sócios da executada pelos créditos de natureza

previdenciária, tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei nº 8.620/93, vigente à época dos fatos geradores, e no

art. 124, II, do Código Tributário Nacional.

 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo ser cabível o reexame necessário (CPC, art. 475, II), uma vez que o valor do débito

controvertido excede o limite estabelecido no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº

10.352/2001.

 

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.276/RS, pela sistemática do art. 543-B do Código de Processo

Civil, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a regra do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que autorizava a

responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

 

E, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça também acabou por afastar a aplicação do art. 13

da Lei nº 8.620/93 (RESP nº 1.153.119/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010).

 

Assim, a partir dessa nova construção jurisprudencial, não é mais possível concluir pela responsabilidade solidária

dos sócios com base no art. 124, II, do Código Tributário Nacional, ficando a responsabilidade dos sócios restrita

às hipóteses do art. 135, III, deste código, ainda que o nome dos sócios tenha sido incluído na CDA por força

daquele dispositivo legal, declarado inconstitucional.

 

Portanto, para que haja o redirecionamento da execução contra o sócio é preciso que este pratique atos de gestão

da pessoa jurídica, vale dizer, ocupe a condição de gerente, diretor ou representante, e que o não recolhimento do

tributo resulte de ato praticado com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatuto, ex vi do art.

135, III, do Código Tributário Nacional, ou de dissolução irregular da empresa.

 

O mero inadimplemento ou a inexistência de bens suficientes para garantir a execução fiscal não ensejam tal

responsabilidade.

 

Desse modo, correta a sentença ao determinar a exclusão dos embargantes do polo passivo da execução, eis que

inexistentes os pressupostos legais de responsabilidade. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135, INCISO III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia

da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das

práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

2. Configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita

Federal. 

3. No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, porquanto, ainda que nos cadastros CNPJ
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conste a atividade irregular da empresa executada (fls. 66), não houve comprovação de que esta tenha encerrado

suas atividades de maneira irregular. Ao contrário, houve indicação de bens à penhora e notícia acerca de

adesão a parcelamento. Nesse sentido, seguem julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3,

Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008. 

4. Agravo de instrumento improvido.

(AI nº 0019583-92.2013.4.03.0000, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, DJ 13/12/2013)

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da União e ao reexame necessário tido por interposto.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014144-39.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em face de sentença proferida pela 3ª Vara Federal

de Santos/SP que, em ação monitória objetivando receber a importância resultante do inadimplemento do Contrato

de Adesão ao Crédito Direto Caixa - PF, extinguiu o feito com resolução do mérito, com fundamento no art. 269,

IV, do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência da prescrição.

 

Em suas razões de recurso, sustenta a apelante, em síntese, a inocorrência da prescrição, uma vez que não se está

diante de uma obrigação certa, líquida e exigível, assim, não é o caso de aplicação da norma do art. 206, § 5º, I, do

CPC e sim do comando previsto no art. 205, do mesmo diploma legal, que prevê a prescrição de dez anos.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A contagem do prazo prescricional tem inicio com o inadimplemento, pois a partir daí é que nasce o direito do em

2004.61.04.014144-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : MARCIRENE LEOMIL MARIETTO

No. ORIG. : 00141443920044036104 3 Vr SANTOS/SP
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cobrar os valores exequendos, nos termos do art. 189 do Código Civil, que diz: "Violado o direito, nasce para o

titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.".

 

Compulsando os autos, verifica-se que, conforme documento de fls. 12, o inadimplemento teve início em

14/06/2002 e a presente ação monitória foi ajuizada em 15/12/2004. Assim, muito embora a autora tenha exercido

o seu direito dentro do prazo que lhe cabia, a citação da demandada não foi efetuada em razão de não ter sido

localizada.

 

Com efeito, considerando que a citação não se deu no prazo do art. 219, § 4º, do Código de Processo Civil, não

houve interrupção da prescrição retroativamente à data da propositura da ação, consequentemente, cessou a

pretensão da autora em cobrar seu crédito.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

CONSTRUCARD. AÇÃO MONITÓRIA. PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- A monitória foi ajuizada em 07/02/2008,

objetivando o recebimento do valor resultante do inadimplemento, desde setembro de 2002, das prestações

relativas ao Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa Física para Financiamento para Aquisição de

Material de Construção e Outros Pactos - CONSTRUCARD. 2- Nos termos da cláusula décima sétima do

instrumento firmado entre as partes, "a falta de pagamento de encargo/prestação, acarretará o vencimento

antecipado da totalidade da dívida, corrigida e apurada na forma ajustada, ensejando a imediata execução

judicial". Assim, a pretensão de cobrança da Caixa nasceu com a violação ao seu direito de recebimento dos

valores mutuados, no mês de outubro de 2002. 3- Nos termos do artigo 2.028 do Código Civil, "serão os da lei

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada." 4- No caso concreto, o prazo vintenário

previsto no Código Civil de 1916 ainda não havia transcorrido pela metade quando do advento do novo Código,

razão pela qual deve ser aplicado o novo lustro prescricional. 5- A pretensão da cobrança de dívida líquida,

constante de instrumento particular prescreve em cinco anos (art. 206, §5º, I, do Código Civil). Assim, uma vez

que a ação foi proposta em 07/02/2008, de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão autoral operada

em 11/01/2008. 6- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual,

nada autoriza a sua reforma. 7 - Agravo legal desprovido.(AC 00010992620084036104, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, v.u., e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

AÇÃO MONITÓRIA APARELHADA EM NOTA PROMISSÓRIA PRESCRITA. PRAZO QUINQUENAL PARA

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INCIDÊNCIA DA REGRA PREVISTA NO ART. 206, § 5º, INCISO I, DO CÓDIGO

CIVIL.

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: "O prazo para ajuizamento de ação monitória em face do

emitente de nota promissória sem força executiva é quinquenal, a contar do dia seguinte ao vencimento do título".

2. Recurso especial provido.

(REsp 1262056/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, v.u., julgado em 11/12/2013,

DJe 03/02/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA.

PRAZO PRESCRICIONAL. DÍVIDA DECORRENTE DE CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM

CONTA-CORRENTE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECISÃO MANTIDA.

1. O prazo prescricional para ajuizamento de ação monitória fundada em contrato de abertura de crédito em

conta-corrente é quinquenal, na forma do art. 206, § 5º, I, do Código Civil. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 63.327/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, v.u., julgado em

06/08/2013, DJe 13/08/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO RÉU. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. DECISÃO QUE SE

MANTÉM, NA ÍNTEGRA, POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. Os fatos dados por incontroversos pelos

autos são: I) a data de emissão do cheque é de 11/6/2003; II) a ação monitória foi ajuizada em 30/6/2005; III)

não localização da ré; IV) não há pedido de citação por edital; V) até a prolação da sentença, em 13/12/2011, a

devedora ainda não tinha sido citada. 2. O art. 219 do CPC, especificamente, em seu § 4º, é claro ao consignar:

"Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não

interrompida a prescrição." 3. No presente caso, para que não se operasse a prescrição intercorrente, a citação
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válida da devedora deveria ter ocorrido dentro do período de cinco anos a contar da data de emissão do cheque.

Não efetivada a citação tradicional, nem tendo o credor requerido ao Juízo fosse feita a citação por edital, para

que, mesmo fictamente, se angularizasse a relação processual, possibilidade essa prevista na legislação

processual, o prazo, dentro do procedimento monitório instaurado, transcorreu sem interrupção da prescrição. 4.

Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 5. Agravo regimental não provido.

(STJ, 4ª Turma, v.u., AGARESP 201302198410, Rel. Min. Raul Araújo, DJE: 04.12.13);

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007575-07.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o apelante para, querendo, manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição e documentos de

fls. 956/962.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005419-30.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

2004.61.09.007575-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MOTOCANA MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP140377 JOSE PINO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.03.005419-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ARNALDO ANTONIO GOMES JUNIOR e outro

: CRISTINA BESSA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ARNALDO ANTONIO GOMES JUNIOR E OUTRO contra r. sentença de

fls. 93/93v, que nos autos da ação, de rito ordinário, de revisão de prestações e do saldo devedor c/c repetição de

indébito, compensação e pedido de antecipação parcial de tutela, interposta em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 295, inciso VI

e artigo 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.

Em suas razões de apelação (fls. 99/102), sustentam os mutuários apelantes:

1 - que o indeferimento da petição inicial não consubstancia a extinção da ação sem o julgamento do mérito;

2 - que a r. sentença deve ser reformada in totum, extinguindo-se a ação somente com julgamento de mérito;

3 - que as exigências do Juízo a quo não são essenciais para regular processamento da petição inicial, não

podendo, portanto, a petição inicial ser indeferida liminarmente;

4 - que o Código de Processo Civil e a Jurisprudência do STJ exigem que a parte seja intimada pessoalmente para

promover o andamento do feito, não bastando a intimação de seu Procurador pelo Diário Oficial.

Pugna pelo integral provimento da apelação.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte.

 

É o relatório.

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação cujo objetivo é a revisão e restituição de valores, relativos a um contrato de financiamento

firmado entre as partes, e que os apelantes entendem foi pago indevidamente.

Cabe ressaltar que a ação foi proposta em 01/09/2005 e o magistrado a quo determinou, em /9/01/2006, que a

parte autora incluísse no polo passivo do feito o agente fiduciário responsável pela execução extrajudicial, sob

pena de extinção do processo, e, em 24/08/2006 à fl. 84, que comprovassem, no prazo de 10 (dez) dias, a

alegação, de fl. 83, que não eram mais inadimplentes, se extinguido a execução extrajudicial e mantendo-se em

dia seus pagamentos, determinou, novamente, às fls. 88, em 21/02/2007, e 91, em 07/01/2008, que os autores

cumprissem os despachos acima citados, no prazo de 10 (dez) dias, respectivos, regularizando a juntada de

demonstrativo daquilo que foi alegado, com vistas a respaldar a existência do direito afirmado na inicial e

interesse de agir, sob pena de extinção do processo.

A sentença recorrida indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo

267, inciso I e IV, c.c art. 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante o transcurso in albis do prazo para o

autor comprovar a alegação de que regularizou a situação do financiamento, não havendo razão para a inclusão do

agente fiduciário responsável pela execução extrajudicial.

Intimados, os apelantes, apesar de concedidos prazos suplementares por mais de 2 (dois) anos, sequer carrearem

aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas

pagas que, segundo os recorrentes, foram cobradas de forma irregular, comprovando a adimplência alegada.

A falta de instrução da ação com documento tido como útil e necessário para comprovar a sua situação atual

alegada, impossibilita qualquer análise e julgamento do mérito da causa, não merecendo acolhimento a

irresignação dos apelantes.

O presente recurso limita-se à necessidade ou não da intimação pessoal do autor apelante quando o juiz extingue o

processo, sem resolução de mérito, ante o indeferimento da petição inicial por ausência de desenvolvimento válido

e regular do processo.

Desse modo, em sendo deferido ao autor prazo para emendar a petição inicial e não cumprida tal diligência, de

acordo com o art. 284 e Parágrafo único, cabe ao juiz indeferir a petição inicial, extinguindo-se, portanto, o

processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, e 295, inciso VI, do CPC.

Ressalte-se que a determinação legal acima citada não estabelece a forma pela qual a intimação em debate deva

ser realizada, uma vez que não se trata de processo parado por mais de um ano por negligência das partes ou

abandono da causa por mais de (30) dias, conforme o disposto no art. 267, incisos II e III e §1º do CPC, cabendo,

por oportuno, transcrever trecho do voto proferido pela e. Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, nos

autos da Apelação Cível nº 2003.61.10.013401-6, julgada em 17/04/2006, por cujo acórdão a Colenda 5ª Turma

desta Egrégia Corte, por unanimidade, negou provimento ao recurso:

 

"(...)

De tal modo que, valendo-se do brocardo inclusio unius alterius exclusio, que afirma que o que a lei não incluiu é

porque desejou excluir, não devendo o intérprete incluí-la, é vedado interpretar o dispositivo no sentido de que a

intimação para a regularização do vício deve ser pessoal.

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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Dessa forma, em suma, em virtude de sua caracterização como vício sanável, constatada a irregularidade na

representação processual das partes, mister se faz a sua intimação, seja ela apenas pelo Diário Oficial ou pelo

Correio, com aviso de recebimento, a fim de que sane o vício que açoita o instrumento representativo, sob pena

de extinção do processo sem julgamento, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.

Aliás, diga-se, nem poderia ser diferente, eis que a legislação processual exige a intimação pessoal para a

sanação de vício apenas nos casos em que a hipótese de extinção do processo configure-se em razão de

circunstância subjetiva inerente à parte. (...)"

 

 

 

A sentença recorrida extinguiu o processo uma vez que os requerentes, regularmente intimados para cumprir

diligência que lhe competia, não o fizeram.

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL - PETIÇÃO

INICIAL - REQUISITOS DOS ARTIGOS 282 E 801 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMENDA À INICIAL

- CABIMENTO EM SEDE CAUTELAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DO

PEDIDO - ÔNUS DOS REQUERENTES - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 284 DO CPC - SENTENÇA

MANTIDA.

- A petição inicial da Medida Cautelar de Protesto não dispensa os requisitos dos artigos 282 e 801 do Código de

Processo Civil, com vistas a possibilitar a demonstração da causa de pedir e do pedido, bem assim das condições

para o legítimo exercício do direito de ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.

- É certo caber ao magistrado ordenar a emenda da exordial quando haja irregularidades e, na hipótese de

descumprimento, extinguir o processo, nos termos dos artigos 267, I e 295, I do Código de Processo Civil.

Aplicação do parágrafo único do artigo 284 do CPC.

- Recurso não provido."

(TRF 2ª Região, AC nº 341474, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin, v.u., DJU 15.06.04, p. 93). (g.n)

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRAZO PRESCRICIONAL

- INTIMAÇÃO DAS REQUERENTES PARA ADEQUAÇÃO DO PEDIDO AO ART. 867 DO CPC E PARA

FORNECIMENTO DE CÓPIA DO CONTRATO MENCIONADO NA INICIAL - NÃO CUMPRIMENTO -

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - NÃO APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO

PRIMEIRO DO ARTIGO 267 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO. - Trata-se de

apelação cível interposta de sentença que, nos autos da presente medida cautelar de protesto interruptivo de

prazo prescricional, extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 267, I c/c o 284, parágrafo

único, do CPC, em virtude de as requerentes, embora intimadas para tanto, não terem adequado o pedido ao

disposto no art. 867 do CPC e não terem juntado aos autos cópia do contrato a que fazem referência em sua

inicial. - Alega a CEF, em seu recurso, que a sentença deveria ser declarada nula, eis que não observado o

disposto no art. 267, parágrafo 1º, do CPC. - Sobre a temática, entendo não assistir razão à recorrente. Isto

porque, conforme consabido, o art. 267, III, e seu parágrafo 1º, do CPC, somente se aplicam às hipóteses de

abandono de causa em curso, e não àquelas de descumprimento do ônus de integrar a exordial com os requisitos

previstos no art. 282 e 283 do Estatuto Processual Civil. - Precedente citado. - Recurso desprovido."

(TRF2, AC 200851010017716, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargadora Federal VERA LUCIA

LIMA, DJU - Data::05/11/2008 - Página::94, 29/10/2008)

"ADMINISTRATIVO. SFH. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRAZO PRESCRICIONAL. INICIAL.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. DETERMINAÇÃO DE EMENDA. NÃO CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. 

1- Ajuizada Medida Cautelar de Protesto Interruptivo de Prazo Prescricional, sob argumento de que não está

sendo possível promover a execução do contrato relativo ao Sistema Financeiro de Habitação, firmado com a

parte Ré. 2- Determinada a emenda da inicial, as Autoras quedaram-se inertes, culminando no indeferimento da

inicial. 

3- Equívoco da parte apelante, no sentido de ser desnecessária a apresentação da documentação solicitada, pois,

embora a natureza do protesto interruptivo da prescrição não exija farto material probante, ao menos, relação

jurídica deve ser demonstrada. Precedentes jurisprudenciais (TRF 1ª Região, AC 2003.39.00.000827-1 e TRF 2ª

Região, AC: 2003.51.01.003047-4). 

4- Confirmação da Sentença. 5- Negado provimento à apelação."

(TRF2, AC 200351010135065, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, Desembargador Federal RALDÊNIO

BONIFACIO COSTA, DJU - Data::19/09/2007 - Página::249, 11/09/2007)

 

Confira-se o Julgado cuja ementa segue reproduzida:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR DE PROTESTO INTERRUPTIVO

DE PRAZO PRESCRICIONAL. OPORTUNIDADE PARA SANAR DEFEITO DA INICIAL CONFERIDA NOS

TERMOS DO ART. 284, DO CPC. NÃO CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. AUSÊNCIA DE ANÁLISE QUANTO AO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO E À

POSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL, APÓS O PRAZO ESTABELECIDO.

OCORRÊNCIA. OMISSÕES RECONHECIDAS E SANADAS. EFEITOS MODIFICATIVOS. DENEGAÇÃO. 

1. O acórdão embargado concluiu por manter a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu a ação de

Protesto Interruptivo de Prazo Prescricional sem resolução do mérito, diante da inércia da EMGEA/CAIXA no

cumprimento da determinação de proceder à retificação do valor da causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do feito. 

2. Sustenta a Embargante omissão no v. acórdão, quanto à possibilidade de dilação de prazo para cumprimento

de diligência, nos termos do art. 284, do CPC, bem como do art. 183, do mesmo diploma legal, que assegura tal

prorrogação, quando a não observância do prazo se fundou em justa causa. 

3. Decorrido o prazo fixado pelo julgador, opera-se a preclusão temporal, a teor do que estabelece o art. 183 do

CPC, independentemente de declaração judicial, extinguindo-se o direito de praticar o ato. 

4. A caracterização da justa causa para a não realização do ato deve observar as hipóteses elencadas no

parágrafo 1º, do art. 183, do CPC, ou seja, evento imprevisto, alheio à vontade da parte e impeditivo da prática

do ato, o que não ocorreu na hipótese. 

5. Sendo dilatório o prazo do art. 284, do CPC, é faculdade do juiz renová-lo ou não, conforme estabelece o art.

181, do CPC, podendo o julgador, inclusive, extinguir o processo, conforme ocorreu no caso em apreço. 

6. Embargos de Declaração conhecidos e providos para sanar a omissão apontada, sem alteração no resultado

do julgamento."

(TRF5, EDAC - Embargos de Declaração na Apelação Civel - 438988/01, 1ª Turma, Relator) Desembargador

Federal Rogério Fialho Moreira, DJ - Data: 29/05/2009, Página: 337) 

 

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos julgados a

seguir transcritos:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTEÚDO ECONÔMICO. VALOR DA CAUSA. ARTIGO 260 DO CPC.

1. Havendo cunho econômico na pretensão dos impetrantes, é possível aplicar, para fins de cálculo do valor da

causa, o artigo 260 do CPC.

2. Verifica-se com clareza a pretensão de cunho econômico objetivada na presente ação mandamental, uma vez

que requerem, inclusive, a restituição dos valores indevidamente recolhidos desde a competência de 03/2002,

bem como a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da MP 14/2001 e da Resolução nº 71/2002 da ANEEL.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 639729/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 15/10/09)

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -

PRESCINDIBILIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE PARA EXTINÇÃO DO PROCESSO - SÚMULA

STJ/83 - FUNDAMENTO INATACADO - SÚMULA STF/83. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

1.- Prescindibilidade de intimação pessoal da parte quando a extinção do processo estiver jundada no

indeferimento da Petição Inicial com base nos artigos 267, I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo

Civil. Precedentes. Súmula STJ/83 2.- Inviável o Recurso Especial que deixa de impugnar fundamento suficiente,

por si só, para manter a conclusão do julgado atraindo a aplicação da Súmula 283 do Supremo Tribunal

Federal.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 357.719/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe

10/10/2013)

 

Uma vez que a ação objetiva a revisão, a restituição de valores pagos a maior e a suspensão de qualquer ato de

execução extrajudicial, para tanto é necessário o preenchimento de determinados requisitos, demonstrando a

plausibilidade do direito alegado e instruindo minimamente o feito a corroborar os fatos alegados, como a

adimplência contratual e a não existência de execução extrajudicial, o que no presente caso não foi explicitamente

demonstrado e comprovado, apesar da oportunidade dada para que emendassem a inicial, comprovando a

existência de valores irregularmente pagos e onde estaria consignado o crédito a ser objeto de cobrança.

Portanto, correto o decisum que declarou extinto o feito, sem resolução do mérito.

Por esses fundamentos, nego provimento à apelação e mantenho, na íntegra, a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego provimento à apelação, mantendo na íntegra a
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sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 311/312: manifeste-se a Caixa Econômica Federal. Prazo: 05 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal
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DECISÃO

2005.61.19.007295-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : KELLY CRISTINE ZENAIDE MOREIRA MALDONADO e outro

: FABIO MADONADO

ADVOGADO : SP142180 JOHNN ROBSON MOREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA

2006.03.00.099604-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MARIA CECILIA LEITE MOREIRA e outros

: ANELY MARQUEZANI PEREIRA

: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA TRINDADE

: FLAVIA REGINA ORTIZ STREHLER

: IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR

: MARCELO MENDEL SCHEFLER

: MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA

: MARGARETH ANNE LEISTER

: NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER

: RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA

ADVOGADO : SP016650 HOMAR CAIS
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Vistos.

Cuida-se de apelação interposta pela União em face de sentença que indeferiu a petição inicial de ação em que é

buscada a anulação de decisão judicial transitada em julgado.

Alega a apelante, em síntese, que houve uma primeira decisão no âmbito do juízo de origem, reconhecendo a

existência de conexão entre esta demanda e outra, autuada sob o nº 98.0004397-7, em trâmite perante a 21ª Vara

Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, determinando, como consequência, a remessa destes autos

a este último juízo.

Entende que, registrada e publicada a decisão, restaria exaurida a competência do juízo de origem, que não

poderia tê-la reconsiderado para proferir a sentença ora impugnada.

No mérito, defende a nulidade da sua intimação no feito nº 98.0004397-7, porquanto realizada em pessoa incapaz

de recebê-la.

Pede o provimento do recurso, reconhecendo-se a conexão entre os feitos acima, ou, subsidiariamente, que seja

acatada a nulidade alegada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

Cabível o julgamento monocrático deste recurso, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Quanto à situação dos autos, assim dispõe o art. 463 do Código de Processo Civil:

Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;

II - por meio de embargos de declaração.

Ao consagrar o princípio da inalterabilidade da sentença pelo juiz, o dispositivo mostra-se aplicável às sentenças

processuais (CPC, art. 267) ou de mérito (CPC, art. 269).

Todavia, não se aplica a simples decisões que reconhecem a existência de conexão, determinando, como

consequência, a reunião dos feitos para julgamento conjunto. Destarte, não se verifica ilegalidade na

reconsideração de tal determinação, pois não se está a falar de sentença.

Ainda que assim não fosse, mostra-se descabida a reunião dos feitos, na medida em que a ação autuada sob o nº

98.0004397-7 já se encontra definitivamente julgada, estando em fase de pagamento de precatório, incidindo, no

caso, a orientação contida na Súmula nº 235 do Superior Tribunal de Justiça ("[a] conexão não determina a

reunião dos processos, se um deles já foi julgado").

Quanto à alegação de nulidade da sentença proferida nos autos nº 98.0004397-7 (AC 2001.03.99.029273-5 nesta

Corte - fls. 54), anoto que as decisões contaminadas pelos denominados vícios transrescisórios (inexistência ou

nulidade da citação) devem ser impugnadas por intermédio da ação declaratória de nulidade (querela nullitatis),

sem prazo para ajuizamento.

Quanto a isso, trago a lição de Fredie Didier Jr. e Leonardo José Carneiro da Cunha (Curso de Direito Processual

Civil. Vol. 3. Salvador: Editora Juspodivm, 2009, p. 453):

A decisão judicial existente pode ser impugnada, basicamente, por dois meios de impugnação: o recurso e a ação

rescisória. Esses meios servem para impugnar tanto errores in procedendo quanto errores in iudicando. É

possível, pois, por esses meios, discutir a validade e a justiça da sentença. Ou seja, o recurso é o meio de

impugnação da decisão judicial dentro do processo em que a decisão foi proferida (até o trânsito em julgado); a

ação rescisória é o meio de desconstituição da coisa julgada material, que pode ser manejada, conforme já visto,

dentro do prazo de dois anos após o trânsito em julgado.

No direito processual civil brasileiro, há, porém, duas hipóteses em que uma decisão judicial existente pode ser

invalidada após o prazo da ação rescisória. É o caso da decisão proferida em desfavor do réu, em processo que

correu à sua revelia, quer porque não fora citado, quer porque o fora de maneira defeituosa (art. 475-L, I, e art.

741, I, CPC). Nesses casos, a decisão judicial está contaminada por vícios transrescisórios.

Nesse sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - SENTENÇA IMPREGNADA DE

VÍCIO TRANSRESCISÓRIO - RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA - QUERELA NULLITATIS - ARTS. 475-

L, I E 741, I, DO CPC - AÇÃO CIVIL PÚBLICA: ADEQUABILIDADE - DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

- LEGITIMIDADE DO PARQUET.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem, para resolver a lide, analisa suficientemente a

questão por fundamentação que lhe parece adequada e refuta os argumentos contrários ao seu entendimento.

2. A sentença proferida em processo que tramitou sem a citação de litisconsorte passivo necessário está

impregnada de vício insanável (transrescisório) que pode ser impugnado por meio de ação autônoma movida

após o transcurso do prazo decadencial para ajuizamento da ação rescisória. Querela nullitatis que encontra

previsão nos arts.

475-L, I e 741, I, do CPC.

3. Por ação autônoma de impugnação (querela nullitatis insanabilis) deve-se entender qualquer ação

declaratória hábil a levar a Juízo a discussão em torno da validade da sentença.

4. O Ministério Público detém legitimidade para atuar na defesa do patrimônio público.
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5. A ação civil pública constitui instrumento adequado a desconstituir sentença lesiva ao erário e que tenha sido

proferida nos autos de processo que tramitou sem a citação do réu. Precedente.

6. Recurso especial provido.

(REsp 445.664/AC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado em 24/08/2010, DJe

03/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DAS QUESTÕES RELATIVAS

À TITULARIDADE DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. VIOLAÇÃO

DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TITULARIDADE DE BEM IMÓVEL INDENIZADO EM AÇÃO

DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA COM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. RELATIVIZAÇÃO DA

COISA JULGADA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO CUMULADA COM

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. QUERELA NULLITATIS. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR.

ADEQUAÇÃO.

(...)

4. Ação declaratória de nulidade de ato jurídico cumulada com repetição de indébito, em que a Fazenda do

Estado de São Paulo, invocando o instituto da querela nullitatis, requer seja declarada a nulidade de decisão

proferida em ação de indenização por desapropriação indireta, já transitada em julgado, escorando a sua

pretensão no argumento de que a área indenizada já lhe pertencia, de modo que a sentença não poderia criar

direitos reais inexistentes para os autores daquela ação.

5. Segundo a teoria da relativização da coisa julgada, haverá situações em que a própria sentença, por conter

vícios insanáveis, será considerada inexistente juridicamente. Se a sentença sequer existe no mundo jurídico, não

poderá ser reconhecida como tal, e, por esse motivo, nunca transitará em julgado. A nulidade da sentença, em

tais hipóteses, deve ser buscada por intermédio da actio nullitatis.

6. O interesse processual, ou interesse de agir, como preferem alguns, nas palavras de Alexandre Freitas Câmara

("Lições de Direito Processual Civil", vol. I, 12ª ed., Rio de Janeiro: Editora Lumem Juris, 2005, págs. 128-129)

"é verificado pela presença de dois elementos, que fazem com que esse requisito de provimento final seja

verdadeiro binômio: 'necessidade da tutela jurisdicional' e 'adequação do provimento pleiteado'".

7. As condições da ação devem estar presentes considerando-se, em tese, o pedido formulado pela parte autora,

sem qualquer vínculo com o eventual acolhimento ou a rejeição da pretensão meritória.

8. Não resta dúvida, portanto, que o ajuizamento da presente ação declaratória de nulidade de ato jurídico é um

dos meios adequados à eventual desconstituição da coisa julgada.

9. No que diz respeito à eventual procedência da ação, sua apreciação caberá ao juiz de primeiro grau de

jurisdição. A manutenção do acórdão recorrido tem o efeito, tão-somente, de afastar a carência da ação, dentro

dos limites da questão submetida a julgamento nesta Superior Corte de Justiça.

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 710.599/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2007, DJ

14/02/2008, p. 144)

In casu, o alegado vício na intimação da apelante acerca da sentença (porque a pessoa que a recebeu não estava

habilitada para tanto, sendo até mesmo parte na demanda de origem), não representa inexistência ou nulidade da

citação, nem, tampouco, inexistência da sentença, não se podendo falar, destarte, em vício transrescisório, a

desafiar o manejo da querela nullitatis.

A bem da verdade, o instrumento processual adequado à impugnação ora levantada seria a ação rescisória (CPC,

art. 485), sendo certo, porém, que a apelante deixou transcorrer bem mais de dois anos desde o trânsito em julgado

da decisão combatida.

Dessa forma, correta a sentença atacada, que indeferiu a petição inicial da ação, ante sua inépcia (CPC, art. 295,

I).

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não se completou a relação processual.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo BANCO NOSSA CAIXA S/A sucedido pelo BANCO DO

BRASIL S/A contra a r. sentença proferida em autos de ação ajuizada em face de FRANCISCO BERNARDO

BIZUTTI e outro e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando à quitação e posterior liberação da

hipoteca que recai sobre imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

O MM. Juízo de origem julgou improcedente o pedido da instituição bancária, ao argumento de que os mutuários

têm direito à quitação do imóvel com a cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

Condenou o autor ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios a favor do autor no valor

correspondente a R$ 1.000,00 (um mil real).

A NOSSA CAIXA recorre alegando que os mutuários não podem se utilizar da cobertura do saldo devedor pelo

FCVS para quitar o imóvel, objeto da lide, vez que se verifica a existência de outro imóvel financiado pelo FCVS,

fato que contraria o disposto na Lei 8.100/90 e da Lei 10.500/00.

Com contrarrazões da CEF e da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

 

DECIDO

 

Analiso o feito nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que a questão encontra-se

pacificada nesta C. Corte e no E. Superior Tribunal de Justiça.

O saldo devedor do financiamento do imóvel tem a cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais -

FCVS. Ademais, o contrato foi firmado entre as partes em 30/09/1983 (fls.29/31 e 24/25).

Com efeito, o BACEN editou a Circular nº 1.214/87 que entre outras normas admitia que para conceder o segundo

financiamento o mutuário ficava obrigado a alienar o primeiro imóvel em 180 dias, sob pena de perder a cobertura

do FCVS para saldar a dívida do segundo financiamento.

Após, foram editadas a Lei nº 8.004/90, Lei nº 8.100/90 e Lei 10.150/2000 que permitiam ao mutuário quitar o

financiamento com a cobertura do FCVS, pacificando a questão e estabelecendo a aplicação do Fundo de

Compensação de Variações Salariais ao saldo remanescente em contrato firmado até 05 de dezembro de 1990.

Desta forma, considerando que o contrato objeto da causa foi firmado em 30/09/1983, anteriormente, à vigência

da Lei 8.100/90, inclusive com norma estabelecendo o direito à quitação do saldo devedor do segundo imóvel

financiado, impondo aos mutuários apenas que fizessem a antecipação da dívida, respeitando, assim, o princípio

constitucional da irretroatividade das Leis, não podem os autores sofrer a penalidade imposta pelas referidas leis,

supracitadas, que vedaram a utilização do FCVS em caso de possuírem duplicidade de imóveis, se quando da

aquisição existia a norma permissiva da utilização do fundo para quitação do imóvel.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica tendo inclusive dirimido a questão no julgamento do

REsp 1133769 pelo rito dos recursos repetitivos disposto no artigo 543-C do CPC pelo Ministro Luiz Fux:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

2007.61.00.023311-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO(A) : FRANCISCO BERNARDO BIZUTTI e outro

: HELOISA GOIS BIZUTTI

ADVOGADO : SP195041 JOSÉ ALFREDO BRANDÃO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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SÚMULA 284/STF.

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual.

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17).

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário.

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio.

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo.

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls.13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado.

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel.Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007;

REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag

804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007.

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação.

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da

Caixa Econômica Federal (CEF).

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico.

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF.

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo.

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008

(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE
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DA CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ.

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com

recursos do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte

legítima para figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira

mutuante.

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma

localidade; não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser

quitado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do

vencimento do valor financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel.

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado

o princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ.

5. Agravo de instrumento provido.

6. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2005.03.00.011187-5/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU

12/08/2005)

Ressalto que não havia nenhuma penalidade se ocorresse a transgressão da norma legal que limitava a concessão

de financiamento habitacional a um único imóvel no mesmo município.

Por último, esclareço que a União Federal não é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente

demanda, vez que transferida à CEF a condição de gestora do FCVS. Confira-se julgamento pelo rio do artigo

543-C do CPC:

 PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E ESTADUAL.

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO N. 8/08 DO STJ, QUE TRATAM DOS RECURSOS

REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA.

 1. Preliminarmente, a questão acerca da legitimidade da Caixa Econômica Federal, em ações cujo objeto seja a

discussão de contrato de financiamento imobiliário com cobertura do FCVS, foi objeto de apreciação pela

Primeira Seção desta Corte no REsp n. 1.133.769 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Luiz Fux, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da

controvérsia, desta forma ementado: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA.

 ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO

DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS

PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E

8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

 1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006.

 (...) 18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

 (REsp 1133769/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 18.12.2009) 2. In casu, o contrato objeto da lide

prevê a cobertura de saldo residual do financiamento pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS

(e-STJ fls. 67; 146), o que implica a legitimidade da Caixa Econômica Federal.

 3. Por consequência, sendo a Caixa Econômica Federal, notoriamente, empresa pública federal, não há como

afastar a competência da justiça especializada, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal de 1988.

 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1º Vara de Santo Ângelo,

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul (Juízo Suscitado).

 (CC 113.165/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/05/2011,

DJe 17/05/2011)
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Com efeito, não há possibilidade da União Federal integrar a lide, mesmo na condição de assistente (fls. 236), eis

que seu interesse é financeiro e não jurídico. Neste sentido o seguinte julgamento:

 

 ADMINISTRATIVO. SFH. INTERVENÇÃO DA UNIÃO COMO ASSISTENTE. INVIABILIDADE.

INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. INTERVENÇÃO ADMITIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL NA

CONDIÇÃO DE INTERESSADA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.

 1. O STJ pacificou o entendimento de que a União, ao sustentar a possibilidade de ingresso na condição de

assistente, ao fundamento de que contribui para o custeio do FCVS, não exibe interesse jurídico, mas somente

econômico, o que impossibilita seu ingresso na lide como assistente.

 2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.133.769/RN, submetido ao rito do art.

543-C do CPC.

 3. Conforme o disposto no art. 38 da Lei Complementar 73/1993 e no art. 6º da Lei 9.028/1975, a intimação

pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como interessada, autora, ré,

assistente, oponente, recorrente ou recorrida.

 4. Hipótese em que o Tribunal a quo admitiu a intervenção da União no feito na qualidade de interessada. Desse

modo, revela-se imperativa sua intimação pessoal dos atos processuais.

 5. Agravo Regimental parcialmente provido.

 (AgRg no REsp 1203442/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/11/2010,

DJe 02/02/2011)

Assim, excluo de ofício a UNIÃO FEDERAL da lide, vez que parte ilegítima para integrá-la, mesmo na condição

de assistente.

Mantenho os honorários advocatícios fixados pela r. sentença no valor equivalente a R$ 2.561,68, haja vista que

moderados.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da CEF, nos termos do artigo 557, caput, do CPC e excluo de

ofício a União Federal da lide, vez que parte ilegítima da lide.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007203-59.2007.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO

COMÉRCIO E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS E DE

EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS DE ARAÇATUBA E REGIÃO em face da sentença proferida pela 2ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba/SP que julgou improcedentes os embargos à execução opostos

2007.61.07.007203-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE :

SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTONOMOS DO COM/ E
EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO PERICIAS INF0RMACOES E
PESQUISAS E DE EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS DE ARACATUBA
E REGIAO

ADVOGADO : SP137359 MARCO AURELIO ALVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072035920074036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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com a finalidade de desbloqueio de quantias penhoradas em conta corrente, por meio do sistema BACENJUD. A

parte embargante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor atualizado da execução.

 

Alega o apelante, em suas razões, a nulidade da sentença por falta de fundamentação, e que competia ao apelado o

ônus da prova de que os valores penhorados não serviriam apenas à sua manutenção e ao pagamento de seus

empregados, por se tratar de entidade sem fins lucrativos. Por fim, requer a incidência da verba honorária sobre o

valor dado à causa nos embargos à execução, isto é, R$ 1.713,65 (mil setecentos e treze reais e sessenta e cinco

centavos).

 

Com as contrarrazões da União, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da sentença, pois não verifico ofensa ao comando contido no art. 93,

IX, da Constituição Federal, visto que a fundamentação, ainda que concisa, encontra-se presente. Eventual

discordância com a aplicação dos dispositivos legais ao caso concreto enseja a reforma da decisão, mas não a sua

nulidade.

 

Conforme estabelece o art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

bem como os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

 

Por isso, a jurisprudência deste Tribunal reconhece a impenhorabilidade e possibilita o desbloqueio dos valores

mantidos em conta corrente que, comprovadamente, possuam natureza salarial. Confiram-se, a respeito, os

seguintes julgados:

 

 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. IMPENHORABILIDADE. ART. 649, CPC.

CONTA BANCÁRIA -SALÁRIOS - EXTRATOS - IMPROVIMENTO. 

A proteção do salário pelo ordenamento jurídico pátrio deriva da sua natureza alimentar, bem como do papel

socioeconômico que o mesmo desempenha com relação ao obreiro e à sua família.

Em consonância com esse contexto fático e social, determina, de forma clara, o art. 649 do Código de Processo

Civil, com a redação conferida pela Lei n.º 11.382/06 que: são absolutamente impenhoráveis os vencimentos,

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos do

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no §3.º deste artigo; até o

limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança.

Ora, a mencionada disposição abrange salário a qualquer título, isto é, todo direito do empregado presente,

passado, futuro, pago ou não, na constância do emprego ou por despedida, não sendo, possível, portanto,

penhora de saldo em conta-corrente bancária, se proveniente de salário.

Agravo legal improvido.

(AI 0001681-34.2010.4.03.0000, 1ª Turma, v.u., Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 03.05.2011, DJe 18.05.2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES EM

CONTA-CORRENTE. SALÁRIO. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, IV, DO CPC. 

I - Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

bem como os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal. 

II - O Executado comprovou que a importância existente em sua conta-corrente tem natureza salarial, porquanto

proveniente de pagamento de pensão, sendo, portanto, impenhorável. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento provido.

(AI 0013511-31.2009.4.03.0000, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.08.2009, DJe
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05.10.2009)

 

 

No entanto, de acordo com o art. 655-A, § 2º, do Código de Processo Civil, é do executado o ônus da prova de

que as quantias depositadas em conta corrente, bloqueadas por meio do sistema BACENJUD, referem-se à

hipótese de impenhorabilidade acima citada ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

 

Assim, não socorre ao apelante o argumento de que, por se tratar de entidade sem fins lucrativos, não precisaria

demonstrar que os valores bloqueados eram destinados exclusivamente ao pagamento do salário de seus

empregados. Nesse sentido, é ilustrativa a transcrição do seguinte julgado desta Corte:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE

ATIVOS DEPOSITADOS EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. VERBA DESTINADA AO PAGAMENTO DE

EMPREGADOS. ARGUIÇÃO DE IMPENHORABILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

I. Os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, são

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do

CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on

line (artigo 655-A, do CPC).

II. A impenhorabilidade do salário prevista no art. 649, IV, do CPC não alcança os ativos depositados em

instituição financeira da pessoa jurídica executada, os quais, por mera alegação, seriam destinados ao

pagamento dos vencimentos de seus empregados.

III. Agravo de instrumento desprovido.

(AI 0001687-07.2011.4.03.0000, Quarta Turma, v.u, Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 30.08.2013, DJe 12.09.2013

- destaquei)

 

 

Por fim, mantenho a verba honorária nos moldes fixados pela sentença, em 10% sobre o valor atualizado da

execução, isso porque a fixação dessa verba não está adstrita aos percentuais de 10% e 20% sobre o valor dado à

causa nos embargos, podendo, inclusive, ser atribuído valor fixo, desde que atendidos os critérios previstos no art.

20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil (STJ, RESP nº 1.155.125/MG, Primeira Seção, v.u., Rel. Min. Castro

Meira, j. 10.03.2010, DJe 06.04.2010, art. 543-C).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000137-98.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

2007.61.16.000137-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RONALDO FELICIANO DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : JOSE BOSCO DOS SANTOS reu preso
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DECISÃO

 

Cuida-se de pedido formulado pela defesa de RONALDO FELICIANO DE OLIVEIRA de reconhecimento da

extinção da punibilidade do agente ao argumento de que a pretensão punitiva estatal restou consumada pela

prescrição retroativa ou intercorrente (fls. 2665/2665v).

Os crimes apurados no presente feito se consumaram em 06/02/2007 e a denúncia foi regularmente recebida em

07/03/2007.

Regularmente processado o feito, sobreveio a sentença de fls. 1047/1444, publicada em 07/04/2008 (fl. 1445), por

meio da qual o magistrado a quo:

i. julgou parcialmente procedente a denúncia, para condenar o réu RONALDO FELICIANO DE OLIVEIRA à

pena de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa no

valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, por incurso no crime do art. 334, caput, do Código

Penal;

ii. julgou parcialmente procedente a denúncia, para condenar o réu ALEXANDRE JOSÉ PARESCHI à pena de 5

(cinco) anos de reclusão, em regime semi-aberto, e ao pagamento de 520 (quinhentos e vinte) dias-multa no valor

unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, por incurso nos crimes dos artigos 334, caput, e 273, §1º e

§1ºB, I e VI, do CP;

iii. julgou parcialmente procedente a denúncia, para condenar o réu JOSÉ BOSCO DOS SANTOS à pena de 2

(dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, e ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa no valor

unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, por incurso no crime do art. 334, caput, do Código Penal; 

Contra tal decisão, foi interposta apelação pelo Ministério Público Federal (apenas para aumentar a pena do co-réu

ALEXANDRE pela prática do crime descrito no art. 273, CP), ao passo que JOSÉ BOSCO e RONALDO

recorreram com o fim de obter a absolvição pela prática do crime descrito no art. 334, CP, ou a diminuição da

pena.

No julgamento realizado no dia 10/06/2014, a E. Primeira Turma desta Corte:

i. de ofício, reduziu para 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa a pena aplicada ao réu ALEXANDRE

JOSÉ PARESCHI pelo crime de descaminho;

ii. negou provimento ao recurso de JOSÉ BOSCO DOS SANTOS;

iii. deu parcial provimento à apelação de RONALDO FELICIANO DE OLIVEIRA, fixando a pena pelo crime do

art. 334, do Código Penal, em 01 (um) ano de reclusão;

iv. deu provimento ao apelo ministerial para adequar a dosimetria da pena aplicada ao co-réu ALEXANDRE

JOSÉ PARESCHI, condenando-o, definitivamente, pela prática dos delitos previstos no art. 334 e 273, §1º e §1º-

B, ambos do Código Penal, em concurso material, à pena de 11 (onze) anos de reclusão.

 

Regularmente intimada, a acusação não interpôs qualquer recurso (fl. 2652).

Delineados tais fatos, cumpre analisar a ocorrência da prescrição em relação aos acusados RONALDO

FELICIANO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE JOSÉ PARESCHI e JOSÉ BOSCO DOS SANTOS:

I. Ronaldo Feliciano de Oliveira

 

A pena definitivamente fixada ao réu foi de 01 (um) ano de reclusão, o que atrai a incidência do disposto no art.

109, V, do Código Penal, que impõe um prazo máximo de 04 (quatro) anos para o exercício da pretensão punitiva.

E, na hipótese, tal lustro foi superado entre a publicação da sentença condenatória recorrível (07/04/2008) e o

julgamento dos recursos em 10/06/2014 (fls. 2639/2640).

 

II. Alexandre José Pareschi

O réu foi condenado pela prática dos crimes descritos nos arts. 334 e 273, ambos do Código Penal, em concurso

material, respectivamente, à pena de 01 (um) e 10 (dez) anos de reclusão.

Conforme disposto no art. 119 do CP, a prescrição deve ser aferida com base nas penas aplicadas isoladamente.

Assim, com fundamento no art. 109, V, do Código Penal, verifica-se que a pretensão punitiva do Estado, em

ADVOGADO : SP253291 GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI (Int.Pessoal)

APELADO(A) : ALEXANDRE JOSE PARESCHI reu preso

ADVOGADO : PR011832 JEFERSON DA CRUZ COSTA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

CONDENADO : ADRIANA BERBIANO DE OLIVEIRA

EXCLUIDO : RAFAELA REPIZZO RODRIGUES

: EDELTO MARCOS VIEIRA

: NIVEA ALVES FERREIRA
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relação ao crime de contrabando, restou igualmente consumada pela prescrição.

 

III. José Bosco dos Santos

Em relação ao réu José Bosco, a pena definitiva foi fixada em 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, o

que condiciona o exercício da pretensão punitiva estatal em 08 (oito) anos, nos termos do art. 109, IV, do CP.

E, in caso, tal lapso temporal não foi ultrapassado, quer entre o recebimento da denúncia e a publicação da

sentença condenatória recorrível, quer entre esta data e a do julgamento por esta Corte.

 

Por todo o exposto, DECLARO extinta a punibilidade dos réus RONALDO FELICIANO DE OLIVEIRA e

ALEXANDRE JOSÉ PARESCHI, pela prática do crime de contrabando, descrito na denúncia, em consequência

da prescrição da pretensão punitiva estatal, nos termos da fundamentação supra.

 

São Paulo, 21 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003497-31.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls.233: Homologo o acordo firmado entre as partes, consubstanciado na renegociação de dívida de fls. 235/237,

extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do art. 269, II, do CPC.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000185-19.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.08.003497-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NILTON MEDISON MARCONDES PANTONI

ADVOGADO : SP178729 RODRIGO ANGELO VERDIANI e outro

APELANTE : DURVAL IZAR JUNIOR e outro

: ORDALIA MARCONDES IZAR

ADVOGADO : SP155664 HEVERTON DANILO PUCCI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

No. ORIG. : 00034973120084036108 3 Vr BAURU/SP

2008.61.82.000185-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença proferida pela 1ª Vara das Execuções

Fiscais de São Paulo/SP que julgou procedentes os embargos à execução fiscal opostos por VIA SUL

TRANSPORTES URBANOS LTDA., sucessora da empresa AUTO VIAÇÃO VITÓRIA - SP LTDA. (massa

falida), para declarar a nulidade da cobrança do débito inscrito na Certidão de Dívida Ativa nº 35.099.343-2, por

se tratar de multa fiscal, que não pode ser exigida da massa falida.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário (CPC, art. 475, § 2º).

 

Sustenta a apelante, em síntese, que os embargos foram opostos por empresa integrante do grupo econômico

"Ruas Vaz", do qual pertenciam a empresa falida e a embargante, além de sete pessoas físicas, de modo que multa

pode ser cobrada de qualquer um deles, por força da responsabilidade solidária prevista no art. 30, IX, da Lei nº

8.212/91. Alega, ainda, que a decretação da falência da executada não está entre as modalidades de extinção do

crédito tributário, não havendo razão para a nulidade da CDA, pois a multa pode ser exigida dos corresponsáveis.

 

Com as contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, esclareço que a multa cobrada na Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução fiscal encontra

previsão legal no art. 33, § 2º, da Lei nº 8.212/91, e é decorrente da falta de apresentação de documentos

relacionados às contribuições previdenciárias, durante a ação fiscal. Portanto, não se trata de multa moratória,

possuindo caráter punitivo.

 

Observo, outrossim, que a jurisprudência se consolidou no sentido da inexigibilidade das multas fiscais à massa

falida, sejam elas de natureza penal ou moratória. A respeito, confira-se o teor das Súmulas nº 192 e 565 do

Supremo Tribunal Federal:

 

Súmula 192:

Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.

Súmula 565:

A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.

 

O Superior Tribunal de Justiça também possui orientação uniforme no sentido de afastar a exigência da multa

fiscal nas execuções fiscais ajuizadas contra a massa falida, conforme se verifica pelo teor das ementas que

transcrevo a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS -

IMPOSSIBILIDADE - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA - EXECUÇÃO FISCAL -

MASSA FALIDA - MULTA FISCAL - ISENÇÃO - JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA - INCIDÊNCIA

CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO.

1. Não é possível a esta Corte emitir juízo de valor sobre tese relacionada com dispositivos constitucionais.

2. Não há ofensa ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve as questões que lhe são submetidas

mediante fundamentação adequada.

3. No que pertine aos juros de mora, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que são exigíveis até a

decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa.

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

No. ORIG. : 00001851920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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4. A jurisprudência do STJ, a par do entendimento pacificado do STF (Súmula 565), exclui das obrigações da

massa o pagamento da multa fiscal.

5. É possível discutir em exceção de pré-executividade a aplicação de multa e juros em processo falimentar.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1050151/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28/10/2008, DJe 17/11/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCLUSÃO DA MULTA E DOS JUROS

MORATÓRIOS. FALÊNCIA. POSTERIOR REDIRECIONAMENTO DOS SÓCIOS. ART. 2º, § 8º, DA LEI Nº

6.830/80.

I - A jurisprudência já pacificada desta Corte é no sentido de que não se inclui no crédito habilitado na falência a

multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa (Súmula nº 565 do STF). Precedentes: REsp nº

586.494/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/06/2004 e AgRg no REsp 604128/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON,

DJ 31/05/2006.

II - Os juros moratórios são aplicáveis antes e depois da quebra, entretanto após a decretação da quebra os juros

somente será incluídos se as forças do ativo apurado foram suficientes para o pagamento do passivo.

Precedentes: REsp nº 615.128/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/08/2005; REsp nº 332.215/RS, Rel. Min.

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 13/09/2004.

III - Incabível manter-se a incidência de multa e dos juros moratórios no crédito tributário e, assim, na Certidão

de Dívida, com o intuito de posteriormente cobrar tais encargos dos sócios, por meio do redirecionamento da

execução fiscal, porquanto tal conduta implicará na modificação do referido título, procedimento a ser adotado

tão-somente até a decisão de primeira instância, conforme dispõe o § 8º, do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

IV - Recurso especial improvido.

(REsp 872933/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27/02/2007, DJ 14/06/2007 p. 266)

 

 

No âmbito deste Tribunal, cito o seguinte precedente:

 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - A multa moratória, cuja natureza é de penalidade administrativa, não pode ser aplicada nas execuções

fiscais para cobrança de dívida da massa falida. Referido entendimento foi consagrado pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal (Súmulas nºs 192 e 565) e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os quais, inclusive,

consideraram a questão do fato do crédito tributário não estar sujeito à habilitação. 

IV - Os juros de mora calculados após a quebra da empresa somente serão devidos se constatado que o valor

principal foi devidamente quitado e ainda houver sobra, nos termos do artigo 26 do Decreto-lei n.º 7.661/45.

Referido entendimento é uníssono em todas as Turmas que compõem esta Egrégia Corte. 

V - No tocante aos honorários de advogado, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é firme no

sentido de permitir a condenação da massa falida ao pagamento da verba, desde que o encargo legal de 20%

(vinte por cento) imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69, não seja parte integrante do montante

devido. 

VI - Da análise da Certidão de Dívida Ativa - CDA verifica-se que no cômputo do valor devido não foi incluído o

encargo legal de 20% (vinte por cento) imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69, o que autoriza a

cobrança da verba honorária. 

VII - Agravo improvido.

(REO 00089897820054036182, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Cecilia Mello, e-DJF3 Judicial 1 17/05/2012 -

destaquei)

 

 

No caso em exame, alega a apelante que a multa fiscal poderia ser exigida dos demais corresponsáveis, tendo em

vista que a empresa falida fazia parte de um grupo econômico, e que a responsabilidade solidária encontra

previsão legal no art. 30, IX, da Lei nº 8.212/91.
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No entanto, observa-se do teor da decisão proferida no processo administrativo que ensejou a inscrição da multa

na Dívida Ativa da União (fls. 74/76) que a multa foi imposta apenas em face da empresa AUTO VIAÇÃO

VITÓRIA - SP LTDA., não obstante a informação de que esta teve a sua falência decretada, em 30.03.2004, pela

16ª Vara Cível da Capital.

 

Quanto aos corresponsáveis indicados pela apelante e constantes do processo administrativo (fls. 64), não há que

se falar em solidariedade pelo pagamento da multa, considerando que o art. 30, IX, da Lei nº 8.212/91 refere-se

aos débitos de contribuições previdenciárias, e não às multas por descumprimento de obrigação acessória.

 

Por fim, observo que, tendo a inscrição do débito na CDA sido efetuada em nome da massa falida (fls. 27),

descabe a modificação do sujeito passivo da obrigação.

 

A respeito, transcrevo o teor da Súmula nº 392 do Superior Tribunal de Justiça:

 

A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da sentença de embargos,

quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012018-34.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por VICTOR JOSÉ VELO PEREZ E OUTRO e pela UNIÃO FEDERAL em

face da sentença proferida pela 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que julgou procedentes os

embargos à execução, para reconhecer que os embargantes não são responsáveis pelo débito cobrado. A

embargada foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

para cada um dos embargantes.

2008.61.82.012018-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : VICTOR JOSE VELO PEREZ e outro

: LUIZ HENRIQUE SERRA MAZZILLI

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A e outros

: NELSON WIDONSCK

: RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ

: MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

No. ORIG. : 00120183420084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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A sentença não foi submetida ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

 

Alegam os primeiros apelantes, em suas razões, que a fixação da verba honorária foi irrisória, não condizente com

o trabalho desenvolvido pelos profissionais da advocacia, e correspondem a apenas 0,185% do valor atribuído à

causa, pelo que requerem a sua majoração, de acordo com os critérios previstos no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código

de Processo Civil.

 

A União Federal, por sua vez, sustenta em seu recurso a legitimidade dos embargantes para figurar no polo

passivo da execução, pois constam da CDA como corresponsáveis pelo crédito tributário. Alega, ainda, a

irretroatividade da revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93, de modo que permanece a responsabilidade solidária

dos embargantes. Requer, ainda, a exclusão da sua condenação em honorários advocatícios, uma vez que, na

época do ajuizamento da execução, havia legítimo interesse de agir.

 

Com as respectivas contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo ser cabível o reexame necessário, por força do disposto no art. 475, II, e § 2º, do Código de

Processo Civil.

 

No julgamento do Recurso Extraordinário nº 562.276/RS, pela sistemática do art. 543-B do Código de Processo

Civil, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a regra do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que autorizava a

responsabilização solidária dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

 

E, em sede de recurso repetitivo, o Superior Tribunal de Justiça também acabou por afastar a aplicação do art. 13

da Lei nº 8.620/93 (RESP nº 1.153.119/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 02/12/2010).

 

Assim, a partir dessa nova construção jurisprudencial, não é mais possível concluir pela responsabilidade solidária

dos sócios com base no art. 124, II, do Código Tributário Nacional, ficando a responsabilidade dos sócios restrita

às hipóteses do art. 135, III, deste código, ainda que o nome dos sócios tenha sido incluído na CDA por força

daquele dispositivo legal, declarado inconstitucional.

 

No caso em exame, a sentença declarou que os embargantes (ex-sócios da empresa executada) não são

responsáveis pelo débito, cujo fato gerador é posterior à sua retirada da sociedade.

 

Com efeito, a atribuição da responsabilidade do sócio pelos débitos da empresa está vinculada à existência dos

pressupostos da contemporaneidade entre a sua gestão e o fato gerador do débito objeto da execução fiscal. Nessa

linha, cito precedentes desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO. SÓCIO. ILEGITIMIDADE RECONHECIDA EM DECISÃO ANTERIOR.

REITERAÇÃO DO PEDIDO SOB O MESMO FUNDAMENTO. PRECLUSÃO. EX-SÓCIO. FATOS

GERADORES POSTERIORES À SAIDA DA SOCIEDADE. IMPOSSIBILIDADE. - Verifica-se a preclusão sobre

o pedido de redirecionamento do executivo fiscal a João José do Patrocínio Prianti, tendo em vista que a

exequente o faz com fulcro em fundamento rejeitado em prévia decisão do juiz da execução, não impugnada

oportunamente - qual seja, a dissolução irregular da sociedade. - Impossibilidade de inclusão da ex-sócia da

executada Fabiana Munhoz Mazzaro no polo passivo da ação, uma vez que se retirou da sociedade antes da

ocorrência dos fatos geradores das obrigações tributárias em cobrança. - Agravo de instrumento desprovido.(AI

0023277-06.2012.4.03.0000, Quarta Turma, Rel. Des. Federal Alda Basto, e-DJF3 Judicial 1 03/06/2013)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435 DO STJ.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. - A decisão agravada está

em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do E. Supremo Tribunal Federal e desta Corte. - Com efeito, o C. STJ consolidou o
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entendimento, através da Súmula 435, de que "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente." (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco

Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006). - Contudo, também é entendimento

consolidado pelo C. STJ, que, em caso de dissolução irregular da empresa, o redirecionamento da execução

fiscal somente é possível contra o sócio-gerente que fazia parte da sociedade à época dos fatos geradores do

crédito tributário perquerido. - Verifica-se que a data de vencimento dos débitos exeqüendos corresponde ao

período de 30.04.1998 a 29.01.1999 (Certidões de Dívida Ativa - fls.20/23). - Os sócios ALCEBIADES

LOURENÇO DA SILVA e DANIEL SIQUEIRA ingressaram na empresa somente em 11.05.2001 (Ficha Cadastral

- fls.63), ao passo que o sócio AMADO JESUS ingressou na empresa somente em 07.03.2002 (Ficha Cadastral -

fls.64). Ademais, o sócio ALCEBIADES LOURENÇO DA SILVA retirou-se regularmente da sociedade em

07.03.2002 (fls.64), momento anterior à constatação da dissolução irregular, em 18.04.2006 (Certidão do Oficial

de Justiça - fls. 47). - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo

desprovido.(AI 0033717-61.2012.4.03.0000, Quarta Turma, Rel. J. Conv. Leonel Ferreira, e-DJF3 Judicial 1

06/02/2013)

 

Da análise dos autos, verifica-se que os débitos sob cobrança são relativos ao período de 12/1996 a 12/1998 (fls.

206). Por sua vez, os embargantes Victor e Luiz se retiraram formalmente da diretoria da sociedade em

29.04.1996 (fls. 68). 

 

Correta, portanto, a sentença ao declarar que os embargantes não têm responsabilidade pelos débitos relativos ao

período posterior à sua administração na sociedade.

 

De acordo com o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, uma vez atendidos o grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Portanto, a sucumbência deve obedecer ao princípio da

causalidade.

 

Isso corrobora o entendimento de que, havendo necessidade de ser constituído advogado para oferecimento de

defesa, seja ela na forma de embargos à execução ou de exceção de pré-executividade, o acolhimento do pedido

pelo juízo não exime a exequente do pagamento da verba honorária, mesmo que tenha havido o cancelamento

administrativo da Certidão de Dívida Ativa. Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade

caracteriza-se como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual,

tendo em vista que pode ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos

próprios autos da execução. 

2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, com o reconhecimento da prescrição do débito em cobro, é cabível a condenação em

honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

4. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade. 

5. No presente caso, o d. magistrado de origem determinou a extinção do feito executivo, diante da ocorrência de

prescrição dos débitos constantes da certidão de dívida ativa. 

6. Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com

a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

7. Verba honorária fixada em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), fixada eqüitativamente, com base no

art. 20, § 4º do CPC, considerando a menor complexidade da exceção de pré-executividade, a teor do

entendimento desta E. Turma. 
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8. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AI nº 0024975-86.2008.4.03.0000/SP, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j.

04.12.2008, e-DJF3 02.02.2009) 

 

 

Dessa maneira, à luz do princípio da causalidade, mantenho a condenação da embargada em honorários

advocatícios, a qual deve ser majorada, em favor de cada um dos embargantes, para 1% (um por cento) sobre o

valor do débito atualizado (R$ 1.130.195,19, em abril de 2012 - fls. 206), tendo em vista os critérios previstos no

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com os precedentes do Superior Tribunal de Justiça,

que consideram irrisória a verba honorária fixada em valor inferior a esse montante. Nesse sentido: REsp nº

962.915/SC, Terceira Turma, v.u., Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da União

e ao reexame necessário tido por interposto e DOU PROVIMENTO à apelação dos embargantes, para majorar a

verba honorária na forma da fundamentação.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054677-62.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de recurso de embargos de declaração oposto contra acórdão que apreciou agravo legal, manejado contra

decisão monocrática que negou seguimento aos recursos de apelação e ao reexame necessário.

A autora opôs embargos declaratórios, alegando que a decisão seroa contraditória e omissa, no que tange aos

honorários advocatícios.

É o breve relatório.

Decido.

Inicialmente, sano o erro material verificado na decisão monocrática, esclarecendo que a verba honorária deve ser

calculado com base no valor da causa atualizado, esclarecendo que o valor da causa é de R$106.079,69 (cento e

seis mil, setenta e nove reais e sessenta e nove centavos) e não de R$160.079,69, como equivocadamente constou

do decisum embargado.

No que se refere à alegada omissão, rejeito os embargos.

2009.03.99.009918-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MOTORES ELETRICOS BRASIL S/A

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.54677-4 22 Vr SAO PAULO/SP
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A omissão passível de ser sanada por embargos de declaração fica configurada quando a decisão deixa de se

manifestar sobre uma questão jurídica suscitada (ponto), o que não implica a necessidade do decisum enfrentar

todos os argumentos levantados pelas partes em relação a tal questão.

Nessa, senda, não há que se falar em omissão no caso vertente, eis que a decisão embargada julgou, de forma

fundamentada, a questão dos honorários advocatícios, o fazendo nos seguintes termos:

 

A autora foi condenada a pagar a título de honorários o correspondente a 8% sobre o valor da causa,

considerando a sucumbência mínima da parte ré.

A decisão não merece qualquer reforma, também, nesse capítulo, eis que ficou caracterizada a sucumbência

mínima da União, já que, apesar de a autora ter pleiteado a anulação do lançamento fiscal e a restituição de

contribuições recolhidas no período compreendido entre agosto/91 e o ajuizamento, foi reconhecido o seu direito

à restituição apenas das contribuições recolhidas no período de agosto/91 a dezembro/91.

Anoto, outrossim, que a verba honorária foi fixada de forma razoável - 8% sobre o valor da causa

(R$160.079,69) -, considerando a sucumbência mínima, a extensão processual e o grau de complexidade do feito.

A decisão de piso fica, por tais razões, mantida.

 

Por oportuno, destaco que a decisão embargada não viola o artigo 20, §§ 3° 3 4°, do CPC, o qual preceitua que

"Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior".

Isso significa que os honorários advocatícios devem ser fixados de forma equitativa, sendo de se frisar que nada

impede que o magistrado se valha de um porcentual incidente sobre o valor da causa ou sobre o proveito

econômico para a fixação da verba honorária. Pelo contrário; tal conduta se faz plenamente possível, desde que,

repita-se, o valor fixado seja equitativo. Essa é a inteligência jurisprudencial do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA - FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO - SÚMULAS 211/STJ E 283 DO STF - REEXAME DE PROVAS: SÚMULA 7/STJ. 1.

Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação à tese que não foi

objeto de juízo de valor na instância ordinária, dada a ausência de prequestionamento. 3. Da mesma forma, é

manifestamente inadmissível o recurso especial que não ataca os fundamentos suficientes para manter o acórdão

recorrido, por faltar ao recorrente interesse recursal. Inteligência da Súmula 283 do STF, aplicável, por

analogia, ao recurso especial. 4. Na fixação dos honorários advocatícios com amparo no art. 20, § 4º, do CPC, o

magistrado pode eleger como base de cálculo tanto o valor da causa, como o valor da condenação ou, ainda,

arbitrar valor fixo, levando em consideração o caso concreto à luz do art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c" do

mesmo diploma legal (EREsp 637.905/RS, Corte Especial). 5. A modificação dos honorários advocatícios fixados

com base no juízo de equidade demanda o reexame das circunstâncias fáticas da causa, vedado em sede de

recurso especial, a teor da Súmula 07/STJ. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não

provido. (RESP 200702549545 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1001457)

 

E, no caso concreto, a decisão consignou, expressamente, que a "verba honorária foi fixada de forma razoável -

8% sobre o valor da causa (R$160.079,69) -, considerando a sucumbência mínima, a extensão processual e o

grau de complexidade do feito".

Por tais razões, acolho parcialmente os embargos, apenas para esclarecer que o valor da causa é de R$106.079,69

(cento e seis mil, setenta e nove reais e sessenta e nove centavos) e não de R$160.079,69, como equivocadamente

constou do decisum embargado.

P.I.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001882-05.2009.4.03.6000/MS

 
2009.60.00.001882-1/MS
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 531 e seguintes: dê-se vista às partes, para ciência e, querendo, manifestação.

 

2. Após, voltem os autos conclusos.

 

3. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018270-71.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 119.

Homologo o pedido de desistência do recurso, com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil.

Cumpridas as formalidades de praxe, e decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008792-24.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : HEDDY BETZABETH MALPARTIDA LEON reu preso

ADVOGADO : MS013211 MARIA LUIZA DE AZEVEDO PAES DE BARROS

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARYLOLI PAMELLA ZEVALLOS TONDER

2009.61.00.018270-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : IVANISE MARIA SANTANA DA SILVA e outro

: ISRAEL DIAS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : SP219000 IVANISE MARIA SANTANA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00182707120094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.008792-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por MARIA DE LOURDES M. BUENO PEÇAS LTDA. E OUTRO em face de

sentença proferida pela 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP que julgou parcialmente

procedentes os presentes embargos à execução, para condenar a embargada ao recálculo do débito (contrato nº

25.1211.702.0000225-58), excluindo a incidência da taxa de rentabilidade na determinação da comissão de

permanência. Sucumbência recíproca.

 

Sustentam as apelantes, em síntese, que o causídico de uma das partes litigantes não tem relação obrigacional com

o advogado da parte contrária a justificar a compensação dos honorários. Requer a condenação da apelada

integralmente nas verbas de sucumbência.

 

Com as contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Conforme dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil, se cada litigante for em parte vencedor e vencido,

serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas.

 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 306, pela qual fixou o entendimento de que é possível a

compensação de honorários advocatícios:

 

"Os honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca, assegurado o

direito autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a legitimidade da própria parte."

 

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ÍNDICES EXPURGADOS - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMOS DE

ADESÃO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - VERBA HONORÁRIA - TRÂNSITO EM JULGADO -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...)

8. Sob o aspecto da sucumbência, era de rigor a aplicação da regra do artigo 21 do Código de Processo Civil,

vale dizer: se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários e as despesas. 9. Sendo certo, pois, que a parte autora foi vencedora em

50% do seu pedido inicial, deve ela arcar, recíproca e proporcionalmente, com a verba honorária de seu

patrono, que é exatamente a medida da sua proporção, como pretende em razões recursais. 10. Recurso de

apelação desprovido.

(TRF - 3ª Região, AC 00075278020014036100, Quinta Turma, v. u., Relator Des. Federal Paulo Fontes, e-DJF3

Judicial 1 DATA:24/06/2013). (Destaquei)

 

No caso em análise, verifica-se que na inicial há quatro pedidos: a exclusão da taxa de rentabilidade da

composição da comissão de permanência; a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor ao contrato em

questão; a ilegalidade da cobrança de juros capitalizados mensalmente (anatocismo); e a incidência de juros no

percentual de 12% ao ano, a título de juros reais, conforme determina o art. 192, §3º da Constituição Federal.

 

APELANTE : MARIA DE LOURDES M BUENO PECAS LTDA e outro

: MARIA DE LOURDES MORTARELLI BUENO

ADVOGADO : SP103804A CESAR DA SILVA FERREIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

No. ORIG. : 00087922420094036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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A sentença de fls. 67/70 julgou parcialmente procedente a demanda, afastando somente a taxa de rentabilidade da

composição da comissão de permanência.

 

Assim, sob o aspecto da sucumbência, é de rigor a aplicação da regra do art. 21 do Código de Processo Civil, que

diz: "se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e as despesas".

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Transitado em julgado e cumprida as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020461-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Fl. 212: Homologo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, e julgo extinto o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.

Custas e honorários serão pagos pela autora na via administrativa.

Cumpridas as formalidades de praxe, e decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022703-84.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.020461-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : REJANE LIMA

ADVOGADO : SP245704 CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

No. ORIG. : 00204615520104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022703-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : RAUL MENA BARRETO DOS REIS e outros

: ALICE BRASSANINI MENA BARRETO DOS REIS

: TANIA MARLY BRASSANINI
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DESPACHO

Vistos.

Ciência aos apelantes dos documentos a fls. 781/792.

Int.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001605-34.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pela União, nos termos do art. 17 da Lei 1.060/50, em face de sentença que julgou

improcedente impugnação à assistência judiciária.

 

Alega a apelante, em síntese, a inexistência de situação de miserabilidade da parte apelada, a qual aufere renda

mensal aproximada de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 

Pede o provimento do recurso, com a reforma da sentença apelada.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório. Decido.

 

Cabível o julgamento monocrático deste recurso, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Em nosso sistema processual civil, a regra consiste em que o exercício do direito constitucional de ação venha

acompanhado do correspondente ônus de arcar com as despesas processuais, a teor do quanto disposto nos artigos

19 e 20 do Código de Processo Civil.

 

Entretanto, a fim de não privar os necessitados do indispensável acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV), lhes foi

assegurado o direito fundamental à assistência judiciária gratuita, com supedâneo no art. 5º, LXXIV, da

Constituição Federal, regulamentado pela Lei 1.060/50.

 

ADVOGADO : SP194949 BRUNO PUERTO CARLIN e outro

: SP224583 MARCIO EL KALAY

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00227038420104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.001605-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : DOUGLAS COIMBRA DE ANDRADE

ADVOGADO : MG045214 HILTON FERREIRA DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00016053420104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A própria Lei supracitada cuida de definir o que se há de entender como necessitado:

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitarem

recorrer à justiça penal, civil, militar, ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

família. 

 

Assim, em princípio tem-se que a concessão do benefício em tela depende de simples afirmação da parte, no

sentido de não estar em condições de arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, sem que isso

importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (Lei 1.060/50, art. 4º, caput).

 

Tal afirmação, note-se, gera mera presunção relativa de miserabilidade jurídica, podendo ser infirmada através de

prova em contrário a ser produzida pelo adversário, tal como preconizado pela mesma Lei 1.060/50, em seu art.

4º, § 1º, o que é validado pela jurisprudência, como demonstra o aresto abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

DESNECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º.

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples

declaração de pobreza, sem necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá

requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada. 

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, REsp 200.390/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 04/12/2000)

 

Então, não há falar-se em presunção absoluta de hipossuficiência.

 

In casu, tenho que a impugnante logrou êxito em demonstrar que o autor não faz jus ao benefício previsto na Lei

1.060/50.

 

De fato, restou incontroverso nos autos que o impugnado é engenheiro da Petrobrás, percebendo remuneração em

torno de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

 

Nesse sentido, chega-se à conclusão de que o apelado não pode ser considerado economicamente hipossuficiente

e, portanto, juridicamente miserável, de modo a ser dispensado do recolhimento das custas judiciais (cuja natureza

jurídica é tributária) e dos honorários advocatícios (verba de natureza alimentar).

 

Nessa linha, mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. "A declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, goza de presunção

relativa, em que se admite prova em contrário. Pode o magistrado, se tiver fundadas razões, exigir que o

declarante faça prova da hipossuficiência ou, ainda, solicitar que a parte contrária demonstre a inexistência do

estado de miserabilidade." (AgRg no AREsp 231.788/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

DJe 27/02/2013).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 346.740/AL, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/08/2013, DJe 06/09/2013)

Acrescente-se que o recorrido não trouxe nenhuma prova no sentido de possuir despesas excepcionais, capazes de

consumir seus rendimentos a ponto de torná-lo hipossuficiente e merecedor dos benefícios da gratuidade de

justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da União, para revogar a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
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São Paulo, 26 de setembro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003027-20.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 17 da

Lei nº 1.060/50, em face de sentença que julgou improcedente impugnação à assistência judiciária.

 

Alega o apelante, em síntese, a inexistência de situação de miserabilidade da apelada, VANDERLICE AMADEU

RAMOS, que aufere renda mensal aproximada de R$ 3.300,00.

 

Pede o provimento do recurso, cassando-se o benefício de assistência judiciária gratuita e condenando-se a parte

apelada na multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50.

 

Contrarrazões da apelada pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Em nosso sistema processual civil, a regra é que o exercício do direito constitucional de ação venha acompanhado

do correspondente ônus de arcar com as despesas processuais, a teor do disposto nos arts. 19 e 20 do Código de

Processo Civil.

 

Entretanto, a fim de não privar os necessitados do indispensável acesso à justiça (CF, art. 5º, XXXV), lhes foi

assegurada a assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, regulamentado

pela Lei nº 1.060/50.

 

A própria lei supracitada cuida de definir o que se há de entender como necessitado:

 

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País que necessitarem

recorrer à justiça penal, civil, militar, ou do trabalho.

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe

permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da

2010.61.11.003027-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLICE AMADEU RAMOS

ADVOGADO : SP116622 EWERTON ALVES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00030272020104036111 3 Vr MARILIA/SP
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família. 

 

Assim, em princípio tem-se que a concessão do benefício em tela depende de simples afirmação da parte, no

sentido de não possuir condições de arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, sem que isso

importe em prejuízo ao seu próprio sustento ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º, caput).

 

Tal afirmação, note-se, gera mera presunção relativa de miserabilidade jurídica, podendo ser infirmada através de

prova em contrário a ser produzida pelo adversário, tal como preconizado pela mesma Lei nº 1.060/50, em seu art.

4º, § 1º, o que é validado pela jurisprudência, como demonstra o aresto abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

DESNECESSIDADE. LEI Nº 1.060/50, ARTS. 4º E 7º.

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples

declaração de pobreza, sem necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá

requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada. 

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp 200.390/SP, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Edson Vidigal, j. 24.10.2000, DJU 04.12.2000, p. 85)

 

Então, não há que se falar em presunção absoluta de hipossuficiência.

 

In casu, tenho que o ora apelante logrou êxito em demonstrar que a autora, ora apelada, não faz jus ao benefício

previsto na Lei nº 1.060/50.

 

De fato, consta destes autos documentação comprobatória de que a impugnada, servidora pública estatutária do

INSS, percebia, no ano de 2007, vencimentos em torno de R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais)

líquidos (fls. 18).

 

Há, ainda, demonstração de despesas com telefone celular em torno de R$ 160,00 (cento e sessenta reais - fls. 16).

 

Nesse sentido, chega-se à conclusão de que a apelada não pode ser considerada economicamente hipossuficiente

e, portanto, juridicamente miserável, de modo a ser dispensada do recolhimento das custas judiciais (cuja natureza

jurídica é tributária) e dos honorários advocatícios (verba de natureza alimentar).

 

Nessa linha, mais um julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. REVOGAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. "A declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, goza de presunção

relativa, em que se admite prova em contrário. Pode o magistrado, se tiver fundadas razões, exigir que o

declarante faça prova da hipossuficiência ou, ainda, solicitar que a parte contrária demonstre a inexistência do

estado de miserabilidade." (AgRg no AREsp 231.788/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

DJe 27/02/2013).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 346.740/AL, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Humberto Martins, j. 27.08.2013, DJe 06.09.2013)

 

Acrescente-se que a recorrida não trouxe nenhuma prova no sentido de possuir despesas excepcionais, capazes de

consumir seus rendimentos a ponto de torná-la hipossuficiente e merecedora dos benefícios da gratuidade de

justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para revogar a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à autora.

 

Incabível a aplicação da multa prevista no art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, eis que não evidenciada a má-fé da

autora ao postular o benefício em tela.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de
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origem, observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038442-45.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 249/250: o acervo deste gabinete passou à minha relatoria recentemente. Foi estabelecido um plano de ação

ao julgamento dos recursos em prazo razoável, observadas as preferências legais.

Aguarde-se o julgamento do feito.

Int. 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025520-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.82.038442-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARILISA DE RUSSI COLELLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP026774 CARLOS ALBERTO PACHECO e outro

INTERESSADO(A) : ITALIANBOX IND/ E COM/ LTDA e outros

: OSWALDO COLELLA

: ANTONIO COLELLA

No. ORIG. : 00384424520104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.025520-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRMAOS GALZERANO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP035664 LUIZ CARLOS MIGUEL

PARTE RÉ : DOMENICO GALZERANO e outro

: ROSALIO GALZERANO

No. ORIG. : 99.00.00994-9 AI Vr LIMEIRA/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por IGÊ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., atual denominação da apelada,

em face da decisão monocrática do Relator (fls. 211/213) que deu provimento à apelação da União, com

fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, para reformar a sentença e rejeitar a exceção de

pré-executividade, determinando o prosseguimento da execução fiscal.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a inaplicabilidade do art. 557 do Código de Processo Civil no julgamento

do recurso, pois a decisão recorrida não está em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. No mais,

alega que a exigência da multa prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.528/97, foi

declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, de modo que não poderá ser exigida nos termos da

CDA que embasa a execução fiscal, devendo ser reduzida para o percentual de 20% (vinte por cento).

 

Requer, assim, a reconsideração da decisão agravada para que seja reduzida a multa moratória, pois a matéria foi

ventilada na exceção de pré-executividade.

É o relatório. DECIDO.

 

Em sede de juízo de retratação, previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a

decisão ora atacada.

 

Explico. A decisão monocrática agravada fundamentou-se na alegação da apelante (União Federal) de que a

Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução fiscal não seria nula, pois apresenta os requisitos obrigatórios

previstos na Lei nº 6.830/80 e no Código Tributário Nacional, motivo pelo qual foi dado provimento ao seu

recurso e, reformando a sentença, foi rejeitada a exceção de pré-executividade.

 

No entanto, a decisão deixou de atentar para o fato de que foram ventiladas outras questões na exceção

apresentada, como a redução da multa moratória para 20% (vinte por cento), em razão da alteração do art. 35 da

Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/2009 (item "f" da petição - fls. 151).

 

Passo, portanto, à apreciação desta questão.

 

Quanto à multa moratória, deve ser acolhida a alegação da excipiente, devendo ser reduzida para 20% (vinte por

cento). Não obstante tenha sido observada a legislação vigente à época do fato gerador (Lei nº 9.528/97), seu

percentual deve ser reduzido, de 40% (quarenta por cento) para 20% (vinte por cento), considerando o disposto no

art. 35 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, combinado com o art. 61, § 2º, da Lei nº

9.430/96, e em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais benéfica, consagrado no art. 106, II, "c", do

Código Tributário Nacional.

 

Nesse sentido, confiram-se as ementas de julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. RETROATIVIDADE DA

LEI MAIS BENÉFICA. POSSIBILIDADE.

1. O art. 106 do Código Tributário Nacional faculta ao contribuinte a incidência da Lei posterior mais benéfica a

fatos pretéritos, desde que a demanda não tenha sido definitivamente julgada.

Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1223123/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. 07/04/2011, DJe

25/04/2011)

TRIBUTÁRIO - RETROATIVIDADE DE LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA - ART. 106 DO CTN - REDUÇÃO DA

MULTA MORATÓRIA - APLICAÇÃO DO ART. 61 DA LEI 9.430/96 A FATOS GERADORES ANTERIORES A

1997.

1. O Código Tributário Nacional, por ter natureza de lei complementar, prevalece sobre lei ordinária, facultando

ao contribuinte, com base no art. 106 do referido diploma, a incidência da multa moratória mais benéfica, com a

aplicação retroativa do art.

61 da Lei 9.430/96 a fatos geradores anteriores a 1997.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 477792/RN, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Eliana Calmon, j. 13/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 287)

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FATO NOVO. AUSÊNCIA DE PROVA DA EXISTÊNCIA E DA
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COMPROVAÇÃO. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. ARTIGO 106 CTN. RETROATIVIDADE TRIBUTÁRIA.

ARTIGO 35 DA LEI 8212/91. LEI 11.941/2009. 

1. Fato Novo. Os documentos juntados aos autos não asseguram a adesão ao parcelamento, tampouco que sua

eventual realização tenha ocorrido após ter sido proferida a decisão monocrática. 

2. Cabível a redução da penalidade com fundamento no princípio da retroatividade da lei tributária mais

benéfica, expressamente previsto no Código Tributário Nacional, no artigo 106, inciso II, alínea c. 

3. A multa foi fixada no percentual de 60% do valor do débito, com fulcro no artigo 4º da Lei nº 8.620/93.

Conforme o artigo 35 da Lei nº 8.212/91, o percentual aplicável à multa de mora passou a ser aquele constante

no art. 61 da Lei nº 9.430/96, limitado à 20% (vinte por cento), consoante disposto no §2º, sendo mais benéfico

ao sujeito passivo e, portanto, aplicável ao débito da autora. 

4. Em que pese o caput do art. 61 da Lei nº 9.430/96 estabelecer que a norma só se aplica aos fatos geradores

ocorridos a partir de 1º de janeiro de 1997, não se considera aplicável tal limite temporal, em observância

princípio da retroatividade da lei tributária mais benéfica. 

5. Dessa forma, tem direito a autora à redução do percentual aplicável a título de multa moratória para 20%

(vinte por cento). 

6. Agravo legal não provido.

(TRF3, APELREEX 1506549-89.1998.4.03.6114, Primeira Turma, v.u., Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, e-DJF3

Judicial 1 04/12/2012)

 

Saliento, por fim, que não se aplica ao caso dos autos a situação prevista no art. 35-A da Lei nº 8.212/91,

introduzido pela Lei nº 11.941/2009, uma vez que não se trata de débito originado de lançamento de ofício.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, reconsidero em parte a decisão de fls.

211/213 para acolher parcialmente a exceção de pré-executividade e determinar a redução da multa moratória, na

forma da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047797-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

2011.03.99.047797-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : PETRUS JACOBUS SWART

ADVOGADO : SP197663 DECIO APPOLINARIO

APELADO(A) : WILHELMUS GERARDUS APPELMAN e outro

: HENRICUS PETRUS KAGER

: OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 07.00.00176-8 A Vr MOGI MIRIM/SP
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Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela União Federal em face da decisão monocrática

do Relator (fls. 76/77v) que negou seguimento à sua apelação e deu parcial provimento à apelação do executado,

para majorar a verba honorária na forma da fundamentação.

 

Sustenta o embargante, em seu recurso, a ocorrência de contradição na decisão, pois ao mesmo tempo em que

afirma o caráter não tributário do débito, aplica o Decreto nº 20.910/32 quanto ao prazo prescricional. Requer seja

sanada a contradição apontada e, atribuindo efeitos infringentes aos embargos, seja reformada a decisão

embargada.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

No que se refere à alegada contradição, não assiste razão ao embargante, uma vez que, embora o crédito não

possua natureza tributária, está abarcado pelo conceito de Dívida Ativa da União, segundo a jurisprudência

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, de modo que pode ser aplicado o prazo de prescrição previsto no

art. 1º Decreto nº 20.910/32.

 

Desse modo, não há necessidade de acolhimento destes embargos de declaração, dada a inexistência de quaisquer

dos vícios previstos no art. 535 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por FAZENDA MATA DA CHUVA AGRÍCOLA E PASTORIL LTDA. em face

de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Mogi Mirim/SP que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução para reconhecer a decadência dos créditos exigidos pela embargada nos períodos de janeiro

a julho de 1991 e de fevereiro a março de 1995, com fundamento na Súmula Vinculante nº 08 do Supremo

Tribunal Federal. Não houve condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, alega a embargante, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência da contribuição ao INCRA,

bem como a ilegalidade da aferição indireta procedida pelo INSS na cobrança da contribuição social incidente

sobre a folha de salários das cooperativas de trabalho, por entender inexistente a responsabilidade solidária da

apelante (tomadora dos serviços), e em razão da ausência de fiscalização perante as empresas prestadoras

(cooperativas).

 

Com as contrarrazões da apelada, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo ser descabido o reexame necessário, porquanto, não obstante haja previsão expressa no art.

475, II, do Código de Processo Civil, a sentença está fundamentada em Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal, de modo que incide a regra prevista no § 3º do referido dispositivo.

 

Da Contribuição ao INCRA 

 

A exigência da contribuição em comento não se afigura inconstitucional ou ilegal, porquanto esta contribuição

está vinculada às atividades essencialmente sociais, cujo beneficiário é a coletividade como um todo, sem que se

pressuponha qualquer tipo de contraprestação, direta ou indireta.

 

Observa-se, claramente, o caráter social da contribuição, cabendo, pelo princípio da solidariedade, o seu custeio

por todas as empresas, não sendo possível detectar qualquer mácula na exigência dessa contribuição, seja antes da

Constituição Federal de 1988, seja após a sua promulgação.

 

Com relação à exigência de lei complementar, ressalto que, no momento em que instituída a exação em tela, não

se exigia tal espécie normativa para veiculação de contribuições. Nem mesmo na atual Constituição, impõe-se lei

complementar, pois a orientação contida no seu art. 146, III, destina-se apenas aos impostos, de tal sorte que as

outras espécies de tributos - ressalvadas as exceções constitucionais - podem ser exigidas por lei ordinária.

 

Cabe ressaltar que as discussões a respeito da legitimidade da contribuição ao INCRA perderam qualquer relevo

diante do julgamento da questão no Superior Tribunal de Justiça pela sistemática dos recursos representativos da

controvérsia (RESP 977058/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22/10/2008, DJe 10/11/2008), que

concluiu de forma inequívoca pela higidez da cobrança da contribuição.

 

Da Responsabilidade Solidária

 

No tocante à exigência de contribuições previdenciárias à apelante, em razão da responsabilidade solidária com as

empresas prestadoras de serviços (cooperativas de trabalho), observo que esta encontra previsão legal no art. 31 da

Lei nº 8.212/91, em sua redação original, que previu a responsabilidade tributária solidária do contratante de

qualquer serviço executado mediante cessão de mão-de-obra, no que diz respeito às contribuições previdenciárias

devidas pela empresa prestadora dos serviços, incidentes sobre a folha de salário dos segurados empregados e

trabalhadores avulsos cedidos, ressalvado o direito de regresso do contratante.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00285-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Referido dispositivo restou modificado pelas Leis 9.032/95, 9.129/95 e 9.528/97, que alteraram a definição da

atividade de cessão de mão-de-obra para fins de incidência da contribuição previdenciária, bem como instituíram

hipótese de elisão da responsabilidade solidária.

 

Com o advento da Lei nº 9.711/98, a redação do art. 31 da Lei nº 8.212/91 restou inteiramente modificada,

passando a ser pessoal e exclusiva a responsabilidade da empresa tomadora de serviços de mão-de-obra, cabendo

à empresa cedente apenas a compensação da contribuição retida na nota fiscal de prestação de serviços com

aquelas devidas sobre a folha de pagamento dos seus empregados segurados.

 

No caso dos autos, como as contribuições cobradas são anteriores à vigência da Lei nº 9.711, de 20.11.1998,

incide a regra de responsabilidade solidária prevista na redação anterior do art. 31 da Lei nº 8.212/91.

 

Da Aferição Indireta

 

Sobre a questão, o art. 33, § 6º, da Lei 8.212/91 estabelece que, "se, no exame da escrituração contábil e de

qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento

real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição

indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário" .

 

No caso em exame, verifica-se da NFLD lavrada pela autoridade fiscal (fls. 118/119) que não foram apresentadas

guias de recolhimento e folhas de pagamento dos cooperados, de modo que as contribuições devidas foram

calculadas com base nas notas fiscais de serviços.

 

Portanto, ante a ausência de documentação, pode a autoridade fiscal a proceder à aferição indireta das

contribuições sociais devidas, sendo certo que a regulamentação desse procedimento pelas Ordens de Serviço nº

083/93 e 176/97 não caracteriza ofensa ao princípio da legalidade, eis que autorizado pela lei ordinária.

 

A respeito da questão, é firme a orientação do Superior Tribunal de Justiça, bem resumida pela ementa abaixo

transcrita:

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO

DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN.

APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN.

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RESP 973.733/SC).

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FORNECEDOR/CEDENTE DE MÃO-DE-OBRA X TOMADOR/CESSIONÁRIO DE MÃO-

DE-OBRA. ARTIGO 31, DA LEI 8.212/91. PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.711/98

(RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA). PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.711/98

(RESPONSABILIDADE PESSOAL DO TOMADOR DO SERVIÇO). RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.131.047/MA). AFERIÇÃO INDIRETA DA BASE DE CÁLCULO. ARTIGO 148,

DO CTN, C/C ARTIGO 33, § 6º, DA LEI 8.212/91. PROCEDIMENTO REGULADO POR ORDEM DE

SERVIÇO. LEGALIDADE. TAXA SELIC. APLICAÇÃO AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS A DESTEMPO.

LEI 9.065/95.

(...)

6. À luz do artigo 121, do CTN, tanto o contribuinte, quanto o responsável podem figurar como sujeito passivo da

obrigação tributária principal.

7. O contribuinte (também denominado, na doutrina, de sujeito passivo direto, devedor direto ou destinatário

legal tributário) tem relação causal, direta e pessoal com o pressuposto de fato que origina a obrigação

tributária (artigo 121, I, do CTN), ao passo que o responsável tributário (por alguns chamado sujeito passivo

indireto ou devedor indireto) não apresenta liame direto e pessoal com o fato jurídico tributário, decorrendo o

dever jurídico de previsão legal (artigo 121, II, do CTN).

8. No que concerne à responsabilidade tributária, o artigo 128, do CTN, preceitua que: "Art. 128. Sem prejuízo

do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a

terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte

ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação." 
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9. A responsabilidade tributária (cujo principal escopo é facilitar o cumprimento da prestação pecuniária devida

ao Fisco) tanto pode advir da prática de atos ilícitos (artigos 134, 135 e 137, do CTN), como também da

realização de atos lícitos (artigos 129 ao 133, do CTN), sendo certo, contudo, que a sua instituição reclama o

atendimento dos requisitos impostos pelo Codex Tributário, quais sejam: (i) a existência de previsão legal; (ii) a

consideração do regime jurídico do contribuinte para fins de aferição da prestação pecuniária devida; e (iii) a

existência de "vínculo jurídico entre o contribuinte e o responsável que permita a este cumprir sua função de

auxiliar do Fisco no recebimento da dívida do contribuinte, sem ter seu patrimônio comprometido" (Octávio

Bulcão Nascimento, in "Curso de Especialização em Direito Tributário: Estudos Analíticos em Homenagem a

Paulo de Barros Carvalho", Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2007, pág. 818).

10. Quanto à extensão do dever jurídico imposto ao terceiro, a responsabilidade tributária distingue-se em

solidária ou subsidiária (em havendo co-obrigados) e pessoal, como bem elucida doutrina abalizada: "Será

pessoal se competir exclusivamente ao terceiro adimplir a obrigação, desde o início (responsabilidade de

terceiros, por infrações e substituição).

Será subsidiária se o terceiro for responsável pelo pagamento da dívida somente se constatada a impossibilidade

de pagamento do tributo pelo devedor originário. E, finalmente, será solidária se mais de uma pessoa integrar o

pólo passivo da relação permanecendo todos eles responsáveis pelo pagamento da dívida." (Maria Rita Ferragut,

in "Responsabilidade Tributária e o Código Civil de 2002", 2ª ed., 2009, Ed. Noeses, págs. 34/35).

11. Acerca da obrigação tributária solidária, forçoso ressaltar que é de sua essência a unicidade da relação

jurídica tributária em seu pólo passivo, o que autoriza a autoridade administrativa a direcionar-se contra

qualquer um dos co-obrigados (contribuintes entre si, responsáveis entre si, ou contribuinte e responsável), que

responderá in totum et totaliter pelo débito fiscal.

12. Destarte, exsurge a necessidade de exame dos diplomas legais que regem (ou regeram) as relações jurídicas

tributárias sub examine (atinentes a fatos imponíveis ocorridos entre janeiro de 1996 e janeiro de 1999), a fim de

se identificar o(s) sujeito(s) passivo(s) eleito(s) pelo ente tributante legiferante e o grau da responsabilidade

instituído entre os co-obrigados (contribuinte ou responsável).

13. Deveras, a Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, determina que, no âmbito federal, o orçamento da Seguridade

Social (conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o

direito relativo à saúde, à previdência e à assistência social) é composto das receitas das contribuições sociais,

entre outras.

14. À luz do aludido diploma legal, as contribuições sociais são devidas pelas empresas (incidentes sobre a

remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço e incidentes sobre faturamento e lucro) e pelos

trabalhadores (incidentes sobre o seu salário-de-contribuição), entre outros.

15. Além das contribuições sociais a seu cargo, compete às empresas a arrecadação e recolhimento das

contribuições sociais devidas pelos segurados empregados e trabalhadores avulsos (artigo 30, da Lei 8.212/91).

16. Nesse segmento, o artigo 31, da Lei 8.212/91 (em sua redação original), erigiu hipótese de responsabilidade

tributária solidária do contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, no que diz

respeito às contribuições previdenciárias devidas pela empresa prestadora do serviços (incidentes sobre a

remuneração paga ou creditada aos segurados cedidos à tomadora) e àquelas que deveriam ter sido retidas dos

salários-de-contribuição dos segurados empregados e trabalhadores avulsos cedidos, ressalvado o direito de

regresso do contratante contra o executor e admitida a retenção de importâncias garantidoras do cumprimento

das obrigações previdenciárias.

(...)

23. Assim, a Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo da controvérsia, consolidou a tese de

que "a partir da vigência do art. 31 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, a empresa

contratante é responsável, com exclusividade, pelo recolhimento da contribuição previdenciária por ela retida do

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, afastada, em relação ao montante retido, a

responsabilidade supletiva da empresa prestadora, cedente de mão-de-obra" (REsp 1131047/MA, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, julgado em 24.11.2010, DJe 02.12.2010).

24. Como de sabença, a aplicação da legislação tributária material obedece ao princípio constitucional da

irretroatividade, alcançando apenas os fatos jurídicos tributários ocorridos a partir de sua vigência que, por sua

vez, condiciona-se aos pirncípios constitucionais da anterioridade geral e da anterioridade mitigada.

25. O Codex Tributário explicita, ainda, que não se aplica, ao lançamento tributário, a legislação que,

posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha atribuído responsabilidade tributária a terceiro

(artigo 144, § 1º).

26. Conseqüentemente, os créditos tributários ora exigíveis (cujos fatos imponíveis ocorreram entre janeiro de

1996 e janeiro de 1999) subsumem-se ao regime legal anterior à vigência das alterações introduzidas pela Lei

9.711/98, razão pela qual sobressai a responsabilidade tributária solidária do cessionário da mão-de-obra no

período, o que facultava ao ente previdenciário eleger o sujeito passivo da obrigação tributária entre os

respectivos co-obrigados, observada, entre outras, a possibilidade de o cessionário elidir sua responsabilidade

acaso demonstrasse que o cedente comprovara o recolhimento prévio das contribuições sociais pertinentes
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(mediante cópia autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento), quando da

quitação da nota fiscal ou da fatura correspondente aos serviços executados.

27. Os artigos 136 e 137, do CTN (que versam sobre a responsabilidade tributária por infrações à legislação

tributária), não conflitam com a responsabilidade tributária solidária instituída pela Lei 8.212/91 (com base no

artigo 128, do mesmo código), máxime tendo em vista a conexão entre o nascimento da obrigação tributária

solidária do cessionário e o descumprimento de seu dever de fiscalização da prestação pecuniária que deveria ter

sido adimplida pelo cedente.

(...)

29. Outrossim, a Administração Tributária pode proceder à aferição indireta ou arbitramento da base imponível

do tributo, nas hipóteses enumeradas no artigo 148, do CTN, verbis: "Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha

por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade

lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não

mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou

pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa

ou judicial." 

30. O artigo 33, § 6º, da Lei 8.212/91, determina que, "se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro

documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de

remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as

contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário".

31. Destarte, a ausência de documentação que reflita, de maneira idônea, a realidade dos fatos, autoriza a

autoridade fiscal a proceder à aferição indireta das contribuições sociais devidas, desde que observados os

princípios da finalidade da lei, da razoabilidade, da proporcionalidade e da capacidade contribuinte, sendo

certo, ainda, que a expedição de Ordens de Serviço a fim de regular o procedimento de arbitramento da base de

cálculo, autorizada pela lei ordinária, não caracteriza ofensa ao princípio da legalidade tributária estrita.

32. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos

tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95.

33. Recurso especial desprovido.

(REsp 719.350/SC, Primeira Turma, v.u., Rel. Min. Luiz Fux, j. 16/12/2010, DJe 21/02/2011)

 

Do exposto, conclui-se que, por força da responsabilidade solidária, pode a autarquia efetuar a cobrança de

qualquer dos devedores, pois cada um deles responde integralmente pela obrigação, não podendo a apelante

furtar-se ao pagamento das contribuições previdenciárias, ao argumento de que não tinha ciência de que as

empresas prestadoras de serviços não estavam cumprindo com a sua obrigação de recolhimento, e que caberia ao

INSS proceder previamente à fiscalização de tais empresas.

 

Deveria a apelante, para eximir-se da referida responsabilidade, manter em sua contabilidade toda a documentação

relativa aos serviços terceirizados, e apresentá-la à fiscalização quando requisitada, ou diligenciar em busca de tais

documentos junto às empresas prestadoras dos serviços, sob pena de tornar-se responsável pelo débito.

 

Resta apenas o direito de regresso da apelante em face das empresas contratadas, a fim de reaver, por meio de

ação própria, o montante que não era de sua responsabilidade.

 

Dispositivo

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033815-22.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por INDÚSTRIA E COMÉRCIO METALÚRGICO MONTE ALTO LTDA.

(massa falida) em face da sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Monte Alto/SP que julgou

improcedentes os embargos à penhora opostos pela executada, mantendo a constrição sobre o faturamento da

empresa, no percentual de 10% (dez por cento). A embargante foi condenada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.

 

Sustenta a apelante, em síntese, que a constrição sobre o faturamento inviabiliza as atividades empresariais, além

de ofender o princípio da menor onerosidade da execução para o devedor.

 

Com as contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Apesar de não constar do rol do art. 11 da Lei nº 6.830/80, a penhora incidente sobre o faturamento tem sido

aceita pela doutrina e pela jurisprudência, sendo admitida, inclusive, pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme

julgado que transcrevo:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.

A penhora pode recair sobre o faturamento da empresa. 

Agravo regimental desprovido.

(AGRMC 18672, Primeira Turma, Rel. Ministro Ari Parglender, DJE 04/02/2013)

 

Há de se ter cautela, no entanto, em relação ao percentual determinado, para que não se torne inviável o

funcionamento da empresa.

 

Assim, a jurisprudência vem se consolidando no sentido de que a penhora sobre o faturamento não pode

ultrapassar o percentual de 5% (cinco por cento):

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO NO PERCENTUAL DE 5%. ACÓRDÃO DE

ORIGEM QUE ESPELHA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg no

Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1.328.516/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ de 17/9/2012. 

2012.03.99.033815-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : IND/ E COM/ METALURGICO MONTE ALTO LTDA massa falida

ADVOGADO : SP140332 PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00131-9 1 Vr MONTE ALTO/SP
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2. Na hipótese em foco, registrou o acórdão de origem: a) a penhora sobre o faturamento é medida constritiva

excepcional, a depender da inexistência de bens idôneos a garantir a execução; b) não logrou êxito a exequente

na localização de bens a garantir a satisfação da dívida, tendo resultado negativa a penhora on line deferida; c)

revela-se adequada a fixação da penhora em 5% sobre o faturamento da empresa para fins de adimplemento do

crédito tributário, sem que isso importe em violação ao regular exercício da sua atividade empresarial. 

3. Agravo regimental não provido.

(AGAREsp 242970, Primeira Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJE: 22/11/2012)

 

 

Sobre a falência da apelante, é importante esclarecer que a execução fiscal cuida de exceção à regra do art. 6º da

Lei nº 11.101/2005, contida no seu § 7º, de modo que, em princípio, a decretação da quebra não comprometeria o

cumprimento da medida constritiva. No entanto, como a sentença recorrida foi proferida antes da informação

acerca da falência da embargante (fls. 66), cabe ao juízo da execução avaliar a sua viabilidade, considerando a

possibilidade de encerramento definitivo das suas atividades.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação, para reduzir o percentual da penhora sobre o faturamento para 5% (cinco por cento).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002933-37.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a jurisprudência que acorda com impossibilidade de desistência da ação nesta fase processual,

conforme o precedente: (STJ, REsp 555.139/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, 2ª Turma, j 12/05/2005, DJ

13/06/2005), indefiro o pedido de fls. 127. Intime-se a Caixa Econômica Federal para juntar aos autos o acordo

firmado entre as partes para eventual homologação ou desistência do recurso interposto.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

2012.61.00.002933-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : SORMANI PINHEIRO PACHECO

ADVOGADO : SP094160 REINALDO BASTOS PEDRO e outro

No. ORIG. : 00029333720124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001733-23.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 307: defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria, pelo de 5 (cinco) dias, observadas as cautelas de

praxe.

 

2. Providencie-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006587-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANNA MARIA MARTINS DE ANDRADE, em face da decisão

de fls.193/195, que, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao

agravo de instrumento interposto pela União Federal para determinar a sua inclusão no polo passivo da execução.

 

A embargante alega, em síntese, que na decisão agravada, proferida com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil consta apenas uma decisão do STJ, sem a efetiva demonstração de que seja ela

jurisprudência dominante. Aduz, ainda, que a empresa não teve dissolução irregular, não podendo a embargante

ser responsabilizada pelos seus débitos.

 

Pede o provimento dos embargos de declaração, sanando-se as omissões.

 

2012.61.23.001733-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : GERVASIO ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP125204 ALEXANDRE CADEU BERNARDES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017332320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2014.03.00.006587-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANNA MARIA MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO : SP127580 ELIANE ANDRADE GOTTARDI FERREIRA e outro

PARTE RÉ : LANCHONETE MARTINS LTDA e outro

: OSCAR LUIZ MARTINS ANDRADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 02396884519804036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Recebo a manifestação de fls. 198/200 como agravo legal, eis que as alegações apresentadas não se enquadram

entre aquelas previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, que trata dos Embargos de Declaração.

 

Na verdade, o recorrente pretende a alteração da decisão, insurgindo-se contra os fundamentos que a embasaram.

 

 

Por meio da decisão de fls. 193/195, o Relator, Juiz Federal Paulo Domingues, com fundamento no artigo 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil deu provimento ao agravo de instrumento para determinar a inclusão da sócia

ora recorrente no polo passivo da execução fiscal, ao fundamento de que o não recolhimento da contribuição ao

FGTS, como obrigação legal imposta aos empregadores, configura infração à lei, e o redirecionamento da

execução aos sócios da empresa executada deriva da imposição dessa responsabilidade, a teor do disposto nas Leis

5.107/60, 7.839/89 e 8.036/90.

Em sede de juízo de retratação, previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, reconsidero os

fundamentos da decisão.

No caso em tela, observo que, embora não se possa responsabilizar o sócio da executada pela cobrança de

contribuições ao FGTS, com fundamento no art. 135 do Código Tributário Nacional, por se tratar de dívida não

tributária, os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os

pressupostos autorizadores da desconsideração da personalidade jurídica. Isso porque, em regra, a execução fiscal

deve ser promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo os sócios pelas contribuições por ela

devidas.

Assim, o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento do FGTS não gera o redirecionamento

automático da execução aos sócios da empresa, cumprindo à exequente comprovar a prática dos atos previstos no

art. 50 do Código Civil, vale dizer, o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a obrigação seja estendida aos bens particulares dos administradores ou sócios

da pessoa jurídica.

Confira-se, a respeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, resumido pela ementa abaixo transcrita:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART.

135 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO ORIGINÁRIO FIXADO COM BASE NO CONTEXTO FÁTICO DOS

AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual as disposições do art. 135 do CTN não podem ser

aplicadas às execuções referentes a FGTS, pois tal contribuição não tem natureza tributária. Incidência da

Súmula n. 353/STJ.

2. Indício de dissolução irregular da sociedade, não é, por si só, apto a ensejar a responsabilidade pessoal dos

sócios, já que se depreende pela interpretação do art. 50 do CC que sua aplicação depende da verificação de que

a personalidade jurídica esteja sendo utilizada com abuso de direito ou fraude nos negócios e atos jurídicos.

3. A teor do constante do art. 50 do Código Civil, é admitida a desconsideração da personalidade jurídica em

situações excepcionais, devendo as instâncias ordinárias, observando os fatos ocorridos, concluir,

fundamentadamente, pela ocorrência do desvio de sua finalidade ou confusão patrimonial desta com a de seus

sócios, requisitos objetivos sem os quais a medida torna-se incabível.

4. O Tribunal de origem concluiu, a partir da análise das provas constantes dos autos, pela inexistência dos

requisitos constantes do dispositivo legal, art. 50 do CC, quais sejam: a) abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade; b) confusão patrimonial, aptos a ensejar o redirecionamento do pleito

executivo. Conclusão contrária demandaria a incursão no contexto fático probatório dos autos, impossível a esta

Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1378736/SC, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/04/2014, DJe 05/05/2014)

 

Ainda que se considerassem a dissolução irregular da sociedade executada como requisito válido para o

redirecionamento da execução aos sócios, esta deveria estar comprovada à luz do disposto na Súmula nº 435 do

Superior Tribunal de Justiça, ou seja, para ficar caracterizada tal dissolução irregular, à constatação de

irregularidade cadastral da empresa na Receita deve ser somada documentação indiciária de que, provavelmente, a

sociedade deixou de operar sem regular liquidação. Vale dizer, deve ser atestado pelo Oficial de Justiça que a

empresa deixou de funcionar no domicílio fiscal. A respeito, confira-se julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do

CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1323369/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 07/10/2010)

 

 

No caso em exame, verifica-se da certidão do oficial de justiça de fls. 18v que a empresa executada não foi

localizada no endereço informado, havendo portanto indícios de dissolução irregular.

No entanto, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para o redirecionamento

da execução em face dos sócios, é necessária a comprovação, por parte do Fisco, de que os sócios exerciam cargo

de gerência ou detinham poderes de administração da pessoa jurídica. Citem-se, como exemplos, os seguintes

julgados: AgRg no Ag 1.229.438/RS, Primeira Turma, DJe 20/04/2010; EDcl no REsp 703.073/SE, Segunda

Turma, DJe 18/02/2010; AgRg no REsp 1.153.339/SP, Primeira Turma, DJe 02/02/2010; AgRg no REsp

1.060.594/SC, Primeira Turma, DJe 04/05/2009.

Na hipótese dos autos, verifica-se do contrato social de fls. 95/96, que ambos os sócios tinham poderes para

"assinar em conjunto ou separadamente todos os negócios pertinentes à firma", ou seja, tinham poderes para

praticar atos de gestão da pessoa jurídica.

Portanto, considero presentes os requisitos ensejadores da inclusão da sócia embargante no polo passivo da

execução.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 193/195

e, por outros fundamentos, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento da União para determinar a inclusão

no polo passivo da sócia ANNA MARIA MARTINS DE ANDRADE. Prejudicados os Embargos de Declaração

de fls. 198/200.

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014691-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TURBODINA GT IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP040396 NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 15072058019974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União federal em face de decisão proferida pela 2ª Vara Federal

de São Bernardo do Campo/SP que, em execução fiscal, indeferiu pedido de expedição de ofícios a órgãos e

entidades nos termos do art. 185-A do Código Tributário Nacional.

 

Negado seguimento ao recurso nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, em 11.07.2014 (fls.

790/791).

 

Por meio do correio eletrônico, cuja cópia foi juntada a estes autos em 17.07.2014, constata-se que em 09.07.2014

o Juízo de origem reconsiderou a decisão agravada para determinar a expedição de ofício conforme havia sido

requerido pela exequente.

 

Com isso, há perda superveniente de interesse processual no prosseguimento deste agravo de instrumento, tendo

em vista que antes mesmo da prolação da decisão que havia negado seguimento a este agravo de instrumento, o

Juízo havia reconsiderado a decisão agravada.

 

Dessa forma, não há mais necessidade na obtenção da tutela inicialmente requerida pela recorrente.

 

Posto isso, julgo extinto este recurso com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por perda

superveniente do interesse recursal. 

 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

 

Int. Publique-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00032 HABEAS CORPUS Nº 0021146-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA em

seu favor, contra ato da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, objetivando a declaração da sua

2014.03.00.021146-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

PACIENTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

CO-REU : CLEONICE EVANGELISTA SOUZA CARVALHO

: ALAIDE CARDOSO DA SILVA

No. ORIG. : 00002313820054036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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punibilidade nos autos da ação penal nº 0000231-38.2005.4.03.6109, em razão de prescrição.

Ante a impetração do writ pelo próprio paciente e a ausência de cópia integral da sentença proferida pela

autoridade impetrada, foram solicitadas informações, assim como determinada a posterior abertura de vista à

Defensoria Pública da União para que, se o caso, apresentasse fundamentos técnicos para o pedido formulado,

além de, sucessivamente, vista ao Parquet para manifestação (fls. 24).

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 27/32v).

A Defensoria Pública da União requereu a declaração da extinção da punibilidade do impetrante/paciente (fls.

34/37).

A Procuradoria Regional da República opina pela concessão da ordem (fls. 39/47).

É o relato do essencial. Decido.

Em consulta ao site da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (www.jfsp.jus.br), verifico que a autoridade

impetrada (1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP) proferiu sentença extintiva da punibilidade

do impetrante/paciente nos autos da ação penal nº 0000231-38.2005.4.03.6109.

Dessa forma, o alegado constrangimento ilegal cessou, restando prejudicada a análise do presente writ, nos termos

do art. 187 do Regimento Interno desta Corte.

Posto isso, com fundamento no art. 187 do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o habeas

corpus.

Comunique-se a autoridade impetrada e dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00033 HABEAS CORPUS Nº 0026546-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Considerando não haver nos autos quaisquer cópias do feito de origem, especialmente do indigitado ato coator,

solicitem-se informações pormenorizadas ao juízo impetrado, a serem prestadas no prazo de 5 (cinco) dias.

2. Após a juntada das informações, voltem os autos conclusos para apreciação da liminar requerida.

3. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00034 HABEAS CORPUS Nº 0026626-46.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.026546-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : DEIVIDI FERNANDO DA SILVEIRA

PACIENTE : DEIVIDI FERNANDO DA SILVEIRA reu preso

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023234120144036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.026626-4/SP
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DESPACHO

Vistos.

1. Considerando não haver nos autos quaisquer cópias do feito de origem, especialmente do indigitado ato coator,

solicitem-se informações pormenorizadas ao juízo impetrado, a serem prestadas no prazo de 5 (cinco) dias.

2. Após a juntada das informações, voltem os autos conclusos para apreciação da liminar requerida.

3. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00035 HABEAS CORPUS Nº 0026831-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Ante os fundamentos da impetração, antes de processar o mandamus reputo necessária a vinda das informações.

 

Portanto, solicitem-se informações ao juízo impetrado, a serem prestadas no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2. Após a juntada das informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar requerida.

 

3. Providencie-se o necessário. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : FERNANDO TADEU GRACIA

: JOSE EDUARDO FERNANDES

PACIENTE : CARLOS ROBERTO DA PAIXAO FERREIRA reu preso

ADVOGADO : SP104465 FERNANDO TADEU GRACIA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028004620134036104 5 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.026831-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : NIVALDO BUENO DA SILVA

PACIENTE : EDUARDO PEREIRA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP312661 NIVALDO BUENO DA SILVA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : CRISTIANE DO NASCIMENTO OLIVEIRA

: VANICE DE ALMEIDA BATISTONE

No. ORIG. : 00021921420144036104 5 Vr SANTOS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32298/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006389-79.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 7229/7231: Trata-se de pedido formulado por Gennaro Domingos Montone objetivando autorização

judicial para que possa empreender viagem aos Estados Unidos, entre os dias 11 a 25 de novembro de 2014.

Depreende-se dos autos que o requerente já foi autorizado a empreender viagens ao exterior e retornou ao país.

A análise do pedido de autorização para viagem do denunciado para os Estados Unidos, como se depreende de fl.

7209, ficou condicionada à apresentação prévia de comprovantes de compra de passagens de ida e de volta, bem

como de informação sobre seu endereço no local de destino.

Tais requisitos foram demonstrados a contento pelo réu às fls.7230/7234.

AUTORIZO, por conseguinte, GENNARO DOMINGOS MONTONE a deixar o país, no período de 11 a 25 de

novembro de 2014. O acusado deverá ser cientificado da obrigação de comunicar, através de juntada aos autos de

cópia do passaporte, o retorno ao país.

Traslade-se cópia desta autorização aos processos n.º 2005.61.19.006395-5; 2005.61.19.006393-1;

2005.61.19.006395-5; 2005.61.19.006397-9; 2005.61.19.006476-5, todos de minha relatoria e, igualmente, oficie-

se à Polícia Federal - DELEMIG.

2. Conceda-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República em relação ao pedido de reconhecimento da

prescrição, formulado pela defesa de MARIA DE LOURDES MOREIRA (fls. 7217/7227).

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0021857-92.2014.4.03.0000/SP

2005.61.19.006389-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSA

ADVOGADO : SP131677 ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA e outro

APELANTE : MARGARETE TEREZINHA SAURIN MONTONE

ADVOGADO : SP162270 EMERSON SCAPATICIO e outro

: SP268806 LUCAS FERNANDES

APELANTE : GENNARO DOMINGOS MONTONE

ADVOGADO : SP162270 EMERSON SCAPATICIO e outro

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOREIRA

ADVOGADO : SP160186 JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO e outro

APELANTE : VALTER JOSE DE SANTANA

ADVOGADO : SP164699 ENÉIAS PIEDADE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: MARTHA DE CASSIA VINCENT VOLPATO falecido
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DECISÃO

Vistos em decisão liminar.

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado por WANDERLEI JOSÉ RAMALHO em seu

próprio favor, com fundamentos técnicos ofertados a posteriori pela Defensoria Pública da União (fls. 33/40),

contra ato da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, objetivando a revogação da prisão

preventiva decretada em feito em que se apura a suposta prática dos delitos de tráfico transnacional de drogas e

associação para o tráfico.

 

A impetrante argumenta, em síntese, que não estão presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo

Penal, cabendo na espécie outras medidas cautelares diversas da prisão, por ser o paciente primário e possuir

residência fixa, e que há excesso de prazo no encarceramento do paciente, preso há quase um ano, sem previsão

para o início da instrução criminal (fls. 33

 

Liminarmente, requer a concessão da ordem, para que seja determinado o imediato relaxamento da prisão ilegal.

 

Foram solicitadas informações ao juízo impetrado (fls. 20 e v.), que as prestou a fls. 23/31v.

 

Parecer do Ministério Público Federal, a fls. 42/46v., pela denegação da ordem.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

A questão ora discutida cinge-se em saber se o trâmite da ação penal em primeiro grau de jurisdição gera

constrangimento ilegal na liberdade de ir e vir do paciente, em virtude da prisão preventiva outrora decretada.

 

É certo que o trâmite da ação penal, além de observar o princípio da razoável duração do processo, deve garantir

ao jurisdicionado a devida proteção aos direitos fundamentais, sem se descurar da correta aplicação da lei penal

em face daqueles acusados de a transgredirem.

 

Assim, a fim de sopesar tais desígnios, a jurisprudência tem afirmado que os prazos processuais penais não são

peremptórios, mas constituem meros parâmetros para aferição de eventual excesso, sendo necessário averiguar as

circunstâncias de cada caso concreto, aplicando-se, na hipótese, o princípio da razoabilidade.

 

Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. DELITOS DE ROUBO

QUALIFICADO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA ARMADA. PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE QUE

RESPONDE A VÁRIAS AÇÕES PENAIS. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA.

FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.

DEMORA JUSTIFICADA. RAZOABILIDADE. COMPLEXIDADE DO FEITO. VÁRIOS RÉUS COM

ADVOGADOS DIVERSOS. JUNTADA E EXPEDIÇÃO DE INÚMEROS DOCUMENTOS. HABEAS CORPUS

NÃO CONHECIDO. - O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento da Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal, passou a inadmitir habeas corpus substitutivo de recurso próprio, ressalvando, porém, a

possibilidade de concessão da ordem de ofício nos casos de flagrante constrangimento ilegal. - É pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da ocorrência de excesso de prazo

2014.03.00.021857-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : WANDERLEI JOSE RAMALHO

PACIENTE : WANDERLEI JOSE RAMALHO reu preso

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00017587720144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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para formação da culpa não decorre da simples soma dos prazos processuais, devendo ser examinadas as

peculiaridades de cada caso, sempre observado o princípio da razoabilidade. - No caso, a demora está

justificada na complexidade do feito, no qual se apura a prática de delitos de extorsão mediante sequestro e

formação de quadrilha envolvendo 6 (seis) réus com advogados diversos, tendo havido a necessidade de juntada

de inúmeros documentos. Inexiste desídia do juiz na condução do processo. - A decisão que determinou a

segregação provisória foi devidamente fundamentada, destacando as instâncias ordinárias que o paciente

responde a diversas ações penais, o que evidencia a possibilidade concreta de reiteração delitiva, mostrando-se

imperiosa a manutenção da prisão cautelar para garantia da ordem pública. Ademais, consta dos autos que o

paciente seria integrante de quadrilha armada voltada ao roubo de carga, o que revela a gravidade das condutas

e demonstra sua elevada periculosidade social, estando, dessa forma, plenamente justificada a necessidade da

segregação antecipada. Habeas corpus não conhecido.

(HC 201400281880, MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:14/04/2014 ..DTPB:.)

 

 

Na hipótese, segundo se extrai das informações prestadas pelo juízo de origem a fls. 23/31v., a prisão preventiva

do paciente foi decretada em 13/11/2013, nos autos do processo nº 0001156-23.2013.403.6119, na denominada

Operação "Travessia", onde se constatou a existência de uma associação criminosa voltada ao tráfico

internacional de drogas, supostamente formada, dentre outros, pelo paciente, cuja decisão foi motivada nos

seguintes termos:

"DO INVESTIGADO WANDERLEY JOSÉ RAMALHO, vulgo 'FINO', "FINÉSIO" OU "DELEI"

Consta nos autos que, em tese, WANDERLEY é investidor no negócio da associação, estando no seu espectro de

atribuições a busca da droga perante fornecedores, bem como o transporte do entorpecente para ingestão pela

'mula', e, por vezes, também no acompanhamento da 'mula' até que esta engula todas as cápsulas de drogas,

conduzindo-a depois até o aeroporto". 

(...)

"De se destacar ainda os depoimentos de MAURO DOS SANTOS RIBEIRO, JIZELE CERQUEIERA e ANA

PAULA CARMEN (fls. 92/93, 111/121 e 234, do IPL 0039/2013 - cuja íntegra encontra-se na mídia digital

encartada à fl. 1653), que dão conta do possível envolvimento de WANDERLEY com a organização criminosa

investigada, inclusive, como elo da organização com alguns narcotraficantes sul-americanos". 

(...)

"Assim, consoante estabelecem os arts. 312 e 313 do CPP, e não sendo o caso de aplicação de qualquer medida

cautelar prevista no art. 282 do CPP, com a redação que lhe foi conferida pela Lei 12.403/11, verifico a presença

dos requisitos exigidos para o decreto da medida cautelar de prisão preventiva dos investigados, (...),

WANDERLEY JOSÉ RAMALHO, VULGO 'FINO', 'FINÉSIO' ou 'DELEI', (...)." 

Portanto, em juízo provisório, não há que se falar em ausência dos requisitos do art. 312 do CPP, tendo o juízo a

quo fundamentado sua decisão em elementos concretos de convicção relativos à materialidade delitiva e à

existência de indícios suficientes de autoria, apurados nos autos nº 0001156-23.2013.403.6119 (Quebra de Sigilo

de Dados e/ou Telefônico).

 

E, de igual modo, não há que se falar em medidas alternativas à prisão, pois, presentes os requisitos dos arts. 312 e

313, I, do CPP, como na espécie, a medida se impõe como última ratio, afastando per se o cabimento de qualquer

outra medida cautelar a que alude o art. 319 do CPP.

 

Por oportuno, consigno também que a manutenção da prisão do paciente não representa ofensa ao princípio

constitucional da presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII), ou, ainda, antecipação de pena, pois ela foi

determinada a título cautelar e motivada nos elementos concretos presentes nos autos.

 

Ademais, já foi ofertada denúncia em face do paciente e outros, como incursos nas penas do artigo 35 c/c o artigo

40, I, da Lei nº 11.343/06, recebida em 23/01/2014, tendo ele apresentado defesa preliminar em 26/02/2014, e,

aqui, vale a observação feita pelo Juízo a quo, de que "[n]o presente caso, [...] a causa penal posta em Juízo é de

extrema complexidade, envolvendo tráfico internacional de entorpecentes, elevado número de denunciados e a

necessidade de expedição de cartas precatórias para outras diversas Comarcas/Subseções, a justificar a

necessidade de maior prazo para conclusão da instrução criminal" (fls. 23/31v.) 

 

Logo se vê, portanto, que não há atraso no trâmite processual, observando o juízo de origem as peculiaridades

inerentes à espécie e resguardo das garantias constitucionais dos acusados.
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Ocorre que a situação fática é por si só complexa: envolve a participação de diversos outros agentes, elementos

probatórios colhidos em diferentes representações policiais e ações criminosas reiteradas por parte da organização.

 

Tais variáveis trazem inevitavelmente uma demora natural no desfecho da causa, incluindo seu processamento

(instrução probatória). Isso, no entanto, não justifica a revogação incontinente da prisão preventiva do paciente

por suposto excesso de prazo.

 

Nessa ordem de ideias, dada a complexidade da causa, em que são imputados vários crimes a diversas pessoas,

com adoção de inúmeras medidas assecuratórias e necessidade de ampla e segura produção probatória, resta

devidamente justificada uma maior demora na sua tramitação bem como a manutenção da prisão preventiva do

paciente, sendo, incabível, por ora, a aplicação de quaisquer das medidas previstas no art. 319 do Código de

Processo Penal.

 

Logo, não há que se falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo, haja vista que o feito vem tramitando

regularmente, sem desídia imputável ao Judiciário e/ou à acusação, e os requisitos do art. 312 do CPP ainda se

encontram presentes na espécie, inclusive porque os crimes que são imputados ao paciente atraem a incidência do

art. 313, I, do Código de Processo Penal.

 

Assim, neste juízo de cognição sumária próprio das liminares, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão

cautelar deduzida.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0024479-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos em decisão liminar. 

 

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar, impetrado por ROGÉRIO CAPELASSO em seu próprio

favor, com fundamentos técnicos ofertados a posteriori pela Defensoria Pública da União (fls. 54/62), contra ato

da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos/SP, objetivando a revogação da prisão preventiva

decretada em feito em que se apura a suposta prática dos delitos de tráfico transnacional de drogas e associação

para o tráfico.

 

A impetrante argumenta, em síntese, que não estão presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo

Penal, cabendo na espécie outras medidas cautelares diversas da prisão, e que há excesso de prazo no

2014.03.00.024479-7/SP
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encarceramento do paciente, que data de 13/11/2013.

 

Liminarmente, requer a concessão da ordem, com a consequente expedição do competente alvará de soltura, bem

como, ao final, sua confirmação.

 

Foram solicitadas informações ao juízo impetrado (fls. 34 e v.), que as prestou a fls. 38/52.

 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 64/68, preliminarmente, pelo não conhecimento do writ, e pela não

concessão da ordem, quando do julgamento do mérito.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

A questão ora discutida cinge-se em saber se o trâmite da ação penal em primeiro grau de jurisdição gera

constrangimento ilegal na liberdade de ir e vir do paciente, em virtude da prisão preventiva outrora decretada.

É certo que o trâmite da ação penal, além de observar o princípio da razoável duração do processo, deve garantir

ao jurisdicionado a devida proteção aos direitos fundamentais, sem se descurar da correta aplicação da lei penal

em face daqueles acusados de a transgredirem.

 

Assim, a fim de sopesar tais desígnios, a jurisprudência tem afirmado que os prazos processuais penais não são

peremptórios, mas constituem meros parâmetros para aferição de eventual excesso, sendo necessário averiguar as

circunstâncias de cada caso concreto, aplicando-se, na hipótese, o princípio da razoabilidade.

 

Nesse sentido:

 

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. DELITOS DE ROUBO

QUALIFICADO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA ARMADA. PRISÃO PREVENTIVA. PACIENTE QUE

RESPONDE A VÁRIAS AÇÕES PENAIS. RISCO CONCRETO DE REITERAÇÃO DELITIVA.

FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.

DEMORA JUSTIFICADA. RAZOABILIDADE. COMPLEXIDADE DO FEITO. VÁRIOS RÉUS COM

ADVOGADOS DIVERSOS. JUNTADA E EXPEDIÇÃO DE INÚMEROS DOCUMENTOS. HABEAS CORPUS

NÃO CONHECIDO. - O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento da Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal, passou a inadmitir habeas corpus substitutivo de recurso próprio, ressalvando, porém, a

possibilidade de concessão da ordem de ofício nos casos de flagrante constrangimento ilegal. - É pacífico o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da ocorrência de excesso de prazo

para formação da culpa não decorre da simples soma dos prazos processuais, devendo ser examinadas as

peculiaridades de cada caso, sempre observado o princípio da razoabilidade. - No caso, a demora está

justificada na complexidade do feito, no qual se apura a prática de delitos de extorsão mediante sequestro e

formação de quadrilha envolvendo 6 (seis) réus com advogados diversos, tendo havido a necessidade de juntada

de inúmeros documentos. Inexiste desídia do juiz na condução do processo. - A decisão que determinou a

segregação provisória foi devidamente fundamentada, destacando as instâncias ordinárias que o paciente

responde a diversas ações penais, o que evidencia a possibilidade concreta de reiteração delitiva, mostrando-se

imperiosa a manutenção da prisão cautelar para garantia da ordem pública. Ademais, consta dos autos que o

paciente seria integrante de quadrilha armada voltada ao roubo de carga, o que revela a gravidade das condutas

e demonstra sua elevada periculosidade social, estando, dessa forma, plenamente justificada a necessidade da

segregação antecipada. Habeas corpus não conhecido.

(HC 201400281880, MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:14/04/2014 ..DTPB:.)

 

 

Na hipótese, segundo se extrai das informações prestadas pelo juízo de origem a fls. 38/52, a prisão preventiva do

paciente foi decretada em 13/11/2013, nos autos do processo nº 0001156-23.2013.403.6119, na denominada

Operação "Travessia", onde se constatou a existência de uma associação criminosa voltada ao tráfico

internacional de drogas, supostamente formada, dentre outros, pelo paciente, cuja decisão foi motivada nos

seguintes termos:

 

'DO INVESTIGADO ROGÉRIO CAPELASSO

Quanto a ROGÉRIO, constam indícios que possuiria inúmeras funções na organização criminosa: atuaria como
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aliciador de "mulas"; seria um dos responsáveis na obtenção da droga; atuaria ainda como contador da

organização, além de supostamente ter viajado para a Europa transportando substâncias entorpecentes.

Conforme informações obtidas por meio da investigação policial, ROGÉRIO atuaria com WELLINGTON e

RENATA.

Consta ainda que Rogério teria participação direta na remessa de droga que resultou na prisão de ISAAC e

JULIANA em Paris, sendo que ISAAC teria dito que foi ROGÉRIO quem lhe aliciou, oferecendo valores para o

transporte da droga. ROGÉRIO ainda teria pedido a emissão de passaporte para ISAAC, bem como o teria

transportado para a residência, ocasião em que o mesmo ingeriu a droga apreendida. ROGÉRIO teria também

fornecido a ISAAC a passagem aérea, a reserva do hotel e mais valores para despesas de viagem, além de um

notebook, tudo para demonstrar estabilidade financeira e evitar suspeita por parte da alfândega' (...)

'Consta dos autos, também, que ROGÉRIO teria sido o responsável pela contratação de MAURO para o

transporte da droga, o que ocasionou em sua prisão, consignando-se que há um diálogo entre ROGÉRIO e LEA,

às fls. (...), em que ROGÉRIO informa a LEA que MAURO não teria viajado, sendo que LEA desconfiava que

uma pessoa próxima como KELLY CORTEZ (companheiro de MAURO), teria delatado MAURO.

ROGÉRIO teria ainda participado da ação que ocasionou na prisão de LEA SANTANA no Aeroporto

Internacional de Guarulhos, relatando-se que em 21/03/2013, LÉA e ROGÉRIO teriam conversado a respeito de

uma substância que a mesma deveria entregar ao PAPA, o qual teria afirmado a ROGÉRIO que queria

experimentar' (...)

'A robustecer os indícios ROGÉRIO em conversa com LEA, conforme fls.(...), discute a possibilidade de trocarem

os passageiros, que seriam as supostas 'mulas', tendo em vista as inúmeras prisões ocorridas, o que revelaria sua

participação como 'aliciador' na organização criminosa; sendo que ambos ainda conversam sobre a

possibilidade de realização de duas viagens, sendo uma com o objetivo de arrecadação de fundos para a outra,

indicando assim, em tese, sua função na empreitada como contador da organização.'

 

Portanto, em juízo provisório, não há que se falar em ausência dos requisitos do art. 312 do CPP, tendo o juízo a

quo fundamentado sua decisão em elementos concretos de convicção relativos à materialidade delitiva e à

existência de indícios suficientes de autoria, apurados nos autos nº 0001156-23.2013.403.6119 (Quebra de Sigilo

de Dados e/ou Telefônico).

 

E, de igual modo, não há que se falar em medidas alternativas à prisão, pois, presentes os requisitos dos arts. 312 e

313, I, do CPP, como na espécie, a medida se impõe como última ratio, afastando per se o cabimento de qualquer

outra medida cautelar a que alude o art. 319 do CPP.

 

Por oportuno, consigno também que a manutenção da prisão do paciente não representa ofensa ao princípio

constitucional da presunção de inocência (CF, art. 5º, LVII), ou, ainda, antecipação de pena, pois ela foi

determinada a título cautelar e motivada nos elementos concretos presentes nos autos.

 

Ademais, já foi ofertada denúncia em face do paciente e outros, como incursos nas penas do artigo 33, caput, c/c

artigo 40, I, III e VI, ambos da Lei nº 11.343/06, recebida em 22/01/2014, e, em 18/09/2014, foi realizada

audiência de instrução e julgamento, cuja continuação, diante da ausência de testemunhas arroladas em comum

pelas partes, foi redesignada para o dia 20/10/2014 (autos nº 0000022-24.2014.403.6119).

 

Logo se vê, portanto, que não há atraso no trâmite processual, observando o juízo de origem as peculiaridades

inerentes à espécie e resguardo das garantias constitucionais dos acusados.

 

Ocorre que a situação fática é por si só complexa: envolve a participação de diversos outros agentes, elementos

probatórios colhidos em diferentes representações policiais e ações criminosas reiteradas por parte da organização

(a respeito, manifestação do juízo a fls. 52).

 

Tais variáveis trazem inevitavelmente uma demora natural no desfecho da causa, incluindo seu processamento

(instrução probatória). Isso, no entanto, não justifica a revogação incontinenti da prisão preventiva do paciente por

suposto excesso de prazo.

 

Ainda remanescem todos os fundamentos adotados pelo juízo de origem para decretação de sua segregação

cautelar e a seguir transcritos (fls. 42/44):

'No que se refere aos demais investigados (WELLINGTON DAMASCENO, vulgo 'TINHO', RENATA

DAMASCENO, (...), ROGÉRIO CAPELASSO, (...), não obstante estarem também presentes elementos para a

prisão temporária, na forma do exposto, entendo que se sobrepujam os requisitos do art. 312 do Código de
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Processo Penal, e que a PRISÃO PREVENTIVA dos referidos investigados é imprescindível para a garantia da

ordem pública e aplicação da lei penal, haja vista que, mesmo com a prisão de membros importantes da

organização criminosa, continua ela em plena atividade e, sendo os investigados costumeiros no trânsito

internacional, podem, soltos, deixarem o pais ou mesmo ocultarem-se de maneira a não mais serem encontrados.

De fato, conforme consignado ao longo desta explanação, os episódios criminosos descritos nesta representação

revelam a existência de uma poderosa organização criminosa, formada a partir da comunhão de esforços e de

propósitos dos seus respectivos integrantes, os quais, de forma contínua e reiterada, demonstraram amplo

conhecimento sobre as nuances do tráfico, sobre a logística necessária para a implementação das empreitadas

criminosas - tais como a retenção e a 'lavagem' dos passaportes das 'mulas', bem como o fornecimento de

moradia e treinamento para as últimas, dentre outras -, e, sobretudo, com a adoção de contramedidas destinadas

a solapar e iludir o poder de investigação das autoridades policiais incumbidas de reprimir a narcotraficância.

Assim, pelo que se extrai do 'iter criminis', a liberdade de locomoção dos ora investigados vulnerará,

sobremaneira, a garantia da ordem pública, tendo em conta o número elevadíssimo de infrações penais

imputadas aos increpados, somado ao fato de que a natureza e a substância do entorpecente comercializado no

submundo atacadista e varejista do tráfico, notadamente a cocaína, produz notórios efeitos disruptivos e

desagregadores em uma sociedade minimamente organizada, mormente se distribuída uma singela parcela do

entorpecente apreendido, transformando, desta forma, a gravidade abstrata dos comportamentos delituosos em

gravidade concreta, a ponto de justificar a constrição cautelar processual.

Consigne-se, outrossim, que os investigados, a seu modo, contribuíram para a solidificação das atividades ilícitas

orquestradas pela organização criminosa dissolvida pela Polícia Federal, ora no exercício de funções gerenciais

estratégicas; ora atuando como aliciadores; ora atuando como meros transportadores ('mulas').

Destarte, suprimindo a função de cada um dos quadrilheiros no âmago da associação criminosa, os crimes

capitulados nesta representação policial não alcançariam o seu respectivo exaurimento, considerado o grau de

sofisticação operacional captado nos diálogos das mídias das interceptações telefônicas deferidas por este juízo.

Igualmente, há que se considerar o efetivo prejuízo à aplicação da lei penal na hipótese de os investigados

permanecerem em liberdade, porquanto são pessoas que rotineiramente viajam para comercializar cocaína nos

principais entrepostos da Europa, não havendo prova cabal, ao menos neste juízo de cognição sumária, de que os

investigados, se soltos, não abandonariam o distrito da culpa.

Nunca é demais lembrar, conforme já examinado alhures, que há relevantes indícios de dedicação ao

narcotráfico internacional com habitualidade por meio de associações, com divisão de tarefas para envio de

mulas em voos internacionais de carreira, de forma estruturada e com divisão de tarefas entre várias pessoas; há

diálogos relativos a planejamento e preparação de diversos e reiterados delitos de tráfico autônomos, a revelar a

gravidade em concreto dos delitos imputados e, portanto, indícios de periculosidade dos acusados; há contatos

criminosos não identificados no Brasil e no exterior com quem é provável que tornem a se envolver se soltos, bem

como tornem a delinqüir, ameaçando a ordem pública.

Ressalta-se ainda, no que se refere aos investigados indicados, a existência de um amplo conjunto probatório

produzido pela investigação até o presente momento, o que faz este Estado-juiz firme no entendimento de que a

espécie de prisão cautelar que merece acolhimento nesta fase do processo, quanto a tais increpados, é a

PREVENTIVA.'

 

 

Nessa ordem de ideias, dada a complexidade da causa, em que são imputados vários crimes a diversas pessoas,

com adoção de inúmeras medidas assecuratórias e necessidade de ampla e segura produção probatória, resta

devidamente justificada uma maior demora na sua tramitação bem como a manutenção da prisão preventiva do

paciente, sendo, incabível, por ora, a aplicação de quaisquer das medidas previstas no art. 319 do Código de

Processo Penal.

 

Logo, não há que se falar em constrangimento ilegal por excesso de prazo, haja vista que o feito vem tramitando

regularmente, sem desídia imputável ao Judiciário e/ou à acusação, e os requisitos do art. 312 do CPP ainda se

encontram presentes na espécie, inclusive porque os crimes que são imputados ao paciente atraem a incidência do

art. 313, I, do Código de Processo Penal.

 

Assim, neste juízo de cognição sumária próprio das liminares, entendo ausente o fumus boni iuris na pretensão

cautelar deduzida.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

 

À UFOR, a fim de que seja retificada a autuação, considerando o ingresso nos autos da Defensoria Pública da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 30/10/2014     1183/1188



União. 

 

Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 32260/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019505-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre as ponderações da autora a respeito da proposta de acordo (fls. 221 a 223).

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.019505-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANA DA SILVA AROUCA AGUSTINELLI

ADVOGADO : SP126146 PAULO AGUSTINELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 11.00.00189-6 1 Vr URUPES/SP

2014.03.99.000647-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA
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DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre a condição imposta pelo autor para aceitar a proposta de acordo (fls. 147). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039577-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 144. Ao tempo da celebração do acordo, datada de 18/6/2014 (fls. 89), e no momento da homologação,

ocorrida aos 2/7/2014 (fls. 93), o autor estava devidamente representado por advogado (fls. 92). 

Instado a se manifestar recentemente (fls. 123), o autor confirmou que já aceitou o acordo (fls. 131, in fine e 140). 

Posto isto, cumpra-se o despacho de fls. 142, a fim de que o INSS implante o benefício conforme a determinação

do termo homologatório de fls. 93. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040274-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO PACHECO

ADVOGADO : SP174646 ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 11.00.00104-9 1 Vr AGUDOS/SP

2013.03.99.039577-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SAUL RAMOS

ADVOGADO : SP185674 MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00068-0 1 Vr IGUAPE/SP

2013.03.99.040274-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROOSEVELT BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP243054 PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS
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DESPACHO

Diante da petição ora juntada aos autos, com uma proposta de acordo do INSS (fls. 218 e 219), torno sem efeito o

despacho a fls. 214. 

Ao setor de cálculos, para as providências cabíveis. Em seguida, remeta-se a proposta, conforme a praxe deste

gabinete. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024376-50.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do autor (fls. 166 e ss.). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018838-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00257-6 1 Vr GUARUJA/SP

2013.03.99.024376-3/MS

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CAMARGO SANTANA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

No. ORIG. : 10.00.00087-5 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS

2013.03.99.018838-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA BENEDITO

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 11.00.00112-8 1 Vr CAFELANDIA/SP
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DESPACHO

Apesar de transcorrido in albis o prazo para o cumprimento do despacho a fls. 143( fls. 144), a fim de

salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se o advogado dr. Hélio Lopes, por carta, com a.r. (endereço a fls.

9), a fim de que faça juntar aos autos uma cópia da certidão de óbito da autora. Prazo: 10 dias, a partir do

recebimento da correspondência. 

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042322-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Como decorreu in albis o prazo para a manifestação sobre o despacho a fls. 102 (fls. 103) e tendo em vista que o

INSS não aceitou a contraproposta de acordo (fls. 101), no momento, não se vislumbra possibilidade de

conciliação. 

Posto isto, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006935-32.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2013.03.99.042322-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 12.00.00102-5 2 Vr ITARARE/SP

2012.61.06.006935-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : SP169130 ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Os presentes autos foram encaminhados ao Gabinete da Conciliação, a fim de que um advogado do INSS

examinasse a possibilidade de ofertar uma proposta de acordo. Entrementes, atravessou-se a petição a fls. 161 e

162, com pedido de tutela antecipada. 

Posto isto, remetam-se os referidos autos ao ilustre relator. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00069353220124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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